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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0554197-52.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005295-03.1998.4.03.6100/SP

 

95.03.042443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES

: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO

PARTE RE' : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

No. ORIG. : 00.05.54197-2 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.097419-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-47.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007071-95.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VIACAO DIADEMA LTDA e outros

: VIACAO SAO CAMILO LTDA

: VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.05295-0 9 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.000421-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : AILENE O FIGUEIREDO

1999.61.02.007071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ISABEL CRISTINA ALCAZAN PARIZI

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003905-46.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015096-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

CODINOME : ISABEL CRISTINA PARIZI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

1999.61.05.003905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LINK CONDUTORES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2000.61.00.015096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JUAREZ APARECIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021545-43.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032804-06.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2000.61.00.021545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.034010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTES RODOVAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.32804-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1105016-83.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-56.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-07.2002.4.03.9999/SP

 

2001.03.99.040992-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRN HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RIVAM LOURENCO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.11.05016-8 2 Vr PIRACICABA/SP

2001.61.13.002385-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEX HUMBERTO VALERIO VISCONDI incapaz

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES e outro

REPRESENTANTE : ISILDA ALVES VALERIO VISCONDI

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

2002.03.99.014859-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002906-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042713-09.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : UMBELINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00131-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.61.00.002906-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : HECIO DE PAIVA PINTO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.03.99.009465-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

No. ORIG. : 97.00.42713-7 3 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033264-57.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-85.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

2003.03.99.033264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI ALVES DA SILVA e outros

: JOSE ERIVANALDO ALVES DA SILVA

: ROSEMARY ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 02.00.00778-7 1 Vr ITATIBA/SP

2003.60.00.005337-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NILTON TADASHI OSHIRO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032187-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000444-94.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-37.2003.4.03.6182/SP

 

 

2003.61.00.032187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PRISCILA MONTEIRO FREITAS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00321877020034036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.15.000444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DEFINE GUIMARÃES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL REGINA DA SILVA

ADVOGADO : ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2003.61.82.002840-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-11.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012567-38.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

No. ORIG. : 00028403720034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2004.60.00.001686-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : BERNARDO HOKAMA

ADVOGADO : NOELY GONCALVES VIEIRA e outro

2004.61.00.012567-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FATIMA ELIZABETH ROCHA MARINHO e outro

: CESAR MARIANO ROCHA MARINHO

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

: CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

APELADO : OS MESMOS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-49.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002615-59.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2004.61.22.000023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2005.61.13.002615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AILANA TEIXEIRA PEREIRA incapaz e outro

: HERBERT TEIXEIRA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES e outro

REPRESENTANTE : ANALIA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-39.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032922-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2005.61.20.006870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUSANA BARBOSA e outros

: CLAUDIO BARBOSA

: LUIS CARLOS BARBOSA incapaz

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

REPRESENTANTE : TEREZA PINTO BARBOSA

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA

: TEREZA PINTO BARBOSA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.032922-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENILSON LOPES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

REPRESENTANTE : IVONE LOPES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 04.00.00086-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008274-63.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-85.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002173-98.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.60.00.008274-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : EDSON CAVALCANTE DE TOLEDO

ADVOGADO : JISELY PORTO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00082746320064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.60.05.001294-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRENE SANCHES

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.002173-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EIRICH INDL/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000133-10.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046147-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.12.000133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON LAURINDO DE LIMA incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : ROSALIA SOUZA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00001331020064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.03.99.046147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIAO EDUARDO BENTO

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.04659-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-91.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003378-04.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2007.61.06.006438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA MAZARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA e outro

2007.61.09.003378-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RUY JOSE CARRION

ADVOGADO : MARCELO DE ROCAMORA e outro

REPRESENTANTE : CYNTIA SORENSEN CARRION

ADVOGADO : MARCELO DE ROCAMORA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00033780420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-57.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040095-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027074-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.16.001931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADRIANA REDUZINO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA PEDRO DE ANDRADE REDUZINO

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019315720074036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.03.00.040095-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.013469-7 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.027074-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029710-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036427-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA BATISTA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 05.00.00210-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.99.029710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDEVINO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00074-0 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.036427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00004-1 2 Vr OSASCO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-89.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2008.61.00.022519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GREGORIO LUCHIANCENCO NETO

ADVOGADO : MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.08.006623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JURACI SEBASTIANA DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066238920084036108 2 Vr BAURU/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-19.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011405-11.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012773-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.002901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00029011920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.011405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SIGEMASSA YABUKI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.00.012773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005045-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040050-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AMERICANA DISTRIBUIDORA DE SUCOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO : JOSE ALMIR CURCIOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 97.00.00177-6 A Vr AMERICANA/SP

2009.03.99.005045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDELICE IZAURA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO : ELIANE MACIEL DOS SANTOS

CODINOME : MARIA LUCIA DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU SP

No. ORIG. : 06.00.00087-8 2 Vr EMBU/SP

2009.03.99.040050-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZALINA LOPES NOGUEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005001-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006690-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00114-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2009.61.00.005001-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.006690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JBS S/A

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00066904420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-08.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-54.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004646-16.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.06.009155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA BENEDITA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091550820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.07.005802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILZA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO GOMES e outro

No. ORIG. : 00058025420094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.12.004646-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-65.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-96.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00046461620094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.006434-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDIVINA MARQUES MAIA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064346520094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.001297-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Z QUINZE AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020531-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2009.61.83.000334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALICE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2010.03.00.020531-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IGUATEMY JETCOLOR LTDA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05348119019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012499-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024393-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2010.03.99.012499-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA EUGENIO CANDIDO DE LUCENA

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 08.00.00104-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.024393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VANESSA DO NASCIMENTO PINTO e outros

: AMANDA DO NASCIMENTO PINHO

: MELISSA DO NASCIMENTO PINHO

: JONES DO NASCIMENTO PINHO

: ANA CLARA DO NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JANAINA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00114-1 2 Vr ITU/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035360-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043328-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-83.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.035360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HEITOR ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00163-7 2 Vr ITUVERAVA/SP

2010.03.99.043328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCEDIANI APARECIDA LIMA

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON

No. ORIG. : 03.00.00103-5 2 Vr BEBEDOURO/SP

2010.61.03.005721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006500-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-60.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MESSIAS DONIZETI ROSA

ADVOGADO : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00057218320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.006500-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA ANEZIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065003820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.008542-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WILSON ROBERTO SIMAO

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085426020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-48.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006654-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-36.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.005322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCOS ANTONIO DANELLA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053224820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.006654-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUZA MARIA DE SOUZA SATIRO E SILVA

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066545020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-21.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-39.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.007224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JULIETA MARIA BERGAMASCO

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072243620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.007225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO EDUARDO RODRIGUES COUTO

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072252120104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.007476-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-51.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-02.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : PYTHAGORAS NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

No. ORIG. : 00074763920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.003692-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZINHA FERREIRA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036925120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.004620-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA APARECIDA LUBIATTO PINTO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00046200220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-10.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-53.2010.4.03.6106/SP

 

2010.61.06.005495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA FORCATO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

No. ORIG. : 00054956920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.007135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDIR GALISTEU

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071351020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.007449-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-71.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-03.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCAR RICARDO SILVA DORIA

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00074495320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.005351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HAMILTON BRAZ LIMA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053517120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.005362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GARCEZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-65.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-43.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

No. ORIG. : 00053620320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006011-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAVID ORSSOLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060116520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HUMBERTO GARCIA PANCHAME

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066854320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-69.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001182-26.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003279-96.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.14.009063-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDIVARDO NILANDER

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090636920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.001182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011822620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.003279-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-41.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-46.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RONALDO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032799620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.006225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILSON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062254120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.007130-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009633-40.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

No. ORIG. : 00071304620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.007480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO CORREA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074803420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.009633-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO JOSE MEIRELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096334020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010083-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003679-10.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006177-79.2010.4.03.6120/SP

 

2010.61.19.010083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO SALLES

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100838020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.003679-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO LOPES

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00036791020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.006177-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-22.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-54.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LUIZ JACINTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061777920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.21.003387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAUTO DO VALLE GOBO

ADVOGADO : ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033872220104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.22.000216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIANA CHAVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-63.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-71.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

No. ORIG. : 00002165420104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.27.001262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PIROLA BOMBEIRO

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00012626320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.002031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESSY BRANDAO DE ALVARENGA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00020317120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-89.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-66.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-50.2010.4.03.6139/SP

 

 

2010.61.27.003640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IDAIR DE ARAUJO

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036408920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.004133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALVARO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041336620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.39.000187-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002241-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEONICE DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001875020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.83.002241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022415120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO EDES DA GAMA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027594120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JACYRA FARES

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034254220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RAFAEL DA SILVA LEITE

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037250420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007089-81.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.005815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE JOAQUIM PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058158220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059474220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007089-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERTULINO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070898120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO MAIA ROBERTO

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072551620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NANCI MARCHESI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009806-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013251-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089743320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ODEMIR JORIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098066620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013251-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DJALMA LIMA SUCUPIRA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132519220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013557-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014198-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2010.61.83.013557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135576120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KENJI KOBAYASHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141984920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014316-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014636-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008025-94.2011.4.03.0000/SP

2010.61.83.014316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIDNEY AURELIO GUARANHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143162520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014636-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GENIVAL SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146367520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034797-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.008025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP

No. ORIG. : 07.00.03096-3 1 Vr CABREUVA/SP

2011.03.00.034797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROBSON SOUZA LEITE

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr RANCHARIA/SP

2011.03.99.009827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES SEVERINO

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011942-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015223-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00041-8 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.011942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO LUIZ BELOTI

ADVOGADO : FERNANDO MELRO MENDONÇA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00150-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.015223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSALIA CONELHEIRO BERNARDI

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA DAMICO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025394-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042708-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

2011.03.99.025394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCELO MARIANO RODRIGUES JUNIOR incapaz e outros

: LEONARDO MARIANO RODRIGUES incapaz

: CAIO AUGUSTO MARIANO RODRIGUES incapaz

: LUANA REGINA MARIANO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA BITTENCOURT DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00264-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.042708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GEANE CARLA SOUZA SANTOS ROCHA DA SILVA incapaz e outros

: JOICE MIRELA ROCHA DA SILVA incapaz

: JANAINA ROCHA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA SOUZA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-8 1 Vr CARDOSO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008264-19.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.00.000505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

APELADO : APARECIDA SILVA

ADVOGADO : WAINER ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00005051920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.005481-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054815720114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.008264-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-63.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-39.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DOMINGOS MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082641920114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.005325-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUZA CASTILHO GARCIA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053256320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.005656-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO SILVANO PARDO

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

No. ORIG. : 00056563920114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.12.000939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELISEU DANGELO VINCONTI NETO

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009396920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.005986-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUSA INAUDA DE MENEZES

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059861820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-35.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-86.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001084-09.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.26.005685-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE GUEDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056853520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.003722-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037228620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.001084-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002485-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004136-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010840920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002485-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MILTON RODRIGUES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

: PATRICIA DA COSTA CACAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024854320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004571-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005133-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE FIGUEIREDO MACHADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041361320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004571-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045718420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RONEY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005616-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006929-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051339320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : EDUARDO LEMES FELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056162620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE HENRIQUE FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069292220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007981-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009094-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2011.61.83.007981-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIS VIOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WAGNER PEDRO NADIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079815320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO NILSON BRANCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090944220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009212-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

2011.61.83.009212-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEIDE DA COSTA E SILVA PAPES

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092121820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODAIR MARINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095846420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010436-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010619-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.010436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ARMANDO CHOHFI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104368820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010511-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105113020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010619-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012850-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013242-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIR BOTOLE

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106195920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL DE ALMEIDA FRANCO

ADVOGADO : KIYO ISHII e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128505920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013242-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO JELEZOGLO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

CODINOME : SERGIO GELEZOGLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014378-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005001-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 00132429620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : REYNALDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143783120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DAVI PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ADRIANA KINGESKI

REPRESENTANTE : NILSON PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00070-0 1 Vr PEDREIRA/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2012.03.00.017784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : TERESINHA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.005259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARAISA DE LOURDES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : DANIEL SALVIATO

REPRESENTANTE : LOURDES ALEXANDRINO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DANIEL SALVIATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00145-4 3 Vr ARARAS/SP
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00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007764-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008325-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008991-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRALVA JOSE DOS SANTOS COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00095-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2012.03.99.008325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA BULHOUSA BRAGATO

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA

No. ORIG. : 11.00.00051-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.008991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITA LEOCADIO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010280-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.03.99.009882-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INACIO RODRIGUES SOUTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : FABIANO AUGUSTO PETEAN

No. ORIG. : 10.00.00204-2 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.010280-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA APARECIDA PEREIRA ANDRETTO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.08289-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2012.03.99.010431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA HOMEM

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.012292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIA FIOCCHI MAZUCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SITIA MARCIA COSTA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00137-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013253-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014164-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014581-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.013253-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA BENTO DE MELO

ADVOGADO : FABIO MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 08.00.00068-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.014164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZA PATROCINIO GOUVEIA DAVID

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO

No. ORIG. : 11.00.00029-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.014581-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014812-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015380-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OTTO SILVEIRA MAIA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-3 2 Vr MATAO/SP

2012.03.99.014812-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELA DE JESUS LOPES OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00069-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.015380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA RIBEIRO PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00512805920118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017322-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024978-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2012.03.99.017322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SANTO ANTONIO GOMES

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00008-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.024978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS GOZZOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-41.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-19.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.04.000494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILMAR MOLLEIRO JANUZZI

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004944120124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.10.002486-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO BATISTA VASCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON CHIBIAQUI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024861920124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.61.83.000797-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19730/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024103-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 410/437 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VLADEMIR JOSE FLOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007971220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.000632-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.24103-3 22 Vr SAO PAULO/SP
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Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Especial (fls. 438/446).

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-27.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 281/295 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recurso Especial (fls. 277/280).

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19734/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030286-19.1993.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.005780-2/SP

APELANTE : LA PASTINA IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

96.03.091303-0/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se a certidão de fls. 489, devolva-se o prazo.

Após, conclusos para juízo de admissibilidade.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007094-32.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 495 e 448:

Dê-se ciência à recorrente.

Após, conclusos para juízo de admissibilidade.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014210-52.1999.4.03.6182/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA MAGDA FERRAZ MODESTO e outros

: CLAUDIA MARIA RICHMOND

: ERNESTO MAINARDI

: JOSE ALFREDO RIBEIRO

: MASAO NASUNO

: SALOME ELIASQUEVITCH MANTOVANI

ADVOGADO : PLAUTO TUYUTY DA ROCHA

APELANTE : NILSON COSTA PERES

ADVOGADO : MARIA EDUARDA DE A O MENEZES GOMES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A PETROBRAS

No. ORIG. : 93.00.30286-8 12 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.05.007094-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : KLABIN S/A

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

: MARCELO SALLES ANNUNZIATA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

1999.61.82.014210-1/SP
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DESPACHO

Fls. 688/693: Manifeste-se a recorrente, em até 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento dos recursos

de fls. 602/633 e 634/666.

 

Intime-se-a.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006991-70.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 296/297:

Anote-se quanto aos advogados, se pertinente.

Dê-se vista dos autos pelo prazo requerido.

05 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-64.2000.4.03.6102/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2000.03.00.006991-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 89.02.07065-4 2 Vr SANTOS/SP

2000.61.02.003637-2/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 617/618:

Nos termos da manifestação da União Federal (FN), aguarde-se o trânsito em julgado.

2. Esclareça a recorrente se persiste a desistência manifestada à fls.

540, bem ainda, quanto ao andamento processual do Agravo interposto da r.decisão de fls.505/506.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-62.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 290/292:

Anote-se o requerido à fls. 290.

Defiro a vista dos autos pelo prazo legal. (05 - cinco dias).

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005588-74.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2000.61.04.007174-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : HERMES EVANGELISTA DE SENA e outros

: IOLANDA DOS SANTOS STANKOWSKI (= ou > de 60 anos)

: JOSE ROBERTO FERREIRA NUNES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.60.00.005588-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 247/250:

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que a parte agravante comprove de forma conclusiva, a

tempestividade do Agravo interposto, apresentando a respectiva petição.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-93.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 256:

Dê-se vista dos autos como requerido.

Prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044662-30.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : JOSE KIMEI TOBARU

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL

2003.61.26.002453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE BRAULIO PICCIN

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.044662-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : THAMIRIS APARECIDA RAMOS DOMINGOS incapaz

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLAUDIA RAMOS

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00119-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do inciso II do artigo 22 do Regimento Interno desta E. Corte,

para possibilitar à parte a extração de cópias das peças necessárias, quanto ao pedido de fls. 187/188, a fim de

requerer a execução provisória junto ao juízo a quo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002849-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Extrato: Reconsideração ausente ao sistema processual - indeferimento

 

Ausente previsão ao sistema para a "Reconsideração" desejada, carece o pleito de processual legalidade, inciso II,

art. 5º, Lei Maior, logo se impondo o seu INDEFERIMENTO. 

Intime-se.

Com o trânsito em julgado, à Origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011472-02.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.61.00.002849-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SUAPE TEXTIL S/A

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.00.011472-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALUGAMAQUINAS COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

: RENATO SODERO UNGARETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos, etc.

Fls. 205:

Não se opondo a União Federal (FN), proceda o recorrente a retificação do depósito pretendido.

Após, aguarde-se a determinação contida na certidão de fls. 392.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001320-27.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 489/505:

Ciência ao recorrente.

Após, conclusos para juízo de admissibilidade dos recursos interpostos.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015841-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 10 (dez) ao recorrente para proceder, de acordo com a manifestação do INSS (fls. 2784/296),

providenciando as cópias e requerendo no juízo "a quo" a execução provisória (art. 475-O).

2009.61.19.001320-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013202720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.015841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERSON RODRIGUES CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158417620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Após, aguarde-se o término da suspensão determinada à fls. 271. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Cuida-se de aclaratórios opostos em face da existência de erro material apontado no decisum de fl. 104.

Assiste razão à embargante.

Destarte, acolho os embargos de declaração para fazer constar o parágrafo "Ofertadas as contrarrazões." onde

constou, por equívoco, "Sem contrarrazões.".

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-10.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Até dez (10) dias para a recorrente recolher as custas, devidamente certificado o respectivo inadimplemento nos

autos, importando o silêncio em desinteresse pelo recurso interposto.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

2010.03.99.001133-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM SA

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS

No. ORIG. : 97.00.00040-6 A Vr COTIA/SP

2010.60.05.002053-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RODOLFO WOLFGANG REICHARDT

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00020531020104036005 2 Vr DOURADOS/MS
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Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001658-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 253/264:

Dê-se ciência ao recorrente.

Nada há a decidir até o cumprimento da determinação de fls. 237 (suspensão do feito, nos termos dos art. 543-B e

543-C).

Aguarde-se no sobrestamento.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 199/201:

Tendo em vista a data inserta no atestado médico, defiro a devolução de prazo, para interposição de eventuais

recursos cabíveis, apenas, para as decisões de fls. 196 e 197.

P.I.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.83.001658-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABRAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016586620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007531-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ORLANDO STABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075314720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015542-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

A petição de fls. 1.385 não atende a determinação de fls. 1.383.

Nova intimação para manifestação em 05 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029880-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 529/530:

Decido.

Manifeste-se a requerente, precisamente, por fundamental, intimando-se-a.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.00.015542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ

AGRAVADO : SARWAT COM/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA LIMA

: ANA LUÍSA FAGUNDES ROVAI HIEAUX

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104835420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : VALUE PARTNERS BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA

: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2009.61.82.045130-0 23 Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008087-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Até dez (10) dias para a recorrente recolher as custas, devidamente certificado o respectivo inadimplemento nos

autos, importando o silêncio em desinteresse pelo recurso interposto.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017533-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo mais 05 (cinco) dias para que a recorrente cumpra o inteiro teor da decisão de fls. 10.

No silêncio, conclusos para extinção feito.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19736/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.03.00.008087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : VICARI IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00284101520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : MARIA APARECIDA SODRE GALVAO

ADVOGADO : EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 2004.61.15.000959-3 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     81/924



 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015239-53.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta interpretação da legislação federal -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 7, STJ - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 240/243, em face de André Ricardo de Lima, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo a inexistência de direito liquido e certo violado no mandamus, bem

como sua ilegitimidade passiva. Ademais, sustenta que a falha na não inclusão do nome da parte impetrante na

lista dos inscritos para o Exame Nacional de Cursos - "Provão", decorreu não de omissão de autoridade pública,

mas de erro de instituição privada, não podendo ser imputado à Administração.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 248.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em não

demonstrar o malferimento à legislação federal, requerendo discutir sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

 

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011; REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº

45.439/MT, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

2003.61.00.015239-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ADVOGADO : MONICA ABDALLA DE VASCONCELOS

APELADO : ANDRE RICARDO DE LIMA

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007936-36.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - ofensa ao artigo 97, da CF - exigência de depósito prévio recursal para

interposição de recurso administrativo - controvérsia já solucionada por meio da Súmula Vinculante n. 21 -

Recurso Extraordinário da União prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 259/268, em face de Assisi Indústria Têxtil Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 97, da Constituição Federal, ante a

declaração de descabimento da exigência de depósito prévio, para a interposição de recurso, na esfera

administrativa.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 276, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

Vinculante n. 21, deste teor:

DEPÓSITO RECURSAL - É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO OU ARROLAMENTO

PRÉVIOS DE DINHEIRO OU BENS PARA ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação sumulado com efeitos vinculantes de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.05.007936-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007936-36.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - ofensa ao artigo 636, § 1º, CLT - exigência de depósito prévio recursal para

interposição de recurso administrativo - controvérsia já solucionada por meio da Súmula Vinculante n. 21 -

Recurso Especial da União prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 246/258, em face de Assisi Indústria Têxtil Ltda, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 636, § 1º, da CLT, ante a declaração de

descabimento da exigência de depósito prévio, para a interposição de recurso, na esfera administrativa.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 276, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

Vinculante n. 21, deste teor:

DEPÓSITO RECURSAL - É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO OU ARROLAMENTO

PRÉVIOS DE DINHEIRO OU BENS PARA ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação sumulado com efeitos vinculantes de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007840-59.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.05.007936-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

2006.61.02.007840-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIO TURRA e outros

: HARALDO ALEXANDRE PONFICK

: HELDER DE RIZZO DA MATTA

: LUISA ALENCAR COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE AUTORA : JOSE RUBENS PERANI SOARES
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 96/108 interposto pela UNIÃO, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33,

XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018042-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Embargos à Execução de Sentença julgados

improcedentes - violação ao artigo 558, CPC - incidência da Súmula 7, STJ - violação ao artigo 557, CPC -

divergência jurisprudencial, art. 105, III, "C", CF - ausência dos requisitos previstos no artigo 541, CPC -

Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 171/176, em face de SEBASTIÃO RIBEIRO I E

OUTROS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo legal contra decisão

que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento a agravo de instrumento interposto contra

decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo apelação contra sentença que julgou improcedentes embargos à

execução de sentença e determinou o prosseguimento da execução, conforme cálculos elaborados pela contadoria

judicial. Aduz especificamente:

a) requerimento para que seja flexibilizada a regra do artigo 542, § 3º, do CPC, que trata da retenção do Recurso

Especial, que, neste caso, versa sobre tutela antecipada, qual seja, a concessão de efeito suspensivo a apelação,

situação em que a retenção torna o recurso inócuo,

b) a execução embargada não é definitiva, pois referente à reclamatória trabalhista. Portanto, não se trata de

execução fiscal, nem se funda em título executivo extrajudicial, descabida a aplicação do artigo 585, inciso VI, do

2010.03.00.018042-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO : SEBASTIAO RIBEIRO I e outros

: ARTHUR SALLES JUNIOR

: ASTOLFO DE OLIVEIRA BISPO

: CARLOS REIS DA SILVA

: ODIR LOPES GARRIDO

: GETULIO PEREIRA DE SOUZA

: PAULO CANDIDO CAMILO

: ALMIRO MENDES DE CARVALHO

: PEDRO PRIOLO

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126631420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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CPC, in casu,

c) a violação aos artigos 558 do CPC, pois afastada sua legítima incidência, e 557, também do CPC, uma vez que

confere ao Magistrado de segundo grau decidir monocraticamente apenas em hipóteses excepcionadas, em que

não se enquadra a situação ora analisada,

d) a divergência jurisprudencial quanto ao tema referente à atribuição do efeito suspensivo ao apelo em situações

similares.

Contrarrazões ofertadas às fls. 186/187, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Quanto à alegação da União, no sentido de que a execução embargada não é definitiva, pois referente à

reclamatória trabalhista e de que não se trata, in casu, de execução fiscal, nem de execução fundada em título

executivo extrajudicial e, portanto, descabida a aplicação do artigo 585, inciso VI, do CPC, destaque-se que a

decisão proferida após a oposição de embargos declaratórios, parcialmente providos, esclareceu esses pontos, ao

dispor, verbis:

 

"Assiste razão, em parte, à embargante, na medida em que, conquanto sob fundamento diverso, a decisão

embargada deve ser mantida. Senão vejamos.

O agravo de instrumento foi tirado da decisão que, em sede de embargos à execução de sentença, recebeu a

apelação interposta pela embargante em seu efeito meramente devolutivo.

(...)

Prosseguindo, verifico que a embargante não logrou comprovar a excepcionalidade do caso concreto apta a

fundar a concessão do efeito suspensivo à sua apelação, nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que, a mera alegação de que:

 

'Antecipar irreversivelmente seria antecipar eventual vitória definitiva, sem assegurar à apelante, o exercício de

seu direito fundamental de se defender, exercício esse que, ante a irreversibilidade da situação de fato, tornar-se-

ia absolutamente inútil.' (fl. 05)

 

Pactuar com tal raciocínio seria subverter a norma processual, posto que a irreversibilidade material do

provimento deve ser demonstrada cabalmente, em face do caráter excepcional da medida pleiteada."(fls.

157/157v.)

 

Relativamente ao argumento de violação ao artigo 558 do CPC, dispositivo que autoriza o deferimento de efeito

suspensivo ao agravo em casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio, portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Por outro lado, afigura-se inócua a simples alegação de ofensa ao artigo 557 do CPC, desprovida de

fundamentação, sem atendimento ao disposto no artigo 541, incisos I e II, do CPC.

Por fim, com referência à interposição do recurso com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, evidencia-se não realizado o devido cotejo analítico previsto no artigo 541, parágrafo único,

do CPC, fls. 173v./176.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19743/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0016520-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19741/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518593-84.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

2012.03.00.016520-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI

: RENATO MARQUES MARTINS

: GAUTHAMA C C FORNACIARI DE PAULA

PACIENTE : LUCIANA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO MARQUES MARTINS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00140415320084036181 5P Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.518593-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ E COM/ PROZEITE LTDA e outro

: ROBERTO CHUQUER FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05185938419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 186/190 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005912-74.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por IRENE DEUTSCH, fls. 213/222, da R. decisão monocrática de

fls. 187/190.

 

A fls. 231/232, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 187/190.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

2000.61.05.005912-0/SP

APELANTE : IRENE DEUTSCH

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO
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decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021083-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 509/592 interposto por JURACY VIEIRA SALVADOR e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-02.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.61.00.021083-5/SP

APELANTE : JURACY VIEIRA SALVADOR e outro

: MARIA CELIA SALVADOR

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

No. ORIG. : 00210838120034036100 2 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.26.006190-9/SP

APELANTE : EDSON APARECIDO HENRIQUE DA COSTA e outro

: DANIELE MEDEIROS DA COSTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de Agravo contra Decisão Denegatória de Recurso Especial interposto por EDSON APARECIDO

HENRIQUE DA COSTA e outro, fls. 316/321, da R. decisão monocrática de fls. 264/268.

 

A fls. 323/324, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 264/268.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Agravo interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007704-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00061900220064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.00.007704-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : APPARECIDA DE ALMEIDA BARQUILLA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 142/150 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031468-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo, a desistência do Recurso Especial, conforme pedido formulado à fls. 249, pelo recorrente, nos exatos

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-09.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

ADVOGADO : HENRIQUE KUBALA e outro

2008.03.00.031468-4/SP

AGRAVANTE : PERCIVAL ANTONIO LOURO

ADVOGADO : ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.000551-1 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.23.001646-7/SP

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro

: MARIA DE FATIMA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro, fls. 293/302, da

R. decisão monocrática de fls. 270/273.

 

A fls. 328/329, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 270/273.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00016460920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.83.007393-0/SP

APELANTE : REGINA DULCE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo, a desistência dos Recursos Especial e Extraordinário, conforme pedido formulado à fls. 274, pela

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012185-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 193/206 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012185-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.012185-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE A DA ROCHA

ADVOGADO : FRANCISCO PASCHOAL NETTO

No. ORIG. : 96.00.00016-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2009.03.99.012185-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 170/192 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018474-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 124/133 interposto por NORAI DA SILVA MARTELLO e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE A DA ROCHA

ADVOGADO : FRANCISCO PASCHOAL NETTO

No. ORIG. : 96.00.00016-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.00.018474-6/SP

REQUERENTE : NORAI DA SILVA MARTELLO e outro

: MARLI BERNARDO DE SOUZA MARTELLO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00039412520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034072-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo, a desistência dos Recursos Especial e Extraordinário, conforme pedido formulado à fls. 1.153, pela

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020977-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 137/160 interposto por IVONETE PUREZA DOS SANTOS, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.00.034072-0/SP

AGRAVANTE : ROCA BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033686420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.00.020977-1/SP

APELANTE : IVONETE PUREZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00209777520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19742/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021953-92.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE SÃO CARLOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

2004.61.00.021953-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : IGOR TAMASAUSKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009346-66.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2003.61.05.009346-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)
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Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025037-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de CLINICA

FARES S/C LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto

no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

2001.61.00.025037-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : CLINICA FARES S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e outro
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ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009360-50.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.05.009360-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : MARILIA CRISTINA BORGES e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE ITAPETININGA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2008.03.99.007357-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : LAR SAO VICENTE DE PAULO DE ITAPETININGA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES MARQUES VIEIRA CESAR

No. ORIG. : 04.00.00008-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000015-22.2006.4.03.6116/SP

 

 

2006.61.16.000015-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CRUZALIA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE CRUZALIA

ADVOGADO : MAURICIO DORACIO MENDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de SANTA

CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE GENERAL SALGADO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente

nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não

teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

2004.03.99.024301-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO :
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE
GENERAL SALGADO

ADVOGADO : VALÉRIA CRISTINA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 02.03.66001-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE VARGEM GRANDE PAULISTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

2005.61.00.000617-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LAROCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE PIRACAIA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

2007.61.23.001740-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACAIA SP

ADVOGADO : ANAMARIA BARBOSA EBRAM e outro
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pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE AMERICANA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2008.03.99.000451-7/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Americana SP

ADVOGADO : ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 05.00.00117-2 A Vr AMERICANA/SP
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002363-46.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

2006.61.05.002363-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro
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No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso
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excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003670-96.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt - intempestividade - não-conhecimento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário (fls. 323/324) interposto pela Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho

Regional do Estado de São Paulo, em face de Rodrigo Salla Ribeiro e Outros, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 2º da Lei nº 11.000/2004, sustentando que a cobrança

de anuidades é a única receita destas autarquias corporativas.

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 337, verso).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o Conselho Profissional Extraordinário Recurso, em 27/09/2005, fls. 323/324, previamente ao julgamento

(09/06/2011) dos embargos de declaração interpostos, fl. 330/332, sem ratificação para apreciação do seu Recurso

Excepcional, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe não seja

conhecido o recurso em pauta :

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE AO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO. AUSÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. I. -

Embargos de declaração opostos à decisão singular do relator. Conversão dos embargos em agravo regimental.

II. - Não consta dos autos o traslado da eventual ratificação do recurso extraordinário interposto anteriormente

ao julgamento dos embargos de declaração. III. - Recurso extraordinário interposto a destempo. IV. - Agravo não

provido. (STF - AIED 541681, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento: 22/08/2005, Segunda Turma,

Data de Publicação: DJ 23-09-2005).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

2001.61.09.003670-5/SP

APELANTE : RODRIGO SALLA RIBEIRO e outros

: MARCOS EDUARDO MIRANDA

: CLECIO RODRIGO STUANI DE CASTRO

: ANDERSON ROSSETTI

ADVOGADO : MARCELO SANTANA TOMASSINI e outro

APELADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031372-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE HORTOLANDIA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

2008.03.99.031372-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA SP

ADVOGADO : VERNICE KEICO ASAHARA

No. ORIG. : 04.00.00317-8 A Vr SUMARE/SP
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DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032076-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE NOVA ODESSA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

2008.03.99.032076-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA

ADVOGADO : JOSEANE MARTINS GOMES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00077-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO
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SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034945-85.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de UNIMED

AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

2004.61.00.034945-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOÃO MARCELO COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001572-05.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de GEM

2000.61.00.001572-7/SP

PARTE AUTORA : GEM GRUPO DE EMPREEENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SANDRA MARISA COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     118/924



GRUPO DE EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/CS LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)
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Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-19.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE SAGES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

2006.61.22.000693-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES

ADVOGADO : FÁBIO RENATO BANNWART
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pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.008247-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO

ADVOGADO : FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES

No. ORIG. : 05.00.00003-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE ADOLFO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do
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Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007884-94.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de INSTITUTO

DA CRIANÇA DE PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

2000.61.00.007884-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : INSTITUTO DA CRIANCA DE PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro
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No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041520-56.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.012640-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MATERNIDADE DE CAMPINAS E OUTRO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, ao argumento de que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e

dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa de responsável técnico

farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada,

sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Aponta, mais, ocorrência de dissenso pretoriano na exegese do citados dispositivos.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

APELADO : FERNANDO JOSE BERTAZZO -ME

ADVOGADO : MARCELINO BARROSO DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.41520-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prejudicada, por fim, a interposição com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-38.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE SANTO ANDRE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

2005.61.26.006067-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro
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vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013958-86.1999.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de UNIMED

DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da

matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, ao argumento de que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e

dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa de responsável técnico

farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada,

sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Aponta, mais, ocorrência de dissenso pretoriano na exegese do citados dispositivos.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

1999.61.05.013958-4/SP

PARTE AUTORA : MATERNIDADE DE CAMPINAS e outro

: ORLY ALVES DE FREITAS JR.

ADVOGADO : VICENTE OTTOBONI NETO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PRISCILLA TEDESCO ROJAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prejudicada, por fim, a interposição com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de HOSPITAL

E MATERNIDADE MORUMBI S/C LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

2006.61.00.002311-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI S/C LTDA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     129/924



Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009348-36.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

2003.61.05.009348-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045186-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art. 4º, 15 e 19

da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81 ao argumento de que a responsabilidade técnica

pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa

de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente,

pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico

2008.03.99.045186-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA SP

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO CHAIM

No. ORIG. : 05.00.00006-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser taxativo o rol

do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem

como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026082-43.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.026082-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE GUARANTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA SP

ADVOGADO : DONIZETI BALBO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036946-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAPANEMA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art. 4º, 15 e 19

da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81 ao argumento de que a responsabilidade técnica

pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa

de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente,

pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico

quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser taxativo o rol

do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem

como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

2007.03.99.036946-1/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA SP

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 04.00.00123-4 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042391-14.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.042391-8/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU

ADVOGADO : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO

: CLAUDIA MILHORATTI LOPES

: MARIA INÊS BERTOLINI

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     136/924



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art. 4º, 15 e 19

da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81 ao argumento de que a responsabilidade técnica

pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa

de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente,

pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico

quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser taxativo o rol

do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem

como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010406-74.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICIPIO

DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no

art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, ao argumento de que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e

dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa de responsável técnico

farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada,

sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Aponta, mais, ocorrência de dissenso pretoriano na exegese do citados dispositivos.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

2003.61.05.010406-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS LEITE VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prejudicada, por fim, a interposição com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025001-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, ao argumento de que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e

dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa de responsável técnico

2008.03.99.025001-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE SP

ADVOGADO : EDSON DIAS LOPES

No. ORIG. : 05.00.00197-4 A Vr AVARE/SP
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farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada,

sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Aponta, mais, ocorrência de dissenso pretoriano na exegese do citados dispositivos.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prejudicada, por fim, a interposição com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039032-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE MARIAPOLIS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art. 4º, 15 e 19

da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81 ao argumento de que a responsabilidade técnica

pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa

de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente,

pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico

quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser taxativo o rol

do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem

como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

2007.03.99.039032-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS

ADVOGADO : FERNANDO CHAGAS FRAGA

No. ORIG. : 05.00.00003-4 3 Vr ADAMANTINA/SP
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desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-70.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE MARAPOAMA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

2006.61.00.002149-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MARAPOAMA

ADVOGADO : JOSE OSMAR OIOLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     142/924



suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031058-98.2001.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE MOCOCA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

2001.61.00.031058-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Mococa SP

ADVOGADO : ROSANGELA DE ASSIS (Int.Pessoal)
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obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006012-34.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE PIRAPORA DO BOM JESUS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

2006.61.00.006012-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS

ADVOGADO : BENEDICTO ZEFERINO DA SILVA FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000956-05.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE SANTO ANDRE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

2007.61.26.000956-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009560520074036126 25 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004560-52.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE SANTO ANDRE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

2007.61.00.004560-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036325-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE PITANGUEIRAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

2008.03.99.036325-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS SP

ADVOGADO : MARCO AURELIO LEMES

No. ORIG. : 05.00.00005-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do CREF4/SP - Competência do Conselho Nacional de Educação - CNE, para edição

2008.61.00.017426-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : ANA PAULA DE MOURA NUNES

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de Resoluções - Restrições / Limitações estabelecidas entre Bacharelados e Licenciados em Educação Física -

Admissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo -

CREF4/SP, a fls. 590/626, em face do Ana Paula de Moura Nunes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 290/294, 483/491 v. e 546/550 v.), o qual negou provimento à apelação, observando que a Lei n.º 9.394/96,

bem como as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Educação, não se prestam a impor limitações ao

exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, que assegurado

o direito à livre opção profissional e que, no caso da profissão de Educação Física, é a Lei n.º 9.696/98 que dispõe

sobre sua regulamentação e cria os respectivos Conselhos : logo, constata-se que este não faz qualquer distinção

acerca da existência de diferentes cursos de Educação Física no País, que possibilitem o registro de diplomas e

expedição das cédulas de identidade, necessários ao exercício profissional, com restrições em relação à área de

atuação.

Desse modo, tendo a impetrante concluído Curso de Educação Física - Licenciatura de Graduação Plena, faz jus

ao registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, sem qualquer restrição ao seu campo de

atuação profissional.

Requer anulação do v. acórdão por negar vigência aos arts. 481 e 535, II, CPC, e caso outro entendimento,

reformar do v. acórdão recorrido e denegar a segurança pleiteada.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC. Foram

encaminhados, previamente, os seguintes feitos sobre o tema: 2009.61.00.014711-8, 2007.61.00.024787-6,

2008.61.00.001038-8, 2008.61.00.017569-9 e 2008.61.00.017425-7.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário do CREF4/SP - Competência do Conselho Nacional de Educação - CNE, para

edição de Resoluções - Restrições / Limitações estabelecidas entre Bacharelados e Licenciados em Educação

Física - Violação Indireta - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

- CREF4/SP, a fls. 552/585, em face de Ana Paula de Moura Nunes, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos (fls. 290/294, 483/491 v. e 546/550 v.), o qual negou provimento à apelação, observando que a Lei n.º

2008.61.00.017426-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : ANA PAULA DE MOURA NUNES

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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9.394/96, bem como as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Educação, não se prestam a impor

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação,

que assegurado o direito à livre opção profissional e que, no caso da profissão de Educação Física, é a Lei n.º

9.696/98 que dispõe sobre sua regulamentação e cria os respectivos Conselhos : logo, constata-se que este não faz

qualquer distinção acerca da existência de diferentes cursos de Educação Física no País, que possibilitem o

registro de diplomas e expedição das cédulas de identidade, necessários ao exercício profissional, com restrições

em relação à área de atuação.

Desse modo, tendo a impetrante concluído Curso de Educação Física - Licenciatura de Graduação Plena, faz jus

ao registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, sem qualquer restrição ao seu campo de

atuação profissional.

Requer anulação do v. acórdão por negar vigência ao art. 62 da Lei n.º 9.394/96 - em corolário com as Resoluções

01 e 02/2002 e 07/2004, do CNE, bem como aos arts. 5º, XIII, 22, XXIV, Constituição Federal e caso outro

entendimento, reformar do v. acórdão recorrido para denegar a segurança pleiteada.

A fls. 679/710, foram apresentadas as contrarrazões ao Recurso Extraordinário, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

Como se extrai amplamente das razões recursais, fundamenta a parte recorrente sua irresignação em preceitos

infraconstitucionais, portanto inoponível a interposição de Extraordinário Recurso para o caso em cena, pois a

tratar de cenário que indiretamente culmina em apreciação a preceitos constitucionais, tanto que apenas aponta o

interessado violação aos arts. 5º, XIII, 22, XXIV, Constituição Federal.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017562-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do CREF4/SP - Competência do Conselho Nacional de Educação - CNE, para edição

de Resoluções - Restrições / Limitações estabelecidas entre Bacharelados e Licenciados em Educação Física -

2008.61.00.017562-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : KIMIE MARITA KANO

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Admissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo -

CREF4/SP, a fls. 551/587, em face de Kimie Marita Kano, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

253, 287/292, 484/492 v. e 545/549 v.), o qual negou provimento à apelação e a remessa oficial, observando que a

Lei n.º 9.394/96, bem como as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Educação, não se prestam a impor

limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação,

que assegurado o direito à livre opção profissional e que, no caso da profissão de Educação Física, é a Lei n.º

9.696/98 que dispõe sobre sua regulamentação e cria os respectivos Conselhos : logo, constata-se que este não faz

qualquer distinção acerca da existência de diferentes cursos de Educação Física no País, que possibilitem o

registro de diplomas e expedição das cédulas de identidade, necessários ao exercício profissional, com restrições

em relação à área de atuação.

Desse modo, tendo a impetrante concluído Curso de Educação Física - Licenciatura de Graduação Plena, faz jus

ao registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, sem qualquer restrição ao seu campo de

atuação profissional.

Requer anulação do v. acórdão por negar vigência aos arts. 481 e 535, II, CPC, e caso outro entendimento,

reformar do v. acórdão recorrido e denegar a segurança pleiteada.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC. Foram

encaminhados, previamente, os seguintes feitos sobre o tema: 2009.61.00.014711-8, 2007.61.00.024787-6,

2008.61.00.001038-8, 2008.61.00.017569-9, 2008.61.00.017425-7 e 2008.61.00.017426-9.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017562-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário do CREF4/SP - Competência do Conselho Nacional de Educação - CNE, para

edição de Resoluções - Restrições / Limitações estabelecidas entre Bacharelados e Licenciados em Educação

Física - Violação Indireta - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

- CREF4/SP, a fls. 601/634, em face de Kimie Marita Kano, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

253, 287/292, 484/492 v. e 545/549 v.), o qual negou provimento à apelação, observando que a Lei n.º 9.394/96,

bem como as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Educação, não se prestam a impor limitações ao

2008.61.00.017562-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : KIMIE MARITA KANO

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, que assegurado

o direito à livre opção profissional e que, no caso da profissão de Educação Física, é a Lei n.º 9.696/98 que dispõe

sobre sua regulamentação e cria os respectivos Conselhos : logo, constata-se que este não faz qualquer distinção

acerca da existência de diferentes cursos de Educação Física no País, que possibilitem o registro de diplomas e

expedição das cédulas de identidade, necessários ao exercício profissional, com restrições em relação à área de

atuação.

Desse modo, tendo a impetrante concluído Curso de Educação Física - Licenciatura de Graduação Plena, faz jus

ao registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, sem qualquer restrição ao seu campo de

atuação profissional.

Requer anulação do v. acórdão por negar vigência ao art. 62 da Lei n.º 9.394/96 - em corolário com as Resoluções

01 e 02/2002 e 07/2004, do CNE, bem como aos arts. 5º, XIII, 22, XXIV e 170, Constituição Federal e caso outro

entendimento, reformar do v. acórdão recorrido para denegar a segurança pleiteada.

A fls. 680/711, foram apresentadas as contrarrazões ao Recurso Extraordinário, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

Como se extrai amplamente das razões recursais, fundamenta a parte recorrente sua irresignação em preceitos

infraconstitucionais, portanto inoponível a interposição de Extraordinário Recurso para o caso em cena, pois a

tratar de cenário que indiretamente culmina em apreciação a preceitos constitucionais, tanto que apenas aponta o

interessado violação aos arts. 5º, XIII, 22, XXIV e 170, Constituição Federal.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014449-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE ITAPECERICA DA SERRA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

2009.03.99.014449-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP

ADVOGADO : KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal)

: VALÉRIA MATOS SAHD

No. ORIG. : 07.00.00059-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.
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Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014449-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde.

Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos 15

e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

2009.03.99.014449-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP

ADVOGADO : KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal)

: VALÉRIA MATOS SAHD

No. ORIG. : 07.00.00059-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.
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Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001575-09.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2005.61.24.001575-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outros

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA ALBERTINA SP

ADVOGADO : SILMARA PORTO PENARIOL e outro
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No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-91.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

2005.61.24.001576-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICÍPIO

DE SANTA ALBERTINA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao

disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA ALBERTINA SP

ADVOGADO : SILMARA PORTO PENARIOL e outro
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Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-92.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE JALES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

2005.61.24.001369-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro
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No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-77.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

2005.61.24.001370-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE JALES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro
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Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-62.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE JALES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

2005.61.24.001371-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro
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Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 7992/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM INQUÉRITO POLICIAL Nº 0007604-18.2008.4.03.6109/SP

 
2008.61.09.007604-7/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Denuncia rejeitada sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos diz respeito à não-apreciação das

questões jurídicas pertinentes.

IV - Guardada fidelidade às noções e conceitos jurídicos, contradição é discrepância nas operações do

entendimento, no caso pretendendo-se como tal o que refoge ao domínio da lógica, onde os elementos em

comparação não são mais da mesma ordem, a do pensamento, mas deste com fatos e provas, objetivando o

embargante que o caso dos autos não se amolde aos precedentes citados, assim desvirtuando do escopo dos

embargos de declaração e adentrando questão do valor das conclusões do acórdão.

V - Não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou

fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas, sendo inviável em sede de embargos de declaração

promover o reexame ou nova interpretação do conjunto dos elementos de prova que lastreou a decisão da Corte

julgadora.

VI - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para

suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

VII - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00002 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001032-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INVESTIGADO : BARJAS NEGRI

ADVOGADO : PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e outros

: CARLOS GUSTAVO BARELLA MEDINA

No. ORIG. : 00076041820084036109 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001032-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : NELSON BERNARDES DE SOUZA

REQUERIDO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO
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EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE

APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE. DESEMBARGADOR FEDERAL. NOVO REQUERIMENTO.

COMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE.

I. A competência para avaliar pedido de averbação de tempo de serviço formulado por Desembargador Federal é

do Presidente do Tribunal Regional Federal, como se extrai do Regimento Interno.

II. O Órgão Especial somente detém competência para apreciar recursos em face de decisão proferida pelo

Conselho da Justiça Federal, em observância ao art. 11, II, alínea m do Regimento Interno.

III. Pedido não conhecido. Remessa dos autos à Presidência desta Corte.

[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido neste Órgão Especial, encaminhando os

autos à Presidência desta Corte, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora).

Votaram os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum como suplente

do Desembargador Federal CARLOS MUTA), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), FAUSTO DE SANCTIS (convocado para compor

quórum), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, MARLI FERREIRA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO

PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, MARISA SANTOS e SALETTE

NASCIMENTO (Presidente em exercício).

Impedido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais NEWTON DE LUCCA (Presidente), MÁRCIO

MORAES, DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA e CARLOSMUTA.

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013032-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE

RELATOR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

I - O mandado de segurança impetrado contra ato do relator somente é admitido em situações excepcionais, na

hipótese de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, em se tratando de decisão irrecorrível e manifestamente

teratológica, assim entendida aquela "absurda, impossível juridicamente" (STJ, AgRg no MS 10252/DF, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJ: 26.9.2005), o que não se verifica no caso dos autos.

II - Agravo regimental não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal

2012.03.00.013032-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

IMPETRANTE : REGINALDO FIGUEIRA DE FARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL DECIMA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084145720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011551-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE

RELATOR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.

I - O mandado de segurança impetrado contra ato do relator somente é admitido em situações excepcionais, na

hipótese de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, em se tratando de decisão irrecorrível e manifestamente

teratológica, assim entendida aquela "absurda, impossível juridicamente" (STJ, AgRg no MS 10252/DF, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJ: 26.9.2005), o que não se verifica no caso dos autos.

II - Agravo regimental não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036253-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011551-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS ALVES DE JESUS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017916220124030000 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : JOSE MARIA TONIATTO

ADVOGADO : JULIANA BENEDETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CF. COMPETÊNCIA

POR DELEGAÇÃO.

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de ação declaratória de inexistência de débito proposta

em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que se objetiva a declaração de inexigibilidade de devolução

de valores auferidos a título de auxílio-acidente. Norma constitucional que não faz restrição quanto à natureza da

ação e adota o E. STJ entendimento no sentido de que suficiente é a situação de demanda entre instituição de

previdência social e segurado para inserção nas previsões do art. 109, §3º da CF.

- Conflito de competência julgado procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, declarando

competente o Juízo de direito da 2ª Vara da Comarca de Pedreira/SP, suscitado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19743/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0058575-16.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por BAURU ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA em face

do v. acórdão de fl.263 que, em sede de ação rescisória ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), por

maioria, condenou a embargante em honorários advocatícios, fixados tanto na ação subjacente, quanto nesta,

lavrado nos seguintes termos:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, V.

FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF.

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00093221620094036303 JE Vr CAMPINAS/SP

1999.03.00.058575-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BAURU ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA

No. ORIG. : 96.03.047155-0 Vr SAO PAULO/SP
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MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PROCEDÊNCIA. PRECEDENTE DA SEÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

1.Admissível o ajuizamento de ação rescisória no caso vertente, com fulcro no art. 485, inciso V, do estatuto

processual.

2.No sistema jurídico pátrio, incumbe ao Supremo Tribunal Federal a guarda da Constituição (art. 102, caput),

cabendo-lhe, portanto, proferir 'a última palavra' no que diz respeito à interpretação do texto constitucional.

3.Não pode subsistir no ordenamento a decisão que, justamente à luz de dispositivo constitucional, se firma em

interpretação diametralmente oposta àquela conferida pela Corte Suprema, sob pena de violação ao princípio da

força normativa da Constituição.

4.A presente rescisória não veicula serôdio intento recursal, mas se amolda à previsão normativa, uma vez que

pretende a desconstituição de julgado prolatado com fundamento em interpretação constitucional diversa

daquela adotada pelo Excelso Pretório.

5.Inaplicável ao caso vertente o Enunciado de Súmula n.º 343, tendo em conta que o próprio Supremo tem

afastado a sua incidência quando a discussão envolver matéria constitucional. Precedente: STF, 2ª Turma, AI-

AgR 555806/MG, Min. Eros Grau.

6.O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade das majorações incidentes sobre a

alíquota do FINSOCIAL, através do RE 187.436-8/RS de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em relação às

empresas exclusivamente prestadoras de serviços (como é o caso da ora ré), não existindo, portanto, créditos a

serem compensados.

7.Conquanto a apreciação pelo Supremo não tenha sido realizada pela via de ação, isto é, em sede de controle

concentrado, a questão foi afetada ao Plenário da Corte, configurando o fenômeno que a doutrina moderna

denomina de 'abstratização do controle concreto de constitucionalidade'.

8.Esta E. Segunda Seção examinou recentemente a matéria discutida nesta rescisória, nos autos da AR n.º

1999.03.00.039453-6, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

9.Em sede de juízo rescindendo, deve ser acolhido o pedido para desconstituir o acórdão, a fim de, em juízo

rescisório, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial para declarar a exigibilidade da alíquota de

2% do FINSOCIAL para as empresas exclusivamente prestadoras de serviços, restando prejudicada a apelação

do contribuinte.

10.Tendo em vista a sucumbência integral da empresa ré no processo originário, a ela devem ser carreadas as

despesas de sucumbência. Condeno-a ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa

naqueles autos. Neste feito, fixo também a verba honorária em 10% do valor atribuído à causa.

11.Matéria preliminar rejeitada e pedido procedente."

j. em 1º.12.2009

 

Pugna a embargante pela prevalência da divergência, a qual discordou da fixação dos honorários em duplicidade,

sob a alegação de violação ao artigo 21 do Código de Processo Civil. Traz, em abono de sua tese, julgados do e.

Superior Tribunal de Justiça. Pede, portanto, a exclusão da condenação em honorários advocatícios na ação

principal e na ação rescisória.

Apresentou impugnação a União Federal (Fazenda Nacional) às fls.283/286.

Admitidos os embargos infringentes, os autos vieram-me em redistribuição.

É o relatório.

D E C I D O.

Assiste razão à embargante.

A questão relativa à dupla condenação em honorários advocatícios na ação rescisória é tema já debatido e

decidido na Segunda Seção deste Tribunal, ainda que por maioria de votos, no Agravo Regimental em Ação

Rescisória nº 0022040-73.2008.4.03.0000, de relatoria do e. Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em

21.06.2011, cuja ementa transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PREJUDICADO. AGRAVO.

SUPOSTA OMISSÃO DA DECISÃO AO NÃO FIXAR HONORÁRIOS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. FINALIDADE

REMUNERATÓRIA DA VERBA SUCUMBENCIAL. JULGAMENTO DE ÚNICA AÇÃO DIVIDIDO EM DOIS

JUÍZOS DISTINTOS: RESCISÓRIO E RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. PRECEDENTES.

1. Decisão monocrática que deu provimento à ação rescisória, condenando a ré ao pagamento de honorários

fixados em 10% sobre o valor da causa.

2. Alegação de omissão quanto ao arbitramento da verba sucumbencial referente à ação originária, tendo em

vista a reversão da decisão de primeira instância que julgara procedente o pedido.

3. Considerando-se a índole remuneratória dos honorários advocatícios, os quais não se revestem de natureza

indenizatória, não se vinculando assim ao mérito da ação inicial, descabe cogitar de inversão da verba imposta

na instância primária.

4. Ademais, mesmo que a procedência da ação rescisória (iudicium rescindens) possa resultar em nova
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apreciação da lide inicial (iudicium rescissorium), não se trata de julgamento simultâneo de duas ações, e sim do

julgamento de única ação, dividido em dois juízos distintos: o juízo rescisório e o juízo rescindendo.

5. De rigor a manutenção da condenação em verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa tão

somente na via rescisória. Precedentes do STJ e STF.

6. Pedido de reconsideração prejudicado e agravo improvido."

 

E ainda, em acórdão de minha relatoria:

 

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 485, V DO CPC. INVERSÃO DOS

ÔNUS SUCUMBENCIAIS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

Alega a União Federal que a r. decisão incorreu em omissão quanto à verba de sucumbência imposta no

processo originário.

A questão relativa à dupla condenação em honorários advocatícios em ação rescisória é tema já debatido e

decidido nesta Segunda Seção, ainda que por maioria de votos, no Agravo Regimental em Ação Rescisória nº

0022040-73.2008.4.03.0000.

Existência de precedentes também no C. Superior Tribunal de Justiça.

Pedido de Reconsideração recebido como agravo legal previsto no § 1º do art. 557 do CPC, mas improvido."

(AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017666-77.2009.4.03.0000/SP, DJe de 28/9/2012)

 

Nesse sentido também já decidiu a 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO. DUPLA CONDENAÇÃO . JUÍZO RESCINDENDO E RESCISÓRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

2. A decisão embargada, ao julgar procedente a ação rescisória e o pedido subjacente, condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), em atenção ao art.

20, § 4º, do CPC e conforme orientação firmada pela 3ª Seção.

3. É assente nos Tribunais o não cabimento de dupla condenação em honorários advocatícios na ação rescisória,

pois a ação é uma só e o julgado é único, embora cindido em dois juízos distintos.

4. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

5. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte, que teve seu interesse

contrariado, o recurso à via processual adequada para veicular o inconformismo.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(ED em AR 2005.03.00.034578-3, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DE de 31.8.2012)

 

De fato, ainda que dividida em dois juízos distintos (iudicium rescindens e iudicium rescissorium), a ação

rescisória é uma só, comportando uma única condenação em honorários sucumbenciais.

Demais disso, não há falar-se em inversão dos ônus da sucumbência do processo subjacente, posto tratar-se de

duas ações distintas, a ação originária e a ação rescisória. Naquela, não logrou a União Federal convencer o juízo

acerca da improcedência do pedido do autor, razão porque, foi condenada a pagar os honorários sucumbenciais,

nos exatos termos do art. 20 do CPC: "A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor, as despesas que

antecipou e os honorários advocatícios (...)".

Somente agora, nesta via rescisória, é que a União Federal obteve êxito em demonstrar a inexistência do direito

então alegado pela empresa Bauru Administradora de Bens S/C Ltda, levando o Juízo a rescindir o julgado

anterior e proferir nova decisão, desta vez a seu favor, razão porque faz jus, nesta via rescisória, aos honorários

advocatícios, posto que vencedor nesta demanda.

Significa dizer, na ação originária, a ora embargante foi vencida, por isso foi condenada aos ônus da sucumbência.

Nesta ação rescisória, por conta do êxito obtido, faz jus a que a parte vencida lhe pague as despesas que por

ventura tenha antecipado e os honorários advocatícios.

Colhe-se da doutrina de Bernardo Pimentel Souza, em sua obra "Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação

Rescisória", Ed. Brasília Jurídica, fls. 367, na qual leciona: "entre as ações autônomas de impugnação, merece

destaque a ação rescisória. Trata-se de ação apropriada para desconstituir julgamento protegido pela res

iudicata, e que permite a prolação, de regra, necessária, de novo julgamento da causa solucionada por meio do

decisum impugnado na rescisória. Enquanto a desconstituição do julgado ocorre no juízo rescindendo (iudicium

rescindens) , o novo julgamento é realizado no juízo rescisório (iudicium rescissorium) ".
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Colaciono, por fim, julgados do E. STJ também no sentido de uma única condenação em honorários advocatícios

na ação rescisória:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANOS ECONÔMICOS -

CONTAS ENCERRADAS - ART. 29-A DA MEDIDA PROVISÓRIA 2075-38/2001 - LACUNA LEGISLATIVA -

PAGAMENTO DIRETO AOS AUTORES EM CONTA A DISPOSIÇÃO DO JUÍZO - CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 21, CAPUT, DO CPC.

Em se tratando de contas vinculadas ao FGTS já encerradas e diante da omissão legislativa (Lei 8036/90, com a

redação dada pela Medida Provisória 2075-38/2001), a Caixa Econômica Federal deverá providenciar a

liberação das quantias em favor da parte autora, depositando-as à disposição do Juízo.

Na ação rescisória, não pode haver duas condenações ao pagamento da verba honorária, uma no Juízo

rescindente e outra no Juízo rescisório. Se ambas as partes foram vencedoras e vencidas, os honorários

advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas os honorários de seus

patronos.

Recurso parcialmente provido."

(STJ, REsp n. 409.151/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 21/10/2002)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA. ART. 29-A, DA LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

1. Não tendo o acórdão recorrido enfrentado o tema inscrito no art. 29-A, da Lei 8.036/90, tem-se como não

suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice das Súmulas nºs 282 e 356, do STF.

2. Há de ser mantida, tão-somente, a condenação da verba honorária, em sede de juízo rescisório, no percentual

de 10% sobre o valor da causa, que deverá, no caso, em face da sucumbência recíproca, ser proporcionalmente

distribuída na forma do art. 21, caput, do CPC.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp N. 409220/rs, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/03/2003)

 

Portanto, conforme orientação tomada pelos precedentes deste Tribunal, como, também, da doutrina acima

transcrita, não há como prevalecer o julgado embargado quando impõe dupla condenação em honorários

advocatícios à embargante. Proferida nova decisão, com a desconstituição do julgado rescindendo, há de ser

mantida, tão somente, a condenação na verba honorária em sede de juízo rescisório, no percentual de 10% sobre o

valor da causa.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento aos embargos infringentes.

Int.

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000086-15.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2001.03.00.000086-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : COAMPLAS COMPOSTOS E POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.37533-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação rescisória em que o autor requer, subsidiariamente, que a fixação dos honorários advocatícios a

que foi condenado na ação nº 1999.03.99.079383-1 incida sobre o valor da causa, e não sobre o valor da

condenação.

Verifico pelo sistema informatizado da Justiça Federal, que aludidas verbas sucumbenciais já foram liquidadas,

tendo o MM. Magistrado a quo extinguido a execução com fulcro no art. 794, I do CPC.

Ante a possibilidade de prejuízo da questão relativa aos honorários advocatícios, oficie-se o D. Juízo da 11ª Vara

Cível desta Capital para que encaminhe cópia de todas as peças e das decisões relativas aos honorários

advocatícios fixados naquela ação originária.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041845-51.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da manifestação da União Federal à fl.256, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0091730-63.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal da 6º Vara em Campo Grande, especializada em execuções fiscais,

e o Juízo Federal da 2ª Vara naquela Capital, em ação de execução por quantia certa proposta pela União. 

O suscitante entende (fls. 10/15) que é absolutamente incompetente para conhecer do processo, à vista de sua

especialização para os feitos sob o rito da Lei nº 6.830/80, bem como que, independentemente da natureza do

2004.03.00.041845-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : ANTARES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARGARET DA SILVA PERES NUNES

No. ORIG. : 97.02.06661-1 5 Vr SANTOS/SP

2006.03.00.091730-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : CLAUDENIR PENTEADO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2004.60.00.003691-6 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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crédito - tributário ou não - o ajuizamento da execução fiscal depende de que tenha sido inscrito em dívida ativa e

não pode ser manejada com base em qualquer outro título executivo, como no caso da ação originária, em que a

executoriedade da dívida advém de acórdão condenatório do Tribunal de Contas da União. O suscitado, por sua

vez, declinou da competência (fls. 07/08) ao fundamento de que os julgados do TCU são considerados, por si só,

dívida ativa, pois é líquida e certa. 

Vieram informações às fls. 22/23, nas quais foram repisadas as razões da decisão declinatória. 

O Ministério Público Federal, às fls. 25/29, opinou no sentido de que o conflito seja julgado procedente, ao

argumento de que a LEF previu um procedimento típico e inconfundível, destinado apenas à cobrança do crédito

inscrito em dívida ativa. Destacou precedentes, inclusive deste tribunal, com essa orientação. 

É o relatório. 

O tema não é novo na 2ª Seção, como bem apanhou o Parquet. O colegiado assentou que, não obstante os

julgados do TCU sejam dotados de força executiva, os créditos que torna líquidos e certos não são inscritos em

dívida ativa, o que afasta a aplicação do rito da Lei de Execuções Fiscais. Eis a ementa de alguns acórdãos: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. Execução dos créditos provenientes de sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Competência. Divergência jurisprudencial.

2. Artigo 71, § 3º da Constituição Federal que as decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, todavia, tal circunstância não as enquadra,

automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6830/80.

3. A execução das decisões proferidas pelo TCU, não inscritas na dívida ativa da União, devem ser executadas na

vara federal cível. A Lei nº 6830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa. Os julgados do TCU em referência,

embora tenham natureza de título executivo, não se sujeitam à Lei de Execuções Fiscais, uma vez que não se

revestem da necessária especificidade, qual seja, a inscrição na dívida ativa da União.

4. Neste sentido decisão unânime desta Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

21 de novembro de 2006, no Conflito de Competência 9012, processo nº 2006.03.00.040612-0, Relator(a)

Desembargador(a) Federal Cecília Marcondes.

5.Conflito de competência procedente.

(CC nº 0091722-86.2006.4.03.0000; Rel Des. Fed. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO N; 2ª Seção; j.

em 06/02/2007; DJU DATA:23/02/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL.

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos

condenatórios proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do

artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem

ser processados perante o Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI - DJe de 03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de

06.08.2010; CC 2006.03.00.091722-9 - Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; e CC

2006.03.00.040612-0 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 01.12.2006).

2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado

(CC nº 0091748-84.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; 2ª Seção; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 31)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DE VALORES - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

EXECUÇÃO DESTE JULGADO - COMPETÊNCIA - VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. LEI DAS

EXECUÇÕES FISCAIS - INAPLICABILIDADE.

1.[Tab]As decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, proferidas pelo TCU, possuem eficácia de título

executivo (art. 71, § 3°, da CF). Porém, à ausência de inscrição de tais valores em dívida ativa, devem ser

executadas em vara federal não especializada.

2.[Tab]A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de

dívida ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições

específicas para a inscrição e cobrança de tais dívidas. De fato, os valores incluídos em dívida ativa, a serem

executados nas varas especializadas em execuções fiscais, requerem prévio atendimento de certos requisitos,

sendo estes elencados na lei em referência.

3.[Tab]Os julgados do TCU em referência não se revestem da especificidade necessária para enquadrarem-se na

Lei 6.830/80. Portanto, tais decisões devem ser executadas segundo o procedimento previsto no CPC.

4.[Tab]Precedentes do E. TRF da 2ª Região.

5.[Tab]Conflito de Competência julgado procedente. Competência do Juízo suscitado.
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(CC nº 0040612-48.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; DJU

DATA:01/12/2006)

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 2ª Vara em Campo Grande. 

Oficie-se a ambos os Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0091739-25.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal da 6º Vara em Campo Grande, especializada em execuções fiscais,

e o Juízo Federal da 2ª Vara naquela Capital, em ação de execução por quantia certa proposta pela União. 

O suscitante entendeu (fls. 09/14) que é absolutamente incompetente para conhecer do processo, à vista de sua

especialização para os feitos sob o rito da Lei nº 6.830/80, bem como que, independentemente da natureza do

crédito - tributário ou não - o ajuizamento da execução fiscal depende de que tenha sido inscrito em dívida ativa e

não pode ser manejada com base em qualquer outro título executivo, como no caso da ação originária, em que a

executoriedade da dívida advém de acórdão condenatório do Tribunal de Contas da União. O suscitado, por sua

vez, declinou da competência (fls. 07/08) ao fundamento de que os julgados do TCU são considerados, por si só,

dívida ativa, pois é líquida e certa. 

Não foram prestadas informações às fls. 22/23, nas quais foram repisadas as razões da decisão declinatória. 

O Ministério Público Federal, às fls. 23/25, opinou no sentido de que o conflito seja julgado improcedente, ao

argumento de que, embora não pacífica, há precedentes de tribunais regionais federais de outras regiões no sentido

de que o acórdão do TCU se considera como certidão da dívida ativa. 

É o relatório. 

O tema não é novo na 2ª Seção. O colegiado assentou que, não obstante os julgados do TCU sejam dotados de

força executiva, os créditos que torna líquidos e certos não são inscritos em dívida ativa, o que afasta a aplicação

do rito da Lei de Execuções Fiscais. Eis a ementa de alguns acórdãos: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. Execução dos créditos provenientes de sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Competência. Divergência jurisprudencial.

2. Artigo 71, § 3º da Constituição Federal que as decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, todavia, tal circunstância não as enquadra,

automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6830/80.

3. A execução das decisões proferidas pelo TCU, não inscritas na dívida ativa da União, devem ser executadas na

vara federal cível. A Lei nº 6830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa. Os julgados do TCU em referência,

2006.03.00.091739-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : LUCIANO FERREIRA QUEIROZ

REPRESENTANTE : JUCILENE DE OLIVEIRA DIAS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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embora tenham natureza de título executivo, não se sujeitam à Lei de Execuções Fiscais, uma vez que não se

revestem da necessária especificidade, qual seja, a inscrição na dívida ativa da União.

4. Neste sentido decisão unânime desta Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

21 de novembro de 2006, no Conflito de Competência 9012, processo nº 2006.03.00.040612-0, Relator(a)

Desembargador(a) Federal Cecília Marcondes.

5.Conflito de competência procedente.

(CC nº 0091722-86.2006.4.03.0000; Rel Des. Fed. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO N; 2ª Seção; j.

em 06/02/2007; DJU DATA:23/02/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL.

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos

condenatórios proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do

artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem

ser processados perante o Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI - DJe de 03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de

06.08.2010; CC 2006.03.00.091722-9 - Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; e CC

2006.03.00.040612-0 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 01.12.2006).

2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado

(CC nº 0091748-84.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; 2ª Seção; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 31)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DE VALORES - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

EXECUÇÃO DESTE JULGADO - COMPETÊNCIA - VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. LEI DAS

EXECUÇÕES FISCAIS - INAPLICABILIDADE.

1.As decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, proferidas pelo TCU, possuem eficácia de título

executivo (art. 71, § 3°, da CF). Porém, à ausência de inscrição de tais valores em dívida ativa, devem ser

executadas em vara federal não especializada.

2.A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de dívida

ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições específicas para

a inscrição e cobrança de tais dívidas. De fato, os valores incluídos em dívida ativa, a serem executados nas

varas especializadas em execuções fiscais, requerem prévio atendimento de certos requisitos, sendo estes

elencados na lei em referência.

3.Os julgados do TCU em referência não se revestem da especificidade necessária para enquadrarem-se na Lei

6.830/80. Portanto, tais decisões devem ser executadas segundo o procedimento previsto no CPC.

4.Precedentes do E. TRF da 2ª Região.

5.Conflito de Competência julgado procedente. Competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0040612-48.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; DJU

DATA:01/12/2006)

 

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 4ª Vara em Campo Grande. 

Oficie-se a ambos os Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0091746-17.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

2006.03.00.091746-1/MS
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DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal da 6º Vara em Campo Grande, especializada em execuções fiscais,

e o Juízo Federal da 2ª Vara naquela Capital, em ação de execução por quantia certa proposta pela União.

O suscitante entendeu (fls. 08/13) que é absolutamente incompetente para conhecer do processo, à vista de sua

especialização para os feitos sob o rito da Lei nº 6.830/80, bem como que, independentemente da natureza do

crédito - tributário ou não - o ajuizamento da execução fiscal depende de que tenha sido inscrito em dívida ativa e

não pode ser manejada com base em qualquer outro título executivo, como no caso da ação originária, em que a

executoriedade da dívida advém de acórdão condenatório do Tribunal de Contas da União. O suscitado, por sua

vez, declinou da competência (fls. 05/06) ao fundamento de que os julgados do TCU são considerados, por si só,

dívida ativa, pois é líquida e certa.

Não foram prestadas informações.

O Ministério Público Federal, às fls. 24/30, opinou no sentido de que o conflito seja julgado improcedente, ao

argumento de que é desnecessária a inscrição, a teor do cotejo dos artigos 2 e 39 da LEF, bem como que a

executoriedade dos julgados do TCU tem fundamento constitucional.

É o relatório.

O tema não é novo na 2ª Seção. O colegiado assentou que, não obstante os julgados do TCU sejam dotados de

força executiva, os créditos que torna líquidos e certos não são inscritos em dívida ativa, o que afasta a aplicação

do rito da Lei de Execuções Fiscais. Eis a ementa de alguns acórdãos:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. Execução dos créditos provenientes de sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Competência. Divergência jurisprudencial.

2. Artigo 71, § 3º da Constituição Federal que as decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, todavia, tal circunstância não as enquadra,

automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6830/80.

3. A execução das decisões proferidas pelo TCU, não inscritas na dívida ativa da União, devem ser executadas na

vara federal cível. A Lei nº 6830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa. Os julgados do TCU em referência,

embora tenham natureza de título executivo, não se sujeitam à Lei de Execuções Fiscais, uma vez que não se

revestem da necessária especificidade, qual seja, a inscrição na dívida ativa da União.

4. Neste sentido decisão unânime desta Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

21 de novembro de 2006, no Conflito de Competência 9012, processo nº 2006.03.00.040612-0, Relator(a)

Desembargador(a) Federal Cecília Marcondes.

5.Conflito de competência procedente.

(CC nº 0091722-86.2006.4.03.0000; Rel Des. Fed. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO N; 2ª Seção; j.

em 06/02/2007; DJU DATA:23/02/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL.

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos

condenatórios proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do

artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem

ser processados perante o Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI - DJe de 03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de

06.08.2010; CC 2006.03.00.091722-9 - Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; e CC

2006.03.00.040612-0 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 01.12.2006).

2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado

(CC nº 0091748-84.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; 2ª Seção; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 31)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DE VALORES - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

EXECUÇÃO DESTE JULGADO - COMPETÊNCIA - VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. LEI DAS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : ORLANDO MOLINA JUNIOR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2005.60.00.006465-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EXECUÇÕES FISCAIS - INAPLICABILIDADE.

1.As decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, proferidas pelo TCU, possuem eficácia de título

executivo (art. 71, § 3°, da CF). Porém, à ausência de inscrição de tais valores em dívida ativa, devem ser

executadas em vara federal não especializada.

2.A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de dívida

ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições específicas para

a inscrição e cobrança de tais dívidas. De fato, os valores incluídos em dívida ativa, a serem executados nas

varas especializadas em execuções fiscais, requerem prévio atendimento de certos requisitos, sendo estes

elencados na lei em referência.

3.Os julgados do TCU em referência não se revestem da especificidade necessária para enquadrarem-se na Lei

6.830/80. Portanto, tais decisões devem ser executadas segundo o procedimento previsto no CPC.

4.Precedentes do E. TRF da 2ª Região.

5.Conflito de Competência julgado procedente. Competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0040612-48.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; DJU

DATA:01/12/2006)

 

Ante o exposto, no termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 2ª Vara em Campo Grande.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007104-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juizado Especial em São Paulo e o Juizado Especial em Santos, em ação de

cobrança de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança ajuizada por Joab Pereira da Silva contra

a Caixa Econômica Federal.

O suscitante entendeu (fls. 54/55) que, à vista de a ação não ter sido ajuizada contra o Banco Central e não ter

havido emenda à inicial, a parte não pode ser compelida de ofício pelo magistrado a litigar contra quem não

indicou na inicial, a CEF, in casu. O suscitado, por sua vez, declinou da competência (fls. 49/52) ao fundamento

de que a CEF não está legitimada a responder pela recomposição monetária das contas de poupança dos autores,

mas o BACEN. Aduziu que, uma vez que este último não tem sede ou representação em Santos, somente em São

Paulo, cidade não abrangida por sua competência territorial, determinou fosse retificado o polo passivo e remetido

o feito ao juizado especial nesta Capital.

Não foram prestadas informações.

O Ministério Público Federal, às fls. 65/68, opinou no sentido de que o conflito seja julgado improcedente, ao

2010.03.00.007104-6/SP
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argumento de que, configurada a legitimidade do BACEN, deve ser respeitada a regra do artigo 4º da Lei dos

Juizados Especiais, que prevê que é competente o local do domicílio do réu.

É o relatório.

Primeiramente, a teor do artigo 108, inciso I, "e", da Carta Magna, é inequívoca a competência desta corte para

apreciar o conflito entre juizados especiais federais pertencentes à mesma Seção Judiciária. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA ANÁLISE E JULGAMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PASEP - AUTORES RESIDENTES NO INTERIOR, EM CIDADE QUE

NÃO POSSUI JUIZADO ESPECIAL FEDERAL INSTALADO - COMPETÊNCIA RELATIVA - OPÇÃO PELO

AJUIZAMENTO DO FEITO PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO -

POSSIBILIDADE. 1. A esta Corte compete analisar os Conflitos de Competência suscitados entre Juizados

Especiais Federais. Precedente. 2. Hipótese em que a ação de cobrança foi ajuizada perante o Juizado Especial

Federal da Capital do Estado, embora os autores sejam domiciliados no interior (em município que não é sede de

Juizado Especial Federal). Sendo a competência relativa, trata-se de opção admitida pelo ordenamento pátrio,

em observância ao princípio do livre acesso à Justiça. Descabimento da declinação de competência. Precedente

do TRF da 2ª Região. 3. Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC nº 0000408-25.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; j. em 21/08/2007)

 

Relativamente ao objeto da controvérsia, a Segunda Seção deste tribunal, à unanimidade, já apreciou conflito

idêntico entre os mesmos juizados federais, ocasião em que assentou que o magistrado não pode determinar a

modificação do polo passivo de ofício, como in casu, para, após, extrair a própria incompetência. Eis a ementa:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para

análise e julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

creditamento em conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do

INPC, nas contas com as datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR".

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a

inclusão no polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por

ser nesta localidade que o Bacen possui representação.

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a

ação de cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo

indicado está incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem

análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo,

determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente

declinação da competência foi descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo

2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 18/10/02, página 506.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado.

(CC nº 0041666-44.2009.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 194)

 

Ressalte-se, por fim, que, ainda que se entendesse admissível a modificação da parte passiva, independentemente

de requerimento do autor, tal como ocorreu nestes autos, o magistrado não poderia ter declinado para o suscitante

sem a oposição de exceção pelo interessado, porquanto se cuida de competência relativa, que não pode ser

declarada de ofício, consoante a Súmula nº 33 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juizado Especial Federal em Santos. 

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007124-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juizado Especial em São Paulo e o Juizado Especial em Santos, em ação de

cobrança de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança ajuizada por Wilson Cardoso da Silva

contra a Caixa Econômica Federal.

O suscitante entendeu (fls. 79/80) que, à vista de a ação não ter sido ajuizada contra o Banco Central e não ter

havido emenda à inicial, a parte não pode ser compelida de ofício pelo magistrado a litigar contra quem não

indicou na inicial, a CEF, in casu. O suscitado, por sua vez, declinou da competência (fls. 74/77) ao fundamento

de que a CEF não está legitimada a responder pela recomposição monetária das contas de poupança dos autores,

mas o BACEN. Aduziu que, uma vez que este último não tem sede ou representação em Santos, somente em São

Paulo, cidade não abrangida por sua competência territorial, determinou fosse retificado o polo passivo e remetido

o feito ao juizado especial nesta Capital.

Não foram prestadas informações.

O Ministério Público Federal, às fls. 89/93, opinou no sentido de que o conflito seja julgado procedente, ao

argumento de que, ao proclamar a ilegitimidade de determinada parte, não pode o juízo determinar a inclusão de

quem entende estar legitimado. 

É o relatório.

Primeiramente, a teor do artigo 108, inciso I, "e", da Carta Magna, é inequívoca a competência desta corte para

apreciar o conflito entre juizados especiais federais pertencentes à mesma Seção Judiciária. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA ANÁLISE E JULGAMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PASEP - AUTORES RESIDENTES NO INTERIOR, EM CIDADE QUE

NÃO POSSUI JUIZADO ESPECIAL FEDERAL INSTALADO - COMPETÊNCIA RELATIVA - OPÇÃO PELO

AJUIZAMENTO DO FEITO PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO -

POSSIBILIDADE. 1. A esta Corte compete analisar os Conflitos de Competência suscitados entre Juizados

Especiais Federais. Precedente. 2. Hipótese em que a ação de cobrança foi ajuizada perante o Juizado Especial

Federal da Capital do Estado, embora os autores sejam domiciliados no interior (em município que não é sede de

Juizado Especial Federal). Sendo a competência relativa, trata-se de opção admitida pelo ordenamento pátrio,

em observância ao princípio do livre acesso à Justiça. Descabimento da declinação de competência. Precedente

do TRF da 2ª Região. 3. Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC nº 0000408-25.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; j. em 21/08/2007)

 

Relativamente ao objeto da controvérsia, a Segunda Seção deste tribunal, à unanimidade, já apreciou conflito

idêntico entre os mesmos juizados federais, ocasião em que assentou que o magistrado não pode determinar a

modificação do polo passivo de ofício, como in casu, para, após, extrair a própria incompetência. Eis a ementa:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO.

2010.03.00.007124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : WILSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2009.63.11.003571-6 JE Vr SAO PAULO/SP
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1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para

análise e julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

creditamento em conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do

INPC, nas contas com as datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR".

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a

inclusão no polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por

ser nesta localidade que o Bacen possui representação.

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a

ação de cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo

indicado está incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem

análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo,

determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente

declinação da competência foi descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo

2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 18/10/02, página 506.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado.

(CC nº 0041666-44.2009.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 194)

 

Ressalte-se, por fim, que, ainda que se entendesse admissível a modificação da parte passiva, independentemente

de requerimento do autor, tal como ocorreu nestes autos, o magistrado não poderia ter declinado para o suscitante

sem a oposição de exceção pelo interessado, porquanto se cuida de competência relativa, que não pode ser

declarada de ofício, consoante a Súmula nº 33 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juizado Especial Federal em Santos. 

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009513-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juizado Especial em São Paulo e o Juizado Especial em Santos, em ação de

cobrança de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança ajuizada por José Rodrigues da Silva e

outro contra a Caixa Econômica Federal.

2010.03.00.009513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DA SILVA e outro

: DOLORES DE SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2009.63.11.003622-8 JE Vr SAO PAULO/SP
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O suscitante entendeu (fls. 72/73) que, à vista de a ação não ter sido ajuizada contra o Banco Central e não ter

havido emenda à inicial, a parte não pode ser compelida de ofício pelo magistrado a litigar contra quem não

indicou na inicial, a CEF, in casu. O suscitado, por sua vez, declinou da competência (fls. 67/70) ao fundamento

de que a CEF não está legitimada a responder pela recomposição monetária das contas de poupança dos autores,

mas o BACEN. Aduziu que, uma vez que este último não tem sede ou representação em Santos, somente em São

Paulo, cidade não abrangida por sua competência territorial, determinou fosse retificado o polo passivo e remetido

o feito ao juizado especial nesta Capital.

Não foram prestadas informações.

O Ministério Público Federal, às fls. 82/85, opinou no sentido de que o conflito seja julgado procedente, ao

argumento de que, ao proclamar a ilegitimidade de determinada parte, não pode o juízo determinar a inclusão de

quem entende estar legitimado. Destacou, ainda, precedente desta Segunda Seção com essa orientação.

É o relatório.

Primeiramente, a teor do artigo 108, inciso I, "e", da Carta Magna, é inequívoca a competência desta corte para

apreciar o conflito entre juizados especiais federais pertencentes à mesma Seção Judiciária. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA ANÁLISE E JULGAMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PASEP - AUTORES RESIDENTES NO INTERIOR, EM CIDADE QUE

NÃO POSSUI JUIZADO ESPECIAL FEDERAL INSTALADO - COMPETÊNCIA RELATIVA - OPÇÃO PELO

AJUIZAMENTO DO FEITO PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO -

POSSIBILIDADE. 1. A esta Corte compete analisar os Conflitos de Competência suscitados entre Juizados

Especiais Federais. Precedente. 2. Hipótese em que a ação de cobrança foi ajuizada perante o Juizado Especial

Federal da Capital do Estado, embora os autores sejam domiciliados no interior (em município que não é sede de

Juizado Especial Federal). Sendo a competência relativa, trata-se de opção admitida pelo ordenamento pátrio,

em observância ao princípio do livre acesso à Justiça. Descabimento da declinação de competência. Precedente

do TRF da 2ª Região. 3. Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC nº 0000408-25.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; j. em 21/08/2007)

Relativamente ao objeto da controvérsia, a Segunda Seção deste tribunal, à unanimidade, como bem apanhou o

Parquet, já apreciou conflito idêntico entre os mesmos juizados federais, ocasião em que assentou que o

magistrado não pode determinar a modificação do polo passivo de ofício, como in casu, para, após, extrair a

própria incompetência. Eis a ementa:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para

análise e julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

creditamento em conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do

INPC, nas contas com as datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR".

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a

inclusão no polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por

ser nesta localidade que o Bacen possui representação.

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a

ação de cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo

indicado está incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem

análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo,

determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente

declinação da competência foi descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo

2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 18/10/02, página 506.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado.

(CC nº 0041666-44.2009.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 194)

 

Ressalte-se, por fim, que, ainda que se entendesse admissível a modificação da parte passiva, independentemente

de requerimento do autor, tal como ocorreu nestes autos, o magistrado não poderia ter declinado para o suscitante

sem a oposição de exceção pelo interessado, porquanto se cuida de competência relativa, que não pode ser

declarada de ofício, consoante a Súmula nº 33 do STJ. 
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Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juizado Especial Federal em Santos. 

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014990-25.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal 6ª Vara Federal em Campo Grande, especializada em execuções

fiscais, e o Juízo Federal da 2ª Vara Federal na referida Capital, em ação anulatória de débito fiscal.

O suscitante (fls. 17/21) entende que não se configura conexão entre executivo fiscal e ação anulatória de débito

fiscal e, ainda que houvesse, não poderia ser reconhecida, à vista de a especialização excluir a competência para

apreciar as lides comuns de forma absoluta. O suscitado, por sua vez, declinou da competência (fl. 16) ao

fundamento de que havia pedido expresso de conexão com a Execução Fiscal nº 2006.60.00.003661-5 e que é

aplicável o artigo 253, inciso I, do CPC.

Vieram informações às fls. 25/37, nas quais o suscitado ressalta que, embora esteja ciente que esta corte tem

precedente no sentido na inviabilidade da conexão, no STJ predomina o entendimento de que é cabível. Aduz que

não é toda e qualquer ação de rito ordinário que pode ser remetida à vara especializada, somente aquelas em que

se discute matéria que poderia ser passível de conhecimento em sede de embargos à execução, como in casu.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 48/53, opinou no sentido de que seja julgado procedente o

conflito, ao argumento de que, a teor dos artigos 102 e 292, §1º, todos do CPC, somente a competência relativa

pode ser modificada e a cumulação de pedidos só é admissível quando o juízo for competente para ambos.

Ressaltou existência de precedente do STJ em que não se admite a reunião das ações no juízo especializado.

É o relatório.

A inviabilidade da reunião por conexão da ação anulatória à de execução fiscal ou aos respectivos embargos, em

curso perante vara especializada, é questão absolutamente superada e pacificada na 2ª Seção deste tribunal. A

limitação da competência do Juízo aos feitos previstos na Lei de Execução Fiscal é de natureza absoluta, de forma

que conexão não pode modificá-la, a teor do artigo 102 do CPC. Confiram-se algumas ementas:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

Via de regra, a ação anulatória mantém relação de prejudicialidade com a execução fiscal, posto que, se a

impugnação vier a ser acolhida, o título executivo que embasa a execução restará desconstituído, razão pela qual

tais feitos poderiam ser reunidos por força da conexão.

Por outro lado, a reunião não pode provocar a mudança de competência absoluta, já que a conexão apenas

prorroga a competência relativa, a fim de se evitarem decisões contraditórias.

Tratando-se de Vara Especializada em Execução Fiscal, cuja competência, determinada em razão da matéria, é

de natureza absoluta, as ações (Anulatória e Execução Fiscal) devem correr em separado. Precedentes da 2ª

Seção deste Tribunal.

2010.03.00.014990-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS BOMBASSARO

ADVOGADO : NILO GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.014009-2 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC nº 0101558-20.2005.4.03.0000; 2ª Seção; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 32)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

ANULATÓRIA: INEXISTÊNCIA. 1. Incompetência absoluta do Juízo Federal especializado para o julgamento de

ação anulatória de débito fiscal, por conexão à respectiva execução. 2. Precedentes da C. Segunda Seção. 3.

Conflito de Competência procedente.

(CC nº 0035413-11.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. em 15/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA.

HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 9ª Vara das

Execuções Fiscais de SP e como suscitado o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo, no qual se discute a

competência para análise e julgamento de ação anulatória de ato declarativo de dívida, em razão da eventual

existência de conexão com execução fiscal em curso perante a Vara Especializada.

2. Hipótese que trata de competência em razão da matéria, uma vez que o d. Juízo suscitante é especializado em

execuções fiscais. Firmada em razão da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos

feitos para julgamento conjunto. A conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto

nas hipóteses de competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e

do território. Precedentes desta Segunda Seção: CC 10259, Processo nº 2007.03.00.052741-9, Relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU em 09/11/07, página 473 ; CC 10346, Processo

2007.03.00.074244-6, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 em 11/09/08. Precedente do STJ: CC

106041/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe em 09/11/09.

3. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado.

(CC nº 0042508-24.2009.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; 2ª Seção; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2010 PÁGINA: 38)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL. REUNIÃO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA

DAS VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL INSUSCETÍVEL DE MODIFICAÇÃO POR CONEXÃO. PRECEDENTES.

I. A conexão é causa modificadora de competência, a teor do art. 102 do CPC, no que tange à competência

relativa. II. A competência própria às Varas de Execução Fiscal é absoluta e pois, insuscetível de ser modificada

por conexão. III. Compete à Vara Federal não especializada o processo e julgamento da ação de anulação de

débito fiscal (art. 341, Provimento COGE nº 64/05). Precedentes. IV. Conflito procedente reconhecida a

competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0074244-31.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; j. em 02/09/2008) 

 

Ressalte-se que o entendimento desta corte não está divorciado do Superior Tribunal de Justiça, como se

depreende dos seus precedentes mais recentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo
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suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal.

(CC CONFLITO DE COMPETENCIA nº 2009/0096889-5; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; 1ª

Seção; DJe 22/10/2010) 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP,

suscitante, e o juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de

execução fiscal movida pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação

anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara

especializada em execução fiscal, nos termos consignados em norma de organização judiciária. 

2. Em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de

prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes.

3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. 

4. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita

a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar

uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem

separadamente. 

5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação

anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso

verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

6. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.

( CC nº 2009/0112481-3; Rel. Ministro CASTRO MEIRA; 1ª Seção; DJe 09/11/2009) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO

ORDINÁRIA REFERENTE AO DÉBITO EXECUTADO. CONEXÃO. CONFIGURAÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de que existe conexão entre as execuções fiscais e

as ações ordinárias referentes ao débito executado, estando prevento, via de regra, o magistrado que primeiro

despachou, nos termos do art. 106 do Código de Processo Civil (salvo nos casos em que houver vara

especializada em execução fiscal, por atração da disciplina do art. 102 do CPC). Precedentes.

2. Contudo, a simples existência de ações ordinárias desse tipo não assegura ao contribuinte o direito à

suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado no executivo fiscal, pois as medidas que levariam a

tanto estão taxativamente previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Precedentes.

3. Agravo regimental não-provido.

(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0254387-4; Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES; 2ª Turma; DJe 03/02/2009)

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 2ª Vara em Campo Grande.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se.

 

São Paulo, 10 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025916-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.025916-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DESPACHO

 

Providencie a impetrante a contrafé para a citação do litisconsorte passivo necessário, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027053-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP em face do

Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, nos autos da ação anulatória de ato administrativo ajuizada por

Lima Campanharo Comércio de Materiais para Construção Ltda. - ME em 28/07/2010 (fl. 03) em face do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

O feito foi originalmente distribuído perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. 

Em 27/09/2010, o Juízo Suscitado declinou da sua competência, em razão do domicílio do réu, e determinou a

remessa do processo para a Subseção Judiciária de Barretos (fl. 19), implantada em 24/09/2010, por meio do

Provimento nº 316 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O d. Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de

que uma vez distribuída a ação está fixada a competência, sendo irrelevantes as modificações de fato e de direito

ocorridas posteriormente, devendo ser observado, no caso em espécie, o que preceitua o artigo 87 do Código de

Processo Civil.

O presente conflito foi distribuído à relatoria do eminente Desembargador Federal Lazarano Neto em 06/09/2011,

que designou o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 27).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente conflito de competência, declarando-se

competente o Juízo suscitado (fls. 33/36).

 

DECIDO.

 

IMPETRANTE : GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO DE MENDONÇA GRANDESE

IMPETRADO : DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: SPV SERVICOS DE PREVENCAO E VIGILANCIA LTDA

2011.03.00.027053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA :
LIMA CAMPANHARO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
ME e outros

: ISRAEL MENEZES CAMPANHARO

: EDVAL TADEUS BALEM

ADVOGADO : SILVANA MORAES VALENTE

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00064077820104036102 1 Vr BARRETOS/SP
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Grassa dissenso entre o Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP e o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão

Preto/SP, sobre o processamento e julgamento da ação anulatória de ato administrativo ajuizada por Lima

Campanharo Comércio de Materiais para Construção Ltda. - ME em face do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

O Juízo suscitado determinou a redistribuição da ação ao Juízo Suscitante, 1ª Vara Federal de Barretos/SP, porque

este Juízo passou a ser sede de Vara Federal a partir da edição do Provimento nº 316, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, e neste Juízo se situava o local de domicílio do réu na ação monitória. Ao meu sentir,

não lhe assiste razão.

Verifica-se que a ação de execução foi ajuizada em 26/06/2010 (fl. 03), anteriormente, portanto, a instalação da

Vara Federal de Barretos, ocorrida em 24/09/2010.

Aplicável à hipótese, portanto, o disposto no artigo 87, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado

de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

Da simples leitura do dispositivo legal supra transcrito, verifica-se que as exceções que autorizam o deslocamento

da competência, previstas no artigo 87, do Código de Processo Civil, não se encontram presentes no caso sob

análise.

Destaca-se, assim a orientação jurisprudencial emanada do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO

DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 2007OO321351 - Rel. Min. Castro Meira - 2a Turma - j. 21.08.2007 - v.u. - DJ 03.09.2007 - p. 159) 

 

Destarte, tendo em vista que a instalação de Vara Federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a procedência do presente

feito para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o suscitado, para processar e

julgar a ação monitória originária deste incidente.

Por fim, tratando-se de matéria amplamente pacificada na jurisprudência, o conflito pode ser dirimido por decisão

monocrática do relator.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, fixando-se a competência no r. Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP (suscitado).

Comunique-se com urgência.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031750-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA :
ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
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DESPACHO

1. O feito foi-me redistribuído por sucessão em 22/10/2012.

 2. Em face da informação da Subsecretaria (fl. 35), republique-se o despacho de fl. 26: "Vistos. 1. Considerando

que a decisão que suscitou o conflito (de fls. 606 e seguintes do agravo de origem - nº 0029004-

77.2011.4.03.0000) está incompleta, solicite-se à Desembargadora Federal Cecília Marcondes, a sua copia

integral. 2. Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo a

Excelentíssima Desembargadora Federal suscitante, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Solicitem-se informações. Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal."

3. Ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se e intime-se com urgência. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014284-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre o Juízo da 5ª Vara Federal em Campinas, especializada em execuções

fiscais, e o Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas/SP, em ação anulatória de débito fiscal.

Ajuizada a ação anulatória nº 0006550-46.2010.403.6303 e distribuída inicialmente perante o Juízo Federal da 8ª

Vara de Campinas, o feito foi remetido para a 5ª Vara Federal em Campinas, especializada em execuções fiscais,

ao argumento de que o ajuizamento da referida ação anulatória foi posterior ao ajuizamento da ação de execução

fiscal nº 0007928-20.2008.403.6105, ensejando conexão entre as citadas ações

O Juízo suscitante aduz que embora exista conexão entre as ações, não se vislumbra a possibilidade de reunião

dos feitos, pois a especialização da Vara exclui a sua competência, de forma absoluta, para apreciar as lides

comuns.

O presente feito foi distribuído à relatoria do eminente Juiz Federal Convocado Paulo Domingues em 09/05/2012,

que designou o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 11).

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do presente conflito de competência, com a manutenção

dos autos no Juízo Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais de Campinas/SP (fls. 15/18).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de conflito de competência entre o Juízo da 5ª Vara Federal em Campinas, especializada em execuções

fiscais, e o Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas/SP, em ação anulatória de débito fiscal.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00290047720114030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ERMES CARLOS NADELICCI

ADVOGADO : PATRICIA ELAINE GARUTTI

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065504620104036303 5 Vr CAMPINAS/SP
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Inicialmente vislumbra-se que a impossibilidade da reunião, em virtude da ocorrência de conexão da ação

anulatória à de execução fiscal, em curso perante vara especializada, é questão pacificada no âmbito da E. 2ª

Seção desta Corte Regional.

A limitação da competência do Juízo suscitante aos feitos previstos na Lei de Execução Fiscal é de natureza

absoluta, não podendo a ocorrência de conexão modificá-la.

 

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

PROVIMENTO Nº 55, DE 25/03/1991, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

1. A competência das Varas de Execuções Fiscais é absoluta, dada a especialidade da matéria de que tratam. Essa

competência decorre das normas de organização judiciária, que, na Justiça Federal, estão sob o critério autônomo

de cada Tribunal Regional Federal. 2. Por força do Provimento nº 55, de 25 de março de 1991, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, que determinou a instalação das Varas de Execuções Fiscais, os Juízos

Federais Cíveis deixaram de possuir competência para conhecer das execuções fiscais, assim como às Varas

Especializadas não se atribuiu competência para conhecer de outras demandas que não aquelas especificamente

relacionadas com as execuções fiscais (p.ex., embargos do devedor). 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Conflito negativo de competência

julgado procedente.

(CC 00032166120114030000, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 15 ..FONTE_REPUBLICACAO)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

Via de regra, a ação anulatória mantém relação de prejudicialidade com a execução fiscal, posto que, se a

impugnação vier a ser acolhida, o título executivo que embasa a execução restará desconstituído, razão pela qual

tais feitos poderiam ser reunidos por força da conexão.

Por outro lado, a reunião não pode provocar a mudança de competência absoluta, já que a conexão apenas

prorroga a competência relativa, a fim de se evitarem decisões contraditórias.

Tratando-se de Vara Especializada em Execução Fiscal, cuja competência, determinada em razão da matéria, é de

natureza absoluta, as ações (Anulatória e Execução Fiscal) devem correr em separado. Precedentes da 2ª Seção

deste Tribunal.

Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC nº 0101558-20.2005.4.03.0000; 2ª Seção; DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA; e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 32)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

ANULATÓRIA: INEXISTÊNCIA. 1. Incompetência absoluta do Juízo Federal especializado para o julgamento

de ação anulatória de débito fiscal, por conexão à respectiva execução. 2. Precedentes da C. Segunda Seção. 3.

Conflito de Competência procedente.

(CC nº 0035413-11.2007.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. em 15/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA.

HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 9ª Vara das

Execuções Fiscais de SP e como suscitado o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo, no qual se discute a

competência para análise e julgamento de ação anulatória de ato declarativo de dívida, em razão da eventual

existência de conexão com execução fiscal em curso perante a Vara Especializada.

2. Hipótese que trata de competência em razão da matéria, uma vez que o d. Juízo suscitante é especializado em

execuções fiscais. Firmada em razão da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos feitos

para julgamento conjunto. A conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto nas

hipóteses de competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e do

território. Precedentes desta Segunda Seção: CC 10259, Processo nº 2007.03.00.052741-9, Relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU em 09/11/07, página 473 ; CC 10346, Processo 2007.03.00.074244-

6, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 em 11/09/08. Precedente do STJ: CC 106041/SP, Primeira Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe em 09/11/09.

3. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado.

(CC nº 0042508-24.2009.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES; 2ª Seção; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2010 PÁGINA: 38)

Destaca-se, ainda que o entendimento esposado por esta Egrégia Corte, está em consonância com a orientação

jurisprudencial oriunda do Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC 105.358/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 22/10/2010; CC 106.041/SP, Rel.
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Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 09/11/2009.

Por fim, tratando-se de matéria amplamente pacificada na jurisprudência, o conflito pode ser dirimido por decisão

monocrática do relator.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, fixando-se a competência no r. Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP (suscitado).

Comunique-se com urgência.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020935-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sebastião Luiz Machado Souza à decisão de fls. 213/215, que

indeferiu a inicial e julgou extinto sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, VI e 267, I e IV,

ambos do CPC, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, mandado de segurança impetrado,

originariamente perante a Justiça Comum Estadual, contra suposto ato omissivo do Exmo. Juiz de Direito da

Comarca de Paulo de Faria/SP, nos autos da Medida Cautelar Fiscal de Arresto sob nº 430.01.2011.002572 (nº de

ordem 0829/2011), ajuizada contra o impetrante pela União Federal (Fazenda Nacional), o qual não teria

apreciado pleitos por ele formulados naqueles autos, relacionados ao afastamento de constrição de imóvel

residencial de sua propriedade, que nomina bem de família.

Insurge-se contra a decisão embargada ao desconsiderar os bens que atualmente constituem o patrimônio do

impetrante, a justificar a desoneração do imóvel arrolado como garantia da dívida.

Postula-se ser considerado o aspecto espacial da Comarca do Juiz de Direito, prolator da decisão objeto da

impetração, bem como o fato de se tratar de Vara única da Comarca de Paula Faria, a qual atenderia a Presídio de

segurança máxima, como óbices à obtenção de prova cabal do ato omissivo do juízo impetrado.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de pré-questionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

2012.03.00.020935-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

IMPETRANTE : SEBASTIAO LUIZ MACHADO SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO DIAS PAZ

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 11.00.02572-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisosI e II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, o inconformismo do autor da ação rescisória em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

nítido caráter infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025477-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.025477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : TRANSDATA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RICARDO DA COSTA RUI e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00072623420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 2/25 e 282/318: A questão de mérito da rescisória é unicamente de direito. Abro vista, sucessivamente, ao

autor e aos réus, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Após, à pronta conclusão.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027608-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Campo Grande/MS, em

face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Bandeirantes/MS, nos autos da ação de execução fiscal nº 0005816-

63.2012.403.6000, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra SEMENTES

MANUANO LTDA. 

A ação foi inicialmente proposta perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bandeirantes/MS, que declinou da

competência e remeteu os autos à Justiça Federal de Campo Grande/MS, por entender que a executada possui

endereço na cidade de Campo Grande/MS. Por sua vez, o Juízo da 6ª Vara Federal de Campo Grande/MS,

suscitou conflito negativo de competência, ao fundamento de que a competência não deve ser modificada pelo

fato do devedor ter mudado o seu domicílio.

Determinada a vista ao Ministério Público Federal, opinou pela remessa do presente conflito ao E. Superior

Tribunal de Justiça, competente para o processamento e julgamento do feito (fls. 12/12-vº).

DECIDO.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de

Bandeirantes/MS, em virtude da mudança de domicílio do executado, remeteu os autos para o Juízo Federal da 6ª

Vara de Campo Grande/MS.

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico do E.

Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, in verbis: "A incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício." 

Não tem a mudança superveniente de endereço o condão de alterar a competência que, a teor do art. 87 do Código

de Processo Civil, é fixada no momento em que a ação é proposta. 

Nesse mesmo sentido:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO AUTOR.

IRRELEVÂNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87, DO CPC. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Nos termos do art. 87, do CPC, a competência territorial se define no momento da propositura da ação, sendo

irrelevante a posterior mudança de domicílio do autor. 

Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Catanduva, o

suscitante." 

(CC n º 41.933/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ: 01.08.2005).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETENCIA

2012.03.00.027608-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : SEMENTES MINUANO LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 00058166320124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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TERRITORIAL. POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO. 

- SEGUNDO O CANON CONTIDO NO ARTIGO 87, DE NOSSA LEI PROCESSUAL CIVIL, QUE DISCIPLINA

O PRINCIPIO DA PERPETUATIONIS JURISDICTINIS, A COMPETENCIA TERRITORIAL DEVE SER FIXADA

NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTE A POSTERIOR MUDANÇA DO

DOMICILIO DO SEGURADO DA PREVIDENCIA SOCIAL NO CURSO DA AÇÃO, SUBSISTINDO A

COMPETENCIA FIXADA NO ARTIGO 109, PARAGRAFO 3., DA CF/88. 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL." 

(CC nº 19.728/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJ: 24.10.1997).

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bandeirantes/MS, para o

processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030756-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de cópia reprográfica da inicial e dos documentos a ela

acostados, para instrução do mandado de citação, sob as penas da lei.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032676-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.030756-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : J DIONISIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 08027365319974036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.032676-8/SP

IMPETRANTE : PAULA FERNANDA KIMIKO ISEKI MARQUES

ADVOGADO : FREDERICO LUIZ GONCALVES

IMPETRADO : PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA
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Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por PAULA FERNANDA KIMIKO ISEKI MARQUES contra ato

supostamente ilegal, praticado pelo Sr. PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA, que, até a presente data ainda

não a convocara para o exercício do cargo de biblioteconomia junto ao Ministério Público da União, nada obstante

tenha sido aprovada em 1º (primeiro) lugar, em concurso público para provimento deste cargo.

Considerando a expiração da data de validade do certame, pugna a concessão de liminar com vistas à suspensão

deste prazo, bem assim obstar a realização de novo concurso para o provimento do cargo de analista em

Biblioteconomia, ou, alternativamente, determinar a reserva de vaga.

D E C I D O.

Desde logo, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para análise do pedido inaugural.

A competência para processamento e julgamento de mandado de segurança é fixada em razão da autoridade

impetrada, independentemente da matéria versada nos autos, conforme disposto no artigo 109, inciso VIII, da

Constituição Federal e artigo 2º da Lei nº 12.016/2009.

Com palavras outras, a competência no mandado de segurança deve ser determinada ratione autoritatis.

In casu, o Mandado de Segurança foi impetrado em face de ato praticado pelo Sr. Procurador Geral da República,

razão pela qual a competência para apreciá-lo é do Colendo Supremo Tribunal Federal, na dicção do artigo 102,

inciso I, alínea "d" da Constituição da República. Merece reprodução o dispositivo:

 

"Art.102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de

segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo

Tribunal Federal; 

(...)" 

 

Por estes fundamentos, declaro de ofício a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito e determino a

remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal.

Int.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19745/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011351-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Conflito negativo de competência baixado do STJ onde o Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP afirma que a

competência para processo e julgamento de executivo federal é do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista,

onde o processo fora originariamente ajuizado em virtude do domicílio do executado; após a criação e instalação

2012.03.00.011351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : GILSON DE SOUSA NETO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005709020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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da Justiça Federal em Jundiaí aos 25/11/2011, o Juízo suscitado declinou competência rationae loci.

O feito foi-me redistribuído por sucessão em 22/10/2012.

Decido.

Trata-se de caso de competência apenas relativa, razão pela qual sequer o r. Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea

Paulista poderia, sponte sua, ter suscitado o presente conflito (Súmula 33/STJ).

Ademais, o ajuizamento da ação executiva no Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista deu-se com lastro no

§ 3° do art. 109 da Constituição, como bem apontou o Ministério Público Federal no parecer oferecido neste

Tribunal (fls. 27/31).

A questão encontra-se há muito pacificada: a criação e instalação de Vara Federal não desloca competência em

sede de execução fiscal já distribuída para Vara Estadual quando não existia a Justiça Federal no local do

domicílio do executado. Nesse sentido ainda viceja a Súmula 40/TFR.

Trata-se, aliás, de aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis (art. 87 do CPC) em sede de execução

fiscal, por sinal alojado na Súmula 58/STJ.

No âmbito da 2ª Seção o entendimento é pacífico, verbis:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL-COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA

DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada e juízo federal. 

2. Execução Fiscal. Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal

enseja o exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal. 

3. Conflito Negativo de Competência que se julga procedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0027334-09.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 03/02/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 148)

 

Tratando-se de matéria amplamente pacificada na jurisprudência, o conflito pode ser dirimido por decisão

monocrática do relator (É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de

decisão monocrática, por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada

pelo artigo 3º do Código de Processo Penal. - TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, SÚMULA 32, julgado em

05/06/2008, DJF3 DATA:06/04/2009).

Pelo exposto, julgo procedente o conflito para fixar a competência no r. Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea

Paulista (suscitado).

Comunique-se com urgência.

Após o trânsito, dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018442-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a certidão de fls. 69, reitere-se o ofício. 

Com a resposta, remetam-se os autos conclusos.

 

2012.03.00.018442-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005621620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019310-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a certidão de fls. 47, reitere-se o ofício. 

Com a resposta, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7993/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010918-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. INCLUSÃO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. REGISTRO EM CTPS COMO

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO OBJETO DE MANIFESTAÇÃO. ERRO

DE FATO CARACTERIZADO. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO PROCEDENTE E PEDIDO

DEDUZIDO NA AÇÃO ORIGINÁRIA TAMBÉM PROCEDENTE.

1. A ação rescisória foi proposta com fundamento no Art. 485, IX, do CPC, objetivando rescindir o acórdão que

não reconheceu o período de exercício de atividade rurícola do autor, bem como o seu direito à percepção de

aposentadoria integral por tempo de serviço. O v. aresto não teria se pronunciado acerca do primeiro registro na

2012.03.00.019310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : VALDEMAR GOMES CAMIZAO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00006080520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2008.03.00.010918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ANTONIO PINHEIRO NETO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.052328-3 Vr SAO PAULO/SP
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Carteira de Trabalho e Previdência Social, que demonstra que o requerente exerceu a função de trabalhador rural,

entre 1969 e 1970, o que constituiria razoável início de prova material de seu labor no campo, em regime de

economia familiar, no período de 01.02.1958 a 20.08.1969.

2. No feito subjacente, restou incontroverso o tempo anotado em CTPS, dando ensejo ao cômputo de 26 (vinte e

seis) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de serviço, cuja averbação foi determinada. Entretanto, não houve

expressa manifestação sobre a possibilidade de se acolher, como prova indiciária do labor campesino sem registro,

o vínculo empregatício do autor junto à empresa Usina Vassouras S/A, como rurícola, no interregno de

28.08.1969 a 14.03.1970, razão por que se reconhece o erro de fato.

3. Na presença de razoável início de prova material (registro em CTPS, no período de 28.08.1969 a 14.03.1970,

como trabalhador rural), corroborado por prova testemunhal robusta e harmônica, há que se reconhecer que o

autor, nascido em 1948, passou a desempenhar, a partir de seus dez anos de idade (1958), o ofício de cortador de

cana, continuando a exercê-lo ao longo da década de 1960, como deduzido na inicial.

4. Anote-se não há óbice para o cômputo do tempo de serviço que, por vedação constitucional, não poderia ter

sido exercido por menor de 14 anos de idade, pois a norma editada em benefício do menor não pode ser invocada

em seu prejuízo. Tampouco é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes à atividade

rurícola desempenhada antes da vigência da Lei 8.213/91, a teor do Art. 55, § 2º. Precedentes do STJ.

5. Consoante o Art. 142 da Lei 8.213/91, o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de

1991, que requereu sua aposentadoria no ano de 2003 (caso dos autos), necessita demonstrar o cumprimento de

um período de carência 132 (cento e trinta e dois) meses, ou 11 (onze) anos, de contribuição.

6. Somado o interstício de 11 (onze) anos, 6 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias de atividade rural sem carteira

assinada (01.02.1958 a 20.08.1969), com os 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de tempo

de serviço já reconhecido pelo julgado, ultrapassa-se o limite de 35 anos de desempenho laboral, fazendo jus o

autor ao benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos Arts. 52 e 53, II,

da Lei 8.213/91, desde a data de citação no processo de origem.

7. Consectários de acordo os critérios e percentuais previstos no Manual de Cálculo da Justiça Federal aprovado

pela Resolução 34 de 21/12/10 do CNJ, compensando-se os valores já pagos a título dos benefícios auxílio-doença

e aposentadoria por invalidez com os valores em atraso a título do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço a que se dá provimento.

8. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas em atraso desde a data de citação na ação originária até a data da presente decisão.

9. Matéria preliminar rejeitada. Pedido de rescisão do julgado, com fundamento no artigo 485, IX, do CPC,

julgado procedente para desconstituir parcialmente o julgado, no que se refere à improcedência dos pedidos de

contagem de tempo de atividade rural e concessão de aposentadoria, com fundamento no Art. 485, IX, do CPC.

Pedido rescisório julgado procedente para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

integral por tempo de serviço, a partir da data de citação na ação originária, bem como ao pagamento das parcelas

em atraso, corrigidas e acrescidas de juros de mora, compensando-se os valores já pagos a título dos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; e, ainda, condenar-lhe ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos explicitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, no mérito, julgar

procedente a ação rescisória para desconstituir parcialmente o julgado, no que se refere à improcedência dos

pedidos de contagem de tempo de atividade rural e concessão de aposentadoria, com fundamento no Art. 485, IX,

do CPC, e, em juízo rescisório, julgar procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria integral por tempo de serviço, bem como ao pagamento das parcelas em atraso, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031039-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.031039-7/SP
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FIXAÇÃO DO

TERMO INICIAL. BENEFÍCIO NÃO REQUERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. OFENSA AO ART. 74, II,

DA LEI N° 8.213/91. OCORRÊNCIA. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO PROCEDENTE E PEDIDO

DEDUZIDO NA AÇÃO ORIGINÁRIA TAMBÉM PROCEDENTE.

1. A ação rescisória foi proposta com fundamento no Art. 485, V, do CPC. O cerne na controvérsia reside no

termo inicial da pensão por morte concedida aos réus no processo originário.

2. No feito subjacente, objetivava-se a concessão do benefício a partir da data de ajuizamento daquela demanda.

3. Conforme o Art. 74, incisos I e II, da Lei 8.213/91, a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, tendo como termo inicial a data do requerimento, se pleiteada após o prazo de trinta dias

depois do óbito.

4. Os réus não pleitearam administrativamente o benefício, excedendo o prazo de trinta dias. Logo, não caberia

estabelecer como início da pensão a data do falecimento, por constituir ofensa à norma legal. Reconhecida, pois, a

violação a literal disposição de lei.

5. Por outro turno, os beneficiários reconhecem como indevido o pagamento do benefício a partir da data do

decesso do instituidor da pensão, admitindo que houve julgamento ultra petita; todavia, pugnam que as parcelas

em atraso sejam devidas desde a data de ajuizamento da ação originária, como requerido na inicial daquela

demanda.

7. Nesse passo, convém salientar que não existe comprovação, pelos réus, de tenha havido resistência, na via

administrativa, por parte do INSS, razão por que somente a partir da citação formou-se a coisa litigiosa, devendo a

pensão por morte deve ter seu início naquela data, em obediência ao comando inscrito no Art. 219, caput, do CPC.

8. Pedido de rescisão parcial do julgado, com fundamento no artigo 485, V, do CPC, julgado procedente. Pedido

rescisório julgado procedente para fixar o termo inicial do benefício de pensão por morte na data de citação do

processo originário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido de rescisão parcial do julgado, com

fundamento no Art. 485, V, do CPC, e, em juízo rescisório, julgar procedente o pedido de fixação do termo inicial

do benefício de pensão por morte na data de citação no processo originário, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7984/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1005389-95.1998.4.03.6111/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outro

: CLEIDE BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO e outros

: LUCIO LEONARDI

No. ORIG. : 2003.03.99.013909-7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME NO

CADIN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO QUE RETIFICOU DE OFÍCIO O DISPOSITIVO DA

R. SENTENÇA A QUO E DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA REDUZIR O MONTANTE

INDENIZATÓRIO RETIFICADA DE OFÍCIO.

1. De acordo com o entendimento reiterado na Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a inclusão

indevida do nome no Cadastro de Inadimplentes é suscetível de causar dano moral (REsp 786.239/SP).

2. Considerando que o autor teve o nome indevidamente lançado no CADIN, por erro de processamento de dados,

tal fato se revela fonte de constrangimento, e em razão disso procede o pleito de indenização.

3. Relativamente ao quantum indenizatório, deve ser arbitrado de forma a cumprir as seguintes finalidades:

impedir a ocorrência novamente do evento danoso, servir como exemplo a toda sociedade e compensar a lesão

sofrida pela vítima, pelo que não cabe fixá-lo em quantia ínfima que descaracterize a função repressiva da

indenização.

4. Assim, deve ser majorada a quantia fixada para R$ 2.000,00 (dois mil reais), que melhor se amolda aos

parâmetros delineados na jurisprudência do Egrégio STJ.

5. Verba honorária reduzida para 10% do valor da condenação, porquanto não se revela causa de maior

complexidade.

6. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência,

cabendo retificar de ofício a decisão ora recorrida a qual reconheceu a parcial procedência da pretensão inicial.

7. Apelação da parte autora provida. Apelação da CEF parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002039-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.115139-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CLAUDIO LUIS RUI

ADVOGADO : ROGERIO DE CAMPOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.10.05389-4 1 Vr MARILIA/SP

2000.03.99.046065-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ETELVINA DA SILVEIRA NASCIMENTO e outros

: TANIA DANTAS MATOS

: IZILDA REIS MACEDO

: EVA FRANCISCA FILHO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO. NULIDADE DE ATO REVISIONAL DE VENCIMENTOS. SUSPENSÃO DO DESCONTO DE

VERBAS SALARIAIS PAGAS A MAIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Não cabe descontos diretamente na folha de servidor de parcelas pagas indevidamente, sem ter sido assegurado

o direito de defesa prévio, vez que importa na redução de vencimentos que repercute diretamente na esfera de

interesses do beneficiário.

2. Ademais, por se tratar de verba alimentar recebida de boa-fé, mesmo que paga de forma irregular pela

Administração, não cabe a restituição sem observância do devido processo administrativo. Precedentes do Egrégio

Superior tribunal de Justiça (AGRESP nº 200701262637).

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017434-55.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES PARA RECONHECER O

: IRENE SILVEIRA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.02039-8 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.046111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANGELA MARIA DE AZEVEDO DE ALMEIDA e outros

: MARIA CECILIA TURCOVICH

: MARIA GISELIA DOS S LOPES

: ROSA MARIA CIPRIANO BORGES DA COSTA

: PAULO ROBERTO ALCADE

: RITA DE CASSIA FABRICIO DA SILVA

: ROSINEA PEREIRA LIMA GONCALVES

: SOLANGE LEONARDI DE SIQUEIRA

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.17434-2 20 Vr SAO PAULO/SP
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DESVIO FUNCIONAL, NOS TERMOS DO § 1º - A, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Constatado o desvio de função de servidores contratados para cargos técnicos pela UNIFESP, mas que

efetivamente exerciam o cargo de Secretario Executivo, fazem jus aos vencimentos dessa atribuição, sob pena de

enriquecimento sem causa da Administração empregadora.

2. Considerando que os autores não se submeteram a concurso público para o referido cargo, não procede o pleito

de enquadramento funcional como Secretário Executivo, cabendo tão somente a indenização pelo tempo que

trabalharam em desvio de função.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-30.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - MILITAR ESTADUAL EM MISSÃO PELA ONU (NÃO PELA UNIÃO) EM 1994,

MOÇAMBIQUE - INAPLICABILIDADE DA AVENTADA LEI 5.809/72 - PRECEDENETE E. STJ -

AUSENTE FUNDAMENTAL LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE SE DESEJA SEJA

PRATICADO (INDENIZAÇÃO) - IMPROCEDÊNCIA DE RIGOR - PROVIDAS A REMESSA OFICIAL E A

APELAÇÃO FAZENDÁRIA, PREJUDICADO O APELO DEMANDANTE

1. O insucesso da demanda em tela decorre do quanto acertadamente sufragado pelo E. STJ, adiante em destaque

(em íntegra excepcional, por completa a coincidência, pois sim), visto também aqui o apelado ao exterior foi

prestar serviços não em favor da União, mas de outra personalidade jurídica completamente distinta, a ONU, ali

naquele 1994, em Moçambique, por conseguinte não se lhe aplicando o diploma da Lei 5.809/72, essencialmente

voltado aos que exatamente a exercerem serviços pela União.

2. Julgado E. STJ.

3. Como no tempo somente veio ao mundo jurídico a Lei 10.937, em 2004, a partir dali positivando a respeito e

sem qualquer força retroativa, nos termos de seu art. 14, vergando-se o Poder Público apelante ao dogma da

legalidade de seus atos, caput do art. 37, Lei Maior, sem sucesso o acionamento em causa, prejudicados assim

demais temas suscitados, providos apelo fazendário e remessa, reformada a r. sentença, improcedente o pedido,

invertida a honorária antes arbitrada, esta sob a condição do art. 12, Lei 1.060/50.

4. Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, na forma aqui estatuída, prejudicado o apelo demandante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto

2001.03.99.040095-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : ADAUTO ALVES DE MACEDO

ADVOGADO : MARIA DA PENHA SONELY DE MEDEIROS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JOSE RUBENS SENEFONTE (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

No. ORIG. : 96.00.00998-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Mutirão Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à

apelação fazendária e à remessa oficial e julgar prejudicado o apelo demandante, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-44.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE SALARIAL DE 7,86%, RESULTANTE DA

DIFERENÇA DO AUMENTO DE 28,86% CONCEDIDO PELA LEI Nº 8.622/93.

1. Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86%, têm direito, a contar de 1993, à

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente percebidos em virtude

da adequação de soldos, postos e graduações, prevista na Lei nº 8.627/93, e o índice, já mencionado, de 28.86%.

2. O pagamento das diferenças mencionadas fica limitado à data da edição da Medida Provisória nº 2.131/2000.

3. Os aumentos já concedidos ao autor devem ser compensados, exceto a complementação do salário-mínimo, a

qual assegura aos militares o recebimento de pelo menos o valor do salário mínimo vigente, e que não se enquadra

como reajuste geral de remuneração previsto nas Leis nºs 8.622 e 8.627/93, portanto não pode ser compensado

com verba de natureza distinta. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do TRF

- 3ª Região (AGRESP nº 955.084/RS e APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO nº 1311192/SP).

4. Juros moratórios, devidos à taxa de 1% ao mês, da citação até 26 de agosto de 2001, e, a partir de 27 de agosto

do mesmo ano, à taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97 (Medida Provisória nº 2.180-

35/2001), até o advento da Lei nº 11.960/09, quando passam a incidir juros da poupança.

5. Sucumbência recíproca.

6. Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028105-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.60.02.004574-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LUCIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CALADO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00045744420044036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.00.028105-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. RECONHECIMENTO DE CONDIÇÃO

DE ANISTIADO POLÍTICO. PROMOÇÃO À GRADUAÇÃO DE TENENTE CORONEL. 

1. A prova produzida nos autos demonstrou que o licenciamento do autor da Força Aérea Brasileira, em 1 de

janeiro de 1975, ocorreu em razão da conclusão do serviço, não tendo sido feita qualquer alusão à participação em

atos contrários ao Governo Militar ou que tenha sofrido qualquer punição disciplinar, a ensejar o reconhecimento

da condição de anistiado.

2. O ato de licenciamento do militar temporário se reveste de discricionariedade, estando dentro da faculdade da

Administração Militar prorrogar o prazo de permanência, no interesse exclusivo do serviço, não podendo o

Judiciário interferir, salvo para aferir a legalidade.

3. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012256-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS VALORES

PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE

APELANTE : HUGO COLLARILE NETO

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00281058820064036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012256-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAY BY DAY COML/ DE COUROS E IMPORTADORA LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO e outro

: JULIO DE SOUZA GOMES

APELADO : DAY BY DAY COML/ DE COUROS E IMPORTADORA LTDA filial

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO e outro

APELADO : DAY BY DAY COML/ DE COUROS E IMPORTADORA LTDA filial

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122563720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DOENÇA OU ACIDENTE. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS CONSTITUCIONAL, ABONO DE FÉRIAS

PREVISTO NO ARTIGO 143 DA CLT. FÉRIAS INDENIZADAS E NÃO GOZADAS E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PRECEDENTES.

PRESCRIÇÃO.

1. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço constitucional

sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões

monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp

489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Com relação às férias indenizadas não gozadas e ao abono de férias previsto no artigo 143 da CLT, também não

incide a contribuição patronal, tendo em vista que não têm natureza salarial, mas indenizatória. 

6. Ausência de direito líquido e certo a amparar a compensação com relação às verbas sobre os valores pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença, sobre o aviso prévio, sobre férias não

gozadas e abono pecuniário de férias. As guias de recolhimento não são aptas a demonstrar a existência do crédito

tributário. 

7. Impossibilidade de dilação probatória. Precedentes.

8. Agravos legais da impetrante e da União não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021842-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.00.021842-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BAR E GRELHADOS ASSAKABRAZA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218429820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL

DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. AUXÍLIO CRECHE.

REEMBOLSO QUILOMETRAGEM. FÉRIAS INDENIZADAS. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço constitucional

sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões

monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp

489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

27/03/2006.

3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

4. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5. Com relação ao auxílio-creche, reembolso quilometragem e férias indenizadas, também não incide a

contribuição patronal, tendo em vista que não têm natureza salarial. 

6. Ausência de direito líquido e certo a amparar a compensação com relação as verbas sobre os valores pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio, sobre

férias não gozadas, sobre o auxílio-creche e o reembolso-quilometragem. As guias de recolhimento não são aptas

a demonstrar a existência do crédito tributário. 

7. Impossibilidade de dilação probatória. Precedentes.

8. Não se verifica a alegada ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista que a decisão se baseou

em julgados proferidos pelas Cortes Superiores, restando suprida a necessidade de pronunciamento expresso do

plenário desta Corte a respeito da matéria.

9. Agravos legais da impetrante e da União não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da impetrante e da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-49.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.004182-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO : VANESSA NASR

: EDISON CARMAGNANI FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE E A

TÍTULO DE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. 

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os valores pagos a título de terço constitucional

sobre férias não sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões

monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp

489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

27/03/2006.

3. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

4. Ausência de direito líquido e certo a amparar a compensação com relação as verbas sobre os valores pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente. As guias de recolhimento

não são aptas a demonstrar a existência do crédito tributário. 

5. Impossibilidade de dilação probatória. Precedentes.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007850-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041824920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.00.007850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JORGE ALEX CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     207/924



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS VALORES

PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE

DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE. VERBA DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO PAGA PELO

EMPREGADOR. COMPENSAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

3. Ausência de direito líquido e certo a amparar a compensação com relação às verbas sobre os valores pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença. As guias de recolhimento não são

aptas a demonstrar a existência do crédito tributário. 

4. Impossibilidade de dilação probatória. Precedentes.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19728/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052295-62.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fls. 363/365 e 367/369.

No. ORIG. : 00078503620114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.052295-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA OMEC

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Homologo a renúncia do autor, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

O pedido de conversão do valor depositado em renda deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016437-33.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 519/546) em face da r. sentença (fls. 510/516) que, nos termos do art.

267, VI do Código de Processo Civil, julgou extinto o feito sem exame do mérito, em relação ao pedido de revisão

do contrato de mútuo realizado em 26.06.1991 e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido

de revisão do contrato de mútuo firmado em 26.05.1997 vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença visando, em síntese, a revisão do contrato sob a

ótica da Lei nº 4.380/64, aplicar o PES na correção das prestações, limitar a cobrança de juros a taxa de 10% ao

ano, proibir a cobrança do CES, proibir a prática do anatocismo e capitalização de juros, excluir da URV, declarar

a nulidade da execução extrajudicial nos moldes do DL nº 70/66.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório, decido.

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES compreende o critério de correção das prestações mensais utilizando como

índice os mesmos obtidos pelo mutuário em seu reajuste salarial, de acordo com a categoria profissional

declarada. Havendo mais de um mutuário, o índice utilizado será o do mutuário que tiver o maior percentual de

renda comprometido. Ocorrendo aumentos diferenciados numa mesma categoria profissional, será aplicado o

maior índice de reajuste.

É ônus do mutuário informar ao agente financeiro qualquer alteração em sua categoria profissional, bem como

divergência nos índices aplicados, requerendo a revisão contratual. Caso o agente financeiro não seja informado

dos índices aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, sem que tal

prática viole a cláusula do PES/CP. Não obstante, o mutuário poderá rever a correção da prestação mensal, a

qualquer tempo, apresentando para tanto, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 8.692/93, documentação pessoal

que comprove a incidência dos índices de reajuste em sua remuneração, hipótese em que será levada em

consideração a elevação, a qualquer título, da renda bruta percebida.

Outrossim, ainda que estabelecido no contrato o critério de correção das prestações mensais pelo PES ou PES/CP

havendo cláusula contratual que determine que o índice aplicável na correção das prestações mensais seja o

correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice

correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, não se

aplicará o índice da categoria profissional do mutuário.

O instituto do PES/CP é de aplicação exclusiva às parcelas mensais do financiamento, em nada interferindo com a

evolução do saldo devedor. A cláusula do PES/CP é de aplicação subsidiária, interferindo apenas como

2000.61.00.016437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDINILSON BERNARDI CARVALHO e outro

: OTILIA MARTA ROLIM CARVLAHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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mecanismo de proteção ao mutuário, trazendo-lhe maiores chances de quitar seu contrato em face de eventos

futuros. Ora, é natural que a partir do momento que o mutuário se beneficia da cláusula do PES, reduzindo a

prestação, passa a ter amortizações menores, com o inevitável avultamento do saldo devedor.

Se ao final for gerado um resíduo, o contrato prevê cláusula de ajuste para essas situações, com o refinanciamento

desse saldo residual por outro período de tempo, ou eventual cobertura pelo FCVS, quando prevista.

Na espécie, analisando o laudo pericial acostado às fls. 449/494 constata-se, conforme inclusive consignado pelo

Juízo a quo que reajustadas as prestações com aplicação dos índices de atualização salarial da categoria

profissional do mutuário as prestações seriam maiores que as efetivamente cobradas pela CEF.

TABELA PRICE

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

Tendo sido o contrato pactuado com base nas regras da Tabela Price, não é licito ao mutuário buscar a

modificação da avença, por via judicial, para que seja utilizado o Sistema SAC. Não cumpre ao judiciário

modificar as cláusulas contratuais, para modificar o contrato.

Quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES a cláusula sétima e o parágrafo segundo do contrato estipulam o

índice de correção da prestação mensal correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de

caderneta de poupança, podendo a critério do agente financeiro o índice ser substituído pelo percentual de

aumento salarial da categoria profissional (fl. 77). De fato, o banco afirma que não houve determinação para

utilização do percentual de aumento da categoria profissional, sendo utilizada desde o início a taxa de

remuneração básica aplicável aos depósitos de caderneta de poupança.

 

TAXA REFERENCIAL - TR

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao
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convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica

no caso em exame. Ao contrário o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na

atualização do saldo devedor do contrato em questão. 

 

DA URV 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras

contratualmente estabelecidas.

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em

cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido,

considerando-se o aumento salarial que tiveram no período.

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. Neste tópico saliento

que o Sr. Perito judicial consultado sobre a eventual ocorrência de capitalização responde ao quesito

negativamente.
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JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/10).

 

SEGURO - REAJUSTE 

 

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada

da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.

 

CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/08)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL
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PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da

primeira prestação.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037813-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória cumulada com reparação de danos morais e pedido de tutela antecipada ajuizada por

João Luiz Saraiva em face da Caixa Econômica Federal.

O autor sustenta, em síntese, que celebrou contrato de empréstimo especial ao aposentado junto à requerida, no

valor de R$ 7.400,00, a ser pago em 24 parcelas mensais com vencimento todo dia 05 de cada mês.

Alega, entretanto, que, em virtude de dificuldades de ordem financeira, decorrentes de gastos com medicamentos

e tratamento de saúde, passou a atrasar o pagamento de algumas parcelas.

Contudo, aduz que procurou a instituição financeira para saldar a dívida referente às competências em atraso,

ocasião em que deixou de efetuar o pagamento pretendido em virtude da cobrança de encargos excessivos e foi

ofendido pelo gerente da parte ré.

Assevera, ainda, que o valor de seu benefício previdenciário, creditado em conta corrente no dia 05.12.2003, foi

integralmente bloqueado pela CEF e tal conduta o obrigou a socorrer-se das ajudas oferecidas por amigos,

sofrendo inúmeros constrangimentos, razão pela qual requer a procedência da demanda, condenando a ré nos

seguintes termos:

"I) a determinar o desbloqueio do saldo existente em conta corrente do autor, na data de 05.12.2003, às 12:26

horas, no valor de R$3.335,29, com os acréscimos legais; 

II) condenar a ré ao pagamento de custas processuais, honorários de advogado e demais cominações de estilo; 

III) em se tratando de relação de consumo, estabelecer a inversão do ônus da prova, bem como condenar a ré a

indenizar o autor, por igual valor ao dobro da importância cobrada quantia aleatória de encargos, ou seja,

indevidamente, nos termos do artigo 42, §1º, do Código de Defesa do Consumidor; 

IV) o valor a título de danos morais, a ser arbitrado por V. Exa., levando-se em consideração a proporção dos

acontecimentos e sua repercussão constrangedora e, se assim não for o entendimento de V. Exa., que seja

condenada em 50 (cincoenta) salários mínimos vigentes na ocasião.". 

Regularmente citada, a CEF contestou o feito às fls. 32/44.

Às fls. 60/61 o pleito de antecipação da tutela foi declarado prejudicado diante da alegação da ré de que o saldo da

conta corrente do autor não se encontra bloqueado.

Réplica às fls. 64/68. 

O demandante pleiteou novamente o desbloqueio de sua conta corrente, ao argumento de ser necessária a

utilização dos proventos de sua aposentadoria para custear suas despesas médicas e alimentares (fl. 70). 

Manifestação da requerida à fl. 75, declarando a ausência de bloqueio da conta corrente do autor e pleiteando a

autorização expressa do juízo para o fim de cumprir o pactuado na cláusula 12 do contrato ou que seja arrestado o

saldo da conta do autor até o limite da dívida.

Às fls. 93/94 o requerente se manifestou sobre a petição da CEF e requereu o julgamento antecipado da lide. 

Sobreveio a r. sentença monocrática de fls. 98/113, pela qual a i. juíza de primeira instância julgou parcialmente

procedente o pedido, condenando a CEF a revisar o valor dos encargos incidentes sobre o inadimplemento do

"Contrato de Empréstimo Especial aos Aposentados", suprimindo a incidência da taxa de rentabilidade (10% ao

mês) e dos juros de acerto, bem como de qualquer outro encargo previsto para a inadimplência cumulado à

comissão de permanência.

Condenou, ainda, a ré ao pagamento de indenização ao autor pelo dobro da importância dos encargos cobrados

indevidamente e declarou não ser abusiva a cláusula 12 do contrato de empréstimo, com a advertência da

necessidade de preservação do montante de 50% do valor da aposentadoria mensal recebida pelo autor.

Por derradeiro, julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais e fixou a sucumbência recíproca.

Em suas razões recursais de fls. 121/128, a CEF aduz, preliminarmente, a inépcia do pedido de condenação em

2003.61.00.037813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

APELADO : JOAO LUIZ SARAIVA

ADVOGADO : TAKEITIRO TAKAHASHI e outro
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dobro do valor indevidamente cobrado, haja vista que, neste particular, o requerente sequer apresentou causa de

pedir. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de legalidade do valor do débito cobrado, uma

vez que a aplicação da comissão de permanência e juros de acerto é uma forma legal de correção do valor devido

em caso de inadimplência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Ab initio, ressalto que, ante a ausência de apelo da parte autora, a controvérsia cinge-se às alegações formuladas

pela Caixa Econômica Federal.

Pois bem, a preliminar de inépcia da inicial confunde-se com o mérito e com ele será analisada a seguir. 

No tocante aos encargos previstos contratualmente e cobrados pela instituição financeira, importa salientar que

neste particular o demandante alegou apenas genericamente a nulidade das cláusulas previstas no referido

instrumento.

A este respeito, confira-se o teor do argumento formulado pelo autor em sua peça exordial:

 

"12. - E, ainda, a cobrança de encargos excessivos se trata de cláusulas abusivas, portanto, são nulas de pleno

direito, previstos no artigo 51, incisos, parágrafos, do Código de Defesa do Consumidor." (fl. 04). 

 

Ora, o contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA. 

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial. 

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais. 

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...) 

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

 

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Desta feita, diante da alegação genérica da nulidade das cláusulas contratuais e da impossibilidade da apreciação,

de ofício, de todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, afasto a revisão do valor dos encargos

incidentes sobre o inadimplemento do contrato em comento e, por conseguinte, afasto a condenação da requerida

ao pagamento de indenização ao autor pelo dobro da importância dos encargos supostamente cobrados

indevidamente.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo da CEF para afastar a revisão do valor dos encargos incidentes sobre o inadimplemento

do contrato em comento, bem como a condenação da requerida ao pagamento de indenização ao autor pelo dobro

da importância dos encargos supostamente cobrados indevidamente.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016367-41.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado pela Caixa Econômica Federal - CEF

contra a decisão reproduzida às fls. 17/20, pela qual o Juízo a quo reconsiderou decisum proferido anteriormente e

determinou o depósito em juízo da importância de R$ 986.152,61 (novecentos e oitenta e seis mil cento e

cinqüenta e dois reais e sessenta e um centavos), correspondente ao valor atualizado do prêmio do concurso nº 150

da chamada "Loto II", apurado em 23.01.91 e acrescido de juros legais.

Pretende a recorrente a reforma da decisão agravada, sob os seguintes fundamentos:

i. Tendo em vista que o prêmio da loteria foi pago ao INSS, por não ter sido a CEF intimada para o depósito

tempestivamente, perdeu-se o objeto da ação;

ii. Decadência e prescrição no tocante à possibilidade de pleitear o prêmio em comento;

iii. O afastamento da prescrição/decadência contido no v. acórdão de fls. 87/94 não pode ser oposto à agravante;

iv. Erro material na contagem do prazo para propositura da demanda.

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 81/82.

Contraminuta colacionada às fls. 87/96.

Contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo a CEF interpôs agravo regimental (fls. 146/153). 

Informações às fls. 155/159. 

O decisum de fls. 161/162 negou seguimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental. 

Inconformada, a CEF interpôs agravo (fls. 167/172), ao qual foi dado provimento, revogando-se a decisão de fls.

161/162.

A decisão colacionada à fl. 208 negou seguimento ao agravo regimental interposto às fls. 146/153.

Às fls. 213/214 foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal, ao argumento de que a

decisão de fl. 208 reveste-se de contradição, uma vez que o agravo regimental foi interposto antes da edição da

Lei nº. 11.187/05, a qual impossibilitou a recorribilidade da decisão que concede ou indefere efeito suspensivo. 

É o relatório.

DECIDO.

Os artigos 907 e 908, do CPC, contidos no capítulo que trata da ação de anulação e substituição de títulos ao

portador, prevêem, in verbis:

"Art. 907. Aquele que tiver perdido título ao portador ou dele houver sido injustamente desapossado poderá:

I- reivindicá-lo da pessoa que o detiver;

II- requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

Art. 908. No caso do nº II do artigo antecedente, exporá o autor, na petição inicial, a quantidade, espécie, valor

nominal do título e atributos que o individualizem, a época e o lugar em que o adquiriu, as circunstâncias em que

o perdeu e quando recebeu os últimos juros e dividendos, requerendo:

I - a citação do detentor e, por edital, de terceiros interessados para contestarem o pedido;

II - a intimação do devedor, para que deposite em juízo o capital, bem como juros ou dividendos vencidos ou

vincendos;

III - a intimação da Bolsa de Valores, para conhecimento de seus membros, a fim de que estes não negociem os

títulos."

Ora, do acima transcrito, extrai-se que o douto magistrado a quo, ao proferir a decisão agravada, apenas se ateve

2004.03.00.016367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : JOSE MARTINS MENDES

ADVOGADO : EUGENIO PEREZ NETO

: ELISETE DE JESUS BARRETO

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.50042-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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ao procedimento previsto no diploma processual civil para o regular processamento da ação em apreço.

Ademais, importante destacar o exposto no decisum prolatado em primeira instância, no sentido de que, doze anos

antes de ser proferida a decisão agravada, o depósito em juízo já havia sido determinado à instituição financeira,

ora agravante. A este respeito, confira-se o trecho a seguir transcrito:

 

"Ademais, o requerimento pretendido já havia sido deferido há cerca de doze anos atrás (fls. 22) e não foi

cumprido pela CEF, permitindo assim a transferência dos respectivos valores para a destinação legal dos

prêmios não recebidos." (fl. 19). 

Neste ponto, ressalto que a parte agravante olvidou-se de colacionar aos autos documentos que sequer comprovem

não haver ocorrido preclusão em qualquer de suas formas, o que se revela bastante provável diante da

determinação proferida doze anos antes da decisão recorrida.

Como não bastasse, no caso em comento, o conteúdo do decisum agravado não gera qualquer prejuízo à Caixa

Econômica Federal.

Isto porque o valor supostamente devido será depositado em juízo, de maneira que na hipótese de improcedência

da demanda, a agravante receberá toda a importância depositada, acrescida de juros e correção monetária.

Por derradeiro, saliento que os argumentos lançados pela CEF antecipam o mérito da ação, sendo certo que o

agravo de instrumento não é o meio adequado para o decreto de procedência ou improcedência do pedido inicial. 

Desta feita, de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. Resta prejudicado, por conseguinte, os

embargos de declaração opostos às fls. 213/214.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004299-95.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 207.

Os advogados (Luiz Henrique Volpe Camargo, Lauane Andrekowisk Volpe Camargo e Daniela Volpe Gil) da

Caixa Econômica Federal (Parte Ré) não comprovaram inequivocamente que houve ciência da renúncia

manifestada, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil.

Ante ao exposto, indefiro o requerimento de renúncia ao mandato. 

Intimem-se.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2004.60.02.004299-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

APELADO : EVILASIO PACHECO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017316-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face do

Espólio de Ophélia Pires de Camargo Nascimento, objetivando a condenação dos requeridos ao pagamento da

importância de R$ 24.519,57 (vinte e quatro mil quinhentos e dezenove reais e cinqüenta e sete centavos),

acrescida de correção monetária e juros constitucionais, que entende por corresponder a saldo devedor junto ao

Programa de Assistência Médica Supletiva - PAMS, da Caixa Econômica Federal, do qual a falecida era

beneficiária.

Alega a autora que a falecida, enquanto empregada da CEF, tinha direito a um plano de assistência médica

denominado PAMS, cuja parte financeira cabe ao titular do plano desembolsar quando da utilização da assistência

prestada pelo Programa, sendo que tal desembolso pode ser de 10%, 20%, 30%, integral ou cobertura completa

exclusão, sendo esta variação de acordo com serviços médicos prestados conciliados à capacidade de

reciprocidade pré-estabelecida na cobertura.

Assevera, ainda, que quando da utilização do referido plano, há a necessidade de se efetuar os pagamentos ou o

reembolso dos serviços médicos, que são realizados diretamente em folha de pagamento e/ou complementação de

benefício e, no presente caso, não foi diferente, na medida em que a falecida era conveniada ao referido plano e

dele se socorreu para tratamento da doença que lhe tirou a vida.

Sustenta que, com o óbito da beneficiária e a cessação dos descontos diretamente em seus recebimentos, ficou um

saldo em aberto, que necessita ser quitado, respondendo os sucessores da mesma naquilo que lhes cabem, nos

termos do artigo 1997 do Código Civil. Por fim, afirma que a falecida se beneficiou das quantias que lhe foram

adiantadas, sem contudo apresentar contraprestação total, de modo que o espólio tem o dever moral e legal de

restituir as quantias adiantadas em vida para atender as necessidades daquela.

Regularmente citada, a parte ré contestou o feito às fls. 34/43, sustentando, preliminarmente, a ausência de

condição essencial à propositura da ação, já que não existe mais espólio, a inépcia da inicial por ausência de

documento essencial para a propositura da ação e por ser inconclusiva. No mérito, alega que a autora deixou de

comprovar o vínculo contratual com a ré e os gastos que alega ter realizado em benefício da falecida Ophélia Pires

de Camargo Nascimento, impugnando expressamente os valores lançados no demonstrativo de fls. 11/18. Aduz

que eram descontados dos recebimentos da beneficiária, mês a mês, valores relativos à participação do PAMS,

sendo certo que tal participação exonerava-a de qualquer reembolso futuro.

Instadas as partes a especificarem provas, a CEF requereu o depoimento pessoal dos contestantes, que lhe foi

indeferido.

Foi determinada à CEF a juntada do Regulamento do Programa de Assistência Médica Supletiva (fl. 74), que

apresentou referido regulamento às fls. 75/116.

Sobreveio a r. sentença de fls. 120/124, pela qual o juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor da causa e custas ex lege.

Foram interpostos embargos de declaração às fls. 128/129, rejeitados às fls. 131/132.

Em suas razões de recurso de fls. 134/143, a autora aguarda o reexame da matéria da presente ação e pugna pela

reforma da sentença, de modo a serem acolhidos seus pedidos em sede da inicial para condenar a requerida ao

pagamento da importância pleiteada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Decido.

Na hipótese dos autos, a partir dos documentos arrolados pelas partes, restou demonstrado apenas que a de cujus

2005.61.00.017316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : OPHELIA PIRES DE CAMARGO NASCIMENTO espolio

ADVOGADO : SILVIO MEIRA CAMPOS ARRUDA e outro

REPRESENTANTE : RITA MARIA ZUCATELLI MENDONCA
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Ophélia Pires de Camargo Nascimento constava como beneficiária do Programa de Assistência Médica Supletiva

- PAMS da Caixa Econômica Federal.

Todavia, a autora deixou de juntar aos autos provas que propriamente demonstrem os fatos constitutivos de direito

aduzidos na exordial, incumbência que lhe cabia como disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil, no

que tange ao ônus da prova atribuído ao autor. 

Nesse sentido, inexiste na demanda o contrato firmado entre a CEF e a de cujus, de modo que não foram reveladas

as regras de reembolso das despesas médicas feitas em benefício da titular e sequer se havia co-participação ou

não das despesas, ou até mesmo participação integral ou isenção de participação. 

Portanto, atesta-se que referido documento era imprescindível não só para a demonstração dos fatos alegados pela

autora, mas também para se aferir como proceder acerca de eventual saldo devedor no caso de morte daquela

beneficiária do Plano de Assistência Médica Supletiva - PAMS.

Confira jurisprudência coadunante com o caso:

 

"AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLETIVA - PAMS. SALDO DEVEDOR.

ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. RECURSO IMPROVIDO. - Trata-se de apelação cível

interposta pela CEF pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou improcedente o pedido de cobrança

de valores referentes à co-participação nas despesas médicas efetuadas por beneficiária já falecida. - Nada

consta no contrato de adesão ao Programa de Assistência Médica Supletiva da Caixa Econômica Federal -

PAMS sobre a responsabilização dos sucessores de beneficiária do plano que fez uso dos serviços médicos

oferecidos e, ato contínuo, faleceu. - Apelação a qual se nega provimento." 

(TRF 5, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, AC 395104, data de publicação 07/07/2008).

 

Prosseguindo, nem mesmo os fatos alegados pela autora em caso de apelação merecem prosperar, na medida em

que os termos destacados no referido recurso não estão presentes no Regulamento do PAMS arrolado às fls.

75/116 dos autos. Inclusive, tal regulamento carece de vertente probatória dos direitos alegados, visto que se trata

de documento geral de todo o programa, o qual não traz especificidades do contrato firmado entre a beneficiária

falecida e a CEF. 

Ainda que os termos trazidos em contestação pudessem ser considerados, tem-se que este dispõe que em caso de

óbito do titular com reminiscência de débito referente à participação nas despesas do programa PAMS, o mesmo

débito deveria ser transferido ao pensionista. Assim, patente que os sucessores da beneficiada não contam como

pensionistas.

Por fim, também não merece prosperar a alegação da autora de que a resposta de seu ofício, à fl. 21, pela

representante do espólio tratar-se-ia de uma confissão do débito, pois não se pode esperar que a mesma tivesse

pleno e irrestrito conhecimento das nuanças acerca dos negócios jurídicos celebrados pela falecida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

CEF, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025326-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2005.61.00.025326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VICENTE ANTONIO SERPA

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA NASCIMENTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Vicente Antonio Serpa

objetivando receber a importância de R$ 14.445,17 (quatorze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezessete

centavos), resultante do inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços de Administração do Cartão Caixa.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 07/41.

Após diversas tentativas de localização do réu, a parte autora pleiteou a citação por edital, o que restou deferido à

fl. 224.

Intimada a atuar no feito, nos termos do art. 9º, §2º, do Código de Processo Civil, a Defensoria Pública da União

ofereceu embargos monitórios, colacionados às fls. 237/250.

Impugnação aos embargos às fls. 257/266.

Sobreveio a r. sentença de fls. 268/270, declarada às fls. 290/291, pela qual o i. magistrado de primeira instância

acolheu parcialmente os embargos monitórios opostos para determinar o início da execução, mediante a realização

de cálculo do valor devido, de modo que no período de inadimplência incida apenas a comissão de permanência,

que já abrange correção monetária, juros remuneratórios e moratórios. Por fim, fixou a sucumbência recíproca.

Custas ex lege. 

Em sede de apelo (fls. 294/300), a parte ré pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo a ilegalidade da

capitalização de juros, a cumulação indevida de índices na comissão de permanência, a aplicabilidade do previsto

na Resolução nº. 1.748/90 e pleiteando a inibição da mora e a indenização em dobro do montante indevidamente

cobrado. Por derradeiro, requer a fixação dos honorários advocatícios a serem recebidos pela Defensoria Pública

da União em virtude do desempenho da função de curador especial.

Com contrarrazões (fls. 305/320), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial. 

DECIDO.

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras." 

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em

casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de
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interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

 

Verifica-se, no caso dos autos, que a solicitação de análise e emissão de cartão de crédito data de 1º de junho de

2004 (fl. 35), de maneira que o Contrato de Prestação de Serviços de Administração do Cartão Caixa, fls. 20/23,

foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros.

Comissão de Permanência 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando

a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de

permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do C. STJ, nos termos do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, no

julgamento do REsp nº 571.462/RS:

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores. É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada,

leva ao afastamento dos encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática

recorrida deve ser mantida." 

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado
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estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Confira-se:

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." (STJ, 2ª Seção, REsp

706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 08.08.05).

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, é de rigor a manutenção da decisão proferida em primeira instância, no sentido de que

a partir do inadimplemento deve incidir de maneira exclusiva a comissão de permanência.

 

Resolução nº. 1748/90 do BACEN 

No que tange à alegação de aplicabilidade do previsto na Resolução nº. 1748/90, em virtude da suposta

morosidade da apelada em cobrar judicialmente a dívida, ressalto que tal Resolução fora revogada pela nº.

2682/99 do BACEN, cuja vigência daquela se deu até final de fevereiro de 2000, anterior à inadimplência do

apelante, o que rechaça a tese sobredita. Neste sentido:

 

"MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. RESOLUÇÃO 1748/90 DO BACEN. REVOGADA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CABIMENTO. 1. Não é aplicável ao caso o artigo 4º da Resolução 1748/90 do

Bacen, primeiro porque tal resolução alterou e consolidou critérios para inscrição de valores nas contas de

créditos em liquidação e provisão para créditos de liquidação duvidosa, o que não é a hipótese dos autos.

Ademais, a aludida resolução foi totalmente revogada a partir de 01/03/2000, pela RES CMN 2682/99, publicada

no DOU 23/12/1999. 2. A despeito de a jurisprudência admitir a incidência das disposições do Código de Defesa

do Consumidor aos contratos bancários, sua aplicação, em relação à limitação taxa de juros, dependerá da plena

demonstração do abuso em relação às taxas utilizadas, o que não ocorreu na hipótese. É possível a capitalização

mensal nos contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000 (STJ, AgRg no Resp

737696/RS). 3. Encontra-se pacificado que a comissão de permanência é devida para o período de

inadimplência, calculada pela taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada

à taxa do contrato (Súmula 294/STJ), desde que não cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), juros

remuneratórios (Súmula 296/STJ), moratórios e multa contratual (AgREsp 712.801/RS). No caso, o contrato a

prevê, e não há base legal para afastá-la. 4. Apelo desprovido." 

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 420492, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, DJU: 26/03/2009, p. 142);

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA-

PF. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA DESNECESSÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

ONEROSIDADE EXCESSIVA. APLICAÇÃO CDC. NÃO INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO DE 12% A.A. A

TÍTULO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA: INACUMULABILIDADE COM A TAXA

REMUNERATÓRIA E COM JUROS MORATÓRIOS. ENCARGOS APÓS O INADIMPLEMENTO. EXCESSO DE

COBRANÇA NÃO CARACTERIZADA. 1. Desnecessária a produção de prova pericial quando a matéria

discutida nos autos for de direito, estando disciplinada no contrato ou em lei, bem como diante de farta prova

documental carreada aos autos. 2. No que tange à alegação de onerosidade excessiva face a suposta morosidade

da apelada em cobrar judicialmente a dívida, ressalto que a Resolução 1748/90 fora revogada pela Resolução

2682/99 do BACEN, cuja vigência daquela se deu até final de fevereiro de 2000, anterior à inadimplência do

apelante, o que rechaça a tese sobredita. 3. A (amiúde) invocação do Código Consumerista, como óbice à

cobrança discutida, também se ressente de consistência mínima a respeito. Especialidade do mútuo em tela

somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelos

próprios embargantes. 4. Nenhum óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a., a título de juros,

logo não está a CEF a praticar abusividade a respeito, restando calva de elementos a tese sobre suscitado

anatocismo. 5. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a

legitimidade da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor. 6. A

comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a

correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora, não podendo portanto ser cobrada

cumulativamente com tais encargos. 7. Negado provimento à apelação." 
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(TRF3, Judiciário em dia - Turma Y, AC 00111460720044036102, Rel. Juiz Federal Convocado Rafael

Margalho, e-DJF3: 01/09/2011, p. 285).

 

Inibição da mora e repetição do dobro do valor indevidamente cobrado 

Com efeito, somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não

ocorre in casu.

Ademais, permanecendo a parte em dia com os pagamentos das prestações nos valores exigidos pela autora,

poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 200300860449 - Rel. Min. Luiz Fux, fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004

- data da publicação: 14/06/2004).

 

Inexistem valores a serem compensados ou repetidos na demanda, isto porque a importância decorrente da

cobrança de encargos indevidos deverá ser extirpada do saldo devedor do apelante, todavia, considerando que não

houve o pagamento integral das prestações, inexiste crédito passível de compensação ou de repetição.

 

Honorários - Curadoria especial 

Na hipótese em comento, o curador especial é um defensor público, o qual exerce função institucional da

Defensoria Pública, consoante se depreende do art. 4º, inciso VI, da Lei Complementar n.º 80, de 12 de janeiro de

1994.

Ora, a função de curador especial é atividade típica da Defensoria, de maneira que o defensor faz jus apenas aos

honorários sucumbenciais, nas hipóteses em que for vencedor. 

Desta feita, indevida a antecipação de honorários em virtude do desempenho da função de curador especial, como

pretende a Defensoria Pública da União.

Neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CURADOR ESPECIAL. FUNÇÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA.

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria pública no exercício da curadoria especial, visto que

essa função faz parte de suas atribuições institucionais. 

2. Recurso especial não provido" 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1203312/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 27.04.11); 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO

DE MEMBRO DA DEFENSORIA PÚBLICA COMO CURADOR ESPECIAL. ADIANTAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INADMISSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento

desafiado contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos honorários advocatícios requerido pela

Defensoria Pública Federal, na qualidade de curadora especial. 2. O art. 4º, da Lei Complementar nº 80/94,

relaciona, dentre as funções institucionais da Defensoria Pública, o exercício da curadoria especial,

configurando-se esta, portanto, como atividade típica do aludido ente público. 3. Inadmissibilidade do

adiantamento de honorários advocatícios para Defensoria Pública na condição de curador especial, haja vista

exercer esta um munus público. Cabimento da percepção de verba honorária de sucumbência, que pressupõe a

perda da causa pela parte adversa. 4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF5, 2ª Turma, AG 00064765820124050000, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, DJ: 23.08.12, p.

338). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao apelo.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 13 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016034-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 580.

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo advogado Joselito Batista Gomes, inscrito na

OAB/SP n. 141.220.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.00.016034-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

APELADO : NEUSA DE OLIVEIRA espolio e outro

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro

: JOSELITO BATISTA GOMES

REPRESENTANTE : SILOCA DE OLIVEIRA CAMARGO

APELADO : NEUZA BEZERRA

: NEYDE SANTACCHI DE VINCENZO (= ou > de 60 anos)

: NILZA DE OLIVEIRA DORTA

: NIRTE CARVALHO PAES

: NISA GONCALVES ARAUJO RIBEIRO

: NURIMAR GALASTRI PONTE

: ODETE GONCALVES PASQUALUCCI

: ODIMAR DE MORAES

: OSORIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro

EXCLUIDO : ADILSON MARGONATO DE OLIVEIRA

: ALINE MARIA LUIZ PEREIRA

: DIRCE MARIA SIGULEM

: EDNA PARRA

: FABIO ANCONA LOPEZ

: MARIA JOSE DE SENA

: MARILZA CORREIA NUNES SANTOS

: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA CANTADEIRO

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00160345420064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019612-25.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Vistos.

 

Pleiteia a impetrante às fls. 624 autorização judicial para a realização de depósito bancário visando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto dos autos, relativo à competência de dezembro de 1998.

 

Contudo, considerando que o feito já foi julgado por esta Corte, em sede de apelação, agravo legal e embargos de

declaração, no sentido da exigibilidade do crédito que ora se pretende suspender, não há como deferir o pedido,

por ser contraditório ao decidido pelo Colegiado.

 

Por outro lado, o artigo 205 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região

prevê a possibilidade da parte efetuar depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade

do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do C.T.N., combinado com o artigo 1º, III, do

Decreto-lei n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38 da lei n.º 6.830 (Lei

de Execuções Fiscais), que poderão ser feitos, independente de autorização judicial, diretamente na Caixa

Econômica Federal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido.

 

I.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-94.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.019612-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

No. ORIG. : 00196122520064036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.001395-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DANIELLE CRISTIANE DE MEDEIROS e outro

: ADEMIR VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)
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DESPACHO

Vistos. 

Fl. 241. Exceto nos casos de segredo de justiça, o acesso aos autos em secretaria é facultado a qualquer

interessado, ainda que não advogado, e dispensa despacho do Relator nesse sentido.

Deverá o requerente peticionar, indicando as peças cujas cópias pretende extrair, recolhendo as custas devidas.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008505-87.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Reconsidero em parte o despacho de fls. 134, uma vez que, tida como comprovada a notificação dos constituintes

da renúncia de seus patronos, com a devida vênia, é prescindível a intimação da parte para constituição de novo

advogado. Findo o prazo dez dias previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil, passaram a correr os prazos

contra a apelante, independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do Código de Processo Civil. Nesse

sentido:

 

PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO JUDICIAL ADVOGADO. INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSTERIOR RENÚNCIA AO MANDATO. CIÊNCIA DA

PARTE. INTIMAÇÃO . QUESTÃO DE ORDEM. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL DA PARTE

PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. FLUÊNCIA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM

SECRETARIA. 1. À época da interposição do recurso de embargos de declaração, o subscritor da peça era

profissional devidamente habilitado e procurador judicial do embargante. A interposição do recurso foi regular e

a parte estava bem representada. 2. Posteriormente, todos os mandatários judiciais renunciaram aos poderes que

lhes foram conferidos pela parte. O embargante tomou ciência do fato, nos termos do art. 45 do Código de

Processo Civil, pois apôs sua assinatura no instrumento de renúncia . Decisão do ministro-relator que

determinou que os prazos fluíssem em cartório, sem a necessidade de intimação da parte por advogado, uma vez

que estava caracterizada a inércia injustificada da parte em indicar novo patrono. Julgamento dos embargos de

declaração cinco meses após a data constante no instrumento de renúncia . 3. Decorrido o prazo de dez dias,

após a renúncia do mandato, devidamente notificada ao constituinte, o processo prossegue, correndo os prazos

independentemente de intimação , se novo procurador não for constituído. Interpretação dos arts. 45 e 267, II,

III, IV e § 1º do Código de Processo Civil. 4. Questão de ordem que, após reajuste de voto do relator, foi

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

PARTE RE' : ALEXANDRE MARQUES FRISON

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA COSTA RAMOS

2007.61.19.008505-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085058720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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encaminhada no sentido de reafirmar o cumprimento do acórdão que resolveu os embargos de declaração

interpostos no agravo regimental em agravo de instrumento destinado a assegurar o conhecimento de recurso

extraordinário, independentemente de intimação , expedindo-se ofícios à presidência do Tribunal Regional

Eleitoral do Estado de Roraima e da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, a fim de que dêem imediato

cumprimento à decisão da Justiça Eleitoral. 

STF, 2ª Turma, AI 676479 AgR-ED-QO / RR, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 03/06/2008, DJe 14/08/2008 

 

Assim sendo, não tendo a embargante constituído novo patrono no prazo legal, extingo o feito, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como a condeno no pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da execução.

Intime-se a União (Fazenda Nacional).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010408-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 64: Anote-se.

Fls. 67/68: Em razão da extinção da Execução Fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.00.010408-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : GILBERTO DOS SANTOS MADEIRA

ADVOGADO : EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.069518-1 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.011568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB e por Elaine Vido

Pattoli e outros, contra r. sentença da MMª Juíza Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP, prolatada à fls. 588/593 e

624/625, que nos autos da ação de rito ordinário com tutela antecipatória, julgou procedente em parte os pedidos

formulados pelos mutuários apelantes, assim dispondo a sentença:

 

"(...)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pelos Autores em face a

COHAB, para reconhecer: a) a necessidade de exclusão do CES, ante a ausência de previsão contratual; b) que o

reajuste aplicado às prestações que se venceram após a propositura da ação seja limitado ao respectivo aumento

salarial da categoria do mutuário Elio César Vido; e, c) a ocorrência de anatocismo na apuração do saldo

devedor, devendo as ocorrências de amortização negativa ser contabilizadas separadamente do saldo devedor,

sendo atualizadas monetariamente e com a incidência de juros de mora, mas sem a incidência de juros

contratuais.Condeno à Ré COHAB à obrigação de fazer consistente na revisão dos valores atinentes à prestação

e ao saldo devedor, observadas as determinações supra, pertinentes à exclusão do CES, ao reajuste das

prestações em patamar superior à evolução da categoria profissional do mutuário Elio César Vido a partir do

ajuizamento da ação, e à correta apuração do saldo devedor, com o destaque das ocorrências de amortização

negativa.Após a revisão determinada, em sendo apurado saldo favorável aos Autores, deverá a Ré abatê-lo, mês

a mês, do saldo devedor. Em sendo apurada a existência de valores ainda devidos pelos mutuários, estes terão 90

(noventa) dias após sua intimação para regularizar pagamento, sem acréscimos. Caso não o façam, incidirão

sobre cada prestação em aberto os acréscimos e penalidades previstos em contrato para o caso de

inadimplemento.Considerando a sucumbência recíproca entre os Autores e a COHAB, as partes arcarão com as

custas processuais já despendidas e cada uma arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos.Condeno os Autores ao pagamento de reembolso de custas e de honorários advocatícios em favor da

CEF, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos) reais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, além das diretrizes insertas no 3º do mesmo dispositivo, com a ressalva, em relação às custas, do artigo 12

da Lei 1.060/50, por serem beneficiários da assistência judiciária.(...)."

Aclarada pela decisão de fl. 624/625:

 

"Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes parcial

acolhimento, reconhecendo a omissão indicada, que resta suprida com a fundamentação supra e, no dispositivo,

da seguinte forma: "Deixo de conhecer do pedido referente à revisão do fator de impontualidade, nos termos do

art. 267, IV, do Código de Processo Civil"."

 

 

Em suas razões de apelação (fls. 606/620), sustenta a COHAB apelante:

i. que "...não cometeu nenhuma infração ao contrato ou a legislação do Sistema Financeiro da Habitação, com

relação aos reajustes das prestações mensais, pois reajustou o contrato conforme informações fornecidas pelos

compromissários compradores, sendo assim, não é possível prevalecer a condenação fixada na r. sentença.":

ii. que a capitalização de juros ocorre e é perfeitamente admissível;

iii. a exigibilidade do Coeficiente de Equiparação Salarial;

Pugna pelo provimento da apelação.

 

Por outro lado, às fls. 632/644, a parte autora, com vistas a reformar a sentença, argui:

i. que o recálculo das prestações determinado em sentença deve retroagir a data da assinatura do contrato;

ii. que o reajuste das prestações deve observar a variação da categoria profissional do mutuário e "não pelos

APELANTE : ELAINE VIDO PATTOLI e outros

: ELIO CESAR VIDO

: PEDRO PAULO PATTOLI

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00115684620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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índices aplicados aos salários pessoais de cada mutuário".

iii. que fora preenchidos todos os requisitos necessários a ensejar a cobertura do saldo devedor pelo FCVS;

iv. que o percentual e juros aplicado não observou as determinações contidas na Resolução nº 1.446/88;

v. que no recálculo das prestações atrasas incida a atualização monetária pelo índice da poupança, acrescido de

juros de 1% ao mês.

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões dos mutuários (fls. 628/631) e da COHAB (fls. 651/653),

subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Por questões de técnica, passo à análise em conjunto dos recursos interpostos.

Os mutuários celebrara diretamente com a Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB um Contrato

de Compromisso de Compra e Venda datado de 01/05/1991 (fls. 58/59), dentro das normas reguladas pelo

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para aquisição de casa própria.

Referido instrumento com prazo para amortizado da dívida de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, Sistema

de Amortização Tabela Price reajuste das prestações e os acessórios pelo percentual do aumento salarial da

categoria profissional do(s) comprador(es) com base no Plano de Equivalência Salarial, atualização do saldo

devedor com base no coeficiente de atualização monetária aplicado aos depósitos de poupança, sem cobertura do

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

 

PES - LEI 8.177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93)

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991.

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança.

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado

mediante a aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de

poupança, acrescidos do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no

art. 1º da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de

1991.

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional

(PES/CP), serão reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do

percentual que resultar:

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).

"Art. 18 - ...

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos" (Lei nº 8.177/91).

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor,

qualquer impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de

poupança, como ocorreu no caso aqui tratado.

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei nº

8.100/90, que dispõe:

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do

artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento

salarial, desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo

mesmo percentual de seu aumento salarial. Possibilidade que conforme demonstrado pelos próprios autores foi

exercida e acolhida pela COHAB conforme documento de fl.601, equivale isto a dizer que se deve presumir que

tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo garantido à autora.
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O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor

no mesmo percentual e data de seu aumento salarial.

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei nº 8.177/91, não

mais se pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto

corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que

pertencer o adquirente. Esse sistema foi instituído pelo Decreto-lei nº 2.164/84, porém não é aplicável desde a

edição da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, que introduziu modificações na legislação anterior.

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não

há, portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro.

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL 

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no

REsp 933928/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/2010; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des.

Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/2010, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed.

Fernando Quadros da Silva, DE 26/05/2010).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA

DAS SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS.

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela

Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

CES 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL - SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde

que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/2008)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.
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INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/2010) 

 

Na presente demanda, o contrato não prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser excluído do cálculo

da primeira prestação e revistas as cobranças efetuadas pelo agente financeiro. 

 

ANATOCISMO E A APLICAÇÃO DA TABELA PRICE

 

O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como Tabela

Price ou Sistema Francês de Amortização.

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros

e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não

traz a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até a liquidação que dar-se-á na última

prestação avençada.

Neste sentido:

(STJ - Primeira Turma - Relatora Denise Arruda - REsp 1090398 - julg. 02/12/08 e publicado em 11/02/09)

 

JUROS

 

O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 9,27% e a nominal de 8,90%. O

autor alegou que não foi aplicada a taxa de juros nos termos da Res. Bacen 1.446/88, item XII, alínea 'a', diferente

do percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese

por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal:

Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas

normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser mantido o

percentual de juros pactuado entre as partes.

Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS

(JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da decisão:

20/11/2008 - DJE DATA:09/12/2008)

 

A taxa anual de juros efetiva de 9,27% e a nominal de 8,90% foram expressamente previstas no contrato, não

configurando nenhuma abusividade.

 

NÃO COBERTURA DO FCVS

 

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, instituídos pelas Resoluções 25/67, de 16/06/67, e

36/69, do Conselho de Administração do BNH, foi criado com vistas a compensar a diferença entre o índice de

reajuste das prestações, com base no salário do mutuário (Planos de Reajuste das Prestações), e o índice de

correção monetária do saldo devedor (Sistemas de Amortização), com base nos coeficiente de atualização dos

fundos de origem dos valores concedidos (FGTS e Caderneta de Poupança), assumindo a responsabilidade sobre o

valor residual do saldo devedor, após a quitação, pelo mutuário, das prestações no prazo de financiamento

contratado, extingue-se a divida.

O fim do princípio da equivalência na relação entre renda e prestação é proteger o mutuário dos efeitos da

inflação.

Nos contratos que contém a contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) adiciona-se à

prestação mensal um valor que correspondente, mais ou menos, a 3% (três por cento) da prestação.
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Aplica-se o FCVS a todos os contratos, com exceção daqueles que elegeram o plano da correção monetária, os

advindos do Decreto-Lei 2.349/87, ou os ditados pelos planos de reajuste das prestações previstos na Lei

8.692/93.

Segundo o artigo 1° do Decreto-Lei 2349:

O limite fixado, previsto no artigo 1°, é de 2500 (dois mil e quinhentos) Valores de Referência de Financiamento -

VRF, ou de 2500 (duas mil e quinhentas) OTN, segundo a Resolução 1.361, do Conselho Monetário Nacional

(item II, alínea b, e item III, alínea a).

O mutuário, caso não haja cobertura pelo FCVS, e verificado resíduo após o termino do prazo de pagamento do

financiamento, compromete-se a quitá-lo, prorrogando-se o prazo para tanto.

Ressalte-se que o contrato não contempla cobertura de eventual saldo residual pelo Fundo de Compensação de

Variação Salarial. Ademais, inexistindo o adicional de 3% (três por cento) do valor da prestação mensal,

correspondente à contribuição para o fundo, o mutuário não faz jus nem contribuiu ao longo do financiamento de

modo a preencher os requisitos para tal cobertura.

Quanto à impontualidade dos encargos mensais não há reparos a serem feitos a sentença, cujos fundamentos

acolho como razões de decidir:

 

"Em relação à impontualidade, assim disciplina o contrato de compromisso de compra e venda firmado entre as

partes:Cláusula Décima Primeira - ImpontualidadeOcorrendo impontualidade na satisfação de qualquer

obrigação de pagamento, a quantia a ser paga corresponderá ao valor da obrigação em cruzados novos, na data

do vencimento, acrescido do encargo adicional calculado à taxa que vigorar na data de pagamento de acordo

com o regulamento do Sistema Financeiro da Habitação. (fl. 59 - destaquei)Em que pese a cláusula não fazer

menção expressa aos critérios a serem utilizados, é certo que faz remissão aos normativos atinentes à espécie. No

caso em concreto, tal tema é disciplinado pela Resolução BACEN nº 1.980/93, in verbis:DAS PRESTAÇÕES EM

ATRASOArt. 25. As condições para negociação de pagamento de prestações em atraso serão estabelecidas pelos

credores, observado que as mesmas não poderão representar qualquer acréscimo no saldo de responsabilidade

do FCVS. Art. 26. As prestações de todos os financiamentos no âmbito do SFH pagas com atraso deverão ser

ajustadas "pro rata die" com base no índice de remuneração básica dos depósitos de poupança, acrescidas dos

juros contratuais, desde a data do vencimento parágrafo único. além do ajuste referido neste artigo, poderão ser

cobrados, caso não previsto contratualmente, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.Verifica-se, assim, que

os critérios fixados pelo BACEN são os mesmos pleiteados pelos autores e mais, são também os mesmos

utilizados pela COHAB, conforme se observa do documento de fls. 136 dos autos.Assim, não há interesse jurídico

demonstrado quanto a tal pleito."

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto pelos

mutuários e dou parcial provimento ao recurso da COHAB, reformando, em parte, a sentença recorrida no que

tange ao recálculo das prestações por não restar demonstrada a inobservância do pactuado.

No mais mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Recebo o pedido de fls. 258 como desistência do recurso, e o homologo, nos termos do artigo 501 do Código de

2009.61.00.003188-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA TEREZA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARIA TEREZA DE SOUZA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro
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Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030115-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Fls. 48/49.

Considerando a transação noticiada pelas partes, julgo prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-34.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.030115-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DA COLINA

ADVOGADO : CARLA SILVIA AURANI BELLINETTI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : MARINEIA SANCHES GIROTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045134020104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.16.000710-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : JOSE APARECIDO GOULART (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE NERO e outro

No. ORIG. : 00007103420104036116 1 Vr ASSIS/SP
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O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por JOSÉ APARECIDO GOULART contra a Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando a condenação da ré em diferenças decorrentes de expurgos inflacionários nas contas vinculadas

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como juros progressivos.

Regularmente citada, a ré apresentou contestação.

Sobreveio sentença de fls. 29-34vº, que julgou procedente a ação, condenando a ré a remunerar a conta vinculada

do autor pelos índices de 42,72% (janeiro/1989) e 44,80% (abril/1990), bem como os valores correspondentes aos

juros progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/1966, descontados percentuais eventualmente já pagos

administrativamente, e respeitando-se a prescrição trintenária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor total da condenação.

Apela a Caixa Econômica Federal, pugnando a exclusão da verba honorária, ao argumento de que o encargo

econômico seria socializado entre todos os trabalhadores titulares de contas vinculadas.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n.° 2.164-

41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/1990: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

STF, Pleno, ADI 2736/DF, Rel.Min. Cezar Peluso, j. 08/09/2010, DJe 28/03/2011

 

Ante referida declaração de inconstitucionalidade, resta inaplicável a norma constante do artigo 29-C da Lei nº

8.036/1990, que dispunha que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios".

Afastada a norma especial, os honorários advocatícios, nas ações entre os titulares de contas vinculadas e a CEF,

na qualidade de gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, regulam-se pelo disposto no CPC -

Código de Processo Civil.

No caso dos autos, sendo sucumbente a Caixa Econômica Federal, deverá esta responder pelos honorários

advocatícios, em observância ao princípio da causalidade. Neste sentido, aponto precedente da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736.

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, publicada

em 29.03.2011, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser

cobrados.

2. A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, e nada

impede que seja adotado mesmo sem o trânsito em julgado. Precedentes do STF.

3.Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008872-66.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais,
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018845-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por João Carlos Assencio e outro contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de reconhecimento de validade do contrato particular firmado entre Edvaldo Araújo Filho

e os autores e, por conseqüência extinto o processo extinto sem exame do mérito, com relação ao pedido de

nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

O apelante em suas razões aduz ser parte legítima para figurar no polo ativo da ação, haja vista ter firmado um

"contrato de gaveta" com sub-rogação de dívida dos direitos relativos ao imóvel objeto de contrato de mútuo,

sustentando que a jurisprudência dos Tribunais Superiores tem permitido a regularização da situação dos

denominados "contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996. Por fim, reitera os fundamentos lançados

quando da propositura da ação visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de contrato de "gaveta" firmado com os mutuários originais, comprovado pelo documento de fls. 26/31,

celebrado em 01/07/1991 (contrato instrumento particular de promessa de cessão e transferência de direitos reais e

outras avenças ).

O contrato de financiamento vinculado às normas do SFH foi firmado por Edvaldo Araújo Filho, em 07/05/1990

(fls. 32/35).

Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que

permitiu a regularização e uniformização desses contratos.

Nessa esteira de pensamento, observando os estritos termos do inciso II do §2º do artigo 22 da referida lei,

reconhece-se a legitimidade do "gaveteiro", o cessionário dos direitos do financiamento.

Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário

não ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00).

Com isso, dirimida a questão sobre a legalidade dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96, sem a anuência

do agente bancário ou instituição financeira. De outro lado, passada a data limite exige-se a anuência do agente

bancário para que a cessão surta efeitos jurídicos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.004/90 (STJ, REsp n. 980.215-

RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08; STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05; STJ,

REsp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06).

Assim, verificado que o instrumento particular de cessão de direitos foi formalizado em 01/07/1991, com

reconhecimento das firmas ali apostas pelo serventuário do cartório em 03/07/91, deve ser reconhecida sua

legitimidade para os termos da lei e com isso a legitimidade do autor para propor a ação, porquanto sub-rogado

nos direitos e deveres dos mutuários originários.

Reconhecida a legitimidade dos autores e a validade da cessão, cumpre apreciar-se o pedido de nulidade do

procedimento de execução extrajudicial, nos termos do § 3º do artigo 515 do CPC.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

2011.61.00.018845-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO CARLOS ASSENCIO e outro

: MARIA ISABEL DE ALMEIDA ASSENCIO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00188451120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     235/924



lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade .

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade .

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão

inadimplentes desde agosto de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos

restou demonstrado nos autos.

Ademais, dos documentos carreados aos autos constata-se que a parte autora foi devidamente notificada a purgar a

mora (fls. 169/208).

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa para o mutuário. Tendo em vista a certidão de

negativa de entrega, foi publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação

do leilão.

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.
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Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na

condição de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido.

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da

dívida.

Não há qualquer norma que imponha ao agente fiduciário instruir a notificação com discriminação do debito. A

exigência de "indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos" é feita tão-somente na

solicitação de execução da dívida pelo credor ao agente fiduciário. Ademais, quisesse o autor realmente purgar a

mora, a ausência de discriminação do débito na notificação não seria empecilho, pois bastaria que se dirigisse à

agência bancária com a qual firmou o financiamento.

Nesse mesmo sentido, são os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AUSÊNCIA

DE LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. INOVAÇÃO EM RELAÇÃO AO OBJETO DO LITÍGIO.

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES REFERENTE ÀS PARCELAS EM ATRASO. INTIMAÇÃO SOBRE O

PRACEAMENTO DO BEM. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Não merece exame a alegação que, em sede de apelação, inova em relação

à causa de pedir e ao objeto da controvérsia. 2. Não é requisito da notificação o valor do débito para fins de

purgação da mora, informação que pode ser obtida diretamente junto à credora ou ao agente fiduciário. 3. Não

comprovado, pela mutuária, ilegalidade no procedimento extrajudicial, pela inexistência do débito . A alegação

de que a mutuária não foi pessoalmente intimada do Leilão extrajudicial - a par de não comprovada nos autos -

só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de purgar a mora. 4. O Supremo Tribunal Federal

considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade

de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 5. Apelação desprovida".

(TRF3, 2ª Turma, AC 200661040051745, Juiz Souza Ribeiro, DJ de 05/02/2009)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEILÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - (...). V - O Agente Fiduciário expediu Carta de

Notificação para a purgação da mora por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos à agravante nos

exatos termos estabelecidos pelo artigo 31, §1º, do Decreto-lei nº 70/66. VI - A necessidade de discriminação dos

valores referentes às parcelas em atraso, juros, multas, e outros encargos contratuais e legais não constitui

elemento essencial da Carta de Notificação expedida pelo Agente Fiduciário para a purgação da mora, e sim da

solicitação formalizada de execução da dívida encaminhada pelo credor ao Agente encarregado da execução da

dívida, nos termos do artigo 31, caput, do Decreto-lei nº 70/66. VII - Em outro giro, o Agente Fiduciário fez com

que a agravante tivesse conhecimento da realização do leilão por meio de edital publicado na imprensa escrita

da cidade em que se localiza o imóvel, conforme determina o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66, não

havendo necessidade de ser intimada pessoalmente. VIII - O fato de o edital ter sido publicado após o decurso de

15 (quinze) dias contados a partir do término do prazo para a purgação da mora não constitui irregularidade

passível de viciar a execução , mesmo porque prejuízo não causou à agravante, pelo contrário. IX - Destarte, as

alegações da agravante de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de

viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a

ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. X - Agravo de instrumento improvido.

Prejudicado o agravo regimental".

(TRF3, 2ª Turma, AG 200403000553727, rel. Cecilia Mello, DJ de 24/06/2005).

Assim, considerando que o devedor foi notificado pessoalmente para purgar a mora e não o fez, foram publicados

os editais de leilão, conforme disposto no artigo 32 do Decreto-lei, não havendo qualquer irregularidade no

procedimento.

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a adjudicação por vícios de notificação sendo que

os autores inadimplentes desde agosto de 1998 e notificados em 12 e 13 de janeiro, ou seja, plenamente cientes da

inadimplência contratual, vieram a ingressar com a presente ação apenas em outubro de 2011.

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que
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propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial . 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial , não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução . 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145).

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da

parte autora para declarar a legitimidade da parte e a legalidade do contrato particular perante a CEF e, nos termos

do art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido visando a nulidade do procedimento de execução

extrajudicial.

Por conseguinte, fixo a sucumbência recíproca arcando as partes com as custas e despesas processuais

despendidas e honorários de seus advogados.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, em autos de ação visando a condenação da CEF e da

Caixa de Seguros S/A ao pagamento de indenização por danos advindos de falhas na construção de imóvel

financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, nos termos do art. 267, VI, do CPC, reconheceu a

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e, por conseqüência, reconheceu a incompetência da Justiça Federal

para o processo e julgamento da demanda em relação a Caixa Seguros S/A, razão pela qual declinou da

competência para uma das Varas da Justiça Estadual.

Em suas razões de apelação a parte autora aduz ser a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo

passivo de ações versando cobertura securitária de contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro

da Habitação, independentemente do contrato contar com cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variação Salarial.

Breve relatório, decido.

A questão da competência no que diz respeito às ações visando a cobertura securitária ficou, desde 29/12/2009 até

15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o

2011.61.02.006431-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODRIGO BASILIO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA TONETTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM
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prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é
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assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar a matéria, como recurso repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do

CPC, assim se pronunciou:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar dafaculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.363, Rel. Ministra Isabel Gallotti,Rel. p/ AC. Ministra Nancy Andrighi,

Segunda Seção, DJ 28/11/2011) gn

 

Por pertinente ao deslinde da questão destaco trecho do voto da Relatora para o acórdão Ministra Nancy Andrighi:

 

"Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior."

Assim, cumpre anular-se a r. sentença a fim de oportunizar à parte autora ou, na impossibilidade de fazê-lo, aos

réus demonstrar a natureza pública ou privada da apólice de seguros vinculada ao contrato de mútuo firmado pelas

partes, possibilitando a análise da existência de eventual interesse da CEF na lide e, por conseguinte, a

competência ou não da Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito.

Em face do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença, devendo

os autos retornarem ao Juízo de origem para as providências elencadas. Prejudicada a apelação da parte autora.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006548-63.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, em autos de ação visando a condenação da CEF e da

Caixa de Seguros S/A ao pagamento de indenização por danos advindos de falhas na construção de imóvel

financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, nos termos do art. 267, VI, do CPC, reconheceu a

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e, por conseqüência, reconheceu a incompetência da Justiça Federal

para o processo e julgamento da demanda em relação a Caixa Seguros S/A, razão pela qual declinou da

competência para uma das Varas da Justiça Estadual.

Em suas razões de apelação a parte autora aduz ser a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo

passivo de ações versando cobertura securitária de contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro

da Habitação, independentemente do contrato contar com cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variação Salarial.

Breve relatório, decido.

A questão da competência no que diz respeito às ações visando a cobertura securitária ficou, desde 29/12/2009 até

15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o

prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."
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A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar a matéria, como recurso repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do

CPC, assim se pronunciou:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).
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2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar dafaculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.363, Rel. Ministra Isabel Gallotti,Rel. p/ AC. Ministra Nancy Andrighi,

Segunda Seção, DJ 28/11/2011) gn

 

Por pertinente ao deslinde da questão destaco trecho do voto da Relatora para o acórdão Ministra Nancy Andrighi:

 

"Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira

provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice

pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação

desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior."

Assim, cumpre anular-se a r. sentença a fim de oportunizar à parte autora ou, na impossibilidade de fazê-lo, aos

réus demonstrar a natureza pública ou privada da apólice de seguros vinculada ao contrato de mútuo firmado pelas

partes, possibilitando a análise da existência de eventual interesse da CEF na lide e, por conseguinte, a

competência ou não da Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito.

Em face do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença, devendo

os autos retornarem ao Juízo de origem para as providências elencadas. Prejudicada a apelação da parte autora.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011621-59.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Desistência

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Márcio Siqueira Moreira Sales, visando à concessão de

provimento jurisdicional no sentido de determinar o arquivamento do processo administrativo disciplinar n.

2011.61.20.011621-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARCIO SIQUEIRA MOREIRA SALES

ADVOGADO : LOURDES CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00116215920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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01/2011.

A liminar foi indeferida, fls. 80-verso.

Processado o feito, sobreveio sentença que concedeu parcialmente a segurança para anular a decisão

administrativa proferida nos autos do PAD n. 001/2001 - DPF/AQA/SP, bem como determinar a prolação de outra

decisão. Sem condenação em honorários de advogado.

Sentença submetida a reexame necessário.

A União apelou e subiram os autos a esse Tribunal Regional Federal.

O Ministério Público Federal opinou pela improvimento do recurso, fls. 140/142.

O impetrante pleiteou a desistência da ação, uma vez que foi proferido despacho para determinar o arquivamento

do processo administrativo, fl. 144/146.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência, e denego a segurança, com fundamento no artigo 6º, §5º da Lei

nº 12.016/2009 e artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, com as cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023354-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 88/95-verso.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028512-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023354-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARIA AUREA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125944020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão prolatada pelo

Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, em procedimento prévio à execução da sentença prolatada

em autos de ação de revisão de contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, que

indeferiu o pedido de execução do julgado não obstante a inércia do credor.

Prolatada decisão negando seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

veio aos autos comunicação da 3ª Vara Federal Cível de São José dos Campos-SP, informando que o juiz da causa

proferiu despacho reconsiderando a decisão agravada (fl. 87/90).

Ante o explanado, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028995-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa econômica Federal em face da decisão de fls. 73/74 que,

nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, negou seguimento ao presente agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Sustenta a parte agravante, ora embargante, que a decisão padece de vícios, sustentando a impropriedade do

pagamento das prestações do contrato de financiamento haja vista a consolidação da propriedade.

Relatados, decido.

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que:

 

"...

A demanda originária foi proposta em agosto de 2012, oportunidade em que a mutuaria noticiou que após o

pagamento de 18 prestações viu-se impossibilitada de adimplir com suas obrigações e que em face da

impossibilidade de entabular um acordo junto ao agente financeiro recorreu ao judiciário a fim de revisar o

contrato.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : SIDNEI MARIN BUENO e outro

: MONICA PARRA BIUDES

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00100940720034036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.028995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

AGRAVADO : EDINEIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00116346920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou

fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a

transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº

9.514/97.

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Entretanto, o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, tem

o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências

punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

É certo que estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e

legal o credor cobrar a dívida, executando a garantia, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial

do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na

conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

Entretanto, considerando os fundamentos apresentados quando da propositura da ação e os critérios

estabelecidos na decisão agravada visando o adimplemento das obrigações pela mutuaria e o demonstrado

propósito de negociar o débito em atraso, entendo que a decisão agravada deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

Com efeito, embora a determinação contida na decisão agravada, de depósito das prestações vencidas e

pagamento das vincendas nos moldes estabelecidos, não seja fruto de conciliação entre as partes, não causa à

agravante dano irreparável ou de difícil reparação que justifique a interposição do presente recurso, a pretensão

recursal é improcedente.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC."

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso,

visando substituir o aresto embargado por esta decisão, haja vista que a decisão embargada, mantendo a decisão

agravada, visa respaldar a parte autora de qualquer ato de turbação da posse do imóvel.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008)
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Posto isto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029443-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 79/84.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030713-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.00.029443-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ADVOGADO : RENATA LANE

AGRAVADO : M DRAGONETTI E CIA LTDA

ADVOGADO : TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160734120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030713-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : TVT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167142920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 85/87.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030963-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia Excelsior de Seguros em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que,

excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos

para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Nos termos do art. 525 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído,

obrigatoriamente, com as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; e, facultativamente, com outras peças que o recorrente

reputar úteis à compreensão da controvérsia.

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças (1ª conclusão do CETARS)." 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 1a do art. 525 , p.

704).

 

Confira-se, a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

2012.03.00.030963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : EDVALDO MOURA DA SILVA e outro

: IRACY GOMES DE MOURA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085860820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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EXECUÇÃO. ICMS. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS

ATINENTES AO RECURSO ESPECIAL. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do

agravo de instrumento ante a ausência de comprovação do pagamento das custas judiciais atinentes ao recurso

especial. 2. Na espécie, a agravante limitou-se a juntar somente o comprovante de pagamento do porte de

remessa e retorno dos autos. 3. Não há falar na adoção da providência prevista no art. 511, § 2º, do Código de

Processo Civil, com intimação da parte recorrente para eventual complementação do preparo recursal,

porquanto o que se tem, na espécie, é a ausência de traslado de peça essencial nos autos de agravo de

instrumento, cujo ônus é da parte agravante, a quem incumbe a fiscalização da formação do instrumento no ato

de sua interposição. 4. A falta de qualquer uma das peças obrigatórias para a formação do agravo de

instrumento ou seu traslado incompleto, previstas no art. 544, § 1º, do CPC, bem como as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1.319.821, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 10.02.2011);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DA

CONTROVÉRSIA. JUNTADA. NECESSIDADE. CORRETA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE. ORDEM DE JUNTADA DAS PEÇAS. INDIFERENÇA.

AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS. DESNECESSIDADE. 1. Cumpre à parte o dever de apresentar as peças

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - quando da formação do agravo para o

seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. Precedentes. 2. No regime posterior à

reforma de 1995, compete exclusivamente ao agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua

inteira responsabilidade verificar se constam dos autos todas as peças obrigatórias elencadas na legislação

pertinente. Precedentes. 3. A ordem das peças que instruem o agravo não é determinante para o seu

conhecimento. A sequência de juntada dos documentos é realizada a partir de um juízo absolutamente subjetivo,

que irá variar não apenas conforme o trâmite de cada processo e da maneira como as razões recursais forem

redigidas, mas principalmente conforme a percepção individual de cada advogado, que poderá ou não coincidir

com a percepção do Relator e demais julgadores que venham a analisar o processo. 4. É desnecessária a

autenticação das cópias que formam os autos do agravo de instrumento porquanto se presumem como

verdadeiras, cabendo à parte contrária arguir e demonstrar a falsidade. Precedentes. 5. Recurso especial

provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.184.975, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.12.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. FORMAÇÃO DEFICIENTE

DO RECURSO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É ônus da parte

instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de origem. 2. O

agravo será instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo 544,

parágrafo 1º). 3. Inadmissível o agravo de instrumento deficiente quanto ao traslado da certidão de intimação do

acórdão proferido em sede de embargos de declaração (artigo 28, parágrafo 1º, da Lei n° 8.038/90 combinado

com o artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 4. "A certidão de intimação do acórdão recorrido

constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (Súmula do STJ, Enunciado nº 223). 5. Agravo regimental

improvido."

(STJ, 1ª Turma, AGA1.196.428, Rel. Min. HamiltonCarvalhido, DJE 02.12.2009).

E, na hipótese, verifico que a controvérsia posta a deslinde demanda a apreciação do objeto da ação principal,

cujas cópias não instruíram o presente agravo. Senão vejamos.

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual. Exigência que já foi objeto de apreciação do E. STJ ao apreciar a matéria, como recurso

repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do CPC, nos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.363.

 

Todavia, a agravante deixou de formar o presente instrumento com documento hábil a amparar o pedido de

ingresso da CEF na lide "mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da reserva técnica do FESA", conforme entendimento

consagrado no julgamento dos embargos de declaração acima referido.

Ademais, em face de tal ausência, não há como reformar a decisão do Juízo a quo que, diante do conjunto dos

autos, reputou demonstrada a renovação da apólice, migrando da apólice pública para a de mercado.

Por fim, no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. (...)

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/11/2008).

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 525, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, por ausência de requisito de admissibilidade.

P. I. 

Oportunamente, tornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031115-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nova Era Conservação e

Serviços Ltda. - EPP, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução

fiscal nº0010341-72.2009.403.6104, em trâmite perante a 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos (SP),

que determinou a penhora de 15% (quinze por cento) do repasse mensal dos créditos decorrentes de todos os

contratos por ela firmados com a Prefeitura Municipal de Santos.

 

Alega, em síntese, que sofrera penhora de percentual de seu faturamento em ação de execução diversa, de

nº0001270-35.2012.40361.06, que se encontra em trâmite perante a 5º Vara Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP) e que 25% de seu faturamento restou comprometido com a penhora agora determinada pela

r. decisão agravada, o que torna inviável a continuidade de suas atividades empresariais.

 

Aduz que o contrato de prestação de serviços celebrado com a Prefeitura Municipal de Santos é sua única fonte de

renda, razão pela qual a penhora sobre o faturamento deferida no feito executivo de nº0001270-35.2012.403.6106

deve abranger todos os seus débitos, suspendendo-se, assim, a exigibilidade de tais dívidas e possibilitando a

imediata expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

2012.03.00.031115-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NOVA ERA CONSERVACAO E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00103417220094036104 7 Vr SANTOS/SP
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Sustenta, outrossim, que o fato de os valores a serem transferidos para a União em decorrência da penhora não

serem suficientes para satisfazer o total da dívida não impede a expedição da mencionada certidão, nem afasta a

validade da penhora sobre seu faturamento.

 

Requer, assim, seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários dos DEBCAD's

nº36.580.229-8, 36.657.516-3, 60.452.540-0, 60.452.544-3 e 60.452.547-8, em razão da efetivação da penhora de

10% do faturamento formalizada nos autos de execução diversa (nº0001270-35.2012.403.6106), ou,

subsidiariamente, que seja reduzido o percentual da penhora em ambas as execuções fiscais para 5% de seu

faturamento mensal e, por fim, seja determinada a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido em sua totalidade.

 

Com efeito, consoante se depreende das razões recursais, a ora agravante insurge-se contra a penhora determinada

pelo MM. Juízo a quo, incidente sobre os créditos decorrentes dos contratos por ela firmados com a Prefeitura

Municipal de Santos e requer o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos débitos tributários para o fim

de se determinar a imediata expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e, subsidiariamente, a

redução do percentual incidente sobre seus créditos para 5%, tanto nos presentes autos, quanto nos autos de ação

de execução distinta.

 

Todavia, conforme se verifica da leitura da r. decisão agravada, a questão relativa à suspensão da exigibilidade de

seus débitos não foi objeto de análise pelo MM. Juízo a quo, o que obsta sua apreciação em primeira mão por esta

Corte, sob pena de supressão judicial.

 

Igualmente não merece ser conhecido o pedido de redução do percentual da penhora determinada nos autos da

ação de execução fiscal nº0001270-35.2012.40361.06, que tramita perante a 5º Vara Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP), porquanto extrapola os limites objetivos do recurso, o qual, em respeito

às normas processuais vigentes, deve-se cingir ao decidido nos autos do feito executivo nº0010341-

72.2009.403.6104.

 

Desse modo, a única matéria passível de conhecimento por meio deste agravo de instrumento é a redução do

percentual da penhora determinada nos autos da ação de execução fiscal nº0010341-72.2009.403.6104.

 

O artigo 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio da menor onerosidade e tem por finalidade

assegurar a defesa do patrimônio do executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos

gravosa.

 

Contudo, conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da

execução, que se traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais

próximo que se teria caso não tivesse havido a transgressão de seu direito (CPC, 612).

 

Esses dois princípios formam a estrutura do processo de execução, e à sua compatibilização dá-se o nome de

execução equilibrada (Wambier, Luiz Rodrigues, Curso Avançado de Processo Civil, volume 2, Processo de

Execução, 3ª edição, pg.135).

 

Dessa forma, atendendo a essa compatibilização, mostra-se perfeitamente possível a penhora ora realizada sobre a

parcela dos créditos decorrentes dos contratos de prestação de serviço público celebrados pela executada perante a

Prefeitura Municipal de Santos, sobretudo porque tal determinação encontra amparo legal no art. 11, inc. VIII, da
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Lei de Execuções Fiscais.

 

Porém, no que tange ao percentual do crédito a ser constrito observo que a verificação de possível

comprometimento das atividades empresariais da agravante não prescinde de prova e somente poderia ser

realizada com segurança à vista de balanço contábil, firmado por profissional especializado, confeccionado com

base na escrituração extraída de seus livros - documento esse que não figura dentre as peças que instruíram o

presente recurso.

 

Assim, no caso dos autos, não restou comprovado, pelo menos até o presente momento, que a r. decisão agravada

seja capaz de colocar em risco o exercício da atividade econômica da recorrente.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031243-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Tecmag Componentes

Eletromecânicos Ltda., contra a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.

2006.61.03.009246-5, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP, que

determinou a intimação da embargante, ora agravante, para pagar R$ 2.811,23 (dois mil, oitocentos e onze reais e

vinte e três centavos) a título de honorários advocatícios, sob pena da aplicação do disposto no artigo 475-J do

CPC. 

Relatei.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída,

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante

entender úteis.

2012.03.00.031243-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : TECMAG COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00092461520064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O agravo veio desacompanhado dos documentos de fls. 344/345 e 352 da ação originária (mencionados na

decisão impugnada). Sem esses elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou incorreção da decisão

agravada.

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia

autoriza a negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva,

38a ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC:

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as

peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido:

RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC,

"não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial,

ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05.,

pg. 157).

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se ao D. Juízo de Origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031419-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria Helena

Ferreira contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão de contrato e repetição de indébito, indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.

A agravante em suas razões, ao argumento de não se conformar "em ser responsabilizada injustamente por saldo

residual tão alto", pugna pela reforma da decisão agravada a fim de que seja concedida a antecipação dos efeitos

da tutela pleiteada, autorizando o depósito das prestações no valor que entende devido, obstando a agravada de

promover qualquer ato visando a execução do contrato até o trânsito em julgado da ação originária de revisão

contratual.

É o relatório, decido.

O contrato firmado entre a parte agravada e a agravante em 25 de maio de 1992 (fls. 41/52) conta com o Sistema

Francês de Amortização, correção das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial baseado na

categoria profissional, prazo de amortização de 240 meses e, inexistindo previsão de cobertura do saldo residual

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, prazo de prorrogação de 108 meses.

O prazo de amortização das prestações terminou em maio de 2012. Entretanto, apesar de findo o prazo do

contrato, subsistiu saldo devedor residual de R$ 128.424,19 (cento e vinte e oito mil quatrocentos e vinte e quatro

2012.03.00.031419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIA HELENA FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173880720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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reais e dezenove centavos).

Considerando que não restou demonstrado que a agravada esteja promovendo qualquer medida coercitiva com

vista a executar o saldo residual e não vislumbrando relevância nos fundamentos apresentados pela ora agravante

a amparar o pleito de reforma da decisão que antecipou os efeitos da tutela, cuja principal trecho trascrevo:

"...Não se sabe quais são os valores recalculados dos encargos mensais com base no saldo devedor residual, nos

termos da cláusula décima quinta, parágrafos primeiro e segundo. Sem a informação acerca dos valores

cobrados pela ré a partir de junho de 2012, não há como afirmar a verossimilhança dos fundamentos expostos na

petição inicial."

 

Com efeito, no presente caso, por inexistir previsão contratual a respeito da cobertura pelo FCVS, não há que se

falar em abusividade da cláusula que estabelece a responsabilidade do mutuário pelo pagamento de eventual saldo

devedor residual ao final do prazo estipulado, tendo em vista o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do

pacta sunt servanda.

A propósito, assim tem se manifestado os Tribunais:

 

"SFH. CDC. DL 70/66. SACRE. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. JUROS. LEILOEIRO.

ADJUDICAÇÃO PELA CEF. POSSIBILIDADE.

O fato de o contrato ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor não autoriza o descumprimento ou

modificação das cláusulas ajustadas de acordo com a lei.

(...)

Improsperável o pedido de declaração da nulidade da cláusula que prevê que na hipótese de saldo residual (fls.

42), tendo em vista que não estando preconizada a cobertura do eventual resíduo pelo FCVS, o que faltar ao final

do contrato é da responsabilidade do mutuário. Além disso, estando o contrato sujeito aos princípios pacta sunt

servanda e da autonomia da vontade não há que se falar em nulidade da cláusula após a implementação do

contrato.

(...)

Apelação desprovida. Sentença confirmada."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200551010199556, Rel. Des. Fed. Carmem Silvia Lima de Arruda,

j. 01/06/2009, DJU 15/06/2009, p. 99)

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. APELAÇÃO DA AUTORA - SALDO DEVEDOR CORREÇÃO

DEVE SER SUBSTITUÍDA DA TR PARA O PES. CDC. CES. FORMA DE AMORTIZAÇÃO E ANATOCISMO.

TABELA PRICE. NULIDADE DA CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. APELAÇÃO DA EMGEA - OBEDIÊNCIA

AO ART. 50 DA LEI 10931/2004 (EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO). REVISÃO DE

ÍNDICES. SALDO DEVEDOR, AMORTIZAÇÃO NEGATIVA E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE

JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA...

(...)

e) nulidade da cláusula trigésima nona - A cláusula em discussão trata da responsabilidade do mutuário pelo

pagamento de eventual saldo devedor. Não há, no caso concreto, a cláusula FCVS que possibilitaria a quitação

do mútuo após satisfeitos os pagamentos das prestações avençadas. Esta Turma já decidiu que: "Deve o mutuário

arcar com o pagamento do saldo devedor residual, apurado após o pagamento da última prestação, ante a

ausência de cobertura do contrato pelo FCVS (AC nº 2000.38.00.009700-6/MG, DJ de 11/09/2006, Rel.

Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA). A cláusula deve ser mantida integralmente.

(...)

3. Apelação não provida."

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 200638000276950, Rel. Juiz Fed. Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j.

11/06/2008, e-DJF 04/07/2008, p. 176)

Na mesma esteira, é o posicionamento do E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONALE CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH -

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32%

- LEGALIDADE DO CRITÉRIO QUE DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR

ANTES DA AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA DE

COBERTURA PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO.

(...)

V- Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduo dos saldos

devedores existentes;

VI - Recurso provido."

(STJ - 3ª Turma, RESP 1064558, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 19/08/2008, DJE 03/12/2008)
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031827-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que,

excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos

para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

2012.03.00.031827-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : EDVALDO MOURA DA SILVA e outro

: IRACY GOMES DE MOURA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
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APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011)

No presente caso, verifico do contrato de mútuo, acostado às fls. 23/30, foi celebrado em 30/08/2003, no período

entre a edição da MP 1.671/98 até a MP 478/09, podendo ter sido contratada tanto apólice pública como apólice

de mercado, razão pela qual, por cautela, deve demandar perante a Justiça Federal, considerando a probabilidade

de se tratar do Ramo 66.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a r. decisão, a fim de manter a

intervenção da Caixa Econômica Federal no feito, na forma do art. 50 do CPC, reconhecendo a competência da

Justiça Federal para julgamento da ação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos

da fundamentação supra.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de orige,.

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Fls. 133/136.

2012.61.00.005655-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CARLA BATISTA DO CARMO

ADVOGADO : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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Os advogados da autora, ora apelante, comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram haver cientificado a

constituinte por meio de Telegrama, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil.

Posteriormente, a apelante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A

capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo.

Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo

Civil.

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes da autuação de dados no Sistema, certificando. 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19729/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000747-52.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Prolatada a sentença condenatória, dele não foram os réus intimados pessoalmente, mas apenas seus defensores

constituídos. Interposto recurso de apelação pelos réus RODOLFO (fls. 1185/1186) e SINEZIO (fls. 1189/1202),

foi determinada à defesa de Rodolfo apresentasse as razões de apelação e, na seqüência, abertura de prazo para a

Acusação contrarrazoar, e, após, a subida dos autos a este Tribunal, nos seguintes termos (fls. 529):

Cientes os réus da sentença condenatória (fls. 1178 e 1182), recebo os recursos por eles interpostos às fls.

1178/1179 e 1184/1195. 

Dentro do prazo legal, apresente a defesa de Rodolfo Donizetti de Carvalho as suas razões de recurso, abrindo-

se, na seqüência, vista ao Ministério Público Federal para contrarrazoar.

Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades de praxe, com as nossas

homenagens.

Intimem-se.

 

Intimados para se manifestarem sobre a necessidade de intimação pessoal dos réus (fl.1248), o defensor de

RODOLFO pugnou pela intimação pessoal do réu da sentença de condenatória do juízo de primeiro grau (fls.

2000.61.03.000747-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : RODOLFO DONIZETI DE CARVALHO

ADVOGADO : ARY BICUDO DE PAULA JUNIOR e outro

APELANTE : SINEZIO DE PAULA LEITE

ADVOGADO : FRANCISCO SIMOES DE ARAUJO FILHO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO BENEDITO BATISTA falecido

EXCLUIDO : FRANCISCO JOSE FERREIRA FILHO (desmembramento)
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1249/1252); o defensor de SINÉZIO quedou-se inerte (fl.1253); e o Ministério Público Federal, em manifestação

da lavra do DD. Procurador Regional da República Osvaldo Capelari Junior ponderou que a ausência de intimação

pessoal constitui mera irregularidade, não havendo prejuízo, dada a interposição de recurso pelos defensores (fls.

1256/1262).

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O réu ROFOLFO foi condenado à pena de onze anos e um mês de reclusão e pagamento de noventa dias-multa, e

o réu SINÉZIO à pena de três anos de reclusão e o pagamento de vinte dias-multa.

Dispõe o artigo 392, inciso II, do CPP - Código de Processo Penal, que a intimação da sentença será feita "ao réu,

pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver

prestado fiança".

O artigo 321 do CPP, em sua redação original, antes da alteração operada pela Lei nº 12.403/2011, previa as

hipóteses em que o réu se livrava solto: a) quando a infração praticada não é, de qualquer modo, apenada com

pena privativa de liberdade; b) quando a pena máxima da infração cometida não ultrapassa três meses.

Dessa forma, na vigência da redação original do artigo 321 do CPP, não havia dúvidas de que seria necessária a

intimação pessoal dos réus da sentença condenatória. Contudo, após a alteração do CPP feita pela referida Lei nº

12.403/2011, o código não mais contém definição das hipóteses em que o réu livra-se solto.

Não obstante, entendo que o direito do réu de ser pessoalmente intimado da sentença condenatória é decorrência

da garantia constitucional da ampla defesa, consagrada no artigo 5º, inciso LV da Constituição.

Com efeito, se ao réu é dada legitimidade para interpor recurso, por si próprio, nos termos dos artigos 577 e 578

do CPP, é necessário que seja pessoalmente intimado da sentença condenatória, de forma a poder, querendo,

exercer o direito de recorrer.

Nesse sentido é a opinião de Guilherme de Souza Nucci, in Código de Processo Penal Comentado, Ed.RT, 11a

ed., SP, 2012, p.749:

 

68-A. Regra geral de intimação da sentença: embora este artigo fixe várias regras para a intimação do réu e seu

defensor, podendo haver a intimação somente de um deles, em alguns casos, o ideal é que, sempre, ambos sejam

intimados da decisão condenatória, em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa. Assim já decidiu

o STJ: HC 11.775-SP, 6ª T., rel. Vicente Leal, 18.09.2001, v.u., DJ 05.10.2001.

 

No sentido da necessidade de intimação pessoal do réu da sentença condenatória, ainda que solto e com defensor

constituído, aponto precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

Habeas Corpus. 2. Alegação de nulidade, ao argumento de que o réu deve ser intimado pessoalmente da sentença

condenatória, sob pena de nulidade. Ocorrência. 3. Jurisprudência reiterada deste Tribunal no sentido de que a

intimação da sentença condenatória deve ser feita tanto ao condenado quanto ao seu defensor. 4. Ordem

concedida para anular o trânsito em julgado da decisão que reputou intempestiva a apelação interposta pela

defesa, com a consequente reabertura do prazo para interposição do pertinente recurso, devendo, para tanto,

serem devidamente intimados paciente e defensor.

STF, 2ª Turma, HC 108563/TO, Rel.Min. Gilmar Mendes, j. 06/09/2011, DJe 22/09/2011

HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES (ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL). INTIMAÇÃO DO ADVOGADO

CONSTITUÍDO SOBRE A SENTENÇA CONDENATÓRIA PELA IMPRENSA OFICIAL. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO CONDENADO QUE RESPONDEU SOLTO AO PROCESSO. ARTIGO 392,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

EXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NULIDADE RECONHECIDA. CONCESSÃO DA ORDEM. 1.

Não é necessária a intimação pessoal da sentença condenatória ao advogado contratado pelo acusado para

defendê-lo, uma vez que é suficiente a publicação da decisão na imprensa oficial, desde que dela constem os

dados necessários à identificação da causa. 2. O acusado que respondeu solto ao processo, ainda que possua

defensor constituído, deve ser intimado pessoalmente da condenação, sob pena de nulidade por violação ao

princípio da ampla defesa. 3. Ordem concedida para anular a certidão de trânsito em julgado e determinar a

intimação pessoal do paciente sobre o édito condenatório, reabrindo-se o prazo para que possa adotar as

medidas que entender pertinentes.

STJ, 5ª Turma, HC 160557, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 25/05/2010, DJe 02/08/2010

 

O fato de já haver sido interposto recurso de apelação pelo Defensor constituído não retira ao réu o direito de ser

pessoalmente intimado da sentença condenatória.
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 515, §4° do Código de Processo Civil, aplicável por força do artigo 3° do

Código de Processo Penal, determino a baixa dos autos ao Juízo de origem para que se proceda à intimação

pessoal dos réus da sentença condenatória.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000072-84.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Após a inclusão do feito em pauta de julgamento, o réu Richard Gunther Sutherland Wurzler, ora apelante,

peticionou às fls. 418/419, requerendo o sobrestamento do feito, a fim de que se aguarde a decisão a ser proferida

pelo Juízo da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, nos autos da execução fiscal nº

0005718-41.2004.4.03.6103.

 

Alega que responde ao processo acima indicado, juntamente com o Sr. Sérgio Kulikovsky e a empresa Piu, em

razão do não recolhimento da contribuição previdenciária de Leandro Andreatto.

 

Afirma, também, que, diante do disposto na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda e no artigo 156, inciso

IV, do Código Tributário Nacional, requereu a extinção do feito, tendo em vista que o valor executado é inferior a

R$20.000,00 (Vinte mil reais).

 

Por fim, argumenta que como o processo criminal é originário da dívida fiscal, a extinção desta acarretará, por

conseguinte, a extinção daquele.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante o disposto no artigo 9º da Lei nº 10.684/03, a pretensão punitiva estatal, referente aos crimes previstos

nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90, e nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal, fica suspensa durante o

período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de

parcelamento.

Ressalto que referida suspensão também está prevista no artigo 68 da Lei nº 11.941/09.

 

Compulsando os autos verifico que na cópia da petição protocolizada nos autos da execução fiscal nº 0005718-

41.2004.4.03.6103, acostada às fls. 420/422, o ora apelante afirma que antes do ajuizamento da ação executiva

efetuou o pagamento de R$2.000,00 (Dois mil reais), em processo administrativo vinculado ao REFIS. No

entanto, não obteve êxito na aceitação do seu pedido de parcelamento pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o

2003.61.03.000072-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RICHARD GUNTHER SUTHERLAND WURZLER

ADVOGADO : KLAUS-ROBERT SUTHERLAND WÜRZLER

APELADO : Justica Publica
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que resultou na formulação de pedido de compensação, para abatimento da dívida, que foi deferido pelo Juízo da

4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP.

 

Do acima exposto, resta claro que a única hipótese de sobrestamento da ação penal relacionada aos crimes

tributários ocorre quando a pessoa jurídica adere ao parcelamento do débito tributário e efetua regularmente o

pagamento das prestações devidas, não abrangendo o caso de formulação de pedido para a extinção da execução

fiscal, ao fundamento de o valor não superar R$20.000,00 (Vinte mil reais).

 

Por essa razão, indefiro o pedido de sobrestamento do feito, ante a ausência de previsão legal.

 

Por se tratar de processo incluído em pauta de julgamento, aguarde-se em Subsecretaria.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006468-58.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa do denunciado VALTER JOSÉ DE SANTANA para apresentação das razões e contrarrazões

recursais.

2. Intime-se o defensor do denunciado ANDRÉ LOPES DIAS para apresentação das contrarrazões ao recurso de

apelação interposto pelo Ministério Público Federal.

3. Intimem-se as defesas das acusadas MARIA DE LOURDES MOREIRA e MARIA APARECIDA ROSA para

apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2005.61.19.006468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : ANDRE LOPES DIAS

ADVOGADO : JOSE ALBERTO ROMANO e outro

No. ORIG. : 00064685820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006592-41.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa do acusado VALTER JOSÉ DE SANTANA para apresentação das contrarrazões ao recurso

de apelação interposto pelo Ministério Público Federal.

2. Intimem-se os defensores dos denunciados JÚLIO CÉSAR DE JESUS, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

e MARIA APARECIDA ROSA a fim de que apresentem as razões recursais, na forma do artigo 600, §4º, do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007484-47.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.19.006592-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

: JULIO CESAR DE JESUS

ADVOGADO : MARCO POLO LEVORIN e outro

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : CHEN XUE SONG

: WANG LI MIN

No. ORIG. : 00065924120054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.007484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELANTE : YAN RONG CHENG

ADVOGADO : TANG WEI e outro

CODINOME : YAN RONGZHENG

: YANG RONG CHENG
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DESPACHO

1. Intime-se a defesa do denunciado VALTER JOSÉ DE SANTANA para apresentação das razões recursais, bem

assim das contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal.

2. Intime-se a defesa da denunciada MARIA DE LOURDES MOREIRA a fim de que ofereça as razões recursais,

na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006133-05.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os defensores dos denunciados Márcio Knupfer e Francisco de Souza para apresentação das razões

recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal, bem como a fim de que apresentem as

contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006626-79.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

APELADO : MARCIO KNUPFER

ADVOGADO : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro

EXCLUIDO : XIA GUI HONG

No. ORIG. : 00074844720054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.19.006133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELANTE : FABIO DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : MARCIO KNUPFER

ADVOGADO : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro

No. ORIG. : 00061330520064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.19.006626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica
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DESPACHO

Fl.3589. Defiro o pedido de devolução de prazo para apresentação das razões e das contrarrazões recursais

formulado pela defesa de VALTER JOSÉ DE SANTANA.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012942-19.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 608: Defiro. Intime-se o defensor constituído pela apelante JOHANNES ANTONIUS MARIA

WIEGERINCK a apresentar, no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo

600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011872-59.2009.4.03.6181/SP

 

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : CICERO CONSTANTINO DOS SANTOS

: ANTONIO CONSTANTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS BORGES ANANIAS e outro

APELADO : CARLOS ROBERTO SOARES

ADVOGADO : VALERIA DOS SANTOS e outro

EXCLUIDO : FERNANDA BATTAZZA

No. ORIG. : 00066267920064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.81.012942-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOHANNES ANTONIUS MARIA WIEGERINCK

ADVOGADO : LUCIANO TOSI SOUSSUMI e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : LAUDELINO DE CAMARGO JUNIOR

No. ORIG. : 00129421920064036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.81.011872-9/SP
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DESPACHO

1.Intime-se a defesa do apelante MARCIO ANTONIO DA PAZ para apresentação das razões recursais, na forma

do artigo 600,§4°, do Código de Processo Penal.

2. Cumprida a referida diligência, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de

contrarrazões e parecer como custos legis.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19726/2012 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000952-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da apelação, oportunidade em que foi reconhecido o cabimento do mandado de

segurança, julgo prejudicada a presente cautelar, cabendo ao juízo de origem a análise do pedido de liminar.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19744/2012 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCIO ANTONIO DA PAZ

ADVOGADO : SERGEI COBRA ARBEX e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00118725920094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE :
PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIA MUNICIPAL DE SAO
PAULO

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00174554020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007351-15.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2376/2379. Tendo em vista que o apelante Hilário Sestini Junior é assistido por outros advogados, conforme

substabelecimento juntado à fl. 2272, e com amparo em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça (STF, HC 82.740-3, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 21.10.03; HC 75.931-1, Rel. Min. Ilmar

Galvão, j. em 18.11.97; STJ, HC 117.512, Rel. Min. Celso Limongi, j. em 21.09.10, HC 39.758, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. em 19.04.05, HC 21.828, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 02.05.02), indefiro o pedido.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19712/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032053-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.06.007351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SCHEYLA KERSTING FREDIANI

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO SOUSA MUNIZ e outro

APELANTE : HILARIO SESTINI JUNIOR

ADVOGADO : EDLÊNIO XAVIER BARRETO e outro

APELADO : JOSE PASCOAL CONSTANTINI

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARCELO PIZZO LIPPELT

No. ORIG. : 00073511520034036106 6P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO FRANCINI

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO e outro

: MARCOS FABIO FRANCINI

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05055865919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 324) que, ao acolher exceção de pré-

executividade e excluir o excipiente, ora agravante, do pólo passivo da execução fiscal, condenou a excepta em

honorários fixados em R$ 700,00.

Alega o recorrente a necessidade de reforma da decisão agravada, tendo em vista o caráter irrisório da condenação

imposta, frente ao valor executado (R$ 188.526,57, em 22/12/1995), correspondendo a 0,46% do valor devido.

Sustenta que o valor arbitrado se mostra contrário ao disposto no art. 20, § 3°, alíneas a, b e c, CPC, ainda que

fixado sobre o comando do § 4º do mesmo dispositivo.

Requer a antecipação da tutela recursal, para fixação de, ainda que provisória, de montante sucumbencial

adequado, sob a alegação de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que a

manutenção da decisão recorrida fará com que o agravante não possa ser adequadamente ressarcido dos gastos

decorrentes do equívoco da própria agravada, restando prejudicada também a cobrança, em montante adequado ao

caso, de verba de natureza alimentar.

Requer, ao final, a fixação de verba honorária adequada .

Decido. 

Discute-se tão somente, neste agravo de instrumento, o montante fixado, como honorários sucumbenciais, quando

do acolhimento da exceção de pré-executividade e exclusão do excipiente do pólo passivo da demanda.

Escorreita a decisão agravada quanto a condenação da excepta em honorários sucumbenciais, embora,

efetivamente, pareça irrisório o valor fixado, tendo em vista o valor executado, ainda que fundamentada nos

termos do art. 20, § 4º, CPC.

Entretanto, não obstante a relevância da argumentação expendida nas razões recursais, não logrou êxito o

recorrente em demonstrar o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o "arbitramento

definitivo ou provisório" dos honorários imputados, nesta sede de cognição sumária.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031520-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.031520-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES e outro

AGRAVADO : WILSON GUALBERTO DA SILVA e outros

: JOSE DIAS DA SILVA NETO

: CICERO RODRIGUES FRAGOSO

: BONIVAL PEREIRA SANTANA

: ELZA NAGY CANOSSA

: ORLANDO SOARES

: LEIDJANE CAVALCANTI

: GENY GOMES CAVALCANTI

ADVOGADO : EUGENIO CARLOS BARBOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208903220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 172) que indeferiu pedido de penhora de

valor depositado, para cobrança de honorários sucumbenciais, em sede de embargos à execução opostos pelo ora

agravante e julgados procedentes.

O MM Juízo de origem entendeu que o valor depositado pela CEF, na ação principal, é verba devida aos autores

em virtude de acórdão transitado em julgado, que determinou a aplicação de IPC do mês de janeiro de 1989, sobre

o saldo das cadernetas de poupança dos autores, logo, de natureza impenhorável (art. 649, X, CPC).

Narra o recorrente que os agravados propuseram ação pleiteando a concessão de diferenças relativas à correção

monetária de cruzados novos bloqueados durante o Plano Collor, em face do Banco Central e da Caixa Econômica

Federal e que, não obstante julgada procedente, sua apelação foi provida por esta Corte, que manteve, contudo, a

instituição financeira condenada. 

Entretanto, tendo os ora recorridos iniciado a execução do julgado em face dos dois réus, a autarquia federal opôs

os embargos à execução, que foram julgados procedentes, já com trânsito em julgado, com condenação dos

embargados em honorários advocatícios.

Iniciada a execução dos honorários, com regular intimação dos devedores, não houve o pagamento espontâneo.

Assim, requereu perante o Juízo agravado a penhora de crédito da devedora GENY GOMES CAVALCANTI,

depositado pela CEF, eis que anteriormente obteve resultado negativo na tentativa de penhora via BACENJUD,

bem como na tentativa de penhora através de mandado pelo Oficial de Justiça.

Argumenta o agravante que o art. 649, CPC, deve ser interpretado com cautela, sob pena de importar insegurança

e ineficiência do sistema executivo.

A natureza da impenhorabilidade recai até o limite de 40 salários mínimos, sobre "a quantia depositada em

caderneta de poupança" (art. 649, X, CPC).

Eventuais indenizações obtidas por provocação do Estado-Juiz não tem o caráter de poupança, ainda que tenha

advindo originariamente do fato do indenizado ter sido detentor de uma caderneta de poupança à época de planos

econômicos governamentais. 

Sustenta que entender de maneira diversa, estendendo o caráter de poupança aos expurgos inflacionários, constitui

"interpretação extensiva de direitos", inaceitável no caso concreto, devido a taxatividade do art. 649, CPC.

Aduz que tal decisão ofende ao princípio da efetividade do processo executivo e, por conseguinte, o direito à

adequada prestação jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF).

Salienta que o crédito buscado é de titularidade da Fazenda Pública, portanto, indisponível.

Requer o provimento do agravo, para a reforma da decisão agravada, com deferimento do pedido de penhora do

valor depositado pela Caixa Econômica Federal em favor da agravada GENY GOMES CAVALCANTI.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, processe-se

o recurso.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033040-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.033040-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WANIA MARIA MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CEZAR PRADO VENEZIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00399600720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 52) que deferiu o pedido da exequente, ora

agravada, de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, de titularidade da executada, ora agravante, em sede

de execução fiscal.

Narra a recorrente que foram bloqueadas duas contas bancárias, em 9/11/2012, a saber: (i) conta corrente nº

51071-8, Banco do Brasil, agência nº 4856-9, no valor de R$ 7.142,71; (ii) conta corrente nº 0045522-9, Banco

Bradesco, agência nº0085, no valor de R$ 376,85.

Alega que a segunda conta (Banco Bradesco) é utilizada para recebimento de benefício previdenciário (pensão) e

que na primeira (Banco do Brasil) recebe sua aposentadoria.

Sustenta que, nos termos do art. 649, IV, CPC, pensões e aposentadorias são absolutamente impenhoráveis.

Afirma que não tem outro meio de subsistência.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para que seja determinado o desbloqueio das contas bancárias

de sua titularidade e, ao final, seu provimento.

Requer, também, os benefícios da gratuidade judiciária.

Decido.

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere

o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento

constitucional de 1988.

A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

Esta é a questão sub judice.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, basta a declaração (fl. 6), feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo

sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado,

o que inocorreu na hipótese dos autos.

Apenas deixo consignado que a lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º

1060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente

o oposto pela parte contrária.

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita.

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora de ativos financeiros constantes de

conta-corrente em que a executada percebe seus proventos de aposentadoria e de pensão.

O salário, razão fundamental da prestação de serviços por parte do operário, é tratado de maneira muito cuidadosa

pelo ordenamento jurídico pátrio, por concentrar traços distintivos e marcantes do próprio Direito do Trabalho.

Dentre as características, a mais importante é a sua natureza alimentar. O salário é alimento do empregado,

constituindo, para este, a causa fundamental de contratar com o empregador.

Depreende-se, assim, que o caráter alimentar do salário deriva do papel sócioeconomico que o mesmo

desempenha, no tocante às necessidades do obreiro. Observa-se que a remuneração atende a uma rede de

necessidades pessoais e essenciais do trabalhador e de sua família, devendo, dessa forma, ser protegida ante a

característica alimentar que lhe é peculiar.

Assim, reconhecendo sua natureza alimentar, surgiu no ordenamento jurídico um emaranhado de normas

garantistas dessa parcela de subsistência, denominado Sistema de Proteção ao Salário. Essas medidas se justificam

pois a ordem jurídica verificou no salário um caráter essencialmente alimentar, que necessitava de proteções em

contraponto a outros direitos e créditos existentes.

Com efeito, é o caráter alimentar da remuneração que responde pelo razoável conjunto de deferências que o

direito posto confere a tais parcelas, inclusive quanto à impenhorabilidade. Ora, tendo o direito verificado o

conflito entre os interesse do credor, ávido por receber o que lhe é devido, e o do devedor-empregado, necessitado

de perceber seu salário para subsistência, optou, claramente, por este último, na medida em que a natureza

alimentar clamava por prevalecer ante interesses meramente privatísticos.

Observa-se que, pelo tratamento legal disciplinado no Brasil, o caráter alimentar do salário apenas deixa de

prevalecer quando contraposto em face de outro crédito de igual natureza, como ocorre na hipótese de Alimentos

devidos. A regra da impenhorabilidade cede passos, legalmente, apenas, em alguns casos estritos, como na Ação

de Alimentos, na medida em que outro interesse público, de igual natureza, se manifesta com igual relevância.

Assim, se faz possível a penhora de salários para satisfazer o credor de Alimentos, uma vez que a igual natureza

alimentar deste último crédito, em concorrência ao salário, é valorada pela norma como merecedora de maior

proteção, de modo a criar uma exceção ao Sistema Protetivo.
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Nesse contexto, por meio da reforma do Código de Processo Civil, foi promulgada a Lei 11.382/2006 que alterou

o artigo 649, IV estendendo a garantia de impenhorabilidade do salário às verbas honorárias do profissional

liberal, devido à sua igual natureza alimentar, consoante a seguir se observa:

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado

valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou

úteis ao exercício de qualquer profissão; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social; 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. (grifou-se)

Compulsando os autos, mormente os contracheques recentes acostados às fls. 11/14, verifica-se que a conta

corrente nº 51071-8, agência 4859, Banco Brasil, é utilizada para o recebimento do benefício de aposentadoria

pela agravante e, desta forma, encontra-se protegida pela impenhorabilidade, ex vi legis.

Da mesma forma, quanto ao numerário bloqueado na conta corrente nº 0045522-9, Banco Bradesco, agência

nº0085, demonstrada sua impenhorabilidade, nos termos do art. 649, IV, CPC, na medida em que comprovado seu

uso para o percebimento de pensão, conforme se depreende dos extratos de fls. 19 e 21.

Ante o exposto, defiro os benefícios da justiça gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para

determinar o desbloqueio de R$ 7.142,71, da conta corrente nº 51071-8, Banco do Brasil, agência nº 4856-9, e de

R$ 376,85, na conta corrente nº 0045522-9, Banco Bradesco, agência nº0085.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024648-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reitero a determinação ao patrono do agravante para que providencie a declaração de autenticidade das cópias

juntadas aos autos, firmada nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco)

2012.03.00.024648-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BENEDITO FURLINI

ADVOGADO : MILTON FABIANO CAMARGO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00039242620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016827-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Todavia, de acordo com o que restou informado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043206-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por DUVILHO MARENGONI - ME, em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele oposta ante a inocorrência de prescrição e

2012.03.00.016827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTERINOX ACOS E METAIS LTDA

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074473320124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.043206-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DUVILHO MARENGONI -ME

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 08.00.00017-0 1 Vr DRACENA/SP
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condenou-o ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé.

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Afirma que,

em se tratando de tributos lançados por homologação, a entrega da declaração constitui o crédito, correndo a partir

daí o prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal, bem como que sua adesão ao REFIS é irrelevante

porque quando celebrado o parcelamento, o crédito tributário já se encontrava prescrito. Aduz, por fim, não restar

caracterizada deslealdade processual a justificar sua condenação na multa por litigância de má-fé.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, para o fim de que

fosse reconhecida a prescrição do crédito tributário ou, ao menos, excluída a imposição da pena de multa por

litigância de má-fé.

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, por meio da decisão de fls. 251/252, apenas para

suspender a decisão agravada na parte em que aplicou à executada multa de 1% sobre o valor do débito.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 257/292 sustentando, em síntese, o não cabimento de exceção de

pré-executividade no caso dos autos e, no mérito, a inocorrência de prescrição.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula 393.

No mais, o feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando

sedimentada a jurisprudência sobre a matéria.

Quando da concessão parcial do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência do STJ tem admitido a sua arguição em objeção de

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa

extintiva de direito da exequente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma,

Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori

Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

Verifica-se, entretanto, não ter ocorrido a prescrição.

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

Trata-se, in casu, de execução de créditos referentes a: a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica, com vencimentos

no período de 31/5/1994 a 29/8/1997 (fls. 22/58 e 59/125); b) COFINS, vencidos entre 8/6/1994 e 10/1/1997 (fls.

126/190); e c) PIS, com vencimento entre 10/10/1994 e 15/1/1997 (fls. 191/223).

Os créditos foram constituídos por meio de Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal à executada

em 4/6/1997, conforme se verifica da cópia das CDA's a fls. fls. 20/223.

Por se cuidar de cobrança de tributo exigido mediante termo de confissão espontânea, a constituição definitiva

do crédito se dá no 31º dia a partir da notificação (4/6/1997), conforme artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972,

caso o contribuinte não procure impugnar o débito.

Ressalte-se que não consta dos autos informação de que houve recurso ou reclamação no âmbito administrativo

por parte da executada, o qual suspenderia a exigibilidade do crédito tributário, conforme o disposto no artigo

151, III, do CTN.

Por outro lado, nos termos dos documentos de fls. 241/242, constata-se que a executada aderiu ao REFIS em

27/3/2000, sendo excluída do referido parcelamento de acordo com a Portaria Comitê Gestor do Programa de

Recuperação Fiscal nº 1919, publicada em 20/5/2008, com efeitos da exclusão a partir de 1/6/2008.

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o

prazo prescricional, cuja contagem novamente se iniciou a partir da exclusão daquele regime (1/6/2008),

conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

(OMISSIS) 

Assim, no caso em tela, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreram mais

de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito, ocorrida no 31º dia a partir da notificação (4/6/1997), e a

data da adesão ao parcelamento em 27/3/2000, nem entre a data de exclusão do mencionado parcelamento, em

1/6/2008, e a data do despacho que ordenou a citação em 25/9/2008 (fls. 224).

Ressalte-se, ainda, tratar-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118,

de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto,

considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.
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No entanto, no tocante à multa aplicada nos termos do art. 18 do CPC, entendo que assiste razão ao agravante.

Isso porque, no exercício do direito de defesa, seja com o insucesso de uma tese ou mesmo com deficiência

técnica, não há incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de

má-fé.

No caso, a defesa da executada se fundamentou na hipótese de que a constituição do crédito tributário ocorreu

com a entrega da declaração, iniciando-se o prazo prescricional com o vencimento do débito. Ademais, quando

intimado para se manifestar sobre as alegações da Fazenda, inclusive sobre sua adesão ao REFIS, a defesa

sustentou que no momento da adesão ao parcelamento os débitos já estavam prescritos, não se vislumbrando, a

princípio, a ocorrência de provocação de incidente infundado ou tentativa de induzir o Juízo a erro.

Pelo exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, apenas para que seja suspensa a

decisão agravada na parte em que aplicou à executada multa de 1% sobre o valor do débito, mantendo, no mais,

a referida decisão."

De fato, no caso dos autos, não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não houve o transcurso de mais de

cinco anos entre a constituição definitiva do crédito, ocorrida no 31º dia a partir da notificação (4/6/1997), e a data

da adesão ao parcelamento em 27/3/2000, nem entre a data de exclusão do mencionado parcelamento, em

1/6/2008, e a data do despacho que ordenou a citação em 25/9/2008 (fls. 224).

Já no tocante à multa, aplicada nos termos do art. 18 do CPC, assiste razão ao agravante, pois no exercício do

direito de defesa, seja com o insucesso de uma tese ou mesmo com deficiência técnica, não há incidência nas

disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de má-fé.

Nesse sentido cito, exemplificativamente, os seguintes julgados desta E. Corte: AC 2003.61.02.010592-9, Rel.

Carlos Muta, j. 25/08/2004; DJ 15/09/2004; AC 97.03.063346-3, Rel. Cecilia Marcondes, j. 30/10/2002, DJ

27/11/2002).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código

de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra, tão somente para excluir a aplicação da multa ante a

inocorrência de litigância de má-fé.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019572-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, em face

de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido da exequente para que fosse realizada diligência para citação

da executada por oficial de justiça.

Entendeu o MM. Juízo de primeiro grau que o insucesso da citação por meio postal faz presumir que será inútil

nova tentativa de citação no mesmo endereço, ainda que promovida por oficial de justiça.

Alega a agravante, em síntese, que, frustrada a citação pela via postal, incabível a recusa do MM. Juízo da

execução em determinar a citação por oficial de justiça. Sustenta ser irrelevante se o endereço indicado pela

autarquia para o cumprimento da diligência pelo oficial de justiça seja o mesmo em que a citação postal restou

infrutífera, haja vista que a devolução do aviso de recebimento não cumprido é meramente indiciária em relação

ao paradeiro do citando, não tendo fé pública.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada, por oficial de justiça, no

2010.03.00.019572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro

AGRAVADO : SANTA JULIANA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027233620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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endereço indicado pela exeqüente e, ao final, o provimento do recurso.

O pedido de tutela antecipada recursal foi indeferido por meio da decisão de fl. 57.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (certidão de fl. 60).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde

houve tentativa de citação por correio.

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do

E. Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no

endereço fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual

pedido de redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido."

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de

9/3/2010, grifos meus)

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução

irregular da empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de

redirecionamento do processo executivo.

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia

(art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.
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Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANATORIO SAO JOAO LTDA em face de decisão que

postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

Alega o agravante, em síntese, que: a) em 16/9/2009 aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009,

solicitando a inclusão de todos os seus débitos não previdenciários no parcelamento; b) após o afastamento do

sócio Paulo Fernando de Moraes Nicolau da administração da sociedade e da interdição da sócia remanescente

(Irma Carolina de Moraes Nicolau), verificou-se que as parcelas posteriores a 2/3/2010 não haviam sido pagas,

tendo sido quitadas em 29/6/2011; c) com a quitação das parcelas em atraso, houve a tentativa infrutífera de

consolidação do aludido parcelamento; d) em 1/2/2012 requereu administrativamente sua reinclusão no REFIS, o

qual não foi apreciado até o presente momento; e) não encontra respaldo jurídico a não consolidação dos débitos

no parcelamento em tela, eis que o recorrente preenchia todos os requisitos legais; e f) a exclusão de débitos do

aludido parcelamento é desproporcional e acarreta grave prejuízo ao recorrente, na medida em que impossibilita a

obtenção da certidão de regularidade fiscal e, consequentemente, o recebimento dos repasses do SUS.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários sub judice

até o julgamento final do mandamus, determinando-se à autoridade impetrada que forneça à agravante a certidão

de regularidade fiscal, ou, sucessivamente, seja garantida a obtenção de Certidão Negativa de Débitos - CND ou

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPDEN ante o risco iminente de não receber a remuneração do SUS.

Aprecio.

Inicialmente constato que as custas e o porte de remessa e retorno não foram recolhidos no código correto (18720-

8 e 18730-5, respectivamente), nos termos do Anexo I da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela

Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte. Muito embora se cuide de mácula, em

princípio, susceptível de emenda, afigura-se despicienda a oportunização dessa providência, dada a manifesta

inviabilidade do recurso interposto.

Com efeito, o que pretende o agravante é uma decisão desta Corte a respeito de uma questão ainda pendente de

apreciação no Juízo de Primeira Instância, na medida em que a decisão agravada postergou a apreciação do pedido

de liminar para após a vinda das informações, ficando, portanto, este Relator impossibilitado de examiná-la.

Analisar a questão relativa à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários sub judice e, consequentemente,

da obtenção da certidão de regularidade fiscal pelo agravante equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é

inadmissível pela ordenação jurídica, sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do

devido processo legal (art. 5º, LIII e LIV da CF).

Ademais, entendo plausível que haja oitiva da impetrada para se manifestar, diante das peculiaridades do caso em

análise.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

2012.03.00.028530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SANATORIO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : SANDRA A LOPES BARBON LEWIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00083174220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 19 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027132-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELLABANK FOMENTO MERCANTIL LTDA em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e afastou a ocorrência de prescrição

intercorrente.

Alega a recorrente, em síntese, que: a) os débitos que estão sendo executados no processo de origem decorreram

de erro na declaração de imposto de renda entregue em 1998 e que foi devidamente retificada em 2002; b)

apresentou exceção de pré-executividade em 21/3/2003, na qual afirma a inexistência dos referidos débitos; c) a

exceção de pré-executividade foi impugnada pela exequente apenas em 1/7/2010; d) restou caracterizada a desídia

da agravada e a ocorrência da prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/1980, pois

transcorridos mais de sete anos sem que a exequente tenha dado impulso ao processo.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, de forma a obstar a indevida prática de atos de constrição

judicial contra a agravante e, ao final, o provimento do recurso.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido por meio da decisão de fl. 193.

Contraminuta da União Federal às fls. 196/199.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

previstos no art. 558 do CPC para a concessão do efeito postulado.

Inicialmente, verifica-se, da análise das razões recursais, que a agravante insurge-se apenas contra o não

reconhecimento, pelo MM. Juiz a quo, da ocorrência de prescrição intercorrente, não tendo sido impugnado o

capítulo da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Nesse ponto, a decisão agravada aparentemente está correta.

Com efeito, de acordo com os elementos constantes dos autos, após o oferecimento da referida exceção de pré-

executividade em 20/3/2003 (fls. 30/32), a exequente requereu sucessivamente a suspensão do feito a fim de

analisar os documentos apresentados pela executada para fundamentar a inexistência dos débitos executados,

conforme se verifica dos pedidos de fls. 125, 132, 147 e 161, até que, em 16/4/2009, requereu o prosseguimento

do feito em face da manutenção do débito pela Receita Federal (fls. 174/176), apesar de novamente ter pleiteado

o sobrestamento no feito ao impugnar a exceção de pré-executividade oposta (fls. 182/186), tendo o MM. Juiz a

quo determinado o prosseguimento da execução.

Assim, ainda que se considere excessivo o prazo decorrido para a análise dos documentos apresentados, deve-se

levar em conta que tal verificação é feita por órgão diverso, qual seja, a Secretaria da Receita Federal do Brasil,

2010.03.00.027132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DELLABANK FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00107-9 A Vr BARUERI/SP
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não havendo que se falar, a princípio, em desídia da exequente.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, não se encontram presentes, no caso dos autos, os requisitos necessários à configuração do instituto da

prescrição intercorrente, já que a morosidade na tramitação do feito não se deu em razão de inércia da exequente,

mas sim do deferimento, pelo magistrado, de pedidos de suspensão que tiveram por escopo a realização de

diligências administrativas.

O reconhecimento da prescrição intercorrente depende, além do decurso do prazo previsto em lei, da manifesta

desídia da Fazenda Pública em promover o andamento do executivo fiscal com o objetivo de satisfação do crédito

exequendo, o que não ocorreu na hipótese.

Nesse sentido tem decidido esta E. Corte Regional, conforme se infere dos seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. INÉRCIA FAZENDÁRIA NÃO

CARACTERIZADA.

1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer

parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do

CTN).

2. Hipótese em que a prescrição intercorrente não restou configurada. É que, como asseverado pela União

Federal em seu apelo, o reconhecimento da prescrição não requer apenas o transcurso de determinado prazo

(na hipótese, cinco anos), sendo também fundamental que tal lapso tenha transcorrido em razão de inércia

exclusiva da exequente, fato que não ocorreu no presente feito. Pelo contrário: foram diversas as

manifestações apresentadas pela exequente desde o ajuizamento do feito, como comprovam as petições de fls.

16 (11/12/98), 37/38 (30/09/99), 83 (ago/01), 159 (out/03) e 183 (22/02/06).

3. Tendo em vista a não caracterização da inércia fazendária, descabido o reconhecimento da prescrição

intercorrente. De rigor, portanto, a reforma da sentença.

4. Provimento à apelação e à remessa oficial. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do

executivo fiscal."

(Apelação/Reexame Necessário 2009.03.99.031401-8, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 3/12/2009, DJE 20/1/2010)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE IMPULSO OFICIAL.

1. Na ação de execução fiscal, diferentemente do que ocorre com a ação de conhecimento, prevalece o interesse

do exequente, razão pela qual o juiz, nesta ação, não age tão somente mediante provocação, mas também

diligencia a fim de ver satisfeito o crédito exequendo, dada a sua indisponibilidade.

2. Não há que se imputar à exequente culpa pela paralisação do processo de execução, cujo aperfeiçoamento

dependia de ato do Juízo, razão pela qual impossível reconhecer-se, ainda que transcorrido o quinquídio legal,

a prescrição intercorrente.

3. A prescrição intercorrente é deflagrada quando, aliada ao transcurso do tempo, há desídia por parte da

exequente em promover os atos que lhe são incumbidos, ou seu manifesto interesse na paralisação do feito.

Precedentes: REsp 242838/PR - Rel. Min. NANCY ANDRIGHI - DJ de 11/9/00; AC 93.01.25733-5/MG -

TRF1 - Rel. Juiz OLINDO MENEZES - DJ de 20/3/98.

4. Na espécie em nenhum momento a exequente quedou-se inerte, arredando-se quanto ao cumprimento de

qualquer determinação judicial cuja intimação tenha se dado regularmente.

5. Agravo a que se nega provimento.

(AI 2001.03.00.011827-0, Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 14/11/2001, DJ

28/1/2012)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

MEDIANTE ENTREGA DE DCTF'S. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE (ART. 515, § 2º DO CPC). POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA

DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA OS SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra
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que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte

ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a

gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o

termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente

à vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu

prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

6.Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a inocorrência da prescrição, à Superior Instância é

autorizado julgar questão remanescente veiculada em exceção de pré-executividade, com fundamento no art. 515,

§ 2º do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001.

7.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

8.Inocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que o feito não permaneceu paralisado por período superior a

5 (cinco) anos, e nem restou configurada a desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais

tendentes à satisfação do crédito. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel.

Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des.

Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199.

9. (OMISSIS)

14.Apelação e remessa oficial providas. Exceção de pré-executividade julgada improcedente, com fulcro no art.

515, § 2º do CPC.

(Apelação/Reexame Necessário Cível 0529733-81.1998.4.03.6182, Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, j. 28/6/2012, DJE 5/7/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2011.03.00.021249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AUTO CENTER GUARUPETRO LTDA

ADVOGADO : SABRINA BLAUSTEIN REGINO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIEIRA BELTRAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092471020104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO CENTER GUARUPETRO LTDA em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou o prosseguimento da ação.

Alega a agravante, em suma, que: a) ajuizou ação anulatória n. 0011566-48.2010.403.6119, para ter garantido o

seu devido processo legal e ampla defesa no processo administrativo 48621.002134/2003-35, relativo ao auto de

infração n. 078983, fiscalização n. 051148; b) a ANP ajuizou execução fiscal, objetivando a cobrança do valor

objeto do referido auto de infração; c) a não reunião das mencionadas ações poderá causar tumulto processual e

duplicidade de produção de provas; d) há prova suficiente nos autos que comprovam a veracidade das

informações, devendo ser anulada a multa indevidamente aplicada.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para suspender a execução fiscal até

a decisão de validade ou não da multa administrativa aplicada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, quanto ao pedido de suspensão da execução, não assiste razão ao agravante.

Isso porque, as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito estão taxativamente previstas no artigo 151 do

CTN, sendo certo que o simples ajuizamento da ação anulatória - diga-se, no caso em tela, posterior à distribuição

da execução fiscal - não tem o condão de obstar o trâmite do executivo fiscal, sem que haja comprovação de

depósito judicial do montante integral (inciso II) ou da concessão de tutela antecipada pelo juízo competente

(inciso IV).

Assim tem decidido a Terceira Turma desta Corte, conforme ementa que segue, à guisa de exemplo:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL. IRPJ, CSL, PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO COM SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSL -

PERÍODO DE 2000 A 2002. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. AUSÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE FISCAL AFERÍVEL DE PLANO PARA FINS DE TUTELA ANTECIPADA.

DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...)

4. Caso em que o agravante fez compensação, não homologada administrativamente e, esgotada a via

administrativa, foi notificado da cobrança. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como se requereu,

somente é possível nas hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo elenco é exaustivo, segundo

a jurisprudência consolidada, não se podendo, em ação anulatória, suspender a exigibilidade sem o depósito

integral da exigência, daí porque ter sido ajuizada a execução fiscal. 

5. Também não procede a alegação de que dano irreparável pelo fato de ser exercido pela agravado o seu direito

de ação. Não havendo elementos que permitam caracterizar, initio litis, com relevância e suficiência, a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário para efeito de antecipação de tutela recursal (artigo 273, CPC), até porque

a compensação não foi homologada para efeito de gerar os efeitos que lhe são próprios, segundo o CTN (artigo

151, V), a inscrição em dívida ativa gera para o Fisco o direito constitucional de ação diante do qual cabe o

direito constitucional de defesa, a ser exercido pela agravante, pelos meios próprios, com a adoção das

providências cabíveis, inclusive com a possibilidade de garantia da execução fiscal para efeito de regularidade

fiscal para participar das licitações sem que se esteja, portanto, perante a situação alegada de risco de dano

irreparável ou de difícil e incerta reparação. 

6. Agravo inominado desprovido."

(AI 00382356520104030000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 13/5/2011, grifos meus)

 

Por fim, quanto ao pedido de reunião dos processos, verifico que tal questão não foi objeto da decisão ora

agravada, razão pela qual não apreciarei tal matéria neste momento processual, sob pena de supressão de

instância.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, determinou o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados pela

parte autora, com inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação

(agosto/2004) e a data da nova conta para expedição do precatório (junho/2012).

Alega a agravante, em síntese, que não há mora no período entre a fixação do valor devido e a expedição do

precatório, o que torna incabível a cobrança de juros em continuação. Afirma que o executado OMAR TUPA

BORGES faleceu em 11/9/2000, e o seu CPF foi cancelado, impedindo a expedição do precatório em 18/6/2007.

Aduz, por fim, que apenas em 25/5/2011 os sucessores solicitaram a habilitação nos autos, o que demonstra a

inexistência de mora da União.

Requer seja dado provimento ao recurso, para afastar a incidência de juros a partir da data da conta homologada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos

no artigo 558 do CPC, para a parcial antecipação da tutela.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento,

deve ser observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora a partir da

conta "homologada".

E, neste exame preambular da questão, entendo que assiste parcial razão à recorrente.

Isso porque, compulsando os autos, temos que, após a definição do valor devido, com o trânsito em julgado dos

embargos à execução (fls. 293), a parte exequente foi devidamente intimada em 11/5/2010 para regularizar a

situação cadastral de Omar Tupa Borges (fls. 297).

Ocorre que, em razão do falecimento do referido autor, houve regularização de sua situação cadastral, com a

habilitação dos herdeiros, somente em 25/5/2011 (fls. 317/344 e decisão a fls. 345).

Portanto, a princípio, entendo que no caso em tela a demora para expedição do precatório não pode ser imputada à

fazenda pública, razão pela qual os juros de mora são devidos somente até a definição do quantum debeatur, com

o trânsito em julgado dos embargos à execução.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma desta Corte em caso análogo:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS

MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO - DEMORA NO

LEVANTAMENTO DOS VALORES IMPUTADA AOS CREDORES - DESCABIMENTO. 

I - Ainda que incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o

respectivo depósito, dada a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal, não se exime a Fazenda Pública dos juros aplicados até a expedição do citado ofício, pois, na condição

de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

II - A demora na retirada do alvará de levantamento pelos credores desonera a devedora do pagamento de juros

no período que permeia o depósito judicial e o efetivo levantamento dos respectivos valores. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento

parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, AI n. 0070862-69.2003.4.03.0000, Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 29/6/2005, DJ 20/7/2005)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MUNIRA CURI SAMARA e outros

: DILCEU CARLOS MAGNO

: LYDES DELFFTS BORGES CARLOS MAGNO (= ou > de 65 anos)

: OMAR NETO FERNANDES BARROS

: RENATA BORGES FERNANDES BARROS

: PAULA ABREU FERNANDES BARROS

ADVOGADO : ROBERTO ZACLIS

SUCEDIDO : OMAR TUPA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152713919954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     280/924



 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para determinar a inclusão de juros de mora

somente até a definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por JOTA BELLO IND/ E COM/ LTDA., em face de decisão que,

em execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio imediato de ativos financeiros da executada, determinando:

a) a remessa dos autos à contadoria para atualização da dívida em confronto com os depósitos existentes em nome

da executada, a fim de aferir a necessidade de redução ou ampliação da penhora; b) a manifestação da União com

urgência, no prazo de cinco dias, a respeito da alegação de parcelamento, sob pena de imediato desbloqueio e

suspensão da execução.

Alega a agravante, em síntese, que informou ao Juízo a quo a inclusão do débito em programa de parcelamento

previsto na Lei 11.941/2009, o que enseja a suspensão da exigibilidade dos créditos. Afirma que, não obstante,

antes da manifestação da União, foi determinado o bloqueio de seus ativos financeiros. Sustenta que a constrição

referida só poderia ser levada a efeito após o esgotamento dos meios disponíveis para a localização de bens da

executada, de acordo com a legislação pertinente. Aduz que a constrição de seus recursos financeiros traz diversos

prejuízos à empresa, que possui compromissos financeiros a cumprir, estando impedida de fazê-lo. 

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o desbloqueio dos ativos financeiros constritos e,

ao final, o provimento do recurso para o mesmo fim.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido por meio da decisão de fls. 310/311.

A agravante interpôs agravo regimental (fls. 315/325).

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 342/371.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não verifico a presença dos requisitos

previstos no artigo 558 do CPC para a concessão da medida postulada.

Isso porque, não há como vislumbrar, neste juízo preambular, qualquer perigo de dano grave irreparável ou de

difícil reparação, tendo em vista que o MM. Juízo 'a quo' determinou a imediata manifestação da União a

respeito da alegação de parcelamento do débito "sob pena de imediato desbloqueio e suspensão da execução",

podendo a agravante aguardar, portanto, nova manifestação do juízo após o contraditório.

2010.03.00.012682-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOTA BELLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADEMAR PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00144-1 A Vr LIMEIRA/SP
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Além disso, não está presente a relevância na fundamentação do direito, pois, com o advento da Lei nº

11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, operou-se uma modificação no

ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em espécie.

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração:

(OMISSIS)

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei

nº 11.382/2006, a penhora 'on line' de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional -

antes cabível apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca

dos bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o

esgotamento de tais diligências.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Veja-se, a seguir, julgado do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

BACEN JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no

tocante aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, prestigiar a nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida

independentemente do esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de constrição (AI n.

2009.03.00.001548-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 26/11/2009).

Por todos esses fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

Ademais, observo que o magistrado decidiu sobre o parcelamento (fl. 371), nos seguintes termos: "Tendo em vista

que a exequente manifestou contrariamente à liberação, sendo certo que a adesão ao parcelamento não ocorreu,

de rigor o prosseguimento do feito com o bloqueio de valores. (...)" 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2010.03.00.030198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TREC MAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E SERVICOS

LTDA., em face de decisão que, em execução fiscal, determinou o bloqueio de valores em contas bancárias em

nome da executada, pelo sistema Bacenjud.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada determinou o bloqueio de ativos financeiros sem

cientificar a empresa para exercer o seu direito de defesa; b) somente nos casos em que há indícios de fraude ao

processo pode o juiz determinar a quebra do sigilo bancário para assegurar o cumprimento de atividade

jurisdicional; c) o artigo 9º, inciso II, da LEF dá ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora; e d) não

houve diligências no sentido de se encontrarem bens.

Requereu a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender o bloqueio de valores até o limite da dívida e, ao

final, o provimento do recurso para que seja determinada a expedição de mandado de penhora para o atual

endereço da agravante, em respeito à disposição constante do artigo 620 do Código de Processo Civil.

O efeito suspensivo postulado foi indeferido por meio da decisão de fls. 198/200.

A agravante ofereceu agravo regimental às fls. 202/205.

Contraminuta da União Federal às fls. 207/220.

Ante a informação prestada pelo MM. Juízo a quo - de que a tentativa de penhora de ativos financeiros, via

Bacenjud, não logrou êxito - foi proferido despacho determinando a manifestação da agravante (fl. 226).

Às fls. 228/230, a agravante afirma que o fato de a penhora de ativos financeiros não ter logrado êxito só reforça a

ideia de que não há dinheiro disponível na conta bancária, vez que todo o montante é consumido para manter a

empresa funcionando. Sustenta que, ausente o primeiro item da "ordem preferencial" de penhora elencada no

artigo 11 da LEF, deve-se automaticamente passar para o segundo item, e assim por diante. Portanto, não pode

permanecer a ordem de bloqueio, deferida pelo magistrado, sob pena de ficar a agravante sujeita a nova tentativa

de constrição de valores em conta, o que comprometeria o funcionamento da empresa.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo de fls. 202/205, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 527

do Código de Processo Civil, com as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a presença de um dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância da fundamentação.

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira

Turma entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que

não deve ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça,

dentre as quais se enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de

localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse

entendimento, inclusive, era o mesmo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais

na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de

então, a dinheiro em espécie.

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração:

(OMISSIS)

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei

n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento

de tais diligências.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n.

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05258162519964036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

(OMISSIS)

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no

tocante aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, prestigiar a nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida

independentemente do esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n.

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo

posicionamento adotado:

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento."

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova

disciplina jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso.

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do

CPC, especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

Por fim, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal

de 1ª e 2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face

à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse

sentido.

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias

da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

O pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi protocolado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo posicionamento que

ora adoto.

No caso, verifica-se que houve penhora de bens móveis (fls. 74), julgamento improcedente dos embargos à

execução (fls. 78/82), designação de leilões (fls. 84), adesão a parcelamento do débito (fls. 91), bem como

posterior exclusão do parcelamento, motivo pelo qual requereu a União a penhora por meio eletrônico (fls.

170/173)

Não obstante a agravante afirmar que possui bens, não demonstrou a existência de qualquer um nem trouxe aos

autos documentos que comprovassem eventual propriedade, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o

MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada.

Outrossim, não há nos autos comprovação de constatação ou reavaliação dos bens penhorados em 1/7/1997.

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por

diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial,

que é a satisfação do crédito.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, no caso dos autos, houve penhora de bens móveis, julgamento improcedente dos embargos à execução,

designação de leilões, adesão a parcelamento do débito e posterior exclusão do programa, o que motivou o pedido

de penhora por meio eletrônico.

Ademais, a agravante não demonstrou a existência de bens penhoráveis, a fim de afastar a excepcionalidade que
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ensejou o deferimento da ordem de bloqueio on line. Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos

gravoso para o executado, não se pode perder de vista sua finalidade primordial, que é a satisfação do crédito.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042877-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por CAMARGO E BARBARO LTDA., em face da decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido formulado em exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento

do feito, sob o fundamento de que a adesão da executada ao PAES em 2003 implicou a renúncia da prescrição,

nos termos do art. 191, do Código Civil.

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Afirma que os

créditos foram constituídos mediante declaração da agravante, e considerando o vencimento dos débitos como

termo inicial do prazo prescricional, a ação executiva foi ajuizada quando já decorrido o lustro prescricional.

Aduz, por fim, que não ocorreu a renúncia à prescrição com sua adesão ao PAES, sendo inaplicáveis disposições

previstas no Código Civil para caracterizar a renúncia à prescrição.

Requereu a concessão de efeito ativo ao presente recurso, para suspender o andamento da execução fiscal até o

julgamento e, ao final, o seu provimento, para reconhecer a prescrição do direito de exigir o crédito tributário.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido por meio da decisão de fls. 81/82, suspendendo o andamento do

executivo fiscal.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 85/93.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência do STJ tem admitido a sua arguição em objeção de

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa

extintiva de direito da exequente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma,

Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator

2009.03.00.042877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CAMARGO E BARBARO LTDA

ADVOGADO : ADALBERTO FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.040253-0 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     285/924



Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori

Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva". 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos

cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição .

Esse é o entendimento do STJ, conforme RESP 883.178/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j.

12/8/2008, v.u., DJ 4/9/2008, à guisa de exemplo. No mesmo sentido: STJ, AgRg no Ag 938.979/SC, Relator

Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 12/2/2008, v.u., DJ 5/3/2008.

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para

a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência". 

No mesmo sentido:STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p.

377.

Dessa maneira, entendo que estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de

cinco anos entre as datas de vencimento constantes da CDA de fls. 35/39 (7/2/1997 a 10/11/1997) e a data do

ajuizamento da execução (21/7/2003 - fls. 34).

No que se refere à adesão ao PAES, apesar de não constar dos autos os débitos incluídos pela executada no

referido parcelamento, afere-se que o pedido de inclusão foi formulado em 29/8/2003 (fls. 40 e 44), sendo que a

exequente informa que a ora agravante foi excluída do parcelamento em 19/1/2006, com efeitos a partir de

31/1/2006 (fls. 44).

Assim, no momento em que requerido o pedido de parcelamento (29/8/2003), já havia transcorrido o prazo

prescricional de 5 anos para a Fazenda Nacional ajuizar a execução, previsto no artigo 174, do CTN, não

havendo que se falar, portanto, em interrupção do prazo prescricional, porque já inteiramente consumada a

prescrição.

Também não se pode alegar que a adesão ao parcelamento importa em renúncia à prescrição, com confissão

irretratável do crédito tributário.

Isso porque, "no regime da legislação vigente, a prescrição adquiriu feição de matéria de ordem pública, que

pode ser decretada de ofício, o que afasta a possibilidade de cogitação de renúncia, como ato de disponibilidade,

mormente quando o parcelamento ocorre diante da insistência fazendária de prazo decenal para a prescrição,

contrariando, como visto, a jurisprudência consolidada a respeito do limite qüinqüenal" (agravo legal em

apelação cível 2004.61.14.003297-1/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, julgado

25/6/2009, v.u., DJ 7/7/2009, destaquei).

Ressalte-se, ainda, entendimento do STJ no sentido de que a prescrição extingue o próprio crédito tributário e

não apenas o direito de ação, concedendo, assim, direito ao contribuinte de obter repetição de indébito de

valores pagos referentes à dívida fiscal prescrita (RESP 636.495/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, j. 26/6/2007, v.u., DJ 2/8/2007; RESP 646.328/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, j. 4/6/2009, v.u., DJ 23/6/2009).

Ademais, consoante já decidido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, "admitir-se pudesse o sujeito

passivo renunciar à prescrição já consumada implicaria aceitar que o crédito tributário já extinto por força de

lei (art. 156, V, do CTN) pudesse renascer por simples ato de vontade do devedor, o que é impossível, dada a

origem estritamente legal da obrigação tributária que precede ao crédito." (Agravo de Instrumento nº

2008.04.00.028489-0/RS, Relator Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, Primeira Turma, j.

17/8/2008,v.u., DE 1/10/2008)

Ante o exposto, defiro o efeito ativo postulado, para suspender a execução fiscal até o julgamento final do

presente recurso pela Egrégia Terceira Turma."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos entre as

datas de vencimento constantes da CDA de fls. 35/39 (7/2/1997 a 10/11/1997) e a data do ajuizamento da
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execução (21/7/2003 - fls. 34).

Ressalto que adesão ao PAES - bem como ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, conforme

informado pela União Federal em sua contraminuta - não tem o condão de afastar a prescrição, uma vez que, no

momento em que requeridos os parcelamentos, já havia transcorrido o prazo prescricional de 5 anos para a

Fazenda Nacional ajuizar a execução, previsto no artigo 174, do CTN, não havendo que se falar, portanto, em

interrupção do prazo prescricional, porque já inteiramente consumada a prescrição.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra, para reconhecer a prescrição dos débitos cobrados por meio

da execução fiscal originária.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037434-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por CARTONAGEM ARACÊ LTDA-EPP, em face de decisão que

rejeitou a objeção de pré-executividade por ela oposta, afastando a ocorrência da prescrição e determinando a

expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.

Alega a agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de objeção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos.

Sustenta que o despacho que ordenou a citação ocorreu mais de 5 (cinco) anos após a data de vencimento dos

débitos, o qual constitui o termo a quo do lustro prescricional nos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

Requereu o provimento do recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, ou, então, a concessão de antecipação

da tutela recursal para determinar a suspensão do feito até julgamento final do recurso.

O pedido de antecipação de tutela recursal foi indeferido por meio da decisão de fls. 80/81.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 84/100 sustentando o não cabimento de exceção de pré-

executividade no caso dos autos e a inocorrência de prescrição.

É o relatório.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula 393.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

previstos no artigo 558 do CPC, necessários à concessão do efeito postulado.

A jurisprudência do STJ tem admitido a sua arguição em objeção de não-executividade, desde que dispensável a
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dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exequente, consoante

se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j.

24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j.

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena

de prescrição.

Esse é o entendimento do STJ, conforme se verifica, exemplificativamente, do seguinte aresto:

(OMISSIS) 

Trata-se, no caso em análise de execução fiscal ajuizada em 23/1/2009 (fls. 18) para a cobrança de créditos

relativos a SIMPLES, com vencimentos entre 10/4/2003 a 10/7/2003, constituídos mediante declaração de

rendimento (Declaração nº 30865909115), consoante informações contidas na CDA de fls. 19/27.

No caso em apreço, a Declaração nº 30865909115 (Exercício 2004/ ano calendário 2003 - janeiro a dezembro)

foi entregue em 21/5/2004, conforme documento de fls. 44 dos autos originários (fls. 60 do presente recurso).

Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a

qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Sendo assim, não ocorreu a prescrição do crédito tributário, uma vez que entre a constituição definitiva do

crédito (21/5/2004) e a prolação do despacho que ordenou a citação (6/3/2009 - fls. 28) não decorreu o prazo

quinquenal, previsto no art. 174, do CTN, não sendo caso, portanto, de aplicação do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, a Declaração nº 30865909115 foi entregue em 21/5/2004, e a execução fiscal foi ajuizada na vigência da

LC 118/2005, razão pela qual o termo final para contagem do prazo prescricional é a data do despacho que

ordenou a citação.

Portanto não ocorreu a prescrição do crédito tributário, uma vez que entre a data de sua constituição definitiva

(21/5/2004) e a do despacho que ordenou a citação (6/3/2009) não decorreu o prazo quinquenal, previsto no art.

174, do CTN.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015237-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.015237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     288/924



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NORCHEM PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA S/A, em

face de decisão que, em execução fiscal, acolheu a manifestação da exequente, no sentido de efetuar a penhora no

rosto dos autos do processo n. 1999.61.00.026968-0, em curso perante a 2ª Vara Federal de São Paulo, no

montante de R$ 3.384.325,85.

Alega a agravante, em síntese, que: a) aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, ocasião em que

informou a desistência de futura discussão a respeito do débito e renunciou a qualquer alegação de direito sobre o

qual se funda a execução fiscal; b) após a mencionada adesão, a Fazenda Nacional requereu o bloqueio do

depósito judicial que deveria ser levantado nos autos do processo n. 1999.61.00.026968-0; c) a inércia do Fisco

em proceder à consolidação dos débitos para o parcelamento não pode prejudicar o direito do contribuinte; d) a

decisão agravada, ao determinar o bloqueio do depósito judicial a ser levantado pela executada para garantia de

um débito que não guarda relação com a discussão tratada no mandado de segurança, interfere na coisa julgada.

Requereu a antecipação da tutela recursal, para que fosse cancelada a penhora no rosto dos autos do mandado de

segurança n. 1999.61.00.026968-0 e, ao final, o provimento do recurso.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido por meio da decisão de fls. 378/379.

Contraminuta da União Federal às fls. 382/385.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

"Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada.

Inicialmente, verifico que o débito ora discutido (inscrição n. 80.2.04.032902-77, conforme decisão a fls. 319)

aparentemente encontra-se incluído no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009.

Com efeito, na cópia da "consulta dívida ativa" da referida inscrição, verifica-se que se encontra na situação

"ativa ajuizada aguard neg lei 11.941-s/parc ant-todos débitos atendem" (fls. 331), tendo a própria Fazenda

Nacional concordado com o fato de que a executada aderiu ao parcelamento antes do pedido de penhora no rosto

dos autos (fls. 326).

Assim, o débito a princípio encontra-se com a exigibilidade suspensa, conforme artigo 151, inciso VI, do CTN,

sendo que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário incluído no parcelamento previsto na Lei n.

11.941/2009 foi reconhecida pela Lei n. 12.249/2010, nos seguintes termos:

"Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art.5o da Lei no11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de

devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de

maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária

devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional."

Sendo assim, não há que se falar em formalização da penhora no rosto dos autos, como pretendido pela Fazenda

Pública.

Outrossim, a constrição no rosto dos autos do processo n. 1999.61.00.026968-0 consiste em mecanismo

impróprio para pagamento de débitos, pois os valores executados não guardam relação com o que se pretende

levantar.

Tal procedimento, aliás, é vedado expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal,

as quais dizem respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de

tributos, por ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório.

O Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da

compensação tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido

processo legal e do contraditório, os quais restariam violados na hipótese de penhora dos valores em questão.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para desfazer a penhora no rosto dos autos da ação n.

1999.61.00.026968-0, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Paulo."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, com a adesão ao programa de parcelamento de débitos, não há que se falar em constrição judicial de

valores.

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. PENHORA ON LINE

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

Suspensa a exigibilidade do crédito pela adesão ao parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09, veda-se a

realização posterior de atos constritivos, dentre os quais a penhora on-line via Bacen-jud.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1247790/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2011)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024506-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, em face de decisão que acolheu exceção de

pré-executividade e declarou prescritos os débitos relativos às certidões de dívida ativa nºs 153 e 22 (valor da

causa em 18/10/2005: R$ 8.561,21)

Alega o agravante, em síntese, que as CDA's nºs 142 e 22 foram inscritas, respectivamente, em 16/5/2005 e

15/12/2003, não se podendo cogitar de ocorrência de prescrição, pois não decorreu o prazo de cinco anos entre

essas datas e a data do ajuizamento da execução, que se deu em 20/10/2005. Sustenta que, quanto à CDA nº 153,

também não ocorreu a prescrição, pois não se aplica, no caso de multa, a prescrição quinquenal. Aduz que o juízo

a quo confundiu a data de inscrição em dívida ativa com a data do termo inicial, afirmando que esta última

representa "o momento em que se encerrou a atividade de verificação do lançamento tributário, com a

consequente abertura de prazo para apresentação de defesa na esfera administrativa, caracterizando-se o termo

inicial de cobrança de juros e multa" (fls. 16). Por fim, assevera que não são devidos honorários advocatícios,

pois a decisão agravada não pôs fim à execução. Requer, alternativamente, a redução da verba honorária para 1%

sobre o valor da dívida excluída.

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido por meio da decisão de fl. 84.

Regularmente intimadas, as partes não se manifestaram nos autos do presente agravo (certidão de fl. 87).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

2009.03.00.024506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA

ADVOGADO : JEAN CARLOS GONZALES MEIXAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 05.00.15822-4 A Vr VOTUPORANGA/SP
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"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

Por se cuidar de cobrança de multas exigidas mediante auto de infração (fls. 24/27), a constituição do crédito se

dá no 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o contribuinte não

procure impugnar o débito.

No entanto, as certidões de dívida ativas acostadas aos autos não contém a data em que teria ocorrido a

notificação nos termos acima mencionados, não havendo como verificar, portanto, se ocorreu ou não a

prescrição.

Ressalto que a própria agravante afirma que a data denominada nas CDA"s como "termo inicial" diz respeito ao

momento em que se encerrou a atividade de verificação do lançamento tributário, impossilitando analisar se

seria também o momento da notificação da executada, ora agravada.

Assim, tendo em vista que a agravante não trouxe aos autos suporte probatório suficiente para fundamentar a sua

alegação, deve ser prestigiada, por ora, a decisão agravada.

Por fim, verifico que a questão da condenação em verba honorária poderá ser apreciada quando do julgamento

deste recurso pela Turma, eis que não apresenta perigo de difícil reparação se não analisada neste momento

processual.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, da análise das certidões de dívida ativa acostadas aos autos, não é possível identificar o termo inicial para

contagem do prazo prescricional, conforme adrede explicitado.

Tendo em vista que a parte agravante não juntou novos documentos após o decisum que indeferiu o efeito

suspensivo, não há suporte probatório suficiente para fundamentar a alegação de prescrição, razão pela qual é de

rigor a manutenção da decisão agravada.

Quanto aos honorários advocatícios, cabível a condenação da parte agravante.

Isso porque a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de

pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Assim, a condenação em 10% (dez por cento) sobre a soma dos títulos excluídos da execução mostra-se

perfeitamente adequada, tendo sido atendido ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029167-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de garantir a manutenção de saldo remanescente de prejuízo fiscal e base de

cálculo negativa para apuração de IRPJ e CSLL, que não foram utilizados para amortização dos débitos incluídos

no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, para possibilitar futura compensação em períodos de apuração

seguintes.

Conforme ofício acostado às fls. 179/180, houve prolação de sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023243-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORACIDES GOMES em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou exceção de não-executividade, por entender incabível a alegação de reconhecimento do

valor antieconômico da execução, bem como a de ilegalidade da fixação das anuidades.

Alega o agravante, em suma, que: a) o valor executado é inferior a dez mil reais, o que demonstra a movimentação

2012.03.00.029167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158360720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023243-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ORACIDES GOMES

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012651520044036002 2 Vr DOURADOS/MS
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desnecessária da máquina judiciária, gerando muito mais custo do que o valor cobrado; b) a caracterização do

valor antieconômico da obrigação configura a falta de interesse de agir do exequente; c) as anuidades estão

sujeitas às limitações constitucionais ao poder de tributar, não se podendo exigir ou aumentar tributo sem lei que o

estabeleça; d) as contribuições do conselho são instituídas e majoradas por meio de Resoluções, o que ofende o

princípio da legalidade.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para o fim de que seja reconhecido

que o crédito cobrado afronta o princípio da legalidade e que o valor da execução é antieconômico.

Caso os pedidos anteriores não sejam acolhidos, pleiteia a juntada, pelo exequente, de cópias do processo

administrativo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que não ficou demonstrada a ofensa ao princípio da legalidade.

Com efeito, as anuidades estão sujeitas ao princípio da legalidade tributária (art. 150, inciso II, da CF/1988).

E, no caso, temos que, conforme consta da certidão de dívida ativa a fls. 12/13, a cobrança das anuidades tem

como base legal o artigo 21 do DL 9.295/1946 e artigo 1º, § 1º, "a", da Lei n. 6.994/1982 (atualmente Lei n.

9.649/1998 e Lei n. 12.514/2011). A cobrança de multa eleitoral, por sua vez, tem como fundamento legal o artigo

4º da Lei n. 5.730/1971, dentro, portanto, dos limites legais.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser reformada a decisão agravada.

Por fim, quanto ao pedido de juntada do processo administrativo, verifico que tal questão não foi objeto da

decisão ora agravada, razão pela qual não apreciarei tal matéria neste momento processual, sob pena de supressão

de instância.
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Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024265-95.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), em face de decisão

que, nos autos da execução fiscal nº 2006.60.00.002678-6, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade

interposta pela empresa executada para o fim de declarar a extinção parcial do crédito em cobrança - em relação

aos débitos de salário-educação vencidos entre julho de 1996 e janeiro de 2001.

Sustenta a agravante que: a) a decisão reconheceu tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e,

consequentemente, fixou como termo inicial de contagem da decadência o fato gerador do tributo e como termo

final a inscrição em dívida ativa; b) no entanto, quando há irregularidade no procedimento de compensação

efetuado pelo contribuinte, cabe ao Fisco efetuar lançamento de ofício referente às diferenças apuradas, conforme

entendimento do STJ; c) houve processo administrativo por meio do qual se apurou a compensação equivocada

por parte da agravada, de forma que o caso dos autos refere-se a lançamento de ofício de diferenças, em

compensação efetuada pelo contribuinte; d) dessa forma, aplica-se a regra geral do artigo 173, inciso I do CTN,

iniciando-se a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado, sendo que o termo final da decadência ocorreu em 13/07/2004, com a notificação de

lançamento ao contribuinte (aviso de recebimento de fl. 135 dos autos principais); e) portanto, os créditos devidos

a partir da competência 12/1998 não foram atingidos pela decadência.

Requereu o provimento do recurso para o fim de reconhecer que os créditos com fato gerador a partir a

competência de dezembro de 1998 não foram fulminados pela decadência.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (certidão de fl. 270).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Assiste razão à agravante.

Com efeito, no caso de não recolhimento, ou recolhimento parcial do tributo devido, o prazo decadencial inicia-se

no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo

173, inciso I, do CTN.

É exatamente este raciocínio que se extrai do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.

101.407-SP, consagrando o entendimento de que "se o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o

caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o

disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional."

No mesmo sentido, cito, exemplificativamente, os seguintes julgados do C. STJ:

2010.03.00.024265-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SHV GAS BRASIL LTDA

ADVOGADO : WALMIR DE JESUS DUTRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026789820064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO

DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente

atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo

decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco

anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito

tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de

infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo

decadencial. 4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 5. Embargos

de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."

(EDRESP 1.162.055, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 14/02/2011)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PREQUESTIONAMENTO:

AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - OMISSÃO DE RECEITA - TERMO INICIAL. 1. Na origem, cuida-se de exceção

de pré-executividade fundada nas alegações de prescrição, decadência e cerceamento de defesa. A decisão

indeferiu o incidente sem conhecer da alegação de cerceamento de defesa, por não ser a via adequada, e rejeitou

as demais alegações. 2. Embora devolvida a matéria ao Tribunal, este limitou-se a confirmar a decisão

monocrática, rejeitando unicamente à tese da decadência ou prescrição do crédito tributário. Não houve

embargos de declaração e a alegação de cerceamento de defesa não foi decidida em última instância. Aplicação

da Súmula 282/STF. 3. A omissão de receitas exige lançamento de ofício, cujo prazo decadencial se inicia do

primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, nos termos do art. 173, I, do CTN.

4. Nos termos do acórdão, os fatos mais antigos ocorreram em 1998, fato gerador em 31.12.1998. Não se

comprovou prévio conhecimento da infração pelo Fisco, de forma que o termo inicial da decadência do período

mais antigo é 1º.01.2000. Válida a notificação do lançamento efetuada em 2004. Inexistência de decadência ou

de prescrição. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido."

(RESP 1.005.010, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 29/10/2008)

 

Trata-se de execução de crédito referente ao salário-educação, constituído por meio do Processo Administrativo nº

23034.030673/2004-34, instaurado no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FNDE, cuja notificação

para recolhimento de débito ocorreu em 13/07/2004, conforme aviso de recebimento de fl. 135 dos autos

principais.

A cobrança refere-se aos períodos de 7/1996; 1 a 6/1997; 12/1997; 1 a 12/1998; 1 a 5/1999; 11 a 12/1999; 1 a

12/2000; 1 a 12/2001 e 1 a 6/2002, conforme CDA que instruiu o processo executivo fiscal.

Assim, verifica-se que não está caracterizada a decadência com relação às contribuições anteriores a dezembro de

1998, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, entre o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e a data da constituição do crédito

tributário, que se deu com a notificação da executada acerca do início do processo administrativo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de "revisão ex-oficio" interposta por JOSE DOMINGO MACIEL ORTIZ em face de decisão que

conheceu dos embargos de declaração, rejeitando-os.

Os embargos de declaração, por sua vez, foram opostos em face da decisão a fls. 188/190, que negou seguimento

ao agravo de instrumento, tendo em vista a sua intempestividade.

Alega o recorrente, em síntese, que houve erro manifesto desta Câmara julgadora por tomar conhecimento de um

ato nulo de pleno direito e não levá-lo em consideração. Afirma que a Turma deveria ter "ex officio" declarado a

nulidade do ato, independentemente da tempestividade do recurso.

Requer seja declarado de ofício a nulidade do ato que confiscou verbas absolutamente impenhoráveis.

Decido.

O recurso denominado "revisão ex-ofício" é incabível.

Isso porque, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Isso porque, o requisito necessário para a adoção desse princípio é a presença de dúvida objetiva, sendo que

"configura-se a 'dúvida objetiva' em razão da existência de divergências doutrinárias e jurisprudenciais acerca do

cabimento de um ou de outro recurso, não bastando a exigência de simples dúvida subjetiva, íntima, do

recorrente" (Gilson Delgado Miranda e Patricia Miranda Pizzol, in Processo civil: recursos, São Paulo, Atlas, 3ª

edição, 2002, p. 27).

No caso em tela, trata-se de erro grosseiro, pois não existe qualquer discussão quanto ao recurso que deve ser

utilizado para impugnar a decisão que nega seguimento a agravo de instrumento, consoante artigo 557 do CPC, de

forma que se mostra inviável a aplicação do supracitado princípio.

Não é outra a posição do mesmo Tribunal Superior que, em caso análogo, assim já decidiu:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO -

PRECEDENTES - SÚMULA 83/STJ.

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se a

execução fiscal com relação aos demais co-executadas, é recorrível por meio de agravo de instrumento,

caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação.

2. Precedentes: REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJe 6.8.2008,

REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 30.4.2008; REsp

801.347/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 3.4.2006.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 771.253/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 19/3/2009, DJe de

14/4/2009)

 

Ainda que assim não fosse, a decisão dos embargos de declaração foi publicada em 11 de outubro de 2012 (fls.

195) e o presente recurso interposto somente em 30 de outubro 2012 (fls. 197), portanto fora do prazo previsto no

§ 1º do artigo supra mencionado.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 197/200.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELQUIMICA COML/ LTDA, em face de decisão que, em

mandado de segurança visando à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do

artigo 206 do CTN, deferiu parcialmente a liminar requerida, para suspender a exigibilidade dos créditos objeto

das CDAs ns 80.7.99.051576-03 e 80.6.04.065050-28.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de liminar em relação à CDA n. 80.6.04.018729-28, por entender que não ficou

comprovada a suspensão da exigibilidade do aludido débito.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o débito n. 80.6.04.018729-28 refere-se ao não recolhimento do

PIS/COFINS, relativo ao período base 6/1999, no valor originário de R$ 19.438,27; b) ajuizou ação ordinária

objetivando proceder ao recolhimento do PIS/COFINS, nos moldes da LC 70/1991, sem as alterações da Lei n.

9.718/1998, efetuando depósito judicial dos valores discutidos; c) após o trânsito em julgado desfavorável, houve

transformação do depósito judicial em pagamento definitivo; d) o valor depositado é exatamente o mesmo do

cobrado na mencionada CDA; e) ainda que assim não fosse, o débito em questão encontra-se prescrito, já que com

a extinção da execução n. 0005242-52.2004.4.03.6119, com sentença de mérito, o agravado quedou-se inerte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a emissão da competente certidão positiva de

débitos com efeitos de negativa também em relação ao débito n. 80.6.04.018729-28.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC. Vejamos.

O art. 206 do CTN disciplina a emissão de certidão positiva de débitos, com os mesmos efeitos da negativa,

quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa."

Compulsando os autos, temos cópia da certidão de objeto e pé da ação ordinária n. 0032301-48.1999.403.6100, na

qual se verifica que a autora ajuizou a demanda objetivando assegurar o direito de recolher a COFINS, nos moldes

da Lei Complementar n. 70/91, afastando-se as alterações trazidas pela Lei n. 9.718/1998, mediante depósito nos

autos. Após o trânsito em julgado desfavorável à contribuinte, houve conversão em renda dos valores depositados,

tendo sido extinto o processo de execução, nos termos do artigo 794, inciso I, e 795, do CPC (fls. 66).

Verifica-se, ainda, que o depósito judicial, efetuado nos referidos autos, deu-se a título de COFINS, período de

apuração 6/1999, no montante de R$ 19.438,27 (fls. 68).

Além disso, consta das informações gerais de inscrição, que o valor originário da inscrição n. 80.6.04.018729-28,

objeto do presente recurso, é de R$ 19.438,27, período base 6/1999 (fls. 61), ou seja, mesmo valor da ação

supramencionada.

Assim, o aparente pagamento do débito possibilita a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Portanto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar expedição de certidão positiva de débitos, com

efeitos de negativa, desde que não haja outros débitos inscritos além do referido nos autos (CDA n.

80.6.04.018729-28), até prolação de sentença nos autos principais ou julgamento deste recurso pela Turma.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

que, em ação civil pública, recebeu a apelação interposta pela ora recorrente somente no efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública encontra-se totalmente prescrita; b) o recebimento da

apelação somente no efeito devolutivo é exceção à regra, devendo ser obrigatoriamente bem fundamentada; e c) a

ação possui inúmeros e graves erros aferíveis de plano.

Requereu a antecipação da tutela recursal, a fim de atribuir efeito suspensivo à apelação e, ao final, o provimento

do recurso.

O pedido de tutela antecipada recursal foi deferido por meio da decisão de fl. 80.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (certidão de fl. 82).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

"Neste juízo de cognição sumária, melhor analisando as alegações da agravante, vislumbro relevância na

fundamentação do direito.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei

n. 10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica

acerca de qual seria o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de

agravo de instrumento ou a medida cautelar.

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a

do agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento".

O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença

que julgou procedente o pedido deduzido em ação civil pública, condenando a parte ré a pagar, aos titulares de

contas de caderneta de poupança que comprovarem essa condição, a diferença entre o percentual creditado e o

efetivamente devido, referente ao mês de janeiro/1989, em 42,72%, para as contas de poupança com data de

aniversário entre os dias 1 e 15 do mês de janeiro, em decorrência do chamado Plano Verão.

Relativamente aos expurgos inflacionários ocorridos no Plano Verão, foi determinada a suspensão dos feitos até

que o Supremo Tribunal Federal se pronunciasse acerca da matéria no recurso representativo de controvérsia

veiculado no processo RE n. 626307, conforme decisão de 26/8/2010, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli,

publicada em 31/8/2010.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para que a apelação interposta seja recebida no duplo efeito,

com base na decisão tirada do recurso representativo da controvérsia, RE n. 626307."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que o

RE nº 626.307 ainda se encontra pendente de apreciação pelo C. Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

2010.03.00.026076-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

AGRAVADO : ASSOCIACAO DIREITO,ACAO E CIDADANIA

ADVOGADO : SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004451720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     298/924



mantenho os fundamentos acima aduzidos.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA em face de decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de intimação da exequente para apresentar cópias do processo

administrativo.

Sustenta a agravante, em síntese, que a juntada do processo administrativo é essencial para o efetivo exercício dos

direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório, sendo imprescindível para a comprovação das

irregularidades ocorridas no âmbito administrativo.

Requereu a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

O pedido de tutela antecipada recursal foi indeferido por meio da decisão de fl. 119.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 122/124.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos prescritos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

Com efeito, o art. 41, da Lei de Execuções Fiscais, prevê que o processo administrativo ficará na repartição

competente e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões, a requerimento da parte ou do juízo.

Assim, cumprindo à parte interessada providenciá-las, a princípio não existe necessidade de manifestação

judicial para que sejam apresentadas pela exequente, conforme consignado pelo MM. Juiz a quo na decisão

agravada.

Nesse sentido já se manifestou esta Corte:

"APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIDA DE JUNTADA DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE.

1. A ausência do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu

art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas

cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido.
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Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002,

DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002,

DJU 04.12.2002, p. 244.

(...)

5. Apelação improvida."

(AC 98.03.029135-1, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 21/11/2007, DJ

21/1/2008, grifos nossos)

Ademais, em exame preambular, não comprovou o agravante qualquer resistência da administração em fornecer

cópias do processo administrativo, limitando-se a afirmar que não teve conhecimento deste (fls. 96).

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, a ausência de cópia do processo administrativo nos autos da execução fiscal não acarreta cerceamento do

direito de defesa.

Nesse sentido já decidiu a Terceira Turma desta E. Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. 475, § 2º CPC. NULIDADES E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - A sentença será submetida ao reexame necessário se o valor da causa ultrapassar 60 salários mínimos.

Inteligência do art. 475, § 2º do Código de Processo Civil.

II - Não configurado o alegado cerceamento de defesa. O processo administrativo é mantido na repartição

competente, podendo o devedor ter acesso a ele, bem como porque cabe ao juiz aferir a utilidade e pertinência

das provas requeridas.

III - Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa

independentemente da notificação do lançamento fiscal.

IV - Prejudicada a apreciação da prescrição/decadência ante a ausência da data da entrega da DCTF.

V - Não ocorrência da denúncia espontânea (art. 138 do CTN), ante a ausência de recolhimento do tributo antes

de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração.

VI - O art. 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante.

Havendo expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.

VII - A utilização da UFIR como mero indexador usado na atualização monetária de tributos federais é matéria

pacificada na jurisprudência pátria.

VIII - O encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios

IX - Correta a redução da multa de mora face à retroatividade da lei mais benéfica (art. 61, § 2º da Lei 9.430/96)

em caso de ato não definitivamente julgado.

X - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AC 2001.61.82.013993-7, Relatora Desembagadora Federal CECILIA MARCONDES, DJU 16/06/2004)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto PLASTICOS VONIL LTDA em face de decisão que, em execução

fiscal, determinou a manutenção do bloqueio de ativos financeiros, tendo em vista que a adesão a parcelamento foi

posterior ao ato de constrição patrimonial.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a penhora on line é medida excepcional; b) a adesão ao parcelamento

ordinário suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN; e c) a

manutenção do bloqueio de contas provocará a morte econômica e financeira da empresa.

Requereu a antecipação da tutela recursal, para imediata liberação dos valores bloqueados e, ao final, o

provimento do recurso.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido por meio da decisão de fls. 82/83.

Contraminuta da União Federal às fls. 86/95.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Isso porque, ao aderir a programa de parcelamento, a agravante acordou com todas as regras nele

estabelecidas, não podendo agora pretender o levantamento da penhora, pois a ação de Execução Fiscal terá seu

trâmite apenas suspenso, até o cumprimento integral do acordo, podendo ser retomada em caso de

descumprimento das regras acordadas.

No caso, a penhora de ativos financeiros foi realizada no dia 21/5/2010 (fls. 52) e a executada aderiu ao

parcelamento em 7/6/2010 (fls. 71), ou seja, a penhora havia sido realizada anteriormente ao pedido de

parcelamento, de modo que deve ser mantida.

Nessa linha, vejam-se os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À PENHORA - ADESÃO A PROGRAMA DE PAGAMENTO PARCELADO -

EXCLUSÃO SUPERVENIENTE AO MOMENTO DOS EMBARGOS - RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL

FUNDADA A AÇÃO - SUBSISTÊNCIA DA PENHORA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se

fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a

ação.

2. Da mesma forma, assim prescreve o § 5º, artigo 11, da MP 2.095-75 de 17/05/2001.

3. A adesão a dito programa como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum sentido,

então, o prosseguimento do debate judicial, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em sua esfera de

disponibilidade, ao aderir ao parcelamento simplificado, programa a que certamente não foi compelida a

abraçar. Precedentes.

4. A adesão ao parcelamento faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS,

tendo as mesmas conseqüências, no tocante a renúncia ao interesse processual.

5. De todo razoável a suspensão da execução fiscal enquanto a perdurar o parcelamento, com o não-

desfazimento das garantias praticadas no executivo, uma vez que, porventura descumprida a sistemática de

pagamento acordado, a ação poderá retomar seu curso, não consoando fossem desfeitas as constrições nem

extinta a execução para que, mais à frente, viesse a ser ajuizada novamente. Precedentes.

6. Ilegítima a liberação do bem penhorado, revelando-se de rigor a reforma da r. sentença lavrada, para que

subsista a penhora.

7. Provimento à apelação e ao reexame. Improcedência aos embargos.

(TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.002542-4, Rel. J. Silva Neto, 3ª Turma, DJU 17/01/2007, grifos meus)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B.

TERMO DE PENHORA NÃO LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER

LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA

GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 11.941/2009. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Caso em que não houve substituição de penhora, pois existente mera nomeação de bens, com a qual concordou

a agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão da executada em comparecer em Juízo

para a respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem formalização da garantia, o requerimento

fazendário de constrição de valor, depositado em autos de mandado de segurança, antes de efetuado o seu
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levantamento pela executada. 

2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº

11.941/2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem suspende o curso da

execução fiscal, de modo a impedir a penhora, até porque, no caso dos autos, a informação da adesão somente

foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. Caso em que o procedimento

aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, assim, deve ser mantida nos

termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941/2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 

3. Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº

1999.61.00.026968-0."

(TRF - 3ª Região, AI n. 2010.03.00.004335-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j.

20/5/2010, vu, DJ 31/5/2010)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, no caso dos autos, a penhora de ativos financeiros foi realizada no dia 21/5/2010 e a executada aderiu ao

parcelamento em 7/6/2010, ou seja, a penhora havia sido realizada anteriormente ao pedido de parcelamento, de

modo que deve ser mantida.

Ademais, de acordo com as informações prestadas pela União Federal em sua contraminuta, a agravante realizou

um único pagamento referente ao programa de parcelamento de débitos, o que ensejou sua rescisão, conforme

comprova o documento acostado à fl. 95.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029303-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

declarou prescritas as parcelas do crédito tributário vencidas entre março e dezembro de 1997, mantendo íntegros

os demais créditos ora executados.

Sustenta a agravante, em síntese, que menos de dois meses após o decurso do lustro prescricional, a agravada

optou pelo Parcelamento Especial instituído pela Lei n. 10.684/2003 (PAES), o que importa confissão irretratável

de dívida e renúncia tácita à prescrição, nos termos do art. 191 do Código Civil.

Requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido por meio da decisão de fl. 29.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (certidão de fl. 32).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

2010.03.00.029303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LAK ARTS MOVEIS E DECORACOES LTDA

ADVOGADO : ENEAS FRANCA e outro
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ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil.

Com efeito, alega a recorrente que a adesão a parcelamento implica em renúncia à prescrição, mas não instruiu

o presente recurso com cópia dos documentos necessários à análise da questão, quais sejam, CDA, despacho que

determinou a citação, comprovante de entrega de DCTFs no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, comprovante de adesão da executada ao PAES e dos débitos incluídos no parcelamento, dentre

outros.

Dessa forma, a ausência de cópia integral da execução fiscal originária, inclusive dos documentos utilizados pelo

Juízo a quo para apreciar a questão, impede a análise neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado."

Considerando que a situação permanece a mesma, ou seja, a agravante não providenciou a juntada das cópias

necessárias à análise de suas alegações, de rigor a manutenção da decisão anterior, de acordo com os fundamentos

adrede esposados.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016906-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por JOSE MARIA DA CRUZ, em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos.

Sustenta que a constituição definitiva do crédito tributário se deu em 31/5/1994, com a entrega da Declaração de

Rendimento da Pessoa Física, enquanto que a efetiva citação do executado ocorreu somente em 19/11/2002, mais

de cinco anos depois.

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu provimento, para o fim de reconhecer

a prescrição do direito da agravada de promover a execução fiscal.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido por meio da decisão de fl. 127.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 130/150 aduzindo, em resumo, o não cabimento de exceção de

pré-executividade no caso e a inocorrência de prescrição.

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se

manifestou pelo provimento do agravo.

É o relatório.

Decido.

2009.03.00.016906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância na

fundamentação do direito alegado.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em

objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta,

por ser causa extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n.

680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG,

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma,

Relator Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena

de prescrição.

No caso em apreço, observo que não foram acostadas aos autos as cópias da Declaração de Rendimento da

Pessoa Física, a fim de verificar se os débitos ora discutidos constam das referidas declarações. Assim, adoto a

data do vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da

execução fiscal, conforme entendimento da Turma (ver AC 2006.61.00.013344-1, Relator Desembargador

Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 23/10/2008, v.u., DJ 13/1/2009).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

No caso em tela, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos

entre a data de vencimento (31/5/1994) e o ajuizamento da execução, que se deu em 13/8/1998.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, no caso dos autos, não foram acostadas cópias da Declaração de Rendimento da Pessoa Física, a fim de

verificar se os débitos ora discutidos constam das referidas declarações, de forma que foi adotada a data do

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma (ver AC 2006.61.00.013344-1, Relator Desembargador Federal Nery

Junior, Terceira Turma, j. 23/10/2008, v.u., DJ 13/1/2009).

Portanto, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data

de vencimento (31/5/1994) e o ajuizamento da execução, que se deu em 13/8/1998 - pois a execução foi ajuizada

anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, assim, o termo final para a contagem do prazo

prescricional é a data do ajuizamento da execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028945-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio José Maurício Moreira no polo passivo da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que: a) em se tratando de débito de IRPF/fonte, a responsabilidade dos sócios é

solidária, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, devendo ser responsabilizados os administradores

da época do fato gerador ou de momento posterior; b) no que tange a débitos relativos contribuições para a

Seguridade Social, a responsabilidade dos sócios também é solidária, conforme o disposto no art. 13 da Lei n.

8.620/1993.

Requereu a antecipação da tutela recursal "para determinar a inclusão do sócio Nelson dos Santos no pólo

passivo da execução fiscal em tela, seguida da citação e demais atos processuais nos termos da Lei de Execução

Fiscal." e, ao final, o provimento do recurso para o mesmo fim, afastando, como consequência, a condenação em

honorários advocatícios.

O pedido de tutela antecipada recursal foi indeferido por meio da decisão de fl. 102.

A União Federal apresentou agravo regimental às fls. 104/110 sustentando que, na petição do agravo de

instrumento constou, apenas na parte do pedido, que a inclusão seria relativamente a NELSON DOS SANTOS

que, efetivamente, nunca integrou a sociedade executada, quando deveria constar ali o nome de JOSÉ

MAURÍCIO MOREIRA, como consta de fls. 4 da inicial. Assim, sanado o equívoco, requer a reconsideração da

decisão e o deferimento da tutela requerida.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista as alegações da União Federal, passo a apreciar o pedido de inclusão no polo passivo do Sr. José

Maurício Moreira.

No que se refere ao pedido de manutenção dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula nº 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

2010.03.00.028945-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CPD COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: LILIANE FERNANDES DA SILVA

: JONATAS BATISTA DA SILVA
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EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se, acerca do tema, o seguinte aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir

o mandado de citação, penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP (Av. Dr. Luis da Rocha Miranda, 572, Jardim Jabaquara, São Paulo/SP - fls. 49/53),

certificou que não localizou a executada, bem como obteve a informação de que várias pessoas, entre elas outros

Oficiais de Justiça e até a polícia, já teriam comparecido ao local a procura da empresa, sem obter sucesso (fl. 72).

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo,

regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo.

Assim, considerando que o sócio José Maurício Moreira, conforme ficha da JUCESP de fls. 49/53, possui poderes

para assinar pela empresa e não se retirou da sociedade, deve responder pela infração relativa à dissolução

irregular.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a inclusão do Sr. José Maurício Moreira no polo passivo da execução fiscal, nos termos da

fundamentação supra.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.
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Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017683-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por FRANCISCO JOSE SOARES JUNIOR, contra a decisão que,

em execução fiscal, deferiu a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, na qualidade de representante legal

da executada.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) a ilegitimidade passiva pode ser arguida em exceção de pré-

executividade; b) seu nome não consta do título executivo, de modo que a exequente deveria comprovar a

existência de qualquer das causas constantes dos artigos 134 e 135 do CTN, o que não ocorreu no caso em análise;

c) o crédito exequendo está prescrito, pois decorreu o prazo quinquenal entre sua constituição definitiva, mediante

termo do confissão espontânea apresentado em 30/11/2000, e a citação válida, ocorrida em junho/2005; d) na

época dos fatos geradores do tributo não possuía poderes de gerência e administração, pois ocupava o cargo de

Presidente do Conselho Deliberativo, enquanto a administração, gerência e representação da sociedade cabe ao

Presidente do Clube; e e) por não exercer poderes de gerência e administração, não há que se cogitar qualquer

hipótese que autorize o redirecionamento da execução fiscal nos termos dos artigos 134 e 135, III, do CTN.

Requereu a antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão do nome do agravante do polo passivo da

execução fiscal e, ao final, o provimento do recurso para excluir, definitivamente, o recorrente da demanda

originária.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido por meio da decisão de fls. 70/71.

Diante disso, o agravante interpôs agravo regimental (fls. 73/182) alegando, em síntese, que a executada -

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA INTERNACIONAL - se encontra em plena atividade, conforme Comprovante de

Inscrição e Situação Cadastral perante o Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como

com participação recente no Campeonato Paulista Segunda Divisão. Dessa forma, o fato de o aviso de

recebimento ter retornado negativo, em uma única tentativa do correio, não é causa suficiente para responsabilizar

os membros do Conselho Deliberativo do Clube e nem para configurar a ocorrência de encerramento irregular da

sociedade. Afirma que a plena atividade da executada pode ser comprovada pelo site oficial do clube na rede

mundial de computadores (www.internacionaldelimeira.com.br) e que pode ser visualizado, no campo "Histórico

da Presidência do Clube" que, no exercício de 2000, o mencionado cargo foi exercido pelo Sr. Luís Fernando

Ferrari, e não pelo ora agravante - cuja gestão ocorreu apenas em 2003, período em que inexistem dívidas para

com a parte agravada. Portanto, o agravante não pode ser compelido a suportar débitos da executada, posto que

não detinha poderes de gerência/administração à época dos fatos (2000).

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 184/188.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, ressalte-se que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório e de dilação probatória (STJ, AGRMC n.º 6085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2.6.2003; STJ, RESP

2010.03.00.017683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE SOARES JUNIOR

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00028-5 1FP Vr LIMEIRA/SP
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475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19.5.2003; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

9.9.2002; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.3.2002; TRF 3.ª Região, AG 157932,

Desembargador Federal Mairan Maia, 6.ª Turma, DJ 4.11.2002; TRF 3.ª Região, AG 2001.03.00.025675-6,

Desembargador Federal Lazarano Neto, 6.ª Turma, DJ 23.5.2003; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547,

Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.2002).

No que tange à alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em

objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por

ser causa extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR,

Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda

Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator

Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

No caso em análise, o processo executivo visa à cobrança de crédito relativo ao imposto de renda, constituído

mediante termo confissão espontânea, com notificação pessoal em 30/11/2000, consoante CDA de fls. 24/25.

Por se cuidar de cobrança de tributo exigido mediante termo de confissão espontânea, a constituição definitiva

ocorre com a notificação ao contribuinte.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para

a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de

prescrição ou decadência". 

No caso em tela, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que a execução fiscal originária foi

distribuída no ano em 19/2/2004, consoante informação obtida no site de acompanhamento processual do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo.

Já com relação à incluso do agravante no polo passivo da ação executiva, diante dos documentos colacionados

pelo recorrente em agravo regimental, entendo que lhe assiste razão.

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde

houve tentativa de citação por correio.

A diligência se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. Superior Tribunal de

Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço fornecido é

imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de

redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 
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VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido."

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de

9/3/2010, grifos meus)

Assim, sem a realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da empresa

executada, não se deve permitir o redirecionamento do processo executivo ao agravante.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, para excluir o agravante do polo passivo do executivo fiscal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007791-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE AGENOR DOS SANTOS em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) apresentou defesa por meio de exceção de pré-executividade visando

demonstrar a nulidade ou inexistência da dívida cobrada a título de Imposto de Renda do ano de 1999; b) não é

devedor do tributo sub judice pois, por força de acordo homologado perante a Justiça do Trabalho, os

recolhimentos fiscais e previdenciários ficaram a cargo da empresa empregadora (Embraer); c) a execução fiscal

deve ser extinta em virtude do recolhimento do tributo efetuado pela referida empresa.

Requereu a concessão de efeito suspensivo, para que fosse sobrestada a execução até o julgamento definitivo da

exceção de pré-executividade e, ao final, o provimento do recurso para o fim de reconhecer a inexigibilidade do

título que embasa a execução.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido por meio da decisão de fl. 68.

Contraminuta da União Federal às fls. 71/79.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

para a concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Com efeito, apesar de o recorrente ter apresentado as guias de recolhimento do imposto de renda (fls. 38) e de

2010.03.00.007791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE AGENOR DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA ROCHA TAVARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055607820074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contribuições previdenciárias (fls. 39) pagas pela empresa Embraer, observo que o presente agravo não foi

instruído com cópia integral da execução fiscal originária e tampouco do acordo homologado pela Justiça do

Trabalho.

Ademais, conforme os documentos de fls. 41/47 dos autos originários (fls. 52/58 do presente recurso), trata-se o

débito exequendo de lançamento suplementar de imposto de renda, tendo a autoridade administrativa informado

que o recolhimento do imposto efetuado pela empresa Embraer foi considerado quando da realização do auto de

infração, conforme documento de fls. 59. Nesse ponto, ressalto que o documento de fls. 27 referido pela

autoridade administrativa - e que provavelmente refere-se ao processo administrativo - também não consta dos

presentes autos.

Dessa forma, a ausência dos citados documentos impede a análise das questões suscitadas pelo recorrente neste

momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada."

 

De início, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

Entretanto, a questão referente ao pagamento da exação, em cobrança por meio do executivo fiscal originário, não

tem como ser apreciada por meio do presente agravo, pois não se trata de matéria aferível de plano.

O deslinde da questão posta demanda ampla dilação probatória, inviável nesta seara.

Ademais, conforme os documentos de fls. 41/47 dos autos originários, o débito exequendo refere-se a lançamento

suplementar de imposto de renda, tendo a autoridade administrativa informado que o recolhimento do imposto

efetuado pela empresa Embraer foi considerado quando da realização do auto de infração.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003841-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Regularize a Subsecretaria a numeração dos autos a partir de fl.95.

2. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ERES EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA., em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a ocorrência de decadência, uma vez que a citação da agravante deu-se somente em 13/3/2006 e os

débitos referem-se aos anos de 1997, 1998, 1999. Aduz que "analisando-se o procedimento administrativo e em

complemento a petição inicial dos autos de Execução Fiscal e respectiva Certidão de Dívida Ativa, não nos

restam dúvidas quanto à DECADÊNCIA do direito da União Federal em exigir o pagamento do pretenso crédito

tributário" (sic, fls. 13).

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo ao recurso, a fim de que fosse reformada a decisão de indeferimento

2009.03.00.003841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVADO : ERES EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.005284-2 9F Vr SAO PAULO/SP
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da exceção de pré-executividade e, ao final, pelo provimento do agravo, com o afastamento da cobrança dos

débitos exequendos.

A antecipação da tutela recursal foi deferida por meio da decisão de fl. 91, para suspender a execução fiscal até o

julgamento definitivo do agravo.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

 

"A decadência é uma das matérias reconhecíveis de ofício, assim como a prescrição, por isso passo à análise.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Compulsando os autos, temos que a Certidão da Dívida Ativa pretende cobrar créditos constituídos mediante

DCTF, estando afastada, portanto, a alegada decadência.

No entanto, verifico ocorrência de hipótese de prescrição.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena

de prescrição.

No caso em apreço, observo que não foram acostadas aos autos as cópias da DCTF, a fim de verificar se os

débitos ora discutidos constam das referidas declarações. Assim, adoto a data do vencimento do débito como

termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme

entendimento da Turma (ver AC 2006.61.00.013344-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira

Turma, j. 23/10/2008, v.u., DJ 13/1/2009).

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro

de 2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Embora não tenha sido acostada aos autos cópia do despacho de citação, verifica-se que todos os débitos, cujos

vencimentos estão entre 12/4/1995 e 30/6/1999, já estavam prescritos no momento do ajuizamento do feito,

ocorrido em 24/1/2006, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre esta data e a do débito mais

recente.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para suspender a execução fiscal até o julgamento desde

agravo de instrumento."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, verifica-se a ocorrência de prescrição.

Isso porque, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes,

sob pena de prescrição.

No caso dos autos, não foram acostadas aos autos as cópias da DCTF, de forma que adoto a data do vencimento

do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma (ver AC 2006.61.00.013344-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior,

Terceira Turma, j. 23/10/2008, v.u., DJ 13/1/2009).

A execução fiscal foi ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem

do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Embora não tenha sido acostada aos autos cópia do despacho de citação, verifica-se que todos os débitos em
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cobrança - cujos vencimentos estão entre 12/4/1995 e 30/6/1999, conforme consta da CDA - já estavam prescritos

no momento do ajuizamento do feito, ocorrido em 24/1/2006, considerando que transcorreram mais de cinco anos

entre esta data e a do débito mais recente.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014794-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SÉRGIO JOSÉ DE SOUZA, em face de decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista a ocorrência de prescrição. Sustenta que a

constituição definitiva do crédito tributário deu-se em 28/11/1997, a inscrição em dívida ativa em 5/11/1999 e a

propositura da ação de execução em 6/10/2000, tendo a interrupção da prescrição se dado com a citação válida, o

que somente ocorreu em 12/2/2008. Afirma, ainda, que, no caso, não procede a alegação de que os efeitos da Lei

Complementar n. 118/2005 alcançam ato pretérito.

Requereu a concessão da antecipação da tutela recursal, para que a execução fiscal fosse sobrestada, bem como

seus efeitos e fases, e que não houvesse retenção da restituição do IRPF 2007/2008, até o julgamento definitivo do

presente recurso.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido por meio da decisão de fl. 106.

Contraminuta da União Federal às fls. 109/113.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância na

fundamentação do direito alegado.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em

objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta,

por ser causa extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n.

680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG,

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma,

Relator Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

2009.03.00.014794-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SERGIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ARAUJO BASILIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2000.61.02.015441-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º

dia a partir da notificação, que ocorreu em 28/11/1997 (fls. 27), conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972,

no caso em que o contribuinte não procure impugnar o débito.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Assim, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a

constituição definitiva e o ajuizamento da execução, que se deu em 6/10/2000 (fls. 25).

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031212-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 188) que deferiu a penhora sobre o

faturamento mensal da executada, ora agravante, na ordem de 5%, em sede de execução fiscal.

Narra a recorrente que os débitos exigidos na execução fiscal em apreço tiveram sua exigibilidade suspensa, em

decorrência da inclusão no PAES, instituído pela Lei nº 10.684/2003. Com a exclusão do parcelamento, retomou-

se o processamento do feito, com a inclusão, a requerimento, da CENTRAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PAULISTA LTDA - CTP no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que foi incorporada pela agravante.

Expedido mandado de citação e penhora em nome da CTP, o Oficial de Justiça registrou que "no local só foram

encontrados moveis obsoletos e que pertencem a NOVAQUIM" (fl. 117 dos autos originários). A exequente,

então, requereu a penhora do faturamento da agravante.

Alega a recorrente que, em decorrência da crise financeira, não restaram outros bens a serem ofertados em

garantia a não se aqueles verificados pelo Oficial de Justiça, os quais não foram objeto de penhora. Pela certidão

de fl. 117 dos autos originários, "a agravante demonstra que possui bens móveis suficiente para garantir a

execução fiscal", não havendo razoabilidade em adotar-se a medida deferida.

2012.03.00.031212-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -ME

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CTP CENTRAL DE TELECOMUNICACAO PAULISTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00241835520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ressalta o disposto no art. 620, CPC.

Afirma que os móveis indicados pelo Oficial de Justiça (fls. 117 dos autos originários) estão à disposição da

exeqüente que, no entanto, buscou tão somente satisfazer seus interesse pela penhora on line de ativos financeiros

ou, ainda, pela penhora do faturamento.

Sustenta que a penhora do faturamento é medida extrema que deve ser rechaçada, pois acarreta ingerência e a

intervenção sobre a administração de recursos, os quais se encontram devidamente destinados a outras finalidades

essenciais.

Assevera que, no presente caso, não restaram esgotadas as possibilidades de penhora incidente sobre o patrimônio

do devedor e que penhora do faturamento não se equivale à penhora de dinheiro (art. 11, Lei nº 6.830/80 e art.

655, CPC).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja reformada a decisão agravada e determinada a

penhora sobre os bens móveis de sua propriedade e, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a

constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas

dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a

admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom

desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O

princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no

interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução,

o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode

depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI

201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais

das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve

incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda

Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada

junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de

oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos

bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

Compulsando os autos, se verifica a excepcionalidade necessária para deferimento da penhora sobre o faturamento
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 da empresa, posto que a agravante não foi localizada pelo Oficial de Justiça (fl. 114), no endereço constante na

procuração apresentada pela própria executada (fl. 108), além de que, no endereço da empresa incorporada, só

foram encontrados móveis de escritórios deteriorados e equipamento de informática obsoletos (fl. 138 - fl. 117 dos

autos originários), que a recorrente pretende que sejam constritos e, ainda, a penhora de ativos financeiros, via

BACENJUD, restou infrutífera (fls. 153/154).

Destarte, cabível a medida deferida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000955-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARIBE LTDA e outros

em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de conversão em renda dos valores depositados em

juízo.

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de conversão do depósito em renda em favor da União antes

do trânsito em julgado dos embargos à execução, nos termos do art. 32, § 2º da Lei n. 6.830/1980.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, para o fim de obter a reforma

da decisão agravada.

O efeito suspensivo postulado foi deferido por meio da decisão de fl. 59, determinando que os valores depositados

em juízo não sejam convertidos em renda da União até o julgamento definitivo do recurso.

Contraminuta da União Federal às fls. 73/78.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se que efetuada a penhora de ativos financeiros em nome da empresa executada e

de seus sócios, o valor bloqueado foi depositado em conta vinculada ao juízo, conforme comprovante de fls. 43.

Diante da improcedência dos embargos à execução e do recebimento da apelação interposta apenas no efeito

devolutivo, requereu a exequente a conversão em renda do montante bloqueado e depositado à disposição do

Juízo, o que foi deferido pela decisão agravada.

2011.03.00.000955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARIBE LTDA e outros

: PASCHOAL JOSE SCOFANO

: SERGIO SANTO SCOFANO

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 05.00.00014-7 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Todavia, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980, o levantamento ou conversão do depósito somente

pode ser deferido após o trânsito em julgado.

Ademais, o art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e

extrajudiciais de tributos e contribuições federais, prevê expressamente que o valor do depósito será devolvido ao

depositante ou transformado em pagamento definitivo, após o encerramento da lide ou do processo litigioso.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, para que os valores depositados em juízo não sejam

convertidos em renda em favor da União até o julgamento do presente recurso pela E. Terceira Turma."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, há óbice legal à conversão em renda da União do depósito judicial realizado para garantir o Juízo, nos

termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

"Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:

... 

§ 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao

depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente."( grifos meus)

 

Portanto, o levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, não se

operando automaticamente. Precedentes do STJ: REsp 543442/PI, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 21/06/2004;

EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro José Delgado, DJ 26/09/2005.

A Terceira Turma desta Corte tem manifestado entendimento nesse sentido, segundo se depreende do aresto a

seguir colacionado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DEFINITIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBORA SOB RECURSO

O SENTENCIAMENTO LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO EXECUTIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO/HASTA

NÃO VEDADOS, PORÉM CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA,

SOMENTE COM O TRÂNSITO EM JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO FAZENDÁRIO

1. Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob debate em

grau de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido, de determinação por se aguardar o retorno dos

embargos referidos, em seu julgamento recursal.

2. Embora o zelo/cautela do E. Juízo a quo, em seu r. comando, põe-se definitiva a execução em questão, art. 587,

CPC, e Súmula 317 E. STJ, assim diante de tal cenário a não vedar o ordenamento o prosseguimento da marcha

de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar a execução no interesse do credor -

não a figura do art. 620, mesmo Codex, neste passo sem almejada força.

3. Nenhuma ilicitude se extrai da intenção recursal veiculada, ora em foco, ao contrário denotando a mesma

precisa observância à processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. Precedentes.

4. Sem suporte o pronto levantamento do produto da intentada hasta, a colidir com a Lei 6.830/80 (§ 2º de seu

art. 32), logo a ter de aguardar trânsito em julgado, consoante o v. último julgado antes coligido.

5. Presente, em parte, plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, parcial o provimento ao agravo, para

prosseguimento executivo em hasta, como requerido, perante a Origem, devendo ser efetuado o depósito judicial

eventualmente obtido das hastas a serem realizadas, cuja conversão em renda fazendária permanece

condicionada ao comando do E. Juízo a quo, quando verificado o trânsito em julgado da apelação interposta

pela agravada-executada.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento."

(AI n. 2005.03.00.088399-9, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Terceira Turma, j. 28/1/2010, DJF3 9/2/2010,

grifos meus)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038825-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PADARIA E CONFEITARIA KI PAO LTDA. em face de

decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava incluir débitos do SIMPLES

Nacional, relativos às competências de julho/2007 a dezembro/2008, no parcelamento ordinário previsto na Lei n.

10.522/2002.

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei Complementar n. 123/2006 não impede o parcelamento de débitos

relativos ao SIMPLES Nacional, enquanto as Leis n.s 10.522/2002 e 11.941/2009 também não apresentam óbice

ao parcelamento de tais débitos. Aduz, assim, que a recusa ao parcelamento desses débitos é ilegal.

Requereu a antecipação da tutela recursal, para que fosse determinado que a agravada recebesse o requerimento e

concedesse o parcelamento ordinário dos débitos do Simples Nacional, relativos às competências de julho/2007 a

dezembro/2008, descritos no Ato Declaratório Executivo DRF/SAEN. 443156, acostado a fls. 37 e, ao final, o

provimento do recurso.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido por meio da decisão de fls. 70/71.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 77/87.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro um dos requisitos para a

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação.

Com efeito, compulsando os autos verifica-se que a impetrante pretende parcelar perante a Receita Federal do

Brasil, nos termos do art. 10 da Lei n. 10.522/2002, débitos do SIMPLES Nacional relativos às competências de

julho/2007 a dezembro/2008, descritos no Ato Declaratório Executivo DRF/SAEN. 443156 (fls. 37).

Ocorre que, além de a Lei Complementar n. 123/2006 não prever hipótese de parcelamento de débitos do

SIMPLES Nacional, este engloba tributos federais, estaduais e municipais, consoante se denota da leitura do art.

13, da Lei Complementar n. 123/2006.

Assim, a princípio, a União Federal, através da Receita Federal do Brasil, não pode conceder parcelamento de

tributos devidos aos Estados e aos Municípios, conforme destacado na decisão agravada.

Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região em caso análogo:

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/2009. "REFIS DA CRISE". INCLUSÃO DOS SALDOS RESIDUAIS ORIUNDOS

DO PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL/2007 EM PEDIDO DE PAGAMENTO A VISTA OU NOVO

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA SOMENTE DOS DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÉBITOS PARA COM A PROCURADORIA-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL (ART. 1º DA LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA PORTARIA

CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09. 

1. O parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009 não prevê a possibilidade de inclusão dos saldos residuais

oriundos do parcelamento do Simples Nacional. 

2. O art. 1º da Lei nº 11.941/2009 faz alusão à abrangência do parcelamento previsto na aludida Lei, abarcando

os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional. 

2010.03.00.038825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PADARIA E CONFEITARIA KI PAO LTDA

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO GALVANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001233720104036140 1 Vr MAUA/SP
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3. Pelo fato do Simples Nacional proporcionar o recolhimento unificado dos impostos e contribuições dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios, resta afastada a possibilidade de inclusão de qualquer saldo

residual no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, que abrange somente tributos federais.

4. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 não apresenta ilegalidade, porquanto a legislação ordinária não

possui competência para estabelecer transferência à União de parcelamentos de tributos devidos aos demais

entes da Federação."

(TRF4, AG 2009.04.00.041133-7, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, D.E. 09/03/2010, grifos

meus)

Ademais, o art. 10 da Lei n. 10.522/2002 estabelece que o parcelamento refere-se a débitos para com a Fazenda

Nacional, que não abrange, a princípio, débitos do SIMPLES Nacional.

Outrossim, a dispensa de prestação de garantia para as microempresas e as empresas de pequeno porte aderirem

ao parcelamento da Lei n. 10.522/2002, prevista no § 1º do art. 11 do citado diploma legal, não significa

autorização para parcelamento de débitos do SIMPLES Nacional.

Isso porque a adesão a referido programa não exclui a incidência dos tributos relacionados no § 1º do art. 12, da

Lei Complementar n. 123/2006, para os quais deve ser observada a legislação aplicável às demais pessoas

jurídicas e, assim, seria cabível o parcelamento de tais tributos nos termos da Lei n. 10.522/2006, o que justifica

a dispensa de prestação de garantia acima aduzida.

Por fim, já na vigência da Lei n. 10.522/2002, foi editada a Lei n. 10.925/2004, que estabeleceu expressamente o

parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal (SRF) apurados pelo Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), então

regido pela Lei n. 9.317/1996.

Assim, a edição de lei específica tratando de parcelamento de débitos do SIMPLES, perante a Secretaria da

Receita Federal, corrobora, nessa análise perfunctória, a impossibilidade de parcelamento dos referidos débitos

nos termos da Lei n. 10.522/2002.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada."

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

Nesse mesmo sentido já decidiu esta E. Corte Regional, conforme se infere dos seguintes julgados, verbis:

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. DÉBITOS DO SIMPLES. INCLUSÃO NO PARCELAMENTO CRIADO PELA

LEI 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade da impetrante ter incluído seus débitos junto ao Simples,

vencidos no período de julho/2007 a novembro/2008, no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, a fim de

manter-se na sistemática do programa ou, ainda, ser reenquadrada, caso já tenha sido excluída do mesmo.

2. Desta feita, como o Simples Nacional comporta impostos e contribuições cujas competências foram atribuídas

a diversos entes da Federação, inviável se torna a liquidação dos débitos mediante o parcelamento previsto na

Lei nº 11.941/2009, pois esse abrange tão somente os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário nº 0003739-07.2010.4.03.6112/SP, Desembargadora Federal

CONSUELO YOSHIDA, j. 6/9/2012)

"AGRAVO LEGAL. SIMPLES NACIONAL. ABRANGÊNCIA. TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS. PARCELAMENTO. LEI N° 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste

E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional.

3. Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a

autonomia dos entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam

decidir quanto à possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo

consignar, nessa esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter

nacional, uma vez que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de

parcelamento instituído unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento.

4. A Lei 11.941/09, ao alterar a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos

tributários, permitiu ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

5. Deste modo, de acordo com a Lei nº 11.941/09, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não

poderão ser incluídos, uma vez que, no SIMPLES, os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal,

estadual ou municipal, enquanto que, no REFIS, os débitos são apenas com a União Federal, tratando-se,

portanto, de competências distintas.

6. Com efeito, o silêncio do art. 1º da Lei nº 11.941/2009 quanto à possibilidade de novo parcelamento de

créditos anteriormente incluídos em parcelamento para adesão ao chamado Simples Nacional na forma da Lei nº

123/2006 em verdade é uma omissão eloqüente, restando clara a intenção da Lei de realmente excluir a

possibilidade de reparcelamento deste.

7. Nessa esteira, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, ao estabelecer a impossibilidade de parcelamento de

débitos apurados na forma do SIMPLES Nacional, somente regulamentou a Lei n° 11.941/2009, na medida em

que esta não lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento.

8. Precedente: TRF3, Terceira Turma, AMS 200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11.

9. Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 0007932-59.2010.4.03.6114/SP, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 8/3/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IGE IND/ E COM/ LTDA em face da decisão que, em execução

fiscal, não acolheu os embargos de declaração opostos contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela ora recorrente.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de

ofício pelo Juiz e, portanto, pode ser arguida em exceção de pré-executividade; b) a citação por edital da

executada, determinada após o retorno negativo do aviso de recebimento, é nula pois não restaram esgotados

todos os meios disponíveis para sua localização; c) a exequente não comprovou que a recorrente aderiu ao REFIS,

d) deve ser reformada a decisão agravada também no tocante à determinação de penhora on line, pelo sistema

Bacenjud, pois a exequente não se manifestou sobre o bem anteriormente ofertado à penhora pela ora agravante.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento, para o fim de reformar

totalmente a decisão agravada e, consequentemente, extinguir a execução fiscal movida em face da ora recorrente.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido por meio da decisão de fls. 116/119.

2010.03.00.018000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IGE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.06753-3 1 Vr LIMEIRA/SP
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Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (certidão de fl. 122).

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

para a concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Inicialmente, no que tange à alegada nulidade da citação por edital, verifica-se que a discussão sobre o

exaurimento de meios para localização da devedora antes da citação editalícia esvaziou-se com seu

comparecimento espontâneo nos autos.

Com efeito, o edital de citação foi publicado em 17/1/2006 e, antes de findo o prazo nele assinalado, em 9/2/2006

a executada compareceu nos autos nomeando bem à penhora e, posteriormente, em 22/12/2006 apresentou

exceção de pré-executividade (fls. 27/46 do processo originário).

Assim, em exame preambular, ausente qualquer prejuízo para a defesa da executada, não há que se falar em

nulidade da citação.

Passo, portanto, à análise da alegada prescrição.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva (artigo 174, do CTN).

No caso, a execução fiscal visa à cobrança de débitos de IPI, com vencimentos em 10/3/2000, 31/3/2000 e

10/4/2000, constituídos mediante declaração (DCTF), nos termos da CDA a fls. 19/23.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena

de prescrição.

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

O ajuizamento da execução deu-se em 29 de abril de 2005 (fls. 19).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Entretanto, a ora agravante aparentemente aderiu ao REFIS em 24/4/2000, tendo sido excluída do referido

parcelamento, com efeitos da exclusão a partir de 1/8/2003, consoante documentos apresentados pela exequente

a fls. 98/103 dos presentes autos.

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o

prazo prescricional, cuja contagem novamente se iniciou a partir da exclusão daquele regime (1/8/2003),

conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional.

Assim, no caso em tela, aparentemente não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não

transcorreram mais de cinco anos entre a entre a data de exclusão do mencionado parcelamento, em 1/8/2003, e

a data do ajuizamento da ação (29/4/2005 - fls. 224).

Por fim, quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta

Terceira Turma entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter

sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da

Justiça, dentre as quais se enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades

de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse

entendimento, inclusive, era o mesmo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais

na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de

então, a dinheiro em espécie.

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: (OMISSIS) 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei
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nº 11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exeqüente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento

de tais diligências.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

(OMISSIS)

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no

tocante aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, prestigiar a nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida

independentemente do esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n.

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo

posicionamento adotado:

(OMISSIS)

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova

disciplina jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso.

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do

CPC, especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos.

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a

alguma dessas hipóteses, deve ser mantida a medida constritiva.

Por fim, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal

de 1ª e 2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face

à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de

setembro de 1980)", servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse

sentido.

Por todos esses fundamentos, adoto o novo entendimento da Terceira Turma, ressalvados os casos excepcionais

em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução

fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja a manutenção da decisão agravada também no tocante ao

bloqueio pelo sistema Bacenjud, de acordo com o posicionamento acima.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo."

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

De fato, a alegada nulidade da citação por edital não subsiste diante do comparecimento espontâneo da agravante

nos autos originários.

Nesse sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÕES CONEXAS. OBJETO PARCIALMENTE COINCIDENTE.

LITISPENDÊNCIA. RÉU NÃO CITADO. SENTENÇA FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE.

NÃO EXISTÊNCIA.

1 - A decisão de primeiro grau julga improcedentes duas ações de nulidade de títulos executivos e declara

prejudicada uma terceira, por perda de objeto, apesar de, nela, não ter sido promovida a citação do réu.

2 - Não deve ser anulada a sentença de julgamento favorável ao réu, a despeito da falta de citação. Ante a

ausência de efetivo prejuízo processual, não há que se falar em nulidade, incidindo, pois, o princípio "pas de

nullité sans grief".

3 - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 658673 / MG, QUARTA TURMA, Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJe 22/03/2010)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO
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OCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA AO ART. 42 DO CPC. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU.

I. O comparecimento espontâneo do réu, nos termos do art. 214, § 1º, do CPC, supre a falta de citação.

Precedentes.

II. "À luz do princípio pas des nullité sans grief, não se decreta a nulidade da citação quando não estiver

concretamente demonstrado o prejuízo" (REsp n. 898.167/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe

01.12.2008).

III. Recurso conhecido e provido.

(REsp 555360 / RJ, QUARTA TURMA, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe 29/06/2009)

Já a adesão da ora recorrente ao REFIS afasta o argumento de ocorrência de prescrição pois, durante o período em

que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja contagem novamente se iniciou a partir

da exclusão daquele regime (1/8/2003), conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do

Código Tributário Nacional.

A respeito do tema cito, exemplificativamente, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido."

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p.

317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA -

PARCELAMENTO - ATO INEQUÍVOCO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 174, IV, CTN

- RECURSO IMPROVIDO. 1. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do

crédito se deu com o "termo de confissão espontânea", tendo sido o contribuinte notificado em 6/12/1996. 2. A

agravada noticia - e comprova (fl. 159) - o parcelamento dos débitos (inscrito em dívida ativa sob o número 80 3

00 000023/51), cuja adesão se deu em 27/4/2000 e indeferimento em 16/6/2002. 3.A prescrição é causa extintiva

do crédito tributário, prevista no art. 174, do CTN. 4. A prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal. Aliás, a falta de "termo de confissão" (em

sede de minuta, o recorrente alegou que, mesmo tendo formulado a opção ao PAES, que trata o art. 1º, da Lei nº

10.684/2003, deixou de apresentar posteriormente a necessária declaração de confissão irretratável e

irrevogável, de modo que sua adesão não tem o condão de interromper a prescrição) não afasta a interrupção da

prescrição, posto que o próprio recolhimento das parcelas caracteriza um "ato inequívoco" que importa em

reconhecimento do débito. 5. Interrompido o curso da prescrição, com o parcelamento, voltará a fluir a partir
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do rompimento o acordo, como na hipótese dos autos. 6. Proposta a execução fiscal em 2/8/2002, os créditos em

comento não estão prescritos. 7. Agravo inominado improvido." (AI 2008.03.00.038117-0, Rel. Des. Fed. Nery

Junior, DJF3 16/3/2010, grifos meus)

Por fim, com relação ao bloqueio via Bacenjud, a jurisprudência da Terceira Turma aderiu ao entendimento

pacificado pelo C. STJ no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos

(art. 543-C do CPC), de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no sentido de que, quanto aos pedidos de penhora

eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, deve-se prestigiar a nova

redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032043-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu

a liminar.

A agravante peticiona nos autos, a fls. 389/390, requerendo a desistência do recurso.

Nos termos do artigo 501 do CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos

litisconsortes, desistir do recurso".

Desse modo, acolho o pedido de desistência formulado pela agravante. Por conseguinte, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014500-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032043-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INTERAVIA TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178852120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014500-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação pelo rito ordinário, deferiu o

pedido de tutela antecipada pleiteado com o fim de suspender a exigibilidade do crédito constante da Notificação

de Lançamento nº 2010/234076203837514.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fl. 58 e verso). 

O agravado apresentou contraminuta (fls. 60/65).

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 68/73, que foi proferida sentença no feito originário,

causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029704-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de medida cautelar inominada,

recebeu parcialmente a petição de emenda à inicial e determinou a realização de perícia contábil com o fim de

apurar valores decorrentes de reajustes de preços nos contratos em aberto celebrados entre as partes demandantes.

A agravante alega, em síntese, o descabimento da realização de prova pericial para verificar a ocorrência de

desequilíbrio financeiro em contrato licitado, o qual foi rescindido em razão de irregularidades cometidas pela

agravada na prestação de serviço do transporte postal. Afirma que inexiste qualquer ilegalidade de sua parte

quanto ao pagamento do serviço prestado pela agravada, descumpridora do contrato. Pleiteia atribuição de efeito

suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos

pelo inciso III do art. 527 e pelo art. 558 do CPC.

Sem adentrar o mérito da demanda originária, que será devidamente apreciado na instância inicial, onde se

viabilizará o exercício do contraditório entre as partes, observo que ao juiz que conduz o feito compete verificar a

pertinência das provas que pretendem as partes produzir. Assim, cabe ao juiz da causa indeferir aquelas de caráter

procrastinatório ou que nenhuma utilidade terão para o alcance da verdade real, bem como deferir as que entender

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : IARA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065041620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029704-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro

AGRAVADO : ANP TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238192820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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úteis à instrução do processo.

No caso concreto, evidencia-se que a prova técnica seria destinada à apuração de valores decorrentes de reajustes

de preços em contrato celebrado entre as partes e que foi rescindido por descumprimento de deveres pela

agravada, exigindo-se análise detalhada de documentos fiscais, contábeis e do próprio contrato licitado.

Assim, não me parece descabida a colheita de elementos que elucidem melhor a questão, para o que deverá

concorrer positivamente a realização da prova pericial.

Efetivado, no exercício do poder discricionário conferido ao julgador pelo artigo 130 do Código de Processo

Civil, o juízo de conveniência quanto à necessidade de produção da prova, inviável infirmar, ao menos por ora, os

fundamentos da decisão agravada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028195-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 249/268.

Insurge-se a agravante contra a decisão de fl. 247 e verso, que negou seguimento ao agravo de instrumento por

reputá-lo manifestamente inadmissível, em razão de deserção.

Em face do esclarecimento ora prestado pela agravante, que trouxe as guias de recolhimento das custas e do porte

de retorno com a devida autenticação bancária (fls. 249/251), exerço o juízo de retratação previsto no art. 557, §

1º, do Código de Processo Civil e RECONSIDERO a decisão de fl. 247 e verso.

Passo, portanto, a analisar o presente agravo de instrumento.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, indeferiu o

pedido de antecipação da tutela para que fosse determinada a suspensão da exigibilidade do crédito representado

no Processo Administrativo n. 10880.006102/00-06.

A agravante alega, em síntese, que o suposto crédito refere-se a pedido de restituição/compensação indeferido

administrativamente, relativo a valores recolhidos indevidamente a título de PIS, no período compreendido entre

janeiro/1990 e setembro/1995, cujo requerimento foi recepcionado em 18.04.2000. Afirma que não ocorreu a

decadência do direito à repetição do indébito, argumentando que se aplica ao caso o disposto nos artigos 165, I, e

168, I, do Código Tributário Nacional, em razão de se tratar de pagamento de tributo a maior ou indevido. Argui

que a manutenção da decisão agravada acarretará graves e irreparáveis prejuízos a sua atividade empresarial.

Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo plausíveis as razões

expendidas pela agravante para antecipar o provimento requerido.

Isso porque a antecipação da tutela recursal exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do

2012.03.00.028195-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156585820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     325/924



provimento antecipado, conforme art. 527, III, e art. 273 do CPC.

No caso concreto, como bem fundamentou a MM. Juíza a quo, os débitos relativos ao Processo Administrativo n.

10880.006102/00-06, representados nas CDAs n. 80.7.09.007720-04 e n. 80.6.09.031543-04, já estão com a

exigibilidade suspensa por terem sido objeto de adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 10.522/2002.

Dessa forma, em razão das circunstâncias referidas, entendo não ser plausível o pedido de determinação judicial

para suspender a exigibilidade do crédito já consolidado em programa de parcelamento, sem que haja elementos

em sentido contrário ou, então, submissão do processo ao contraditório para manifestação da União.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta.

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017648-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação

declaratória, deferiu a antecipação de tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do valor devido pelo

autor, limitado ao montante de seus créditos, até ulterior deliberação do Juízo a quo.

Em resumo, a agravante alegou que a Instrução Normativa n. 900/2008 veda expressamente a forma de

compensação pretendida pelo agravado. Argumentou que existe mecanismo próprio para que o contribuinte possa

abater os valores que recolheu indevidamente no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do valor em

aberto perante a Receita Federal do Brasil. Apontou risco de lesão grave e pleiteia a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 55).

Todavia, de acordo com o que restou informado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031379-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.017648-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GERMAN AUGUSTO CARDENAS GONZALEZ

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075131320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031379-8/SP
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DESPACHO

Certifique a Subsecretaria da Terceira Turma de que as razões do presente recurso (fls. 13) não se encontram

assinadas.

Intime-se a representante do agravante para que firme a peça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029305-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança com o fim de obter

a suspensão do Procedimento Fiscal n. 2011-03589-6 e a utilização dos dados bancários da impetrante para efeito

de fiscalização pela autoridade administrativa, indeferiu a liminar pleiteada.

A agravante sustenta, em resumo, que houve quebra de seu sigilo bancário pela autoridade fiscal sem a prévia

autorização judicial, medida que se evidencia inconstitucional. Afirma não ser possível o acesso direto da Receita

Federal aos dados bancários do contribuinte, sendo pacífica a jurisprudência pátria nesse sentido. Aduz risco de

grave dano e pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar parcialmente a tutela requerida.

Em situações anteriores, esta Egrégia Corte consagrou entendimento no sentido de ser possível a requisição de

dados bancários pela Receita Federal, uma vez que o direito ao sigilo não teria caráter absoluto e sofre

abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos relevantes.

Todavia, esta Egrégia Terceira Turma reformulou o posicionamento sobre a questão e vem decidindo no sentido

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JOSE RUETTE FILHO

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

:
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/
COM/ E IMP/ EXP/ LTDA

: JOSE RUETTE

: VILMA LAGAZZI RUETTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.029305-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BRINDIZI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151528220124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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de vedar o acesso da Receita Federal a referidos dados, de acordo com entendimento recentemente manifestado

pelo Excelso Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, destaco o voto do E. Desembargador Federal Carlos

Muta, nos autos do Processo n. 2008.61.00.019889-4:

 

"Não seria, pois, inconstitucional nem ilegal o procedimento fiscal adotado a partir das informações globais de

movimentação financeira (artigos 5º da LC 105/01, e 11, § 2º, da Lei 9.311/96), para apuração de débitos

fiscais, com providências e medidas previstas na legislação (artigos 6º da LC 105/01, e 11, § 3º, da Lei 9.311/96,

e Decreto 3.724/01).

Disse 'não seria' à luz de nossa jurisprudência e da firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e mesmo diante do

que havia sido sinalizado, na MC 33-5, quando decidiu a Suprema Corte que:

 

'EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA (PODER GERAL DE CAUTELA).

REQUISITOS. AUSÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. REFERENDO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 21, V

DO RISTF). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DADOS BANCÁRIOS PROTEGIDOS POR SIGILO.

TRANSFERÊNCIA DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS DA ENTIDADE BANCÁRIA AO ÓRGÃO DE

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR

105/2001. LEI 10.174/2001. DECRETO 3.724/2001. A concessão de tutela de urgência ao recurso extraordinário

pressupõe a verossimilhança da alegação e o risco do transcurso do tempo normalmente necessário ao

processamento do recurso e ao julgamento dos pedidos. Isoladamente considerado, o ajuizamento de ação direta

de inconstitucionalidade sobre o tema é insuficiente para justificar a concessão de tutela de urgência a todo e

qualquer caso. Ausência do risco da demora, devido ao considerável prazo transcorrido entre a sentença que

denegou a ordem e o ajuizamento da ação cautelar, sem a indicação da existência de qualquer efeito lesivo

concreto decorrente do ato tido por coator (21.09.2001 - 30.06.2003). Medida liminar não referendada. Decisão

por maioria.'

 

Todavia, na sessão plenária de 15/12/2010, outra foi a solução que o Excelso Pretório aplicou a questão,

conforme revela o acórdão recém publicado no DJE de 09/05/2011, no RE 389.808, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO:

 

'SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a

regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos

ao contribuinte.'

 

No julgamento supracitado, a divergência foi intensa, tal como no julgamento da cautelar, porém firmou-se

solução diametralmente oposta, agora prevalecendo, apenas por um voto, o reconhecimento da

inconstitucionalidade. É possível, em tese, que o tema ainda gere controvérsia, considerando que nem todos os

integrantes atuais da Corte participaram da formação de tal precedente. Todavia, não nos cabe ignorar a decisão

da Suprema Corte, intérprete definitivo da Constituição Federal, ainda que este relator tenha posicionamento

pessoal em sentido contrário. 

Faço a necessária ressalva, mas observo o pronunciamento superior competente, por considerar que toda e

qualquer decisão do Supremo Tribunal Federal, ainda que não revestida de caráter vinculante, possui

autoridade capaz de justificar sua prevalência, dentro da coerência lógica que deve presidir o sistema judicial.

Ainda que por maioria 'apertada', nada justifica que se deixa de aplicar o precedente plenário do Excelso

Pretório, que reflete o entendimento que hoje prevalece naquela Corte, e se houver eventual mudança de

orientação que se faça a adequação oportunamente. A função da Suprema Corte é fixar, de forma definitiva, a

interpretação da Constituição Federal, e a das instâncias ordinárias a de examinar fatos e, a partir deles,

estabelecer o direito aplicável, com segurança jurídica no sentido de garantir que a mesma interpretação, já

fixada pelo órgão constitucionalmente competente, ainda que passível de mudança como tudo na vida, seja a

todos assegurado, si et in quantum.

Por se tratar do primeiro feito que esta Turma julga depois de ter sido publicado o acórdão da Suprema Corte no

RE 389.808, trago-o, pautado, para exame, votando no sentido de negar provimento ao agravo retido contra o

indeferimento da requisição do processo administrativo; julgar prejudicado o agravo retido contra a negativa de

antecipação de tutela; e dar parcial provimento à apelação, rejeitando a preliminar de nulidade, mas, no mérito,

julgando procedente o pedido para anular o auto de infração, lavrado com base no cruzamento de dados

decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado
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inconstitucional pelo Excelso Pretório.

Faço ressalva de meu entendimento pessoal sobre a questão, o qual constou de diversos acórdãos que lavrei,

inclusive um deles citado no início deste voto, destacando ainda que, caso haja divergência quanto a tal solução,

o feito foi previamente submetido à revisão regimental e possuo, como relator, voto para prosseguir no

julgamento das demais questões suscitadas, concernentes ao exame da própria atuação fiscal em si, isto na

eventualidade da rejeição da alegação de inconstitucionalidade."

 

Dessa forma, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que a Terceira Turma desta Corte Regional ora

acompanha, aponta que deve ser efetiva a garantia do sigilo de dados bancários do contribuinte, não podendo ser

quebrado pela Receita Federal.

Por outro lado, não verifico nos autos elementos que justifiquem a suspensão do Procedimento Fiscal n. 2011-

03589-6, instaurado com amparo na Lei Complementar n. 105/2001, no Decreto n. 3.724/2001 e na Portaria RFB

n. 180/2001. Com efeito, garantida a inviolabilidade dos dados bancários em referência, não constato justo motivo

para impedir o curso da fiscalização em andamento.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que a Receita

Federal do Brasil abstenha-se de utilizar dados e documentos obtidos com o acesso ao sigilo bancário da

agravante.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para apresentar contraminuta, no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017325-32.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão que

recebeu a apelação do impetrante, ora agravante, apenas no efeito devolutivo.

 

O pedido de liminar foi deferido para que o apelo do impetrante fosse recebido também no efeito suspensivo até

julgamento da apelação em mandado de segurança (processo n. 2000.61.00.011581-3) por esta E. Corte (fls.

1.112/1.114-v).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso interposto (fls. 1.105/1.108).

 

É o relatório.

 

Decido.

2001.03.00.017325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EFRAIN ELIAS OLSZEWER KANTOROVICH

ADVOGADO : SIDNEY GONCALVES

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO

AGRAVADO : Conselho Federal de Medicina CFM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.011581-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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No caso em comento, verifico por meio do Sistema de Informações Processuais desta Corte que o feito principal

(AMS n. 2000.61.00.011581-3) foi julgado em 25 de outubro de 2012 (D.E. de 30/10/12), negando-se seguimento

ao apelo em razão da intempestividade do recurso. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte

 

Publique-se. Intimem-se. Apensem o presente agravo ao processo principal AMS n. 2000.61.00.011581-3.

 

Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027627-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTO SAMY PEREIRA em face de decisão que, em

execução fiscal, deferiu pedido da União de bloqueio on-line de ativos financeiros encontrados em nome do

executado, por meio do sistema Bacenjud.

Alega o agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade para demonstrar que o crédito em

cobrança nos autos originários - qual seja, imposto de renda sobre rendimentos relativos a indenizações de férias

não gozadas e aviso prévio percebidos em razão de demissão sem justa causa - já foram objeto da execução fiscal

n. 2008.61.82.024826-5, a qual foi extinta diante do reconhecimento, por parte da agravada, de que a decisão

proferida no Mandado de Segurança n. 2003.61.00.016014-5 reconheceu a inexigibilidade do tributo sobre as

verbas em referência. Sustenta, assim, ser indevido o bloqueio de seus ativos financeiros antes da apreciação dos

argumentos expostos na aludida exceção, relativos à ausência dos pressupostos de certeza, liquidez e exigibilidade

do débito exequendo.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para afastar o bloqueio de seus ativos

financeiros, dando-se prosseguimento à execução fiscal com a apreciação das alegações contidas na exceção de

pré-executividade apresentada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, verifica-se que: a) o executado não ofereceu bens à penhora mesmo após a rejeição da

exceção de pré-executividade por ele apresentada em 26/11/2009 e que versava sobre a inexigibilidade dos débitos

exequendos face à existência de discussão administrativa (fls. 27/39), ou seja, matéria distinta daquela objeto do

presente recurso ; b) ao cumprir o mandado de penhora, avaliação e intimação, o Sr. Oficial de Justiça certificou

não ter encontrado bens de propriedade do recorrente (fls. 70); c) a União requereu o bloqueio de seus ativos

financeiros mediante o sistema Bacenjud (fls. 73/74), o que foi deferido pelo Juízo a quo em 26/7/2012 (fls. 63

2012.03.00.027627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALBERTO SAMY PEREIRA

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404840420094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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dos autos originários); d) em 29/8/2012 foi juntada aos autos a exceção de pré-executividade mencionada nas

razões de agravo (fls. 82/86), tendo, então, o MM. Juiz a quo determinado o cumprimento da decisão de fls. 63

daqueles autos, bem como a intimação da Fazenda para se manifestar sobre as alegações do recorrente, sendo o

bloqueio efetivado em 29/8/2012 (fls. 129).

Sendo assim, as questões deduzidas pelo recorrente na última exceção de pré-executividade não foram analisadas

pelo Juízo a quo e, assim, não podem ser apreciadas neste momento processual, sob pena de supressão de

instância.

Quanto à penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, em sessão de julgamento realizada no dia

24/11/2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação da medida na vigência da Lei n.

11.382/2006, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. (...) Omissis

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio
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liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

E. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n.

2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª

Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens da parte

executado a fim de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar

abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

No caso em exame, não se verifica a presença da aludida excepcionalidade, uma vez que não foram encontrados

bens de propriedade do executado e tendo em vista que a apresentação de exceção de pré-executividade não tem o

condão de suspender a execução fiscal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029893-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 158/163) que indeferiu a tutela antecipada,

em sede de ação de rito ordinário, proposta com o escopo de suspender a exigibilidade dos débitos

consubstanciados no Processo Administrativo nº 11610.016125/2002-60 (CDAs nºs 80711017770-11,

80611086043-87, 80211049245-23 e 80611086044-68).

O MM Juízo de origem, com fulcro na contestação apresentada, que o a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011

não autorizou a inclusão de novos débitos, mas tão somente a retificação de modalidades de parcelamento.

Outrossim, o pedido de retificação foi intempestivo.

Alega a agravante que foi indevidamente tributada, quanto ao Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido (ILL),

uma vez que, na qualidade de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, seu contrato social não prevê a

distribuição automática dos lucros aos sócios cotistas.

Assim, procedeu à compensação de seu crédito com outros tributos arrecadados também pela União Federal,

conforme lhe faculta a legislação. Entretanto, o Fisco glosou as compensações efetuadas sob o argumento de que

estava prescrito o direito do contribuinte. Tal divergência gerou o PA nº 11.610.016125/2002-60.

2012.03.00.029893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROSSET E CIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BROCK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129928420124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Antes do encerramento do mencionado processo administrativo, sobreveio a Lei nº 11.941/2009, cujas condições

favoráveis fizeram a recorrente optar pelo programa de parcelamento, formalizando sua intenção no prazo e forma

exigidos, inclusive com a apresentação de pedido de desistência aos recursos pendentes no julgamento do

indigitado processo administrativo, assim como a renúncia ao direito perseguido.

Todavia, antes da consolidação final da moratória, a recorrente constatou que incorreu em equívoco ao proceder a

consolidação das dívidas que seriam parceladas, tendo indicado apenas os débitos que estavam em cobrança

perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Logo, não foi indicado o débito discutido no PA nº 11.610.016125/2002-60, que se encontrava na Delegacia da

Receita Federal.

Não obstante o equívoco, a agravante afirma que efetuou o pagamento das antecipações devidas.

Sobreveio, então, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, cujo art. 3º permitiu a "retificação de modalidade de

parcelamento ao sujeito passivo que tiver pelo menos uma modalidade de parcelamento prevista nos arts. 1º e 3º

da Lei nº 11.941".

Assim, em 19/5/2011, apresentou pedido de retificação de opção de parcelamento, postulando a inclusão dos

débitos oriundo do PA nº 11.610.016125/2002-60, que restou negado pela agravada, sob o argumento de que o

"contribuinte não fez opção pela RFB" e que a aludida portaria não teria reaberto o prazo para indicação de novos

débitos, mas apenas oportunizou consolidar os débitos já informados. Ato contínuo, os débitos foram inscritos em

Dívida Ativa.

Assim, a decisão administrativa, bem como a decisão agravada, torna sem efeito o art. 3º, Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 2/2011 violada o direito da agravante de retificar a opção ao regime de parcelamento.

Sustenta a urgência do pedido, na existência de executivo fiscal (nº 0066129-0.2011.403.6182) para a cobrança

dos débitos inscritos, no qual já foi citada, com possibilidade de penhora de recursos financeiros e a necessidade

de obtenção de certidão de regularidade fiscal.

 Argumenta reversibilidade do provimento antecipado, pois em caso de futura improcedência de sua pretensão, a

agravada poderá dar curso na cobrança.

Aduz que é irrelevante o fato de não ter indicado o débito discutido perante a DRF, posto que o regime de

parcelamento, instituído pela Lei nº 11.941/2009, é único, com regras gerais para ambos os órgãos (PGFN e

RFB).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários oriundos do PA nº 11.610.016125/2002-60, no forma do art. 151, CTN.

Decido.

A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis:

 

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

 

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum 

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

 

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,
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indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a

aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Nesse diapasão, ainda que eventualmente exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não se

verifica a verossimilhança do alegado, posto que dispôs a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011:

 

Art. 3º Será permitida a retificação de modalidade de parcelamento ao sujeito passivo que tiver pelo menos uma

modalidade de parcelamento prevista nos arts. 1º ou 3º da Lei nº 11.941, de 2009, com requerimento de adesão

deferido, observado o prazo de que trata o inciso I do art. 1º.

§ 1º A retificação poderá consistir em:

I - alterar uma modalidade, cancelando a modalidade indevidamente requerida e substituindo-a por nova

modalidade de parcelamento; ou

II - incluir nova modalidade de parcelamento, mantidas as modalidades anteriormente requeridas. (grifos)

Não obstante, dispôs o mesmo ato normativo:

 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

I - no período de 1º a 31 de março de 2011:

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;

II - no período de 4 a 15 de abril de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação, no caso de pessoa

jurídica optante por modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal

ou de Base de Cálculo Negativa da CSLL;

III - no período de 2 a 25 de maio de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação:

a) de todas as modalidades de parcelamento, no caso de pessoa física; e

b) da modalidade de Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de Créditos do Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI), no caso de pessoa jurídica;

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 4,

de 24 de maio de 2011)

V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.

 

Logo, passando ao largo da discussão acerca da possibilidade de inclusão de novos débitos, nesta cognição

sumária, verifica-se que a agravante não cumpriu o prazo estabelecido na portaria que pretende ver aplicada, posto

que fixado o prazo para retificação, de 1º a 31/3/2011, sua retificação foi apresentada - como ela própria

reconhece - em 19/5/2011, ou seja, a destempo.

Destarte, não verificado o fumus boni iuris a justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do

art. 273, CPC.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044941-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Arrepar Participações S/A, contra a r. decisão que, em sede de

ação de execução provisória contra a Fazenda Pública (de ação de Mandado de Segurança nº 1999.61.00.006318-

3), entendeu ser indispensável a apresentação de caução idônea e suficiente para o levantamento dos valores

depositados no mandamus, pendente de julgamento definitivo, em vista da indisponibilidade dos bens públicos 

(fls. 473).

Alega a agravante que desnecessária a prestação de caução para garantia de créditos tributários que já estão

parcialmente pagos, estando o remanescente suspenso por força de liminar concedida pelo STF.

Esclarece que, denegada a ordem, por força de provimento da apelação fazendária, interpôs recurso

extraordinário.

Entretanto, necessitando obter CND para o prosseguimento de suas atividades, efetuou o depósito judicial dos

montantes em discussão no writ (alargamento da base da contribuição ao PIS, introduzida pelo art. 3º, § 1º, Lei nº

9.718/98, afastando, assim, a exigência da referida contribuição com base na receita bruta, como prevista na Lei nº

9.718/98 e reafirmada na Lei nº10.637/02), para efeitos do art. 151, II, CTN.

Com fundamento nos artigos 796 e 800, parágrafo único, ambos do CPC, propôs medida cautelar (nº 1850-1/SP)

perante o STF, para fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido. A liminar foi concedida, para

"atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário, em relação à majoração da base de cálculo do PIS". Pendem

de julgamento os embargos de declaração, opostos em face de decisão que deu parcial provimento ao recurso

extraordinário.

Assim, tendo em vista a liminar concedida, restando vigente até o trânsito em julgado da decisão final no recurso

extraordinário, não mais se justifica a subsistência dos depósitos efetuados pela agravante, sendo que, no que

tange à parte do pedido liminar não concedida pelo STF (período posterior à vigência da Lei nº 10.637/02),

conforme já mencionado, efetuou o recolhimento dos montantes (ainda que os valores já estivessem depositados),

por imposição da Receita Federal (PA 12517-000055/2007-08), conforme DARFs acostados, justificando o

levantamento integral do depósito (parte pela liminar concedida, parte por força do pagamento efetuado).

Alega que os depósitos judiciais em apreço não constituem "bens públicos" indisponíveis, sendo faculdade do

contribuinte que pode realizá-lo como forma de suspender a exigibilidade do credito (art. 151, II, CTN).

Argumenta que a Fazenda Pública dispõe de meios próprios para cobrança de créditos tributários que julgar

devidos, não havendo que se falar em indisponibilidade dos valores depositados voluntariamente pelo

contribuinte, mormente no caso concreto, em que parte do crédito foi paga, restando, portanto, extinta (art. 156, I,

CTN) e outra parte está suspensa por medida liminar.

Aduz que se trata, na verdade, de execução definitiva, posto que, independentemente do resultado final do

julgamento a ser proferido no processo principal, o levantamento se justifica pelo pagamento do crédito correlato.

Resume que o agravo de instrumento não se presta para discutir o levantamento dos depósitos em si, que

efetivamente serão objeto de análise, mas exclusivamente da prestação de caução, inaplicável ao caso concreto,

pelos motivos expostos.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, perante o Supremo Tribunal Federal, houve pedido

de desistência parcial do mencionado recurso extraordinário.

Destarte, intime-se a agravante para que informe se remanesce interesse no julgamento do presente agravo, tendo

em vista a parcial desistência do recurso extraordinário ou, caso contrário, informe a extensão da desistência

requerida.

Intimem-se.

2008.03.00.044941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ARREPAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.026103-8 12 Vr SAO PAULO/SP
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Após, conclusos.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032943-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição agilizada pela OAB-SP, a título de agravo regimental.

A despeito do notório descabimento de agravo regimental de decisão que aprecia a antecipação dos efeitos da

pretensão recursal, recebo-a como pedido de reconsideração, à vista do princípio da instrumentalidade das formas

e tendo em conta que ela traz informações que não foram veiculadas anteriormente nos autos.

Quando cuidamos de examinar e conceder a medida antecipatória da tutela recursal buscada pelo agravante, bem

clarificado deixamos que a nossa aquilatação não passaria pela questão concernente ao sigilo decorrente do direito

fundamental à intimidade de dados eletrônicos. Isso porque a peça vestibular trazia a notícia de que tal sigilo já

teria sido afastado pelos e-mails que haviam sido enviados pela chapa da situação. Fosse assim, pensávamos,

cabia em situação deveras peculiar assegurar, pelo menos, a igualdade da concorrência eleitoral.

A esse respeito, a petição subscrita pela OAB-SP traz a informação, remarcando a disposição do Provimento

146/2011, art. 3º, § 2º, "d", do Conselho Federal, segundo a qual configura atribuição da comissão eleitoral

reencaminhar propaganda eletrônica das chapas, quando, e se, solicitada. Merece destaque, também, a

circunstância delineada na certidão apresentada pela ora insurgente, no sentido de que jamais forneceu os

endereços eletrônicos de causídicos a qualquer dos concorrentes.

Sendo assim, fica claro que a situação que anteriormente vislumbrávamos não se corporifica de fato, considerando

a afirmação, via certidão dotada do atributo da veracidade, quanto à inocorrência de fornecimento por parte da

OAB-SP de e-mails à chapa da situação ou a qualquer outra, tal como antes salientamos. À vista de tal elemento,

agora certificado nos autos, violação aos endereços eletrônicos haveria, quiçá, a partir do fornecimento destes na

forma pretendida pelo agravante.

O que se constata é que o agravante tem resguardada a consecução do seu intento - possibilidade de enviar

propaganda eleitoral por via eletrônica aos advogados inscritos na OAB-SP - por expressa disposição do

Provimento 146/2011, art. 3º, § 2º, "d", do Conselho Federal, prerrogativa que em nenhum momento o agravante

comprovou que tenha exercido administrativamente e lhe tenha sido negada.

Cumpre assim reconsiderar em parte e pontualmente a decisão anterior para o fim de, ao invés de fornecer os

endereços eletrônicos atualizados ao agravante, ordem que ora fica expressamente cancelada, impor à Ordem dos

Advogados do Brasil Seção SP, pela sua Comissão Eleitoral, que, dando cumprimento ao Provimento 146/2011,

art. 3º, § 2º, "d", do Conselho Federal, receba da chapa encabeçada pelo agravante e transmita, no prazo de 24

horas, as mensagens eletrônicas concernentes às suas propagandas eleitorais, tudo com o fito de preservar-se tanto

a igualdade de condições para concorrência ao pleito, quanto a inviolabilidade dos endereços eletrônicos.

Dê-se ciência, com urgência.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

2012.03.00.032943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RICARDO HASSON SAYEG

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194285920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022834-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado em face

do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, deferiu parcialmente a liminar "para determinar à autoridade

coatora, ou a quem lhe faça as vezes, a adoção das providências necessárias à imediata retomada do processo de

desembaraço das mercadorias referentes aos conhecimentos de embarque (Bill of Landing - BL) 557222962,

IL15090, IL 15101 e ZIMUHFA269907."

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fl. 18 e verso).

A agravada não apresentou contraminuta.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 61/63).

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020260-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, declarou deserto

o recurso de apelação desacompanhado do preparo.

Em síntese, a agravante argumenta que não possui condições de arcar com as despesas recursais, tendo em vista a

2012.03.00.022834-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POLYSACK IND/ LTDA

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA DA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072064720124036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.020260-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SILVIO DONATO SCAGLIUSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2005.61.21.003581-9 1 Vr TAUBATE/SP
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decretação de sua falência. Alega, assim, que o não recebimento da apelação implica ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 36/39).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente em sentido contrário ao entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte

Regional Federal.

O comprovante de recolhimento das custas e do porte de retorno é documento de instrução obrigatória que deve

acompanhar a petição do recurso de apelação, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, caput, do Código

de Processo Civil. E essa exigência também se aplica à massa falida, em toda hipótese que não se refira ao

processo principal da falência, como no caso ora em análise.

Nesse sentido, firme é a jurisprudência pátria:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC. CUSTAS . RECOLHIMENTO

NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as

custas devidas nos termos da Resolução n° 169 de 04 de maio de 2000.

2. O preparo deve ser comprovado no momento da interposição do agravo, ainda que o recurso haja sido

interposto no primeiro dia do prazo recursal, sob pena de preclusão consumativa. Inteligência dos artigos 511

c.c. §1º do artigo 525 do CPC. (...)

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG 162990, Rel. Desemb. Federal RAMZA TARTUCE, DJU: 05.08.2003, p. 655).

Processual civil. Ação de indenização. Massa falida. Custas. Deserção.

I. - O art. 208 da Lei de Falências só incide sobre o processo principal da falência, sendo excluída a sua

aplicação em ações autônomas de que a massa seja parte. Não efetuado o preparo quando do recurso de

apelação em ação de indenização, a deserção se impunha.

II. - Recurso especial não conhecido.

(STJ, RESP 200101721451, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ:

17.05.2004).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE

PROCEDENTES. MASSA FALIDA. APELAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

1.Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05,

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.

2.Massa falida. Não se tratando de questões relacionadas com falência ou concordata, é exigível, quando da

interposição de recurso de apelação, o recolhimento de custas de preparo (porte de remessa e retorno dos

autos). Inaplicabilidade do disposto no artigo 208, do Decreto - Lei nº 7.661/45. Precedentes do STJ - (RESP -

RECURSO ESPECIAL - 713982, Processo: 200500029690, UF: RS, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data

da decisão: 27/02/2007, Documento: STJ000739725, DJ DATA:02/04/2007 PÁGINA:281,Ministro: ALDIR

PASSARINHO JUNIOR).

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 01072462620064030000, Sexta Turma, Rel. Desemb. Federal LAZARANO NETO, DJU:

17.12.2007).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. RECURSO DE APELAÇÃO.

PREPARO. CABIMENTO. ART. 208 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45.

1. O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição

deste, ou irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da pena de deserção.

2. O artigo 208, § 1º, do Decreto-lei nº 7.661/45, aplica-se somente aos processos de falência e de concordata, e

não a qualquer processo ajuizado pela massa falida.

3. No caso vertente, os autos originários se referem à ação que visa a declaração do direito da autora, ora

agravante, ao crédito-prêmio de IPI, bem como a condenação da União Federal no pagamento dos respectivos

valores atualizados monetariamente e com juros de mora até a efetiva entrega do numerário. Desta forma, não

pode a massa falida se valer da legislação falimentar para se eximir do recolhimento de custas processuais.

4. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI 00064119820044030000, Sexta Turma, Rel. Desemb. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU:

19.03.2007).

Além desse aspecto, ressalto que a concessão do benefício da justiça gratuita às pessoas jurídicas exige prova

concreta da impossibilidade financeira, mesmo em se tratando de massa falida.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     338/924



PRESUMIDA. INEXISTÊNCIA.

1. Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela

decretação da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ e do STF, a massa falida, quando demandante ou demandada, sujeita-se

ao princípio da sucumbência (Precedentes: Ag 1031939/MG, Rel. Min. Mauro Campbell,

DJe 01.09.08; REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney

Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985)

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.075.767/MG, Rel. Ministro CARLOS MEIRA, DJe: 18.12.2008).

AGRAVO INOMINADO - APELAÇÃO - DESERÇÃO - MASSA FALIDA - GRATUIDADE DA JUSTIÇA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA ESTADUAL INVESTIDA EM JURISDIÇÃO FEDERAL -

NECESSIDADE DE PREPARO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A execução fiscal se processa perante a 1ª Vara de São Vicente/SP, investida de competência federal delegada.

2. Estabelece o art. 511, caput, CPC: "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção."

3. As custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e sua isenção deve ser interpretada literalmente, como

estipula o art. 111, II, do Código Tributário Nacional.

(...)

8. Não restou comprovada nos autos a exigida impossibilidade momentânea financeira do recolhimento da

taxa judiciária. O simples fato de se tratar de massa falida não comprova essa impossibilidade financeira,

remanescendo a obrigação da recorrente de realização do preparo da apelação.

9. O Decreto-lei nº 7.661/45 foi revogado pela Lei nº 11.101/2005.

10. Tendo esta Corte já se manifestado acerca da impossibilidade de gratuidade da justiça à recorrente,

descabida o processamento da apelação.

11. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, AI 00253854220114030000, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Conv. RUBENS CALIXTO,

DJF3: 30.03.2012).

No caso concreto, também observo que não restou comprovada a insuficiência de recursos para suportar os

encargos processuais da apelação em referência.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020777-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, a agravante alegou que faz jus à inscrição definitiva nos quadros da OAB. Sustentou que foi aprovada

2012.03.00.020777-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ROSELY GRECO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MELONI GUIMARÃES e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033517220124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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no exame da OAB/MG durante período em que se encontrava domiciliada no Estado de Minas Gerais, vindo,

posteriormente, a mudar-se para São Paulo/SP, o que lhe possibilita a inscrição junto à OAB/SP. Teceu

considerações sobre o requisito da idoneidade moral e situações de sua vida particular. Pleiteou antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 164).

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 168/180).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 181/187).

Todavia, de acordo com o que restou informado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000893-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação anulatória por meio da qual

objetiva a autora desconstituir o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob o nº 80.7.11.018576-35, indeferiu a

antecipação de tutela pleiteada para o fim da imediata suspensão de sua exigibilidade.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 452/454); contra essa decisão, foram opostos os embargos de

declaração de fls. 455/461.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 463/466).

Todavia, de acordo com o que restou informado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de

Processo Civil, bem como no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao

presente recurso, bem como aos embargos de declaração de fls. 455/461, porquanto manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002081-77.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.000893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

SUCEDIDO : RPR MOTO SHOP LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218512620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002081-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito

ordinário proposta com o fim de obter o desembaraço de pertences da autora (bagagem desacompanhada

consistente em itens de mudança transportados pela empresa Fastway), após o deferimento da antecipação dos

efeitos da tutela para liberação dos bens determinou que a Secretaria da Receita Federal arcasse com o pagamento

da tarifa de armazenagem.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 253). 

Decorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta (fls. 260).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 257/259).

Verifico, todavia, consoante documentos presentes a fls. 261/263vº, que foi proferida sentença no feito originário,

com expressa reconsideração da r. decisão atacada por meio do presente agravo, causa superveniente que

fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018842-86.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil

pública, determinou ao ora agravante a antecipação do depósito de honorários periciais.

Todavia, conforme comunicado de fls. retro, verifico que o MM. Juízo a quo reconsiderou a r.decisão agravada,

razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LIVIA CRISTINA PEREIRA BARROS

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052580720114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.018842-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : PEDRO CROCCO

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003868320104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017123-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu

pedido de liminar para impedir a aplicação da pena de perdimento a mercadorias apreendidas pela autoridade

apontada como coatora durante operação de fiscalização.

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 319/vº). 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 324/335).

Verifico, todavia, consoante documentos de fls. 454 e seguintes, que foi proferida sentença no feito originário,

causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, manifestamente

prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031589-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, a agravante alega que a União expediu Carta de Cobrança referente a IRPJ, CSLL, COFINS e

2012.03.00.017123-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068003820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031589-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SERTUBOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00078275020124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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contribuição ao PIS que já teriam sido quitados por autolançamento. Apresentada impugnação administrativa, que

recebeu o n. 12861.720016/2012-23, não teria sido determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

expediente esse que entende devido, nos moldes do artigo 151, inciso III, do CTN. Pleiteia antecipação dos efeitos

da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030509-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promovam os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização da formação do instrumento deste agravo

com a apresentação das peças em conformidade com a técnica de reprodução usualmente utilizada (cópias

impressas).

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030124-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030509-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : J K CABLE SERVICES TELECOMUNICACOES LTDA -ME

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00064139620124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.030124-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CELINA MORAES LOURENCO

: WAGNER ANTONIO LOURENCO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de repetição de indébito em fase de

execução, deferiu a substituição do autor falecido (Antônio Ribeiro Lourenço) por seus herdeiros (Celina Moraes

Lourenço, Wágner Antônio Lourenço e Wânia Moraes Lourenço Bianco), a fim de viabilizar futura expedição de

alvará de levantamento em nome dos habilitados.

Alega a agravante, em síntese, que a habilitação dos herdeiros ocorreu sem observância dos preceitos legais de

ordem pública que regem a matéria, haja vista que não foi comprovado nos autos ter havido a sobrepartilha do

direito creditório em discussão. Afirma, assim, haver perigo de dano a direito de terceiros. Pleiteia a atribuição de

efeito suspensivo ao feito.

É o relatório.

Decido.

Em um exame inicial dos fatos, próprio desta fase processual, não verifico presentes os pressupostos necessários à

concessão do efeito suspensivo.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

Há nos autos documentos que comprovam que os habilitados no polo ativo da ação originária (Celina Moraes

Lourenço, Wágner Antônio Lourenço e Wânia Moraes Lourenço Bianco) são os legítimos herdeiros do autor

falecido (Antônio Ribeiro Lourenço), tendo, inclusive, sido homologada por sentença a partilha inicial de bens

(fls. 195/247). A documentação mencionada parece-me suficiente para viabilizar a substituição do autor pelos

sucessores indicados, ressaltando-se que não há notícia nos autos da existência de qualquer outro herdeiro do

falecido.

Dessa forma, ao menos por ora, não reconheço plausível o argumento de que a habilitação deferida pelo MM.

Juízo a quo esteja irregular, porque dependeria de sobrepartilha que previsse o direito creditório discutido nos

autos de origem. A comprovação de que os habilitados são os únicos herdeiros do autor basta para conferir a eles

o direito ao crédito em referência.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022624-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: WANIA MORAES LOURENCO BIANCO

ADVOGADO : SANTO FAZZIO NETTO e outro

SUCEDIDO : ANTONIO RIBEIRO LOURENCO falecido

PARTE AUTORA : THOMAZ FRANCISCO BASILE NETTO

ADVOGADO : SANTO FAZZIO NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00338063720014030399 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022624-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLIO LIVRARIA COML/ LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO SALES BATISTA

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065649720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Visto.

Primeiramente, anote-se o pedido de fls. 270/272.

Procedo ao julgamento do agravo de instrumento, interposto contra r. decisão que indeferiu a liminar requerida em

mandado de segurança.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fl. 231 e verso). Contra essa decisão, a recorrente

interpôs agravo regimental (fls. 235/240).

A agravada apresentou contraminuta (fls. 244/255).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 257/264).

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, manifestamente

prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19518/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005574-22.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em ação ordinária cujo pedido inicial é a

declaração do direito da parte Autora à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais,

gerido pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário. O recurso foi

interposto em face da r. sentença que julgou procedente a ação, mantendo a liminar concedida, para declarar a

inexistência do débito de R$ 109.200,64 relativo ao contrato de financiamento habitacional nº 315730020684-0,

bem como para afastar a responsabilidade dos autores por qualquer saldo residual relativo ao referido contrato,

servindo a presente como quitação da dívida, condenando a ré, ainda, na obrigação de fazer consistente no

levantamento da hipoteca perante o cartório de registro de imóveis, no prazo máximo de trinta dias a contar da

2009.61.26.005574-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

APELADO : LAERTE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055742220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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intimação do trânsito em julgado da sentença. Custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) do valor atualizado da causa, com fulcro no artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF sustenta a impossibilidade de utilização dos benefícios da Lei n. 10.150/2000 e

de quitação pelo FCVS em relação a mais de um saldo devedor remanescente. Aduz, ainda, a aplicação imediata

da Lei n. 8.100/91, observados, ademais, os termos do artigo 4º da Circular Bacen nº 1.866/90, artigo 5º da

Circular Bacen 1.939/91, artigos 3º e 5º da Circular Bacen 1.950/91.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

Cumpre decidir.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos

termos do artigo 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da

presente demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com

outra instituição financeira não autoriza a substituição da parte.

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente.

III- Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO

IMÓVEL PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E

8.004/90 (ARTS. 1., 2 E 3.).

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação

de direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no

processo.

2. (...)

3. Recurso Improvido."

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min.

Milton Luiz Pereira)
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No mérito, a questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo

Sistema Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo

financiamento pelo sistema, na mesma localidade.

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos

entre a forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais.

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o

financiamento em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de

1990, o que é o caso os autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos

do Art. 543-C, do CPC, pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL

DA MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90.

CABIMENTO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO

STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO

CESSIONÁRIO. CONTRATO DE "GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO

MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do

STJ, por ocasião do julgamento do REsp n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou

entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente

financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as

exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema referente à possibilidade de quitação do saldo

residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo em se tratando de mais de um imóvel

financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 -

SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do

STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016849-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.016849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : DINIZART SIBINELLI e outros

: LICINIA DE JESUS SIBINELLI

: WALDYR SIBINELLI

: DALISE LORANDI SIBINELLI

: RODRIGO LORANDI SIBINELLI

ADVOGADO : WELLINGTON RUI ANDRADE DE ASSIS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em face do

Superintendente do Patrimônio da União em São Paulo, para determinar que a autoridade impetrada conclua o

procedimento de transferência formulado pela impetrante sob nº 04977.007450/2011-16 e 04977.007449/2011-83,

referente ao RIP nº 04977.252117/2004-22.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa ex-officio.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a análise do pedido administrativo objetivando a expedição de certidão de aforamento, instrumento que

figura como condição essencial à regularização do imóvel, objeto da ação.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed.

RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168497520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa ex-officio, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0080317-87.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

JUNTE-SE, aos autos, cópia da decisão terminativa proferida nos autos do recurso de apelação nº.

2004.60.00.005476-1.

Trata-se de medida cautelar requerida pela UNIÃO FEDERAL, objetivando "atribuir efeito suspensivo à

apelação por ela apresentada diante da sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS,

nos autos do processo nº. 2004.60.00.005476-1, impedindo, assim, a continuação da execução iniciada pelos

Réus".

Discorre sobre a presença do interesse de agir, assim como a ocorrência do fumus boni iuris e do periculum in

mora necessários à propositura da medida cautelar.

Pediu a concessão de medida liminar, para que fosse atribuído efeito suspensivo à apelação interposta contra a

sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução de nº. 2004.60.00.005476-1 e, ao final, a concessão

da medida cautelar, tornando definitiva a liminar concedida.

Às fls. 171/172, indeferi, liminarmente, a presente medida, uma vez que não há, nos autos, nada a indicar a

existência de qualquer ameaça à solução do processo principal, ressaltando, ademais, a existência de recurso

próprio, expressamente previsto em lei, contra decisão que recebe ou deixa de receber o recurso de apelação, com

a declaração de seus efeitos.

Inconformada, a requerente interpôs recurso de agravo previsto no parágrafo 1º, do artigo 557 (fls. 177/193),

requerendo fosse reconsiderada a decisão de fls. 171/172 ou, caso mantida, fosse julgado procedente o recurso,

com o prosseguimento do feito até seu julgamento final.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil:

"O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre

dependente."

2005.03.00.080317-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REQUERENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REQUERIDO : ANALIA RODRIGUES ALVES PAIVA e outros

: ELIANA DE JESUS GONCALVES TIECHER

: JANIO ALVES DE SOUZA

: LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ

: PAULO HENRIQUE BORGES BENITEZ

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2004.60.00.005476-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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E dispõe o artigo 808 da mesma lei que cessa a eficácia da medida cautelar :

"III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

Como se vê, o procedimento cautelar é sempre dependente do processo principal, de modo que, extinta a ação

principal, a medida cautelar perde o seu objeto.

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO

PRINCIPAL. ART. 808, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. "O processo cautelar, embora tecnicamente autônomo, guarda estreita vinculação com o processo principal,

na medida em que seu escopo é o de resguardar a utilidade do eventual provimento de mérito almejado na ação

de conhecimento ou de execução. Em face desse caráter instrumental, tem-se que a decisão tomada nos autos de

ação cautelar tem caráter provisório (pode ser revogada a qualquer tempo) e prevalece, tão somente, até o

pronunciamento definitivo do magistrado acerca do direito de fundo vindicado nos autos principais (art. 808, III,

do CPC)." (REsp 1.040.473/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 1º.10.2009, DJe

8.10.2009).

2. No caso dos autos, a ação principal foi julgada improcedente, devendo cessar a eficácia da medida cautelar ao

teor do art. 808, III, do CPC: "cessa a eficácia da medida cautelar [...] se o juiz declarar extinto o processo

principal, com ou sem julgamento de mérito".

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1202968/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 09/11/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO.

1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar .

2. Agravo regimental a que se nega provimento."(AgRg na MC nº 13257 / MS, 3ª Seção, Relatora Ministro Paulo

Gallotti, DJe 21/05/2009)

No caso concreto, a medida cautelar foi requerida com o fim de atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto nos autos dos Embargos à Execução 2004.60.00.005476-1, onde se discutia quais os índices aplicáveis

na condenação em juros de mora impostos à ora requerente.

Destarte, considerando que, em 31/10/2012, foi publicada decisão terminativa, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à apelação interposta pela requerente, resta

prejudicada a ação cautelar.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente medida cautelar, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, prejudicado o recurso de agravo legal interposto pelos requerentes.

Int.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008753-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1462/1467: manifestem-se a União e a parte autora sobre o quanto alegado pelo INSS.

Publique-se. Intimem-se. 

2003.61.00.008753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : RUTH ESTER NOGUEIRA PAIM

ADVOGADO : MAURIZIO COLOMBA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029622-94.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Retifique-se a autuação para que conste como apelado Itaú Unibanco S/A no lugar de Banco Itaú S/A.

2. Fl. 463: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019274-32.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Certifique-se o eventual trânsito em julgado da decisão de fl. 389.

2007.61.00.029622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO : CASSANDRA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANCO ITAU S/A

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00296229420074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.005946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : ISOLDA SILLA BASSI BRUCH espolio

ADVOGADO : OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR

REPRESENTANTE : ROLAND BASSI VON EICKSTEDT e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.19274-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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2. Fls. 377/380: retifique-se a autuação para que conste como parte autora o espólio de Isolda Silla Bassi Bruch.

3. Fl. 391: anote-se o nome do advogado conforme requerido, após defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez)

dias.

4. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004978-03.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mônica Vasquez de Souza informa o falecimento da autora, Creusa Vasquez Coutinho, e requer "a sua habilitação

no processo por tratar-se de única filha" (fl. 224).

Tendo em vista o disposto no art. 295 do regimento deste Tribunal e o pedido de dia (fl. 222), deixo de decidir

sobre o requerimento de habilitação.

Aguarde-se o julgamento designado (cfr. fl. 223).

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010698-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 46/47, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem

para tornar definitiva a liminar de averbação de transferência de domínio da União para o nome do impetrante, nos

limites em que deferida.

O Ministério Público Federal opinou para que seja julgada prejudicada a remessa ex officio (fl. 56).

2002.61.20.004978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CREUSA VASQUEZ COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA e outro

2012.61.00.010698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : JORGE SHIGUEYOSHI IIZUKA e outro

: ILDE KINUE IIZUKA

ADVOGADO : MICHELLE DUARTE RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106985920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

Alteração cadastral. foro . laudêmio . Comprovada transferência do domínio útil. Admissibilidade.

Devidamente comprovada a transferência do domínio útil com autorização dada pela Secretaria do Patrimônio da

União, o pagamento do laudêmio e o requerimento de transferência, deve ser efetivada a transferência do domínio

pela Secretaria do Patrimônio da União, alterando o foreiro do imóvel (REOMS n. 2007.61.00.018012-5, Rel.

Des. Fed. Peixoto Junior, j. 06.04.09).

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado, com vistas à inscrição da impetrante como

foreira do imóvel matriculado sob número 157.791.

Verifico que a impetrante ajuizou mandado de segurança em 14.06.12, querendo ver satisfeito o direito líquido e

certo de ver realizadas as providências administrativas tendentes ao exame de processos em curso perante a

Administração, o que foi concluído em 06.07.12 (fl. 41).

Desse modo, afigura-se pertinente a manutenção da sentença, uma vez que é direito líquido e certo da parte

impetrante a obtenção da segurança requerida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004955-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra sentença de fls. 53/55, que julgou

procedente o pedido determinando à impetrada que conclua o processo administrativo, apurando eventuais

diferenças de laudêmio e multa de transferência, e, depois de atendida a exigência que condiciona a transferência

onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno da União, ao prévio recolhimento do laudêmio/multa, proceda ao

cadastramento do impetrante como foreiro junto ao Departamento do Patrimônio da União - Delegacia do Estado

de São Paulo.

Alega a União, em síntese, o seguinte:

a) o não fornecimento da certidão requerida, por parte da autoridade pública, tem por base o princípio da

legalidade, que reflete a supremacia do interesse público especialmente na gestão pública;

b) a atividade da administração fica restrita aos ditames da lei, que reduz consideravelmente a liberdade de

escolha do administrador;

c) utilizando o subterfúgio das liminares e mandados de segurança, o pleito do impetrante passará à frente de

muitos outros, que aguardam análise por parte da Gerência Regional do Patrimônio da União em São Paulo, a qual

não consegue dar conta de toda a demanda no prazo em que desejariam os interessados;

d) a Secretaria do Patrimônio da União informou que o impetrante deixou de expirar o prazo de 60 dias que tinha

que comunicar a transferência do imóvel à SPU, razão pela qual é devida multa e que a averbação da transferência

do imóvel perante a SPU se dará na seqüência, o que não exime do pagamento de eventuais débitos a serem

apurados (fls. 62/64)

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto, mantendo-se a sentença proferida

(fl. 70/70v.).

Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

2010.61.00.004955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CHRISTIAN GEORGES ZAKI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

No. ORIG. : 00049553920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para que a impetrada conclua o processo

administrativo, determinando que, após de efetuada a transferência, proceda ao cadastramento do impetrante como

foreiro junto ao Departamento do Patrimônio da União - Delegacia do Estado de São Paulo.

Devidamente comprovada a transferência do domínio útil com autorização dada pela Secretaria do Patrimônio da

União, o pagamento do laudêmio e o requerimento de transferência, deve ser efetivada a transferência do domínio

pela Secretaria do Patrimônio da União, alterando o foreiro do imóvel. 

Desse modo, afigura-se pertinente a manutenção da sentença, uma vez que é direito líquido e certo da parte

impetrante a obtenção da segurança requerida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026975-39.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de

fls. 138/141, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica decorrente da

exigência das contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, e condenou as rés ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, igualmente

rateado.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

2001.61.00.026975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO : ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outro

: ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO VOLLBRECHT e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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a) a CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda;

b) as contribuições estabelecidas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 são constitucionais (fls.

145/152).

Não foram apresentadas contrarrazões ao recurso da CEF pela parte autora (fl. 155).

Devidamente intimada, a Procuradoria da Fazenda Nacional nada requereu (fl. 161).

É o relatório.

Decido.

Lei Complementar n. 110/01. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a

III), inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar

outras três modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c)

de interesse das categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas",

como reza o art. 149, caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar

(CR, art. 146, III), respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a)

e da anterioridade (CR, art. 150, III, b).

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao

princípio da anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, §

6º). É esse o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de

inconstitucionalidade tão-somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado

a alegação de que ofenderiam os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154;

157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa,

decorrente de decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar

federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei

em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que

se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às

alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam

plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade

jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo

efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua

relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final

julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido

dispensado sem justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma

singularidade que as diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas

pertencem efetivamente ao correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais.

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns

correntistas, nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da

competência constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as

transformaria em impostos e, por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras

limitações, impedem a vinculação da receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a

norma tenha denominado a exação de contribuição (CTN, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja

irrelevante para definição da respectiva natureza jurídica (CTN, art. 4º, II).

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se

sabe, o FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores

decorrentes dos Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há

como se angariar os recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a

União intervenha anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e

econômicos que adviriam como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei

Complementar n. 110/01 representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em

virtude dos citados Planos. E a decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente

indicada, pelos procedimentos estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada

situação. Entende-se que a transferência da responsabilidade objetiva estatal aos sujeitos passivos dos tributos

criados pela Lei Complementar n. 110/01 não afrontam nenhum dispositivo constitucional:

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO
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CONHECIDA. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS.

CONSTITUCIONALIDADE. NATUREZA JURÍDICA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE

DA ENTIDADE FILANTRÓPICA RELATIVA A IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA A

SEGURIDADE SOCIAL. NÃO ALCANCE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXIBILIDADE NO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001. 

(...)

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional,

vez que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da

contribuição incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o

fundo, exonerando o empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício (...).

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200261140006914, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.09)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO

DISPOSTO NO ART. 37, § 6º, DA LC 110/2001 - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE

PROVIDOS.

1. O acórdão deixou de apreciar a alegação do MPF, no sentido de que é inconstitucional a transferência da

responsabilidade objetiva do Estado aos sujeitos passivos dos tributos criados pela LC 110/2001. Evidenciada,

pois, a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que os arts. 1º e 2º da LC 110/2001 não

afrontaram o disposto no art. 37, § 6º, da CF/88.

2. O Egrégio STF, na ADIn nº 2556 / DF, onde foi argüida a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º da LC

110/2001, acabou por entender pela existência de eiva na exigência somente pela não observância do princípio

da anterioridade.

3. Embargos parcialmente providos.

(TRF da 3ª Região, ED em REO n. 200261000220472, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.10)

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há

ofensa, portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que

podem ser cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art.

154, I). Não ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem

justa causa do empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base

de cálculo (LC n. 110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art.

2º). Nesses casos, não há atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que

ocorre sob a vigência da norma tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte

por cento) de sua arrecadação aos Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de

impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que

trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa

causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito embora é evidente que as exações em testilha com ela não se

confundam.

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem

assegurar que o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a

exigência dessas contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para

aqueles exercícios, mas não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive

porque sequer prefiguradas as seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não

implica sua inexigibilidade presente.

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida

na própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a

quebra do FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art.

195, § 4º, razão pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não

podem ser cobradas no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150,

III, b). Como a Lei Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas

as contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02.

Nesse sentido, confira-se o precedente deste Tribunal:

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001. NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO.

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral,

cuja instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal.

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando

constitucional. 
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3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no

artigo 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no

artigo 18 da Lei nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do

trabalhador (artigo 15 da Lei do FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da

contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis

que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às

contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve

infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que veda a vinculação de impostos a órgão, fundo

ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm natureza de contribuição social geral, as

limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos não lhes alcançam.

4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal,

que veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a

alíquota (artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que

estabeleceu a exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as

contribuições destinadas ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal.

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do

Min. Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001

no exercício de 2001.

6. Embargos infringentes providos.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, maioria, j.

07.02.07).

Do caso dos autos. A sentença não merece reparo. A constitucionalidade das contribuições instituídas nos arts. 1º

e 2º da LC n. 110/01 foi proclamada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADI n. 2.556,

ressalvada sua inexigibilidade com relação aos fatos geradores ocorridos antes de 1º de janeiro de 2002.

Ademais, quanto às custas e aos honorários advocatícios, de rigor a determinação da sucumbência recíproca, nos

termos da decisão.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil.

Proceda-se à correta numeração a partir da fl. 159.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007804-13.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União e Remessa Oficial contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança

em face do Gerente Regional de Patrimônio da União em São Paulo-SP, para determinar à autoridade impetrada

que aprecie e conclua o processo administrativo no prazo de 15 (quinze) dias, ou prazo que entender razoável, o

requerimento de transferência de titularidade protocolizado sob nº 04977.002730/2012-19 (fl. 10).

2012.61.00.007804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RONALDO MOREIRA VIEIRA e outro

: MARIA LUIZA LEAL REIS VIEIRA

ADVOGADO : NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078041320124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Apelação da União Federal (fl. 66).

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a análise do pedido administrativo referente à transferência de domínio útil do imóvel, cobrando-se eventuais

receitas devidas.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed.

RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031554-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 157: defiro o pedido de desentranhamento da petição protocolizada sob o nº 2012.091660, acostada aos autos

às fls. 152/155. Devolva-se, pois, o documento à parte sob as cautelas de estilo.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-78.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

2007.61.00.031554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANA MARIA DE ALMEIDA e outros

: CARINA MARCONDES BASTOS DA SILVA MAURI

: JOSE RODRIGUES TRINDADE

: LILIAN CRISTINA PAES DE CASTRO

: MARIA JOSE CALDEIRA GUTIERREZ

: ROBERTO VEGA SEVILHA

: ROMERO FRANCA AREJANO

: ROSEMARY SANTOS DA ROCHA LOURES

: SILVIA REGINA MARQUES JUNQUEIRA GABALDO

: SILVIA DA SILVA CRIPA

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

2006.61.18.000373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : RENATA ALVES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA
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Decisão

 

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pela União, em face da decisão que negou seguimento à

apelação interposta pelo ente público.

Alega que a interpretação sistemática, teleológica e extensiva da Lei nº 6.880/80, em conjunto com a Lei nº

4.375/64 e seu regulamento, permite concluir acerca da aplicação do exame psicológico a todos os militares das

Forças Armadas. Argumenta, outrossim, que o "exame de aptidão psicológica existe em face das peculiaridades da

atividade militar", justificando-se, plenamente, a possibilidade de aplicação da Lei nº 11.279/06, por analogia, aos

integrantes da Aeronáutica ou do Exército. Sustenta, por fim, que a exigência de exame psicológico nos

integrantes das Forças Armadas encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, salientando, ainda, que o objetivo de "selecionar seus militares dentro de uma faixa de

normalidade aceitável é evitar que, talvez, pela não observância de um exame psicológico, possa vir a ser acusado

de omissão ou desleixo no recrutamento de seus homens".

Requer, pois, que o recurso da União seja provido ou, caso mantida a decisão, o julgamento pela Turma do agravo

legal. 

Decido.

O artigo 142, inciso X, da Constituição Federal versa acerca das Forças Armadas, condicionando à edição de lei a

regulamentação das seguintes matérias:

 

"Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema

do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por

iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)"

 

Vale dizer, no que se refere à exigência de exame psicotécnico em concurso público, questão central discutida

nesta demanda, perfeitamente possível se afigura a exigência, condicionada, entretanto, à expressa previsão em lei

formal. É o teor da Súmula nº 686 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público".

 

Para aferição, contudo, do cumprimento do requisito legal, melhor refletindo sobre o tema, depreendo haver

necessidade de uma interpretação sistemática de todo o ordenamento jurídico, afigurando-se como atendida a

exigência da avaliação psicológica, no cargo de Sargento da Aeronáutica, a previsão contida nos artigos 142,

inciso X, da Constituição Federal, 10 do Estatuto dos Militares, Portaria nº 128/GC3, Portaria DEPENS nº

142/DE2, e o edital do concurso realizado. 

Impende dizer, outrossim, na esteira do entendimento firmado pela jurisprudência, que além da previsão legal, a

exigência de aprovação em exame psicológico deve ser pautada por critérios objetivos e possibilitar a interposição

de recurso pelo candidato que se sentir lesado. 

Faço transcrever precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR. EXAME PSICOLÓGICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. CRITÉRIOS OBJETIVOS. RECORRIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Admite-se a exigência de aprovação em exame psicológico para provimento de certos cargos

públicos, com vistas à avaliação pessoal, intelectual e profissional do candidato. No entanto, tal exigência deve

estar prevista legalmente, ser pautada por critérios objetivos e permitir a interposição de recurso pelo candidato

que se sentir lesado, requisitos presentes na hipótese. 2. Recurso ordinário improvido."

(ROMS 200602579062, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/05/2008.)

 

In casu, é possível inferir que os requisitos restaram atendidos, na medida em que elaborado o exame de aptidão

psicológica, no qual consignou a autora como contra-indicada de acordo com critérios objetivos, levando-se em

consideração a personalidade, aptidão e interesse. Foi-lhe oportunizada a possibilidade de reavaliação, em grau de

recurso, restando confirmada a sua contra-indicação para o estágio e função pretendidos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     361/924



Frise-se que o laudo, pormenorizadamente, descreve o desempenho da candidata, esclarecendo que "ao ser

avaliada e, posteriormente, reavaliada no teste de potencial geral, situou-se abaixo da média inferior do grupo

submetido à avaliação psicológica para o EAGS-B/2004", e que, do ponto de vista emocional e afetivo,

"apresentou restrições em sua dinâmica de personalidade que poderão prejudicar sua adaptação ao estágio e às

futuras atividades técnicas e militares", deixando a candidata "transparecer aspectos de imaturidade na expressão e

na canalização de seus impulsos e emoções, o que poderá dificultar a sua interação e integração ao ambiente social

e de trabalho sobretudo frente a situações de pressão ou tensionantes e que exijam pronta resposta, como as que

deverão ser vivenciadas durante o treinamento militar". Revelou, também, "sinais de forte ansiedade diante de

situações novas e mobilizantes que prejudicaram a qualidade do seu desempenho". Concluiu, ao fim, que embora

"tenha demonstrado interesse pelo EAGS e pela carreira militar, o baixo rendimento na área de potencial

intelectual, associado às dificuldades emocionais/afetivas apresentadas pela candidata, desfavorece, no momento,

a sua indicação ao Estágio e à função desejada" (fls. 495/499). 

Na mesma esteira de entendimento, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE ADMISSÃO AO CURSO PREPARATÓRIO DE

CADETES DO AR. EXAME PSICOLÓGICO. CABIMENTO. 1. A exigência de exame psicotécnico em

concurso de admissão ao Curso Preparatório de Cadetes-do-Ar tem respaldo no art. 142, X, da Constituição da

República, no art. 10 da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e Portarias nº 048/GM3, 128/CG3 e 063-T/DE2,

do Comando da Aeronáutica. 2. Apelação provida e remessa oficial prejudicada, por maioria. 3. Sentença

reformada."

(AMS 200138000062792, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA

TURMA, DJ DATA:23/05/2003 PAGINA:221.)

 

"ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA -

EXAME PSICOLÓGICO - PREVISÃO LEGAL - CABIMENTO. 1. - O cabimento de exame psicotécnico para o

ingresso nas Forças Armadas tem respaldo no artigo 142, inciso X, da Constituição Federal e no artigo 10 do

Estatuto dos Militares. 2. - É legítima a exigência de exame psicotécnico desde que realizados em moldes

nitidamente objetivos, possibilitando aos candidatos 'não habilitados' o conhecimento do resultado e a interposição

de eventual recurso. 3. - Prévio conhecimento dos candidatos de que, durante o concurso de Admissão ao Curso

de Formação de Cabos da Aeronáutica, estariam sujeitos a várias etapas, entre elas a do exame de aptidão

psicológica, de caráter eliminatório, uma vez que havia a devida previsão editalícia. 4. - Exame pautado em rigor

científico e nas normas técnicas emanadas do Conselho Federal de Psicologia, e aplicados pelo Instituto de

Psicologia da Aeronáutica. 5. - Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicado o agravo

regimental interposto."

(AI 00422205220044030000, JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:18/02/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE CABO DA AERONÁUTICA.

PSICOTÉCNICO. CANDIDATO CONTRA-INDICADO. DESCONSIDERAÇÃO DO TESTE.

INCABIMENTO. - Legalidade do edital baseada no Estatuto do Militar que em seu art. 10 regula o ingresso nas

Forças Armadas. - O anexo ao edital estabelece as técnicas, os critérios de avaliação e a definição dos resultados

referentes ao Exame de Aptidão Psicológica. - Impossibilidade de desconsiderar-se o exame psicotécnico para

matrícula no curso de Formação de Cabo da Aeronáutica. - Apelação improvida."

(AC 200284000021634, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Quarta Turma, DJ - Data::29/03/2007

- Página::849 - Nº::61.) 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão agravada para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, DAR

PROVIMENTO à apelação, a fim de reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Condeno a autora ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 2.000,00. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-46.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pela União, em face da decisão que negou seguimento à

apelação interposta pelo ente público.

Alega que a interpretação sistemática, teleológica e extensiva da Lei nº 6.880/80, em conjunto com a Lei nº

4.375/64 e seu regulamento, permite concluir acerca da aplicação do exame psicológico a todos os militares das

Forças Armadas. Argumenta, outrossim, que o "exame de aptidão psicológica existe em face das peculiaridades da

atividade militar", justificando-se, plenamente, a possibilidade de aplicação da Lei nº 11.279/06, por analogia, aos

integrantes da Aeronáutica ou do Exército. Sustenta, por fim, que a exigência de exame psicológico nos

integrantes das Forças Armadas encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, salientando, ainda, que o objetivo de "selecionar seus militares dentro de uma faixa de

normalidade aceitável é evitar que, talvez, pela não observância de um exame psicológico, possa vir a ser acusado

de omissão ou desleixo no recrutamento de seus homens".

Requer, pois, que o recurso da União seja provido ou, caso mantida a decisão, o julgamento pela Turma do agravo

legal.

Decido.

O artigo 142, inciso X, da Constituição Federal versa acerca das Forças Armadas, condicionando à edição de lei a

regulamentação das seguintes matérias:

 

"Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema

do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por

iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)"

 

Vale dizer, no que se refere à exigência de exame psicotécnico em concurso público, questão central discutida

nesta demanda, perfeitamente possível se afigura a exigência, condicionada, entretanto, à expressa previsão em lei

formal. É o teor da Súmula nº 686 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público".

 

Para aferição, contudo, do cumprimento do requisito legal, melhor refletindo sobre o tema, depreendo haver

necessidade de uma interpretação sistemática de todo o ordenamento jurídico, afigurando-se como atendida a

exigência da avaliação psicológica, no cargo de Sargento da Aeronáutica, a previsão contida nos artigos 142,

inciso X, da Constituição Federal, 10 do Estatuto dos Militares, Portaria nº 128/GC3, Portaria DEPENS nº

142/DE2, e o edital do concurso realizado.

Impende dizer, outrossim, na esteira do entendimento firmado pela jurisprudência, que além da previsão legal, a

exigência de aprovação em exame psicológico deve ser pautada por critérios objetivos e possibilitar a interposição

de recurso pelo candidato que se sentir lesado.

Faço transcrever precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

2006.61.18.000207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : RENATA ALVES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro
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PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR. EXAME PSICOLÓGICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. CRITÉRIOS OBJETIVOS. RECORRIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Admite-se a exigência de aprovação em exame psicológico para provimento de certos cargos

públicos, com vistas à avaliação pessoal, intelectual e profissional do candidato. No entanto, tal exigência deve

estar prevista legalmente, ser pautada por critérios objetivos e permitir a interposição de recurso pelo candidato

que se sentir lesado, requisitos presentes na hipótese. 2. Recurso ordinário improvido."

(ROMS 200602579062, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/05/2008.)

 

In casu, é possível inferir que os requisitos restaram atendidos, na medida em que elaborado o exame de aptidão

psicológica, no qual consignou a autora como contra-indicada de acordo com critérios objetivos, levando-se em

consideração a personalidade, aptidão e interesse. Foi-lhe oportunizada a possibilidade de reavaliação, em grau de

recurso, restando confirmada a sua contra-indicação para o estágio e função pretendidos.

Frise-se que o laudo, pormenorizadamente, descreve o desempenho da candidata, esclarecendo que "ao ser

avaliada e, posteriormente, reavaliada no teste de potencial geral, situou-se abaixo da média inferior do grupo

submetido à avaliação psicológica para o EAGS-B/2004", e que, do ponto de vista emocional e afetivo,

"apresentou restrições em sua dinâmica de personalidade que poderão prejudicar sua adaptação ao estágio e às

futuras atividades técnicas e militares", deixando a candidata "transparecer aspectos de imaturidade na expressão e

na canalização de seus impulsos e emoções, o que poderá dificultar a sua interação e integração ao ambiente social

e de trabalho sobretudo frente a situações de pressão ou tensionantes e que exijam pronta resposta, como as que

deverão ser vivenciadas durante o treinamento militar". Revelou, também, "sinais de forte ansiedade diante de

situações novas e mobilizantes que prejudicaram a qualidade do seu desempenho". Concluiu, ao fim, que embora

"tenha demonstrado interesse pelo EAGS e pela carreira militar, o baixo rendimento na área de potencial

intelectual, associado às dificuldades emocionais/afetivas apresentadas pela candidata, desfavorece, no momento,

a sua indicação ao Estágio e à função desejada" (fls. 495/499 do autos da ação principal).

Na mesma esteira de entendimento, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE ADMISSÃO AO CURSO PREPARATÓRIO DE

CADETES DO AR. EXAME PSICOLÓGICO. CABIMENTO. 1. A exigência de exame psicotécnico em

concurso de admissão ao Curso Preparatório de Cadetes-do-Ar tem respaldo no art. 142, X, da Constituição da

República, no art. 10 da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e Portarias nº 048/GM3, 128/CG3 e 063-T/DE2,

do Comando da Aeronáutica. 2. Apelação provida e remessa oficial prejudicada, por maioria. 3. Sentença

reformada."

(AMS 200138000062792, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA

TURMA, DJ DATA:23/05/2003 PAGINA:221.)

 

"ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA -

EXAME PSICOLÓGICO - PREVISÃO LEGAL - CABIMENTO. 1. - O cabimento de exame psicotécnico para o

ingresso nas Forças Armadas tem respaldo no artigo 142, inciso X, da Constituição Federal e no artigo 10 do

Estatuto dos Militares. 2. - É legítima a exigência de exame psicotécnico desde que realizados em moldes

nitidamente objetivos, possibilitando aos candidatos 'não habilitados' o conhecimento do resultado e a interposição

de eventual recurso. 3. - Prévio conhecimento dos candidatos de que, durante o concurso de Admissão ao Curso

de Formação de Cabos da Aeronáutica, estariam sujeitos a várias etapas, entre elas a do exame de aptidão

psicológica, de caráter eliminatório, uma vez que havia a devida previsão editalícia. 4. - Exame pautado em rigor

científico e nas normas técnicas emanadas do Conselho Federal de Psicologia, e aplicados pelo Instituto de

Psicologia da Aeronáutica. 5. - Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicado o agravo

regimental interposto."

(AI 00422205220044030000, JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:18/02/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE CABO DA AERONÁUTICA.

PSICOTÉCNICO. CANDIDATO CONTRA-INDICADO. DESCONSIDERAÇÃO DO TESTE.

INCABIMENTO. - Legalidade do edital baseada no Estatuto do Militar que em seu art. 10 regula o ingresso nas

Forças Armadas. - O anexo ao edital estabelece as técnicas, os critérios de avaliação e a definição dos resultados

referentes ao Exame de Aptidão Psicológica. - Impossibilidade de desconsiderar-se o exame psicotécnico para

matrícula no curso de Formação de Cabo da Aeronáutica. - Apelação improvida."

(AC 200284000021634, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Quarta Turma, DJ - Data::29/03/2007

- Página::849 - Nº::61.)

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão agravada para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, DAR
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PROVIMENTO à apelação, a fim de reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Condeno a autora ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 2.000,00.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009131-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luciano Ragna contra a sentença de fls. 69/74, proferida em ação ordinária na

qual o autor pretende a recomposição de sua conta vinculada ao FGTS, que extinguiu o processo sem resolução do

mérito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da adesão do apelante aos

termos da Lei Complementar n. 110/01.

Alega-se, em síntese, que a CEF não comprovou que creditou os valores relativos à transação prevista na Lei

Complementar n. 110/01 na conta vinculada do apelante (fls. 79/81).

Intimada, a CEF não apresentou contrarrazões (fl. 84).

Decido. 

Transação. Constitucionalidade. Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal."Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001".

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária na qual o apelante pretende a aplicação dos expurgos inflacionários

dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991

(21,87%) em sua conta vinculada ao FGTS.

O apelante insurge-se contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da

ausência de interesse de agir, uma vez que antes da propositura da ação houve a adesão aos termos da Lei

Complementar n. 110/01. Sustenta, em síntese, que a CEF não comprovou o depósito dos valores relativos ao

acordo em sua conta vinculada.

A sentença não merece reparo.

Além de o apelante não ter mencionado em sua petição inicial que aderiu aos termos da Lei Complementar n.

110/01, a CEF juntou a fl. 44 termo de adesão assinado pelo autor em 14.08.02 - portanto antes da propositura

desta ação, em 31.03.04 (fl. 2) -, na qual renuncia de forma irretratável pleitos de correção monetária relativos ao

período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.

Caso a instituição financeira não tivesse procedido ao depósito relativo à transação, caberia ao autor mencionar

esse fato na petição inicial e demandar com base nesse específico propósito mediante a comprovação de referida

alegação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

2004.61.00.009131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUCIANO RAGNA

ADVOGADO : LINA CIODERI ALBARELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19525/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031835-55.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 516-517: Defiro, na forma requerida, o desentranhamento da carta de fiança e do respectivo aditamento.

Dê-se ciência.

Após, cientifique a União (Fazenda Nacional) da decisão de fls. 511-513.

Na sequência, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-08.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 108/111: petição da Caixa Econômica Federal informando a existência de acordo extrajudicial entre as partes,

e o pagamento da dívida com desconto, inclusive das custas e honorários advocatícios.

Pelo exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO celebrada, julgando extinto o processo nos termos do artigo 269,

2006.61.82.031835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

: MARCIO SOCORRO POLLET

No. ORIG. : 00318355520064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.08.012796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : SILMARA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro
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III, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação de fls.

94/102, uma vez que restou prejudicado.

Publique-se. Intimem-se.

Baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053207-59.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a informação do INPI à fl. 178 de que o registro da marca "Minas Sul" foi extinto, manifeste-se a

apelante Comercial Sul Mineira Ltda., no prazo de 20 (vinte) dias, se possui interesse no julgamento de sua

apelação.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111267-60.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 184/196: nada a decidir nesta instância recursal.

1999.61.00.053207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : COML/ SUL MINEIRA LTDA

ADVOGADO : CARLOS HILARIO GANGI

APELADO : LATICINIOS SULMINAS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR e outro

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : ANDRE LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ

90.03.014165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FREDERICO ROCHA

: MARISA DE CASTRO MAYA

: ANDRE LUIZ STIVAL

APELADO : PIETRO GIOVANNITTI e conjuge

ADVOGADO : CARLOS MARIA DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00.01.11267-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-88.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 280/283:

Tendo em vista que o advogado substabelecido não regularizou o substabelecimento, deve ser mantido o

advogado constante na capa dos autos.

Intimem-se, inclusive o advogado da petição de fls. 280/281.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-26.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2004.61.27.000388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO JOSE NOGUEIRA GRASSI e outro

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA e outro

: GERALDO GALLI

APELANTE : SONIA MARIA CADINI GRASSI

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI

: MARCELO ROSENTHAL

2006.61.00.026195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JULIANA NELY DE ANDRADE e outros

: CICERO DE ANDRADE

: HELENA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO : CICERO BELLAN TERTULINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00261952620064036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Fl. 266: tendo em vista que o prazo de dez dias solicitado já decorreu sem manifestação (petição protocolada em

22/08/2012), aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0737708-72.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a decisão de fl. 300, proferida em fase de cumprimento de

sentença de ação ordinária, que homologou os cálculos realizados pela Contadoria Judicial a fls. 291/294.

O apelante alega, em síntese, ser indevida a inclusão do INPC e dos juros de mora, não cabendo inovar a conta

anteriormente apresentada pela apelada e ratificada pela autarquia (fls. 302/304).

Contrarrazões a fls. 307/309.

Decido.

Homologação da conta de atualização. Recurso cabível. Agravo de instrumento. "O agravo de instrumento é

o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do cálculo da liquidação" (Súmula n. 118 do STJ).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de sentença que julgou procedente o pedido de repetição de indébito da

contribuição indevidamente recolhida sobre o pro labore dos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores.

A decisão impugnada pelo INSS homologou os cálculos da Contadoria Judicial e determinou o prosseguimento da

execução pela quantia de R$ 28.918,96 (vinte e oito mil, novecentos e dezoito reais e noventa e seis centavos),

apurada em dezembro de 2003 (fl. 300).

Tratando-se de decisão sujeita à interposição de agravo de instrumento, não deve ser conhecida a apelação

interposta pelo INSS.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2006.03.99.004071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SHIRAZI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.07.37708-8 20 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.012427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 47/50, que julgou procedentes os embargos de

terceiros opostos por Jamil Alves de Camargo e Devani de Lima Carvalho para desconstituir a penhora incidente

sobre o imóvel objeto da matrícula n. 7.851 do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjal Paulista (SP),

condenando o apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa.

O INSS alega, em síntese, que ocorreu fraude à execução, uma vez que o bem foi alienado em 26.04.00, ocasião

em que já tramitava a execução fiscal, ajuizada no ano de 1996. Sustenta, sucessivamente, a necessidade de

redução da condenação em honorários advocatícios em virtude da aplicação do § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil (fls. 55/60).

Contrarrazões a fls. 62/66.

Decido.

Fraude à execução fiscal. Súmula n. 375 do STJ. Inaplicabilidade. Em julgamento submetido à sistemática do

art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da

inaplicabilidade da Súmula n. 375 daquela Corte às execuções fiscais, dada a especialidade do art. 185 do Código

Tributário Nacional.

Tendo em vista a alteração desse dispositivo legal pela Lei Complementar n. 118/05, ficou assentado que até

08.06.05 a fraude à execução fica caracterizada se a alienação se deu após a citação do executado, sendo que a

partir de 09.06.05 basta a inscrição em dívida ativa para que fique configurada a fraude.

Ademais, firmou-se a orientação de que, tratando-se de norma que tutela interesse público, a fraude estabelecida

no art. 185 do Código Tributário Nacional encerra presunção absoluta, dispensando a investigação acerca da má-

fé do terceiro adquirente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa

em fase de execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis (FUX, Luiz. O novo

APELADO : JAMIL ALVES DE CAMARGO e outro

: DEVANI DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : FABIO COSTA

INTERESSADO : AMARAL E ZANARDO LTDA -ME e outro

: JOAO ARRUDA AMARAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00028-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: 

"O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC

118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse

dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". 

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) 

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". 

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) 

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". 

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005,data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que ainscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículoao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foiefetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dosautos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido aoregime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.141.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.11.10, destaques do original) 

Do caso dos autos. Discute-se nestes autos se houve fraude à execução em relação ao imóvel objeto da matrícula

n. 7.851 do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjal Paulista (SP).

Os adquirentes Jamil Alves de Camargo e Devani de Lima Carvalho opuseram estes embargos de terceiro

sustentando ser adquirentes de boa-fé, uma vez que compraram o bem de Edino Batista de Oliveira e Marli Gomes

da Silva Oliveira, que não são parte na execução fiscal. Sustentam, ainda, que quando da alienação do bem a

penhora ainda não havia sido registrada, razão pela qual deve ser considerado válido e eficaz o negócio jurídico

(fls. 2/5).

Verifico nos autos que a execução fiscal originária foi ajuizada em face de João Arruda Amaral, que foi citado

pessoalmente em 09.05.96 (fl. 10v. dos autos em apenso), tendo alienado o bem para Edino Batista de Oliveira e

Marli Gomes da Silva Oliveira em 26.04.00 (fl. 9). Estes, por sua vez, alienaram o imóvel para os embargantes em

22.09.00 (fl. 10).

Como se percebe, a alienação do bem ocorreu após a citação do executado, razão pela qual há presunção absoluta

de fraude à execução, implicando a ineficácia, perante o INSS, das alienações ocorridas posteriormente a tal data.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os

embargos de terceiros, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de

Processo Civil. Condeno os apelados ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000.00 (dois mil

reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gabriel Ferreira de Paulo contra a sentença de fls. 78/84, integrada a fl. 126,

proferida em embargos à execução, que julgou improcedente pedido deduzido para que o apelante fosse excluído

do polo passivo da execução fiscal originária.

O apelante alega, em síntese, que não é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, seja em

virtude da falência da empresa executada, seja por não ter sido administrador na época do fato gerador da dívida

(fls. 128/156).

Contrarrazões do INSS a fls. 164/167.

Decido.

Embargos de terceiro. Sócio citado em nome próprio. Ilegitimidade. Os embargos de terceiro consubstanciam

ação pela qual aquele não é parte no processo pode defender a propriedade ou a posse de bem objeto de turbação

ou esbulho decorrente de medida judicial, em conformidade com o art. 1.046, caput, do Código de Processo Civil:

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação,

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.

Sendo portanto medida reservada a quem não for parte no processo, resulta evidente que o demandado, vale dizer,

aquele contra quem se pede a tutela jurisdicional, não se encontra legitimado para os embargos de terceiro, nos

termos da Súmula n. 184 do Tribunal Federal de Recursos:

TFR, Súmula n. 184: Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio,

não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar a constrição judicial sobre seus bens

particulares.

Esse entendimento subsiste a predominar, como se infere dos julgados do Superior Tribunal de Justiça:

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE. I - OS SOCIOS GERENTES RESPONDEM, NA

QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, PELOS DEBITOS TRIBUTARIOS E, SE CITADOS

EM NOME PROPRIO, COMO NO CASO, NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA OPOR EMBARGOS DE

TERCEIRO. II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(STJ, REsp n. 20997, Rel. Min. Antonio de Páuda Ribeiro, j. 07.08.95)

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SOCIO GERENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO -

ILEGITIMIDADE. OS SOCIOS GERENTES SÃO RESPONSAVEIS PELA DIVIDA TRIBUTARIA RESULTANTE

DE ATOS PRATICADOS COM INFRAÇÃO A LEI. NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR EMBARGOS

2006.03.99.002402-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GABRIEL FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO : RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : TROL IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.59034-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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DE TERCEIRO O SOCIO-GERENTE CITADO EM NOME PROPRIO. RECURSO IMPROVIDO.

(STJ, REsp n. 36176, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 18.08.93) 

No mesmo sentido são os precedentes da 5ª Turma do TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO CITADO COMO CO-

RESPONSÁVEL PELOS DÉBITOS DA EMPRESA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Se o sócio, na condição de co-responsável pelos débitos da empresa, é citado na ação de execução fiscal, passa

a integrar o pólo passivo da mesma, na condição de litisconsorte e, consequentemente, deve defender seus

interesses por meio dos embargos à execução e não através dos embargos de terceiro , pelo simples fato de que

não é terceiro estranho ao feito, mas parte dele, no sentido processual do termo.

2. Processo extinto sem exame do mérito e recurso prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.015809-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 28.06.10)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

1. A legitimidade para os embargos de terceiro está regulada nos artigos 1046 e 1047 do Código de Processo

Civil, que estabelece que "quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens

por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial,

arrecadação , arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihes sejam manutenidos ou restituídos por meio

de embargos. 

2. Conclui-se que a pessoa citada em nome próprio não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, mas

sim embargos do devedor, é dizer, em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em

nome próprio, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar da constrição judicial seus

bens particulares. 

3. É posicionamento recorrente do E. Superior Tribunal de Justiça que os sócios gerentes respondem, na

qualidade de responsáveis por substituição, pelos débitos tributários e, se citados em nome próprio, como no

caso, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro. 

4. Compulsando os autos, verifica-se que o ora apelante, juntamente com a empresa devedora principal, integra o

pólo passivo da execução fiscal na condição de co-responsável, tal como consta da Certidão de Dívida Ativa (fls.

37). Portanto, evidencia-se a ilegitimidade do sócio para oposição dos presentes embargos de terceiro. 

5. Assim, considerando que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, na execução, o sócio

devidamente citado, seja para pagamento da dívida, seja para integrar o pólo passivo da execução não pode ser

considerado terceiro, não há se falar em aplicação do principio da fungibilidade, sendo perfeitamente aplicável

ao presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

(TRF da 3ª Região, REO n. 98030036254, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.01.10)

Em resumo, o sócio não é parte legítima para os embargos de terceiro na hipótese em de ser incluído no pólo

passivo da execução fiscal em virtude de sua alegada responsabilidade tributária. Ainda que entenda inexistir tal

responsabilidade e, portanto, estranho à execução, tal matéria deve ser dirimida por meio de embargos de devedor.

E isso porque a condição de parte ou de terceiro não é fornecida pelo direito material, vale dizer, pelas normas que

delimitam a extensão da responsabilidade tributária, mas sim pela circunstância de fazer ou não parte da relação

processual, que é independente daquela. Na medida em que incluído no pólo passivo e mormente depois de sua

citação, o sócio é parte processual, não podendo exercer seu direito de defesa pela via reservada à proteção da

posse ou da propriedade de terceiros.

Do caso dos autos. Entendo que os embargos de terceiros opostos pelo apelante não são cabíveis, uma vez que ele

consta no polo passivo da execução originária, tendo sido citado em 23.04.94 (cf. fl. 36), antes da propositura

desta ação, em 31.08.94 (fl. 2).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de reexame necessário de sentença prolatada em sede de ação ordinária que julgou procedente a ação,

condenando a parte Ré a pagar aos autores a correção monetária sobre as parcelas de remuneração pagas em

decorrência do reposicionamento operado por força do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 8.627/93, calculada com

relação ao período de julho de 1994 até o efetivo pagamento, segundo os índices estabelecidos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/02/2007,

do Conselho da Justiça Federal, e acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação, até o efetivo

pagamento, à taxa de 0,5% ao mês. Face à sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. As

partes são isentas do pagamento de custas.

 

A sentença foi prolatada em ação ordinária ajuizada pelos autores em face da UFSCAR - Universidade Federal de

São Carlos visando o pagamento de atualização monetária incidente sobre diferenças de vencimentos pagas em

atraso no período de janeiro de 1993 a junho de 1994 (diferença entre o índice aplicado pela ré e o índice de

correção aplicado pela Justiça) e no período de julho de 1994 a janeiro de 2001 (índice de correção aplicado pela

Justiça).

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

No que tange a pagamento de valores em atraso realizados no âmbito administrativo, não pairam dúvidas de que

incide a correção monetária sobre os mesmos, uma vez que a atualização do débito decorre de imperativo legal,

com o intuito de manter o valor aquisitivo da moeda, desde o momento em que se tornou devida cada prestação. A

corroborar o entendimento:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO VETERINÁRIO. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

DIFERENÇAS RECONHECIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA . TERMO FINAL.

EFETIVO PAGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- É devida a correção monetária de verbas remuneratórias pagas com atraso na via administrativa, a título de

vencimento, remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar,

desde a data em que deveriam ter sido pagas até o seu efetivo pagamento, nos termos da Súmula 9 desta Corte.

Deverão ser considerados os índices constantes no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da

Justiça Federal, nos seguintes termos: ORTN de 10/1964 a 02/1986; OTN de 03/1986 a 01/1989; IPC (IBGE) de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : SIMONE PERONTI e outros

: SIMONE APARECIDA PERRUCINO CAMPOS

: SIOMARA MELLO DE ALMEIDA PRADO

: SIRLENE DE FATIMA MARZAGAO LIMA

: SOLANGE APARECIDA ZOTESSO DAMHA

: SOLANGE OLIVEIRA BASTOS GREGORACCI

: SORAIA ELISABETH CAVA

: TANIA MARIA PERSEGUINO FERRAZZA

: TERESA LUZIA BESSI LOPES

: TEREZINHA MILHORIN DE BRITTO MORETTI

ADVOGADO : RENATO MANIERI e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010777120044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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01/1989 a 02/1989; BTN de 03/1989 a 03/1990; IPC (IBGE) de 03/1990 a 02/1991; INPC de 03/1991 a 11/1991;

IPCA (série especial) em 12/1991; UFIR de 01/1992 a 12/2000; e IPCA-E a partir de 01/2001.

- Verba honorária fixada no patamar de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da jurisprudência

cristalizada desta Corte, o que guarda conformidade com o disposto no art. 20 §§ 3º e 4º, do CPC.

- Matéria prequestionada.

(TRF 4ª Região, APELREEX 200970030009310, Relator Valdemar Capeletti, D.E. 16/11/2009);

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA INTEGRAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. JUROS DE MORA: TAXA DEFINIDA PELA LEI

4.414/1964 C/C CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 2.322/87.

1. Inexistência de prescrição . Consoante o disposto no artigo 202, inciso VI, do Código Civil, a prescrição se

interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo

devedor. Com o reconhecimento pela própria Administração do direito à correção monetária dos valores pagos

com atraso, na forma prevista na Resolução Administrativa nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, o prazo

prescricional passou a ser contado a partir de então.

2. A correção monetária se configura em mera reposição das perdas inflacionárias ocorridas em razão do

atraso no pagamento do débito, e não em penalidade. Tem por escopo repor à condição original um dado

financeiro variável em função das flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento.

3. A natureza dos vencimentos dos servidores públicos é reconhecidamente alimentar, o que impõe seja a

correção monetária a mais ampla possível. Precedentes.

4. O índice de correção monetária que efetivamente reflete a variação do poder aquisitivo da moeda,

especialmente no período entre março de 1990 a fevereiro de 1991, é o IPC. Precedentes.

5. Devidos os expurgos inflacionários constantes do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na

Justiça Federal, quais sejam 84,32%, 44,80% e 21,87%, referentes, respectivamente aos meses de março e abril

de 1990 e fevereiro de 1991.

6. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 4.414/1964, a taxa de juros devida nas condenações da União, Estados,

Distrito Federal, Municípios e autarquias, é a prevista no direito civil. Por sua vez, quanto aos juros, previa o

antigo Código Civil/1916, artigo 1.062, a taxa de 6% ao ano. Posteriormente, a Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, acrescentou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, estabelecendo também a taxa de 6% ao ano, dispositivo

declarado constitucional pelo STF no RE 453740/RJ. Assim, antes mesmo antes da vigência do art. 1º-F na Lei nº

9.494/97, a taxa de juros aplicável para as condenações contra a União e suas autarquias era de 6% ao ano.

7. Com a devida vênia dos doutos entendimentos em sentido contrário, não é possível aplicar a taxa de juros de

1% ao mês, prevista no artigo 3º do Decreto-lei nº 2.322/1987, de aplicação restrita aos débitos trabalhistas. As

relações jurídicas existentes entre os servidores ocupantes de cargo efetivo ou em comissão e a União são de

natureza estatutária, e não trabalhista. O regime dos servidores estatutários difere do regime celetista em

inúmeros aspectos, não sendo possível, contrariamente à expressa disposição legal, e ao argumento de analogia,

aplicar às condenações em favor de servidores estatutários a mesma taxa de juros aplicável na esfera trabalhista.

A circunstância de ambos os créditos - tanto o do servidor estatutário como o do empregado celetista - terem

natureza alimentar é irrelevante.

8. Apelação provida.

(TRF3ª Região, AC 925460, Processo: 2004.03.99.010475-0, Relator para Acórdão Juiz Convocado Márcio

Mesquita, Relator Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª Turma, Data do Julgamento 27/05/2008, Data da

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 213).

 

Quanto aos índices de correção monetária, observo que a UFSCAR reconhece (fl. 17) não ter aplicado nenhum

índice de atualização aos valores pagos em atraso aos servidores públicos no período de julho de 1994 a janeiro de

2001, devendo ser mantida a sentença de procedência do pedido quanto a aplicação de atualização monetária

nesse período.

 

Configura-se no caso a sucumbência recíproca e para esta situação o correto é a determinação de que cada parte

deve arcar com eventuais despesas processuais desembolsadas e com o pagamento dos honorários advocatícios de

seu respectivo patrono.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, na forma da fundamentação

acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Luis Vieira contra a sentença de fls. 67/71, que julgou improcedente o

pedido para que o réu promova o reposicionamento no cargo de maquinista no último nível da carreira. Sem

condenação em custas ou honorários a teor do art. 128 da Lei n. 8.213/91.

Apela o autor com os seguintes fundamentos:

a) a sentença baseou-se em documento fornecido pela Rede Ferroviária Federal S/A. e o requerido nos autos é o

INSS;

b) afirma a RFFSA que a classe de maquinista alcançava até o nível 71, mas nos documentos de fls. 58/64 não

consta o nível 71;

c) verifica-se que está enquadrado em nível superior ao nível referido, pelo que se depreende seu prejuízo, fazendo

jus ao nível 229;

d) caberia ao INSS a prova em contrário, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil (fls. 73/75).

Apresentou o INSS as contrarrazões (fls. 76/78).

Decido.

Prescrição. Reenquadramento. Fundo de direito. Prescritibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a reenquadramento funcional sujeita-se à prescrição do

próprio fundo do direito e não apenas as parcelas, pois estas, se devidas, o seriam em decorrência daquele. Assim,

não é aplicável, quanto ao reenquadramento, a Súmula n. 85 daquele Tribunal:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS.

REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 1 -

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, nas hipóteses em que servidor público postula reenquadramento,

a prescrição atinge o próprio fundo de direito, e não apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu

a propositura da ação. 2 - A pretensão de reenquadramento dos agravantes, com fulcro na Lei Complementar

Estadual nº 77/96, refere-se ao reconhecimento de situação jurídica fundamental, e não ao recebimento de

parcelas decorrentes de situação jurídica já reconhecida, motivo pelo qual não há falar em aplicação da súmula

85/STJ. 3 - Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 859.262, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j. 25.08.09)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO

DIREITO. PRECEDENTES. 1. 'Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ato de

enquadramento (ou reenquadramento) constitui-se em ato único de efeito concreto que não caracteriza relação

de trato sucessivo e, dessa forma, decorridos mais de cincos anos, prescrito está o próprio fundo de direito, nos

termos do art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32.' (AgRg no Ag 1066850/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008) 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AGREsp n. 822.549, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26.05.09)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

REENQUADRAMENTO. ATO ÚNICO DE EFEITOS PERMANENTES. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO

2000.03.99.019473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE LUIS VIEIRA

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00030-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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DE DIREITO. O reenquadramento constitui-se em ato único de efeitos permanentes, não havendo que se falar em

relação de trato sucessivo. Desta forma, decorridos cinco anos do ato de reenquadramento, prescrito está o

próprio fundo de direito, nos termos do art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 (precedente: AgRg no Ag 449.060/SP, 6ª

Turma, Rel. Min.ª Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 02/02/2009). Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1.104.482, Rel. Min. Felix Fischer, j. 29.04.09)

AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO

FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. ENUNCIADO Nº 168 DA SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A parte agravante deve infirmar os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-

se inadmissível o recurso que não se insurge contra todos eles (Enunciado nº 182 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça) 2. Em se tratando de pretensão a reenquadramento funcional determinado por lei, ocorre a

prescrição do próprio fundo de direito na hipótese em que a ação foi intentada fora do prazo previsto no artigo 1º

do Decreto nº 20.910/32. 3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula nº 168/STJ). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(AgRg nos EREsp n. 738.757, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.02.08)

ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SERVIDOR DO ANTIGO IPASE. REVISÃO DE

ENQUADRAMENTO. AGENTE ADMINISTRATIVO E FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 1. Se o pleito, para reconhecer vantagem pecuniária, envolve,

previamente, a revisão de enquadramento funcional, requerida após mais de dez anos, forçoso é admitir que, na

hipótese, prescreve o próprio fundo de direito e não apenas as parcelas, porque estas, se devidas, o são em

decorrência do pretendido reenquadramento. 2 - Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, EREsp n. 177.851, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.10.99)

Do caso dos autos. Narra José Luís Vieira sua condição de aposentado pelo INSS e que ocupava o cargo de

maquinista no último nível da carreira, correspondente ao 229. No entanto, afirma, o benefício pago é o

correspondente ao nível 226. Requer a condenação do INSS para posicioná-lo corretamente, com o consequente

reajuste do benefício a partir de 01.07.92 (fls. 2/3). A ação foi proposta em 12.05.97.

Juntou o autor tão somente o extrato trimestral de benefício n. 75.504.630-7, no qual consta a DIB em 31.08.83,

nível=226 (fl. 6).

O INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição e ilegitimidade passiva, bem como sua

condição de mero intermediário, e ser a RFFSA quem estipula o valor da aposentadoria do ferroviário (fls. 16/22).

Instado pelo Juízo, a RFFSA informou o desligamento do autor em 01.10.83, por aposentadoria especial,

ocupando a classe de Maquinista Especial, nível 69, que não era o último da carreira, a qual se estendia até o nível

71 (fls. 58/64).

Os autos foram distribuídos ao Exmo. Des. Fed. Fábio Prieto em 28.03.00, redistribuídos ao Juiz Fed. Convocado

Marcus Orione em 07.07.03, anotada a sucessão para o Gabinete da Des. Fed. Anna Maria Pimentel em 03.05.05

e para o Gabinete do Des. Fed. Walter do Amaral em 08.07.10. Posteriormente, em 03.10.12, foi determinada a

redistribuição para uma das turmas da 1ª Seção e em 31.10.12 os autos vieram redistribuídos a este Relator (cf. fls.

80/84).

Não assiste razão ao apelante, porquanto a pretensão a reenquadramento diverso se sujeita à prescrição do próprio

fundo do direito e não apenas das parcelas, tendo em vista o início do benefício em 31.08.83 e a propositura da

ação em 12.05.97. Ademais, é de se registrar que o autor não comprovou a incorreção do posicionamento

efetuado, limitando-se a afirmar, singelamente, que ocupava o último nível da carreira.

Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA pelo INSS na contestação,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença proferida, mas

por fundamento diverso, e NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor, a teor do art. 557, caput, do mesmo

código.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança e não

reconheceu à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em relação aos

débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios

nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em recurso de apelação, a impetrante requer a reforma do r. decisum.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O Órgão do Ministério Público Federal não vislumbrou, na espécie, a existência de interesse público a justificar

sua intervenção.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a existência de regular penhora nos

autos do processo de execução nº 98.0904598-0.

 

O débito inscrito em dívida está garantido por penhora, significando dizer que encontra-se suspensa a

exigibilidade do crédito tributário.

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância

administrativa, ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição

definitiva do crédito fiscal, ou ainda, se houve penhora de bens nos autos da execução fiscal, não há causa

impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CIENCIAS E LETRAS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00037527520114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser

expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada

tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos.

Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental

não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão.

O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz

de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão

de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com

fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos,

ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada

"certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme

documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob

os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de débitos com

fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5. Conforme

preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão

expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente

àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais

de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão

requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9.

Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

Se a penhora foi formalizada nos autos do processo de execução fiscal, não pode a Administração negar a

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, ao argumento de que é necessária a atualização do valor do crédito e a

complementação da penhora.

 

Veja-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRETENDIDA CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA - CONDICIONAMENTO A UMA PENHORA QUE SATISFAÇA O DÉBITO

EXEQUENDO - SINGULARIDADE DO CASO EM QUE A FAZENDA PÚBLICA NEGA A CERTIDÃO AO

ARGUMENTO DA INSUFICIÊNCIA DE PENHORA, MAS SEM COMPARECER PERANTE O JUÍZO

EXECUTIVO POSTULANDO O REFORÇO DA GARANTIA (COAÇÃO EXTRA-AUTOS) - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. Formalizada a penhora em processo de execução, não é legítimo que a Fazenda

Nacional negue expedição de certidão prevista no artigo 206 do CTN ao argumento de que o bem acolhido em

caução (aparelho de ar condicionado) se depreciou, sem que o representante judicial da exeqüente tenha

comparecido aos autos postulando reforço ou substituição de penhora. Impor ao contribuinte/executado

discussão sobre a ineficácia da penhora já aceita pelo Poder Público é matéria que tem sede própria dentro do

processo de execução, e não nos gabinetes dos procuradores judiciais da exeqüente para o fim de negar certidão.

Coação extra-autos reconhecida. Agravo provido para que, inexistindo qualquer outro óbice, seja concedida à

agravante a certidão postulada.

(TRF3. AI -401120 1ª T. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJF3, 23/05/2011 p.115)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

CTN, ART. 206. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INTEGRAL AO TEMPO DA PENHORA. DEFASAGEM
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COM O TEMPO. 1. Deferida a expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, em

vista da plausibilidade das alegações dos requerentes que têm, em seu favor, a sentença de procedência dos

embargos, que declarou insubsistentes as CDA's nrs. 35.109.219-6 e 35.109.220-0, que embasam a execução

fiscal em apenso, além de haver garantia do juízo no executivo fiscal, através de penhora efetivada (fl. 284 dos

autos da Execução Fiscal no. 2001.61.82.018212-0, em apenso). 2. Não compete ao contribuinte, mas ao

exequente, verificando que a dívida não está garantida pela depreciação do bem penhorado, requerer ao juízo da

execução o reforço da penhora, não cabendo, por conta própria, considerar a irregularidade da garantia. 3. Ao

tempo da constrição a garantia era suficiente, de modo que a exigibilidade do crédito foi suspensa com a

oposição dos embargos, garantindo a expedição da certidão, nos termos do artigo 206, do CTN. 4. Agravo

regimental não provido.

(TRF3 APELREEX - 1477452 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI -DJF3

DATA:24/11/2011)

 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração.

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005084-89.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal em São José do Rio Preto - SP, impetrado com o

objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado beneficiado com auxílio-doença ou de acidente além do

décimo terceiro salários originados dessas verbas, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores

recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos. Não houve condenação em honorários advocatícios. Por

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, e

garantido o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

2011.61.06.005084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA e outro

: GLOBAL GEOMATICA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050848920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.
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1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a
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antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo
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que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a
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título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO
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PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.
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5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

Por fim, incide a contribuição previdenciária sobre o 13º salário. É que tal verba integra o salário-de-contribuição.

 

Confira-se o julgado exarado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de

natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter

indenizatório. (...)
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(Recurso Especial 973436/SC; Relator (a) Min. José Delgado, STJ, Órgão Julgador 1ª. Turma DJ 18.12.2007, DJ

25.02.2008, p. 290)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-

PATERNIDADE. BENEFÍCIO RESIDÊNCIA PARA OS FUNCIONÁRIOS TRANSFERIDOS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL LIBERAL NÃO AJUSTADA. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

LIBERAL PAGA EM RESCISÃO COMPLEMENTAR. GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPLEMENTAÇÃO TEMPO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO

TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCI TRANSFERÊNCIA EXPATRIADOS.

INTEGRAÇÃO EXPATRIADO. GRATIFICAÇÃO DE MUDANÇA. AJUDA DE CUSTO DE DIRIGENTE

SINDICAL AFASTADO. ABONO SALARIAL. ABONO ESPECIAL INCIDÊNCIA. AJUDA COMPENSATÓRIA

MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Enunciado n 60), horas-extras, insalubridade

e periculosidade por possuírem caráter salarial e sobre o salário-maternidade que tem natureza remuneratória.

Precedentes do STJ.

2. O salário-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza

salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários, devendo sobre ele incidir a contribuição social.

3 a 14."

(AC 1093281; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; TRF3; 5ª. Turma DJU 08.11.2007 pág. 453)

No tocante aos eventuais reflexos no décimo terceiro salário originados das verbas indenizatórias, é devida a

incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal. Precedente.

 

Súmula 207. As gratificações habituais inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário.

Súmula 688. É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

Consoante entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.

1.137.738, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u.)

 

Na construção do entendimento sobre a aplicabilidade da legislação vigente à data da propositura da ação,

acolheu-se a premissa de que os novos preceitos normativos que trataram da questão, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, criaram novas condições e requisitos para se efetivar a

compensação, cuja existência não integrou a causa de pedir das respectivas lides. Nesse sentido, convém

mencionar o EREsp n. 488.992-MG, a que faz alusão o precedente transcrito acima:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM RAZÃO DA

INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

8. Embargos de divergência rejeitados."

(STJ - REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u.)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou
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a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:
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"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do
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disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em relação às limitações à compensação instituídas pelo artigo 89,§3º, da Lei 8.212/91, com a reação dada pela

Lei 9.032/95, e pela Lei 9.129/95, deve ser desconsiderado o limite de 30% do valor a ser compensado em cada

competência.

 

No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação

da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser

acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
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pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Em vista disso, considerando que, nos termos da Súmula n. 162 do Superior Tribunal de Justiça, o crédito deve ser

corrigido monetariamente a partir do recolhimento indevido, para os recolhimentos havidos antes de 1º.01.1996, a

correção monetária deve-se dar pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região. A partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com

base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento

segundo o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem

como (b) a apreciação do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de

origem.

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação

ou à repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à

disciplina comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados

inconstitucionais (ERESP 488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos."

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida,

porém em havendo sido a ação proposta em 2011, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do

E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da

presente demanda mandamental.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante e, dou parcial

provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial para que incida a contribuição previdenciária em

relação a eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das referidas verbas, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eliana Tytko contra sentença de fls. 50/52, que julgou improcedente o pedido

deduzido para autorizar o levantamento de eventuais valores depositados em suas contas vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Em suas razões, aduz que "se a apelante não mais possui CTPS, conclui-se que não recolhe o FGTS, por não

possuir qualquer registro de trabalho há mais de 03 (três) anos, e pela data dos recolhimentos de fls. 38/39, ou

seja, 1972, é evidente que desligou-se da última empresa há mais de 03 anos, portanto, totalmente dentro do seu

direito de pleitear o que lhe pertence" (fls. 58/60).

Não foram apresentadas contrarrazões (cf. fl. 63).

Decido.

FGTS. Movimentação. Trabalhador fora do regime do FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 20, VIII, com a redação

da Lei n. 8.678/93. Exigibilidade. O inciso VII do art. 20 da Lei n 8.036/90 dispunha que a conta vinculada do

FGTS poderia ser movimentada "quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem

crédito de depósitos". Ainda que o trabalhador permanecesse no regime do FGTS, bastava que não houvesse

depósitos no período indicado. A Lei n. 8.678/93, porém, instituiu novo requisito para a movimentação,

consistente em deixar o trabalhador o regime do FGTS: "quando o trabalhador permanecer três anos interruptos, a

partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês

de aniversário do titular da conta". O Superior Tribunal de Justiça acolhe a pretensão da Caixa Econômica Federal

de que se comprove a referida circunstância como requisito para a movimentação do FGTS:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE. HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO VIII DO ART. 20 DA LEI 8.036/90

(PERMANÊNCIA DO TRABALHADOR TRÊS ANOS ININTERRUPTOS, A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 1990,

FORA DO REGIME DO FUNDO). NÃO-COMPROVAÇÃO DO DESLIGAMENTO DA EMPRESA HÁ MAIS DE

TRÊS ANOS, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CTPS OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL.

IMPOSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA.

1. De acordo com o disposto no art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Lei 8.678/93, considera-

se conta inativa: a) aquela que permanecer sem crédito de depósitos durante três anos ininterruptos, em razão de

rescisão de contrato de trabalho, ocorrida até 13.7.1990, podendo o trabalhador, a qualquer momento, solicitar

o saque; b) aquela, cujo titular completou três anos corridos fora do regime do FGTS, a partir de 14.7.1990,

sendo que, neste caso, o saque poderá ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. Tanto a

ausência de crédito de depósitos na conta quanto a permanência do trabalhador fora do regime do FGTS

2004.61.14.000879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELIANA TYTKO

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI
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necessitam ser comprovadas mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou

outro documento hábil que informe a data de desligamento da empresa, caso não tenha sido dado baixa do

contrato de trabalho na CTPS. Nesse contexto, merece reforma o acórdão recorrido, porquanto restou ali

consignado que se torna sem sentido tal exigência (apresentação da CTPS), quando a própria CEF reconhece

que a conta encontra-se inativa há mais de três anos.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 689.877-CE, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.04.05, DJ 02.05.05, p. 216)

 

Do caso dos autos. O pedido do levantamento de saldo, em decorrência da inatividade da conta vinculada ao

FGTS por mais de 3 (três) anos, deve ser instruído pela apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS ou outro documento hábil que informe a data do término do vínculo empregatício.

No caso, tanto o documento de fls. 38/39 quanto aquele apresentado pela apelante a fls. 7/8 somente demonstram

que houve opção pelo FGTS no ano de 1972, não constando neles a data do desligamento da empresa nem a que

título a recorrente teria sido demitida (com ou sem justa causa).

Ademais, observem-se as hipóteses elencadas pela empresa pública a fls. 29/30 a fim de proceder ao requerimento

na ausência da CTPS.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-98.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 16/19, que julgou

improcedente impugnação à assistência judiciária concedida nos Autos n. 2004.61.19.002084-8, condenando a

apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

A apelante alega, em síntese, o descabimento de sua condenação em honorários advocatícios, uma vez que a

impugnação à assistência judiciária gratuita é um incidente processual (fls. 33/35).

Contrarrazões a fls. 44/46.

Decido.

Impugnação à assistência judiciária. Honorários advocatícios. Descabimento. Não cabe a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios em incidentes processuais (CPC, art. 20, § 1º), incluindo-se, dentre eles, a

impugnação à assistência judiciária gratuita:

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

4. Em se tratando de incidente processual, no caso, impugnação à assistência judiciária, é descabida a

condenação em honorários advocatícios.

5. Apelação parcialmente provida.

(TRF da 3ª Região,.AC n. 2006.03.99.042630-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 12.02.08)

FGTS. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - Os honorários advocatícios devem ser excluídos da condenação, uma vez que indevidos em incidentes do

2004.61.19.003092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : SIMONE ALVES BRASIL

ADVOGADO : ROSANA HELENA MOREIRA e outro
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processo.

III - Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.008886-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15.05.07)

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. (...).

(...)

4. É de se afastar a condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios pois não há condenação em

honorários advocatícios em incidentes processuais, conforme inteligência do artigo 20 § 1º do Código de

Processo Civil.

5. Apelação parcialmente provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.082491-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.11.05)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2.- Tratando-se de decisão relativa a incidente processual, descabe a condenação em honorários advocatícios,

nos termos do artigo 20, §1º, do Código de Processo Civil.

3. Recurso a que se dá parcial provimento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.082558-3, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 03.06.03)

Do caso dos autos. Tendo em vista não ser cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

sede de impugnação à assistência judiciária, deve ser reformada a sentença recorrida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela CEF, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-56.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cleusa Ferreira de Faria e Elias de Faria contra a sentença de fls. 92/96,

proferida em medida cautelar ajuizada para manter os apelantes na posse de imóvel financiado com recursos do

Sistema Financeiro da Habitação, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da

ilegitimidade ad causam dos recorrentes.

Os apelantes alegam, em síntese, que, apesar de não terem celebrado o contrato de financiamento com a

instituição financeira, tem legitimidade para figurar no polo ativo desta ação, uma vez que não se está discutindo a

revisão de cláusulas contratuais, mas a posse do bem (fls. 152/155).

Contrarrazões da CEF a fls. 162/167.

Decido.

"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo

SFH, exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e

regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a

atualização contábil do saldo devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário",

"adquirindo" o imóvel sem a intervenção do agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos

2005.61.09.002519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLEUSA FERREIRA DE FARIA e outro

: ELIAS DE FARIA

ADVOGADO : PATRICK FERREIRA VAZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando do término do pagamento das prestações em nome do

cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do "gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato

originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, postulando, não raro, que seu cumprimento seja

compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não informada para o regular escrutínio pelo agente

financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad causam do cessionário, tema esse que

acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 14.03.90, posteriormente modificada

pela Lei n. 10.150, de 21.12.00.

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora

para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto

na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00:

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e

obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do

financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção,

pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares

para o financiamento da casa própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais

previstas nos artigos 2º e 3º desta lei. (Redação original)

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000)

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou

por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96:

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. (grifei)

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão,

daí não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e

o objetivo de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o

cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob

pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de

tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria

quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL

- CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI.

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte.

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de

posições contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A

superveniente vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação

irregular, na medida em que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável.

Ademais, o sub-rogado poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular

dos direitos e ações emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou

que, 'nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações

assumidas e aos direitos adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

20.2.2006.)

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição

financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão

das condições ajustadas.' (REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em

5.12.2006, DJ 7.2.2007.)
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4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser

favorecido pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a

intervenção da instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ

26.2.2007.) (...).

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO

REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA DA MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-

RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. PROVIMENTO DO APELO.

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no

âmbito do SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de

direitos, celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda

revisional de contrato visto que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição

financeira. O acórdão recorrido entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de

revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua

concordância na realização da dita sub-rogação. Neste momento processual, aponta a recorrente, além de

dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n.

8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 6° do CPC ao reconhecer a legitimidade

ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o preceito contido no art. 1°,

parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de mútuo ocorreu sem a

anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período posterior ao

permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões.

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados

no âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e

imediato, todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma

legal é claro no seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que

envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de

1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a

interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor

da norma legal em comento a dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do

contrato de mútuo. A lei apenas dá ao adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento

sem o consentimento da mutuante, a oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo

os termos ali dispostos.

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como

exigido no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da

transferência do contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao

cessionário do financiamento legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...).

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS

OUTUBRO DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...).

(...)

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito

do Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição

financeira mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições

ajustadas (...).

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06)

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar ajuizada por Cleusa Ferreira de Faria e Elias de Faria com vistas à

obtenção de provimento jurisdicional que os mantenha na posse de imóvel financiado com recursos do SFH.

A MMª Juíza de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da ilegitimidade

ad causam dos requerentes. De acordo com a fundamentação da sentença, o contrato de financiamento teria sido

firmado entre a CEF e Antônio Beckman Gomes, Ângela Rita Gonçalves Gomes e Luis Mateus Gonçalves, de

modo que os requerentes adquiriram o imóvel mediante contrato particular sem a interveniência da instituição

financeira (fls. 92/96). Insurgem-se os requerentes contra esta sentença alegando, em síntese, que nesta medida

cautelar não é requerida a revisão contratual, mas a manutenção da posse no imóvel, razão pela qual é

desnecessário verificar a concordância da instituição financeira com a alienação do bem (fls. 152/155).

Entendo que a sentença não merece reparo.

Apesar de esta medida cautelar visar à manutenção da posse, a causa de pedir dos apelantes se funda na

abusividade dos valores cobrados pela CEF e na inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no
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Decreto-lei (fls. 2/7), que dizem respeito à relação contratual estabelecida entre a instituição financeira e os

mutuários Antônio Beckman Gomes, Ângela Rita Gonçalves Gomes e Luis Mateus Gonçalves (fls. 17/26).

No caso, o instrumento particular de compromisso de compra e venda foi firmado entre os mutuários originais e

os apelantes sem a interveniência da instituição financeira em 02.02.00 (fls. 28/29), de modo que, ultarapassado o

marco temporal estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 10.150/00, deve ser reconhecida a ilegitimidade ad causam dos

recorrentes.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004521-21.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Washington Ferreira Filho contra a sentença de fls. 34/36, proferida em

embargos de terceiro, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da ausência de

interesse de agir, deixando de fixar a verba honorária.

O apelante alega, em síntese, que estes embargos de terceiro foram opostos antes da decisão que determinou o

levantamento da penhora, razão pela qual o processo deve ser extinto com julgamento do mérito com a

condenação do apelado nas verbas de sucumbência (fls. 41/44).

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar

resposta.

Decido.

Extinção do processo sem julgamento do mérito. Fato superveniente. Sucumbência. Nas ações em que há

extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da ocorrência de fato superveniente, a sucumbência

deve ser suportada por aquele que perderia a ação caso o fato superveniente não tivesse ocorrido:

Se a sentença se fundar em fato superveniente (art. 462):

(...)

O juiz levará em conta essa circunstância (v. Lei n. 4.632, de 18.5.65, já revogada) e condenará ao pagamento de

honorários e custas aquele dos litigantes que perderia a ação se o fato superveniente não tivesse ocorrido (RSTJ

21/498, RT 706/77 e JTJ 158/158, bem fundamentado; RJTJESP 109/315, 116/294, maioria, 124/192, JTJ

147/160, 160/301, Lex-JTA 118/184, RF 291/293, RTJE 126/200)

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 409ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 156, nota 20 ao art. 20)

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo extinguiu estes embargos de terceiro sem resolução do mérito sob o

fundamento da falta de interesse de agir do embargante, uma vez que foi determinado o levantamento da penhora

do imóvel constrito na execução fiscal originária (fls. 34/36).

Estes embargos de terceiro foram ajuizados em 16.12.04 (fl. 2), ao passo que o levantamento da penhora foi

determinado em 18.04.05 (fl. 33), portanto após o ajuizamento desta ação incidental. Esse fato implica a

superveniência da perda do interesse de agir, porém não oblitera a fixação da verba honorária, que deve ser

suportada por aquele que perderia a ação caso o fato superveniente não tivesse ocorrido.

Para isso, é necessária a análise do mérito da pretensão após a instauração do contraditório, razão pela qual a

2004.61.13.004521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WASHINGTON FERREIRA FILHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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sentença deve ser reformada para que os autos retornem à primeira instância a fim de que se proceda à instrução

processual.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância para que, após a

instauração do contraditório, sejam fixados honorários advocatícios em favor da parte que perderia a ação caso o

fato superveniente não tivesse ocorrido.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005386-65.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Enivaldo Antonio Marchini e Alci Teresinha Galesco Marchini contra a

sentença de fls. 113/116, proferida em ação de revisão de contrato de financiamento habitacional, que extinguiu o

processo sem resolução do mérito sob o fundamento da ausência de interesse de agir.

Os apelantes alegam, em síntese, que pretendem por meio desta ação a revisão de contrato de mútuo habitacional

que contém diversas cláusulas abusivas, notadamente aquela que prevê a capitalização mensal de juros. Sustentam

que o interesse de agir é evidenciado diante da confissão pública da Caixa Econômica Federal veiculada em jornal

de circulação nacional no sentido do desequilíbrio dos contratos celebrados antes do ano de 1990, bem como nas

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e no entendimento firmado na Súmula n. 121 do

Supremo Tribunal Federal e nas orientações jurisprudenciais citadas na petição inicial e nas razões recursais (fls.

120/128).

Intimada, a CEF não apresentou resposta (fl. 133).

Decido.

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente à simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei. 

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

Do caso dos autos. Os apelantes ajuizaram esta ação em 17.06.04 pretendendo a revisão de contrato de mútuo

2004.61.06.005386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ENIVALDO ANTONIO MARCHINI e outro

: ALCI TERESINHA GALESCO MARCHINI

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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habitacional que, segundo eles, conteria diversas cláusulas abusivas, tais como aquela que prevê a capitalização

mensal de juros (fls. 2/20).

A MMª Juíza de primeiro grau acolheu a preliminar levantada na contestação da CEF e extinguiu o processo sem

resolução do mérito sob o fundamento da ausência de interesse de agir dos apelantes, na medida em que o contrato

teria sido adimplido em 03.02.97 com desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo devedor (fls. 113/116).

Insurgem-se os apelantes contra referida sentença, alegando que o interesse de agir é evidente diante da confissão

pública da CEF veiculada em jornal de circulação nacional no sentido do desequilíbrio dos contratos celebrados

antes do ano de 1990, bem como nas disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e no

entendimento firmado na Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal e nas orientações jurisprudenciais citadas

na petição inicial e nas razões recursais (fls. 120/128).

Entendo que a sentença não merece reparo.

O interesse de agir deve ser aferido de acordo com o caso concreto trazido a Juízo e não é influenciado pelos

dispositivos legais ou pelo posicionamento jurisprudencial aplicáveis à matéria discutida nos autos.

No caso, os apelantes firmaram contrato de financiamento habitacional em 09.10.87 (fl. 31v.) e ajuizaram esta

ação em 17.06.04 (fl. 2) visando à revisão de cláusulas contratuais que, segundo eles, resultaram em aumento

abusivo do saldo devedor.

A dívida relacionada ao contrato, porém, foi quitada em 03.02.97 - portanto mais de 7 (sete) anos antes do

ajuizamento da ação -, ocasião em que o saldo devedor de R$ 11.931,80 (onze mil, novecentos e trinta e um reais

e oitenta centavos) recebeu um desconto de 40% (quarenta por cento), tendo sido pago pelos apelantes o valor de

R$ 7.159,08 (sete mil, cento e cinquenta e nove reais e oito centavos) (fl. 44). A hipoteca sobre o imóvel inclusive

foi cancelada, conforme comprova o documento de fl. 33.

Como se percebe, o benefício concedido no momento da quitação do saldo devedor torna inócua eventual

procedência desta ação, devendo ser mantido o entendimento que concluiu pela ausência de interesse de agir dos

apelantes.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-94.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 62/64, que julgou

procedente ação ajuizada por Rogério Augusto Portella a fim de autorizar o levantamento dos valores constantes

nas contas vinculadas ao FGTS do autor para tratamento do câncer de mama de sua genitora, condenando a

apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

A CEF alega, em síntese, a inadequação da via eleita pelo apelado, que deveria percorrer as vias ordinárias com a

instauração de amplo procedimento probatório e contraditório. Sustenta, ainda, o descabimento da condenação em

honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90 inserido pela Medida Provisória n. 2.164-41,

de 24.08.01 (fls. 68/71).

Intimado, o apelado não apresentou contrarrazões.

Decido.

FGTS. Movimentação. Competência. Procedimento. Instrumentalidade. Compete à Justiça Federal, excluídas

as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à movimentação do FGTS (STJ, Súmula n. 82),

2004.61.02.008269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : ROGERIO AUGUSTO PORTELLA

ADVOGADO : LUCIANA COSTA TEORO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     403/924



obviamente ressalvada a competência da Justiça Estadual para autorizar o levantamento dos valores relativos ao

PIS/PASEP e FGTS em decorrência do falecimento do titular da conta (STJ, Súmula n. 161). Na medida em que a

CEF impugne o pedido, contudo, perde o procedimento a natureza de jurisdição voluntária, convertendo-se

substancialmente em jurisdição contenciosa. Nem por isso o procedimento é nulo: basta que estejam satisfeitas as

garantias processuais, em especial do contraditório e da ampla defesa, para que a decisão nele proferida seja

válida, com fundamento no princípio da instrumentalidade (CPC, art. 244). Não há utilidade em se anular o

processo para que se repitam os atos processuais que, em essência, são os mesmos, vale dizer, contestação,

produção probatória, prolação de sentença. Em resumo, na hipótese de o interessado requerer alvará para

movimentação do FGTS e sobrevir contestação da CEF firma-se a competência da Justiça Federal, podendo o

procedimento ser ultimado sem comprometer sua validade desde que observadas as garantias do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal.

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736.

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual

previa a isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas

vinculadas.

Do caso dos autos. O apelado ajuizou esta ação com vistas ao levantamento dos valores constantes em suas

contas vinculadas ao FGTS. Alega, em síntese, que sua genitora Maria Teresa Baratto Portella padece de câncer

de mama, razão pela qual faz jus ao levantamento nos termos do art. 20, XI, da Lei n. 8.036/90.

Em sua contestação, a CEF alega que o autor não provou a relação de dependência e tampouco a existência de

doença de sua genitora (fls. 32/34).

A MMª Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que o levantamento está

amparado pelos arts. 196 e 226, ambos da Constituição da República, de modo que se mostra prudente a liberação

dos valores em virtude da ameaça de vida da genitora do autor (fls. 62/64).

Entendo que a sentença não merece reparo.

O câncer de mama da genitora do apelado é comprovado pelos atestados médicos de fls. 13 e 18, expedidos

respectivamente pelos médicos Alexandre Pavan Garieri e Ângelo do Carmo Silva Mathes. A necessidade da

liberação da quantia depositada nas contas vinculadas do apelante, que é de aproximadamente R$ 6.000,00 (seis

mil reais), decorre do fato da genitora do autor não receber nenhum benefício previdenciário e não ter condições

de trabalhar (conforme afirmado na petição inicial), bem como das despesas do tratamento, que demanda a

aquisição de diversos medicamentos, tais como os descritos nas receitas de fls. 15/16.

A sentença também deve ser mantida quanto à condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (resultando na quantia de R$ 582,81 - fl. 6), na medida em que

a Medida Provisória n. 2.164-40/01 foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-09.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valéria Cristina Gonçalves Pierazo Peraro e Mauro Peraro Barbosa contra a

sentença de fls. 95/97, proferida em ação ordinária na qual os apelantes pleiteiam a anulação de execução

2004.61.02.010441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VALERIA CRISTINA GONCALVES PEIRAZO PERARO e outro

: MAURO PERARO BARBOSA

ADVOGADO : SANDRA GONCALVES DA FONSECA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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extrajudicial promovida pela CEF, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da coisa

julgada formada nos Autos n. 2000.61.02.011711-6 e 2000.61.02.017879-8.

Os apelantes alegam, em síntese, que esta ação objetiva a anulação da execução extrajudicial, ao passo que as duas

ações anteriormente ajuizadas objetivavam a revisão do contrato de financiamento habitacional, razão pela qual

não se verifica a coincidência dos pedidos e da causa de pedir (fls. 103/106).

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a CEF não foi intimada para apresentar resposta.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Os apelantes insurgem-se contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito

sob o fundamento da pretensão veiculada nesta ação já ter sido decidida nos autos da Medida Cautelar n.

2000.61.02.011711-6 e da Ação Ordinária n. 2000.61.02.017879-8.
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Entendo que a sentença não merece reparo.

Conforme se verifica na petição inicial desta ação, os apelantes pretendem anular a execução extrajudicial sob o

fundamento da inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e da ausência de notificação pessoal para purgar a

mora (fls. 2/15).

Analisando as petições iniciais dos Autos ns. 2000.61.02.011711-6 e 2000.61.02.017879-8, verifica-se que, além

da revisão contratual, os apelantes pretendiam a anulação da execução extrajudicial pelos mesmos motivos

declinados na inicial desta ação (fls. 70/71 e 91/92).

Tendo em vista que nessas ações transitou em julgado as sentenças de improcedências nelas proferidas, este

processo deve ser extinto sem resolução do mérito sob o fundamento da coisa julgada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-74.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adriana Gomide Santos contra a sentença de fls. 24/25, proferida em ação

ordinária que visa à anulação de execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro

da Habitação, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da

ilegitimidade ad causam da recorrente.

A apelante alega, em síntese, que, por ser locatária do imóvel, deveria ter sido notificada para exercer seu direito

de preferência, nos termos do art. 513 do Código Civil e dos arts. 27 e 33, ambos da Lei n. 8.245/91. Sustenta,

ainda, que tem legitimidade para discutir a validade da execução extrajudicial (fls. 29/32).

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar

resposta.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

2005.61.03.003004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADRIANA GOMIDE SANTOS

ADVOGADO : WALDEMAR CESAR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A apelante é locatária de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional firmado

entre José Roberto Santos e a CEF e ajuizou esta ação na qual pretende anular a execução extrajudicial promovida

pela instituição financeira (fls. 2/11).

Verifico nos autos que o imóvel foi arrematado em 30.11.01 (cf. registro na matrícula do imóvel transcrito em

16.07.02 - fl. 21v.) e o contrato de locação firmado com José Roberto Santos (que não era mais proprietário do

imóvel) é datado de 14.01.03 (fl. 19).

Conforme fundamentado pelo MM. Juiz a quo, a autora não tem legitimidade para requerer a nulidade de

procedimento de execução extrajudicial voltado contra o mutuário, remanescendo a ela, apenas, o direito de

reclamar contra o locador as perdas e danos que porventura tenha experimentado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-44.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.61.21.003285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar proposta pela Caixa Econômica Federal visando bloquear valores depositados em

conta poupança.

A presente ação cautelar foi proposta em caráter preparatório à ação principal (Processo nº 0004793-

25.2003.4.03.6121), sendo que em consulta ao andamento processual desta última (principal) constatou-se o

trânsito em julgado da decisão.

Nesse caso, com a extinção dos autos principais, tenho que a presente medida cautelar deve ser considerada

prejudicada em razão da falta de interesse superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo

de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.

Neste sentido, colaciono alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse

jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão

dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de

FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto

para os recursos especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos.

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O

PROCESSO PRINCIPAL FICA PREJUDICADA.

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de

eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo.

2. extinção do processo cautelar .

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212).

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE

OBJETO .

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem

quaisquer descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal,

resta prejudicada pela superveniência do acórdão.

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79).

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO .

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade

era assegurar o resultado útil daquela.

2. Processo extinto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35).

destaques nossos

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa atualizado.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015456-62.2004.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA e outro

APELADO : PATRICIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO : OSMAR BASILIO PEREIRA

2004.61.00.015456-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lincoln Calixto da Silva e Casisnanda Ferreira da Silva contra a sentença de

fls. 52/54, proferida em medida cautelar incidental, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem

resolução do mérito com fundamento nos arts. 267, I e 295, III, ambos do Código de Processo Civil (fls. 60/65).

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a Caixa Econômica Federal não foi intimada para

apresentar resposta.

Decido.

O apelante ajuizou esta medida cautelar incidental aos autos da Ação Ordinária n. 2004.61.00.005851-3 com

vistas a impedir a execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação.

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que foi proferida sentença de improcedência na ação

originária, de modo que, após o trânsito em julgado, os autos encontram-se arquivados com "baixa-findo" desde

25.06.12.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Cosmo Spadafora contra a sentença de fls. 51/55, proferida em

medida cautelar incidental, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da litispendência

com a Ação Ordinária n. 2003.61.00.011442-1 (fls. 61/65).

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a Caixa Econômica Federal não foi intimada

para apresentar resposta.

Decido.

O apelante ajuizou esta medida cautelar incidental aos autos da Ação Ordinária n. 2003.61.00.011442-1com vistas

a impedir a execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação.

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que a ação originária foi extinta com resolução do

mérito em virtude da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (CPC, art. 266, V). Referida sentença

transitou em julgado, de modo que os autos encontram-se arquivados com "baixa-findo" desde 28.01.08.

Intimado a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste recurso (fl. 94), o apelante quedou-se inerte (fl. 92).

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LINCOLN CALIXTO DA SILVA e outro

: CASISNANDA FERREIRA DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2004.61.00.014868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCELO COSMO SPADAFORA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Nítida, portanto, a perda de objeto desta apelação.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029342-31.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 33/36, proferida em ação

ajuizada por João Felix Pereira Neto, que julgou procedente pedido deduzido para o levantamento dos valores

constantes na conta vinculada ao FGTS do autor.

A apelante alega, em síntese, que o apelado deveria ter comprovado que requereu administrativamente o

levantamento do FGTS mediante a apresentação da documentação necessária para tanto, não bastando a simples

apresentação de documento em que conste a extinção da empresa (fls. 43/45).

Contrarrazões a fls. 48/51.

Decido.

FGTS. Movimentação. Empresa ou filial. Encerramento. Prova. É possível a movimentação da conta

vinculada do FGTS na hipótese de extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas

condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências

implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o

caso, por decisão judicial transitada em julgado (Lei n. 8.036/90, art. 20, II, com a redação dada pela MP n. 2.164-

41/01). Comprovada nos autos do processo judicial essa hipótese, admite-se a movimentação da conta vinculada,

ainda que não sejam apresentados outros documentos imprescindíveis ao pedido administrativo (em especial a

CTPS e o TRCT), sob pena de se configurar formalidade excessiva:

FGTS: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20, II,

DA LEI Nº 8036/90. CONTA INATIVA. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. I - O caso dos

autos, o pedido é o de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o artigo 20, II, da

Lei nº 8.036/90, que autoriza a movimentação da conta vinculada no caso de extinção da empresa, fechamento de

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda,

falecimento do empregador individual, sempre que qualquer dessas ocorrências implica em rescisão do contrato

de trabalho. II - Verifica-se dos autos que a conta vinculada permanece sem depósitos deste 2003, de forma que

existe prova cabal da inatividade da conta, revelando-se desnecessária a juntada de termo de rescisão de

contrato de trabalho; e tendo em vista a existência de prova do encerramento das atividades da empresa sem

fornecimento das guias para levantamento do saldo depositado na conta vinculada, deve ser mantida a sentença

que julgou procedente o pedido. III - Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200461220008195, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.05.09)

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do

trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº

8.036/90, entre elas a extinção total da empresa, o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou

agências ou a supressão de parte de suas atividades, comprovada a situação por declaração escrita da empresa

2004.61.00.029342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

APELADO : JOAO FELIX PEREIRA NETO

ADVOGADO : ROSANGELA DA SILVA VARELLA BARTHOLOMEU
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ou suprida, se for o caso, por decisão judicial transitada em julgado. (...) 3. Apelação improvida, condenando-se

a apelante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200060000077846, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04.03.08)

Por outro lado, não restando comprovada nos autos do processo judicial a extinção da empresa ou filial, não se

admite a movimentação do FGTS:

FGTS: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20,

INCISOS II E VIII DA LEI Nº 8.036/90. I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para

levantamento do saldo do FGTS com base no art. 20, incisos II e VIII, da Lei nº 8.036/90. II - Não há prova da

extinção da empresa, a fim de autorizar a movimentação da conta vinculada com base no inciso II da Lei nº

8036/90. III - Também não restou comprovada a hipótese do inciso VIII da lei em comento, que autoriza a

movimentação da conta quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS.

IV - Apelo provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200461190029839, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08)

Do caso dos autos. O apelado ajuizou esta ação objetivando obter alvará de levantamento dos valores constantes

em sua conta vinculada ao FGTS. Alega que a empresa para a qual prestava serviços Chopp Jardim Bar e

Restaurante Ltda. teve sua falência decretada, razão pela qual faria jus ao levantamento nos termos do art. 20, II,

da Lei n. 8.036/90. Para tanto, instruiu a petição inicial com certidão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo na qual consta o trânsito em julgado da sentença que decretou a quebra da empresa e encerrou a falência (fl.

13).

A CEF insurge-se contra a sentença de procedência, alegando que o apelado deveria ter comprovado o

requerimento administrativo mediante a apresentação de diversos documentos, tais como a CTPS, o TRCT e

declaração do síndico confirmando a demissão em razão da falência (fl. 25).

A insurgência da apelante não merece reparo, uma vez que a sentença está em consonância com o entendimento

deste Tribunal a respeito do tema.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-81.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Karla Borges de Andrade contra a sentença de fls. 23/27, proferida em

embargos de terceiros, que julgou improcedente pedido deduzido para desbloqueio da conta corrente objeto de

penhora nos autos da Execução Fiscal n. 95.1403850-9 (fls. 29/35).

Contrarrazões a fls. 38/45.

A fls. 50/52, a MMª Juíza de primeiro grau informa a prolação de sentença nos autos da execução fiscal originária.

Decido.

Conforme informado pelo Juízo a quo a fls. 50/52, a execução fiscal originária foi extinta com base no inciso II do

art. 794 do Código de Processo Civil, tendo sido determinado o levantamento da penhora objeto de impugnação

destes embargos de terceiro. Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifico que referida sentença

2005.61.13.000195-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : KARLA BORGES DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN e outro

REPRESENTANTE : LAURA BORGES GOUVEIA

ADVOGADO : PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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transitou em julgado, de modo que os autos encontram-se arquivados com "baixa-findo" desde 28.10.09.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008228-76.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Nunes de Oliveira contra a sentença de fls. 61/62, integrada a fls.

74/75, que extinguiu sem resolução do mérito medida cautelar ajuizada com vistas à suspensão da execução

extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação (fls. 90/106).

Intimada, a Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões (fl. 111v.).

Decido.

Trata-se de medida cautelar ajuizada com vistas à suspensão da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.

70/66.

Insurge-se o apelante contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento do não

cumprimento da determinação de emenda à petição inicial (fls. 61/62 e 74/75).

Conforme se verifica nos autos, após o deferimento parcial da liminar nesta medida cautelar (fls. 50/53), o

apelante ajuizou a Ação Ordinária n. 2005.61.19.000041-6 (fl. 57). Em consulta ao sistema informatizado do

Tribunal, verifico que referida ação foi julgada improcedente por sentença transitada em julgado, de modo que

aqueles autos encontram-se arquivados com "baixa-findo" desde 03.08.11.

Tendo em vista a extinção da ação principal, é nítida a perda de objeto desta medida cautelar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19523/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017346-70.2003.4.03.6100/SP

 

2004.61.19.008228-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

2003.61.00.017346-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 114/124, proferida em

ação ordinária ajuizada por Cícero Alves do Nascimento, que condenou a apelante ao pagamento de R$ 12.000,00

(doze mil reais), correspondente a 50 (cinquenta) salários mínimos, a título de indenização por danos morais em

virtude da indevida inscrição do autor em cadastros de órgãos de proteção ao crédito.

A apelante alega, em síntese, que não há prova nos autos da conduta culposa da CEF, do prejuízo do autor e da

relação de causalidade entre uma coisa e outra. Sustenta que a CEF tomou todas as providências cabíveis no

episódio, uma vez que o autor atrasou o pagamento das prestações do contrato de financiamento habitacional, não

sendo lícito conferir à instituição financeira a responsabilidade por eventual dano sofrido pelo autor (fls. 130/134).

Intimado, o apelado não apresentou contrarrazões (fl. 139).

Decido.

Inscrição em cadastros de inadimplentes. Cancelamento da restrição em decorrência do pagamento da

dívida. Ônus do credor. Permanência do apontamento por longo período após a quitação. Dano moral.

Caracterização. Prova do dano. Desnecessidade. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

incumbe ao credor a atualização das informações sobre a dívida junto aos cadastros de proteção ao crédito,

devendo providenciar, em tempo razoável, o cancelamento do registro em razão do pagamento do débito, sob pena

de causar dano moral. E entende-se desnecessária a prova da ocorrência do dano, sendo este evidenciado pelas

circunstâncias do próprio fato:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.

INSCRIÇÃO NO SERASA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO NOME NO CADASTRO

DE INADIMPLENTES. ÔNUS DO BANCO (CREDOR) EM CANCELAR O REGISTRO. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

A inércia do credor em promover a atualização dos dados cadastrais, apontando o pagamento, e

consequentemente, o cancelamento do registro indevido, gera o dever de indenizar, independentemente da prova

do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido.

Agravo Regimental improvido

(STJ, AgRg no Ag n. 1094459, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 19.05.09)

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. CPC, ART. 535.

INOCORRÊNCIA. DÍVIDA RENEGOCIADA. MORA PREEXISTENTE DO AUTOR. QUITAÇÃO ANTECIPADA

DA PRIMEIRA PARCELA. PERMANÊNCIA DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES POR CURTO

PERÍODO. MERO DISSABOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS. AÇÃO

IMPROCEDENTE.

(...)

II. Não configura dano moral a demora da baixa do nome por curto período de tempo, se o autor já vinha há

muito tempo inadimplente, havendo renegociado o débito e pago a primeira parcela apenas três dias antes, sem

que houvesse tempo para o processamento administrativo do cancelamento da inscrição. Precedentes.

(...)

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

Ação improcedente.

(STJ, REsp n. 1045591, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 02.09.08)

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SPC. MANUTENÇÃO DO NOME DA DEVEDORA POR

LONGO PERÍODO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR. REDUÇÃO.

I. Cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los

atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de

tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de gerarem, por omissão, lesão moral, passível

de indenização.

(...)

III. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 994.638, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 21.02.08)

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO : CICERO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA QUEIROZ RODRIGUES DE SOUZA e outro
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Indenização. Demora no cancelamento da inscrição. Prazo razoável.

1. Devida a inscrição na época em que efetuada, somente seria pertinente a indenização se houvesse demora no

cancelamento em prazo fora do razoável, o que não ocorreu neste feito, ademais de ter tido o autor, segundo a

prova examinada pelo acórdão, tempo suficiente para comunicar que o cancelamento havia sido realizado.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 696.465, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 24.04.07)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SPC.

AUSÊNCIA DE APONTAMENTO DOS DISPOSITIVOS DO CDC VIOLADOS. MANUTENÇÃO DO NOME DO

DEVEDOR POSTERIORMENTE À QUITAÇÃO DA DÍVIDA. RETIRADA. ÔNUS DO CREDOR. DANO MORAL

CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO. DANO PRESUMIDO. RECURSO

CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO.

(...)

2. A inércia do credor em promover, com brevidade, o cancelamento do registro indevido gera o dever de

indenizar, independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido.

3. Recurso conhecido em parte e, na extensão, provido.

(STJ, REsp n. 588.429, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 17.04.07)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO,

MESMO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO.

1 Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de

cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida,

devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de

gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ,

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001).

2. No pleito em questão, tendo sido comprovado o fato danoso, pela ilicitude da conduta do credor ao não

providenciar o cancelamento apontamento do nome do autor, quando já quitada a dívida que originou a

inscrição, impõe-se o dever de indenizar.

(...)

5. Recurso parcialmente conhecido, e, nessa parte provido.

(STJ, REsp 817.150, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 29.06.06)

 

Ressalte-se que, caso haja inscrição legítima e preexistente à anotação irregular impugnada, não se caracterizará o

dano moral indenizável:

 

Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando

preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. (STJ, Súmula n. 385)

 

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,
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diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

 

Do caso dos autos. Ao contrário do afirmado pela CEF, não se discute neste caso a admissibilidade da inscrição

do autor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, mas a indevida manutenção do seu nome durante longo

lapso temporal.

No caso, as partes firmaram contrato de financiamento habitacional em 23.02.00 (fls. 25/36), tendo o autor

inadimplido 13 (treze) parcelas relativas aos meses de agosto de 2001 a agosto de 2002. Essa situação levou à sua

inscrição no cadastro de inadimplentes da Associação Comercial de São Paulo em 30.07.02 (fl. 38).

O autor quitou as parcelas em atraso no dia 23.08.02 (fl. 37), porém seu nome permaneceu no cadastro de

inadimplentes pelo menos até o dia 05.05.03, conforme consulta realizada a fl. 38.

Diante do lapso temporal decorrido, configura-se o dano moral sofrido pelo autor. A indenização fixada pelo Juízo

a quo, porém, deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atendimento aos critérios de fixação

adotados pelo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta pela CEF, com fundamento no art. 557

do Código de Processo Civil, tão somente para reduzir a sua condenação em danos morais para R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-87.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Condomínio Edifício Santana contra a sentença de fls. 114/120, integrada a fls.

126/127, que julgou improcedente ação de cobrança de despesas condominiais ajuizada contra a Caixa Econômica

Federal e Izabel Conceição Batista.

O apelante alega, em síntese, que a Lei n. 7.182/84 é norma de proteção do condomínio e prevê a responsabilidade

do adquirente pelas despesas condominiais relativas ao imóvel. Sustenta que, além da CEF, deve também

responder pelo débito Izabel Conceição Batista, na medida em que permaneceu no imóvel após a arrematação do

2003.61.04.001837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO SANTANA

ADVOGADO : ANDREA DE MESQUITA SOARES e outro

APELADO : IZABEL CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR
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bem pela instituição financeira (fls. 129/140).

Contrarrazões da CEF a fls. 148/152 e de Izabel Conceição Batista a fls. 166/171.

Decido.

Arrematação. Despesas anteriores. Legitimidade passiva da CEF. A CEF deve pagar as despesas

condominiais anteriores à arrematação, uma vez que têm natureza propter rem:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA

DE COTAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o arrematante de imóvel em condomínio é responsável

pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à arrematação.

2.- Os Agravantes não trouxeram qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp n. 52.681, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.02.12)

CIVIL. PROCESSO CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. IMÓVEL

ARREMATADO PELA CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA PARA A AÇÃO DE

COBRANÇA. APLICAÇÃ DO ART. 515, §3º, DO CPC. VALORES INCONTROVERSOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. MULTA E JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS.

1. A taxa condominial é obrigação "propter rem", pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por

ser proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as

obrigações desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre

elas.

2. Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se

torne responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

3. A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao

novo proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas

condominiais e não ao ocupante do imóvel.

(...)

9. Apelação provida. Aplicado o art. 515, §3º, do CPC. Ação julgada procedente.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0006283-38.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.11.10)

CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. CEF. RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO.

I - A Caixa Econômica Federal - CEF é responsável pelo pagamento de cotas condominiais de períodos

anteriores à transferência da propriedade em seu favor, em face da dívida ser decorrente de obrigação propter

rem.

II - Recurso desprovido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0009231-31.2001.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 09.02.09)

Advento da Lei n. 7.182/84. Responsabilidade do adquirente mantida. A alteração do parágrafo único do art.

4º da Lei n. 4.591/64, promovida pela Lei n. 7.182/84, apenas condicionou a alienação ou transferência dos

direitos relativos à aquisição de unidade condominial à prova de quitação das obrigações do alienante com o

respectivo condomínio, não afastando a responsabilidade do adquirente pelas despesas condominiais no caso de

descumprimento dessa regra:

 

CIVIL E PROCESSUAL. IMÓVEL ADJUDICADO POR CREDORA HIPOTECÁRIA. RESPONSABILIDADE DA

ADQUIRENTE, PERANTE O CONDOMÍNIO, PELO PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS

DEIXADAS PELO MUTUÁRIO. LEI N. 4.591/64, ART. 4° § ÚNICO, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

7.182/84. EXEGESE. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM".

I. O art. 4o, parágrafo único, da Lei n. 4.591/64, na redação dada pela Lei n. 7.182/84, constitui norma de

proteção do condomínio, de sorte que se, porventura, a alienação ou transferência da unidade autônoma se faz

sem a prévia comprovação da quitação da dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou

consciente concordância do adquirente, responde este último pelo débito, como novo titular do imóvel,

ressalvado o seu direito de regresso contra o alienante.

II. Obrigação "propter rem", que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ.

III. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 200300800154, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 10.08.04)

 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - MORALIDADE ADMINISTRATIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. É necessário consignar que a Caixa Econômica Federal, como nova proprietária dos imóveis, deve responder

pelas despesas condominiais, mesmo sendo anteriores a adjudicação, tendo em vista a natureza "propter rem" da
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obrigação, que não cede nem mesmo diante da nova redação dada ao parágrafo único do artigo 4º da Lei nº

4.591/64, pela Lei nº 7.182/84. Na verdade, a condição ali imposta não desonera o alienante. Mas, do mesmo

modo, não tem o condão de desonerar o adquirente de responder pelos débitos do antigo proprietário, junto ao

condomínio, até porque tais despesas constituem ônus da própria coisa e a acompanham quando de sua

transferência ao novo proprietário, que tem direito de regresso quanto ao seu antecessor.

2. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, já em contestação (fl. 98), ser a atual e legítima proprietária do mesmo,

não merecendo qualquer divagação a afirmação de ser a real proprietária do apartamento integrante do

condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época

própria.

3. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.

(...)

5. Em respeito ao princípio da moralidade administrativa invocado pela ré, e com base no que já restou

argumentado, cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se

admitir a inadimplência da administração em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado,

constituindo-se em comodismo inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence,

deixando de assumir a responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o

imóvel e lá permanece sem arcar com as suas despesas.

(...)

7. Recurso da CEF parcialmente provido.

8. Sentença reformada em parte.

(TRF 3º Região, AC n. 200461050032751, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.06.05)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER

REM. IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE À CEF. AJUIZAMENTO DA AÇÃO TANTO EM FACE DO

FIDUCIÁRIO COMO DO FIDUCIANTE. MANUTENÇÃO DA CEF NO POLO PASSIVO DO FEITO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A taxa condominial constitui obrigação propter rem, decorrente da

coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel.

2. A alteração do parágrafo único do artigo 4º da Lei n. 4.591/64 pela Lei n. 7.182, de 27.03.84, não revogou a

regra do artigo 12 da Lei que dispõe sobre condomínios em edificações e incorporações imobiliárias, mas tão

somente condicionou a alienação ou transferência dos direitos relativos à aquisição de unidade condominial à

prova da quitação dos encargos do alienante para com o condomínio, não isentando o adquirente da

responsabilidade pela solvência dos débitos eventualmente existentes quanto a despesas condominiais não

saldadas pelo alienante, caso em que poderá cobrar-lhe o valor em ação regressiva.

(...)

7. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3º Região, AC n. 200461050032751, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.06.05; AC n. 200461050032751,

Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 16.08.11)

Juros. Multa. Correção monetária. Incidência. Com a vigência do novo Código Civil, em 11.01.2003, os juros

e a multa são exigíveis desde o vencimento do débito, e não a partir da citação (art. 1.336, § 1º, CC). Para débitos

anteriores, a correção monetária é estabelecida pelo § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64, incidindo no caso de mora

por tempo igual ou superior a seis meses (TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.00.004977-1, Rel. Des. André

Nabarrete, unânime, j. 31.05.04).

Juros. Os juros moratórios incidem a partir do vencimento de cada prestação à razão de 1% a.m. (um por cento ao

mês), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n. 4.591/64, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11.01.03,

cujo art. 1.336, § 1º, a par de não alterar o dies a quo, determinou a incidência dos juros moratórios

convencionados ou, não sendo previstos, aqueles de 1% a.m. (um por cento ao mês) (cfr. AC n.

2002.60.00.000483-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.06.06, DJ 12.09.06, p. 210).

Multa moratória. Taxa. 20% até 11.01.03 (vigência do NCC). 2% no período posterior. As parcelas vencidas

até 11.01.03 sujeitam-se à incidência de multa moratória de até 20% (vinte por cento), nos termos da Lei n.

4.591/64, art. 12, § 3º. A partir daquela data, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, as despesas

condominiais sujeitam-se à multa de 2% (dois por cento), em conformidade com o disposto no seu art. 1.336, § 1º.

Do caso dos autos. Trata-se de ação de cobrança de despesas condominiais relativas ao período de junho de 2000

a fevereiro de 2001 e janeiro de 2003 ajuizada por Condomínio Edifício Santana contra a Caixa Econômica

Federal e Izabel Conceição Batista.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a alteração do parágrafo único do art.

4º da Lei n. 4.591/64 pela Lei n. 7.182/84 teria exonerado o adquirente da responsabilidade das despesas

condominiais, razão pela qual deveria ser declarada a invalidade da arrematação do imóvel pela CEF para

posterior venda do bem para a satisfação do crédito do condomínio (fls. 114/120).

A sentença deve ser reformada para acompanhar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal
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a respeito da responsabilidade do adquirente pelas despesas condominiais mesmo após a alteração do parágrafo

único do art. 4º da Lei n. 4.591/64 pela Lei n. 7.182/84.

No caso, o condomínio cobra despesas condominiais do período de junho de 2000 a fevereiro de 2001 e janeiro de

2003, e o imóvel foi arrematado pela CEF em 29.07.02, conforme carta de arrematação levada a registro em

09.10.02 (fls. 9v./10).

O fato de a obrigação ser propter rem afasta a legitimidade da antiga proprietária Izabel Conceição Batista, ainda

que ela tenha permanecido no imóvel após a arrematação.

A planilha de cálculo apresentada a fl. 7, que aponta o valor de R$ 5.231,93 (cinco mil, duzentos e trinta e um

reais e noventa e três centavos) atualizado para fevereiro de 2003, encontra-se dentro dos parâmetros adotados

pela jurisprudência.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e extinguir o

processo sem resolução do mérito em relação a Izabel Conceição Batista, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil e, em relação à CEF, julgar procedente o pedido para condená-la ao pagamento de despesas

condominiais no valor de R$ 5.231,93 (cinco mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e três centavos),

atualizado para fevereiro de 2003, referente às parcelas do período de junho de 2000 a fevereiro de 2001 e janeiro

de 2003, sobre o qual deverá incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária; bem como

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor de

condenação, com fundamento nos arts. 269, I, e 20, § 3°, c. c. o art. 557 todos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Mario Bonfim contra sentença de fls. 134/140v., que extinguiu o

processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de correção monetária pela variação do Índice de Preços

ao Consumidor - IPC nos períodos 06.87, 01.89, 04.90 e 05.90, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo

Civil, por força da coisa julgada, extinguiu o processo sem resolução do mérito com relação ao pedido de juros

progressivos, em razão da ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da ausência de interesse processual, quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças de

correção monetária decorrentes de incidência do Índice de Preço ao Consumidor - IPC de 02.89, quanto ao pedido

de correção monetária pela variação do Índice de Preço ao Consumidor - IPC nos períodos de 06.90, 07.90, 01.91

e 03.91, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para julgá-lo improcedente,

condenou, ainda, o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa,contudo a execução dessas verbas fica suspensa, no termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, por ser o autor

beneficiário da assistência judiciária.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "os documentos apresentados pela Recorrida não comprovam o crédito em relação aos juros progressivos, mas

sim em relação aos índices inflacionários por força da coisa julgada formada nos autos nº 001955-

90.1995.403.6100";

b) pertence à Caixa Econômica Federal - CEF o ônus de constituir prova em relação às taxas de juros aplicadas às

2011.61.00.023570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIO BONFIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro

No. ORIG. : 00235704320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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contas vinculadas ao FGTS, através, exclusivamente, dos extratos bancários, sendo a recorrente hipossuficiente

nessa relação e, sendo assim, remanesce o direto à entrega da tutela jurisdicional pretendida;

c) mesmo com o advento da Lei n. 5.705/71, que retirou a progressividade das contas vinculas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não abarca os optantes por este, anteriormente a 22.09.71, ou seja, na

vigência da Lei n. 5.107/66, ressalvado o direito adquirido;

d) devem-se aplicar os índices de correções monetárias dos expurgos governamentais dos planos econômicos, já

pacificado estes valores pela jurisprudência dominante;

e) "a r. sentença recorrida houve por bem conferir validade a um suposto acordo firmado pelo recorrente, nos

termos da LC 110/01";

f) "ocorre que, com o devido acatamento, esse termo só pode surtir efeito em relação aos índices ali previstos

expressamente, no caso, janeiro de 1989 e abril de 1990, sob pena de afronta ao artigo 4º da LC 110/01";

g) por ser beneficiado pela assistência judiciária, não há que se falar de condenação em honorários advocatícios

(fls. 145/171).

Foram apresentados contrarrazões (fls. 174/178).

É o relatório.

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se

pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.

Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da

Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela

progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição

desta última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles

optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da

Lei n. 5.107/66: o demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros

na sua conta vinculada.

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:

 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3%

a 6%. A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos

juros progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73

assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao

emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos

juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a

apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU

22.04.04, p. 247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS -

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA -

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS.

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção

pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar

rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual,

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os
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optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03,

DJU 11.11.03, p. 270) 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC ="" 18,02%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não

haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula

n. 252 do STJ, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%,

afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela

jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime,

j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987,

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser.

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN ="" 22,35%). Correção monetária do FGTS.

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a

janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00).

Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989,

correspondente a 42,72%, o que implica afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência

subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n.

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN ="" 18,35%). Correção monetária do

FGTS. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro

de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se

refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele

devido. Esse percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante

interpretação conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José

Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN,

correspondente a 18,35%, portanto superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção

era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a

jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j.

02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em todo caso, que "eventual discussão a respeito do

montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado" (STJ, 1ª

Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em

consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que

a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na

variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na

LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência

do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª Turma,

REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano

Verão, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação.

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990,

equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). Por sua vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas

do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já

foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05,

DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e

creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O

STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF,

cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liqüidação de

sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ

15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a
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84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme

apurado em liqüidação.

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a

CEF não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do

STJ confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª

Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em

síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do

Plano Collor I.

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico

de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel.

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a

incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC

de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ,

1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do

Plano Collor I.

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 9,61%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ,

por sua vez, não faz referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser

aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min.

Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07,

DJ 29.06.07, p. 518), o que implica a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do

Plano Collor I.

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 10,79%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno,

RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ

igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser

devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a

10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p.

293). Esse precedente vem sendo observado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-

RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n.

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação

do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I.

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN ="" 20,21%). Correção monetária do

FGTS. Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno,

RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do

STJ não indica o índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de

janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN,

Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes

decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a

janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve

ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada

a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação.

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR ="" 7,00%). Correção monetária do

FGTS. Pedido improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j.

31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a

TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª

Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª
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Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão

do Plano Collor II.

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR ="" 8,5%). Correção monetária do FGTS.

Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE

n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF

igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em

março de 1991 é aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a

11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ

05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ

29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a

11,79%, em razão do Plano Collor II.

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do

FGTS tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano

Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de

1990), deduzindo-se o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano

Collor II, de janeiro de 1991). Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que

correspondam a pedido expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros

períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos índices oficiais.

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução. 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem. 

Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se reveste de

caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo aprovado

pela Resolução n. 134/10, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer

outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ

13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, "Ações condenatórias em geral".

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

No caso dos autos. Os documentos de fls. 23/37 comprovam que o autor Mario Bonfim optou pelo regime do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela
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Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a

ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%).

A sentença merece reforma para julgar procedente o pedido no que se refere aos expurgos governamentais

referentes aos meses de 02.89, e 01.91. Em relação aos demais meses, a sentença está conforme o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de correção

monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo Índice de Preço ao

Consumidor - IPC nos meses de fevereiro de 1989 (10,14%) e janeiro de 1991(13,09%), deduzindo-se as

correções efetuadas à época, com juros de mora e atualização nos termos acima explicitados, determino que cada

parte arque com os honorários advocatícios dos seus advogados, com fundamento nos arts. 269, I, e 557 do

Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014047-07.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Deijari de Almeida e Maria Marly Alves Guilherme contra a sentença de fls.

76/79, proferida em ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que rejeitou os embargos opostos

pelos apelantes e constituiu de pleno direito a dívida inicialmente apresentada.

Os apelantes alegam, em síntese, o seguinte:

a) incompetência da 4ª Vara Federal de Campinas (SP) para o processamento do feito, uma vez que residem no

Município de Louveira (SP), abrangido pela jurisdição da Comarca de Vinhedo (SP);

b) houve cerceamento de defesa em virtude da não realização da perícia contábil para apurar a prática de

anatocismo pela CEF, bem como do não envio dos extratos bancários para comprovar os pagamentos realizados

pelos recorrentes;

c) devem ser aplicadas ao caso as regras do Sistema Financeiro da Habitação (fls. 83/86).

Contrarrazões a fls. 92/99.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

2002.61.05.014047-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DEIJARI DE ALMEIDA e outro

: MARIA MARLY ALVES GUILHERME

ADVOGADO : NEWTON ANTONIO PALMEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI
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a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Os apelantes insurgem-se contra sentença que julgou improcedentes embargos à monitória e

constituiu de pleno direito dívida oriunda de contrato de empréstimo celebrado com a CEF que em outubro de

2002 atingia o montante de R$ 46.881,07 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e um reais e sete centavos).

A preliminar de incompetência da 4ª Vara Federal de Campinas não merece prosperar, uma vez que o interesse da

CEF atrai a competência absoluta da Justiça Federal (CR, art. 109, I), cuja Subseção Judiciária de Campinas

abrange o Município de Louveira, onde residem os apelantes.

A alegação de cerceamento de defesa também deve ser afastada, uma vez que a atualização monetária do débito

foi feita somente com a incidência da comissão de permanência (fl. 15), o que afasta a discussão sobre o

anatocismo. Ademais, é ônus dos apelantes a comprovação do pagamento da dívida mediante a juntada dos

respectivos comprovantes, não prosperando o argumento de que caberia à CEF juntar os extratos do

financiamento.

Por fim, o contrato discutido nestes autos não envolve financiamento habitacional, razão pela qual são inaplicáveis

as regras concernentes ao Sistema Financeiro da Habitação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003701-69.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação em mandado de segurança interposta pela União contra a sentença

de fls. 89/101 que, ao julgar procedente o pedido, concedeu a segurança para dispensar o impetrante da prestação

do serviço militar obrigatório.

Alega a União, em síntese, que mesmo que se entenda não serem aplicáveis as alterações promovidas pela Lei n.

12.336/10, as disposições legais anteriores respaldam a convocação dos profissionais da área da saúde (fls.

106/113).

O impetrante apresentou contrarrazões (fls. 121/129).

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Osmar José da Silva, pelo provimento da apelação

e reexame, reformando-se a sentença proferida (fls. 132/138).

Decido.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

2012.60.00.003701-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : AEZIO DE MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037016920124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Narra Aezio de Magalhães Junior ter sido dispensado do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente em 09.08.04, seu ingresso na Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul em 2006 e a colação de grau em 2011. Relata a publicação de aviso de seleção, em 30.08.11, que o

convocou para se apresentar perante o Comando da 9ª Região Militar. Sustenta a nulidade do ato de convocação

para prestar serviço militar, dado ter sido dispensado, conforme Certificado de Dispensa de Incorporação recebido

(fls. 2/10, 14).

Não assiste razão à União. As disposições legais pretéritas, tampouco as alterações promovidas pela Lei n.

12.336/10, não autorizam a convocação posterior de estudantes da área da saúde dispensados da prestação do

serviço militar por excesso de contingente.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União, nos termos

do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida.

Dê-se vista ao Ministério Público.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000991-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação em mandado de segurança interposta pela União contra a sentença

2012.61.00.000991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARCELO JUNQUEIRA BRAIDO

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009916720124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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de fls. 152/155 que concedeu a segurança para dispensar o impetrante de se apresentar para a prestação de serviço

militar obrigatório.

Apela a União com os seguintes argumentos:

a) a exigência da prestação de serviço militar está disposta na Lei n. 4.375/64, Lei do Serviço Militar, e respectivo

regulamento, Decreto n. 57.654/66, e na Lei n. 5.292/67, que dispõe sobre o serviço militar pelos estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos profissionais MFDV, e seu regulamento, Decreto n.

63.704/68;

b) a Lei n. 5.292/67 autoriza a convocação, como oficiais, dos MFDV concluintes dos seus cursos, ainda que

inicialmente dispensados da incorporação como recrutas;

c) o médico convocado tem o direito de retornar ao emprego que exercia e trancar matrícula da residência médica,

nos termos do art. 45 da Lei n. 5.292/97;

d) presente a supremacia do interesse público na forma da defesa da pátria e da garantia dos poderes

constitucionais da lei e da ordem (fls. 160/177).

O impetrante apresentou contrarrazões (fls. 181/205).

Manifestou-se a Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Maria Emilia Moraes de Araujo, pelo não

provimento da remessa oficial e da apelação (fls. 213/218).

Decido.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Narra Marcelo Junqueira Braido sua condição de médico e ter sido convocado a prestar

serviço militar obrigatório, embora tenha sido dispensado por excesso de contingente em 17.07.04. Sustenta seu

direito de não ser convocado e junta cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (cf. fls. 2/29 e 38).

Não assiste razão à União. As disposições legais pretéritas, tampouco as alterações promovidas pela Lei n.

12.336/10, não autorizam a convocação posterior de estudantes da área da saúde dispensados da prestação do

serviço militar por excesso de contingente.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União, nos termos

do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida.

Dê-se vista ao Ministério Público.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-17.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.61.10.007805-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI

APELADO : JOSE VICTORINO DE ALMEIDA espolio e outros

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

REPRESENTANTE : JOSINA ANTONIO DE PAULA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

APELADO : JOSEFA COTRIM RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

APELADO : JURACY CAMBUIR DOS SANTOS

: KAZUO NAKAMO

: LAZARO DE OLIVEIRA

: LIRIA DA SILVEIRA MORAES

: LUIZ ANTONIO MARCIANO

: LYDIO FOGACA espolio

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

REPRESENTANTE : EUFROSINA MARIA FOGACA

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

APELADO : MARIA CRISTINA DA SILVA PINTO

: MARIA LEOPOLDINA CAMPOLIM GODOY

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal objetivando a

aplicação da taxa de variação do IPC de meses diversos sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido em apelação a Caixa Econômica Federal (CEF), condenando-a a creditar

nas contas vinculadas do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço (FGTS) dos autores os percentuais

correspondentes às diferenças de 42,72% relativos à correção monetária de Janeiro de 1989, por ser pacífica sua

aplicação e o percentual de 44,80% correspondentes a correção monetária do mês de abril de 1990. Os percentuais

incidem, inclusive, em valores que, depositados nas contas dos Autores naquelas épocas, foi realizado saque em

época subseqüente, todavia, subordinada esta prova, em fase de liquidação, aos Autores. A mesma prova deverá

ser feita caso os Autores tendo vários contratos de trabalho, com depósitos realizados em vários bancos

particulares antes da concentração dos mesmos na CEF, não tenha esta o registro destes. Sobre diferenças da

correção monetária devidas além da incidência de juros que normalmente remuneram estas contas, haverá

acréscimo, cumulativo, de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data que deveriam ter sido

creditadas. Condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados, moderadamente em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, a teor da regra constante do artigo 20, § 3º, do CPC.

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, a Caixa Econômica Federal, a falta de interesse de agir em razão de ato

jurídico perfeito celebrado entre as partes. Afirma que as partes firmaram transação a partir da assinatura do

"Termo de Adesão", preenchendo todos os requisitos de validade do ato jurídico, obedecendo, ademais, a exata

forma prescrita na LC 110/01, que não prevê qualquer possibilidade de distrato. Aponta, ainda, a existência de

expressa vedação legal à condenação em honorários em processos que tenham por objeto os interesses do FGTS,

nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

De saída, no caso dos autos, os autores José Victorino de Almeida (fl. 165, 178), Josefa Cotrim (fl. 166, 180),

Juracy Cambuí dos Santos (fl. 167, 181), Kazuo Nakano (fl. 168, 182), Lázaro de Oliveira (fl. 169, 183), Líria da

Silveira Moraes (fl. 170, 184), Luiz Antonio Marciano (fl. 171, 185), Maria Cristina da S. Pinto (fl. 172, 186),

Maria Leopoldina Campolim Godoy (fl. 173, 187), Lydio Fogaça (fl. 174, 189) firmaram termo de adesão com a

CEF, devidamente assinados, comprovando a transação extrajudicial realizada, nos termos da Lei Complementar

110/01. Todos os termos de adesão foram assinados em datas anteriores à propositura da ação em 18.09.2002 (fl.

02), portanto após terem renunciado, expressamente e sob as penas da lei, ao direito de discutir em juízo os

reajustes de sua conta de FGTS.

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade

dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 1, em 06.06.07,

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001"

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art.

103-A, acrescentado pela EC n. 45/04).
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O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no

acordo extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir

livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado.

Eventuais vícios existentes no termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que

demandam comprovação mediante nova relação processual:

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados:

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no

entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de

um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio
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lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07,

DJU 14.08.07, p. 500)

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo..

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I

e II.(...)

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20 §4º do

Código de Processo Civil, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, homologo a transação entres os autores e a Caixa Econômica

Federal - CEF, extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo

Civil invertendo o ônus de sucumbência, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EUFRAZIO RIBEIRO DA SILVA em face de sentença proferida pelo MM.

Juiz da 17ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, extinguiu o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, por considerar a existência de

listispendência em relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, e julgou extinto, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido de aplicação dos índices de junho de 1987, maio de 1990 e

2009.61.00.002333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EUFRAZIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

No. ORIG. : 00023332120094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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fevereiro de 1991, por considerá-los improcedentes.

Por força da sucumbência, a parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da causa atualizado, ficando suspensa a sua execução, por ser a autora beneficiária da Justiça

Gratuita.

Alega a apelante, em síntese, que faz jus à aplicação, sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, dos

percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), de 18,02% (LBC de junho de 1987), de 5,38%

(BTN de maio de 1990) e de 7% (TR de fevereiro de 1991), tratando-se de índices cuja aplicação encontra-se

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em sua Súmula 252.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação.

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida, para que seja determinada a inversão do ônus da prova, bem

como a condenação da ré à aplicação dos índices de correção monetária previstos na Súmula 252 do STJ,

aplicando-se os percentuais de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), junho de 1987

(LBC de 18,02%); maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR de 7%), com aplicação dos juros

moratórios pela taxa Selic e correção monetária.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, os documentos colacionados aos autos informam que o pedido relativo aos índices de janeiro de 1989 e

abril de 1990 reitera pedido idêntico ao formulado na ação de rito ordinário nº 2007.61.01.073302-4, o que

caracteriza a ocorrência de litispendência. Portanto, em relação a tais pedidos, impõe-se a manutenção da sentença

que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

No tocante à insurgência recursal quanto aos demais índices de correção monetária, quais sejam: LBC de 18,02%,

BTN de 5,38% e TR de 7,00%, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a

respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a

seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Em relação ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, igualmente inexiste o

interesse de agir em relação a este índice.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Assim, impõe-se a reforma da sentença, na parte em que proferiu julgamento de mérito, à vista da ausência de

interesse de agir em relação aos índices acima destacados. Trata-se, pois, de matéria de ordem pública,

insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo e grau de jurisdição,

consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor, e, com fulcro no §3º do art. 267 do CPC, reformo a sentença de mérito, para julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, à vista da ausência do interesse de agir do autor

relativamente aos pedidos de aplicação dos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991,

mantendo-se, no mais, a sentença impugnada tal como lançada.

Intimem-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS VAMBERSY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro

No. ORIG. : 00037388720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CARLOS VAMBERSY em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 16ª

Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente, com fulcro

no art. 269, I, do CPC, o pedido autoral consistente na condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos,

sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, bem como ao creditamento das diferenças de correção monetária

referentes aos meses de junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991

(13,69%) e março de 1991 (8,50%).

 

Alega o apelante, em síntese, a necessidade de se aplicar o regime progressivo ao saldo da sua conta vinculada ao

FGTS, porquanto se trata de direito assegurado a todos os empregados que optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei

5.107/66 e antes da edição da Lei 5.705/71, cujo reconhecimento independe da manutenção no mesmo emprego,

por certo período. Pontua que inexiste qualquer exigência legal ou regulamentar que condicione o regime

progressivo à manutenção do contrato de trabalho por determinado período, cuja relevância é, tão somente,

premiar, mediante uma progressiva aplicação de juros aos saldos do FGTS, os empregados que se mantiveram por

mais tempo vinculados ao mesmo empregador.

No tocante aos expurgos inflacionários, alega que a jurisprudência é pacífica quanto ao reconhecimento dos

índices pleiteados na inicial. Afirma que o termo de adesão, previsto na LC 110/01, apenas pode surtir efeitos em

relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, que são por ele abarcados, sendo ilegal a cláusula renúncia

do direito em relação a outros índices não expressos no art. 4º da Lei 110/01.

Ademais, aduz que não pode ser conferida validade ao termo de adesão, porquanto a CEF não provou cabalmente

que o agravante recebeu os supostos valores. Por fim, insurge-se em face de sua condenação ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, cuja execução restou suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, já que se

trata de dispositivo que não foi recepcionado pela Carta Magna.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

 

Desse modo, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos pedidos deduzidos pelos autores.

Feitas tais considerações, passo ao exame dos juros progressivos.

Sobre a matéria, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de
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FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.
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4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Da análise dos documentos colacionados aos autos, constata-se que, por ocasião de seu vínculo empregatício,

mantido com a empregadora Convir - Organização Fiscal e Contábil Ltda, no período de 01/04/1970 a

16/04/1971, o autor realizou sua opção ao regime do FGTS, tratando-se, portanto, de opção originária realizada

sob a égide da Lei 5.107/66.

Contudo, em relação a este vínculo empregatício, o autor não cumpriu os requisitos para aquisição dos direito aos

juros progressivos, porquanto não permaneceu na mesma empresa por período superior a dois anos.

Sobreveio novas opções ao regime do FGTS em 01/04/1972, 12/11/1973 e 25/11/1977 (fls. 30), relativamente aos

vínculos empregatícios mantidos nos períodos de 01/04/1973 a 01/11/1973, 12/11/1973 a 31/12/1974 e

25/11/1973 a 01/04/1993, respectivamente.

Trata-se, portanto, de contratos de trabalho iniciados após a vigência da Lei 5.705/71, em virtude dos quais o autor

não adquiriu direito à aplicação dos juros progressivos, porquanto sua nova opção foi realizada sob a égide da

legislação que extinguiu a progressividade dos juros no tempo.

Conforme entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no período correspondente à

mudança de emprego, em que se verifica a cessação do contrato de trabalho anterior, não há se falar em aplicação

da retroatividade, nos moldes previstos na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável a existência de vínculo

empregatício anteriormente à vigência da lei n° 5.075, de 21/09/1971.

Assim, prevalecem as disposições da legislação de regência em vigor à época de sua nova admissão e opção ao

regime fundiário, não se podendo estender os efeitos da primeira opção realizada sob a égide da Lei 5.107/66,

como pretendido pelo recorrente, simplesmente pelo fato de os depósitos fundiários continuarem sendo feitos na

mesma conta vinculada ao FGTS.

A própria Lei 5.107/66, em seu art. 4º, foi clara ao estabelecer que, para a aplicação e, conseqüente, manutenção

da progressividade nela prevista, o empregado deveria observar o tempo de permanência na mesma empresa,

requisito este que não se verifica no caso dos autos, haja vista a mudança de emprego e a realização de nova opção

ao regime do FGTS em 01/04/1972.

Em caso similar à hipótese dos autos, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA.

MUDANÇA DE EMPREGO EM 22/01/1978. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 154/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a atualização monetária dos depósitos

efetuados na conta vinculada ao FGTS e a aplicação da taxa progressiva de juros. No recurso especial, alega-se,

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º , § 2º, da LICC, 4º, § 1º, alínea "b", da lei 5.107/66, e

2º, § 2º, da CLT. Para tanto, argumenta-se que, sendo a Associação Banestado e a Banestado S/A -

Processamento de Dados e Serviços pertencentes ao mesmo grupo econômico, e tendo a empregada sido

transferida de uma empresa para a outra, com a sua nova contratação efetivada no dia imediatamente posterior

ao da rescisão contratual junto à primeira empregadora, não se pode admitir a supressão de vantagens e

garantias protegidas pelos institutos do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 2. Na espécie dos autos,

consoante relatado pelo aresto objurgado, a ora recorrente optou pelo regime fundiário em 19/09/1969,

permanecendo na mesma empresa até 22/01/1978, estando, portanto, albergada pelo disposto na lei n. 5107/66.

3. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no qual houve a cessação do contrato de

trabalho anterior, não se aplica a disciplina da lei n. 5.958/73 que autoriza a opção retroativa nos termos do seu

artigo 1°, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da lei n° 5.075, de

21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos. 4. Recurso especial não-provido.(RESP

200702425807, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/06/2008.)

 

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do
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trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Conforme se extrai do termo de adesão acostado aos autos, devidamente assinado pelo autor (fls. 72), em

12/11/2001, as partes celebraram acordo extrajudicial, com vistas ao pagamento das diferenças de correção

monetária relativas aos planos Verão (janeiro/89) e Collor I (abril/1990), incidentes sobre os da conta vinculada ao

FGTS do autor, tratando-se, portanto de acordo celebrado antes do ajuizamento da presente demanda

(02/03/2012).

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se constata no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos
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advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Por sua vez, não prospera a alegação de invalidade do acordo celebrado, porquanto a apelada trouxe aos autos o

termo de adesão devidamente assinado pelo titular da conta vinculada, o qual, consoante entendimento pacificado

pelo STJ, em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é o documento que confere validade à

extinção do processo em que se discutem complementos de atualização monetária. Por oportuno, transcrevo a

ementa do referido precedente, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO

ASSINADO - COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA

- SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ

N. 08/2008. 1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de

correção monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo

titular da conta vinculada. 2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de

prequestionamento na origem, nos termos da Súmula 211/STJ. 3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 4.

Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido.(RESP

200802661366, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/08/2009.)

Com efeito, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia da parte

autora quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos compreendidos no

período de junho/87 a fevereiro/91, o que inviabiliza, portanto, a pretensão de cobrança dos demais índices

pleiteados, a saber: junho de 1987 (18,02%), fevereiro de 1989 (10,14%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990

(9,61%), julho de 1990 (10,79%) e janeiro de 1991 (13,69%).

De todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo mencionado

acordo. Contudo, trata-se de índice que não é devido, pois não contemplado no entendimento consolidado pelo

Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 252.

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.
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1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo FGTS em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO VIA ELETRÔNICA. LC 110/2001.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a

possibilidade da adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet. Assim sendo, não

há necessidade de que conste dos autos documento assinado pelo autor, tendo em vista que a adesão por meio

eletrônico é admitida pelo referido Decreto. Anote-se que a CEF acostou aos autos extratos informando o

depósito dos valores previstos na L.C. 110/01, em forma parcelada e que, inclusive, foram levantados pelo autor.

IV - No tocante aos índices pleiteados, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua

Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001,

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão

instituído pela referida lei.

V - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

VI - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de

vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

VII - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devido o referido índice, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007805-32.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de correção monetária

compreendidos no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Trata-se, pois, de matéria de ordem pública,

insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo e grau de jurisdição,

consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

Por fim, não procede a irresignação dos autores quanto à sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, cuja execução ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, porquanto, por força da

sucumbência, os vencidos, ainda que beneficiários da assistência judiciária, devem submeter-se às disposições do

artigo 20 do Código de Processo Civil, mas de forma consentânea com a regra estabelecida no artigo 12 da Lei

1.060/50.

Por sua vez, as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50 encontram-se em pleno vigor, inexistindo amparo para as

alegações de sua não recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, o seguinte precedente:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA. CONCESSÃO. APLICAÇÃO DO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50.

1. Assistência judiciária gratuita concedida aos Autores, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, tendo em

vista o requerimento formulado na exordial olvidado pelo Juízo a quo. Existência de interesse público
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evidenciado pelo inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição da República. Aplicação dos artigos 515, §1º c.c.

516, do Código de Processo Civil. 

2. Aqueles que litigam sob o pálio do benefício da assistência judiciária gratuita, quando vencidos - ainda que

merecedores da gratuidade - devem submeter-se aos desígnios do artigo 20 do Código de Processo Civil, mas de

forma consentânea com a regra estabelecida no artigo 12 da cinqüentenária Lei 1.060. Precedentes do STF.

3. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0022837-05.1996.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 22/05/2006, DJU DATA:17/08/2006)

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor, e, com fulcro no §3º do art. 267 do CPC, reformo a sentença de mérito, para, à vista da ausência do

interesse de agir, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, tão

somente, em relação aos índices de correção monetária compreendidos no período de junho de 1987 a fevereiro de

1991, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019630-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSE MARIA DA SILVA em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª

Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente

procedente o pedido autoral, para condenar a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária, sobre os

saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor, pelos índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de

1990).

No tocante aos juros progressivos, a sentença recorrida julgou-os improcedente, com fundamento no art. 269, IV,

do CPC, por considerar a ocorrência de prescrição.

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fundamentada, pelo Juízo de origem, na sucumbência

recíproca, bem como nas disposições do art. 29-C da Lei 8.036/90.

Alega o apelante, em síntese, que trabalhou no período de 1968 a 2008, tendo optado pelo regime do FGTS, com

base na Lei 5.107/66. Ressalta que, em razão desta opção, teve garantido o direito ao crédito dos juros em sua

conta vinculada ao FGTS, calculados em razão das taxas de 3% a 6% ao ano, conforme tempo de permanência na

mesma empresa. Contudo, segundo o apelante, em violação ao seu direito adquirido, a recorrida teria deixado de

aplicar sobre os saldos de FGTS os juros progressivos previstos legalmente, fazendo-se necessária a produção de

prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos devidos.

Aduz que devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho de 1991 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7%

(junho de 1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66, acrescidos dos juros moratórios devidos, nos termos do art. 406

do CPC.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

2008.61.00.019630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação. Ressalta que, na hipótese, estão

presentes os requisitos ensejadores da inversão do ônus da prova, porquanto demonstrada a verossimilhança das

alegações e a hipossuficiência técnica do requerente.

Por fim, ressalta ser cabível a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 20%

sobre o valor da causa, considerando-se, sobretudo, a inconstitucionalidade da vedação contida no art. 9º da MP

2.164-41/2001.

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida para condenar a ré à capitalização dos juros de forma progressiva,

desde a data de admissão do autor até a data da saída de seu último emprego, bem como à inclusão do percentual

de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e dos índices de 18,02% (junho 1991 - LBC); 5,38% (maio

1990 - BTN) e 7% (julho/1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66, com aplicação dos juros moratórios nos termos

do art. 406 do CPC, correção monetária, honorários advocatícios, custas processuais e multa 10% sobre o

montante apurado, nos termos do art. 53 do Decreto 99.684/90.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos índices de correção monetária

 

Preliminarmente, observo que a insurgência manifestada no presente recurso, concernente à aplicação da correção

monetária pelos índices de 18,02% (junho 1987 - LBC), 5,38% (maio/1990 - BTN) e 7% (fevereiro/1991 - TR),

não foi objeto do pedido exordial

Com efeito, da análise da inicial acostada a fls. 02/16 extrai-se que o autor, em nenhum momento, foi expresso ao

requerer a condenação da ré à aplicação dos índices de correção monetária ora pleiteados (LBC de 18,02%, BTN

de 5,38% e TR de 7,00%), tendo sido expresso, tão somente, quanto à aplicação dos IPC´s de 16,65%,

correspondente a janeiro de 1989, e de 44,80%, relativo abril de 1990. 

Tanto é assim que, na sentença recorrida, o Juízo de origem limita sua análise aos pedidos formulados na exordial,

ocasião em que reconhece a procedência dos índices expressamente pleiteados pelo autor, sem fazer qualquer

menção em relação à procedência ou não dos demais índices destacados pelo recorrente no presente recurso. 

Constata-se, portanto, que o recorrente inova em suas razões recursais, sendo inviável a análise dos índices

pleiteados na presente apelação, sob pena de ofensa ao princípio da adstrição, previsto nos artigos 128 e 460,

ambos do CPC.

Nesse aspecto, portanto, o presente recurso não pode ser conhecido, por tratar-se de razões recursais inteiramente

dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida (RESP 200600944320, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 27/11/2006, p. 00255).

 

Dos juros progressivos

 

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.
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III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise do pedido deduzido pelo autor.

Impõe-se, portanto, a reforma da sentença de 1º grau, afastando-se extinção do processo baseada na prescrição dos

juros progressivos, à vista dos argumentos acima expendidos.

Ademais, os documentos colacionados aos autos mostram-se suficientes ao exame da questão sub judice, sendo

dispensável a produção de prova pericial.

No tocante aos juros pleiteados, o autor alega, na inicial, que trabalhou no período de 1968 a 1998, quase que

ininterruptamente, tendo optado, naquela oportunidade, pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos a

01/01/1967, o que lhe conferiu o direito à aplicação retroativa dos juros de forma progressiva, conforme critérios

previstos na Lei 5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).
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Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em
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apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese, da análise dos documentos colacionados aos autos, constata-se que, em 15/07/1968, o autor realizou

sua opção ao regime do FGTS (fls. 32), relativamente ao vínculo empregatício mantido no período 15/07/1968 a

31/10/1992, tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66.

Contudo, não foram juntados aos autos extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja, portanto, a

carência da ação, por falta de interesse agir, porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, não sendo o caso de

inversão do ônus da prova, conforme fundamentação acima.

Trata-se, pois, de matéria de ordem pública, insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar

a qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

Desse modo, caracterizada a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação ao pedido de aplicação

dos juros progressivos, resta prejudicado o pedido de incidência das diferenças de correção monetária sobre tais

parcelas.

No tocante aos honorários advocatícios, deve ser mantida a sentença impugnada quanto à determinação de que

cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos, haja vista a existência sucumbência

recíproca entre as partes, que se verifica, na hipótese, em razão da extinção, sem resolução de mérito, do pedido

autoral relativo aos índices aos juros progressivos, e, por parte da ré, em virtude de sua condenação ao pagamento

das diferenças de correção monetária relativas aos planos Verão e Collor I.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO o pedido recursal de aplicação da correção monetária pelos índices de 18,02%

(junho 1987 - LBC), 5,38% (maio/1990 - BTN) e 7% (fevereiro/1991 - TR), e, na parte conhecida, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para, com fundamento no § 1ª-A do art. 557 do Código

de Processo Civil, afastar o decreto de prescrição dos juros progressivos e, com fulcro no art. 267, §3º, do citado

diploma processual, julgar extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, o pedido de

capitalização dos juros de forma progressiva, à vista da ausência do interesse de agir do autor, conforme

fundamentação acima. No mais, fica mantida a sentença recorrida tal como lançada.

 

Dê-se ciência

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MANOEL GILSON DOS SANTOS em face de sentença proferida pelo MM.

Juiz da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por considerar a ausência do interesse de

agir do autor, relativamente aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, em virtude de sua adesão ao

acordo previsto na LC 110/01.

Em suas razões recursais, o apelante alega, em síntese, que a sentença deve ser anulada, por incorrer em error in

procedendo, porquanto o Juízo de origem indeferiu a inicial, tendo como argumento único, a prévia exigência da

juntada de extratos da conta vinculada do FGTS do autor, e posterior adequação do valor da causa, mas sem que,

para tanto, mencionasse a sua provocação em virtude da transferência para o Juizado Especial.

Afirma que é de conhecimento geral a dificuldade de obtenção dos extratos dos últimos 30 anos da conta

vinculada ao FGTS, razão pela qual, com a apresentação da contestação, caberia à CEF apresentar cópia integral

de tais extratos.

Ressalta que a prova pericial é de suma importância ao regular desenvolvimento do processo, que deveria ter sido

determinada de ofício pelo Juízo de origem, com fundamento no art. 130 do CPC, porquanto o apelante não

possui conhecimentos técnicos específicos para valorar o benefício econômico da presente causa numa fase tão

inicial como esta.

Desse modo, pleiteia a anulação da decisão recorrida, com a determinação de imediato retorno dos autos à Vara de

origem para adequada instrução do processo e posterior sentença de mérito.

Alega, ademais, que teve cerceado seu direito de defesa, tendo em vista ser entendimento sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça de que é dever da CEF atender às requisições de fornecimento dos extratos da conta vinculada

ao FGTS e do termo de adesão, haja vista ser a detentora exclusiva de toda a documentação.

Desse modo, pleiteia a inversão do ônus da prova, devendo-se considerar preclusa a produção de prova pela

apelada, em virtude da não apresentação pela ré dos documentos em questão. Aduz, a esse respeito, estarem

presentes os requisitos para aplicação da faculdade de inversão do ônus da prova, a saber: a) o desequilíbrio

processual entre as partes; b) impossibilidade (ou dificuldade) técnica do requerente; e c) verossimilhança nas

alegações.

Aduz que, para extinção da demanda, seria necessária a intimação pessoal do apelante, no sentido de regularizar a

apresentação dos documentos, até porque "não é crível que o advogado possa sair alhures buscando provas para o

desiderato da causa, se assim fosse, deveria abandonar outras lides, em perfeito prejuízo aos demais

jurisdicionados".

No mérito, sustenta, em síntese, que o autor optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66. Ressalta que,

em razão desta opção, teve garantido o direito ao crédito dos juros em sua conta vinculada ao FGTS, calculados

em razão das taxas de 3% a 6% ao ano, conforme tempo de permanência na mesma empresa. Contudo, segundo o

apelante, em violação ao seu direito adquirido, a recorrida teria deixado de aplicar sobre os saldos de FGTS os

juros progressivos previstos legalmente, fazendo-se necessária a produção de prova pericial para a definição de

todos e quaisquer outros acréscimos devidos.

Aduz que devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho de 1987 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7%

(fevereiro de 1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do
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FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Por fim, alega que possui direito à aplicação, sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, dos percentuais de

42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC´s dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, não conheço a preliminar de nulidade da sentença recorrida, porquanto versa sobre matéria

estranha aos autos, uma vez que não houve o indeferimento da inicial, por não ter sido atribuído valor à causa.

Também, no tocante aos juros progressivos, o presente recurso não comporta conhecimento, por tratar-se de

razões recursais inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida (RESP 200600944320, TEORI

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 27/11/2006, p. 00255).

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência dominante nesta Colenda Corte. Confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - MATÉRIA IMPUGNADA DIVERSA DA DECIDIDA - razões

dissociadas I - O fundamento da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento foi a responsabilidade

da CEF em apresentar os extratos fundiários. II - Os argumentos articulados no presente agravo legal diz

respeito a afastamento de multa por ausência de resistência injustificada na apresentação dos extratos. III -

razões de diversas e dissociadas do decidido, não devem ser apreciadas. IV - Agravo legal improvido.

(AI 00104504120044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI

12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O artigo 557

do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida

e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível

o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Na espécie, a decisão agravada, ao contrário do que

articulado pela agravante, não confirmou a aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar o caso

concreto. Ao contrário, reputando superado tal regime legal, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pela inviabilidade da execução fiscal, à luz do artigo 8º respectivo, o qual

prevê que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. No caso, a execução fiscal é de

montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, a qual sequer foi objeto de impugnação específica pela

agravante, pelo que dissociadas as respectivas razões . 4. Recurso não conhecido, por razões dissociadas.

(AI 00055182920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1- Agravo legal

interposto em face de decisão monocrática sem sequer demonstrar que as razões apresentadas guardavam

qualquer relação com a decisão agravada. 2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão

atacada não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. 3 - Agravo não conhecido.

(AI 00084959620094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a questão comporta julgamento monocrático,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS,

os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o

Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

Conforme se extrai dos termos de adesão acostados aos autos (fls. 57/58), nas datas de 21/11/2001 e 20/08/2002, o
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autor assinou o acordo extrajudicial, com vistas ao recebimento das diferenças de correção monetária relativas aos

planos Verão (janeiro/89) e Collor I (abril/1990), tratando-se, portanto de acordo celebrado antes do ajuizamento

da presente demanda (23/04/2009).

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se constata no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta
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Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Frise-se, que consoante entendimento pacificado pelo STJ, em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, o termo de adesão assinado pelo autor é o documento que confere validade à extinção do processo em que se

discutem complementos de atualização monetária. Por oportuno, transcrevo a ementa do referido precedente, in

verbis:

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO

ASSINADO - COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA

- SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ

N. 08/2008. 1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de

correção monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo

titular da conta vinculada. 2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de

prequestionamento na origem, nos termos da Súmula 211/STJ. 3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 4.

Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido.(RESP

200802661366, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/08/2009.)

Com efeito, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia da parte

autora quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos compreendidos no

período de junho/87 a fevereiro/91, o que inviabiliza, portanto, a pretensão de cobrança dos demais índices

pleiteados, a saber: 18,02% (junho de 1987 - LBC), 5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7% (fevereiro de 1991 - TR).

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo FGTS em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO VIA ELETRÔNICA. LC 110/2001.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a

possibilidade da adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet. Assim sendo, não

há necessidade de que conste dos autos documento assinado pelo autor, tendo em vista que a adesão por meio

eletrônico é admitida pelo referido Decreto. Anote-se que a CEF acostou aos autos extratos informando o

depósito dos valores previstos na L.C. 110/01, em forma parcelada e que, inclusive, foram levantados pelo autor.

IV - No tocante aos índices pleiteados, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua

Súmula Vinculante nº 1, assentou a constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001,

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão

instituído pela referida lei.

V - Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

VI - O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de

vício social, o que não ocorreu no caso vertente.

VII - O Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de junho de

1987 a fevereiro/91. Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991

não está abrangido pelo mencionado acordo. Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de não ser devido o referido índice, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252.

VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007805-32.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de correção monetária pleiteados na

inicial, afigurando-se correta, portanto, a determinação do juízo a quo de extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO os pedidos de nulidade da sentença recorrida e de aplicação dos juros progressivos,

por tratar-se de razões recursais dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, e, com fundamento no caput

do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MANOEL PEREIRA RODRIGUES em face de sentença proferida pelo MM.

Juiz da 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

improcedente o pedido autoral de aplicação, sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, dos juros de forma

progressiva.

No tocante ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária pleiteados na exordial, a sentença recorrida,

à vista da existência de coisa julgada, determinou a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, V, do CPC.

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fundamentada, pelo Juízo de origem, na vedação

prevista no art. 29-C da lei 8.036/90.

Em suas razões recursais, o apelante limita sua insurgência aos juros progressivos, alegando, em síntese, que

optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66. Ressalta que, em razão desta opção, teve garantido o

direito ao crédito dos juros em sua conta vinculada ao FGTS, calculados em razão das taxas de 3% a 6% ao ano,

conforme tempo de permanência na mesma empresa. Contudo, segundo o apelante, em violação ao seu direito

adquirido, a recorrida teria deixado de aplicar sobre os saldos de FGTS os juros progressivos previstos legalmente,

fazendo-se necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos

devidos.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação.

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida para condenar a ré à capitalização dos juros de forma progressiva,

desde a data de admissão do autor até a data da saída de seu último emprego, nos termos da Lei 5.107/66, com

aplicação dos juros moratórios pela taxa SELIC, ou, caso assim não se entenda, de 1% ao mês sobre o valor da

condenação, com acréscimo de atualização monetária.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, importa considerar que a prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta

vinculada ao FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta

anos que antecedem o ajuizamento da ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça,

externado nos enunciados das Súmulas n. 210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     450/924



modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos juros pleiteados pelo autor.

IOutrossim, verifico não ser o caso de decretação de inversão do ônus da prova, porquanto os documentos

colacionados aos autos mostram-se suficientes à análise do direito pleiteado, sendo dispensável a juntada de

quaisquer outros documentos em poder da apelada.

Na hipótese, o autor alega, na inicial, que trabalhou desde 1975 até os dias de hoje, quase que ininterruptamente,

tendo, naquela oportunidade, optado pelo regime do FGTS, o que lhe conferiu o direito à aplicação dos juros de

forma progressiva, conforme critérios previstos no art. 4º da Lei 5.107/66. Contudo, em prejuízo ao seu direito

adquirido, a ré teria deixado de aplicar os juros legalmente previstos.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da Lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.
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1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

No caso vertente, os registros em CTPS comprovam que o primeiro vínculo empregatício do autor iniciou-se em

24/11/1975 (fls. 29), ocasião em que também se verifica sua opção ao regime do FGTS, consoante se extrai do

documento acostado a fls. 37.

Trata-se, portanto, de contrato de trabalho iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que

extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971,

conforme fundamentação acima.

Portanto, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de

contrato de trabalho iniciado após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para

percepção do direito pleiteado.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação
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do autor. 

 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSE ANTONIO ALVES NETO em face de sentença proferida pelo MM.

Juiz da 17ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária da Capital/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar a ré ao creditamento, sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS do autor, dos índices de correção monetária correspondentes a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%). 

Por força da sucumbência recíproca, a sentença recorrida determinou que cada parte deve arcar com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 21 do CPC. 

Alega o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66, o que lhe conferiu

direito ao crédito dos juros em sua conta vinculada ao FGTS, calculados em razão das taxas de 3% a 6% ao ano,

conforme tempo de permanência na mesma empresa. Contudo, segundo o apelante, em violação ao seu direito

adquirido, a recorrida teria deixado de aplicar sobre os saldos de FGTS os juros progressivos previstos legalmente,

fazendo-se necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos

devidos.

Aduz que devem ser aplicadas as diferenças verificadas entre o IPC respectivo e o índice praticado, relativamente

ao mês de abril de 1990 (44,80%) e os índices de 18,02% (junho de 1987 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN) e

7% (fevereiro de 1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66, com acréscimo de juros moratórios devidos, nos termos

do art. 406 do CPC.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação. 

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida para condenar a ré à capitalização dos juros de forma progressiva,

desde a data de admissão do autor até a data da saída de seu último emprego, bem como à inclusão dos índices de

18,02% (junho 1987 - LBC); 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (julho/1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66 e da

Súmula 252 do STJ, com aplicação dos juros moratórios pela taxa SELIC, ou, caso assim não se entenda, de 1%

ao mês, a partir da citação, com acréscimo de correção monetária. 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE ANTONIO ALVES NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00036419220094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, observo que o recorrente inova em suas razões recursais, tendo em vista que, ao fundamentar o

pedido de condenação da CEF ao pagamento dos juros de forma progressiva, nos termos previstos na Lei

5.107/66, alega matéria que não foi objeto da exordial, consoante se verifica a fls. 02/21.

Tanto é assim que a questão relativa aos juros progressivos não foi levada ao conhecimento do Juízo de 1º grau,

não tendo sido, por conseqüência, objeto de decisão na sentença recorrida.

Assim, no tocante aos juros progressivos, o presente recurso não pode ser conhecido, uma vez que as razões

recursais são inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida (RESP 200600944320, TEORI

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:27/11/2006 PG:00255).

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência dominante nesta Colenda Corte. Confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - MATÉRIA IMPUGNADA DIVERSA DA DECIDIDA - RAZÕES

DISSOCIADAS I - O fundamento da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento foi a

responsabilidade da CEF em apresentar os extratos fundiários. II - Os argumentos articulados no presente

agravo legal diz respeito a afastamento de multa por ausência de resistência injustificada na apresentação dos

extratos. III - Razões de diversas e dissociadas do decidido, não devem ser apreciadas. IV - Agravo legal

improvido.

(AI 00104504120044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI

12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RAZÕES DISSOCIADAS . RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O artigo

557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Na espécie, a decisão agravada, ao contrário do que

articulado pela agravante, não confirmou a aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar o caso

concreto. Ao contrário, reputando superado tal regime legal, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pela inviabilidade da execução fiscal, à luz do artigo 8º respectivo, o qual

prevê que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. No caso, a execução fiscal é de

montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, a qual sequer foi objeto de impugnação específica pela

agravante, pelo que dissociadas as respectivas razões . 4. Recurso não conhecido, por razões dissociadas .

(AI 00055182920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.As razões de recurso tratam

da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da nulidade da

execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando qualquer relação com a

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do artigo 557 do

mesmo diploma legal. 2.Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da

fundamentação do despacho inicial, não pode ser considerada. 3.Recurso não conhecido.

(AI 00402109320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:24/03/2009)

No tocante à insurgência recursal quanto aos demais índices de correção monetária, quais sejam: LBC de 18,02%,

BTN de 5,38% e TR de 7,00%, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a

respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a

seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Em relação ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).
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A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, igualmente inexiste o

interesse de agir em relação a este índice.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

Assim, impõe-se a reforma da sentença, na parte em que proferiu julgamento de mérito, à vista da ausência de

interesse de agir em relação aos índices acima destacados. Trata-se, pois, de matéria de ordem pública,

insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo e grau de jurisdição,

consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO o pedido de aplicação dos juros progressivos, por tratar-se de razões recursais

dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, e, com fundamento no caput do art. 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor. Ademais, nos termos do §3º do art. 267 do CPC,

reformo a sentença de mérito, para, reconhecendo a ausência de interesse de agir, tão somente, em relação ao

pedido de aplicação dos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, mantendo-se, no mais, a sentença impugnada tal

como lançada.

Intimem-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     455/924



Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EMILIO DE LA BANDEIRA em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da

22ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária da Capital/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente

procedente o pedido autoral, para condenar a ré ao creditamento, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do

autor, dos índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989, e de 44,80%, referente a abril de 1990. 

Por força da sucumbência recíproca, a sentença recíproca determinou que as custas deverão ser divididas entre

autor e ré, cabendo a cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Alega o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66, o que lhe conferiu

direito ao crédito dos juros em sua conta vinculada ao FGTS, calculados em razão das taxas de 3% a 6% ao ano,

conforme tempo de permanência na mesma empresa. Contudo, segundo o apelante, em violação ao seu direito

adquirido, a recorrida teria deixado de aplicar sobre os saldos de FGTS os juros progressivos previstos legalmente,

fazendo-se necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos

devidos.

Aduz que devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho de 1987 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7%

(fevereiro de 1991 - TR), nos termos da Súmula 252 do STJ, com acréscimo de juros moratórios devidos, nos

termos do art. 406 do CPC.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação. 

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida para condenar a ré à capitalização dos juros de forma progressiva,

desde a data de admissão do autor até a data da saída de seu último emprego, bem como à inclusão dos índices de

18,02% (junho 1987 - LBC); 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (julho/1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66 e da

Súmula 252 do STJ, com aplicação dos juros moratórios pela taxa SELIC, ou, caso assim não se entenda, de 1%

ao mês, a partir da citação, com acréscimo de correção monetária. 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos juros progressivos

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

2009.61.00.004896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EMILIO DE LA BANDEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : EMILIO DE LA BANDERA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro
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" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423).

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise do pedido formulado pelo autor.

Feitas tais considerações, passo ao exame do objeto da demanda.

Na inicial, o autor alega que trabalhou, de forma ininterrupta, no período de 1967 a 2003, tendo optado, naquela

oportunidade, pelo regime do FGTS, o que lhe conferiu o direito à aplicação dos juros de forma progressiva, nos

termos e condições definidos no art. 4º da Lei 5.107/66.

Contudo, em prejuízo ao seu direito, a ré teria descumprido com sua obrigação de legal de creditamento de tais

juros.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e
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estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo
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131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

No caso vertente, verifica-se que, nas datas de 02/05/1967 (fls. 44) e 22/09/1969 (fls. 82), o autor realizou opção

ao regime do FGTS, relativamente aos vínculos empregatícios mantidos nos períodos de 02/05/1967 a 31/08/1969

e de 22/09/1969 até a data de sua aposentadoria, ocorrida no ano de 2003, tratando-se, portanto, de opções

realizadas sob a égide da Lei 5.107/66.

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos de sua conta vinculada, o que enseja a carência da ação,

por falta de interesse agir, porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o descumprimento da

obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, conforme fundamentação acima.

Trata-se, pois, de matéria de ordem publica, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar de ofício, a qualquer

tempo e grau de jurisdição, a teor do disposto no art. 267, §3º, do CPC. 

 

Dos índices de correção monetária

 

Em relação ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de
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agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, igualmente inexiste o

interesse de agir em relação a este índice.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Assim, também em relação aos índices acima destacados, impõe-se a reforma da sentença, na parte em que

proferiu julgamento de mérito, porquanto caracterizada a ausência de interesse de agir do autor.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor, e, com fulcro no §3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença, tão somente, na parte

em que proferiu julgamento de mérito relativamente aos juros progressivos e aos índices de correção monetária

referentes a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, para julgar extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, à vista da ausência do interesse de agir do autor. 

 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ADEBALDE DA SILVA em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 16ª

Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente procedente o

pedido autoral, para condenar a ré ao creditamento, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, das

diferenças de correção monetária relativas aos índices de 16,65% (janeiro de 1989), e 44,80% (abril de 1990).

No tocante aos consectários da condenação, a sentença recorrida fixou juros de mora à proporção de 12% ao ano,

a contar da citação.

Sem condenação em honorários advocatícios, fundamentada, pelo Juízo de origem, no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Custas na forma da lei.

Alega o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66. Ressalta que, em razão

desta opção, teve garantido o direito ao crédito dos juros em sua conta vinculada ao FGTS, calculados em razão

das taxas de 3% a 6% ao ano, conforme tempo de permanência na mesma empresa. Contudo, segundo o apelante,

em violação ao seu direito adquirido, a recorrida teria deixado de aplicar sobre os saldos de FGTS os juros

progressivos previstos legalmente, fazendo-se necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e

quaisquer outros acréscimos devidos.

Aduz que o juízo a quo equivocou-se quando aplicou o índice de 16,65%, porquanto o percentual devido é de

42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989.

Alega, outrossim, que devem ser aplicados os índices de 18,02% (junho de 1987 - LBC), 5,38% (maio de 1990 -

BTN) e 7% (fevereiro de 1991 - TR), nos termos da Lei 5.107/66, com aplicação dos juros moratórios devidos,

nos termos do art. 406 do CPC.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Ressalta que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

FGTS configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas

anteriores ao período de 30 anos da data da propositura da ação.

Aduz que deve ser determinada a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo entendimento sumulado do

Superior Tribunal de Justiça, a CEF deve atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas

vinculadas do FGTS, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação.

Pleiteia, assim, a reforma da sentença recorrida, para condenar a ré à aplicação dos índices de correção monetária

previstos na Súmula 252 do STJ, bem como à capitalização dos juros de forma progressiva, desde a data de

admissão do autor até a data da saída de seu último emprego, incluindo-se os percentuais de janeiro de 1989 (IPC

de 42,72%), abril de 1990 (IPC de 44,80%), junho de 1987 (LBC de 18,02%); maio de 1990 (BTN de 5,38%) e

fevereiro de 1991 (TR de 7%), com aplicação dos juros moratórios, nos termos do art. 406 do CPC e correção

monetária.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à insurgência recursal quanto aos índices de correção monetária, importa considerar que o Superior

Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos

econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, a parte autora possui direito à atualização dos saldos de suas

contas vinculadas ao FGTS pelos índices de 42,72%, relativamente a janeiro de 1989, e 44,80% correspondente ao

IPC de abril de 1990.

No caso vertente, contudo, o autor alega ser devida, em sua fundamentação lançada no pleito inicial, a aplicação

do IPC de 16,65%, para o mês de fevereiro de 1989 (fls. 09), o que obsta o deferimento de índice maior previsto

para o período (42,72%), sob pena de ofensa ao princípio da adstrição, consagrado nas disposições do art. 128 e

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN
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460, ambos do CPC.

A esse respeito, oportuno destacar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "o

provimento judicial está adstrito, não somente ao pedido formulado pela parte na inicial, mas também à causa de

pedir, que, segundo a teoria da substanciação, adotada pela nossa legislação processual, é delimitada pelos fatos

narrados na petição inicial", consoante elucida a ementa a seguir transcrita: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CLÍNICA MÉDICA.

SÓCIOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CAUSA DE PEDIR. ALTERAÇÃO. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO OU

DA CONGRUÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. EXCLUSÃO. RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS. 1.

Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve haver necessária correlação entre o pedido/causa de

pedir e o provimento judicial (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil), sob pena de nulidade por

julgamento citra, extra ou ultra petita. 2. O provimento judicial está adstrito, não somente ao pedido formulado

pela parte na inicial, mas também à causa de pedir, que, segundo a teoria da substanciação, adotada pela nossa

legislação processual, é delimitada pelos fatos narrados na petição inicial. 3. Incide em vício de nulidade por

julgamento extra petita a decisão que julga procedente o pedido com base em fato diverso daquele narrado pelo

autor na inicial como fundamento do seu pedido. 4. Se a causa de pedir veio fundada no sofrimento dos autores

em função da morte do paciente, imputada aos maus tratos sofridos durante a internação, era defeso ao Tribunal

de origem condenar os réus com base nas más condições de atendimento da clínica, não relacionadas com o

óbito. 5. Excluído pelo acórdão recorrido, com base na prova dos autos, o nexo causal entre o resultado morte e

o tratamento recebido pelo paciente, ao consignar que se tratava de paciente em estado terminal, a

improcedência da ação é solução que se impõe. 6. Recursos especiais providos.(RESP 200902391200, VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:26/05/2010.)

 

Em relação ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, igualmente inexiste o

interesse de agir em relação a este índice.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,
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a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada .

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Em relação aos juros progressivos, importa considerar que a prescrição da ação para pleiteá-los não atinge o fundo

de direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos juros pleiteados pelo autor.

Feitas tais considerações, passo ao exame dos juros pleiteados.

Inicialmente, verifico não ser o caso de decretação de inversão do ônus da prova, porquanto os documentos

colacionados aos autos mostram-se suficientes à análise do direito pleiteado, sendo dispensável a juntada de

quaisquer outros documentos em poder da apelada.

Na hipótese, o autor alega, na inicial, que optou pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos a 19/11/1979, o que

lhe conferiu o direito à aplicação dos juros de forma progressiva, conforme critérios previstos no art. 4º da Lei

5.107/66. Contudo, em prejuízo ao seu direito adquirido, a ré teria deixado de aplicar os juros legalmente

previstos.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;
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III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da Lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

No caso vertente, os registros em CTPS comprovam que o primeiro vínculo empregatício do autor iniciou-se em
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19/11/1979 (fls. 26), ocasião em que também se verifica sua opção ao regime do FGTS, consoante se extrai do

documento acostado a fls. 37.

Trata-se, portanto, de contrato de trabalho iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que

extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971,

conforme fundamentação acima.

Portanto, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de

contrato de trabalho iniciado após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para

percepção do direito pleiteado.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

Assim, diante da improcedência do pedido de capitalização dos juros de forma progressiva, resta prejudicado o

pedido de incidência das diferenças de correção monetária sobre tais juros.

À luz do exposto, o presente recurso não comporta provimento, impondo-se a manutenção da sentença recorrida

em sua integralidade.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060504-20.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Firmino dos Santos e Outros contra a sentença de fls. 76/78, que

julgou improcedente ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária que determine a incidência de

contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário mediante a aplicação de tabela em separado daquela

de que trata o art. 22 da Lei n. 8.212/91, cumulada com ação de repetição de indébito dos valores pagos a esse

título a partir de 1994, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condenaram-se os autores ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado dado à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inconstitucionalidade da Lei n. 8.620/93, pois cabe a lei complementar tratar de matérias relativas ao Sistema

Tributário Nacional, nos termos dos arts. 146, III, e 149 da Constituição da República;

b) "a cobrança da contribuição previdenciária não poderia incidir sobre a parcela do 13º salário porquanto tratar-se

de remuneração, não cabendo interpretar extensivamente inserindo este benefício na folha de salário contida na

Carta Magna" (fls. 80/86).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 90/99).

Distribuídos automaticamente em 08.07.10 ao Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral, foram-me redistribuídos estes

autos por dependência/prevenção em 31.10.12 (fls. 102v./107).

Decido.

Décimo terceiro salário. Gratificação natalina. Incidência. Nos termos da Súmula n. 688 do STF, "é legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". O Superior Tribunal de Justiça acompanha esse

entendimento, conforme se infere do julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil (STJ, REsp n. 1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.066.682/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09)

Contribuições. Inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e art. 3º da Lei n. 7.787/88. Segurados empregados. Base de

cálculo. Constitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que a fixação como base

de cálculo do "total das remunerações" não extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua

redação original), por encontrar autorização na redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República,

1999.61.00.060504-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS e outro

: ELZA YURI ISHIMINE

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que determinava a incorporação dos ganhos habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição

previdenciária. Embora os precedentes versem especificamente sobre a contribuição ao SAT, a ratio decidendi é a

mesma para o deslinde da presente demanda, como tem decidido aquela Corte Superior:

 

DECISÃO: vistos, etc. Trata-se de recurso extraordinário, interposto com suporte na alínea "a" do inciso III do

art. 102 da Constituição Republicana, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Acórdão assim

ementado, na parte que interessa ao deslinde da causa (fls. 259): 

(...) 

3. Pois bem, a parte recorrente sustenta que o inciso I do art. 3º da Lei 7.787/1989 e o inciso I do art. 22 da Lei

8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 9.528/1997, são inconstitucionais por terem elegido base

imponível diversa da prevista no inciso I do art. 195 da Magna Carta de 1988. 

4. A seu turno, a Procuradoria-Geral da República, em parecer da lavra do Subprocurador-Geral Paulo de

Tarso Braz Lucas, opina pelo desprovimento do recurso. 

5. Tenho que o apelo extremo não merece acolhida. É que o entendimento do Tribunal de origem afina com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que me parece juridicamente correta. Confira-se, nesse sentido, a

ementa da ADI 1.102, da relatoria do ministro Maurício Corrêa: (...) 

Isso posto, e frente ao caput do art. 557 do CPC e ao § 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso. 

(STF, RE n. 575969, Rel. Min. Ayres Britto, j. 06.12.11) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99.

C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91,

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212 /91, com a redação da Lei 9.732/98,

assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas

tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I

DO ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei n. 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. Civil). Malgrado

esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os

"autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, poderiam ser alcancados por

contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc"

a decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91. 

(STF, ADI n. 1102, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 05.10.95) 
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Do caso dos autos. Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com repetição de

indébito julgada improcedente, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenaram-se os autores

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado dado à causa.

Alega a parte autora que é inconstitucional a Lei n. 8.620/93, pois cabe a lei complementar tratar de matérias

relativas ao Sistema Tributário Nacional, nos termos dos arts. 146, III, e 149 da Constituição da República.

Sustenta, ainda, que é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre a parcela do décimo-terceiro

salário, cuja natureza é de remuneração e não de folha de salário, no conceito constitucional contido no art. 195,

descabendo interpretação extensiva (fls. 80/86).

A sentença merece ser mantida.

De acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário e a fixação como base de cálculo do "total das remunerações" não extrapola o

conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na redação

original do art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036557-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por SAMUEL DOS SANTOS e EDNA

MARIA HONORIO, na qual requerem sua manutenção na posse do imóvel situado na Rua Miguel Hidalgo, n.

169, Wanell Ville, em Sorocaba-SP, matrícula n. 54.163 do Segundo Serviço de Registro de Imóveis e Anexos de

Sorocaba, até a solução final da ação de usucapião urbana n. 2007.61.10.014572-0, intentada contra Caixa

Econômica Federal-CEF e julgada improcedente em primeira instância, na qual pende de apreciação, nessa Corte,

recurso de apelação interposto pelos dos autores.

 

Em suma, aduzem presentes os requisitos necessários para o acolhimento do pedido, máxime o periculum in mora

, porquanto foram notificados pelo setor de "Gerência Filial de Alienação de Bens Móveis e Imóveis" da Caixa

Econômica Federal-CEF, para deixar o imóvel, tendo sido informados, também, por carta, pela Associação dos

Mutuários de São Paulo, que o imóvel seria submetido a leilão on-line.

 

É o relatório.

 

Aprecio o pedido de liminar.

 

Para que se conceda liminar em medida cautelar incidental, faz-se imperiosa a presença concomitante de ambos os

requisitos autorizadores, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora. Nesse sentido:

 

2011.03.00.036557-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : SAMUEL DOS SANTOS e outro

: EDNA MARIA HONORIO

ADVOGADO : SANDRO MARCONDES RANGEL e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00145729520074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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MEDIDA CAUTELAR - IMPRESCINDIBILIDADE DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA -

POSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO RELATOR DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÃO FEDERAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS NA VIA ESPECIAL - 

1. A concessão da medida cautelar imprescinde da existência, concomitante, dos dois requisitos autorizadores

da tutela, a saber, a aparência do bom direito e o perigo da demora.

2. No caso de medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo ao Recurso Especial aviado na instância

de origem é possível que o Relator, para averiguar a existência do fumus boni iuris, proceda, ainda que de modo

perfunctório, à análise da viabilidade do recurso objeto da medida incidental, perquirindo sobre seu cabimento e

ocorrência de seus pressupostos específicos de admissibilidade.

3. A falta de prequestionamento da questão federal suscitada, bem como a impossibilidade de reexame de provas,

na via especial, impedem o conhecimento do recurso, nos termos dos enunciados nºs 282 e 07, respectivamente,

da Súmula do STJ.

4. Medida cautelar a que se nega seguimento, nos art. 34, inc. XVIII, do RISTJ.

(STJ MC 5836/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 20.03.2006, p. 222)

 

Após regular instrução processual, a ação de usucapião proposta pelos autores em face da Caixa Econômica

Federal-CEF foi julgada improcedente em primeira instância, sob o fundamento de não ter sido a posse exercida

com animus domini. A propósito, para contextualização, destaco excerto da r. sentença (fls. 155/166 dos autos

principais):

 

"No que tange aos requisitos para a obtenção da usucapião urbana, deve-se ressaltar que existe como óbice para

sua obtenção o fato da posse não ser exercida com ânimo de dono ('animus domini'), uma vez que a posse 'ad

usucapionem' deve ser exercida como se o possuidor fosse o dono da coisa, com a convicção de ter a coisa para si.

Com efeito, neste caso específico, primeiramente, deve-se considerar que o imóvel questionado nesta ação de

usucapião foi vendido por Renato Braga e Vanessa Cristina Silva Almeida Braga para Amauri Leme Thobias e

sua esposa Maria das Dores Silva Thobias, através de instrumento particular datado de 17 de Junho de 1999 e

registrado em 20 de Setembro de 1999 (fls. 95), sendo celebrado um contrato de mútuo através do sistema

financeiro de habitação em que a Caixa Econômica Federal ficou como credora hipotecária do imóvel.

Destarte, durante a vigência do contrato de mútuo envolvendo a empresa pública federal, Amauri Leme Thobias e

sua esposa Maria das Dores Silva Thobias eram os proprietários do imóvel. A Caixa Econômica Federal somente

passou a ser a proprietária do imóvel a partir do registro da adjudicação oriunda da carta de arrematação, fato este

ocorrido em 26 de Março de 2004 (fls. 97 destes autos).

Analisando as provas dos autos observa-se que Amauri e sua esposa não alienaram o imóvel para os autores, já

que não existe qualquer documento escrito comprovando a venda do imóvel. O depoimento do autor Samuel deixa

claro que o que ocorreu foi uma ocupação ilegal do imóvel, uma vez que os antigos mutuários abandonaram a

propriedade pouco tempo após terem assinado o contrato, e os autores nada pagaram para residir no imóvel.

A oitiva do autor Samuel foi esclarecedora (fls. 150), na medida em que restou evidenciado que Amauri Leme

Thobias e sua esposa, logo após terem assinado o contrato de financiamento em 17 de junho de 1999,

simplesmente autorizaram a entrada dos autores no imóvel (estão no imóvel desde o fim de 1999/início de 2000) e

se mudaram dali, já que o cônjuge varão foi transferido. Ou seja, os autores passaram a residir no imóvel sem nada

pagar seja em relação ao agente financiador, seja em relação aos antigos mutuários que abandonaram a

propriedade.

Neste caso, os autores tinham pleno conhecimento de que o imóvel pertencia aos antigos proprietários Amauri e

Maria das Dores e que estava financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme restou expressamente

confirmado pelo depoimento de Samuel dos Santos em juízo em fls. 150 ("que Amauri informou que tinha feito

financiamento com a Caixa"), pelo que tinham nítida consciência de que estavam de favor como meros detentores

de imóvel pertencente a terceiros.

Ou seja, aplicável ao caso os ensinamentos constantes na obra de autoria de Benedito Silvério Ribeiro, "Tratado

de Usucapião", 6ª edição, ano de 2008, Editora Saraiva, volume 2, página 712: 'o conhecimento do domínio

alheio faz com que a posse seja exercida sem animus domini', e página 728 'a expressão possuir como seu

ostenta significado de posse do bem com ânimo de dono, isto é, com a idéia e convicção de ser sua a coisa,

sem reconhecimento de outro dominus'.

Portanto, como os autores sabiam que o domínio do imóvel era de Amauri Leme Thobias e de sua esposa Maria

das Dores Silva Thobias e que tal imóvel estava financiado para a Caixa Econômica Federal, não podiam possuir

com 'animus domini'."

 

De fato, mesmo considerando estar-se diante de um juízo de probabilidade, os elementos de prova coligidos nos

autos da ação de usucapião não autorizam, nesta sede de cognição estreita, concluir pela presença do fumus boni
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iuris, ante as peculiares circunstâncias que permeiam a demonstração da existência do animus domini.

 

Posto isso, INDEFIRO a liminar postulada.

 

Ante a informação prestada pelos autores às fls. 65, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Cite-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032508-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebidos os autos nesta data em substituição regimental.

Trata-se de medida cautelar requerida por Kassius Marcellus Porto e outro com pedido liminar para "a suspensão

do leilão, a ser realizado em 13 de novembro de 2012, ao menos até que os pedidos liminares, efetuados em sede

de apelação, seja apreciados por este Egrégio Tribunal" (fl. 10).

Alega-se o seguinte:

a) ajuizaram ação contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da execução particular

promovida pela Ré e a apresentação de cálculo atualizado da dívida, permitindo-se eventual consignação dos

valores em atraso ou realização de acordo para adimplemento do valor pendente;

b) o pedido foi julgado improcedente, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil;

c) interpuseram recurso de apelação, recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, em que pediram liminar para

suspender a execução, mas que não foi apreciado pelo Juízo a quo, sendo certo que, até o momento, não foi

determinada a citação da ré;

d) souberam por terceiros que a requerida pretende leiloar o imóvel em questão no dia 13.11.12;

e) aplica-se o princípio da boa-fé no caso, assim como estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora

(fls. 2/11).

Decido.

Propositura diretamente no tribunal. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. Admitida a

possibilidade de apreciação da medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do fumus boni iuris

e do periculum in mora, consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade do direito invocado e na

irreversibilidade do dano provocado. Precedentes do TRF da 3ª Região (AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 03.08.09 e AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09).

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada (STF, RE-AgR n. 408.224-

SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min.

Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa,

2012.03.00.032508-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REQUERENTE : KASSIUS MARCELLUS PORTO e outro

: RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO : FERNANDA ZAMPOL LOBERTO

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00140320420124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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uinânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ

24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF,

Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22; STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220 ; REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime,

j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344; REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.

23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276).

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar que visa suspender leilão extrajudicial, discutido em recurso de

apelação contra decisão que indeferiu de plano o pedido dos requerentes e que, segundo informam, encontra-se

pendente de julgamento. Assim, admito a presente medida cautelar e passo ao exame do pedido liminar.

Alega-se, na inicial, que esta medida cautelar é incidental ao recurso de apelação interposto pelos requerentes na

ação que ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, em que se discute a

validade do contrato de financiamento para aquisição da causa própria, regido pelas regras do sistema financeiro

da habitação.

Não se evidencia o fumus boni juris, pressuposto indispensável à concessão da liminar.

Os argumentos expostos na inicial referem-se à constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, e da execução

extrajudicial de dívida.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma prevista não fere dispositivos constitucionais, de modo que a

suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do contrato,

com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

Assim, em face da inadimplência em que se encontram os requerentes, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária.

Não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em dispor

do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios.

Ausente, assim, o fumus boni juris a justificar a pretendida medida liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para resposta, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 802 do Código de

Processo Civil, e art. 299 do Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, venham os autos conclusos.

Concedo aos requerentes a gratuidade da justiça, razão pela qual ficam dispensados do pagamento de custas.

Anote-se.

Int.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013235-48.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em autos de ação ordinária, em fase de execução de sentença, na

qual foi reconhecido o direito à aplicação de índices de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , contra sentença que julgou extinto o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 794, inciso II, c.c. artigo 795, ambos do CPC.

 

O apelante sustenta a nulidade do termo de adesão entre as partes na parcela referente aos honorários advocatícios,

que devem ser ressalvados, por se tratar de direito autônomo do advogado, independentemente do acordo

formulado entre a Ré e o Autor.

2000.61.00.013235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IGNACIO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO
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Subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator. 

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade

dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07,

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001"

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial estabelecido entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa:

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão,

quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei.

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94 , restando preservado o direito do advogado à verba

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional.

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001.

4. Apelação improvida."

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 518)

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO

IMPROVIDA.

(...)

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração

do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal

para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que,

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.

4. Apelação improvida.

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 508)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO "BRANCO"- RECURSO PROVIDO.

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem
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acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que

não há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do

documento que expressa a manifestação da vontade da parte.

2. (...)

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido.

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a

manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra"." (in "Teoria das

Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72).

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU

04/04/2006, pág. 364).

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. 1. (...)

2. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de

legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1,

em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. O autor Elias Xavier firmou acordo

com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do

recurso em relação a ele. (...)

4. A sentença julgou procedente o pedido de aplicação dos juros progressivos e de aplicação do IPC nos meses

de janeiro de 1989 e de abril de 1990 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. Logo, em relação a

matéria devolvida, está de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 5. A correção monetária incide

a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o

seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa

do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes

critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os

expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser

substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03,

incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n.

629.517). 6. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo

inicial da prestação devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação

civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de

1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n.

8.981/95, art. 84, I). 7. Transação homologada entre o autor Elias Xavier e a Caixa Econômica Federal - CEF.

Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não provida.

(TRF3 - 5ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 704070 - proc. n. 2001.03.99.029566-9 - Relator Desembargador

Federal Peixoto Junior - j. 08/11/2010 - DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 545)

 

Na linha de pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, este E. Tribunal tem decidido que a ausência

de participação de advogado no acordo extrajudicial, porquanto prescindível, não é suficiente para invalidar o

acordo firmado extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que resulta de manifestação

autônoma da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não

por sentença, com ou sem trânsito em julgado, verbis:

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado
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das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no

entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de

um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio

lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07,

DJU 14.08.07, p. 500)

 

 

A autora não demonstrou, de modo explícito e objetivo, prejuízo que infirmasse o acordo celebrado, que decorre

de disposição legal, limitando-se a alegar, de forma genérica sobre a inadequação do instrumento.

 

Considerando-se que, nos termos da sistemática processual civil, não se reconhece nulidade sem a ocorrência de

prejuízo (pas de nullité sans grief), incumbe ao prejudicado alegar o gravame na primeira oportunidade. Não o
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tendo feito, inexiste qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante nº 1, afastar a

validez e eficácia do referido termo de adesão.

 

Não há que se falar também em ocorrência de preclusão nos casos em que a CEF apresenta o termo de adesão em

fase de execução. É que o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior assegura que a lei não

prejudicará a coisa julgada, mas, ao mesmo tempo protege o ato jurídico perfeito. Em se tratando de direito

disponível, além da matéria já ter sido objeto de súmula do STF, conforme citado, não há razões suficientes para

não se homologar o acordo.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem se consolidado no sentido de que, após o trânsito em

julgado da decisão que reconhece o direito, não há óbices para o reconhecimento da transação efetuada

anteriormente ao ajuizamento da ação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA.

1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que a ausência de

prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a

qualquer tempo.

3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001".

4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não a sentença prolatada no

processo de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato jurídico.

5. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 200901361770, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1149463, Segunda Turma,

Relator Castro Meira, DJE DATA:04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO PELA

ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA A

SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO

DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF.

1. Inviável análise de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da

Súmula 284/STF.

2. Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais.

3. Preceitua a Súmula Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na LC 110/2001 é firmado antes da propositura da

ação de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir efeitos antes da formação do processo.

5. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201000612790, RESP - Recurso Especial - 1188958, Segunda Turma, Relatora Eliana Calmon, DJE

DATA:28/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. HONORÁRIOS. MATÉRIA FÁTICA. TRANSAÇÃO.

DESISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O juízo sobre o grau de sucumbimento de cada parte, para fins de fixação da exata proporção da distribuição

dos honorários de sucumbência envolve análise de matéria fática, incabível nesta instância especial (Súmula

07/STJ).

2. A transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma

vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou

irregular o ato.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 634971/DF - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0200056-0, Primeira Turma, Relator

Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004 p. 195)

Quanto aos honorários advocatícios, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de
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Inconstitucionalidade 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de

permitir a cobrança de honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS.

 

As transações efetuadas entre os correntistas e a instituição financeira não abrangem os honorários advocatícios,

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

(...) 

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. "RES

JUDICATA". ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n° 8906/94.

II - Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

III - Pretensão de alteração dos critérios fixados para o cômputo dos juros de mora aplicáveis à espécie que

versa matéria acobertada pela "res judicata". Impossibilidade.

IV - Recurso da CEF desprovido.

(AC 200003990092493, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 571158, TRF3, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 216).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . TERMO DE ADESÃO . TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO . SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

I - Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94.

II - Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p.

502).

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

I - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

II - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

III - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o direito

autônomo do patrono da parte Autora ao recebimento de honorários advocatícios, na forma da fundamentação

acima.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032524-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.380: ciência à parte autora da negativa de conciliação por parte da Caixa Econômica Federal.

Intimem-se

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-18.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 221: ciência à parte autora da negativa de conciliação por parte da Caixa Econômica Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029296-13.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.032524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLEBER REIS TRINDADE DOMINGOS e outro

: ADRIANA CRISTINA BELESTREIRO DOMINGOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00325242520044036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.002685-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VEROALDA SILVA DE CARVALHO e outro

: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA

2002.61.00.029296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
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DESPACHO

Fls. 802: regularizem o Banco Bandeirantes S/A e o Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A sua representação

processual, pois as procurações existentes nos autos, para efeitos de desistência do recurso, encontram-se

expiradas.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-89.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos,

condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observado o dispoto na Lei

nº 1.060/50 (fls. 208/210).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 216/237) sustentando, em síntese, a existência de

juros capitalizados no contrato; que os juros devem ser limitados; que deve haver a inversão na forma de

amortização das parcelas, bem como que deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor no caso em

discussão.

Apresentadas contrarrazões (fls. 243/254) os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

A r. sentença 'a quo' julgou improcedentes os pedidos formulados sob fundamento de que a prova dos autos

demonstra que a parte autora fora devidamente intimada para purgação da mora, não havendo elementos capazes

de ilidir a certidão do oficial do registro de imóveis, dotada de fé pública.

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

APELADO : YOSHIKAZU KATAYAMA e outro

: MARINA FUMIE ITO KATAYAMA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro

2006.61.00.001417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIO DE OLIVEIRA SOUSA e outro

: SILVANA CRISTINA RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, conforme já constatado pelo Juízo prolator da decisão, a parte autora foi devidamente intimada

para a purgação da mora (fls. 118), que restou não atendida, inexistindo razões para se anular a consolidação da

propriedade.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO. - Na alienação fiduciária em garantia o imóvel

financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do

adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. - O inadimplemento
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dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário,

observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma

do artigo 27 do mesmo diploma legal. - A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos

restou demonstrado nos autos. Na espécie, conforme devidamente consignado pelo juízo a quo a autora foi

regularmente intimada para satisfazer o débito, porém deixou escoar o prazo sem tomar nenhuma providência

para purgar a inadimplência configurada. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AC 00091806820114036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CONTRATO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Foi

firmado em 01/06/2007 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial

Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para aquisição de casa própria por parte do agravante, prevendo no

seu intróito o financiamento do montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que deveria ser amortizado em 180

(cento e oitenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - SAC. IV - O agravante apresentou

alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos autos cópia da

planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas e/ou em

atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a

assinatura do contrato, que o agravante entende corretos. V - O contrato firmado entre as partes prevê a

possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97. VI - Não constam

nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de execução adotado. VII - O agravante

propôs a ação originária (08/08/2011) posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da

Caixa Econômica Federal - CEF (23/12/2010) no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo

à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de qualquer ilegalidade ou nulidade. VIII - As

simples alegações do agravante com relação a possíveis irregularidades do procedimento da consolidação da

propriedade, por parte da Caixa Econômica Federal - CEF não restaram comprovadas. Bem por isso, não se

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução do imóvel. IX - Agravo improvido.(AI

00255984820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME

DA CREDORA. Não afastada a inadimplência e nem comprovada a nulidade dos atos que consolidaram a

propriedade em nome da credora, é improcedente a ação.(AC 200870000006635, SÉRGIO RENATO TEJADA

GARCIA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 18/01/2010.)

CIVIL. CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. PURGAÇÃO DA

MORA. COMPROVAÇÃO DE CIENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

APELO IMPROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia recursal à insurgência de particular em face de sentença

judicial que julgou improcedente o pedido deduzido frente à Caixa Econômica Federal, que objetivava o

reconhecimento da inobservância de cláusulas legais, uma vez que o autor não teria sido notificado pessoalmente

para purgar a mora. 2. Trata a hipótese de consolidação de propriedade em função de inadimplemento

contratual de financiamento. O contrato de financiamento habitacional foi garantido através de alienação

fiduciária, firmado entre as partes contratantes. 3. Reclama a parte recorrente que a consolidação da

propriedade se efetivou sem que tivesse ocorrido a notificação pessoal para purgação da mora. 4. Entretanto,

realidade diversa se extrai dos autos, vez que analisando os documentos acostados, houve notificação pessoal

tanto do Sr. Ivo Nogueira dos Santos, quanto de sua esposa Elaine Brito dos Santos que tomaram ciência do

inteiro teor do instrumento de notificação, recebendo, inclusive, a primeira via. 5. Inexistente qualquer defeito ou

nulidade apontada no documento comprobatório, resta devidamente comprovada a notificação para purgaçaõ da

mora, nos exatos termos constantes no ofício nº 483/2003, oriundo do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª zona

da Comarca de Fortaleza, no estado do Ceará. 6. Apelação conhecida mas não provida.(AC 200481000093350,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::22/04/2010 -

Página::265.)

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     480/924



 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001533-14.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em sede de ação ordinária que versa sobre contrato de abertura

de crédito para financiamento estudantil (FIES), contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados, com resolução do mérito do processo nos moldes do artigo 269, inciso I, do CPC, devendo a CEF

recalcular os valores devidos pela autora excluindo a incidência dos juros de forma capitalizada. Em face da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com

a verba honorária de seus causídicos.

 

Em razões recursais, a CEF defende que o CDC não é aplicável ao Programa de Crédito Educativo, uma vez que a

relação entre os litigantes não é considerada como de consumo, pois não existe a figura de fornecedor e

consumidor. Alega que a CEF não possui liberdade contratual para estipular quais as cláusulas do contrato, uma

vez que o FIES é um programa governamental, inteiramente regulamentado por lei. Sustenta que não é

remunerada pelo estudante, não auferindo lucro com o empréstimo, atuando como mera operadora do programa,

repassando recursos do MEC destinados a pessoas comprovadamente necessitadas. Argumenta que a Tabela Price

é o instrumento mais conveniente para que o saldo devedor da financiada esteja totalmente quitado ao final do

prazo para pagamento, prazo que não pode ser alterado por ser uma imposição legal prevista no artigo, 5º, IV, "b"

da Lei 10.260/01. Ademais, quanto a metodologia do cálculo estabelecida pela tabela PRICE, afirma não existir

capitalização de juros, mas apenas uma forma de cálculo das prestações, visto que os juros deverão ser diluídos ao

longo de todo o contrato, além de garantir que a taxa de juros anual seja de 9% ao ano. A determinação de não se

utilizar a Tabela Price, deve ser acompanhada de determinação quanto à forma pela qual deverá ser feita a

amortização do saldo devedor do contrato, bem como qual o método a ser utilizado para o cálculo. Quanto à taxa

de juros assevera que nas operações de crédito realizados pelas instituições financeiras públicas ou privadas não se

aplicam as restrições aos juros previstas no Decreto nº 22.626/33, inclusive a do artigo 4º que se refere a não

capitalização de juros, conforme teor da Súmula 596 do STF, prevalecendo as regras estabelecidas pelo Conselho

Monetário Nacional. No caso do FIES as taxas e a maneira de cobrança são determinadas pela Circular 2.647 do

CMN, sendo a capitalização de juros permitida pela 17ª edição da MP nº 1.963, posteriormente convertida na MP

2.170.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

2010.61.14.001533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : GLAUCE APARECIDA BORDIGNON

ADVOGADO : NELSON EDUARDO TOSCANI e outro

No. ORIG. : 00015331420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

Capitalização de Juros e CDC

 

Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao FIES, estes não se confundem com

financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições financeiras, uma vez que seu objeto é a

viabilização de política pública na área da educação, com regramento próprio e condições privilegiadas para a

concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

No que tange à capitalização de juros em contrato de crédito educativo, o STJ pronunciou-se pela irregularidade

da prática, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica que a autorizasse na ocasião do

julgamento, bem como o teor da Súmula 121 do STF, pela qual é insuficiente apenas a previsão contratual nestes

termos, verbis:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

A matéria controvertida já foi objeto de pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso

especial representativo de controvérsia, regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, assentou:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal
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para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp 1.155.684 / RN, 2009/0157573-6, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 18/05/2010)

 

Após o referido julgado, porém, sucedeu-se a edição da MP nº. 517/10, convertida na Lei 12.431/11, que alterou a

redação do inciso II do artigo 5º da Lei n. 10.260/01, norma específica com autorização expressa para cobrança de

juros capitalizados mensalmente nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil, observada a

estipulação do Conselho Monetário Nacional.

 

Destarte, somente para os contratos de crédito educativo firmados anteriormente a 30.12.10 é vedada a cobrança

de juros sobre juros, situação oposta aos contratos celebrados após a referida data, para os quais é expressamente

autorizada a capitalização mensal de juros.

 

No que tange à taxa de juros aplicada no contrato, há que se considerar que a sua fixação deve respeitar os

parâmetros da legislação vigente à época, incluídos aqueles decorrentes de portarias e resoluções de órgãos

autorizados por lei a tratar do assunto.

 

O artigo 7º da Lei nº 8.436/92, que institucionalizou o Programa de Crédito Educativo para estudantes carentes,

limitava os juros sobre o crédito educativo à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. O referido dispositivo foi

revogado pela Lei nº 9.288/96, sem a fixação de novo limite.

 

A MP nº 1.827-1/99, sucedida pela MP nº 1.865/99, atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a estipulação da

taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até

o final da participação do estudante no financiamento;

 

Neste contexto, a Resolução CMN nº 2.647/01 fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros aplicável aos

contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 6º - Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente.
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A MP n. 1.827-1/99 foi sucessivamente reeditada (Medidas Provisórias nº 1.865-2, 1.865-3, 1865-4, 1.865-5,

1.865-6, 1.865-7, 1.972-8, 1.972-9, 1.972-10, 1.972-11, 1.972-12, 1.972-13, 1.972-14, 1.972-15, 1.972-16, 1.972-

17, 1.972-18, 1.972-19, 1.972-20, 1.972-21, 2.094-22, 2.094-23, 2.094-24, 2.094-25. 2.094-26, 2.094-27) até ser

convertida, enfim, na Lei nº 10.260/01, mantida a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

 

Nova resolução do Conselho Monetário Nacional, Resolução CMN n. 3.415/06, fixou as taxas de juros em 3,5% e

6,5% para os contratos celebrados a partir de 01.07.06, mantidas as taxas dos contratos anteriores regulados pela

Resolução CMN nº 2.647/01, conforme se depreende :

 

Art. 1º - Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será

equivalente a:

I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente

aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de

tecnologia, conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº

5.773, de 09 de maio de 2006;

II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do

FIES não relacionados no inciso I.

Art. 2º - Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999.

 

Tais critérios só vieram a ser alterados pela Resolução CMN nº 3.777/09, que fixou em 3,5% (três e meio por

cento) ao ano a taxa de juros para todos os contratos vinculados ao FIES celebrados a partir de sua entrada em

vigor em 28.08.09:

 

Art. 1º - Para os contratos do FIES celebrados a partir da entrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano).

Art. 2º - Para os contratos do FIES celebrados antes da entrada em vigor desta Resolução, e após 1º de julho de

2006, aplica-se a taxa prevista no art. 1º da Resolução nº 3.415, de 13 de outubro de 2006.

Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999.

 

A Resolução CMN nº 3.842/10, por sua vez, reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento) a

partir de 11.03.10:

 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).

 

Desse modo, quanto à taxa de juros, devem ser observados os critérios normativos vigentes à época da celebração

do contrato. Para aqueles que foram assinados na vigência da Lei nº 8.436/92, os juros remuneratórios estavam

limitados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, limite que deixou de existir com o advento da Lei nº 9.288/96 até

23.09.99, quando o Conselho Monetário Nacional passou a definir os parâmetros dos juros em suas sucessivas

resoluções. Em resumo:

 

a) 6% (seis por cento) ao ano, de 26.6.92 a 1º.07.96;

 

b) 9% (nove por cento) ao ano, de 23.09.99 a 30.06.06;

 

c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e

6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, de 1º.07.06 a 27.08.09;

 

d) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, de 28.08.09 a 10.03.10;

 

e) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO

DECISUM - CRÉDITO EDUCATIVO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NO FIES.
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1 - A Resolução CMN 2.647/99 do Banco Central do Brasil, regulamentando o disposto na MP nº 1.865/99,

sucessora da MP nº 1.827/99, e que acabou sendo eventualmente convertida na Lei nº 10.260/01, já previa a

incidência de juros no patamar de 9% ao ano.

2 - No caso em apreço, o contrato foi firmado em 02 de março de 2000, portanto a taxa de juros de 9% (nove por

cento) ao ano está de acordo com a previsão legal, devendo ser aplicada, pois o que a lei rejeita é a prática do

anatocismo, consoante pressupõe a Súmula 121/STF.

3 - Embargos de declaração que se acolhem, com efeitos modificativos, para anular o acórdão anteriormente

proferido e, em nova análise, negar provimento ao recurso especial.

(STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. SÚMULA 211/STJ. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO

CARACTERIZADA.

(...)

3 - O disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em de 9% ao

ano, não padece de ilegalidade, mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente e

às taxas praticadas pelo mercado financeiro, tampouco se "afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva"

(REsp 1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 05.06.08).

4 - Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/2001. AUSÊNCIA

DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADO.

1 - Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se pleiteia a

declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da Medida

Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do

FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64.

(...)

4 - Em atendimento ao que dispõe o inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, estabelecidos os juros

remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das taxas praticadas pelo mercado financeiro,

aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva.

(...)

6 - Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 1036999, Rel. Min. José Delgado, j. 06.05.08)

 

Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de 15.01.10, a

redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos contratos

já formalizados:

 

Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

(...)

§ 10 - A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

Ressalte-se que, em função da indisponibilidade do capital, os juros remuneratórios incidem exclusivamente na

fase de adimplemento contratual, por essa razão, o dispositivo aplica-se somente em relação ao saldo devedor

apurado nos contratos em regular cumprimento pelo mutuário.

 

Nas situações em que se verifica o inadimplemento, aplicam-se os encargos moratórios fixados na lei ou no

contrato, não sendo plausível cogitar a diminuição dos juros remuneratórios para os contratos que não estavam em

sua vigência plena quando da edição da Lei nº 12.202/10.

 

Tabela Price.
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Em relação à utilização da Tabela Price, verifico tratar-se de matéria exclusivamente de direito, a dispensar,

portanto, perícia contábil para avaliar a legalidade de sua utilização.

 

Não há que se falar em qualquer ilegalidade em relação à Tabela Price, também conhecida como Sistema Francês

de Amortização, uma vez que sua utilização implica na amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. Sua

fórmula não provoca incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente juntamente

com as prestações, não havendo, em regra, possibilidade de anatocismo.

 

A incidência de juros sobre juros somente poderia ocorrer na hipótese de amortização negativa, quando o valor da

prestação é insuficiente para quitar a parcela de juros. Nesta hipótese, os juros remanescentes incorporar-se-iam ao

débito principal, de forma que novos juros incidiriam sobre o novo total. Ainda se constatada a indevida

capitalização, o aludido sistema de amortização da dívida não deve ser afastado, devendo, tão somente, os

cálculos serem refeitos aplicando-se os juros simples.

 

Nesse sentido, jurisprudência da Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3, Apelação

Cível Nº 0000486-14.2006.4.03.6124/SP, Decisão Monocrática, Desembargadora Federal Ramza Tartuce,

18/07/2012). Precedentes: (AC 2006.38.00.010568-5/MG, TRF1 - Rel. Desembargador Federal João Batista

Moreira, Conv. Juiz Federal Evaldo De Oliveira Fernandes, Filho (conv.), Quinta Turma,e-DJF1 p.101 de

07/02/2012).

Do caso em tela

Por todo exposto, no caso dos autos, o CDC não é aplicável, e os juros remuneratórios foram regularmente

estipulados em 9% (nove por cento) ao ano (Cláusula 15ª), vedada, porém a capitalização mensal de juros,

conforme jurisprudência do STJ (REsp 1.155.684) e Súmula 121 do STF.

 

Deste modo, é admitida a cobrança da referida taxa de juros, que incidirá sobre o saldo devedor exclusivamente na

fase de cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. A partir de então,

os juros remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o

inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato.

 

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros. Por outro lado, deve ser afastada a

capitalização mensal de juros, ainda que haja previsão contratual (Cláusula 15ª), uma vez que este foi firmado

muito antes da entrada em vigor da MP n. 517/10.

 

Neste sentido, já se pronunciou esta Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. FIES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LEI N. 8.436/92 (6%)

REVOGADA PELA LEI N. 9.288/96. LEI N. 10.260/01 RESULTADO DA CONVERSÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.865/99, SUCESSORA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.827/99. ATRIBUIÇÃO DO

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. PREQUESTIONAMENTO.

1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente

infringente do recurso interposto. Precedentes do STJ.

2. Conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil -

FIES não se submetem ao regime do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que o objeto do contrato

não é propriamente um serviço bancário, mas a viabilização de programa do governo em benefício do estudante.

Precedentes.

3. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato de crédito

educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica (STJ, REsp n. 1155684, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10; REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08 e REsp n. 630404, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, j. 6.02.07). Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do

Supremo Tribunal Federal. No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação

do art. 5º da Lei n. 10.260/01, autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados

pelo Conselho Monetário Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil. Por
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conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

4. O art. 7º da Lei n. 8.436/92 estabelecia que os juros sobre o crédito educativo não poderiam ultrapassar a taxa

de 6% (seis por cento) ao ano. No entanto, o referido dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.288, de 02.07.96, que

não instituiu novo limite.

5. Em 25.06.99, entrou em vigor a Medida Provisória n. 1.827-1, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo.

6. A referida norma foi sucedida pela Medida Provisória n. 1.865/99, regulamentada pela Resolução CMN n.

2.647/01 do Banco Central do Brasil, de 23.09.99, que fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros

aplicável aos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil.

7. A Medida Provisória n. 1.865/99 foi sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 10.260, de 13.07.01, que

manteve a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

8. Em 13.10.06, o Banco Central editou a Resolução CMN n. 3.415/06, que previu novas taxas de juros para os

contratos celebrados a partir de 01.07.06.

9. Por seu turno, a Resolução CMN n. 3.777, de 28.08.09, fixou a taxa de juros, para todos os contratos de

Financiamento Estudantil firmados a partir de sua edição, em 3,5% (três e meio por cento) ao ano.

10. Mais um vez, em 11.03.10, o CMN reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento), por meio

da Resolução n. 3.842/10.

11. Desse modo, não subsiste a limitação dos juros remuneratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, devendo

ser observada, a partir de 23.09.99, aquela determinada pelo Conselho Monetário Nacional, nos seguintes

termos: a) 9% (nove por cento) ao ano, até 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos

apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, até

27.08.09; c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, até 10.03.10; e d) 3,4% (três vírgula

quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10 (STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10; REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08 e REsp n. 1036999, Rel.

Min. José Delgado, j. 06.05.08).

12. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, (STJ, 6ª Turma, AGRESp n.

573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317; STJ, 5ª Turma, AGREsp

n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305), é desnecessária a menção

explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de

prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas.

13. Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo não provido.

(TRF3, AC 00014544220084036102, AC - Apelação Cível - 1477688, Quinta Turma, Rel. Desembargador

Federal André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1, Data:04/10/2011, Página: 521)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da

fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084798-83.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.008358-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : MOISES FERREIRA BISPO e outro

APELADO : MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : MARLENE MACEDO SCHOWE e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão

monocrática que deu parcial provimento à sua apelação, para declarar que a obrigação de indenizar recaia apenas

sobre a seguradora. 

 

A decisão embargada foi proferida em sede de ação indenizatória ajuizada por Maria Aparecida Martins contra a

Caixa Econômica Federal - CEF e Sasse Seguradora S/A, objetivando provimento jurisdicional que condene as rés

a arcar com as despesas necessárias à demolição e reconstrução do imóvel objeto de financiamento firmado no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora na quantia de

R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais), observado o limite da garantia securitária prevista no contrato.

Julgou, também, procedente a denunciação da lide contra a Sasse Seguros S/A, condenando-a a reembolsar à CEF

a indenização material ora fixada. Diante da sucumbência recíproca, a Autora e CEF foram condenadas no

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por sua vez,

a denunciada foi condenada a arcar com os honorários do patrono da denunciante, no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais).

 

Inconformadas com a r. sentença, as rés interpuseram recurso de apelação. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, neguei provimento à apelação da Sasse Seguradora

S/A e dei parcial provimento à apelação da CEF para declarar que a obrigação de indenizar recaia apenas sobre a

seguradora, considerando que o contrato de financiamento foi quitado no curso da ação, com o repasse à

seguradora dos valores referentes ao seguro embutido nas prestações mensais. 

 

A CEF opõe os presentes embargos de declaração, alegando, em suma, a existência de omissão no julgado,

consistente na fixação da verba honorária. 

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

Assiste razão à Embargante.

 

Com efeito, a decisão embargada deixou de se pronunciar quanto ao ônus de sucumbência

 

Passo, assim, a suprir a omissão.

 

Conforme consignei na r. decisão embargada, a obrigação de indenizar deverá recair apenas à seguradora, uma

vez que houve a liquidação do contrato no curso da ação.

 

Trata-se de fato superveniente ao ajuizamento da ação, que interfere sobremaneira no resultado da lide. Isso

porque com o repasse à seguradora da totalidade dos valores correspondentes ao seguro, não pode a CEF ser

compelida ao pagamento da indenização respectiva. 

 

No entanto, pelo princípio da causalidade, reponde pela verba honorária aquele que perderia a ação se o fato

superveniente não tivesse ocorrido. 

 

Ora, resta claro que a CEF teria sucumbido, caso o contrato não tivesse sido liquidado no curso da ação.

 

Nesse passo, para sanar a omissão, acolho os embargos de declaração para integrar a decisão monocrática de fls.

APELADO : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ADVOGADO : TERESA CRISTINA DA CRUZ CAMELO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.84798-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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757/760:

 

"Mantenho a verba honorária tal como fixada pelo r. Juízo a quo, pois em consonância com o disposto nos artigos

20 e 21 do Código de Processo Civil."

 

À vista do referido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19522/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041197-22.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravos legais interpostos pelas partes contra decisão monocrática proferida às fls. 824/831, que deu

parcial provimento à apelação da autora, MERCER MW LTDA (sucessora, por incorporação, das empresas

MERCER MW SERVIÇOS LTDA, MERCER MW PESQUISAS LTDA e MERCER MW SAUDE LTDA - fls.

721/722), para determinar a incidência do INPC na atualização do crédito referente aos meses de fevereiro a

dezembro de 1991, e negou seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do

art. 557, §1º-A e caput, respectivamente, do CPC.

 

A autora ajuizou a presente ação objetivando a compensação de valores indevidamente recolhidos relativos à

contribuição social instituída pelo art. 3º, I, da Lei 7.787/89 e reiterada pelo art. 22, I, da Lei 8.212/91,

dispositivos cuja inconstitucionalidade fora declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se o direito à compensação, cujo

exercício ficou restrito, contudo, ao percentual limitador contido no art. 89, da Lei 8.212/91, incluído pela Lei

97.03.026825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MERCER MW LTDA e outros

: MERCER MW SERVICOS LTDA

: MERCER MW PESQUISAS LTDA

: MERCER MW SAUDE LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELANTE : VIDA NETWORK LTDA

ADVOGADO : CLEIDE PREVITALLI CAIS e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.41197-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95.

 

Apelaram, então, as partes.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se insurgiu unicamente contra a falta de comprovação, pela parte

autora, da condição prevista no art. 89, §1º, da Lei 8.212/91, a saber, a prova de que o custo decorrente da exação

deixou de ser incluído no preço do produto ou serviço ofertado à sociedade (fls. 676/681).

 

Ao seu turno, a parte autora requereu a reforma da sentença, para ver aplicados, na correção monetária, o INPC,

no período de fevereiro a novembro de 1991, e o IPCA em dezembro de 1991, bem como para afastar do exercício

do direito de compensar o percentual do art. 89, da Lei 8.212/91 (fls. 687/705).

 

Feita essa contextualização, assinalo que sustenta a UNIÃO em seu agravo legal, em resumo, que (a) o prazo

prescricional é de cinco anos, contados da data do recolhimento indevido, (b) é nula a r. decisão agravada,

porquanto não fora proferida com observância da cláusula constitucional de reserva de plenário e (c) deve ser

aplicado, na correção monetária, o INPC no período de março e novembro de 1991, consoante os critérios

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, veiculado pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça

Federal (fls. 844/868).

 

Por sua vez, aduz a autora, em seu agravo, ser inaplicável a limitação prevista no art. 89, §3º, da Lei 8.212/91 (fls.

876/884).

 

Requerem as partes, assim, a reconsideração da decisão ou a apresentação do feito em mesa para que seja julgado

pelo colegiado.

 

É o relatório.

 

Tendo em vista que o sistema processual possibilita o juízo de retratação das decisões tomadas monocraticamente

pelo relator (CPC, art. 557, § 1º) e considerando-se o atual e pacífico entendimento do Superior Tribunal de

Justiça relativamente à matéria em debate, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 824/831, exclusivamente

quanto a correção monetária, juros de mora e aplicação do percentual limitador previsto no art. 89, §3º, Lei

8.212/91, e mantenho-a no que respeita à prescrição decenal e à inaplicabilidade do art. 89, §1º, da Lei 8.212/91.

 

De início, observo que sentença recorrida foi publicada em 04.03.96 (fls. 669), data anterior à edição da Medida

Provisória n. 1.561/97, convertida na Lei 9.469/97, razão pela qual não está sujeita ao reexame necessário (STJ-

REsp - 1160906-BA, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 10.08.2010, DJe 19.08.2010).

 

A r. decisão agravada, da qual ora parcialmente se retrata, fica mantida na parte em que declarou ser decenal a

prescrição, bem como não aplicável, à espécie, o art. 89, §1º, da Lei 8.212/91.

 

Contudo, a título de argumentação, não é demais consignar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou

aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber,

09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028

do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos

quais, na data da vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a
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mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
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(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 05.07.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual passou

a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do

anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

É inquestionável, assim, o prazo prescricional de 10 (dez) anos, correspondentes à soma do período de 05 (cinco)

anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a

homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

 

Consolidado o entendimento do Pretório Excelso, é desnecessária a observância da cláusula constitucional de

reserva de plenário. Nesse sentido:

AGRAVOS REGIMENTAIS NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ICMS. ADICIONAL. INSTITUIÇÃO POR LEI

ESTADUAL. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA. CONVALIDAÇÃO PELO ART. 4º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL 42/2003. AGRAVOS IMPROVIDOS.

I - A obediência à cláusula de reserva de plenário não se faz necessária quando houver orientação consolidada
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do STF sobre a questão constitucional discutida.

II - Possibilidade de reconhecimento de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público pelos

órgãos fracionários dosTribunais, com base em julgamentos do plenário ou órgão especial que, embora não

guardem identidade absoluta com o caso em concreto, analisaram matéria constitucional equivalente.

III - Ausência de prequestionamento do art. 167, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, se os

embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, nos

termos da Súmula 356 do STF.

IV - O art. 4º da EC 42/2003 validou os adicionais instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal para

financiar os Fundos de Combate à Pobreza. Precedentes.

V - Agravos regimentais improvidos.

(STF - Ag.Reg. no RE 571.968 - RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 2ª Turma, j. 22.05.2012, DJe de

05.06.2012)

 

No mesmo diapasão, são os precedentes da Colenda Suprema Corte, declinados no corpo do julgado citado acima:

RE 370.765-AgR/RS, Rel. Min. Marco Aurélio; RE 278.710-AgR/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa; AI 481.584-

AgR/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia.

 

No que atine ao art. 89, §1º, da Lei 8.212/91, compete argumentar que, ao julgar Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou a tese de que na repetição

de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das contribuições previdenciárias, é

desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do encargo financeiro que deflui da

incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Por essas razões, que se ventilam em acréscimo às outrora expendidas, é que deve ser mantida a decisão agravada,

no que negou seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ao recurso de apelação da autarquia

previdenciária.

 

A retratação se impõe, porém, como dito, no que concerne à aplicação do percentual limitador previsto no art. 89,
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§3º, da Lei 8.212/91, bem como à correção monetária e os juros de mora.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito

e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei

Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e

créditos recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não

nasce o direito de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à

data do "encontro de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ

(v.g.: EResp 977.083, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana

Calmon, DJe de 22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu, até

porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias'.

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos
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infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz

das normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da

compensação (ou seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A do

CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que acrescentou

um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando contestado em

juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em sentença transitada em

julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente relacionado à existência de uma

ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do cenário de incidência da norma, deve

ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte, relativamente a ela, o entendimento

firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que, relativamente à compensabilidade de créditos

objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua existência por sentença transitada em julgado,

previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto de ação judicial proposta após a sua entrada

em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp 880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção,

Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime

do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do

CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, observo que, quanto à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, de fato, o Superior

Tribunal de Justiça, alterando entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo

nas hipóteses em que a repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp

796.064-RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

E, pacificada tal tese, restaram superados os argumentos de que os percentuais limitadores instituídos pelas Leis

9.032/95 e 9.129/95 implicam em ofensa ao direito de propriedade (art. 5º, XXII, da CF/88) e de não serem

passíveis de compensação os créditos anteriores à vigência da Lei 8.383, de 30.12.91.

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).
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Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS. 

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC. 

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...." 

3. Embargos infringentes a que se nega provimento. 

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

Impõe-se o acolhimento, assim, do pedido da parte autora de exclusão, do exercício do direito de compensar, da

limitação contida no art. 89, §3º, da Lei 8.212/91.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no

Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008;

EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe

15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe

13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,

DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ

31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007,

DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em

02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),
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da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux,

julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...) 

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de

1987;

 

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de

março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

 

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
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(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ. 

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Observo ainda que a Lei 11.960/09, publicada em 30.06.09, em seu art. 5º, conferiu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória n. 2.180-35/01, de 24.08.01, para estabelecer que:

 

Art. 5º O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.'

 

Assim, o art. 1º-F, acrescido ao texto da Lei 9.494/97 pela Medida Provisória n. 2.180-35/01, que se restringia a

limitar em 6% (seis por cento) ao ano os juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregadas públicos, a partir de 30.06.09, ao mesmo

tempo em que teve ampliado o seu alcance para incidir sobre as condenações em geral impostas à Fazenda Pública

(independentemente de sua natureza), instituiu novo critério de cômputo dos juros de mora e correção

monetária, a efetivar-se mediante a utilização dos mesmos índices oficiais de remuneração básica e juros afetos à

caderneta de poupança.

 

Quanto ao tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n. 1.205.946-SP, sedimentou entendimento pela imediata aplicação, a partir de 30.06.09, do art. 1º-F,

da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, às lides em curso, preservando-se, para os períodos
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anteriores, os parâmetros de cálculo dos juros e da correção monetária definidos na legislação então vigente,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. 

(STJ - REsp 1.205.946-SP - Corte Especial - Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 5.10.2011, DJe 02.02.2012).

 

Em resumo, às ações em curso, aplica-se, a partir de 30.06.09, o art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960/09. O cálculo dos juros de mora e da correção monetária relativo aos períodos anteriores a 30.6.09

devem ser executados conforme os critérios das leis anteriores.

 

Destarte, impõe-se dar parcial provimento ao pedido da parte autora, na parte em que requer a utilização do IPCA

na correção dos valores devidos no mês de dezembro de 1991 e, no mais, fixar, ex officio, a correção monetária

conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos

inflacionários nos períodos nele abordados, observando-se, de 30.06.09 em diante, o art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.
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167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês), até

29.06.09. De 30.06.09 em diante, o cômputo dos juros dar-se-á conforme regramento do art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

DEMONSTRAÇÃO NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA.

CONCEITO DE LEI FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.
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3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Nesse sentido:

(...)"

(destaquei)

 

Em resumo, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, pois, no caso em apreço, determinar-se, ex officio, o cômputo dos juros de mora na forma explanada,

isto é, com incidência, a partir de 1º.01.96 até 29.06.09, da taxa SELIC - na forma do Manual de Cálculos da

Justiça Federal atualmente em vigor - e, de 30.06.09 em diante, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Posto isso:

 

(1) mantenho a decisão agravada (fls. 824/831) na parte em que, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

negou seguimento ao recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desacolhendo pedido de

reconhecimento da prescrição quinquenal e de aplicação do art. 89, §1º, da Lei 8.212/91 e

 

(2) com fundamento no art. 557, § 1o, do CPC, profiro, em juízo de retração, nova decisão, exclusivamente

quanto a correção monetária, juros de mora e aplicação do percentual limitador previsto no art. 89, §3º, Lei

8.212/91, e:

 

(2.1) DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, nos termo do art. 557, §1º-A, do

CPC, para determinar a utilização do IPCA na correção monetária relativa ao mês de dezembro de 1991 - visto

tratar-se de posição conforme com o Manual de Cálculos da Justiça Federal - e excluir do exercício do direito de

compensação o percentual limitador contido no hoje revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91 e

 

(2.2) DETERMINO, ex officio, o cômputo da correção monetária, relativamente aos demais períodos não

abarcados na apelação da parte autora, conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nos períodos nele abordados, observando-se, de 30.06.09 em

diante, o art. 1º-F, da Lei 9.494/97.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 165/168, proferida em ação ordinária, que

julgou procedente o pedido inicial, para condenar a União a repetir o indébito das contribuições referentes ao

período de 01.01.01 a 31.03.02 e arcar com os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor total a restituir,

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que, considerando o ajuizamento da presente demanda após a vigência da Lei

Complementar n. 118/05, deve incidir o prazo prescricional quinquenal, de modo que os débitos anteriores a

18.04.02 encontram-se prescritos (fls. 171/179).

Contrarrazões a fls. 181/184.

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo

Civil.

Prescrição. Repetição de indébito ou compensação. Tributos sujeitos a lançamento por homologação. Prazo

quinquenal. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (CPC, art. 543-B). Aplicabilidade. O Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já

havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve

violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente

para as demandas propostas a partir de 09.06.05:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

2010.61.22.000486-4/SP
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submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil)

 

Do caso dos autos. Pretende o autor a restituição das contribuições sociais indevidamente incidentes sobre os

subsídios recebidos como vereador pela Prefeitura Municipal de Bastos - SP, no período compreendido entre

01.01.01 e 31.03.02.

Fundamenta sua pretensão na inconstitucionalidade da exigência da contribuição previdenciária na forma do art.

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, c. c. o art. 13, § 1º, da Lei n. 9.506/97.

Sustenta que o recolhimento indevido ocorrera durante o período de 01.01.01 a 18.09.04. Afirma haver requerido

administrativamente a restituição de tais valores em 18.04.07, obtendo parcial provimento naquela via, de modo

que fora restituído pelos valores do período posterior a abril de 2002, porquanto prescritos os débitos anteriores

(fls. 02/13).

O magistrado singular julgou procedente o pedido, determinando à União que restitua o autor nos valores

indevidos, obedecida a prescrição decenal e acrescentando a cada pagamento a incidência da taxa Selic.

Merece reforma a sentença.

As demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.05, submetem-se ao prazo

prescricional quinquenal, consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal.

In casu, a demanda foi proposta em 05.04.10 (fl. 02), logo, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos

efetuados antes de 05.04.05, devendo ser reformada a sentença de procedência para pronunciar a prescrição dos

valores recolhidos antes desta data.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação da União para

reformar a sentença e pronunciar a prescrição dos valores recolhidos antes de 05.04.05, extinguindo o processo

com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno

a parte autora em honorários, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

[Tab][Tab]Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 52/56v., que julgou

parcialmente procedente o pedido, com fundamento no art. 369, I, do Código de Processo Civil, para determinar

que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a retenção do percentual de 11% (onze por cento) a título de

contribuição para a seguridade social (na forma do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n.

9.711/98) sobre os valores recebidos em decorrência do contrato de prestação de serviços por ela firmado com a

empresa Internacional Marítima Ltda.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "verifica-se que o art. 31 da Lei n. 8.212/91 apenas criou uma nova sistemática de recolhimento das

contribuições previdenciários incidentes sobre a folha de salários, a qual não onera em nada o apelado no que diz

respeito ao recolhimentos das contribuições patronais embutidas no Simples";

b) os documentos acostados aos autos demonstram que o tipo de regime adotado pela impetrada na prestação de

serviço é cessão de mão de obra (fls. 71/75).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 79/84).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário e da apelação, mantendo-se

integralmente a decisão de primeiro grau (fls. 87/90).

Decido.

Simples Nacional. Lei n. 9.317/96. Incompatibilidade com a retenção das contribuições devidas pela

empresa cedente de mão-de-obra. As empresas optantes pelo Simples Nacional nos termos da Lei n. 9.317/96

não se sujeitam à arrecadação mediante retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal ou fatura dos

serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em

virtude da multiplicidade de recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando

o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES -

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide

uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas

pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o

mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%,

implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática

de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras

de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.112.467, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 12.08.09)

Do caso dos autos. Pretende a apelante a reforma da sentença, para que se declare exigível a contribuição imposta

pela Lei n. 9.711/98 em relação à apelada.

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a cobrança da referida contribuição

previdenciária, reconhecendo que "a impetrante, por se tratar de empresa optante pelos SIMPLES (fl. 10), não está

sujeita à retenção de 11% prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91" (fl. 56). Está, portanto, de acordo com

entendimento supracitado, não merecendo reparo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vanderlei dos Reis Ribeiro e Maria do Carmo Teixeira Ribeiro contra a

sentença de fls. 180/187, proferida em ação ordinária, que julgou improcedente pedido deduzido para a quitação

de contrato de financiamento habitacional com recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais -

FCVS.

Os apelantes alegam, em síntese, que:

a) ao considerar que o contrato não prevê cobertura do FCVS, a MMª Juíza de primeiro grau julgou fora dos

limites da discussão travada entre as partes, uma vez que a contestação da CEF fundou-se unicamente na ausência

de possibilidade de quitação do saldo devedor em virtude do duplo financiamento;

b) o contrato firmado pelos apelantes é de sub-rogação da dívida oriunda de contrato firmado com mutuários

originais, na qual houve pagamento à vista da contribuição para o FCVS;

c) ao contrário do entendimento adotado pela MMª Juíza de primeiro grau, não se trata de novação, mas de sub-

rogação, no qual há aquisição dos direitos do contrato originário, razão pela qual se justifica o fato de não ter sido

cobrada nova contribuição ao FCVS;

d) a quitação do saldo devedor é de rigor, pois o contrato foi firmado no ano de 1981, antes da vigência da Lei n.

8.004/90 (fls. 180/209).

Contrarrazões da CEF a fls. 216/217.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.
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Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Os apelantes pretendem obter provimento jurisdicional que determine à CEF a quitação do

contrato de financiamento habitacional com recursos do FCVS.

Para a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, é necessário que os mutuários quitem todas as parcelas pactuadas

no contrato de mútuo (cf. parágrafo único da cláusula sexta - fl. 18v.). No caso, o contrato entre os apelantes e os

mutuários originais foi firmado em 22.12.81 e previa o pagamento da dívida em 277 (duzentas e setenta e sete)

parcelas mensais a contar de 11.01.82 (fls. 18/20). Significa dizer que, transcorrendo o contrato em sua

normalidade, a quitação da última parcela se daria 23 (vinte e três) anos e um mês após a primeira parcela, ou seja,

em 11.02.05. No entanto, esta ação foi ajuizada em 10.02.03 (fl. 2), quando ainda não haviam sido quitadas todas

as parcelas do contrato. Essa informação é confirmada pelas planilhas juntadas pelos apelantes a fls. 30/42 e pela

CEF a fls. 146/159, nas quais é possível verificar que em maio de 2003 havia sido quitada a parcela de número

257 (duzentos e cinquenta e sete), restando mais 20 (vinte) prestações a serem pagas.

Logo, ao contrário do afirmado pelos apelantes, a negativa em dar quitação ao seu contrato fundamenta-se na

pendência das prestações a serem pagas, e não na recusa de utilização de recursos do FCVS.

Essa conclusão não é obliterada pelo fato de a contestação da CEF fundar-se na negativa da utilização do FCVS

em virtude do duplo financiamento (fls. 57/78): o julgamento da lide dentro dos limites nos quais ela é

apresentada deve ser feito de acordo com os elementos apresentados e comprovados nos autos, não se sujeitando

somente às argumentações das partes.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ibaté contra a sentença de fls. 160/163v, proferida em ação

ordinária, que reconheceu a prescrição da pretensão formulada, extinguindo o processo com resolução de mérito,

com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora em honorários de

1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, caput e § 4º do mesmo diploma legal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o prazo para a restituição dos débitos em questão é de dez anos a contar do fato gerador, de modo que os cinco

primeiros anos correspondem ao prazo decadencial, ao passo que os cinco restantes equivalem ao prazo

prescricional;

b) os honorários devem ser invertidos (fls. 168/173).

Contrarrazões a fls. 177/182.

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo

Civil.

Prescrição. Repetição de indébito ou compensação. Tributos sujeitos a lançamento por homologação. Prazo

quinquenal. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (CPC, art. 543-B). Aplicabilidade. O Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já

havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve

violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente

para as demandas propostas a partir de 09.06.05:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE

ADVOGADO : JOSE CONSTANTE ROBIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00011209520104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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(STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil)

 

Do caso dos autos. Pretende a parte autora a restituição das contribuições sociais indevidamente incidentes sobre

os subsídios de exercentes de mandato eletivo municipal, no período de julho de 1999 a setembro de 2004.

O magistrado singular reconheceu a prescrição dos valores e extinguiu o processo com resolução de mérito.

A sentença não merece reforma.

De início, convém asseverar que as contribuições em debate passaram a ser novamente exigíveis a partir da

vigência da Lei n. 10.887/04, em 18.06.04, que inseriu a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91.

Assim, reputam-se válidas as contribuições incidentes sobre o subsídio de exercentes de mandato eletivo a partir

dessa data, não havendo se falar em restituição.

Ademais, as demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.05, submetem-se ao

prazo prescricional quinquenal, consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal.

In casu, a demanda foi proposta em 08.06.10 (fl. 02), logo, ocorreu a prescrição em relação a todos os

recolhimentos efetuados antes de 08.06.05, afigurando-se pertinente a sentença de improcedência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-15.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Dato Lopes e outros contra a sentença de fl. 22, proferida na fase de

cumprimento de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos apelantes, que: a)

extinguiu o processo nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil em relação a Marcelo Dato Lopes,

Manoel Dias da Silva, Maria do Socorro Lopes e Maria Henrique Brito; b) declarou Marcos Vieira Ramos

carecedor da ação em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01; e c) determinou a

expedição de alvará de levantamento em favor da CEF dos valores que haviam sido por ela depositados a título de

honorários advocatícios.

Os apelantes alegam, em síntese, que:

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi apreciado o pedido de envio dos autos à Contadoria Judicial,

além de a execução ter sido extinta sem que os apelantes tivessem oportunidade de manifestação após a juntada do

termo de adesão pela CEF;

1999.61.14.006964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE JESUS MENEZES e outros

: MANOEL TREVIGNO

: MARIA ZITA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELKE PRISCILA KAMROWSKI e outro

PARTE AUTORA : MARCELO DATO LOPES e outros

: MARCOS VIEIRA RAMOS

: MANOEL DIAS DA SILVA

: MARIA DO SOCORRO LOPES

: MARIA HENRIQUE DE BRITO

: MARQUES ANTONIO GOMES SILVA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro
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b) a determinação de levantamento dos honorários advocatícios pela CEF é equivocada, uma vez que houve ela

foi condenada no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação em sentença que transitou em julgado e

deve prevalecer sobre o acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01 (fls. 225/229).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSJT 12/366).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2001, p. 316, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária na qual 10 (dez) autores pretendem a recomposição de suas contas

vinculadas ao FGTS nos índices de janeiro de 1989 (70,28%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991

(21,87%). O pedido foi julgado totalmente improcedente em relação a 4 (quatro) autores e, em relação aos 6 (seis)

restantes, julgado parcialmente procedente em relação ao índice de abril de 1990 (44,80%).

Os apelantes insurgem-se contra sentença que extinguiu execução de sentença proferida em ação na qual visam à

recomposição de suas contas vinculadas ao FGTS. Sustentam, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que

não foi apreciado pedido para remessa dos autos à Contadoria Judicial e não houve oportunidade de manifestação

nos autos após a juntada do termo de adesão do autor Marcos Vieira Ramos pela CEF. No mérito, alegam que

fazem jus aos honorários advocatícios fixados na sentença, os quais devem prevalecer inclusive sobre o termo de

adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01.

A preliminar de cerceamento de defesa levantada pelos apelantes não merece prosperar, uma vez que na

manifestação de fls. 192/194 não demonstraram quaisquer irregularidades nos cálculos efetuados pela CEF,

limitando-se a requerer o envio dos autos à Contadoria Judicial. Ademais, ao efetuar o depósito dos valores da

condenação, a CEF já havia informado a adesão de Marcos Vieira Ramos ao acordo previsto na Lei

Complementar n. 110/01 (fls. 157/158), de modo que após a manifestação dos apelantes somente foi juntado o

termo de adesão assinado por aquele autor (fl. 218), sendo prescindível a abertura de novo prazo para

manifestação dos apelantes.

No mérito, entendo que deve ser mantida a determinação para que os valores depositados a fl. 184 a título de

verba honorária sejam levantados pela CEF, na medida em que a sentença exequenda, a despeito de ter fixado os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, determinou que eles "serão

compensados em face da sucumbência recíproca" (fl. 128). O fato de os apelantes serem beneficiários da

assistência judiciária gratuita não influi nessa determinação, de modo que cada parte deverá arcar com os

honorários de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-53.1999.4.03.6102/SP

 
1999.61.02.000536-0/SP
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DESPACHO

1. Fl. 360: desapense-se a Execução Fiscal n. 97.0312648-0. Após encaminhe-se à origem. 

2. Tendo em vista a interposição de recurso (fls. 332/359), retornem os autos conclusos.

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019536-17.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 283: desapense-se a Execução Fiscal n. 1762/98. Após encaminhe-se à origem. 

2. Tendo em vista a interposição de recurso (fls. 266/281), retornem os autos conclusos.

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038840-64.1998.4.03.6100/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: ADELINO DA MOTA PERALTA

: ADELIO DA MOTA PERALTA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.03.99.019536-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AGENCIA SAO JOAO DE TURISMO LTDA e outros

: GOTHARDO BALZANELLI NETTO

: WALDEMAR RONCOLETTA

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00176-2 A Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.010085-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 544/547v., que

deu parcial provimento à apelação da autora para afastar a extinção do processo sem resolução de mérito e para

julgar parcialmente procedente o pedido inicial a fim de condenar a Caixa Econômica Federal à aplicação dos

percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990) às contas da autora vinculadas ao FGTS e para

condenar a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais, tudo com fundamento nos arts. 557, 515, § 3º, e 269, I, todos do Código de Processo Civil.

O recorrente apresenta estes embargos declaratórios com o objetivo de que a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios seja fixada em fração proporcional ao número de pedidos deduzidos na petição inicial e

acolhidos, sustentando ser esse o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 553/554).

Decido.

A apelante Caixa Econômica Federal pretende a reforma da decisão de fls. 544/547v. no que tange à condenação

ao pagamento de honorários advocatícios sustentando que essa deve ser fixada na proporção de pedidos deduzidos

na petição inicial e acolhidos.

A autora formulou 4 (quatro) pedidos para correção monetária de conta vinculada ao FGTS, conforme se nota

pelos itens a até d da parte do pedido da petição inicial (fls. 14 e 15). Foram julgados procedentes apenas os

pedidos relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, portanto, os itens c e d (fl. 547). Constatando-se a

ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários advocatícios do seu procurador.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração da Caixa Econômica Federal

para que cada parte arque com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-03.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Rubens Celso Sandoval Júnior e Miriam

Paz Sandoval contra a sentença de fls. 170/177, proferida em ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o

pedido para: a) determinar a transferência de titularidade do contrato de compra e venda e mútuo com obrigações

e hipoteca do imóvel descrito na inicial pelos autores; b) suspender qualquer ato de execução judicial ou

extrajudicial que implique no leilão do imóvel enquanto a matéria controvertida estive sub judice; c) determinar a

não inclusão dos nomes dos autores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito; e d) condenar os autores nas

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOJAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.38840-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.004163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RUBENS CELSO SANDOVAL JUNIOR e outro

: MIRIAM PAZ SANDOVAL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APELADO : OS MESMOS
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custas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa.

A CEF alega, em síntese, que:

a) não há que se falar em transferência do contrato aos autores, uma vez que em 09.01.01 ele já foi objeto de

regular transferência junto à CEF;

b) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é constitucional e deve ser realizada em virtude da

inadimplência dos mutuários;

c) a inclusão dos nomes dos autores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito é lícita e não deve ser

obliterada em virtude da discussão judicial da dívida (fls. 182/192).

Os autores, por sua vez, sustentam que os dois imóveis foram adquiridos pelos mutuários originais antes de 1990,

razão pela qual o saldo devedor do contrato deve ser quitado com recursos do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, nos termos do art. 3º da Lei n. 8.100/90 com a redação dada pela Lei n. 10.150/00.

Sustentam, ainda, que o contrato de gaveta foi celebrado antes de 25.10.96, devendo ser reconhecida sua

regularidade ante a previsão dos arts. 21 a 22, todos da Lei n. 10.150/00 (fls. 195/205).

Contrarrazões dos autores a fls. 208/215.

Intimada, a CEF não apresentou contrarrazões.

Decido.

"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo

SFH, exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e

regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a

atualização contábil do saldo devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário",

"adquirindo" o imóvel sem a intervenção do agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos

efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando do término do pagamento das prestações em nome do

cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do "gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato

originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, postulando, não raro, que seu cumprimento seja

compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não informada para o regular escrutínio pelo agente

financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad causam do cessionário, tema esse que

acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 14.03.90, posteriormente modificada

pela Lei n. 10.150, de 21.12.00.

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora

para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto

na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00:

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e

obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do

financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção,

pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares

para o financiamento da casa própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais

previstas nos artigos 2º e 3º desta lei. (Redação original)

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000)

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou

por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96:

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. (grifei)

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão,

daí não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e

o objetivo de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o

cessionário de boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob

pena de perverter o sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de

tantas outras cessões irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria
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quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL

- CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI.

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte.

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de

posições contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A

superveniente vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação

irregular, na medida em que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável.

Ademais, o sub-rogado poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular

dos direitos e ações emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou

que, 'nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações

assumidas e aos direitos adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

20.2.2006.)

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição

financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão

das condições ajustadas.' (REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em

5.12.2006, DJ 7.2.2007.)

4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser

favorecido pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a

intervenção da instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ

26.2.2007.) (...).

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO

REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA DA MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-

RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. PROVIMENTO DO APELO.

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no

âmbito do SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de

direitos, celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda

revisional de contrato visto que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição

financeira. O acórdão recorrido entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de

revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua

concordância na realização da dita sub-rogação. Neste momento processual, aponta a recorrente, além de

dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n.

8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 6° do CPC ao reconhecer a legitimidade

ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o preceito contido no art. 1°,

parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de mútuo ocorreu sem a

anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período posterior ao

permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões.

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados

no âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e

imediato, todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma

legal é claro no seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que

envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de

1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a

interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor

da norma legal em comento a dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do

contrato de mútuo. A lei apenas dá ao adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento

sem o consentimento da mutuante, a oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo

os termos ali dispostos.

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como

exigido no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da

transferência do contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao

cessionário do financiamento legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...).
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(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS

OUTUBRO DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...).

(...)

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito

do Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição

financeira mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições

ajustadas (...).

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06)

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a

05.12.90. A Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações

Salariais (FCVS) quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato:

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto,

teve ele sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor

por mutuário seria aplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90:

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS.

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados

anteriormente. Esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     514/924



05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008

(STJ, REsp n. 1.133.769, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, para os fins do art. 543-C do CPC)

Do caso dos autos. A CEF celebrou contrato de mútuo habitacional do imóvel discutido nestes autos com Neusa

Jorge Pereira e Antonio João de Freitas Pereira em 10.09.86 (fls. 27/33v.). Em 22.11.95, foi registrado "contrato

de gaveta" firmado entre os mutuários e Rubens Celso Sandoval Junior e Miriam Paz Sandoval (fls. 20/24v.), de

modo que, após o pagamento de todas as parcelas do financiamento, a CEF recusou-se a dar quitação ao contrato

sob a alegação de que o saldo devedor não poderia ser suportado pelo FCVS em virtude de o mutuário original

Antonio João de Freitas Pereira ter adquirido outro imóvel com recursos do SFH em 12.12.72 (fls. 107/108).

Inconformados, os adquirentes do imóvel ajuizaram esta ação na qual pleiteiam o reconhecimento da validade da

cessão do financiamento, bem como a declaração de quitação do contrato com recursos do FCVS (fls. 2/14).

A MMª Juíza de primeiro grau considerou que os autores não fazem jus à quitação do contrato, porém julgou

parcialmente procedente o pedido para determinar a transferência do financiamento e medidas para assegurar o

resultado prático deste processo, tais como o impedimento à execução judicial ou extrajudicial do imóvel e à

inclusão dos nomes dos autores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito (fls. 170/177). Contra esta sentença

insurgem-se as partes.

Entendo que o pedido dos autores deve ser julgado totalmente procedente.

Apesar de o documento de fls. 35/39 indicar que a transferência do contrato já foi efetivada junto à CEF em

09.01.01, os autores afirmam ter encontrado dificuldades para registrar a alteração no cartório de registro de

imóveis (fl. 4). Essa informação é corroborada pela certidão cartorária de fls. 34/34v., pela qual a propriedade do

imóvel permanece em nome dos mutuários originais.

Logo, tendo em vista que o "contrato de gaveta" foi registrado em 22.11.95 (fl. 24v.), deve ser considerada regular

a transferência nos termos do art. 20 da Lei n. 10.150/00.

No que tange à cobertura do saldo devedor pelo FCVS, verifico que a recusa da CEF reside no fato de o mutuário

original Antonio João de Freitas Pereira ter adquirido outro imóvel com recursos do SFH em 12.12.72 (fls.

107/108). Tanto esse imóvel quanto aquele discutido nestes autos, que foi objeto de financiamento em 10.09.86

(fl. 33v.), foram adquiridos antes de 05.12.90, razão pela qual deve ser reconhecido o direito à cobertura do saldo

residual pelo FCVS.

Tendo em vista a total procedência do pedido dos autores, entendo prejudicada a apelação da CEF no tocante à

determinação para que a empresa pública se abstenha em promover a execução extrajudicial ou a inscrição dos

nomes dos autores em cadastros de órgãos proteção ao crédito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da CEF e DOU PROVIMENTO à apelação dos autores

para reformar a sentença e julgar totalmente procedente o pedido para determinar à CEF a transferência do

financiamento e a quitação do saldo devedor com recursos do FCVS, julgando o processo extinto nos termos do

art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a CEF ao pagamento de honorários
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advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19520/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008736-15.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que indeferiu a inicial, nos termos dos artigos

282, III e IV, c/c 284, parágrafo único do CPC, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso I, do mesmo código. A ação ordinária foi ajuizada em face da Caixa Econômica

Federal objetivando a revisão de contrato vinculado ao FIES.

 

À fl. 23 o MM. Juiz determinou que a parte Autora emendasse a inicial para: a) juntar aos autos declaração de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, para fins de regularização do ofício acostado à fl. 9; b)

providenciar a autenticação, nos termos dos artigos 365 ou 384 do CPC, conforme o caso, dos documentos de fls.

10/19. Determinou ainda que a parte Autora esclarecesse o que pretende com a demanda, que cláusulas do

contrato firmado com a CEF foram efetivamente descumpridas por esta, que proposta de renegociação teria a

ofertar, quais os fundamentos jurídicos da demanda.

 

A parte Autora manifestou-se às fls. 25/28, juntando a declaração requerida, alegando que requer a revisão

contratual das cláusulas de reajuste das prestações do FIES, por serem abusivas e leoninas, tendo como

fundamento o CDC, uma vez que o valor da prestação teve aumento superior a 100%. Juntou o original de um dos

documentos requeridos, alegando que não possui os demais por estarem sob o poder da requerida, razão pela qual

deve ser oficiada para o apresentar.

 

Sobreveio a sentença às fls. 30/32 que indeferiu a petição inicial sob o fundamento de que a parte Autora não

cumpriu integralmente o determinado à fl 23, uma vez que não esclareceu de forma plausível quais as cláusulas

contratuais que não foram cumpridas, bem como os fundamentos jurídicos da demanda, não sendo suficiente

sustentar que requer a revisão do contrato em virtude de que este possui cláusulas abusivas ou leoninas.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que não possui os documentos originais

exigidos, tampouco recursos para arcar com a autenticação exigida. Alega que o MM Juiz poderia ter determinado

nova emenda à inicial por um princípio de economia processual. Argumenta que preencheu todos os requisitos da

legislação vigente ao afirmar que pretende a revisão do contrato, em suas cláusulas de reajuste, apresentando os

fatos e fundamentos jurídicos de seu pedido.

2005.61.10.008736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULA VIRGINIA NOGUEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Sem razão a apelante.

 

A análise da petição inicial apresentada, bem como da emenda à inicial, revela que a parte Autora, por meio de

sua patrona, limitou-se a descrever que o valor da parcela de contrato ligado ao FIES, inicialmente no montante de

R$ 340,58 (trezentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) em março de 2004, após sucessivos reajustes,

atingiu o valor de R$ 713,79 (setecentos e treze reais e setenta e nove centavos) em março de 2005.

 

Com isso, de modo genérico, requer a revisão das cláusulas de reajuste das parcelas constantes no contrato objeto

da ação, tendo em vista as normas do Código de Defesa do Consumidor. Não indica sequer quais seriam as

cláusulas "leoninas" ou "abusivas" em questão, muito menos as razões pelas quais deveriam ser assim

consideradas.

 

O mesmo se aplica quanto à fundamentação jurídica do pedido, a parte Autora não chega a apontar quais os

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor teriam sido violados no caso em tela.

 

Por fim, quanto ao pedido propriamente dito, limita-se a requerer que a CEF seja condenada ao refinanciamento

do contrato de abertura de crédito estudantil, dentro dos padrões financeiros da autora, sem requerer a declaração

de nulidade ou a anulação de determinada cláusula, sem pretender provar que determinada cláusula foi infringida

pela CEF.

 

No caso em tela, os princípios iura novit curia e mihi factum dabo tibi jus, ou mesmo da economia processual e

instrumentalidade do processo não socorrem a parte Autora. Ocorre que esta se limita a apontar que considera

injusto o reajuste das prestações efetivado pela CEF requerendo a revisão do contrato, sem apontar a contento as

razões fáticas do pedido, sem especificar claramente o próprio pedido em questão.

 

A petição inicial nestes termos, caso o magistrado a aceite e determine a citação da parte Ré, acaba por

inviabilizar a própria contestação, ofendendo o princípio da ampla defesa. Mais que isso, prejudicar-se-ia o

julgamento do mérito, já que o juiz não teria substrato para proferir decisão, exceto se atuasse como advogado da

autora, ferindo sua neutralidade processual.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-45.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 340/361) que, em ação declaratória, proposta em face da Caixa

Econômica Federal, julgou improcedente o pedido.

A parte autora peticiona (fls. 460/461) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo

a extinção do processo. Em razão da existência de parte incapaz os autos foram remetidos ao Ministério Público

Federal para colheita de seu parecer, retornando com a postulação do digno representante pela homologação da

renúncia.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, V, c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré.

Expeça-se o necessário.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011683-31.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 140. Aguarde-se o julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2004.61.08.005859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA WALNYRA NUNES MIRAGLIA ZANI incapaz

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES

REPRESENTANTE : RUBENS MIRAGLIA ZANI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA

2003.61.04.011683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ERIDAN PROFETA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017132-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 454/473: indefiro a reiteração de ofício para expedição de nova certidão. O anterior deferimento da medida

ocorreu em razão do recurso interposto não ter suspenso os efeitos da sentença que concedeu a tutela cautelar (fl.

398). No entanto, sobreveio o provimento da apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

inicial (fls. 419/421v.). Desse modo, não subsiste mais a sentença, que foi substituída pela decisão do recurso

(CPC, art. 512).

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016826-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 659/660), recebo a apelação da União

(fls.628/653) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 515, § 4º, do Código de Processo

Civil.

2. Intime-se a impetrante para oferecer contrarrazões.

3. Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

4. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2009.61.00.017132-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO ALIANCA DE MISERICORDIA

ADVOGADO : OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00171326920094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.016826-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TREXCON SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : TATIANA SIMIDAMORE FERREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168263220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004410-41.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 912/914v: indefiro o pedido de conversão em diligência, uma vez que a providência alvitrada não concerne

a pressuposto para julgamento da apelação (CPC, art. 515, § 4º). Eventuais dúvidas acerca do órgão

administrativo responsável pela efetivação da medida judicial podem ser mais adequadamente dirimidas em sede

de execução.

2. Dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

3. Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-84.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da r. decisão de fls.

567/570, que DEU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora para fixar danos morais,

2007.61.10.004410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : CLOVIS SCRIPILLITI espolio e outros

: SIDERURGICA BARRA MANSA S/A

: LECREC ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : TAKEO KONISHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044104120074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2004.61.00.003433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA e outro

: CREUZA BONACINA PADILHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILSON GARCIA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA

ADVOGADO : SYLVIA BUENO DE ARRUDA e outro

APELADO : F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

APELADO : OS MESMOS
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lucros cessantes e honorários, bem como NEGOU SEGUIMENTO ao recurso de apelação da Caixa Econômica

Federal, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta a embargante que a decisão é obscura, pois pode se entender que será cobrada concomitantemente à Taxa

Selic uma vez pelos juros de mora e outra pela atualização monetária da indenização.

Pleiteia, ao final, seja conhecido e provido o presente recurso.

 

DECIDO.

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, acórdão

ou decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

juiz ou tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a obscuridade, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial

à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se

impugnar os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "

magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já

tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos

padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que o vício apto a ensejar os embargos é aquele

advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquele que entenda a embargante,

ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada obscuridade, posto que foram analisadas todas as

questões trazidas a lume.

Conclui-se, portanto, que se a decisão embargada não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão.

Ademais, não pode a Embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e

elementos dos autos.

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181,

18ª edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis:

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é,

quanto a matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de

ofício".

 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios.

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado,

que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

Não há o alegado "bis in idem" no presente caso, a Taxa Selic incidirá apenas uma vez, apenas se procurou frisar

que após a entrada em vigor do Novo Código Civil aplica-se somente a Taxa Selic.

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000771-08.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.22.000771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 71/73v, proferida em

ação ordinária, que julgou procedente o pedido inicial, para condenar a União a repetir o indébito das

contribuições referentes ao período de 01.01.01 a 31.03.04 e arcar com os honorários em 10% (dez por cento)

sobre o valor total a restituir, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que, considerando o ajuizamento da presente demanda após a vigência da Lei

Complementar n. 118/05, deve incidir o prazo prescricional quinquenal, de modo que os débitos anteriores a

21.05.04 encontram-se prescritos (fls. 76/94).

Contrarrazões a fls. 86/91.

Decido. 

Prescrição. Repetição de indébito ou compensação. Tributos sujeitos a lançamento por homologação. Prazo

quinquenal. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (CPC, art. 543-B). Aplicabilidade. O Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já

havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve

violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente

para as demandas propostas a partir de 09.06.05:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil)

 

Do caso dos autos. Pretende o autor a restituição das contribuições sociais indevidamente incidentes sobre os

subsídios recebidos pela Prefeitura Municipal de Pracinha - SP no período compreendido entre 01.01.01 e

31.03.04.

O magistrado singular julgou procedente o pedido, determinando à União que restitua o autor nos valores

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JAIR EVANGELISTA

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00007710820094036122 1 Vr TUPA/SP
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indevidos, obedecida a prescrição decenal e acrescentando a cada pagamento a incidência da taxa Selic.

Merece reforma a sentença.

As demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.05, submetem-se ao prazo

prescricional quinquenal, consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal.

In casu, a demanda foi proposta em 21.05.09 (fl. 02), logo, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos

efetuados antes de 21.05.04, devendo ser reformada a sentença de procedência para pronunciar a prescrição dos

valores recolhidos antes dessa data.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reformar a sentença e

pronunciar a prescrição dos valores recolhidos antes de 21.05.04, extinguindo o processo com resolução de

mérito, com fundamento no art. 269, IV, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em

honorários, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-22.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 127/129v, proferida em ação ordinária, que

julgou procedente o pedido inicial, para condenar a União a repetir o indébito das contribuições referentes ao

período de 04.04.99 a 18.09.04 e arcar com os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor total a restituir,

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que, considerando o ajuizamento da presente demanda após a vigência da Lei

Complementar n. 118/05, deve incidir o prazo prescricional quinquenal, de modo que os débitos anteriores a

03.04.04 encontram-se prescritos (fls. 132/140).

Contrarrazões a fls. 142/147.

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo

Civil.

Exercente de mandato eletivo. Lei n. 9.506/97. Lei n. 10.887/04. A Resolução do Senado Federal n. 26, de

2005, suspendeu a execução da alínea h do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pelo § 1º do art. 13

da Lei n. 9.506/97, em razão de ter sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE n.

351.717), o que implica a inexigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração de exercentes de mandato

eletivo com fundamento nesse dispositivo. É legítima a contribuição incidente sobre a remuneração de exercentes

de mandato eletivo com fundamento na alínea j do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n.

10.887, de 18.06.04, editada após a Emenda Constitucional n. 20/98, que ampliou o universo de contribuintes e

2009.61.22.000589-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OSWALDO FIORILLO e outros

: OSMAR CORVELONI

: CICERO MORTARI

: RUDIMAR BUENO SOARES

: MARTIM COBO

: ROGERIO CESAR SACOMAN

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro
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segurados do Regime Geral da Previdência Social. Precedentes do TRF da 3ª Região.

Prescrição. Repetição de indébito ou compensação. Tributos sujeitos a lançamento por homologação. Prazo

quinquenal. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (CPC, art. 543-B). Aplicabilidade. O Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já

havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve

violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente

para as demandas propostas a partir de 09.06.05:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil)

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. Pretendem os autores a restituição das contribuições sociais indevidamente incidentes sobre os

subsídios recebidos pela Câmara Municipal de Adamantina - SP, no período compreendido entre 04.04.99 e

18.09.04.

Fundamentam sua pretensão na inconstitucionalidade da exigência da contribuição previdenciária na forma do art.

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.506/97.

O magistrado singular julgou procedente o pedido, determinando à União que restitua os autores nos valores

indevidos, obedecida a prescrição decenal e acrescentando a cada pagamento a incidência da taxa Selic.

Merece parcial reforma a sentença.

De início, impende asseverar que as contribuições em debate passaram a ser novamente exigíveis a partir da

vigência da Lei n. 10.887/04, em 18.06.04, que inseriu a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91.

Assim, reputam-se válidas as contribuições incidentes sobre o subsídio de exercentes de mandato eletivo a partir

dessa data, não havendo se falar em restituição.

Ademais, as demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.05, submetem-se ao

prazo prescricional quinquenal, consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal.

Desta forma, convém explicitar o que segue.

Os autores ajuizaram esta demanda em 03.04.09 (fl. 02), logo, ocorreu a prescrição em relação a todos os
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recolhimentos efetuados antes de 03.04.04.

Durante o período de 04.04.04 a 18.09.04 não há se falar em prescrição, todavia a partir de 18.06.04 a

contribuição em lide passou a ser exigível, à luz da modificação trazida pela Lei n. 10.887/04, portanto a partir

dessa data os autores não têm direito à restituição.

Assim, subsiste um período residual não prescrito e inexigível, que compreende as competências de 04.04.04 a

17.06.04 e deve ser restituído à parte autora, afigurando-se pertinente a manutenção da sentença nessa parte.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e DOU

PROVIMENTO à apelação da União para reformar a sentença, pronunciando a prescrição dos valores recolhidos

antes de 03.04.04, e julgar improcedente o pedido em relação ao período de 18.06.04 a 18.09.04, não havendo

valor a restituir sobre esse período, tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Tendo em

vista a sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seu respectivo

patrono, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064798-24.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Renata Rodrigues Miyazaki contra a sentença de fls. 36/38, proferida em

embargos de terceiro, que julgou improcedente pedido deduzido para a desconstituição da penhora do piano da

marca "Fritz Dobbert" realizada na execução fiscal originária (fls. 41/49).

Contrarrazões a fls. 52/56.

Decido.

Estes embargos de terceiro visam à desconstituição de penhora realizada nos autos da Execução Fiscal n.

0552094-29.1997.4.03.6182 (antigo n. 97.0552094-1).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que nos autos daquela execução foi proferida sentença

que extinguiu o feito em virtude do pagamento do débito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Referida sentença transitou em julgado em 11.07.08 e os autos encontram-se arquivados com baixa definitiva

desde 18.09.08.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2003.61.82.064798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RENATA RODRIGUES MIYASAKI

ADVOGADO : IVANO VERONEZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MULTICARGAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040462-53.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSS e por Engetherm Projetos Térmicos S/C Ltda.

contra a sentença de fls. 121/133, proferida em embargos à execução fiscal, que julgou parcialmente procedente o

pedido para reduzir a multa moratória para 30% (trinta por cento) do valor do débito, bem como deixou de

condenar as partes em honorários advocatícios sob o fundamento da sucumbência recíproca.

O INSS alega, em síntese, que a redução da multa moratória ofende o princípio da legalidade, uma vez que o

percentual de 60% (sessenta por cento) está previsto nas Leis ns. 7.789/89, 8.218/91 e 8.383/91. Sucessivamente,

sustenta que decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual a embargante deve ser condenada em honorários

advocatícios (fls. 176/181).

Engetherm Projetos Térmicos S/C Ltda., por sua vez, alega que:

a) a multa moratória deve ser ainda mais reduzida, pois o percentual de 30% (trinta por cento) ainda tem caráter

confiscatório e não guarda proporcionalidade com os juros;

b) a execução fiscal é nula, pois não foi instruída com o procedimento administrativo que deu origem ao débito;

c) o débito executado cobra diversas contribuições inconstitucionais, tais como salário-educação à alíquota de

2,5%, contribuição ao Sesc, Sebrae, Senac e ao Incra (fls. 137/144).

Contrarrazões do INSS a fls. 148/175 e da embargante a fls. 187/194.

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

2003.61.82.040462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Salário-educação. O Supremo Tribunal Federal entendeu, por sua composição plenária, ser constitucional o

salário-educação, assim no regime constitucional anterior como no vigente:

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.424/96. ALEGADA

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS

ARTS. 153, § 2.º, E 178, E AO PRINCÍPÍO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO

ART. 6.º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88.

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. Contribuição que, na

vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária,

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na

competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. O art. 178

da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal qual

se achava instituída pela Lei n.º 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema

de compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes

da Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. Critério que,

todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. A CF/88

acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa -- e, portanto, constitucionalizado --, a

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe,

entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, sem

prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-Lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2.º do seu

art. 1.º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita.

Recurso não conhecido.

(STF, Pleno, 290.079-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, j. 17.10.01, DJ 04.04.03, p. 40)

É anódino militar contra o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal quanto a matéria, de modo que

não prosperam as objeções quanto à exigência da contribuição ao salário-educação.

Contribuição ao Funrural e ao INCRA devida por empregador urbano. A circunstância de o sujeito passivo

da contribuição social ser empregador urbano não o torna infenso à incidência de contribuições predestinadas ao

financiamento de benefícios de natureza previdenciária em favor dos segurados rurais. É o que decorre do art.

195, caput da Constituição da República, que estabelece o dever de toda a sociedade contribuir para o

financiamento da seguridade social, sem nenhuma distinção:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro (...).

A norma constitucional legitima a incidência da contribuição social sobre tais fatos geradores, sem que se autorize

fazer distinções nela inexistentes. Por essa razão, pouco releva o fato de que o sujeito passivo, eventualmente, não

tenha empregados rurais, dado que para o financiamento dos benefícios a estes devidos são carreados recursos de

toda sociedade.

É nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme é possível inferir dos julgados

abaixo indicados:

Recurso extraordinário. Agravo regimental. 

2. Contribuição social para o FUNRURAL. Empresa urbana. Possibilidade. Art. 195, da Constituição Federal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, 2ª Turma, REx. n. 211.442-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 03.09.02, DJ 04.10.02, p. 127)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A

FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. 
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A norma do art. 195, caput, da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer consideração acerca da exigibilidade

de empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental

não provido.

(STF, 2ª Turma, REx. n. 211.190-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, unânime, j. 17.09.02, DJ 29.11.02, p. 38)

Esta Colenda Turma já teve ocasião de se pronunciar nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL E AO INCRA. EMPRESA CUJA ATIVIDADE SOCIETÁRIA

NÃO É DE NATUREZA RURAL. IRRELEVÂNCIA. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. APELO IMPROVIDO. 

1. A lei não exigia que a empresa, para contribuir com recursos ao Funrural, fosse vinculada a atividades

eminentemente rurais. Precedentes do STJ: REsp. 234.016/df (Dju 20.3.2000, p. 47), 227.713/rs (Dju 28.2.2000,

p. 60), 205.751/sp (Dju 30.8.99, p. 62), 119.130/df (dju 14.6.99, p. 106), etc. 

2. A contribuição de 0,2% sobre a folha de pagamento devida ao Incra (lei 2.613/55, art. 6º) não é exigência de

fundo corporativo, de modo que sua cobrança decorre exclusivamente de comando legal que a exige sem cogitar

da natureza da atividade econômica do contribuinte (Precedentes do STJ: REsp. 165.075/SP, 173.588/DF, etc.).

Nesse sentido a jurisprudência do STF (re 106.211/df, jul. 25.9.87). 

3. Apelo improvido.

(TRF da 3ª Região, Apel. Cível n. 93.03.034959-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, unânime, j. 25.04.00, DJ

08.08.00, p. 592)

Senac. Sesc. As contribuições destinadas ao Senac e ao Sesc, instituídas pelos Decretos-lei n. 8.6.21/46 e

9.853/46, respectivamente, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual Constituição da República, estando a elas

sujeitas os estabelecimentos comerciais e as empresas prestadoras de serviços que auferem lucro (TRF da 3ª

Região, AC n. 2001.61.13.001651-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.11.09 e Ag legal em AC n.

2008.61.00.008156-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.11.10).

Sebrae. É contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional

das contribuições gerais ou pertinentes ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. Declarada a constitucionalidade da Lei n.

8.029/90, art. 8º, § 3º (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno proferida no RE n. 396.266-SC).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato
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modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.
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5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. A alegação de que a execução fiscal é nula em virtude da ausência de instrução do

procedimento administrativo que deu origem ao débito não merece prosperar, uma vez que a CDA goza da

presunção de certeza e liquidez e o ajuizamento da execução prescinde de referido documento.

Do mesmo modo, não merece acolhida a insurgência da embargante contra o salário-educação e as contribuições

ao Sesc, Sebrae, Senac e Incra, na medida em que a jurisprudência dominante é no sentido da constitucionalidade

dessas exações.

O apelo da embargante merece parcial provimento apenas em relação à redução da multa moratória, pois se trata

de débito originado por confissão de dívida (fl. 58), portanto sujeito a lançamento por homologação, devendo ser

aplicado o percentual de 20% (vinte por cento) em virtude da retroatividade da Lei n. 11.941/09.

No que tange à determinação para que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, não merece reparo a sentença recorrida, na medida em que a embargante e o embargado sagraram-se

vencedores em parte do pedido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da embargante para determinar a redução da multa moratória para 20% (vinte por

cento), nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-68.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o acolhimento da impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita apresentada pela CEF

(fls. 113/116), determino aos apelantes o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-81.2012.4.03.6112/SP

 

2000.61.14.002535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SONIA MARIA RODRIGUES BONIFACIO e outro

: SILVIO BONIFACIO

ADVOGADO : RUDOLF ERBERT

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA

2012.61.12.004221-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 52/55, que julgou

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF à aplicar as diferenças de correção

monetária nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990) e aplicar os juros progressivos na

conta vinculada ao FGTS do autor. Determinou juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação. Condenou a

CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Alega-se, em síntese, que o autor já foi contemplado com a progressividade dos juros, uma vez que exerceu a

opção pelo regime do FGTS em 09.02.67 e que há ausência de causa de pedir em relação aos índices de 01.89,

04.90, pois já teriam sido pagos no Processo 1200366-55.1996.4.03.6112 (fls. 57/63).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 72/79)

Decido.

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se

pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo.

Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da

Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela

progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição

desta última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles

optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da

Lei n. 5.107/66: o demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros

na sua conta vinculada.

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...)

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3%

a 6%. A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos

juros progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73

assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao

emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos

juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após.

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a

apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU

22.04.04, p. 247)

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS -

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA -

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS.

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...)

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção

pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : LINO PEREIRA CASTANHO

ADVOGADO : JULIANA BACCHO CORREIA e outro

No. ORIG. : 00042218120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     531/924



rejeitada. 

(...)

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual,

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...)

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03,

DJU 11.11.03, p. 270)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido de aplicação de juros progressivos. Os

documentos de fls. 15/18 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais

superiores, a sentença merece ser reformada para julgar o autor carecedor da ação em relação aos juros

progressivos.

Não merece provimento a alegação da CEF de que o autor já foi contemplado com os índices de 42,72% (janeiro

de 1989) e 44,80% (abril de 1990) no Processo 1200366-55.1996.4.03.6112, tendo em vista o despacho de fl. 22,

no qual o juiz a quo não reconhece a prevenção: "Não há prevenção. Embora tratem-se das mesmas partes, os

pedidos, bem como a causa de pedir são diversos".

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para julgar a

parte autora carecedora da ação quanto ao pedido de juros progressivos, extingo o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 557 do Código de Processo Civil.

Anote-se o nome da advogada Márcia Cristina Soares Narciso (fl. 10).

Publique-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021018-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.5082/5084: a mutuária Noêmia de Oliveira Fernandes Fontes requer levantamento dos valores que depositou

nos presentes autos.

Digam a CEF e a COHAB a respeito, no prazo comum de 10 dias. Após, cuidando-se de ação civil pública, abra-

se vista ao Ministério público Federal. 

Intimem-se

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

2002.61.00.021018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB e outro

APELADO :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA E ADJACENCIAS ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

: ANA PAULA SIQUEIRA LESSA
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19519/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012533-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 195/196: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o Sr. Nelson Sponchiado para constituir novo

procurador no prazo de 20 (vinte) dias.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ,

3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414).

3. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053203-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 64/66, proferida em ação ordinária ajuizada por Francisco

Antunes Cardia, que julgou procedente o pedido para determinar ao INSS a devolução da quantia de R$ 643,68

(seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos) indevidamente descontada do benefício

previdenciário do autor.

Os autos deste recurso foram distribuídos em 01.10.03 ao Desembargador Federal Galvão Miranda, integrante da

3ª Seção deste Tribunal. Em 18.07.06, A MMª Juíza Federal Convocada Giselle França declinou de competência

para a 1ª Seção por considerar que não há qualquer postulação acerca de benefício previdenciário. Os autos foram

2004.61.00.012533-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NELSON SPONCHIADO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

2001.03.99.053203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : FRANCISCO ANTUNES CARDIA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00059-8 2 Vr TIETE/SP
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a mim redistribuídos em 31.07.06, encontrando-se conclusos desde tal data.

Com a devida vênia ao entendimento esposado pela MMª Juíza Federal Convocada Giselle França, entendo que a

questão de fundo tratada nesta ação diz respeito à responsabilidade do INSS à devolução de valores que teriam

sido indevidamente descontados da aposentadoria percebida pelo autor. Há precedentes em matéria semelhante

julgados tanto pela 2ª Seção quanto pela 3ª Seção desta Corte:

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INSS - PENSÃO ALIMENTÍCIA -

PARCELAS EM ATRASO - DESCONTO INDEVIDO DE PROVENTOS DE APOSETANDORIA -

RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANOS MATERIAIS E MORAIS PRESENTES.

1. A responsabilidade objetiva pressupõe a responsabilidade do Estado pelo comportamento dos seus agentes

que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão somente, a demonstração do dano e do

nexo causal, mostrando-se prescindível a demonstração de culpa, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

2. In casu, por determinação do juízo cível, foi expedido ofício ao INSS, para que se procedesse ao desconto de

1/3 dos proventos da aposentadoria do demandante, providência implementada apenas 9 (nove) meses depois.

Durante todo o período em que o INSS se manteve inerte, o autor realizou tempestiva e diretamente o pagamento

dos alimentos à sua ex-esposa, de tal sorte que os descontos supervenientes, sem qualquer amparo na ordem

judicial, implicaram inegável prejuízo patrimonial.

3. Danos morais presentes, na medida em que o desconto mensal retroativo, somado ao valor das prestações

alimentícias atuais, representa redução de mais de 2/3 dos proventos do demandante, alcançando valor irrisório,

de sorte a impossibilitar o seu próprio sustento e de sua família.

4. Juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, observado o teor das

súmulas 43 e 54 do C. STJ. 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 6.

Apelação provida.

(6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29.03.12)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESCONTOS INDEVIDOS.

PENSÃO ALIMENTÍCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS.

I - Não há que se falar em inclusão da ex-mulher sob a alegação de litisconsórcio passivo necessário. A relação

jurídica debatida cinge-se na legalidade ou não do procedimento adotado pelo INSS ao promover os descontos

mensais para se ver ressarcido do adiantamento financeiro realizado para o pagamento, de uma só vez, do

suposto débito alimentar do autor. Ora, dado o contexto factual, evidencia-se a inexistência de pertinência

subjetiva da ex-mulher para compor o polo passivo da demanda. Não se argumente que a genitora da filha do

autor foi beneficiada ao receber por duas vezes o valor de pensão alimentícia, tendo em vista que o

comportamento em nada interfere na relação jurídica existente entre o autor e o INSS, de modo que eventual

aproveitamento econômico indevido deverá ser aferido em sede própria.

II - De igual modo não subsiste a alegação de prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos, contados a

partir do ajuizamento da ação. Consoante se verifica dos autos, os descontos indevidos começaram a ser

efetuados pelo INSS a partir de fevereiro de 2007. Como o autor ingressou com demanda em fevereiro de 2008, é

forçoso reconhecer que não decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto-lei nº

20.910/1932 e no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

III - De acordo com o ofício acostado às fls. 26 depreende-se, ao revés da interpretação dada pela autarquia, que

não havia nenhuma determinação judicial para que o instituto promovesse o pagamento da pensão alimentícia de

forma retroativa, mas se limitava a requisitar que os descontos fossem efetuados sobre os 25% (vinte e cinco por

cento) dos rendimentos líquidos do autor.

IV - Portanto, resta demonstrado que a conduta do instituto - pagar pensão alimentícia de forma retroativa e

efetuar descontos mensais do benefício previdenciário - não encontrava respaldo na determinação judicial, de

modo que foi a causa pela qual o autor se viu compelido ao pagamento, em duplicidade, da pensão alimentícia.

V - Dessa maneira, ainda que houvesse atraso no pagamento da pensão alimentícia - o que não ocorreu visto que

o requerente vinha efetuando os pagamentos mensais (v. extratos bancários de fls. 27/48), não caberia ao INSS,

por si mesmo, promover os descontos, mas lhe competia aguardar eventuais medidas judiciais de iniciativa do

credor.

VI - A correção monetária incide sobre os descontos efetuados, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VII - os juros de mora serão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, que incidiram até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).
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VIII - Fixo a verba honorária em 15% do valor dos descontos efetuados até a data da prolação da sentença de

primeira instância, uma vez que o pedido foi julgado procedente, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua

nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

IX - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

X - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente provida.

(10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, j. 26.07.11)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO C.P.C. - PENSÃO

ALIMENTÍCIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DESCONTO ADMINISTRATIVO.

I - Os documentos juntados aos autos, bem como a informação prestada pela contadoria judicial, dão conta de

que o INSS não efetuou o pagamento integral do valor correspondente a cota de pensão alimentícia devida à

autora, descontada do benefício de seu ex-marido.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 01.03.11)

 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Órgão Especial, nos

termos do art. 11, parágrafo único, i, do Regimento Interno.

Oficie-se ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-93.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Fl. 57: homologo a desistência do recurso de apelação manifestada pela Caixa Econômica Federal, para que

produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2007.61.03.009439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : ENG VALE COM/ E MAN IND/ LTDA -ME e outros

: MARIA TEREZA CONRADO RODRIGUES

: LUCIANO HENRIQUE RODRIGUES

: ISAURA APARECIDA DA SILVA

: CLEMENTINO RODRIGUES SIMOES

: MARILIA CORREA BUENO GUEDES

: JOSE GUEDES JUNIOR

: DOROTILDE APARECIDA VERRI ANDRADE

: JOAQUIM JOSE DE ANDRADE

No. ORIG. : 00094399320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-44.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 135: manifeste-se o apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, se possui interesse no julgamento de seu recurso.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013797-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o recurso de apelação acostado a fls. 404/409 encontra-se apócrifo, intime-se o seu subscritor

Carlos Eduardo C. Pires, para que compareça em cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de assiná-lo, sob

pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2004.61.15.001428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JAIME ESPOLAU

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR e outro

2009.61.00.013797-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MIGUEL COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: MILTON DIAS DE OLIVEIRA

: MILTON PEDRO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: MILTON PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: MILTON GOMIDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELANTE : MIGUEL GALHARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

APELANTE : MOACIR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00137974220094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019909-47.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 282/283: Após a sentença não cabe extinção por desistência da ação, mas apenas desistência do recurso ou

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, devendo este ser expresso. Assim, intime-se o apelante para que

esclareça o pedido deduzido na petição assinalada.

Após, vista à União (Fazenda Nacional) e tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-43.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, sobre a petição de fls. 181/182 juntada por Marta Regina Pereira.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2006.03.99.026184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS

ADVOGADO : CYNTHIA MORAES DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.19909-6 22 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.013836-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

APELADO : MARTA REGINA PEREIRA

ADVOGADO : WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA e outro
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ronaldo Ernesto Duwe e Luci de Fátima do Nascimento Duwe, nos termos da certidão de fl. 342 e endereço

fornecido pela Receita Federal (fls. 340/341), residem na Rua Aquilino Ribeiro, nº 25, apartamento 302, Bairro

Cidade de Deus, Rio de Janeiro.

Assim, diga a Caixa Econômica Federal - CEF se existe a possibilidade de conciliação para colocar fim à

discussão trazida à juízo, hipótese em que os autos serão remetidos ao setor competente para viabilizar a transação

(fl. 355).

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006545-27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta Egrégia Corte Regional, de 01 de dezembro de 2004, bem

com ao peticionado pela apelante Rita de Cássia Jurema Cucato (fl. 167 da ação ordinária 2004.61.00.026569-5

em apenso), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

2004.61.00.015441-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RONALDO ERNESTO DUWE e outro

: LUCI DE FATIMA DO NASCIMENTO DUWE

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

2005.61.00.006545-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RITA DE CASSIA JUREMA CUCATO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026569-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta Egrégia Corte Regional, de 01 de dezembro de 2004, bem

com ao peticionado pela apelante Rita de Cássia Jurema Cucato (fl. 167), encaminhe-se estes autos ao Programa

de Conciliação, para designação de audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009594-42.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta Egrégia Corte Regional, de 01 de dezembro de 2004, bem

com ao peticionado pelos apelantes Eduardo Luis Bastos da Silva e Daildes Silva Santos (fl. 158 da ação ordinária

nº 2004.61.00.031122-0 em apenso), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de

audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2004.61.00.026569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RITA DE CASSIA JUREMA CUCATO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

2006.61.00.009594-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EDUARDO LUIS BASTOS DA SILVA e outro

: DAILDES SILVA SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031122-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta Egrégia Corte Regional, de 01 de dezembro de 2004, bem

com ao peticionado pelos apelantes Eduardo Luis Bastos da Silva e Daildes Silva Santos (fl. 158), encaminhe-se

estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034171-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta Egrégia Corte Regional, de 01 de dezembro de 2004, bem

com ao peticionado pelos apelantes (fl. 172), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para

designação de audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307507-14.1997.4.03.6108/SP

 

2004.61.00.031122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EDUARDO LUIS BASTOS DA SILVA e outro

: DAILDES SILVA SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2004.61.00.034171-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JEFERSON ALVES e outro

: SARA CRISTINA IRINEU ALVES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

2007.03.99.023178-5/SP
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Decisão

O DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO: Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, §

1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão monocrática que negou provimento à apelação.

 

Aduz, em síntese, a União, que merece reparo a decisão ora hostilizada, uma vez que deve ser aplicado o artigo 1º-

F da Lei 9.494/97, inclusive com a redação dada pela Lei 11.960/09, a qual determina que, a partir da sua

vigência, iniciada em 29 de junho de 2009, tanto para a correção monetária quanto para os juros de mora haverá

incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver

siso em mantê-la, que se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 247/250v para suprir a omissão em relação à

fixação dos juros de mora e da correção monetária.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Com razão a agravante.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, passou a entender que a alteração

dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 deve ser aplicada aos processos em

tramitação. Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97 . Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA MARIA TILIO ALBERTO VICENTE

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : IGNEZ MOGIONI e outros

: JOSE AILON FILHO

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS BILIERO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

PARTE RE' : ANTONIO BARREIROS FILHO

No. ORIG. : 97.13.07507-2 2 Vr BAURU/SP
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(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Diante disso, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 1.207.197/RS, readequou sua jurisprudência conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97 . MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora , aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97 , modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Assim, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da obediência das alterações ventiladas no art. 1°-F da

Lei n 9.494/97, inclusive com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, ao princípio tempus regit actum, em

quaisquer demandas em trâmite. Restou vedada, contudo, a retroatividade das novas disposições, mesmo porque

prejudiciais aos credores da Fazenda Pública em relação às normas anteriores. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS NOS

VENCIMENTOS. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-

35 E LEI N. 11.960/09, QUE ALTERARAM O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.

MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários

legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm

aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum. (cf. Informativo de

Jurisprudência n. 485).

2. Na mesma linha de compreensão, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da

questão constitucional nos autos do AI n. 842.063/RS, consolidou entendimento no sentido de que a Lei 9.494/97 ,

alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, abrange os processos pendentes de julgamento, ainda que

ajuizados em data anterior a entrada em vigor da lei nova.

3. O acórdão proferido pelo Tribunal a quo seguiu o entendimento consolidado pela Corte Especial, em sede de

representativo da controvérsia, no sentido da incidência de juros de mora no percentual 6% ao ano a partir a

entrada em vigor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.

2.180-35/2001. A partir do advento da Lei n. 11.960/2009 os juros serão calculados nos mesmos moldes

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 5º.

4. Sobre a suposta ofensa ao art. 21, caput, do CPC, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal em favor da

Fazenda Pública não configurou sucumbência recíproca, visto que o pedido de pagamento das diferenças

decorrentes dos descontos feitos a maior a título de vale-transporte foi julgado procedente.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1261207/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)

ADMINISTRATIVO. ATUALIZAÇÃO. VALE-REFEIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

85/STJ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 . REDAÇÃO DADA

PELA LEI N. 11.960/2009. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL.

1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

2. A Corte Especial do STJ, na assentada de 19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado),
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pelo regime do art. 543-C do CPC e, por maioria, prestigiou o entendimento de que, por tratar-se de norma de

caráter eminentemente processual, deve ser o art. 1°-F da Lei n 9.494/97 , com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009, aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1289105/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 09/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. MP 2.180-35/2001. LEI 11.960/2009. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE.

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, incluído pela MP 2.180-35, de 24.8.2001, com a redação alterada pelo art. 5º

da Lei 11.960, de 29.6.2009, tem natureza processual, devendo ser aplicado imediatamente aos processos em

tramitação, vedada, entretanto, a retroatividade ao período anterior à sua vigência.

2. Entendimento firmado no julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Descabe ao STJ analisar, em Recurso Especial, suposta ofensa a dispositivos constitucionais (arts. 2º, 5º, caput

e incisos XXII e XXXVI, 37 e 62 da CF).

4. Por se tratar de matéria fixada em repetitivo, incide a multa de 10% prevista no art. 557, § 2º, do CPC por

impugnação infundada.

5. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no Ag 1372722/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 24/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada no decisum, sendo

emitido pronunciamento de forma fundamentada.

2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no julgamento do REsp representativo de

controvérsia n. 1.205.946/SP, ocorrido em 19/10/2011, o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pelo art. 5º da

Lei n. 11.960/2009, por sua natureza processual, deve ser aplicado imediatamente aos processos em curso.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1267682/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

Deste modo, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento

de cada parcela (STJ, REsp Nº 990.284 - RS 2007/0224211-0, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, 26/11/2008), utilizando-se dos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal definidos pelo Conselho da Justiça Federal.

 

Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve

ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, cc. o §1º do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo legal e profiro, em juízo de

retratação, nova decisão para alterar os termos da correção monetária e dos juros moratórios, na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083709-25.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a Caixa Econômica Federal - CEF o registro da carta de arrematação do imóvel, objeto do contrato de

mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no cartório de registro de imóveis onde está

matriculado o referido imóvel.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024327-76.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a Caixa Econômica Federal - CEF o registro da carta de arrematação do imóvel, objeto do contrato de

mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no cartório de registro de imóveis onde está

matriculado o referido imóvel.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

95.03.000999-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FRANCISCO XAVIER BENITES e outro

: MARIA APARECIDA DE MATOS BENITEZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

No. ORIG. : 92.00.83709-3 16 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.024327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FRANCISCO XAVIER BENITES e outro

: MARIA APARECIDA DE MATOS BENITEZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00243277620074036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Restou comprovado, por documento, o óbito do apelante (fl. 465) e a qualidade de sucessores de Osvaldo

Francisco (fl. 465), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Os habilitantes juntaram instrumento de procuração (fls. 460/462), regularizando, desse modo, suas

representações processuais.

Diante do exposto, homologo a habilitação dos sucessores do autor Osvaldo Francisco, com fulcro no artigo

1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Marcelo José de Sá, como autores

Oswaldo Francisco Filho, Terezinha Francisco da Silva e Virginia Casas Francisco, mantendo, inclusive o nome

do falecido como sucedido.

Intime-se o advogado Paulo Sérgio de Almeida, para que providencie a habilitação de Claire Casas Francisco (fl.

465), juntando aos autos procuração por ela outorgada.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Restou comprovado, por documento, o óbito do apelante (fl. 296) e a qualidade de sucessores de Osvaldo

Francisco (fl. 296), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Os habilitantes juntaram instrumento de procuração (fls. 460/462 da ação ordinária em apenso nº

2002.61.00.007463-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2002.61.00.008983-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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2002.61.00.007463-7), regularizando, desse modo, suas representações processuais.

Diante do exposto, homologo a habilitação dos sucessores do autor Osvaldo Francisco, com fulcro no artigo

1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Marcelo José de Sá, como autores

Oswaldo Francisco Filho, Terezinha Francisco da Silva e Virginia Casas Francisco, mantendo, inclusive o nome

do falecido como sucedido.

Intime-se o advogado Paulo Sérgio de Almeida, para que providencie a habilitação de Claire Casas Francisco (fl.

296), juntando aos autos procuração por ela outorgada.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019908-62.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1171/1181. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), acerca da alteração da denominação social das

INDÚSTRIAS VILLARES S/A.

Fls. 1183/1185. Aguarde-se.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7974/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-57.2002.4.03.6115/SP

 

 

2008.03.99.015398-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : INDUSTRIAS VILLARES S/A

ADVOGADO : EDUARDO YEVELSON HENRY e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.19908-8 22 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.15.001755-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     546/924



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR. JUROS MORATÓRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/01,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

2. A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

3. Embargos de declaração da União providos para a omissão quanto à incidência dos juros e da correção

monetária.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da União para

suprir a omissão quanto à incidência dos juros e da correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-64.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZABETE GUERRA BARBOSA espolio

ADVOGADO : HENRIQUE PINTO DA FRAGA e outro

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALVARES DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON DE LIZIO

: MOACYR AMANCIO DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROGERIO GUEDES BARBOSA

2009.61.12.012073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO CERVELLINI E CIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRAZO QUINQUENAL

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não houve a declaração incidental de inconstitucionalidade dos citados dispositivos legais, mas a verificação da

falta de subsunção da verba recebida à hipótese legal de incidência da contribuição previdenciária.

4. A parte autora pleiteia a compensação dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária nos últimos

10 (dez) anos a contar do ajuizamento da ação (fl. 31). A presente demanda foi proposta em 30.11.09 (fl. 2), logo,

incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal (RE n.

566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

5. Não houve a declaração incidental de inconstitucionalidade dos citados dispositivos legais, mas a verificação da

falta de subsunção da verba recebida à hipótese legal de incidência da contribuição previdenciária.

6. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição de indébito tributário,

para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em conformidade com o

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido pela Fazenda

Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela Única da

Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07. No mesmo sentido,

precedente da 1ª Seção do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, EI n. 0419751-83.1981.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 06.09.12). Destaque-se que malgrado a Resolução n. 134, de 12.12.10, do Conselho da Justiça

Federal tenha revogado a Resolução n. 561, de 02.07.07, não se alterou o entendimento quanto à aplicabilidade

dos expurgos inflacionários anteriormente reconhecidos.

7. À parte disso, não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas

o inconformismo das partes com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da

causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal

específico.

8. Critérios de correção monetária fixados de ofício e embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, pronunciar a prescrição da cobrança das parcelas

vencidas antes do prazo de 5 (cinco) anos a contar do ajuizamento do feito, fixar os critérios de correção

monetária e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

No. ORIG. : 00120736420094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.00.018141-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA DE OFICIO.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão

3. O acórdão embargado apresentou os fundamentos que embasaram a negativa de provimento ao agravo da

União, e ao provimento ao recurso da autora, não sendo caso de se manifestar expressamente sobre todos os

dispositivos legais elencados.

4. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo legal específico.

5. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição de indébito tributário,

para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em conformidade com o

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido pela Fazenda

Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela Única da

Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07. No mesmo sentido,

precedente da 1ª Seção do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, EI n. 0419751-83.1981.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 06.09.12). Destaque-se que malgrado a Resolução n. 134, de 12.12.10, do Conselho da Justiça

Federal tenha revogado a Resolução n. 561, de 02.07.07, não se alterou o entendimento quanto à aplicabilidade

dos expurgos inflacionários anteriormente reconhecidos.

6. Critérios de correção monetária fixados de ofício e embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, fixar os critérios de correção monetária e negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000040-

21.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

1999.61.03.000040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR. JUROS MORATÓRIOS.

1. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/01,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

2. Embargos de declaração do IBGE parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração do IBGE,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011547-73.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

IMPUGNAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARATCERIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. ART. 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

1. A circunstância de não terem retornado os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos relativos aos

cálculos de liquidação, uma vez que aqueles já constavam da parte introdutória destes, não caracteriza

cerceamento de defesa. 

2. Limitando-se a parte a contestar os cálculos sem fornecer elementos concretos suficientemente capazes de elidir

a exatidão dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, mantém-se a convicção do magistrado originário.

3. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.

4. Apelação não provida.

INTERESSADO : SEYDE PALMEIRA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : YARA MOTTA

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

1999.61.04.011547-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO DOS PASSOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     550/924



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004772-92.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. MORA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

LEILÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. ADJUDICAÇÃO REGISTRADA EM CARTÓRIO DE IMÓVEIS.

MANUTENÇÃO DA POSSE NO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a

relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e,

consequentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas contratuais (STJ, REsp n. 886.150-PR,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07; TRF da 3ª região, AC n. 1707788, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j.

12.03.12; TRF da 3ª região, AC n. 1048052, Rel. Juiz Federal convocado César Sabbag, j. 25.03.11).

2. Em 22.01.99 a apelada procedeu à execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-lei n. 70/66, ocasião

que culminou em sua arrematação e consequente adjudicação registrada no Cartório de Registro de Imóveis, sob

n. 5299.

3. Demanda ajuizada em 22.08.01, portanto posteriormente à execução.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055122-85.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.60.00.004772-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DONIZETE DAMASCENO FARIAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2002.03.99.040408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ATALANTA LABORATORIOS E COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : DAVID KASSOW
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EMENTA

COMERCIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. MARCA. "PAYOT" E "PAON". ELEMENTOS

GRÁFICOS E EMBALAGENS DE PRODUTOS DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE DE INDUÇÃO DO

CONSUMIDOR EM ERRO, DÚVIDA OU CONFUSÃO.

1. A controvérsia destes autos reside na admissibilidade do registro da marca "PAON" por parte da coapelada

Daihatsu Indústria e Comércio de Móveis Elétricos Ltda. Segundo alega a apelante Laboratórios Dr. N. G. Payot

do Brasil S/A (atualmente denominada Atalanta Laboratórios e Cosméticos Ltda.), referida marca foi registrada

em seu campo de atuação (produtos de perfumaria e de higiene, e artigos de toucador em geral) e é semelhante à

marca "PAYOT", notoriamente conhecida e objeto de vários registros no INPI desde o ano de 1975.

2. Deve ser afastada a aplicação do item 5 do art. 65 da Lei n. 5.722/71 (antigo Código de Propriedade Industrial),

uma vez que a palavra "PAON" é distinta do título de estabelecimento da apelante "PAYOT".

3. Em relação à vedação constante no item 17 do art. 65 da Lei n. 5.722/71, a marca "PAON", a despeito de

reproduzir a sílaba inicial da marca "PAYOT", não é capaz de induzir o consumidor em erro, dúvida ou confusão.

Como se percebe dos materiais de divulgação constantes nos autos, as marcas apresentam elementos gráficos e

embalagens de produtos diversos, não sendo possível inferir que a semelhança de apenas três letras induza o

consumidor a acreditar que está adquirindo os produtos fabricados pela apelante.

4. Ademais, não se pode olvidar que o registro da marca "PAON" pelo INPI foi feito sem que houvesse

impugnação administrativa por parte da apelante.

5. Convém ressaltar que a jurisprudência deste Tribunal adota interpretação restritiva dos dispositivos legais que

vedam o registro de marcas semelhantes (TRF da 3ª Região, AC n. 0019748-17.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 17.04.12; AC n. 0054097-66.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.11.10; AC n.

0052999-75.1999.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 25.05.10).

6. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608002-79.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

: PEDRO RIBEIRO BRAGA

APELADO : DAIHATSU IND/ E COM/ DE MOVEIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : ADILSON BUCHINI e outro

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MARCIA VASCONCELLOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 95.00.55122-5 21 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.011350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.06.08002-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. PESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL.

APLICABILIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE DE CADA ESTABELECIMENTO.

IMPRESCINDIBILIDADE DE CNPJ PRÓPRIO (STJ, SÚMULA N. 351). PROVA PERICIAL.

QUESTÃO PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO. INDEFERIMENTO.

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado, o que não foi demonstrado, visto que a apelante limita-se a

repisar os argumentos suscitados na inicial. 

2. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade

com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5

(cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF,

art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; Súmula Vinculante n. 8). 

3. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a

atividade preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para

cada pessoa jurídica. Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte

tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado.

Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que,

por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção (TRF da 3ª Região, AG n.

2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08; STJ, AgRg no

AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07).

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISOS ELEVADOS À CEF. INEXIBIGILIDADE DE

LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO

EQUITATIVO.

1. As autoras alegam que não receberam pelos serviços prestados à CEF, porém não comprovaram o vínculo

contratual e a inadimplência da empresa pública. Instadas a juntarem o contrato administrativo que deu origem à

obrigação supostamente descumprida, as autoras se limitaram a afirmar que os seguintes documentos juntados aos

2002.61.00.005047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TYCO ELECTRONICS BRASIL S/A e outro

: ASI INTEGRADORA DE SISTEMAS S/C LTDA

ADVOGADO : MARIA GABRIELA RIBEIRO SALLES VANNI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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autos seriam suficientes para comprovar a existência do vínculo e da respectiva dívida: a) notas fiscais; b) carta de

exclusividade; c) atas de reuniões entre as partes nas quais consta a realização de medições/verificações nas

agências visando apurar os valores devidos; d) cartas de descontos emitidas à CEF correspondentes aos materiais

fornecidos em excesso; e e) planilhas demonstrativas do débito.

2. Saliente-se, porém, que as notas fiscais, a carta de exclusividade e as planilhas demonstrativas do débito foram

unilateralmente produzidas pelas autoras, não constando nelas o aceite por parte da CEF. Por outro lado, as atas de

reuniões entre as partes e as cartas de descontos emitidas à CEF somente demonstram que em algum momento

houve prestação de serviço pelas autoras à CEF, porém não é possível inferir daí que haveria ligação entre os

serviços mencionados nesses documentos e as notas fiscais pelas quais as autoras pretendem ver cobrada a dívida.

Ademais, os ofícios encaminhados pela CEF às autoras sugerem a existência de diversas cobranças incompatíveis,

bem como o adimplemento das parcelas que a empresa pública entende devidas.

3. A análise desses documentos é suficiente para a improcedência do pedido das autoras, sendo desnecessária a

produção de prova pericial à míngua da demonstração da existência do vínculo contratual entre as partes.

Conforme fundamentado pela MMª Juíza de primeiro grau, o instrumento contratual é imprescindível nos casos de

fornecimento de produtos e serviços à Administração Pública por inexigibilidade de licitação, nos termos do

parágrafo único do art. 60 e do caput do art. 62, ambos da Lei n. 8.666/93.

4. Ressalte-se o fato de não ser razoável que as autoras, que alegam ser fornecedoras exclusivas de pisos elevados

no mercado e juntas têm capital social de mais de R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais), não

terem tomado as cautelas usuais no estabelecimento de vínculo com a Administração Pública, tais como a

elaboração de contrato e a exigência de aceite nas notas fiscais emitidas pelos serviços prestados.

5. No que tange à condenação em honorários advocatícios, é excessiva a fixação em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa - o que resultaria na quantia de R$ 375.039, 87 (trezentos e setenta e cinco mil, trinta e nove reais e

oitenta e sete centavos) -, devendo haver redução para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ,

AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região,

AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

6. Apelação parcialmente provida para reduzir a condenação em honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016155-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR

2011.03.00.016155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA e filia(l)(is) e outro

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA filial

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035373920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA

REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos

termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por

não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República.

Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR,

art. 194, parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo

exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo

que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126,

de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo.

5. Esse é o entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal: AI 201003000062094, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, j. 16.05.11; AMS 201061000018448, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 26.04.11; AMS

20106114000907-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 01.03.11; AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 10.05.10.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004325-71.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTINTO ALDEAMENTO INDÍGENA.

AUSÊNCIA DE PROPRIEDADE DA UNIÃO. POSTERIOR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA PELO

ESTADO DE SÃO PAULO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE

DISCUSSÃO EM AÇÃO AUTÔNOMA. INDENIZAÇÃO. PERDAS E DANOS. INADMISSIBILIDADE.

SUCUMBÊNCIA. UNIÃO.

2002.03.99.002656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.04325-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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1. A posse do imóvel é disputada pelas partes com base no domínio, razão pela qual é cabível a ação possessória

nos termos da Súmula n. 487 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "será deferida a posse a quem,

evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada".

2. A inexistência de propriedade da União de imóvel supostamente no interior de perímetro de extinto aldeamento

indígena foi proclamada em jurisprudência reiterada do Superior Tribunal de Justiça (STJ, AGA n. 809.664, Rel.

Min. Adir Passarinho Júnior, j. 14.08.07; CC n. 18.604, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 27.09.00;

REsp n. 185.976, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 18.11.99; REsp n. 134.656, Rel. Min. Nilson Naves, j.

20.04.99; REsp n.132.602, Rel. Min. Nilson Naves, j. 15.04.99; REsp n. 195.327, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, j. 04.03.99).

3. A propriedade do imóvel por parte da Petrobrás é comprovada pelo contrato de compra e venda celebrado com

o BNH e pelo registro da transferência no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco. Por outro lado, as

informações do Serviço de Patrimônio da União dão conta de que o antigo Sítio Mutinga é parte do extinto

aldeamento indígena de Pinheiros, área cuja propriedade não é da União nos termos da jurisprudência pacífica dos

Tribunais Superiores. Significa dizer que a União não teria poderes para celebrar o Termo de Entrega da área ao

Ministério do Exército, que não poderia se opor ao exercício da posse pela Petrobrás.

4. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito (STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07).

5. Não obstante seja reconhecido o direito da autora à reintegração, é certo que após o ajuizamento desta ação

houve a construção no local de uma praça de pedágio, da marginal oeste da Rodovia Castelo Branco e da alça de

acesso ao Rodoanel Mário Covas, fato que inviabiliza o cumprimento do provimento de reintegração em virtude

da destinação do imóvel a serviço de interesse público.

6. Segundo informado pela autora, a perda da propriedade se deu em virtude de obras feitas pela Viaoeste, que é

concessionária de serviços de competência do Governo do Estado de São Paulo. Apesar de a União ter cedido o

terreno para esse intuito, é certo que se trata de transmissão a non domino, portanto nula de pleno direito, sendo

duvidosa sua condenação à indenização por desapropriação praticada por outro ente. Essa situação, aliada ao fato

de sequer ter sido feita prova pericial nestes autos, sugere que a discussão a respeito da desapropriação seja

diferida para ação autônoma, na qual seja possível a dilação probatória e a participação de todos os interessados na

lide.

7. No que tange ao pedido de indenização por perdas e danos em virtude do esbulho, a sentença deve ser mantida,

uma vez que não houve demonstração do prejuízo lamentado pela autora: ao contrário, o imóvel foi adquirido em

05.03.80 sem que a autora se dispusesse a construir o posto de abastecimento naquele local. O esbulho ocorreu

pelo Termo de Entrega da União ao Ministério do Exército em 1985 e não há notícia de que a autora tenha

buscado defender o seu direito à posse. Nos autos consta somente autorização do Departamento de Estradas de

Rodagem do Estado de São Paulo para o início das obras do posto de abastecimento em 03.06.91, muito antes da

propositura desta ação, em 09.02.96.

8. A perda superveniente do interesse de agir não oblitera a condenação da União em honorários advocatícios,

pois nesse caso a sucumbência deve ser suportada por aquele que perderia a ação caso o fato superveniente não

tivesse ocorrido (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 409ª ed., São

Paulo, Saraiva, 2008, p. 156, nota 20 ao art. 20).

9. Perda superveniente do interesse de agir reconhecida quanto ao pedido de reintegração de posse. Apelação da

autora não provida em relação ao pedido de indenização por perdas e danos. Reexame necessário e apelação da

União não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a perda superveniente do interesse de agir

em relação ao pedido de reintegração de posse, negar provimento à apelação da autora em relação ao pedido de

indenização por perdas e danos e negar provimento ao reexame necessário e à apelação da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19698/2012 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0601641-80.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa ex officio em ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, ajuizada por ROBERT

BOSCH LIMITADA em face da União Federal com o objetivo de anular o débito fiscal decorrente do processo

administrativo n. 10830-002.899/92-22.

Em sua inicial, a Autora alega que foi autuada porque a fiscalização entendeu indevida a dedução da base de

cálculo do adicional do imposto de renda dos valores relativos ao "Programa Alimentação do Trabalhador" e de

"Formação Profissional de Empregados". Argumentou que a autuação é injusta porque as Leis n. 6.321/76 e n.

6.297/75 autorizam tais deduções e o decreto-lei n. 1.704/79, que instituiu o adicional do imposto de renda não

poderia vedar as deduções permitidas por aquelas leis.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 31/37, relativos ao processo administrativo noticiado.

A União Federal em sua contestação alegou que, de fato as Leis n. 6.297/75 e n. 6.321/76 instituíram incentivos

fiscais a programas voltados ao trabalhador e permitiram que os montantes aplicados nesses programas fossem

deduzidos por ocasião da apuração do lucro real, mas que tais deduções fossem feitas na forma dos decretos

regulamentares. Que tais regulamentos são os decretos n. 77.463/76 e n. 78.676/76, os quais não padecem de

qualquer ilegalidade. 

Argumenta que com a expedição do Decreto-lei n. 1.704/79, que instituiu o adicional do imposto de renda, tais

deduções tornaram-se inviáveis; pugnou pela improcedência do pedido. 

O pedido foi julgado procedente, entendendo o MM juiz "a quo" que os Decretos n. 78.676/76 e n. 77.463/76, que

regulamentaram as leis acima referidas, não poderiam inovar o ordenamento, limitando o alcance daquelas normas

(fls. 131/135).

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Egrégia Corte.

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. sentença proferida não merece reparos.

 

Pretende a autora afastar a exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo n.

10830.002.899/92-22, por entender, com fundamento no decreto-lei n. 1.704/79, ser indevida a dedução da base

de cálculo do adicional do imposto de renda dos valores relativos ao "Programa Alimentação do Trabalhador" e de

"Formação Profissional de Empregados, instituídos pelas Leis n. 6.321/76 e 6.297/75.

 

De fato as Leis n. 6.321/76 e n. 6.297/75, regulamentadas pelos Decretos n. 78.676/76 e n. 77.463/76,

respectivamente, instituíram os referidos incentivos fiscais, in verbis: 

 

Lei n. 6.321/76

Art 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro das

despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador,

96.03.042610-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

PARTE AUTORA : ROBERT BOSCH LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.06.01641-9 3 Vr CAMPINAS/SP
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previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. (Vide

Decreto-Lei nº 2.397, de 1987)

 § 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada exercício financeiro,

isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de

dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável. 

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser transferidas para dedução

nos dois exercícios financeiros subsequentes. 

Decreto n. 78.676/76

Art. 1º. A utilização do incentivo fiscal previsto na Lei número 6.321, de 14 de abril de 1976, para alimentação do

trabalhador far-se-á diretamente, através de dedução do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas,

em valor equivalente à aplicação da alíquota cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas na

execução de programas previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho, atendidos os limites e condições

previstos neste Decreto. 

§ 1º. As despesas realizadas durante o período-base da pessoa jurídica, além de constituírem custo operacional,

poderão ser consideradas em igual montante para o fim previsto neste artigo. 

§ 2º. A dedução do imposto de renda estará limitada a 5% (cinco por cento) do lucro tributável em cada

exercício, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução nos 2 (dois) exercícios subsequentes. 

§ 3º. Os programas de alimentação deverão conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa

renda e limitar-se-ão aos contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 

Lei n. 6.297/75

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins do imposto sobre a renda, o dobro das

despesas comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos de formação profissional, previamente

aprovados pelo Ministério do Trabalho.

 Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não deverá exceder, em cada exercício

financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro tributável, podendo as despesas não deduzidas no exercício financeiro

correspondente serem transferidas para dedução nos três exercícios financeiros subseqüentes.

Decreto n. 77.463/76

Art. 1º. A utilização do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, para formação

profissional far-se-á diretamente, através de dedução do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas, em

valor equivalente à aplicação da alíquota efetiva cabível sobre a soma dos investimentos realizados mais

despesas de custeio efetuadas após 1º de janeiro de 1976, atendidos os limites e condições previstas neste

Decreto. 

§ 1º As despesas efetuadas durante o período-base da empresa, além de constituirem custo operacional poderão

ser consideradas em igual montante para o fim previsto neste artigo. 

§ 2º A dedução do imposto de renda estará limitada a 10% do devido em cada exercício, podendo o eventual

excesso ser aproveitado nos 3 (três) exercícios subseqüentes. 

 

Vê-se dos dispositivos citados que as normas veiculadas pelas leis n°s 6.321/76 e 6.297/75, não eram auto-

aplicáveis, por terem consignado expressamente a necessidade de regulamento para a sua correta aplicação, o que

se deu pelos Decretos ns. 78.676/76 e 77.463/76, respectivamente.

 

Tal regulamentação é de incumbência do Chefe do Executivo, na forma preconizada pela Constituição no art. 85,

inciso VII, que a efetivará para que se dê fiel e regular cumprimento à norma, relativa não só à tributação como à

fiscalização tributária. 

 

O regulamento de uma lei inova a ordem jurídica, por permitir que a partir dela a exigência tributária se efetive,

por isso deve se adequar e estar conforme a lei a que se refere. Assim o Decreto não pode contrariar a lei, pois,

configura-se como ato destinado a sua execução e não de criação de lei, ou seja, desempenha apenas o papel de

interpretar e dar conformidade à lei.

 

Portanto, perquire-se sobre a exata aplicação do ordenamento, por meio dos Decretos Regulamentadores, sobre os

fatos geradores ocorridos para a tributação do imposto de renda e que deram origem à autuação. 

 

De acordo com o Auto de Infração de fls. 33, restou comprovado que a autora foi beneficiada pelo "Programa de

Alimentação do Trabalhador" e de "Formação Profissional de Empregados", o que a levou a excluir do lucro

líquido o percentual reconhecido pelo ordenamento, àqueles títulos, e não como disciplinado pelo Regulamento,

vale dizer, deduzindo tais incentivos do imposto devido enquanto devidamente autorizado, ensejando o

lançamento impugnado.
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Entretanto, conforme antes mencionado os Regulamentos, quando editados, não podem se afastar da legislação

que os informam, restringindo direitos não previstos em lei.

 

A jurisprudência desta Egrégia Corte, de longa data, já havia se manifestado no sentido de que os decretos

regulamentadores das leis em comento extrapolaram a sua função, pois limitaram a utilização das despesas feitas

com tais programas para apuração da base de cálculo do imposto de renda:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À UNIÃO. CABIMENTO DE

REMESSA OFICIAL. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR.

DECRETO N 78.676/76 E PORTARIA INTERMINISTERIAL N 326/77. ILEGALIDADE. 1. A SENTENÇA

DESFAVORÁVEL À UNIÃO, NO TODO OU EM PARTE, SUJEITA-SE AO REEXAME OBRIGATÓRIO, EM

FACE DO QUE PRECEITUA O ARTIGO 475, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPOSITIVO EM

PLENA VIGÊNCIA (ÓRGÃO ESPECIAL DO TRF - 3 REGIÃO, APRECIANDO QUESTÃO DE ORDEM

SUSCITADA NA APELAÇÃO CÍVEL N 94.03.017049/SP). 2. A TEOR DO QUE REZA A LEI N 6.321/76, OS

BENEFICIOS FISCAIS REFERENTES AOS PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR DE

FORMAÇÃO PROFISSIONAL SÃO UTILIZADOS MEDIANTE DEDUÇÃO DO LUCRO, ANTES DO CÁLCULO

DO IMPOSTO DE RENDA DEVIDO E O SEU ADICIONAL. 3. O DECRETO N 78.676/76 E A PORTARIA

INTERMINISTERIAL N 326/77 PADECEM DO VÍCIO DA ILEGALIDADE, UMA VEZ QUE DESBORDARAM

OS LIMITES DA LEI (LEI N 6321/76), CONTRARIANDO, ASSIM, O DISPOSTO NO ART. 99 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 4. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO OCORRIDA, A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (Apelação Cível n. 91.03.043378-1, Relator Desembargador Federal Souza Pires, Quarta

Turma, DJ 20/04/99) 

Julgados mais recentes mantiveram o mesmo entendimento:

 

REMESSA OFICIAL - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO FISCAL - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - LEI Nº 6.321/76 - PARCELA DEDUTÍVEL DO LUCRO TRIBUTÁVEL - DECRETO Nº

78.676/76 - REDUÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO - ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ILEGALIDADE. 1-

A Lei nº 6.321/76 assegurou às pessoas jurídicas o direito de deduzir, do lucro tributável do Imposto de Renda, o

dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base, em programas de alimentação do

trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho. 2- Ocorre que o Decreto regulamentador nº

78.676/76 transformou a parcela dedutível do lucro tributável em redução do imposto já calculado, devido pela

pessoa jurídica, implicando, assim, em distorção da sua base de cálculo e incorrendo em violação ao princípio da

hierarquia das normas. 3- Precedentes: 4ª Turma, REO nº 89.03.033108-7/SP, Rel. Des. Federal Andrade

Martins, publ. DJ 09/03/2001; 4ª Turma, AC nº 91.03.043378-1/SP, Rel. Des. Federal Souza Pires, publ. DJ

20/04/1999. 4- Direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos nos moldes do Decreto nº 78.676/76,

acrescidos de correção monetária incidente desde a data do recolhimento indevido, nos termos da Súmula 162 do

STJ. 5- Juros moratórios devidos a partir do trânsito em julgado. 6- Remessa oficial parcialmente provida.

(REO n. 156936, Processo n. 0010572-83.1987.403.6100, Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma,

DJ 08/05/2006)

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IRPJ - LEI Nº 6.321/76 -PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - INCENTIVO FISCAL - DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL - DECRETOS NºS 78.676/76

E 05/91 - ILEGALIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA MANTIDA.

I - O incentivo fiscal relativo ao PAT previsto no artigo 1º da Lei 6.321/76, no valor equivalente ao dobro das

despesas havidas com o citado programa de alimentação do trabalhador , deve ser feito diretamente do lucro

tributável, limitado a 5% deste, sendo ilegal o critério diferenciado estabelecido na regulamentação editada no

artigo 1º do Decreto nº 78.676/76, revogado e mantido pelo artigo 1º do Decreto nº 05/91, que foi previsto

também no Decreto nº 1.041/94 (RIR/94, arts. 314 e 585).

II - Precedentes dos TRF's, inclusive desta Colenda 3ª Turma.

III - A não dedutibilidade do adicional do imposto de renda de que trata o artigo 10, § 2º, da Lei nº 8.541/92 não

é objeto que impugnação no presente mandamus, pelo que nada deve ser disposto a respeito.

IV - Remessa oficial e apelação da União Federal desprovidas. (AC/REO n. 0040002-13.2007.4.03.0399, Rel.

Juiz Convocado Souza Ribeiro, Terceira Turma, DJe 11/05/2010)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECRETO Nº 78.676/76 (RIR). LEI Nº 6.321/76. PORTARIA

INTERMINISTERIAL Nº 326/77. IN/SRF Nº 267/2002. LC N.º 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº

10.637/2002. ART. 730 DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 20, PARÁGRAFOS 3º E 4º, DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. O Decreto nº 78.676/76 (RIR) extrapolou os

limites da legalidade ao estipular sistemática de apuração do lucro tributável pelo imposto de renda de forma

diversa à lei de regência (Lei nº 6.321/76). 2. O E. STJ consolidou o entendimento no sentido de que, no tocante à
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dedução do IRPJ da empresa, na qualidade de participante do PAT, as restrições impostas ao direito por atos

infralegais são irregulares, na medida em que extrapolam sua prerrogativa de poder regulamentar o instituto. 3.

No tocante à fixação de custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo Programa de Alimentação

do Trabalhador, houve violação ao princípio da legalidade. 4. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 267/2002 fixaram custos máximos para cada refeição individual

oferecida pelo programa, criando limitações ilegais porquanto não previstas na lei instituidora do benefício,

ferindo o princípio da hierarquia das leis. 5. O prazo para a propositura de ação judicial visando à restituição ou

à compensação de tributos sujeitos ao lançamento por homologação recolhidos indevidamente passou a sofrer

importante influência do disposto na Lei Complementar n.º 118/05, a qual introduziu no sistema tributário regra

de supostamente interpretativa, fixando em abstrato o seu termo inicial no momento do pagamento antecipado do

tributo (arts. 3º e 4º). 6. Nas demandas ajuizadas até 08-06-2005, incide a regra dita dos "cinco mais cinco" para

a restituição de tributo sujeito ao lançamento por homologação (art. 150, § 4º c/c o art. 168, I, do CTN), ou seja,

de dez anos a contar do fato gerador. Prescrição decenal. 7. A compensação só se mostra possível após o trânsito

em julgado da decisão e deve se pautar pela Lei nº 10.637/2002. 8. Em se tratando de restituição por meio da

repetição via precatório ou requisição de pagamento direto, a autora deverá proceder à execução da sentença

nos termos do art. 730 do CPC, e o quantum debeatur será definido na fase de execução de sentença. 9. Os

índices inflacionários expurgados são devidos na apuração da correção monetária do débito pago tardiamente,

por refletirem a efetiva desvalorização da moeda. 10. O Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/CJF, de 21/12/ 2010, que adota os seguintes

índices para o cálculo da correção monetária na repetição do indébito tributário: (a) a ORTN de 1964 a

fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; (d) o IPC, nos

períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a novembro/1991; (f) o

IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a Taxa SELIC a

partir de janeiro/1996. 11. Aplica-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. 12. Se os pagamentos forem efetuados após 1º/1/1996, o termo

inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se houver pagamentos

anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data de 1º/1/1996. 13.

Havendo pagamentos indevidos em período anterior à vigência da Lei nº 9.250/95, no tocante aos respectivos

créditos, aplica-se a taxa Selic, a título de juros de mora e atualização monetária, apenas a partir de janeiro de

1996. 14. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, percentual já pacificado nesta Turma como quantum

suficiente e adequado para remunerar condignamente o trabalho do profissional, em patamar adequado aos

ditames da equidade, estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 15. Recurso provido.(AC 00393289719904036100, JUIZ

CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, no que tange ao argumento de que com a vigência do Decreto-lei n. 1.704/79, que instituiu o

adicional do imposto de renda, tais deduções teriam se tornado inviáveis, sendo esse um dos argumentos pelos

quais a autoridade fiscal manteve a decisão proferida nos autos do processo administrativo n. 10830.002899/92-

22, às fls. 31/37, lançando o crédito tributário relativo à utilização dos favores fiscais em questão na dedução da

base de cálculo do imposto de renda, verifico que referido ordenamento não limita ou interfere na apuração do

imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas, quanto aos incentivos fiscais em tela, como bem demonstra o

texto do ordenamento indicado, sendo alheio à apuração em questão, in verbis:

 

Decreto-lei n. 17.04/79

Art. 1º O imposto de renda das pessoas jurídicas, seja comercial ou civil o seu objetivo, devido sobre o lucro real

ou arbitrado, será apurado à razão de 35% (trinta e cinco por cento) a partir do exercício financeiro de 1980,

período-base de 1979. 

§ 1º (...) Omissis

 § 2º Nos exercícios financeiros de 1980, 1981 e 1982, as pessoas jurídicas que apresentarem lucro real ou

arbitrado acima de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) estão sujeitas a um adicional de 5% (cinco

por cento) sobre a importância que exceder aquela quantia. 

§ 3º O valor do adicional previsto no parágrafo anterior será recolhido integralmente como Receita da União,

não sendo permitidas quaisquer deduções. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os benefícios

instituídos pelas Leis 6.297/75 e 6.321/76 são aplicáveis na apuração do imposto de renda, devendo,

primeiramente, proceder-se à dedução de tais incentivos sobre o lucro da empresa, resultando no lucro real, sobre
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o qual deverá ser calculado referido adicional:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMAS DE INCENTIVO. DECRETO-LEI 1.704/79. LEIS 6.297/75 E 6.321/76.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO AFASTAMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.

2. A embargante comprovou que a Corte de origem manifestou-se acerca do §3º, do art. 1º, do Decreto- Lei n.

1.704/79, pelo que o recurso especial por ela interposto merece ser conhecido, nessa parte.

3. Os benefícios instituídos pelas Leis 6.297/75 e 6.321/76 aplicam-se ao adicional do imposto de renda, devendo,

primeiramente, proceder-se à dedução sobre o lucro da empresa, resultando no lucro real, sobre o qual deverá

ser calculado o adicional. Precedentes do antigo Tribunal Federal de Recursos e do STJ: REsp 526.303/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005; AgRg no REsp 115295/DF, Rel.

Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2004.

4. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, conhecer parcialmente do

recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento. (Embargos de Declaração no AgRg no RESP n. 940735,

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 14/06/2010)

Assim, a sentença proferida se adequa perfeitamente ao entendimento jurisprudencial indicado, devendo, por essa

razão, ser mantida em todos os seus termos.

 

Ante o exposto nego seguimento à remessa necessária, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010676-65.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e Apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em mandado de

segurança impetrado por FRAIHA INCORPORADORA LTDA, com o objetivo de afastar a exigência da

correção monetária, por ocasião da apuração de suas demonstrações financeiras, no que tange ao pagamento do

imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, dos imóveis em seus estoques, que se encontram para

1999.03.99.004003-8/SP
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revenda, eis que empresa comercial, tendo como finalidade a compra e venda de imóveis, incorporação

imobiliária e a construção civil.

 

A impetrante alegou, na petição inicial, que o decreto n. 332/1991, art. 4º, exige das empresas imobiliárias, e tão

somente delas, a correção monetária dos imóveis em estoque. Entende que esta determinação afronta os princípios

constitucionais da isonomia, do não confisco e da capacidade contributiva, pois resulta na apuração de lucro não

existente e não realizado e, por conseqüência, no pagamento indevido do imposto de renda e da contribuição

social sobre o lucro.

 

As informações foram prestadas (fls. 25/38). Alega a autoridade, preliminarmente, que o ato coator se volta contra

a lei em tese, devendo por essa razão ser extinta a impetração. No mérito, sustenta a legalidade do ato inquinado

de ilegal, por estar amparado no Decreto n. 332/91 e Lei 7.7799/89 (art. 4°, inciso I, letra "b"). 

 

A r. sentença concedeu a segurança pleiteada (fls. 44//53), ao entendimento de não ter havido aquisição ou

acréscimo de disponibilidade financeira, como hipótese de incidência tributária do imposto de renda, e que a

correção monetária pretendida acarretaria, como técnica contábil, na tributação do patrimônio da empresa. A

ordem foi concedida para que a Autoridade considere a incidência de correção monetária para tributação, quando

da apuração do resultado, quando sobrevier disponibilidade econômica ou jurídica na efetiva alienação dos

imóveis então existentes no patrimônio da impetrante.

 

A União Federal apelou, pleiteando a reforma do decisum. Alega, em síntese, ser legítima a incidência da correção

monetária das contas representativas dos imóveis em estoque destinados à venda pela impetrante, pois decorrente

da aplicação do disposto contido no artigo 4° do Decreto n. 332/91 e art. 4°, inciso I, letra "b" da Lei 7.7799/89.

 

Aduz que a obrigação de correção monetária se aplica "a um conjunto de contas (ativo, passivo e patrimônio

líquido) e o seu reflexo, nas demonstrações financeiras, deve ser considerado como um todo, não se podendo

tomar somente uma dessas contas para efeito de análise de resultado".

 

Sustenta a tributação, tal como afirmado anteriormente, às empresas que se dedicam à comercialização de

imóveis, com estoques para a venda, desde a previsão estabelecida pelo Decreto-Lei 1.598/77, em seu artigo 27,

inciso III, alterada como opcional pelo Decreto-Lei 1648/78, voltando a ser obrigatória desde o exercício

financeiro de 1985, por força do Decreto-Lei 2.065/83 (fls. 67/70).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Darcy Santana Vitobello, o Ministério Público

Federal opinou pela manutenção da decisão combatida e pelo improvimento da Apelação. (Fls. 86/89).

 

A União (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, pleiteou a preferência no

julgamento e a denegação da segurança, considerando as elevadas quantias que se encontram com a exigibilidade

suspensa (fls. 102/111).

 

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de processo Civil.

 

Pretende a impetrante a concessão da ordem para se eximir da incidência da correção monetária, por ocasião da

apuração de suas demonstrações financeiras, dos bens imóveis que se encontram à sua disposição para

comercialização, constante de seus estoques, na forma estabelecida pelo Decreto Federal n° 332, de 04 de

novembro de 1991.

 

A correção monetária dos imóveis em estoque era determinada pela Lei n. 7.799/89, art. 4º, que, em sua redação

original, assim dispunha:
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Art. 4° Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos do

patrimônio e os resultados do período-base serão computados na determinação do lucro real mediante os

seguintes procedimentos: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)

I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)

a) (...)

b) das contas representativas do custo dos imóveis não classificados no ativo permanente; (Revogado pela Lei nº

9.249, de 1995)

Contra referido ordenamento insurge-se a impetrante, argumentando que a atualização monetária tal como

determinada implicaria em um lucro fictício, considerando que os imóveis não seriam pertencentes ao seu ativo

imobilizado, havendo, como consequência a tributação de seu patrimônio, haja visto que os imóveis seriam

destinados à comercialização. 

 

A lei objurgada veio ao encontro do quadro inflacionário existente à época, estabelecendo a correção monetária

das demonstrações financeiras, tal como disposto em seus artigos 2° a 4°, permitindo ao Fisco aferir a composição

dos estoques das empresas, especialmente as do ramo imobiliário, equiparando-as a mercadorias.

 

As empresas situadas no ramo da construção civil, tiveram seus estoques discriminados e atualizados

monetariamente como forma de se apurar o capital investido nos bens pendentes em seus estoques, tais como as

empresas de outros ramos, como as industriais.

 

Assim, sob o pálio da tributação incidente sobre capital inexistente, decorrente da correção monetária das

demonstrações financeiras, incidente sobre os estoques, é que se sustenta a impetração, porquanto se argumenta

que a não correção desse estoque implicaria em resultado negativo para a tributação.

 

O argumento procede. Primeiramente, por se considerar que os imóveis encontram-se à disposição do empresário

para venda, apenas compondo os seus estoques para comercialização; em segundo lugar, porque os bens dessa

natureza diferem daqueles bens próprios, sobre os quais incide o imposto de renda, em razão do ganho de capital

em função da venda.

 

O E. STF, no julgamento do RE nº 201.465-6 assentou que, longe de ser um conceito ontológico existente no

mundo dos fatos, o conceito de lucro real (base de cálculo do IRPJ e da CSSL) é um conceito decorrente da lei,

obtido pelo ajuste do resultado do exercício financeiro, de acordo com o método legalmente estipulado. Assim o

lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou

autorizadas pela legislação tributária (Decreto-lei n. 1.598/77, art.6º ,caput).

 

Entretanto, a jurisprudência do C.Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a correção monetária

dos imóveis em estoque não integram a base de cálculo dos tributos em questão, consoante ementas que seguem: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE IMÓVEIS EM ESTOQUE. NÃO-

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. CONFORMIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM O

ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É pacífica a orientação do STJ de que a base de cálculo do Imposto de Renda é o lucro real, excluído o lucro

inflacionário, no caso a correção monetária dos imóveis integrantes do ativo. 

3. Se o entendimento constante do acórdão recorrido não difere do que é pacificado pelo STJ, incide a Súmula

83/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. (AGRAGA 201000827563, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2011.)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - ART. 43 DO CTN - CONCEITO DE ACRÉSCIMO

PATRIMONIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DE IMÓVEIS EM ESTOQUE - INEXISTÊNCIA DE RENDA -

AUSÊNCIA DE FATO GERADOR. 

1.Não se confunde lucro inflacionário com lucro real. O primeiro engloba no seu quantitativo os ganhos reais da

empresa devidamente atualizados. O ganho real, diferentemente, é unicamente o resultado da atividade
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econômica. 

2. Segundo a jurisprudência das Turmas de Direito Público, a correção monetária dos imóveis em estoque não é

passível de incidência do imposto sobre a renda. Precedentes.

3. Recurso especial provido. (RESP 200801722289, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:30/09/2009.)

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO -

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

REPRESENTATIVAS DO CUSTO DOS IMÓVEIS NÃO CLASSIFICADOS NO ATIVO PERMANENTE

(ESTOQUE) - IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência atual desta eg. Corte firmou o entendimento de que "a alteração de valores dos bens imóveis em

estoque, verificada através de atualização monetária, não constitui renda a ensejar a incidência de tributos que

possuem como fator imponível o acréscimo patrimonial" (RESP 373428/MG). - Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200101770663, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:26/04/2006 PG:00199.)

Nesse sentido coadunou-se também a jurisprudência desta Egrégia Corte :

 

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. IMÓVEIS EM ESTOQUE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA

ANTES DA ALIENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A correção monetária dos valores dos imóveis pertencentes ao ativo circulante, ou seja, daqueles destinados à

consecução dos objetivos sociais do empreendimento, não enseja renda passível de ser atingida pelos tributos

incidentes sobre o acréscimo patrimonial, mormente porque a aquisição de disponibilidade só se perfaz com a

alienação dos referidos bens.

2. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal desprovido. (Agravo Legal em Apelação n. 0090230-83.1992.4.03.6100, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJe 03/09/2012)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE

IMÓVEIS EM ESTOQUE. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que a correção monetária dos

valores de bens imóveis em estoque não constitui renda, motivo pela qual não enseja a aplicação de tributos cuja

hipótese de incidência seja o aumento patrimonial. Dessa forma, indevida a inclusão da parcela referente à

correção monetária sobre os imóveis em estoque na base de cálculo do Imposto de Renda.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido. (Apelação/Reexame necessário n. 0014058-32.1994.4.06.6100, Rel. Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJe 21/10/2011)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE BENS IMÓVEIS

EM ESTOQUE. ARTIGO 4.º, INCISO I, ALÍNEA "B", DA LEI N.º 7.799/89. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

CARACTERIZAÇÃO DE RENDA. INCOMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 43 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA tem orientação jurisprudencial firme no sentido de não ser possível a atualização monetária de

imóveis em estoque, por incorporadoras e construtoras, vez que "a alteração de valores dos bens imóveis em

estoque, verificada através de atualização monetária, não constitui renda a ensejar a incidência de tributos que

possuem como fator imponível o acréscimo patrimonial" (AGRESP 778149, Relator Ministro Castro Meira). 2. A

correção monetária prevista no artigo 4º, I, "b", da Lei n. 7.799/1.989 cria uma renda não compatível com o

disposto no artigo 43, do CTN. 3. Apelação provida. (AMS 00121409019944036100, JUIZ CONVOCADO

WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2010 PÁGINA:

775 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Filio-me a esses posicionamentos, pois os fatos geradores do IRPJ e da CSSL só ocorrerão com a venda dos

imóveis que constituem o estoque da impetrante, a ensejar a aquisição de renda decorrente da atividade econômica

da empresa, momento no qual os valores dela resultantes serão computados na determinação do lucro real.

 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da União Federal, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     564/924



 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001625-84.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra PROMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BRINDES LTDA - ME, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$

8.002,95 (oito mil e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 02/08).

A Executada não foi citada (fls. 11/12 e 21).

Foi indeferido o pedido de citação da Executada por edital, formulado pela Exequente em 05.12.00 (fls. 25/27).

Determinada a citação por Oficial de Justiça (fl. 32), o qual foi informado da decretação da falência da Executada

(fl. 35).

A massa falida foi citada, na pessoa de seu síndico, em 23.10.03 (fl. 70).

O sócio, incluído no polo passivo da execução, opôs exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência da

prescrição (fls. 208/229).

O MM. Juiz a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e declarou extinto o crédito tributário, nos termos dos

arts. 269, IV, do Código de Processo Civil e 156, V, do Código Tributário Nacional, condenando a Exeqüente ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais) (fls. 241/243).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

270/274).

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 283/284).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

1999.61.11.001625-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : P I E C D B L - m f

APELADO : V M M e o

: V N M

: L H N G

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA

No. ORIG. : 00016258419994036111 1 Vr MARILIA/SP
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Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do
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aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

In casu, verifico terem sido os créditos em cobro constituídos por meio da DCTF n. 0960830187826.

De outra parte, não há que se falar na suspensão da prescrição em razão da decretação da falência, nos termos do

art. 47 da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45), nem tampouco do art. 6º, da Lei n. 11.101/05, uma vez

que, consoante o disposto no art. 146, inciso II, alínea "b", da Constituição da República e na Súmula Vinculante
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n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição

em matéria tributária.

Saliento, outrossim, que a não sujeição do crédito tributário ao concurso de credores está expressa no art. 187, do

Código Tributário Nacional, com a redação trazida pela Lei Complementar n. 118/05.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) a DCTF em questão foi entregue em 29.05.96 (fl. 237); 2) a execução

fiscal foi ajuizada em 11.03.99 (fl. 02); 3) a União não interpôs agravo de instrumento contra a decisão que

indeferiu o pedido de citação do devedor principal por edital; e 4) a citação da massa falida foi efetivada tão

somente em 23.10.03 (fl. 70) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados

pela prescrição.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049169-43.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta, pela União Federal, em face de sentença que julgou improcedente o pedido

formulado na inicial, objetivando aa autora ser desobrigada à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte

incidente sobre os salários pagos a seus empregados, na forma do artigo 7º da Lei n. 7.713/88 e alterações

posteriores.

 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), às fls.51/54, contestou o feito.

 

A r. sentença julgou IMPROCEDENTE o pedido, afastando a preliminar arguida pela ré de intempestividade do

recurso de apelação. No mérito, afasta o pedido da autora, considerando que pretende defender direito alheio

como se próprio fosse, enfatizando que a obrigação, por substituição tributária, encontra amparo no Código

Tributário Nacional. Condenou a autora nas autora as custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

fixado em 15% do valor da causa, devidamente corrigido.

 

Em recurso de Apelação a União Federal, preliminarmente, a União Federal, alega que não recorre quanto ao

mérito da causa, limitando-se sua inconformidade a outros aspectos, dentre os quais delimita a prescrição e a

decadência.

 

Não houve apresentação de contrarrazões.

 

Regularmente processado o recurso vieram os autos a esta Corte.

 

2000.03.99.019825-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : FENIX BIJOUX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro

No. ORIG. : 95.00.49169-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pretende a União Federal seja reconhecido, em sede recursal o reconhecimento da prescrição e decadência, nos

moldes do artigo 269, IV, do C.P.C., argumentando que "o autor poderia intentar o pedido de restituição daquilo

que entendesse indevido no prazo de cinco anos, a contar do recolhimento da contribuição cuja repetição se

reclama".

 

Pressuposto indispensável para o conhecimento do recurso é a sua motivação, com a especificação da

contrariedade aos termos do decidido, necessária para se estabelecer o contraditório ao pedido de nova decisão.

 

Verifica-se que as razões de apelação se encontram dissociadas das conclusões apresentadas na sentença de

primeiro grau, porquanto a ré não foi sucumbente neste feito, estando o recurso em desconformidade com os

pressupostos de admissibilidade estabelecidos nos artigos 499 e 515, ambos do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, conclui-se que, tendo a autora sucumbido integralmente na demanda, inclusive quanto aos

honorários advocatícios arbitrados à favor da União Federal, falta à esta o interesse em recorrer, o que importa no

não conhecimento do recurso de apelação interposto, eis que manifestamente inadmissível.

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

Processo Civil. Processual Civil. Recurso Especial. Interesse em Recorrer Fazenda Nacional. Pressupostos de

Admissibilidade. Contribuição Previdenciária. Compensação. Leis nºs. 7.787/89, 8.212/91 e 8.383/91. 1.

Incontroverso que a Fazenda Nacional não é parte sucumbente, faltante o interesse jurídico para recorrer, o

despique não merece conhecimento. 2. Os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária para

autônomos e administradores são compensáveis com aquela sobre a folha de salários, assegurada à

Administração Pública a fiscalização e controle do respectivo procedimento. 3. Jurisprudência da Primeira

Seção uniformizou entendimento favorável à compensação (EREsp. nº 98.446-RS - Rel. Min. Ari Pargendler -

julgado em 23.4.97). 4. Em se cuidando de Contribuição Previdenciária incidente sobre o pagamento de pró-

labore dos administradores desafeiçoa-se à razão cogitar-se de prova algemada à transferência, ou não, do ônus

financeiro ao contribuinte de fato. 5. Recurso da União Federal não conhecido e negado provimento ao despique

do INSS. (STJ. RESP 131024. Relator Ministro Milton Luiz Pereira)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IPI. AUTUAÇÃO FISCAL. APELAÇÃO

DA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. CONTESTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MATÉRIA DE DIREITO. FAZENDA PÚBLICA. EFEITOS DA

REVELIA. INAPLICABILIDADE. CACEX. REGULARIDADE DA OPERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.

AUTORIDADE ADUANEIRA COMPETENTE. DIVERGÊNCIA NO VALOR "FOB" DA MERCADORIA

(GLICERINA USP 99,5%). LISTA DE PREÇOS. PUBLICAÇÃO ESPECÍFICA. PREVALÊNCIA. 1. Não deve ser

conhecida a apelação da União Federal por falta de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual

seja, o interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença recorrida não excluiu da autuação fiscal as exigências

referentes ao II, IPI e penalidades, em relação à Guia de Importação nº 4-78/781, pois emitida em 15/09/1978, ou

seja, anteriormente a 31/07/2000. 2. Conforme entendimento firmado pela jurisprudência, não se aplicam os

efeitos da revelia à Fazenda Pública, tendo em vista se tratar de direitos indisponíveis. Ademais, a questão não

impugnada pela União Federal, em sua contestação, se refere à competência para a prática de determinados

atos administrativos, matéria de direito, não alcançada pelos efeitos da revelia e cuja apreciação compete ao

magistrado. 3. (...) 8. Apelação da União Federal não conhecida. Apelação da autora e remessa oficial

improvidas. (TRF3 Região. 6a. Turma. Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida. APELREEX

06638537019854036100. e-DJF3 em 05/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE RECURSAL. 1. Para ser conhecido, não basta que o recurso tenha cumprido seus pressupostos de

admissibilidade. É necessário também que a parte recorrente tenha restado vencida, nos termos do art. 499,

caput, do Código Processo Civil. 2. Com a exclusão da União Federal da lide, não remanesce a ela interesse

algum em recorrer. 3. Apelação da União Federal não conhecida. (TRF3 Região. 6a. Turma. Relator Des. Fed.

Lazarano Neto. AC 00469100719974036100. DJU em 21/05/2007)

 

Ante o exposto, recurso não conhecido, diante da ausência de seus pressupostos legais, na forma do artigo 499 do

Código de Processo Civil, ao qual se nega seguimento, na forma do artigo 557 do C.P.C.
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Intimem-se. Publique-se, cumpridas as formalidades de praxe retornem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047307-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta para o fim de afastar de débitos tributários apurados em

nome da autora, a título de FINSOCIAL, os valores relativos à multa moratória, em razão da denúncia espontânea

da dívida e efetuar a compensação de tais valores.

 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 158/166).

 

A autora no seu recurso de apelação requereu, preliminarmente, a anulação da sentença, em razão do julgamento

antecipado da lide; no mérito, reiterou os argumentos desenvolvidos na petição inicial e prequestionou todos os

dispositivos legais mencionados no apelo. (fls. 172/179).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A alegação de nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, em virtude do julgamento antecipado da lide,

não prospera, pois somente se justificaria a dilação instrutória se a autora, para além de meras alegações, tivesse

logrado provocar dúvida razoável e objetiva, o que deixou de ocorrer no caso concreto.

 

A autora não demonstrou de modo objetivo e minimamente razoável a necessidade de produção de outras provas,

além dos documentos acostados à petição inicial, para aferir matéria de fato, sem o que não se delineia a hipótese

de cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide.

 

Em casos semelhantes, a jurisprudência firmou-se no seguinte sentido:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. RECURSO

ESPECIAL. FUNDAMENTO DA LETRA "B". DESCABIMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

2000.61.00.047307-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE :
PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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INVALIDADE DA CDA INEXISTENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA TR. 1. Incabível o

Recurso Especial pelo permissivo da letra "b" quando não questionada validade de lei local em face de lei federal

nem o acórdão a isto se referiu. 2. Não se insere na competência do STJ julgamento de eventual violação a

dispositivos constitucionais. 3. Existindo nos autos elementos probatórios suficientes, tornando desnecessária a

produção de outras provas, o julgamento antecipado não implica em cerceamento de defesa. A verificação desse

fato constitui procedimento vedado na instância extraordinária. 4. Não é inválida a CDA que reflete, com

precisão e certeza, o total dos valores contidos nos "carnês" recebidos pelo contribuinte, dos quais tinha

conhecimento e não impugnou oportunamente. 5. A TR não é fator de correção monetária aplicável na

atualização de créditos fiscais. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e provido. (REsp 175.199/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.06.2000, DJ 21.08.2000 p.

108)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA -

PRODUÇÃO DE PROVAS - NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA N. 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Como consta da decisão agravada, os dispositivos

de lei federal invocados pela recorrente efetivamente não foram objeto de exame pela Corte de origem. A matéria

escapa do âmbito de cognição do recurso especial, pois necessário seria o reexame do conjunto probatório para

se analisar se as provas dos autos são suficientes para a apreciação do pedido formulado, o que encontra óbice

no enunciado da Súmula n. 7 deste Sodalício. Não há que se falar em cerceamento de defesa ou ilegalidade se o

juiz indefere a produção de prova pericial e a juntada do processo tributário administrativo ao verificar que o

processo está suficientemente instruído. A agravante realmente não realizou o devido cotejo analítico a fim de

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre os casos confrontados, vindo em desacordo

com o que já está pacificado na jurisprudência desta egrégia Corte. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag

459.686/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.04.2003, DJ 04.08.2003 p.

271)

- AC nº 94.03.046997-8, Rel. p/ acórdão Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO, julgado em 24.06.98: "Ementa -

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL AO

REPRESENTANTE DA FAZENDA. CONTRIBUINTE QUE ALEGA TRATAMENTO DESIGUAL. DÍVIDA ATIVA

REGULARMENTE INSCRITA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CERCEAMENTO DE DEFESA

DIANTE DO INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE

PENHORA. CONSECTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TR COMO JUROS MORATÓRIOS. I. Diante do interesse

público, não viola o princípio da isonomia a prerrogativa de somente o representante judicial da Fazenda

Pública ser intimado pessoalmente dos atos processuais. Igual tratamento ao contribuinte que se afasta, mais

ainda, se a ele não adveio prejuízo. II. Termo de inscrição da dívida que preenche os requisitos legais, afastando-

se a inépcia da inicial da execução fiscal. III. Cerceamento de defesa não verificado, quando o embargante

requer a produção de prova pericial de forma genérica, sem justificativa plausível. fosse pouco, mero cálculo

aritmético substituiria o requerimento. prova documental suficiente a autorizar o julgamento antecipado da lide

(...)"(g.n.)

 

Quanto ao mérito, a denúncia espontânea vem expressamente prevista no Código Tributário Nacional, em seu

artigo 138, ao cuidar da responsabilidade por infrações à legislação tributária, nos seguintes termos:

 

"Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração" 

 

 

Deve-se perquirir e interpretar o alcance e sentido empregado nesse dispositivo, para que se conclua quando é

cabível sua aplicação, considerando que sua finalidade é a de incentivar o contribuinte a adimplir

espontaneamente seu débito.

 

É a inexecução de uma obrigação tributária que permeia todo o dispositivo. É a responsabilidade pela infração

cometida, inferindo-se daquela regra que tanto o descumprimento de uma obrigação tributária principal quanto à

da acessória ensejam sua aplicação.

 

Para que o artigo 138 do C.T.N. tenha aplicação inconteste, o contribuinte deve, antes mesmo de qualquer atuação
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do Fisco, pagar o tributo no momento em que é feita a denúncia. É este o incentivo à denúncia. A partir do

momento em que o contribuinte foi notificado do débito, ou mesmo, teve iniciado o procedimento de fiscalização

com o lançamento do tributo, inscrevendo-o em dívida ativa, não terá aplicabilidade referido dispositivo, pois,

cometida a infração fiscal, só o pagamento ilidirá a atuação do fisco. 

 

A sua admissão não exime o devedor das cominações legais decorrentes da inadimplência. A denúncia espontânea

é uma exceção aberta aos devedores inadimplentes, desde que o recolhimento do tributo se faça de uma única vez.

 

In casu, pelos documentos juntados aos autos, depreende-se que o autor efetuou o pagamento a destempo,

apresentando em algumas guias o pagamento dos juros moratórios e da correção monetária e em outras não (por

exemplo, vide fls. 48, 51, 52).

 

Ademais, sua ação inicial foi específica quanto aos créditos da contribuição ao FINSOCIAL, entretanto, engloba

nos documentos juntados outras guias, relacionadas aos Códigos 3616 - PIS Cobrança, 0588 - IRRF - Rendimento

do Trabalho sem vínculo empregatício e 3644 - COFINS Cobrança.

 

Ainda que se diga que a COFINS sucedeu a FINSOCIAL as guias apresentadas denotam que os débitos já se

encontravam em cobrança, situação que afasta a hipótese da denúncia espontânea. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente

declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 962379 / RS, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO EFETUADO A

DESTEMPO, APÓS A DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELA CONTRIBUINTE.NÃO CONFIGURAÇÃO.

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME

IMPLEMENTADO PELO ART. 543-C DO CPC (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA 360/STJ.

1. Apenas o pagamento integral do tributo devido, acrescido da respectiva correção monetária e juros

moratórios, anteriormente a qualquer ato de fiscalização empreendido pela Autoridade Administrativa, tem o

condão de conferir ao contribuinte o benefício da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN.

2. Nas hipóteses em que o contribuinte declara e recolhe com atraso tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como no caso dos autos, não se aplica o benefício da denúncia espontânea e, por conseguinte, não

se exclui a multa moratória. Inteligência da Súmula 360/STJ. Matéria submetida ao regime do art. 543-C do CPC

(Recursos repetitivos).

3. Impende considerar que, embora o embargante assevere que o pagamento dos tributos ocorreu

concomitantemente à entrega das DCTF, o acórdão embargado julgou a questão considerando o fato de que

houve " o autolançamento por meio de prévia declaração de débitos pelo contribuinte, desacompanhado do

pagamento". Essa premissa fática que embasou o acórdão recorrido não pode ser reapreciada em sede de

embargos de divergência.

4. O embargante, apesar de veicular pretensão fundada no art. 535 do CPC, não anunciou a existência de

omissão, contradição ou obscuridade capaz de anular a monocrática, limitando-se a expender razões de mérito

para a sua reforma. Sendo assim, aplico o princípio da fungibilidade recursal para receber os embargos

declaratórios como agravo regimental, e, em virtude do intuito procrastinatório imponho à recorrente a multa de

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa nos termos de art. 557, § 2º, do CPC, ficando a

interposição de outros recursos sujeita ao prévio recolhimento da penalidade.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. EDcl nos EDcl nos

EREsp 1071199 / RSEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 2009/0027197-8, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO AFIRMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 07 DO STJ. ADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO. ACÓRDÃO FUNDADO EM

INTERPRETAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. RECURSO REPETITIVO (RESP 962.379/RS e 879.844/MG).

1. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial.

2. O recurso extraordinário é inadmissível quando não ventilada na decisão recorrida a questão federal

suscitada, bem como quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaração, não foi apreciada

pelo tribunal a quo (cf. Súmulas 282/STF e 211/STJ).

3. A denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco.

(Precedentes: AgRg nos EREsp 805702/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 17.03.2008; REsp 968.675/RS, SEGUNDA

TURMA, DJ 06.05.2008; EDcl no AgRg no REsp 967.190/CE, PRIMEIRA TURMA, DJ 08.05.2008)

4. In casu, o Tribunal a quo assentou a completa ausência de pagamento do crédito tributário, o que, por si só,

impede a cogitação de aplicação do benefício da denúncia espontânea, consoante dessume-se do seguinte excerto

do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "A Executada alega ter declarado o tributo, mas nada refere em

relação à quitação. Com efeito, segundo se dessume dos autos, a Autora confessou o débito com a finalidade de

obter o parcelamento, posteriormente descumprido.

Tal circunstância indica a inexistência de denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN, a qual exige o

pagamento integral do tributo devido, o que não é o caso dos autos.

5. Destarte, tendo o Tribunal de origem analisado a questão acerca da configuração da denúncia espontânea, à

luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, infirmar a decisão implica o revolvimento do de matéria

fática, o que é defeso a esta Corte Especial, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.

6. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na sua essência, configura arrependimento

fiscal, deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a

infração poderia carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer

procedimento para a apuração desses fundos líquidos.

7. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais,

como sói ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais.

8. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar

contra a norma inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar

o contribuinte que não se mantém obstinado ao inadimplemento.

9. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade

fiscal é aquela procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a

denúncia espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que

reveste-se de contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja

natureza sancionatória é inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato

objetivo do pagamento a destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal.

10. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. Precedentes jurisprudenciais.

11. In casu, a questão relativa à fixação do percentual da multa moratória, com observância ao princípio da

vedação do confisco - foi solucionada pelo Tribunal a quo à luz de princípios constitucionais, o que revela a

impossibilidade de exame da questão em sede de recurso especial. Precedentes do STJ: REsp 717025 / RN, 2ª

Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28/03/2006; REsp 645186 /PE, 2ª Turma, Rel. MIn. João

Otávio de Noronha, DJ 27/09/2004.

12. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos

juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade.

13. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública Federal e Estadual.

14. A utilização da taxa SELIC, também, é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na

atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção
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dos mesmos critérios adotados na correção dosdébitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005;

EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ DELGADO, DJ08.3.2004).

15. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

16. À luz da novel metodologia legal, conforme o julgamento do Recurso Especial nº 962.379/RS e 879.844/MG,

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

17. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1100509 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2008/0237548-1, Relator(a) Ministro LUIZ FUX, - PRIMEIRA TURMA, DJe 16/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AVALIAÇÃO EQÜITATIVA. APLICAÇÃO. 1. Firmou-

se na 1ª. Seção o entendimento no sentido de que não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a

conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação

declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento. 2. Não configura-se exorbitante o valor

fixado a título de honorários advocatícios quando atendidos, com razoabilidade e eqüidade os critérios das

alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200400926146, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:01/02/2005 PG:00427.)

 

Esta Egrégia Corte adota o mesmo entendimento:

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. - A isenção de multa prevista pelo

art. 138 do Código Tributário Nacional, para o caso de denúncia espontânea, é referente à multa punitiva, ou

"multa de ofício", imposta pelo fisco quando se constata infração às normas tributárias. Confessada a infração, e

pago o débito, antes de qualquer procedimento fiscal, fica a parte isenta da responsabilidade tributária, ou seja,

da imposição de multa pelo confessado descumprimento de obrigação tributária. - A multa moratória, devida

nestas situações e prevista expressamente na Lei nº 8.383/91, não se confunde com a multa punitiva. - Ainda que

presente a caracterização do instituto da denúncia espontânea, a multa moratória não pode ser elidida, tendo em

vista sua natureza indenizatória. - Ressalte-se ainda, que o artigo 138 do CTN não dispõe sobre a exclusão da

multa moratória, o que não pode ser deduzido pelo intérprete da norma. - Honorários advocatícios arbitrados à

luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor da causa,

limitado ao montante de R$ 20.000 ,00 (vinte mil reais), consoante entendimento da C. Sexta Turma. - Apelação

provida. (AC 00200733120054036100, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

DISPENSA DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DENÚNCIA

ESPONTÂNEA - EXIGIBILIDADE DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE DE OBTER CERTIDÃO NEGATIVA. 

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades,

deve o contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer

procedimento administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a

cobrança de multa. 

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui

confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação. 

3. É devida a multa moratória incidente sobre o tributo pago em atraso. (Processo n. 0025416-

42.2004.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, DJe 15/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO COM ATRASO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -

NÃO OCORRÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. As contribuições são tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, são daqueles em que o
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contribuinte tem o dever acessório de declarar ao Fisco por documento adequado e efetuar o pagamento

antecipado e nessa realidade jurídico-fiscal não há espaço para denúncia espontânea . Súmula 360 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. O instituto da denúncia espontânea não visa favorecer o atraso do pagamento do tributo, daí porque não se

aplica ao caso dos autos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Não há como considerar indevida a multa de mora, que decorre do não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado, sempre devida quando o pagamento é efetuado a destempo, nada tendo a ver com o artigo 138 do

Código Tributário Nacional.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do 'caput' do artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

5. Agravo legal a que se nega provimento. (Processo: 0006346-89.2002.4.03.6106, vo legal a que se nega

provimento.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006346-89.2002.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2010 PÁGINA: 237)

 

Assim, não há necessidade de análise das questões relativas ao pedido de compensação, tendo em vista que não

foram reconhecidos créditos em favor da autora.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria, o recurso foi apreciado em todos os seus termos e nada há mais

a ser discutido ou acrescentado.

 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da autora com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049952-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA E OUTRAS contra a

decisão que deu provimento à apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e à remessa oficial,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e denegar a

2000.61.00.049952-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA LUZ E FORCA DE MOCOCA CLFM

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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segurança.

 

Os embargantes, através do presente mandado de segurança, tinham o objetivo de afastar o recolhimento dos juros

de mora e da multa moratória estabelecidos pela Medida Provisória nº 2.037/2000 e Instrução Normativa nº

89/2000, exigidos em razão do não recolhimento da CPMF por estar sob a proteção de medida liminar concessiva

de suspensão da exigibilidade.

 

Embora não pretendam rediscutir a matéria, entendem que o julgado se omitiu quanto ao destino a ser dado aos

depósitos judiciais realizados nos autos, especialmente em face da decisão exarada no feito sob o nº 0020745-

78.2001.4.03.6100, em apenso, havendo entre eles conexão, no qual está reconhecida a aplicação da alíquota

"zero" nas operações bancárias realizadas entre contas correntes de um mesmo correntista.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Procedem os argumentos da parte Embargante quanto eventual omissão no "decisum", relacionado ao destino a

ser dado aos depósitos judiciais realizados nos autos, os quais se encontram às fls. 311/314, representado pela

respectiva planilha às fls. 316/319.

À presente demanda encontram-se apensados os autos n° 2001.61.00.020745-1, Ação Declaratória, cujo

"decisum" de primeiro grau foi confirmado nesta instância, para "declarar a incidência da alíquota zero relativa à

CPMF nas operações bancárias em contas correntes do mesmo titular comprovadas nos autos, nos termos do

artigo 8º da Lei nº 9.311/96 (fls. 1.829/1.831)", enquanto nesta denegou-se a ordem quanto à inexigibilidade do

recolhimento dos juros de mora e multa moratória exigidos na forma do ordenamento.

 

Tratando-se aquela ação de cunho declaratório, assim como esta de caráter mandamental, eventual liquidação do

"quantum debeatur", a princípio, deveria ser individualizado pelo demandante por iniciativa própria e em ação

própria.

 

Contudo, a questão não poderá ficar sem análise, até por uma questão de economia processual e praticidade.

 

Confrontando-se as decisões proferidas, não se vislumbra a princípio créditos à favor da União Federal, pois

declarada a incidência da alíquota zero relativa à CPMF nas operações bancárias das contas correntes do mesmo

titular, comprovadas nos autos, decisão essa, aliás, que já transitou em julgado.

 

De sorte que o destino dos depósitos feitos nestes autos, ocorridos como forma de garantir eventual improcedência

da demanda e impedir o fisco à cobrança judicial da dívida, poderá a critério do Juízo de origem, em virtude da

conexão estabelecida entre os feitos, ser dirimido nos autos em apenso ou serem liberados à impetrante nestes

autos, porquanto sequer honorários advocatícios são devidos à União Federal.

 

Assim, inexistindo litigiosidade quanto à eventual crédito devido por força da CPMF, os valores depositados

poderão ser liberados pelo Juízo de primeiro grau, após o trânsito em julgado nestes autos.

 

Isto posto, dou provimento aos Embargos de Declaração, sanando a omissão do julgado, declarando que os

valores depositados às fls. 311/314 serão liberados pelo Juízo de primeiro grau, após o trânsito em julgado nestes

autos.

 

Publique-se, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-74.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Dow Química S/A em face de execução fiscal ajuizada pela

União Federal (Fazenda Nacional) visando a cobrança de dívida ativa.

Às fls. 151/153 a União informou que a embargante aderiu a programa de parcelamento do débito executado, o

que constitui confissão irretratável de dívida, requerendo a extinção dos embargos com base no artigo 269, V, do

Código de Processo Civil. Juntou consulta realizada no sistema da PGFN (fls. 154/156).

Intimada para se manifestar sobre a notícia de parcelamento, a embargante manteve-se inerte.

Na sentença de fls. 175/177 o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre o direito em que se funda ação. Honorários

advocatícios a cargo da embargante, sem fixação judicial porque estão incluídos no encargo previsto no Decreto-

lei nº 1.025/69, já incluído no débito a ser pago.

Apela a parte embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o processo não pode ser

extinto com base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, uma vez que a renúncia deve ser feita de forma

expressa, não havendo possibilidade de renúncia tácita, bem como que aderiu ao parcelamento somente em

relação a sete processos que tramitavam na esfera administrativa e estavam com a exigibilidade suspensa e não em

relação aos débitos consolidados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Por fim, afirma que o débito

executado está integralmente quitado (fls. 180/196).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de adesão a parcelamento do débito. Em face da confissão extrajudicial do

débito é de se considerar que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a embargante formalizado a adesão a parcelamento em relação ao débito objeto dos presentes

embargos, conforme comprovam os documentos de fls. 154/156, os embargos devem ser extintos com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança do crédito.

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900739-97.1998.4.03.6110/SP

 

 

2000.61.82.001842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DOW QUIMICA S/A

ADVOGADO : PAULO CESAR PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00018427420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.017809-4/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta para o fim de afastar de débitos tributários apurados em

nome da autora a título de COFINS nos períodos de 11/93, 01/94 a 12/95 e 01/96 a 02/97 a) a correção monetária

pela UFIR, b) taxa SELIC, porque incidiu como taxa de juros acima do percentual de 12% ao ano e de forma

capitalizada; c) a multa moratória, em razão da denúncia espontânea da dívida ou reduzir o seu percentual para

2%, à semelhança daquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, porque entende que a multa imposta foi

confiscatória; 

 

O processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil porque o MM juízo a quo entendeu ter havido a litispendência parcial desta ação e a de n.

2001.03.99.017808-2 em razão da identidade das partes, da causa e do pedido.

 

A autora no seu recurso de apelação reiterou os argumentos desenvolvidos na petição inicial (fls.155/160).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença não merece reparos, há conexão entre as ações, pois ambas tomaram por base os mesmos pressupostos

na formulação dos pedidos (idêntica causa de pedir e mesmas partes), ambas pleiteando a anulação do crédito

tributário relativo à COFINS e respectivos consectários, variando apenas quanto à extensão do pedido, tendo sido

ajuizada em primeiro lugar a com pedido mais amplo, pois se refere à dívida da COFINS nos períodos de 11/93,

01/94 a 12/95 e 01/96 a 02/97, enquanto a presente ação limita-se ao período de 28/02/1994 a 31/12/1994, ou seja,

já incluído na primeira ação.

 

A ação de n. 2001.03.99.017808-2 foi julgada improcedente, tendo sido reconhecida em sede recursal a

pertinência do provimento jurisdicional ditado, assim presente é a falta de interesse de agir nesta ação, na

modalidade utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, o que resulta na extinção do processo, sem

exame do mérito. 

 

Nesse sentido a jurisprudência é uníssona:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA LITISPENDÊNCIA NÃO

CARACTERIZADA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. LITISPENDÊNCIA PARCIAL. 1. A litispendência ocorre

quando forem propostas ações com as mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir,

consoante dispõe o art. 301, § 1º, do CPC. 2. A ratio essendi da litispendência visa a que a parte não promova

duas demandas visando o mesmo resultado, o que, frise-se, em regra, ocorre quando o autor formula em face do

mesmo sujeito, idêntico pedido, fundado da mesma causa de pedir. 3. In casu, há identidade parcial dos pedidos,

porquanto o do segundo mandamus (declaração de isenção da COFINS e compensação) é mais abrangente que o

do primeiro (declaração de isenção da COFINS) o que configura a continência, que é espécie de litispendência

parcial. 4. O instituto da continência, como na conexão, importa a reunião dos processos, que visa evitar o risco

de decisões inconciliáveis. Por esse motivo, diz-se, também, que são conexas duas ou mais ações quando, em

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : MARITAL TEXTIL LTDA

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.09.00739-6 2 Vr SOROCABA/SP
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sendo julgadas separadamente, podem gerar decisões inconciliáveis, sob o ângulo lógico e prático. 5. Verifica-se,

na hipótese, a impossibilidade de reunião dos processos porquanto o primeiro mandamus já foi julgado,

inclusive, com trânsito e julgado. Incide na espécie o enunciado da Súmula 235/STJ, "a conexão não determina a

reunião dos processos, se um deles já foi julgado". 6. Reconhecida a continência e a impossibilidade de reunião

dos processos, o julgamento do presente mandamus deve prosseguir apenas no que se refere ao pedido de

compensação, porquanto o trânsito em julgado do pedido procedente da declaração de isenção da COFINS no

primeiro mandamus importa na redução objetiva da demanda do presente writ. 7. Recurso especial provido para

afastar a preliminar de litispendência e determinar o retorno dos autos para que prossiga o julgamento do pedido

da compensação, salvo se por outro motivo restar prejudicado o objeto. (RESP 200701150890, LUIZ FUX -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/06/2009.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS.

IMPETRAÇÃO DE DOIS MANDADOS DE SEGURANÇA POR DUAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA

MESMA CATEGORIA PROFISSIONAL. MESMA CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE PARCIAL DE PEDIDOS.

CONTINÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. I- O aspecto subjetivo da litispendência nas ações coletivas deve ser visto

sob a ótica dos beneficiários atingidos pelos efeitos da decisão, e não pelo simples exame das partes que figuram

no pólo ativo da demanda. Assim, impetrados dois mandados de segurança por associação e por sindicato,

ambos representantes da mesma categoria profissional, os substituídos é que suportarão os efeitos da decisão,

restando, assim, caracterizada a identidade de partes. II - Em face da identidade parcial de pedidos, em razão de

um ser um mais abrangente que o outro, configura-se a continência, que é espécie de litispendência parcial. III -

Inviável, porém, a reunião de processos, tendo em vista que já julgado um deles (Súmula 235/STJ), impondo-se,

por conseqüência, a extinção parcial do presente writ na parte em que apresenta o mesmo pedido. Recurso

ordinário parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal a quo, para que julgue o

mandamus. (ROMS 200601019946, FELIX FISCHER - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/02/2008 PG:00046.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. JUIZ DE DIREITO.

MANDADO DE SEGURANÇA POSTERIOR. IDENTIDADE PARCIAL DE PEDIDOS. CONTINÊNCIA. I - Resta

prejudicada a apreciação de mandado de segurança, a fim de se evitar a possibilidade de decisões contraditórias,

se outro mandamus, de pedido mais abrangente, já foi julgado anteriormente. II - Hipótese que não retrata

litispendência, mas sim continência. Recurso ordinário desprovido. (ROMS 200602493477, FELIX FISCHER -

QUINTA TURMA, DJ DATA:26/03/2007 PG:00261.)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTINÊNCIA - OCORRÊNCIA -

PROCESSOS APENSADOS - JULGAMENTO SIMULTÂNEO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Ocorrência da continência, em razão da configuração do disposto no artigo 104 do CPC, uma vez que a ação

apensada a estes autos AMS nº 2003.61.00.026794-8, pleiteou a isenção do recolhimento da Cofins conferida

pelo artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91, sem a revogação prevista no artigo 56, da Lei nº 9430/96, bem

como a compensação das quantias recolhidas a esse título, contendo pedido maior do que aquele discutido nesta

ação, que requer apenas a inexigibilidade de recolhimento da Cofins com a manutenção da isenção supracitada.

II - O pedido formulado no supracitado mandamus abrange o pedido contido nesta ação.

III - Reunião de ambos os processos e julgamento simultâneo, com o fim de evitar decisões contraditórias, sendo

mantida a extinção deste processo sem o julgamento do mérito.

IV - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC n. , 282.788, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11/12/2008, 3ª Turma)

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TRIKEM S.A., em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE SÃO PAULO - SP, pugnando pelo aproveitamento dos créditos do IPI oriundos da aquisição de

bens destinados ao seu ativo imobilizado e de uso e consumo.

Apresentou documentos às fls. 24/49.

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 61/64).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls.

68/82).

Consta interposição de agravo de instrumento pela Impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar

postulada (fls. 84/98), o qual foi reputado prejudicado por esta Corte em razão do posterior julgamento do writ (fl.

210).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 134/136).

Ao final, o pedido foi julgado improcedente e a ordem denegada (fls. 167/171).

A Impetrante interpôs apelação, postulando a reforma da sentença a fim de seja reconhecido o alegado direito de

creditar-se do IPI em relação aos bens adquiridos para compor o seu ativo permanente e de uso e consumo (fls.

174/204).

Sem contrarrazões (fl. 216), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 226/229).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dito isso, cumpre observar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual é

aplicável a prescrição qüinqüenal, na forma do Decreto n. 20.910/32, para a recuperação dos créditos de IPI,

conforme se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATÉRIAS-

PRIMAS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU FAVORECIDOS COM ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos,

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal. Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº

911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 -

PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 - PR,

Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 8.8.2007.

2. Transitado em julgado o entendimento de que a aquisição de matéria-prima e insumos isentos pode gerar saldo

credor de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI (direito ao aproveitamento de créditos), não se pode

afastar o aproveitamento dos créditos que deverá ocorrer com a aplicação de correção monetária, na linha da

jurisprudência desta Casa. Precedentes: EREsp. Nº 419.559 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 23.8.2006;

EREsp. Nº 613.977 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, julgado em 9.11.2005.

3. O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ:

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente

de resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos

prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 434.640/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. 05/04/2011, DJe 13/04/2011).

APELANTE : BRASKEM S/A

ADVOGADO : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO

: TATIANA GALVÃO VILLANI

SUCEDIDO : TRIKEM S/A

: TRIKEM S/A filial

: SALGEMA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A e outro

: CIA QUIMICA DO RECONCAVO CQR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

ISENTOS, COM ALÍQUOTA ZERO E NÃO TRIBUTADOS. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos

ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99" (REsp 860.369/PE, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 1º/7/10, submetido à norma do art. 543-C do CPC) 2. O lapso prescricional para ações que visam o

recebimento de créditos escriturais de IPI não se aplica a "tese dos cinco mais cinco".

3. Reconhecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a aplicação do Decreto 20.910/32 que prevê a

prescrição quinquenal.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1095830/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª T., j. 23/08/2011, DJe

26/08/2011).

 

No caso em apreço, operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a 12/06/1996, tendo em vista

o ajuizamento da ação em 12/06/2001.

Consoante o disposto no art. 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, o IPI, "será não-cumulativo,

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores".

Numa interpretação teleológica, é possível concluir-se que tal princípio tem como objetivo evitar a incidência

sucessiva do tributo nas fases de produção, permitindo-se o desconto do valor pago a título de IPI na etapa

anterior, no tocante à aquisição de matéria-prima e outros elementos relativos ao processo produtivo.

O art. 49, do Código Tributário Nacional, por sua vez, ao tratar do IPI, estabelece que "o imposto é não

cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período,

entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele

entrados", o que, a meu ver, coaduna-se com o objetivo do princípio constitucional em questão, atrelando-o a um

critério físico e não meramente financeiro.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça julgou a matéria em sede de Recurso Especial Representativo

de Controvérsia, tendo concluído pela impossibilidade de creditamento do IPI em relação às operações de

aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado e uso e consumo, como se extrai da ementa do julgado, a seguir

transcrita:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS

4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao

produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização

não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp

1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp

886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp

497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98),

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem

creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos

para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando

ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do

ativo permanente".

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos

"que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do

ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de

custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1075508/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, j. 23/09/2009, DJe 13/10/2009).
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Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte, consoante ilustra o seguinte julgado:

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E DE USO E CONSUMO -

IMPOSSIBILIDADE.

1. O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não

haverá incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao

produto.

3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente

da empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção

das atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode

falar em operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76).

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo

imobilizados na atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito

a crédito.

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição,

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi

empregado no processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não

integram o produto final, razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados.

(AMS 223025, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. em 08.11.06, DJ 11.12.06, p. 399).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SUPERMERCADO LOPES SERV LTDA., contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva ação de execução fiscal, em razão da inexigibilidade da COFINS, nos termos da Lei Complementar n.

70/91 e da Lei n. 9718/98.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade dos referidos diplomas legais, por ofensa aos art. 195, §4º e 154, I da

Constituição Federal (fls. 02/13).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 37/43).

Os embargos foram julgados improcedentes, sem condenação em pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1025/69 (fls. 54/61).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando a

2001.61.02.005769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUPERMERCADO LOPES SERV LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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inexigibilidade da contribuição em apreço (fls. 64/75).

Com contrarrazões (fl. 78/90), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de

relatoria do Min. Moreira Alves.

Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93,

referido julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele

juízes e tribunais perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da

seguridade social em exame.

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA. COFINS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1 - Declaração de constitucionalidade da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, erigida pela Lei Complementar n.70/91, do Pleno do S.T.F., em julgado de A.D.C. n.1/1.

2 - Decisão tem efeitos erga omnes e vinculantes, ex vi do art.102, par.2, da C.F.

3 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa, conforme art.20, par.4 do C.P.C.

4 - Apelação provida."

(TRF3, 6a T., Des. Federal Américo Lacombe, Apelação Cível n.94.03.090207-8, j.05.08.1996).

 

De outro lado, verifica-se que a Certidão da Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, refere-se a débitos da

COFINS com vencimentos no período entre 09/02/1996 a 10/01/1997 (fls. 20/29), exigível, portanto, nos termos

da Lei Complementar n. 70/91.

Incabível, assim, a discussão acerca da exigibilidade da COFINS consoante a Lei n. 9718/98, por ausência de

interesse da Embargante.

Isto posto, no tocante ao pedido de inexigibilidade da COFINS, consoante a Lei n. 9.718/98, DECLARO, DE

OFÍCIO, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil e, em relação ao pedido formulado quanto à Lei Complementar n. 70/91, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do caput do art. 557, do mesmo referido codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PROPOSTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie-se a retificação da autuação, a fim de que a União Federal (Fazenda Nacional), figure

como Apelada, em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista o disposto nos arts.

16 e 23, da Lei n. 11.457/07.

Trata-se de ação declaratória ajuizada por PROPOSTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

e do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídica referente a exigência das contribuições destinadas ao custeio do Serviço Social da

Indústria - SESI e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, bem como a restituição das

importâncias indevidamente recolhidas (fls. 02/24).

Sustenta, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado, sujeitando-se, compulsoriamente, ao recolhimento das

contribuições relativas ao SENAI e SESI, na alíquota de 1% (um por cento) e 1,5% (um e meio por cento),

respectivamente, incidentes sobre a folha de salário.

Alega que a exigência de recolhimento é inconstitucional, pois a Autora é empresa prestadora de serviço, como

demonstrado em seu objeto social.

À inicial acostou documentos de fls. 25/73.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 77/80).

Citados, os Réus apresentaram contestação, arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 92/107, 108/210 e

211/259).

Réplica às fls. 267/279.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos deduzidos pela Autora, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, condenou a Autora

ao pagamento de 5% (cinco por cento) do valor da causa em favor de cada Réu, a título de honorários de

advogados e custas processuais (fls. 281/316).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para declarar a

inexistência de relação jurídica no que se refere a exigência das contribuições ao INCRA (fls. 320/335).

O INSS apresentou contrarrazões, alegando, em preliminar, não deva ser conhecido o recurso por apresentar

razões dissociadas da fundamentação do recurso (fls. 338/352).

O SESI e o SENAI apresentaram contrarrazões (fls. 353/363 e 364/395).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Acolho a preliminar arguida pelo INSS.

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se

apresenta dissociada da sentença.

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos formulados,

reconhecendo a existência de relação jurídica referente a exigência das contribuições destinadas ao SESI e ao

SENAI.

Entretanto, em suas razões, a Apelante requer a declaração de inexistência de relação jurídica no que se refere a

exigência das contribuições ao INCRA, sem sequer mencionar as contribuições referentes ao SESI e ao SENAI,

que motivaram a sentença ora impugnada, não guardando o recurso interposto qualquer relação com os

fundamentos da sentença.

Nesse sentido, registro julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO

514, INCISO II, DO CPC.

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante

quando da oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal. 

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como

deveria, qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova

decisão" direcionado a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo.

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de

Processo Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas

Cortes.
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4. Apelação não conhecida".

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU

11.03.05).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. SUSPENSÃO DE COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. AÇÃO EXTINTA POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, EM RAZÃO DE FATO

SUPERVENIENTE. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA. RECURSO NÃO

CONHECIDO. ART. 515, DO CPC.

1. As razões recursais tratam de matéria dissociada da sentença, pois, enquanto a apelação se limita a discutir a

devida formulação da pretensão e a conveniente instrução da ação, a sentença traz como fundamento da extinção

do processo a ocorrência de fato superveniente, qual seja, o requerimento da impetrante de suspensão do curso

processual, que implicaria em incompatibilidade com a via mandamental, evidenciando a falta de interesse

processual e a ausência de justo receio de lesão iminente sobre direito da impetrante, pelo menos, a justificar o

uso da via preventiva.

2. Caracterizada a ausência de regularidade formal, em razão das razões recursais serem dissociadas da

sentença, inviabiliza o conhecimento do recurso, nos termos do art. 515 do CPC.

3. Apelação não conhecida".

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AC n. 1999.03.99.040001-8/SP, Rel. Des. Juiz Fed. Convocado Manoel Alvares, j.

10.05.06, v.u., DJU 20.09.06).

 

Isto posto, ACOLHO A PRELIMINAR arguida pelo INSS e, consequentemente, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno

desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014008-65.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.4.05.100828-26 (fls. 02/10).

A Executada opôs exceção de pré-executividade (fls. 31/62).

A União Federal (Fazenda Nacional) se manifestou em face da exceção de pré-executividade (fls. 68/76).

O MM. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade, declarando nula a certidão de dívida ativa e condenou

a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor executado,

devidamente atualizado. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 78/79).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, sustentando a constitucionalidade da Taxa SELIC (fls.

88/92).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

2002.03.99.014008-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : NEMA CONETORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : RENATO MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 97.00.00647-5 A Vr DIADEMA/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do

Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Observo que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e

jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que

possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

Entendo que a questão relativa à Taxa SELIC pode ser arguida e analisada objetivamente em sede de exceção de

pré-executividade, uma vez passível de apreciação de plano.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

TAXA SELIC - VALIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO ARGÜIDA PELA

PESSOA JURÍDICA - FUNDAMENTO INATACADO - SÚMULA 283/STF.

1. A exceção de pré-executividade é instrumento processual adequado para demonstrar a nulidade do título

executivo fundada na impossibilidade de utilização de índice de correção monetária ou de juros de mora.

2. Segundo pacífica jurisprudência desta Casa, a Taxa Selic é aplicável aos créditos tributários, sendo vedada

sua utilização cumulada com qualquer outro índice de correção monetária e de juros de mora. Precedentes.

3. Ausente a impugnação aos fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, não se conhece de

capítulo do recurso especial por ausência de interesse processual.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, REsp 1151763 / PR, j. em 18.03.10, DJe 26/03/2010, destaquei).

 

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação.

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro o julgado desta 6ª Turma, assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do
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tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

Isto posto, os termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo em

vista o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, NEGO SEGUMENTO À

REMESSA OFICIAL, porquanto inadmissível e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a

sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-09.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 96 que extinguiu a execução

fiscal nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional e do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil em razão do cancelamento dos créditos exequendos, por prescrição, em razão da aplicação da Súmula nº

08/2008 do Supremo Tribunal Federal, oportunidade em que condenou a União Federal no pagamento da verba

honorária fixada em R$ 5.000,00 nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Apelou a União Federal requerendo a reforma da sentença para que seja reduzido o montante da verba honorária,

em face de não ter havido complexidade no trabalho desempenhado pelo procurador da apelada, uma vez que a

exequente não se opôs à exceção de pré-executividade, procedendo ao cancelamento das inscrições e liberação de

eventual penhora existente (fls. 98/103).

O recurso foi respondido.

2002.60.00.007155-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JORGE DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURA e outro

No. ORIG. : 00071550920024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório.

DECIDO.

A sentença não merece reforma.

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para opor exceção de pré-

executividade nos autos da execução fiscal ajuizada pela apelante demonstrando a ocorrência da prescrição dos

créditos tributários. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

Assim, necessitando a executada constituir advogado para opor exceção de pré-executividade, entendo deva ser

mantida a condenação da União Federal no pagamento da verba honorária, nos termos do artigo 26 do Código de

Processo Civil, haja vista que concordou com os pedidos formulados pela executada.

Cito alguns arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO RENOVATÓRIA.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Considera-se lide de mero acertamento, quando a

ação renovatória - adstrita ao arbitramento do aluguel - ensejar um concerto entre as pretensões do autor e do réu

em relação ao quantum do aluguel, impondo a cada um deles o decaimento parcial de suas pretensões. 2. Em

havendo o reconhecimento do pedido inicial, inconcebível a existência de lide de mero acertamento, de modo que

as custas e honorários advocatícios serão devidos pelo réu, pois foi quem deu causa à instauração do processo. 3.

Agravo regimental improvido.

(AGA 200700523892, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA:04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS

DA SUCUMBÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

ALEGAÇÃO DE REEXAME DE MATÉRIA-FÁTICA E AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido

de que, em processo executivo fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do devedor

implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o

exeqüente dos encargos da sucumbência." Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp

689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. É firme a orientação deste Tribunal no

sentido de que a remissão contida no art. 20, § 4º, do CPC, relativa aos parâmetros a serem considerados na

'apreciação eqüitativa do juiz', refere-se às alíneas do art. 20, § 3º, e não ao seu caput. Desse modo, 'nas causas de

pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda

Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do

juiz', sem nenhuma vinculação aos limites de 10% e 20% "sobre o valor da condenação". 3. Agravos regimentais

desprovidos.

(AGRESP 200701648536, DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VERBA HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O

cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos,

implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos

honorários advocatícios, em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de

valoração, cuja análise é ato próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento

de matéria fática, obstada nesta Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame

de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo regimental não-provido.

(AGA 200801449446, BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/02/2009)

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1.

O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do

art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão

resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-se a incidência de honorários
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sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque com as despesas

inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 3. Os valores pagos

administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não

deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos

valores devidos. 4. Recurso Especial provido.

(RESP 200701236133, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ DATA:03/09/2007

PG:00219)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: ART. 26, CAPUT DO CPC - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF - DISPOSITIVO LEGAL NÃO INDICADO -

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 1. Aplica-se o

teor da Súmula 282/STF quando o Tribunal deixa de emitir juízo de valor a respeito de tese trazida no especial. 2.

Carece de fundamentação o recurso que deixa de indicar o dispositivo legal contrariado pelo acórdão recorrido,

ensejando a incidência da Súmula 284/STF. 3. Dissídio não configurado quanto não demonstrada a existência de

similitude fática entre acórdãos confrontados. 4. Se havia interesse de agir quando do ajuizamento da ação e, no

curso da lide, desaparece esse interesse em razão de ato praticado réu, ocorre a perda superveniente de objeto por

reconhecimento do pedido. Em conseqüência, aplica-se as disposições do art. 26, caput do CPC. 5. Hipótese em

que se afasta a incidência do art. 23 do CPC porque o reconhecimento do pedido decorreu de ato exclusivo da

Municipalidade. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(RESP 200501757280, ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/08/2007 PG:00311)

 

Por fim, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado a título de verba honorária é razoável, pois

foi arbitrado com base no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor atribuído à

causa foi de R$ 106.806,24 (fls. 03), devendo ser mantido conforme consta na sentença.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 466/467 - A Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007 ao dispor sobre a Administração Tributária Federal,

instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil atribuindo-lhe, além das competências próprias da Secretaria

da Receita Federal, as tarefas de planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de substituição (art. 2º, caput

2002.61.00.006585-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IRON SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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). 

Em síntese, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das contribuições para a seguridade social devidas ao

INSS e a terceiros, mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento)

do montante arrecadado (art. 3º, § 1º e 6º).

Ainda, a partir de 1º.04.2008, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na

cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23).

Desse modo, a União está autorizada a postular em juízo, em nome próprio, direito alheio, isto é, crédito tributário

do INSS e dos terceiros. 

A meu ver, trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com fundamento no art. 6º, in fine, do Código

de Processo Civil. Ensina Araken de Assis, citando Hellwig, que o fundamento do fenômeno da substituição

processual "reside na gestão do patrimônio alheio" ("Substituição Processual", in Leituras Complementares de

Processo Civil, Org. Fredie Didier Jr., Salvador, Jus Podium, 2006, p. 222).

Isto posto, reconheço a ocorrência de substituição processual superveniente do INSS pela União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional) e determino à Subsecretaria da 6ª Turma que proceda ao registro.

Oportunamente, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração (fls. 460/464).

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051027-13.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por METALTUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

METAIS LTDA, objetivando a extinção da execução fiscal (fls. 02/09).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 25/35).

O MM. Juízo a quo acolheu os presentes embargos para reconhecer a ocorrência da prescrição, desconstituindo o

título executivo que lhe deu amparo, condenando a Embargada nas custas processuais e nos honorários

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa, devidamente atualizados (fls. 31/34).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação (53/61), postulando a reforma da sentença, uma vez

não ocorrida a prescrição. Apresentou documentos (fls. 62/65), afirmando que o débito, objeto da cobrança

executiva, foi confessado pela própria Apelada em 15.03.94, quando formulou pedido de parcelamento junto à

Secretaria da Receita Federal do Brasil. Contudo, tal parcelamento foi rescindido e de tal fato o Contribuinte foi

notificado em 16.08.99, data da constituição do crédito em comento.

Com contrarrazões (fls. 67/71), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

2002.61.82.051027-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALTUBOS IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO e outro
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Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do
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aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do
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lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei
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complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

 

Assim: 1) com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.99.216839-29, tem-se que o vencimento do tributo

deu-se em 07.04.92 (fl. 21) e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 24.11.2000 (fl. 19) - momento no qual o débito

em questão já havia sido alcançado pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva

do prazo prescricional.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503316-96.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ABELARDO PERSEKE JUNIOR, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/08).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 46/49).

O MM. Juízo a quo acolheu os presentes embargos para extinguir a execução fiscal contra o Embargante pelo

reconhecimento da prescrição, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 174, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 269,

IV e 329, do Código de Processo Civil, devendo o feito prosseguir contra a Executada e demais responsáveis

condenando a Embargada nos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls.

51/52).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

59/67).

À fl. 80, foi deferido o pedido do Embargante de prioridade de tramitação dos presentes autos, com fundamento

no art. 1211-A do Código de Processo Civil, c/c art. 71 do Estatuto do Idoso. 

Sem contrarrazões (fls. 100/103), subiram os autos a esta Corte.

2003.03.99.003367-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ABELARDO PERSEKE JUNIOR

ADVOGADO : CLAUDIO PEREIRA RAMOS e outro

INTERESSADO : PLASTIFON S/A PLASTICOS E DERIVADOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.03316-8 3F Vr SAO PAULO/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente
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partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.
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10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

Na hipótese, verifico que a Embargada em sua impugnação aos presentes embargos (fls. 46/49), bem como em

sede de apelação (fls. 59/67), não mencionou a data de entrega da declaração constitutiva do crédito tributário

(fls02/03, dos autos da execução fiscal em apenso), de modo que, ante a ausência do referido documento, serão

consideradas as datas de vencimento dos tributos, insertas na CDA. Outrossim, não apontou qualquer causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

Assim: 1) com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.3.82.000809, tem-se que os vencimentos dos tributos

deram-se em 31.05.74 a 15.03.76 (fl. 03 v., dos autos da execução fiscal em apenso) e 2) a execução fiscal foi

ajuizada em 09.08.82 - momento no qual os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição - tendo

em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

Por fim, em face do reconhecimento da prescrição do débito, restam prejudicadas as demais questões ventiladas. 

Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA EMBARGADA E À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-68.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2004.61.00.001119-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
SETCESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE
SAO PAULO E REGIAO

ADVOGADO : MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro

: SERGIO GERAB

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 16.01.2004, por SETCESP SINDICATO DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO, contra ato do SUPERINTENDENTE DA

RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando ver assegurado seu direito ao

recolhimento da contribuição ao COFINS, independentemente da ampliação da base de cálculo e majoração da

alíquota, nos moldes da Medida Provisória n. 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03 (fls. 02/24).

Sustenta, em síntese, que, ao instituir o regime não-cumulativo e estabelecer regimes tributários diferenciados para

empresas optantes pela apuração do Imposto de Renda com base no lucro presumido, a Medida Provisória n.

135/03 violou o art. 146, III, "a", 150, II e IV, 154, I, 195, § 4º e 246, todos da Constituição Federal

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/180.

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 192/212.

O pedido liminar foi deferido (fls. 259/265).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 280/287).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 296/307).

Com contrarrazões (fls. 311/337), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 341/343).

 

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a Lei

Complementar n. 70/91 instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo

o faturamento, assim considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço

de qualquer natureza" (art. 2°).

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, modificou a

base de cálculo dessa contribuição, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°).

Entretanto, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso,

j. 10.09.08, DJe 28.11.08.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foi editada a Medida Provisória n. 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03, a

qual estabeleceu o mesmo conceito de faturamento da Lei n. 9.718/98. Contudo, tendo sido editada já na vigência

da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo da contribuição em foco a receita ou o

faturamento, não há que se falar em sua inconstitucionalidade.

Ademais, ao estabelecer a sistemática da COFINS não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados

contribuintes, a Medida Provisória n. 135/03 não inovou na regulamentação da base de cálculo nem da alíquota da

aludida contribuição social. De fato, apenas regulamentou uma nova sistemática de recolhimento, fixando

expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da COFINS em razão da

atividade econômica exercida e opção de tributação, motivo pelo qual não vislumbro haver ofensa ao art. 246 da

Constituição da República. 

Entendo, outrossim, que o tratamento diferenciado conferido pelo legislador às pessoas que gozam de situação

particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico tem respaldo no art. 195, § 9º, da Constituição Federal,

não violando o princípio da isonomia.

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. CONHECIMENTO DOS

EMBARGOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 2. COFINS. Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3.

Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis

10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento"

(2ª T., RE 379243 ED/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 09.05.06, DJ 09.06.06, p. 39).

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA DE 7,6% E NÃO-
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CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 7º DA LC Nº 95/98.

INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. A COFINS -

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, muito embora tenha sido instituída pela Lei

Complementar nº 70/91, aprovada consoante os rigores do art. 69 da Carta Máxima, possui a natureza de lei

materialmente ordinária, pois não versa sobre matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei

complementar. 2. A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I,

b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo

das contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

Precedentes. 3. A partir de 1º de fevereiro de 2004 a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento

mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil. 4. A Medida Provisória nº 135/03, ao estabelecer a sistemática da

Cofins não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovou na

regulamentação da base de cálculo, nem tampouco da alíquota das contribuições sociais. 5. Referida medida,

posteriormente convertida na Lei nº 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou expressamente os limites

objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da

utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que

as falar em ofensa ao art. 246 da CF. 6. Inexistência de inconstitucionalidade no tocante à majoração da

alíquota da Cofins ao percentual de 7,6% pela Lei nº 10.833/2003. Juntamente com a majoração da alíquota de

3% para 7,6%, para as empresas optantes pela tributação considerado o lucro real, o art. 3º da Lei nº 10.833/03

instituiu a não-cumulatividade da COFINS e o direito ao aproveitamento de créditos (arts. 2º e 3º). 7. A nova

sistemática instituída fez necessária a majoração da alíquota da Cofins como medida de compensação ao

benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo da exação. Assim, ao contribuinte será

facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções autorizadas por lei. 8. O

próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 9. O princípio da isonomia para as contribuições

para a seguridade social deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da

Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem

que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 10. Tratou a Lei nº 10.833/03, conversão da MP nº 135/03, na

inteireza de seu Capítulo I: Da Cobrança Não-Cumulativa da Cofins, justamente a matéria ora em debate. Os

assuntos versados no restante do diploma, por sua vez, em que pese se referirem a tributos diversos, tratam de

matéria tributária federal, sendo reunidos no mesmo texto legal porquanto concebidos em esforço conjunto para

racionalizar a técnica legislativa. 11. A finalidade da regra contida no art. 7º da LC nº 95/98, dirigida apenas ao

legislados, é evitar a edição de leis que incluam de forma maliciosa, no seu bojo, matérias totalmente estranhas

ao seu objeto, de maneira a passarem de forma desapercebida ao ordenamento jurídico, o que não ocorreu no

caso em questão. 12. Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos

serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais

desta Corte. 13. A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo

destinado a otimizar a arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em

ofensa aos princípios constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 14. Precedentes desta

Turma: AMS n.º 2004.61.21.002336-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.03.05, v.u., DJU 15.04.05; AG n.º

2004.03.00.008688-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.09.2004, v.u., DJU 24.09.2004. 15. Apelação

improvida". 

(AMS n. 2006.61.00.013684-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.07.2010, DJF3 02.08.2010, p. 529-

destaques meus).

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. (...). 4. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à

Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita,

juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem

qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 5. (...) 6. As Medidas Provisórias nºs 66/02 e

135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da Cofins não-cumulativos, mantendo o regime

anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de cálculo, nem tampouco

da alíquota das contribuições sociais. 7. As referidas Medidas Provisórias, posteriormente convertidas nas Leis
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nºs 10.637/02 e 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção

de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-

obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246

da CF. 8. O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 9. O princípio da isonomia para as contribuições

para a seguridade social deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da

Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem

que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 10. (...)"

(AMS n. 2005.61.00.013613-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10.03.11, DJF3 19.04.11, p 1216).

Por fim, cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 570.122/RS), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade da Medida Provisória n. 135/03 e Lei de conversão n.

10.833/03, nem impede o julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª T., AMS n. 2000.03.99.037905-8,

Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09.09.2010).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por RETEC COMERCIAL LTDA em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir o título executivo objeto da Execução Fiscal n.

2000.61.02.018569-9 (fls. 02/10).

Acostaram aos autos a Certidão de Dívida Ativa n. 80.7.99.02.024652-18 e o Contrato Social da Embargante às

fls. 16/24 e 25/28, respectivamente.

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou sua impugnação (fls. 33/41).

A Embargante manifestou-se quanto à impugnação (fls. 44/46).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, devendo subsistir execução fiscal. Deixou de condenar a

Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n.

1.025/69 (fls. 48/53).

A Embargante interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para afastar a aplicação da multa

moratória ou, ao menos reduzi-la, bem como a aplicação da SELIC e excluir o encargo previsto no Decreto-lei n.

1.025/69 (fls. 56/62).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 65/74).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2004.61.02.006230-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RETEC COML/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Inicialmente, no tocante à multa, cumpre observar que, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo

atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

In casu, consta da Certidão de Dívida Ativa, a fixação da multa moratória em 30% (trinta por cento).

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.430/96, limitou-se o percentual de tal acessório a 20% (vinte por

cento), nos termos do seu art. 61, § 2º.

Acerca da retroatividade da lei mais benéfica, dispõe o Código Tributário Nacional:

 

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."

 

Desse modo, constituindo-se a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo, está sujeita à

retroatividade da lei mais benigna.

Na mesma linha, há precedentes desta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL

CONHECIDA (ART. 475, §2º DO CPC). PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS,

CUMULATIVIDADE DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE

20%. POSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/TRD. NÃO UTILIZAÇÃO COMO FATOR DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. JUROS

MORATÓRIOS. LEI DE USURA. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENAR. BENS DE PESSOA JURÍDICA.

PENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

7. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei

nº 9.430/96 (art. 61, §2º) c.c. art. 106, II, c, do CTN.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 716612, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 05.06.2008, DJF3 de 04.08.2008).

 

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     601/924



e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,

conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro o julgado desta 6ª Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO, tão somente para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), consoante entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2004.61.82.045028-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METRO DADOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Metro-Dados Ltda visando a cobrança de

dívida ativa referente a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS do período de 02/99 a 06/99 (mês de competência).

Regularmente citada a executada opôs exceção de pré-executividade alegando que os débitos objeto da execução

fiscal estão com a exigibilidade suspensa (artigo 151, II, do Código Tributário Nacional) ou devidamente pagos

(artigo 156, I, do Código Tributário Nacional). Juntou documentos (fls. 36/377).

A União impugnou as alegações da excipiente e requereu o prosseguimento da execução e a penhora de bens da

empresa executada (fls. 466/470).

Na sentença de fls. 485/486 o d. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade e julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil em face dos valores que

estão sendo exigidos terem sido depositados nos autos da medida cautelar, anteriormente à data de inscrição em

dívida ativa. Condenação da exequente no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

da cobrança.

Apela a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a nulidade da sentença, sob o fundamento de que no caso

dos autos é incabível a oposição de exceção de pré-executividade, uma vez que a matéria alegada pela parte

executada depende de dilação probatória, pois na impugnação de fls. 466/470 a exequente demonstrou que os

inúmeros documentos apresentados pela executada não comprovam a suspensão de exigibilidade dos créditos

cobrados, bem como a sentença carece de fundamentação, não tendo o d. Juiz sentenciante externado as razões

específicas do seu convencimento. No mérito, após repisar que as questões discutidas na exceção de pré-

executividade dependem de dilação probatória, requer o prosseguimento do feito e a exclusão da condenação em

verba honorária com fulcro no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela MP nº 2.180-35 que dispõe

que não são devidos honorários advocatícios nas execuções não embargadas (fls. 494/504).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual

pretende a parte executada demonstrar a suspensão da exigibilidade dos débitos cobrados na execução fiscal.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível

em sede de exceção de pré-executividade.

Atender-se o pleito da excipiente nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

CONFIGURADA. OMISSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA RECONHECIDA PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A Exceção de Pré-

Executividade é inadmissível se a matéria necessita de dilação probatória. 2. Hipótese em que o Tribunal a quo, ao

examinar o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que as provas constantes são insuficientes para

verificar, de plano, a prescrição. Dessa forma, descabe ao STJ, por força da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas

pré-constituídas bastam ou não para ensejar o conhecimento da Exceção de Pré-Executividade. 3. Embargos de

Declaração acolhidos com efeito modificativo.

(EARESP 200902450296, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMENTAS. TRANSCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. NOME NA CDA. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-

CABIMENTO. 1. Não se conhece do recurso especial, com base no art. 105, inciso III, alínea "c", da CF, quando

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro
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o recorrente não logrou demonstrar a similitude fática entre os acórdãos em confronto, deixando de demonstrar a

indicação precisa dos elementos não só jurídicos, como fáticos, que tornam os dois julgados semelhantes, não

sendo bastante a mera transcrição de ementas, com destaque dos trechos que mais beneficiam a tese da parte.

Precedentes. 2. Para que haja inversão do ônus da prova, na execução fiscal, quanto à prática de algum dos ilícitos

previstos no art. 135 do CTN, basta que o nome dos sócios-dirigentes da pessoa jurídica figure na certidão de

dívida ativa. 3. Se é do contribuinte o ônus de provar que não incorreu nos atos ilícitos descritos no art. 135 do

CTN, mostra-se incabível o manuseio de exceção de pré-executividade, a fim de demonstrar que não houve, no

plano fático, excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, devido à ínsita necessidade de dilação

probatória para tal espécie de alegação. 4. A ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser suscitada em tal

veículo de defesa quando não demandar dilação probatória, nos termos do Recurso Especial n.º 1.136.144/RJ,

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200901134668, CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 1. Apreciadas as questões submetidas ao Tribunal a quo, de maneira suficiente

e adequada, com abordagem integral do tema e fundamentação compatível, não se configura ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil. 2. Alegação genérica, sem indicação, clara e precisa, da forma como os dispositivos

legais foram violados pelo acórdão recorrido, sem tampouco apresentar qualquer padrão de divergência, não dá

ensejo ao conhecimento do recurso especial ante a flagrante deficiência recursal (súmula 284/STF). 3. As matérias

suscetíveis de apreciação em sede de exceção de pré-executividade são as que devam ser conhecidas de ofício

pelo juiz e não demandem dilação probatória. 4. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato da conta-corrente, não é título executivo. (Súmula 233/STJ). 5. Elidir as conclusões do aresto impugnado,

que entende, forte nas provas dos autos, que o contrato em execução é de abertura de crédito rotativo, demanda o

revolvimento dos elementos de convicção dos autos, providência vedada nesta sede especial a teor das súmulas 05

e 07/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AGRESP 200501463490, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:01/12/2010)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. GLAUCOMA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO. COBRANÇA DE SEGURO. I - "A

exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida,

conforme entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem

como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação,

desde que desnecessária a dilação probatória" (REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,

QUARTA TURMA, DJ 26/11/2007). II - O prazo prescricional ânuo para cobrança de seguro se inicia na data em

que o segurado tem ciência da sua incapacidade definitiva, suspende-se na data em que apresentado o

requerimento administrativo e volta a fluir no dia em que ele é intimado da recusa da seguradora em conceder a

indenização contratada. Nesse sentido as Súmulas 101 e 278 deste STJ. III - Recurso especial improvido.

(RESP 200801211310, SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/11/2010)

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável ictu oculi porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Não é o caso dos autos porquanto, as objeções levantadas pela executada reclamam esforço probatório.

 

Sendo assim, a pretensão do excipente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
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que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante de

Tribunal, deve ela ser reformada.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fulcro no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

devendo os autos retornar ao Juízo de origem para o regular prosseguimento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059929-81.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ZAMIR RADIO E TELEVISÃO LTDA, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/12). 

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 37/58).

O MM. Juízo a quo acolheu os presentes embargos para reconhecer a ocorrência de prescrição do crédito

tributário, extinguindo os embargos e o feito executivo, condenando a Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor do débito atualizado (fls. 63/68).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, e,

subsidiariamente, a exclusão ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 79/83).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

2004.61.82.059929-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ZAMIR RADIO E TELEVISAO LTDA

ADVOGADO : ISAC MOISES BOIMEL e outro
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contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 
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In casu, consta na CDA em questão que o crédito em cobro foi constituído por meio da Declaração de

Rendimentos n. 000000970824010387 (fl. 19), razão pela qual não há que se falar em decadência. 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,
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não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, verifico que a Embargada em sua impugnação aos presentes embargos (fls. 37/588), bem como em

sede de apelação (fls. 79/83), não mencionou a data de entrega da declaração constitutiva do crédito tributário,

indicada na CDA - n. 000000970824010387 (fls. 17/19), de modo que, ante a ausência do referido documento,

será considerada a data de vencimento do tributo, inserta na CDA. Outrossim, não apontou qualquer causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

Assim: 1) com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.03.034629-03, tem-se que o vencimento do tributo
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deu-se em 10.06.97 (fl. 19) e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 28.07.03 - momento no qual o débito em

questão já havia sido alcançado pela prescrição - tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do

prazo prescricional.

Por fim, penso que os honorários advocatícios devem ser reduzidos, consoante o entendimento desta Sexta Turma

(v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011,

p. 224), razão pela qual os fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20,

do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Por fim, em face do reconhecimento da prescrição do débito, restam prejudicadas as demais questões ventiladas. 

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO da Embargada, somente para reduzir o valor da verba honorária,

fixando-a em R$ 1.000,00 (hum mil reais), tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038175-68.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO DE OLIVAL COSTA, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos das Execuções Fiscais ns. 92.05.11475-8 e 92.051643-2, acolheu a recusa da

Exequente em relação ao crédito a ser recebido pelo Executado, nos autos da Ação de Revisão de Benefício

Previdenciário n. 2004.61.84.096980-1, em trâmite perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, oferecido à

penhora, sob o fundamento de não ter havido o trânsito em julgado da ação, além do fato de o crédito oferecido

não ser suficiente para a garantia total do débito, oportunidade em que determinou a expedição de livre mandado

de penhora.

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo, pelo MM. Juiz Federal Convocado César Sabbag

(fl. 194), decisão contra a qual foi interposto o agravo regimental de fls. 212/215.

Posteriormente, o Agravante noticiou o trânsito em julgado da Ação de Revisão de Benefício Previdenciário n.

2004.61.84.096980-1 e requereu reconsideração da decisão que negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fl.

230).

Diante de tal fato e, baseado na Consulta ao Sistema de Informações Processuais do Juizado Especial Federal de

São Paulo, dando conta do trânsito em julgado da ação previdenciária, MM. Juiz Federal Convocado César

Sabbag deferiu o pedido de efeito suspensivo para determinando a penhora no rosto dos autos n.

2004.61.84.096980-1 (fls. 234/235).

Às fls. 265/267, foram prestadas informações pelo MM. Juízo a quo, no sentido de que as execuções fiscais

2005.03.00.038175-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ROBERTO DE OLIVAL COSTA

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AGROPAS AGROPECUARIA ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 92.05.11475-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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originárias encontram-se garantidas pela penhora no rosto dos autos da mencionada ação previdenciária, em

cumprimento à decisão proferia pelo Relator.

Outrossim, conforme consulta realizada ao aludido sistema de informações processuais, verifico ter sido expedido

o ofício precatório em 13.06.06, tendo sido efetuado o seu depósito do em 26.03.07.

Diante desse contexto, em especial o fato de o crédito judicial oferecido ter se transformado em dinheiro em

espécie, por ocasião do pagamento do precatório e encontrar-se penhorado por força da decisão proferida nestes

autos, esta Relatora determinou a intimação da Agravada a fim de que se manifeste acerca da concordância ou

recusa em relação à penhora efetuada, no prazo de 10 (dez) dias.

À fl. 279, a União Federal, ora Agravada, concordou expressamente com a penhora efetuada no rosto dos autos da

ação previdenciária, tendo em vista o trânsito em julgado, com a expedição do ofício precatório e o respectivo

depósito.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No presente caso, diante da alteração da situação fática em relação à garantia oferecida, observo que, intimada a

manifestar-se, a Agravada concordou expressamente com a garantia oferecida pelo Agravante, devendo ser

confirmado o efeito suspensivo ativo deferido à fl. 230.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a penhora sobre o crédito depositado nos autos da Ação de Revisão de Benefício

Previdenciário n. 2004.61.84.096980-1, em trâmite perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, devendo a

questão referente à suficiência da garantia ser analisada pelo MM. Juízo a quo.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017465-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos de terceiro oposto por ADRIANA MIGUEL PESSOAL, WESLEY DE MELLO

2005.03.99.017465-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADRIANA MIGUEL PESSOA e outros

: WESLEY DE MELO PESSOA

: CLAUDIO MIGUEL

: CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID

INTERESSADO : SUKEIL MIGUEL E CIA LTDA e outro

: SUKEIL MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 03.00.00273-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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PESSOA, CLAUDIO MIGUEL e CRISTINA MIGUEL, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o

afastamento de penhora realizada sobre imóveis, sob a alegação de que teria adquirido o bem antes da penhora

realizada (fls. 02/12).

Apresentou documentos às fls. 13/22.

Embora regularmente citada (fl. 30v.), a União deixou de apresentar contestação (fl. 31).

Ao final, o pedido foi julgado procedente para excluir da penhora os imóveis especificados na petição inicial, bem

assim para mantê-los na posse dos Embargantes (fls. 33/34).

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs apelação, pugnando a reforma da sentença, tendo em vista que o executado permanece

proprietário do imóvel de matrícula n. 9134 e de 50% (cinqüenta por cento) do referente à matrícula n. 3115 (fls.

38/47).

Com contrarrazões (fls. 53/56), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em relação ao mérito, com efeito, conforme jurisprudência firmada pelas 1ª e 2ª turmas do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, para o reconhecimento de fraude à execução é necessário o registro da penhora do bem

alienado ou da comprovação de má-fé do terceiro adquirente.

Confiram-se, nesse sentido, os precedentes assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À

EXECUÇÃO. ART. 185, CTN. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA

DE REGISTRO. CADEIA DE ALIENAÇÕES. AUTOMÓVEL. 1. A fraude à execução inocorre quando a

alienação do bem opera-se antes de ajuizada a execução fiscal e, a fortiori, precedentemente à penhora. 2. A

novel exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in

tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a

fraude à execução. 3. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão pelo

conhecimento erga omnes produzido pelo registro da penhora. 4. É cediço na Corte que: "Não se configura

fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo executado,

inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium fraudis"

(REsp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005). 5. Recurso especial a que se nega

provimento." 

(STJ, 1ª T. REsp 835089, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.06.2007).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE

À EXECUÇÃO FISCAL - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - SÚMULA 375/STJ. 1. Para que seja configurada a

fraude à execução, é necessário que o adquirente saiba da existência da ação - ou por já constar no cartório

imobiliário algum registro ou por que o exequente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tinha

ciência; e que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência. 2. Em 18 de

março de 2009, foi aprovada a Súmula 375/STJ, que pacifica a jurisprudência acerca da questão trazida aos

autos: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de

má-fé do terceiro adquirente". 3. Como se observa dos autos, quando da realização da negociação, não havia

constrição sobre o bem móvel. No caso, seguindo-se a jurisprudência do STJ, o mais correto é manter o negócio

entabulado. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª T., AGRESP n. 1117704, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 30.03.2010).

 

In casu, houve comprovação da doação dos imóveis matriculados sob os ns. 3115 (parte ideal de 50%) e 3510 em

28.08.1998 (fl. 16/17 e 19), ou seja, anteriormente à propositura da execução fiscal e, consequentemente, da

efetivação da penhora.

Impende consignar que não houve, bem assim, comprovação, nos autos, de qualquer ato que ensejasse a fraude à

execução da compra e venda realizada, do que se conclui que esta deu-se de maneira hígida, restando incabível a

constrição realizada, devendo-se, ainda, resguardar os direitos de terceiro de boa-fé.

Por fim, assinale-se que o imóvel matriculado sob o n. 9134 e a parte ideal de titularidade do Devedor do

matriculado sob o n. 3115, não foram objeto dos embargos, devendo, portanto, permanecer intacta a penhora

sobre os mesmos.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     611/924



Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902311-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LINE LIFE CARDIOVASCULAR COMÉRCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., contra o ato do SR. INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL DE SÃO PAULO, com pedido de liminar, objetivando a liberação dos produtos objeto de

divergência na classificação tarifária, constantes da Declaração de Importação n. 05/0268043-6 - adições 001 e

002, sem o recolhimento dos impostos tidos por incidentes sobre a respectiva importação.

Alega ter efetivado a importação de instrumentos para medicina, classificados no código NCM 9018.39.29, não

sujeitos à tributação, sendo ilegal e abusiva a retenção das mercadorias, pela discordância da respectiva

classificação tarifária pelo Fisco (NCM 9018.90.99), o qual dispõe de outros meios legais para a cobrança de

eventuais créditos tributários decorrentes da reclassificação dos produtos.

Aduz, outrossim, que a exigência de recolhimento de tributos, para liberação das mercadorias importadas, retidas

há mais de trinta dias, configura coação inconstitucional, por impossibilitar o livre exercício da atividade

econômica e a liberdade de trabalho (fls. 02/15).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/101.

A medida liminar foi deferida (fls. 107/109 e 119).

A Autoridade Impetrada prestou informações, sustentando, preliminarmente, a inexistência de direito líquido e

certo e a necessidade de dilação probatória, e, no mérito, a legalidade do ato impugnado (fls. 123/211).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 215/219).

O MM. Juízo a quo, rejeitou a matéria preliminar e concedeu a segurança, por entender que a divergência de

classificação não justifica a retenção das mercadorias, dispondo o Fisco de meios próprios para a exigência dos

tributos eventualmente devidos (fls. 221/223).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ausência de direito

líquido e certo, e, no mérito, a constitucionalidade e legalidade do procedimento fiscal, pugnando pela reforma da

sentença e a denegação da segurança (fls. 228/244).

Com contrarrazões (fls.251/254), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal,

pelo improvimento da apelação e da remessa oficial (fl. 258).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A matéria sob exame encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento monocrático.

Por primeiro, não colhe a alegada ausência de direito líquido e certo, uma vez que o pedido se limita à liberação

das mercadorias importadas e não à determinação da respectiva classificação aduaneira, prescindindo, para tanto,

de dilação probatória.

Quanto ao mérito, consolidado o entendimento dos Tribunais Superiores e desta Corte no sentido da

2005.61.00.902311-1/SP
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impossibilidade da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recolhimento de tributo.

Assim, eventual erro ou discordância quanto à classificação tarifária não autoriza a retenção das mercadorias,

aplicando-se, por analogia, a inteligência da Súmula n. 323, do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a

qual "É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos", ressalvada

a possibilidade de discussão, sob o crivo do contraditório, acerca correta classificação aduaneira, bem assim da

exigência, na via própria, de eventuais tributos incidentes na importação.

Nesse sentido, confiram-se as ementas dos seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIA POR ERRO NA CLASSIFICAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 323/STF.

1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da inexigibilidade de caução no caso de debate acerca da

classificação dos bens importados, o que implica retenção para fins de cobrança de tributo; inadmissível, nos

termos da Súmula 323/STF.

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1329883/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 02.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO

TARIFÁRIA - LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA - ART.

12 DO DECRETO 2.498/98 - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 323/STF - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

535, II E 515 DO CPC QUE SE AFASTA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ.

(...)

4. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação analógica da Súmula 323/STF.

5. Em se tratando de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos,

mediante lavratura de auto de infração e conseqüente lançamento.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."

(STJ, REsp 700.371/CE, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 16.08.2007, p. 308).

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIA COMO MEIO COERCITIVO PARA O

PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Conforme preceitua o art. 447 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), o desembaraço aduaneiro

deverá ser concluído em cinco dias, contados da data do registro da Declaração de Importação. Ultrapassado

este interregno, a mercadoria deve ser entregue ao importador, independentemente do término do desembaraço e

da pendência de débito tributário referente à importação.

2. A retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento de tributos é providência ilegal, rechaçada

pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal. Súmulas n.ºs 70, 323 e 547/STF.

3. Recurso Especial desprovido."

(STJ, REsp 513.543/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU 15.09.03, p. 266).

 

"REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO -

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - EXIGÊNCIA DE RECLASSIFICAÇÃO DA MERCADORIA -

IRREGULARIDADE DA APREENSÃO.

1- O artigo 444 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), prevê a conferência aduaneira dos produtos

importados quando de seu desembaraço, tendo por finalidade a constatação do exato cumprimento das

obrigações fiscais.

2- De acordo a documentação carreada aos autos, verifica-se que a impetrante, quando do desembarque das

mercadorias, apresentou declaração de importação e recolheu os tributos devidos, agindo de forma regular. De

igual modo, procurou corrigir as irregularidades apontadas pelo Inspetor da Alfândega, e protocolou pedido de

lavratura de auto de infração, a fim de propiciar-lhe a defesa.

3- Se a autoridade alfandegária entende que a classificação tarifária apresentada encontra-se equivocada, deve

determinar a reclassificação da mercadoria importada, exigindo, se for o caso, a diferença de tributos. 

4- Tendo em vista a boa-fé da impetrante e a ausência de dano ao erário, não se justifica a retenção das

mercadorias.

5- 'É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos' (Súmula nº 323

do STF).

6- Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, REOMS 281017/SP, 2005.61.05.005889-6, Sexta Turma, Rel Des. Federal Lazarano Neto, DJe

11.05.2009).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO
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SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MIZU SOL E CHUVA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

LTDA-EPP., contra ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, com pedido de

liminar, objetivando, em síntese, a liberação das mercadorias importadas, cujo perdimento foi decretado pela

autoridade coatora, nos autos dos processos administrativos n. 11128.005117/2005-82 e 11128.005139/2005-42,

por ter sido apurada a falsidade ideológica das faturas comerciais que instruíram as respectivas declarações de

importação, pois aquelas apresentariam preços inferiores aos reais (fls. 02/19).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/610, com novos documentos juntados pela Impetrante nas fls.

616/636.

As informações foram prestadas nas fls. 641/661.

A medida liminar foi indeferida (fls. 687/690).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, julgando o pedido improcedente e extinguindo o feito com julgamento

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de ausência da

comprovação do direito líquido e certo pela Impetrante (fls. 702/706).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando, em

síntese, restar comprovado, nos autos, o seu direito líquido e certo, visto ter a autoridade coatora acatado laudo

pericial inábil, elaborado por engenheiro têxtil, o qual afirma ter fornecido trabalho não técnico, mas meramente

informativo, baseado em pesquisas realizadas na internet, ao invés de aceitar os valores informados pela

Impetrante nas declarações de importação, corroborados pelas respectivas faturas comerciais e contratos de venda,

nos termos do Acordo Internacional de Valoração Aduaneira, bem como da Instrução Normativa SRF n. 318/03

(fls. 718/741).

Aduz ter apresentado prova pré-constituída de seu direito, tanto nos processos administrativos, quanto nestes

autos, a saber, parecer econômico-financeiro elaborado por economista inscrito no respectivo conselho de classe.

Aponta a inconstitucionalidade e ilegalidade dos atos impugnados, por afrontar aos arts. 5º, incisos II, XII e

XXXIV, alínea "a", e 170, parágrafo único, da Constituição da República e, por analogia, às Súmulas n. 70, 323 e

547, do Supremo Tribunal Federal, bem como a julgamentos do Terceiro Conselho de Contribuintes.

Com contrarrazões (fls. 750/757), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 760/765).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 1º, estabelecia, como condição para utilização da via mandamental, a existência de

direito líquido e certo a ser protegido contra ato emanado de autoridade investida nas atribuições do Poder

2005.61.04.011250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MIZU SOL E CHUVA COM/ IMP/ LTDA -EPP

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Público. No mesmo sentido, a Lei n. 12.016/09, também em seu art. 1º.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde de dilação probatória, sendo demonstradas, pelo

Impetrante, a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação que possibilite a

imediata apreciação da pretensão pelo Juízo.

Confira-se, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles: "direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na

sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração" (Cf. Mandado de

Segurança, 28ª ed., São Paulo, Malheiros, 2005, pp. 37/38.)

No caso em debate, a autoridade coatora demonstrou, nas informações prestadas, ter sido a decretação do

perdimento das mercadorias fundamentada em procedimento fiscalizatório no qual se verificou a ocorrência de

dano ao erário, relativo à subvaloração das mercadorias nos documentos que instruíram as respectivas declarações

de importação.

Por outro lado, a Impetrante não trouxe aos autos elementos aptos a afastar, de plano, as presunções de legalidade

e veracidade dos atos administrativos impugnados, consistentes na decretação do perdimento das mercadorias.

Desse modo, tendo em vista a impossibilidade de dilação probatória, inerente ao mandado de segurança, o

deslinde de eventual controvérsia acerca da veracidade dos valores declarados pela Impetrante, cuja solução

dependa de produção de provas, enseja ação própria.

Nesse sentido, o acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO

DE CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária

por meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de

direito líquido e certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso,

necessária a juntada de documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar.

Precedentes: AgRg no REsp nº 650.923/MG, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 06/02/2006; REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 05/12/2005; REsp nº

579.805/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 01/02/2005.

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a

impetrante deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar,

além de não juntar nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade

de julgamento do writ.

III - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª T., AgRg no REsp 903020/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, v.u., DJ. 26.04.07, p. 231,

destaque meu).

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g. AMS n. 98.03.062080-0/SP, 6ª T.,

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 417).

Dessarte, não atendido requisito essencial para a utilização da via mandamental, impõe-se a manutenção da

sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto improcedente e em confronto com jurisprudência

dominante deste e de Tribunal Superior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Modas Sung Il Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela

União Federal (Fazenda Nacional) visando a cobrança de dívida ativa relativa ao Lucro Presumido (IRPJ) relativo

ao ano base-exercício 98/99.

Na sentença de fls. 107/112 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou

a embargante no pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, estes sem fixação judicial porque

correspondem ao encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, já incluído no crédito exequendo.

A parte embargante apelou (fls. 117/127).

Intimada para apresentar as contrarrazões recursais, a União informou a ocorrência da preclusão consumativa da

apelação da embargante em face de ter aderido a programa de parcelamento (fls. 130).

O apelo foi recebido e os autos encaminhados a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO. 

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de adesão a parcelamento do débito. Em face da confissão extrajudicial do

débito é de se considerar que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança do crédito.

No tocante aos honorários advocatícios, observo que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no artigo 1º do

Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal a fim de custear as

despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários

advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O e. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA

DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos

débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 19/09/11)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO LEGAL DE 20%.

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. ABRANGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SELIC. CORREÇÃO DE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS.

I - O encargo legal de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 é imperioso por decorrer de norma expressa em dispositivo

legal, destinando-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos

contribuintes, abrangendo a verba sucumbencial e que deve ser recolhido aos cofres da União, como estabelecido

na legislação de regência, sendo aplicável, inclusive no âmbito do processo falimentar.

II - A partir de 1º de janeiro de 1996, não há mais que se falar em correção monetária isoladamente, porquanto em

vigor a Lei nº 9.250/9 e, conseqüentemente, afastada qualquer outra forma de atualização senão àquela imposta

pela novel legislação, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição juros e correção monetária.

III - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Resp 692493/PR, 1ª Turma. Rel. Min. Francisco Falcão, Dj 1º/0705)

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. INCLUSÃO NO ENCARGO LEGAL

DO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de

ADVOGADO : KYU YUL KIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida

na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as

regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba

honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também

poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado. 2. Assim entendidos

os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não com

base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os honorários serão

devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra norma (v.g.,

mandados de segurança). 3. Em se tratando embargos à execução fiscal, a desistência não acarreta novos

honorários advocatícios, eis que já incluídos no valor do encargo de 20% disciplinado no Decreto 1.025/69. 4.

Recurso especial provido.

(RESP nº 565897/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003)

 

Desse modo, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Master Cor S/C Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela

União Federal (Fazenda Nacional) visando a cobrança de dívida ativa relativa ao Imposto de Renda Pessoa

Jurídica, exercício 1998, ano base 1997.

Na sentença de fls. 108/112 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou

a embargante no pagamento das custas. Sem condenação em honorários advocatícios, pois suficiente o acréscimo

previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula 168 do extinto TFR).

A parte embargante apelou (fls. 117/120).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

O d. Juízo a quo informou que a parte embargante aderiu a programa de parcelamento (fls. 141/147).

É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de adesão a parcelamento do débito. Em face da confissão extrajudicial do

débito é de se considerar que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança do crédito.

No tocante aos honorários advocatícios, observo que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no artigo 1º do

Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal a fim de custear as
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despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários

advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O e. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA

DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos

débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 19/09/11)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO LEGAL DE 20%.

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. ABRANGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SELIC. CORREÇÃO DE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS.

I - O encargo legal de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 é imperioso por decorrer de norma expressa em dispositivo

legal, destinando-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos

contribuintes, abrangendo a verba sucumbencial e que deve ser recolhido aos cofres da União, como estabelecido

na legislação de regência, sendo aplicável, inclusive no âmbito do processo falimentar.

II - A partir de 1º de janeiro de 1996, não há mais que se falar em correção monetária isoladamente, porquanto em

vigor a Lei nº 9.250/9 e, conseqüentemente, afastada qualquer outra forma de atualização senão àquela imposta

pela novel legislação, que erigiu a taxa SELIC, agregando em sua composição juros e correção monetária.

III - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Resp 692493/PR, 1ª Turma. Rel. Min. Francisco Falcão, Dj 1º/0705)

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. INCLUSÃO NO ENCARGO LEGAL

DO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de

adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida

na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as

regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba

honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também

poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado. 2. Assim entendidos

os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não com

base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os honorários serão

devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra norma (v.g.,

mandados de segurança). 3. Em se tratando embargos à execução fiscal, a desistência não acarreta novos

honorários advocatícios, eis que já incluídos no valor do encargo de 20% disciplinado no Decreto 1.025/69. 4.

Recurso especial provido.

(RESP nº 565897/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003)

 

Desse modo, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por HARD TEC EXPRESS INFORMÁTICA LTDA, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva execução fiscal (fls. 02/38). 

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 54/68).

A Embargante apresentou a respectiva Réplica (fl. 71/79).

Atendendo a solicitação, a Embargada trouxe extrato constando a data de entrega da DCTF constitutiva do crédito

exequendo (fl. 92), bem como encaminhou o ofício n. 16/2008, constando as mesmas informações (fl. 116).

O MM. Juízo a quo acolheu os presentes embargos para reconhecer a ocorrência de prescrição do crédito

tributário, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV, c.c. art. 219, § 5º, ambos do Código de Processo Civil,

condenando a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do

débito atualizado. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 118/125).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, e,

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios (fls. 131/135).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso II, e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor da execução fiscal, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HARD TEC EXPRESS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

In casu, consta na CDA em questão que os créditos em cobro foram constituídos por meio da Declaração de

Rendimentos n. 000000980867035399 (fls. 47/49), razão pela qual não há que se falar em decadência. 

No que tange à prescrição, o Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a

ação de execução fiscal, nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."
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Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o
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regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, a Embargada apresentou extrato constando a data de entrega da DCTF constitutiva da CDA em

comento (fl. 92).

Assim, considerando-se que em relação ao débito consignado na CDA n. 80.4.03.002883-71: 1) o crédito foi

constituído com a entrega das DCTF n. 000000980867035399, em 28.05.99 (fls. 92 e 116) e 2) a execução foi

ajuizada em 21.07.04 (fl. 45) - momento no qual o débito em questão já havia sido alcançado pela prescrição -

tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

Outrossim, a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser mantida conforme

fixado na sentença, porquanto em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal e

consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono

da Embargante, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa e à luz dos critérios constantes do §

4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra A J ELETRÔNICA S/A, objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de Cr$ 1.078.193,00 (um milhão, setenta e oito mil,

cento e noventa e três cruzeiros) (fls. 02/04).

A Executada, citada em 18.09.1975 (fl. 31), opôs embargos à execução, os quais foram extintos, sem resolução do

mérito (fl. 15vº).

Diante da impossibilidade da ampliação da penhora (fl. 35), a União requereu, em 10.02.82, a suspensão do feito

pelo prazo de 30 (trinta) dias (fl. 40).

Em 20.08.84, os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 41).

Em 30.10.92, a execução fiscal foi remetida para a Justiça Federal (fl. 42).

A União manifestou-se em 04.12.92, apresentando o valor consolidado do débito e requereu o prosseguimento do

feito (fl. 43).

Em 27.10.93, pleiteou a concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para diligências (fl. 46), tendo requerido a

prorrogação do prazo em 28.04.94 (fl. 49).

Em 24.04.95, requereu novamente a suspensão da execução por 60 (sessenta) dias (fl. 51) e, em 22.01.96, pleiteou

a inclusão do sócio no pólo passivo, o qual não foi citado (fl. 68).

A Exequente postulou, em 06.03.03, a suspensão do feito por 90 (noventa) dias (fl. 78).

Posteriormente, em 22.04.04, requereu a inclusão da sócia Clara Pudles Flor no polo passivo (fl. 92), a qual

interpôs exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 96/120).

A União manifestou-se às fls. 135/145.

O MM. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente

e julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil (fls. 149/153).

Os embargos de declaração opostos às fls. 157/158 foram acolhidos, para condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizados na forma do Provimento

n. 26 da CGJF (fls. 159/160).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

163/172).

Com contrarrazões, nas quais a Executada sustenta a intempestividade do recurso de apelação (fls. 176/178),

subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2006.03.99.026320-4/SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, observo que a apelação da União é tempestiva, na medida em que interposta em 07.10.05 (fl. 163),

ou seja, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o disposto nos arts. 188 e 508, ambos do Código de Processo Civil,

porquanto sua intimação pessoal ocorreu em 28.09.05 (fl. 162).

Outrossim, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência,

que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser

apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."
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(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os autos foram remetidos ao arquivo em 20.08.84 (fl. 41); 2) o feito

permaneceu sem movimentação até 04.12.92, quando a União manifestou-se, apresentando o valor consolidado do

débito e requereu o prosseguimento do feito (fl. 43); 3) a Exequente pleiteou, por diversas vezes, a suspensão do

feito (fls. 46, 49, 51 e 78); e 4) a União não apresentou causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional,

quando intimada a manifestar-se acerca da prescrição (135/145) - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-97.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 330/331 - A Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal,

instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil atribuindo-lhe, além das competências próprias da Secretaria

da Receita Federal, as tarefas de planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de substituição (art. 2º, caput

). 

Estatuiu, ainda, que as atribuições de que trata o aludido art. 2º, estendem-se às contribuições devidas a terceiros

(art. 3º, caput). E, por sua vez, equiparou as contribuições de terceiros às destinadas ao INCRA (art. 3º, § 6º). 

Em síntese, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização da contribuição destinada ao INCRA, mediante

retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado

(art. 3º, § 1º e 6º).

Ainda, a partir de 1º.04.2008, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na

cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23).

Desse modo, a União está autorizada a postular em juízo, em nome próprio, direito alheio, isto é, crédito tributário

do INCRA. 

A meu ver, trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com fundamento no art. 6º, in fine, do Código

de Processo Civil. Ensina Araken de Assis, citando Hellwig, que o fundamento do fenômeno da substituição

processual "reside na gestão do patrimônio alheio" ("Substituição Processual", in Leituras Complementares de

Processo Civil, Org. Fredie Didier Jr., Salvador, Jus Podium, 2006, p. 222).

Isto posto, reconheço a ocorrência de substituição processual superveniente do INCRA pela União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional) e determino à Subsecretaria da 6ª Turma que proceda ao respectivo

registro.
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Oportunamente, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração (fls. 324/327).

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038117-12.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por FRIGYES EIGNER, em face da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecida sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da

respectiva ação de execução fiscal, bem como que seja desconstituída a penhora lavrada, que recaiu sobre veículo

de sua propriedade (fls. 02/03).

À inicial acostou documentos de fls. 04/17

Às fls. 21/25 foi determinada a intimação do Embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar as irregularidades

mencionadas na certidão de fl. 20, bem como para atribuir corretamente valor à causa.

O Embargante aditou a inicial, juntando os documentos faltantes e atribuindo novo valor à causa (fl. 28).

A Embargada apresentou sua impugnação, defendendo a legitimidade do Embargante para figurar no pólo passivo

do executivo fiscal, tendo em vista que a execução refere-se à contribuição social, onde a responsabilidade dos

sócios e da empresa é solidária, e, por fim, alegou que não houve o trânsito em julgado do agravo de instrumento

que reconheceu a ilegitimidade do Embargante, o qual está aguardando julgamento dos embargos de declaração

opostos pela União (fls. 40/41).

Intimado a se manifestar sobre a impugnação, bem como especificação e justificação das provas (fl. 48), o

Embargante quedou-se inerte (fl. 52vº).

À fl. 50 a Embargada requereu o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado do agravo de instrumento n.

2004.03.00.044433-1.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a ilegitimidade do embargante para compor o pólo

passivo da execução fiscal. Declarou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em R$

500,00 (quinhentos reais) (fls. 53/54).

À fl. 57 os patronos do embargante comunicaram a renúncia dos poderes concedidos no instrumento de mandato.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

60/67).

Foi determinada intimação pessoal do Embargante para que constituísse novo advogado, no prazo de 10 dias (fl.

70). Todavia, a intimação não foi efetivada, como demonstra certidão de fl. 74, tendo sido determinada a

intimação por edital (fl. 75), tendo o Embargante quedado-se inerte (fl. 76).

Diante da renúncia dos patronos do embargante, bem como das certidões de fls. 74 e 76, o MM. Juízo a quo

deixou de intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões (fl. 77).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação do Embargante em juízo.
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Verifica-se, à fl. 57, que os patronos do Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto

no art. 45, do Código de Processo Civil.

Assim, determinou-se à fl. 70 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 74, em razão de a mesma ter se mudado para lugar ignorado, consoante

informações obtidas no local.

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil:

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto,

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar

ou recusa ou impedimento dos que houver." 

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado

a atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes.

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes (art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em

inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente

observadas pela parte, a exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem

o qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma,

Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08).

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do

feito sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicada as apelação e a remessa oficial, tida por

ocorrida.

Por fim, deixo de condenar o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da Embargada em

face da previsão, na Certidão da Dívida Ativa, de incidência do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto

de desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos termos dos arts.

557, caput, do referido estatuto processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ,

porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101815-74.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.101815-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CARBIM INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000025-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ALVARO ITALO CARPINO FILHO em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo tendo em vista a

ocorrência de prescrição (fls. 02/07).

A Embargada apresentou impugnação aos mencionados embargos (fls. 16/19).

O Embargante apresentou réplica às fls. 21/28).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução para reconhecer a ocorrência de prescrição,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando-se extinta as execuções

fiscais de ns. 01/02-EF e 55/02-EF, condenando a Exequente ao pagamento de eventuais custas e honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigido até o efetivo pagamento (fls. 30/32).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 39/43).

Com contrarrazões (fls. 45/48), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Os embargos à execução em questão referem-se a débitos de Imposto Territorial Rural - ITR referentes ao

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.10.013606-7 1 Vr SOROCABA/SP

2007.03.99.000025-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALVARO ITALO CARPINO FILHO

ADVOGADO : OZELIA DE SOUZA CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 02.00.00000-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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exercício de 1995 e 1996, quando vigente o regime do Estatuto da Terra, que estabelecia a constituição do

mencionado débito por meio de declaração realizada pelo contribuinte, salvo quando impugnado pela Fazenda,

nos termos do art. 50, da Lei n. 4.504, com a redação trazida pela Lei n. 6.746/79.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.
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Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).
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6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

In casu, observo terem sido os débitos em cobro constituídos por meio de notificação de lançamento, com

notificação ao contribuinte em 19.07.96 (inscrição n. 80.8.01.005007) e em 21.10.96 (inscrição n.

80.8.01.008744-03).

Assim, considerando-se que: 1) o início do prazo prescricional deu-se em 19.07.96 e 21.10.96; 2) as execuções

fiscais foram ajuizadas em 04.02.02 e 27.06.02 - momento no qual os débitos já haviam sido alcançados pela

prescrição.

Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

2007.03.99.000049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PEDRO GALBIATTI FILHO

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 04.00.00001-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PEDRO GALBIATTI FILHO em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo tendo em vista a

ocorrência de prescrição (fls. 02/34). Juntou documentos (fls. 35/49).

A Embargada apresentou impugnação aos mencionados embargos (fls. 51/74).

O Embargante apresentou réplica às fls. 78/91.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução para reconhecer a ocorrência de prescrição,

extinguindo o feito executivo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando extinto os

embargos, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a Exequente

ao pagamento de eventuais custas despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), atualizáveis deste a data da sentença (fls. 95/98).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

102/105).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso adesivo, requerendo a majoração da verba de sucumbência, a

qual deve ser arbitrada em 20% sobre o valor atualizado da causa (fls. 121/132).

Com contrarrazões da Embargante (fls. 109/119) e da União Federal (fls. 137/139), subiram os autos a esta Corte.

À fl. 148, foi indeferido o pedido de levantamento da penhora, tendo em vista que, a uma, deveria ser formulado

no feito executivo e a duas, o recurso de apelação interposto pela Embargada foi recebido no duplo efeito.

Às fls. 156/166 o Embargante juntou cópias de acórdãos.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Os embargos à execução em questão referem-se a débitos de Imposto Territorial Rural - ITR referentes ao

exercício de 1995 e 1996, quando vigente o regime do Estatuto da Terra, que estabelecia a constituição do

mencionado débito por meio de declaração realizada pelo contribuinte, salvo quando impugnado pela Fazenda,

nos termos do art. 50, da Lei n. 4.504, com a redação trazida pela Lei n. 6.746/79.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
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lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

In casu, observo terem sido os débitos em cobro constituídos por meio de notificação de lançamento, com

notificação ao contribuinte em 19.07.96 (inscrição n. 12.8.01.000942-24) (fls. 48/49).

Assim, considerando-se que: 1) o início do prazo prescricional deu-se em 19.07.96; 2) a execução fiscal foi
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ajuizada em 03.11.04 (fl. 02 da execução fiscal em apenso - momento no qual os débitos já haviam sido

alcançados pela prescrição.

Destarte, tendo a Embargada decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, em consonância com a Resolução

n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224)

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono da Executada, o tempo exigido para seu serviço e a

complexidade da causa e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO EMBARGANTE, somente para fixar os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos da Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal e consoante o entendimento desta Sexta Turma, à luz dos critérios

constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.038648-3/SP

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CIA INDUSTRIAL ZORNITA

EQUIPAMENTOS DE GERÊNCIA, objetivando a cobrança de débito no valor de CZ$ 3.013.299,31 (três

milhões, treze mil, duzentos e noventa e nove cruzados e trinta e um centavos) (fls. 02/03).

A Executada foi citada em 07.12.1988 (fl. 06).

Não tendo sido localizados bens para a garantia da execução (fl. 08), a União requereu a suspensão do feito, com

fundamento no art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 10).

O pedido foi deferido em 07.03.90, e os autos foram remetidos ao arquivo em 09.05.90 (fl. 10vº), tendo sido

desarquivados tão somente em 05.11.01 (fl. 11vº).

Em 21.02.02, a União requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução (l. 15).

O sócio Arry Hemetério de Paris opôs exceção de pré-executividade às fls. 24/25, a qual foi rejeitada (fls. 57/58).

O MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil e nos arts. 1º, 3º, parágrafo único e 40, § 4º, da Lei n.

6.830/80 (fls. 121/123).

Sentença submetida ao reexame necessário

Subiram os autos a esta Corte.

A Sexta Turma desta Corte não conheceu da remessa oficial (fls. 176/179).

O recurso especial interposto pela Exeqüente (fls. 183/185) foi provido, para determinar o julgamento do reexame

necessário (fls. 204/205).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : CIA INDL/ ZORNITA EQUIPAMENTOS DE GERENCIA e outros

: ARRY HEMETRIO DE PARIS

: SEVERINO JOAO BATISTA ZORNITTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.17333-0 9F Vr SAO PAULO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 08); 2) os

autos permaneceram arquivados de 09.05.90 a 05.11.01 (fls. 10/11); e 3) a Exequente não apresentou causas

suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional (fl. 129) - conclui-se pela ocorrência da prescrição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     636/924



intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000067-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação anulatória, com pedido de tutela antecipada, proposta pelo rito comum ordinário por

CONSIGAZ Comércio de Gás Ltda. em face da União Federal, objetivando a desconstituição dos débitos inscritos

sob nºs 80.2.06.089141-32 e 80.6.06.183005-43, expedindo-se, a final, certidão de regularidade fiscal.

 

Relata a autora que os créditos exigidos teriam sido recolhidos com códigos equivocados, entretanto, mesmo

depois da apresentação de DCTF"s retificadoras sanando o erro no preenchimento das declarações originárias, as

quantias permaneceram inscritas em dívida ativa.

 

Com a inicial juntou documentos.

 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi deferida para suspender a exigibilidade dos débitos

contestados e determinar a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (fls. 222/224).

 

À fl. 256, a Fazenda Nacional informa que, após análise da Secretaria da Receita Federal, procedeu-se ao

cancelamento dos débitos em questão, pois comprovado pela contribuinte o recolhimento dos tributos antes da

inscrição em dívida ativa da União.

 

A sentença de fls. 267/270 julgou procedente o pedido, cancelando os débitos impugnados na inicial. Reexame

necessário nos termos legais.

 

Em petição de fl. 273, a Fazenda comunica que não recorrerá da decisão.

 

Transcorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

2007.61.00.000067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : CONSIGAZ COM/ DE GAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (art. 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da

Constituição da República).

 

A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente,

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia

com os comandos normativos.

 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando

não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

 

In casu, as pendências indicadas na inicial que teriam servido de fundamento para a recusa em emitir a certidão

almejada, consoante aponta o "resultado de consulta da inscrição" juntado às fls. 26/30, seriam duas dívidas ativas

inscritas sob nºs 80.2.06.089141-32 (processo nº 10880-635.173/2006-32) e 80.6.06.183005-43 (processo 10880-

635.174/2006-87).

 

E, conforme noticia a União em petição de fl. 256, acompanhada dos documentos de fls. 257/265, estas inscrições

em dívida ativa (nºs 80.2.06.089141-32 e 80.6.06.183005-43) em cobrança na Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional não mais constituem empecilho à emissão da certidão requerida, nos termos da análise efetuada pela

Secretaria da Receita Federal, que concluiu pelo cancelamento dos débitos "tendo em vista que o contribuinte

comprovou o recolhimento do tributo antes da inscrição". 

 

Esta informação, aliás, é reiterada à fl. 273, oportunidade em que a Procuradora da Fazenda Nacional oficiante

comunica não haver interesse em recorrer da sentença a quo, pelas mesmas razões expostas acima. 

 

Demais disso, consulta ao sítio da Fazenda Nacional na internet permite constatar que ambas as inscrições

encontram-se extintas, razão porque não mais configuram óbice à expedição do documento pleiteado pela autora.

 

Interessa destacar, em conclusão, que a certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em

relação à existência de débitos. Assim, ou não possui débitos exigíveis e enquadra-se na hipótese do art. 205 do

CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa, a teor do art. 206 do mesmo diploma, ou, finalmente,

possui débitos exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma

certidão positiva.

 

Nesse contexto, inalteradas as situações fáticas explanadas referentes a cada pendência indicada, a impetrante

possui direito líquido e certo à obtenção da certidão almejada, não podendo os débitos referidos servirem de

obstáculo à expedição do documento.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010632-91.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por RICLAN S/A, objetivando o afastamento da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - CSLL, em relação às receitas oriundas de exportação para a área de livre comércio, bem como em

relação às vendas para a Zona Franca de Manaus e para a Amazônia Ocidental, à vista da imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal, introduzida pela Emenda Constitucional n. 33/2001 e, por conseguinte,

assegurar o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, atualizados pela Taxa Selic, atendida a

prescrição decenal (fls. 02/57).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 58/154.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenou a Autora ao pagamento das custas na forma da lei e dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 372/374).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

377/416).

Com contrarrazões (fls. 421/431), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional

n. 33, de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, in verbis:

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º. (...)[Tab]

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

(...)" (destaque meu).

Malgrado meu entendimento pessoal (cf. Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF,

São Paulo, Malheiros, 2001), o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou orientação, em sede de repercussão

geral (art. 543-B, do CPC), no sentido de que a imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal,

não alcança a CSLL, nem CPMF, consoante denotam as seguintes ementas:

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à

capacidade ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149

da Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

2008.61.09.010632-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide

no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."

(RE 564.413/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10).

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS

RELATIVAS A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação. 

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese

de incidência - movimentações financeiras - não se confunde com as receitas. 

IV - Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566259/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2010, DJe 23.09.2010).

Nesse sentido, vem decidindo a Sexta Turma desta Corte, conforme atestam os julgados cujas ementas transcrevo:

 

"AGRAVO LEGAL. IMUNIDADE . RECEITA S DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO . CSLL. NÃO

EXTENSÃO.

1. Por sua vez, a Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, inciso I, alínea c,

da Magna Carta, circunscrevendo-se sua incidência ao lucro auferido pelo empregador, empresa, ou entidade a

ela equiparada, na forma da lei.2. Não há como confundir o lucro com a receita. Muito embora, sob o aspecto

contábil da atividade empresarial, lucro e receita possuam conceitos muito próximos e referentes, é certo que são

grandezas distintas que recebem tratamento jurídico diverso.

3. Tal distinção exsurge do próprio texto constitucional, quando, em seu art. 195, inciso I, alínea b, identifica a

receita como hipótese de incidência de outras contribuições sociais, que não a Contribuição Social sobre o

Lucro.

4. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à

conclusão de que a imunidade atinge o lucro obtido com as operações de exportação, e, consequentemente,

afastaria a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro.

5. A imunidade refere-se à hipótese de incidência da contribuição, alcançando o seu fato gerador, que no caso, se

traduz nas receitas derivadas da exportação .

6. Destarte, a referida imunidade não se estende à Contribuição Social sobre o Lucro, cuja base de cálculo, em

sintonia com o texto constitucional, nada mais é que o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o

Imposto de Renda, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 7.689/88.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido."

(AMS 336851/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 05.07. 12).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE INCIDENTE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - CPMF

- NÃO ABRANGÊNCIA DA REGRA IMUNIZANTE. 

1. Suficiência do recolhimento das custas de preparo. Alegação de deserção rejeitda. 

2. A imunidade assegurada na EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio

econômico que se submetem à regência do artigo 149 da CF. 

3. As regras atinentes a isenções ou imunidades tributárias são interpretadas pelo método literal, de forma

restritiva, nos termos do artigo 111 do CTN. 

4. A CPMF é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a regra

constitucional imunizante refere-se às receitas advindas das exportações, com objetivo de incentivar as

exportações de molde a propiciar o desenvolvimento nacional. 

5. Impossibilidade de estender a imunidade às operações de movimentação financeira ou assemelhadas que

constituem fato imponível da CPMF."

(AMS 288369/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.02.12).

Cumpre ressaltar que o entendimento esposado pelo Pretório Excelso também é aplicável às operações praticadas

pela Apelante com empresas situadas na Zona Franca de Manaus, porquanto equiparadas, para efeitos tributários,

pelo Decreto-lei n. 288/67, às exportações diretas ao exterior, nos seguintes termos:

 

"Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para o consumo ou industrialização na Zona Franca de

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor,

equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro."
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Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões e ressalva de meu posicionamento pessoal, adoto a orientação

firmada no Egrégio Supremo Tribunal Federal, pelo que deve ser mantida a sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028617-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS, sucessora de ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal

(fls. 02/20).

À inicial foram acostados documentos (fls. 21/234).

O MM. Juízo a quo deixou de admitir os embargos à execução, por ausência da prévia segurança do Juízo (fls.

238/239).

A Embargante opôs embargos de declaração (fls. 243/245), os quais foram rejeitados (fl. 247). Ato contínuo,

interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, afirmando ter garantido o Juízo

e feito prova de tal ato, por meio de depósito judicial realizado, conforme se depreende da guia acostada à fl. 52

(fls. 248/270).

O MM. Juízo a quo recebeu o recurso de apelação apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso

V, do Código de Processo Civil (fl. 273). Contra esta decisão foi interposto o Agravo de Instrumento n.

2009.03.00.016876-3 (fls. 276/288), ao qual neguei o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 297/299).

Em contrarrazões a União alegou terem sido os embargos opostos fora do prazo, porquanto anteriores à

providência tida por necessária, qual seja, a redução a termo e intimação, alegou, ainda, que o documento pelo

qual a Apelante pretende comprovar a garantia do juízo não está autenticado, não possuindo fé pública (fls.

293/295), pleiteando, assim, a denegação do recurso interposto. Ato contínuo, subiram os autos a esta Corte (fl.

300).

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro passo a análise das preliminares arguidas pela União em contrarrazões.

A questão do termo inicial da contagem do prazo para oposição de embargos à execução fiscal encontra-se

pacificada na jurisprudência.

Com efeito, tratando-se de execução fiscal, o art. 16, em seus incisos I, II e III, da Lei n. 6.830/80, prescreve que o

executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da juntada da prova da fiança

2009.03.99.028617-5/SP
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bancária ou da intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o

disposto no art. 184 do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do art. 1º da referida lei

especial.

Assim, tendo em vista o critério da especialidade das leis, nos expressos termos do art. 16, I, da Lei n. 6.830/80,

efetuado o depósito, a partir dessa data inicia-se o prazo legal para apresentação dos embargos à execução fiscal, e

não da data da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, não incidindo, na espécie, o disposto no art.

738, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, aplicável aos embargos do devedor

nas execuções em geral.

A orientação firmada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido que:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO. INTIMAÇÃO DO TERMO DE DEPÓSITO EM

GARANTIA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp nº 1.062.537/RJ, da relatoria da

Ministra Eliana Calmon, firmou entendimento segundo o qual, "feito um depósito em garantia pelo devedor, é

aconselhável que ele seja formalizado, reduzindo-se a termo, para dele tomar conhecimento o juiz e o exeqüente,

iniciando-se a contagem do prazo para embargos da intimação do termo, quando passa o devedor a ter

segurança quanto à aceitação do depósito e a sua formalização." 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 1º Turma, AGA n. 200900971984, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.02.10, DJ. 23.03.10).

 

Assim, pacificou-se na jurisprudência o entendimento segundo o qual o prazo para oposição de embargos à

execução fiscal, quando o feito executivo estiver garantido por depósito, inicia-se com a intimação do termo que o

formalize, o que não ocorreu no presente caso, pelo quê, não tendo sido lavrado o termo formalizando o depósito,

revela-se tempestiva a oposição dos embargos.

Ademais, no que tange a alegação da União de que o documento pelo qual a Apelante pretende comprovar a

garantia do juízo não está autenticado, não possuindo fé pública, não merece acolhida, uma vez que da análise do

documento acostado à fl. 52, denota-se que referida guia de depósito judicial encontra-se autenticada. 

Passo à análise do apelo.

Cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de execução fiscal,

previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, em vigor a partir de 21.01.07.

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei

n. 6.830/80).

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no

estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade

excludente.

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem

com a Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário.

Verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput e § 1°,

da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo.

Por outro lado, cumpre ressaltar que, com o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se regra, na execução civil por

título extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736).

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito

administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica,

também, que o processo de execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de

proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução

fiscal.

Desse modo, face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal

vigentes, impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução

fiscal, desde que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual:

a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade;

c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave

dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor
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integral da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento,

poderá ser determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça (v.g. STJ - 2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260).

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a

concessão de efeito suspensivo aos embargos, como exposto.

Ademais, como já asseverado na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel

sistema estampado no estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não

de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em

caráter subsidiário.

Desse modo, tendo a Embargante demonstrado que apresentou garantia ao Juízo, por meio da guia de depósito

judicial acostada à fl. 52 dos autos, entendo que deve ser reformada a sentença.

A contrario sensu, já decidiu a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06.

RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO PROCESSUAL

CIVIL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DA PENHORA. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA

EXEQUENTE. PENHORA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL PELO EMBARGANTE. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.127.815-SP. 

I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial

regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade

excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio,

refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a

ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código

de Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está,

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para

oferecimento de embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Penhora sobre bens correspondentes a montante inferior a 20% do valor da dívida. 

VI - Conquanto a insuficiência patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução

fiscal, sob pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada

inequivocamente nos autos, em face do princípio da isonomia. 

VII - Hipótese em que, determinado o reforço da penhora, limitou-se o Embargante a aduzir que a garantia

integral do Juízo não é requisito de admissibilidade dos embargos, tendo afirmado, somente em sede de apelação,

não possuir outros bens passíveis de constrição, sem a apresentação de quaisquer documentos comprobatórios de

tal alegação, tais como declaração de imposto de renda, certidão do Cartório de Registro de Imóveis local,

certidão da CIRETRAN/DETRAN. 

VIII - Entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado no Recurso Especial Representativo de

Controvérsia - REsp 1.127.815-SP. 

IX - Apelação improvida." 

(6ª Turma, AC 1545856, minha relatoria, j. em 31.03.11, DJF3 de 06.04.11).

 

Desse modo, o recurso de apelação deve ser provido, a fim de que seja dado regular prosseguimento aos presentes

embargos à execução fiscal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença, porquanto comprovada a garantia do juízo, determinando o retorno dos

autos à Vara de origem, para seu regular prosseguimento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-65.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 07.8.2009 por Miguel Conconi em face da União Federal objetivando a

condenação da ré a indenizá-lo por dano moral que alega ter sofrido durante a prestação do serviço militar

obrigatório, no período de 15/5/1969 à 15/4/1970, em virtude da imposição de deveres alheios à finalidade

precípua do serviço.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A r. sentença, de fls. 62/65, julgou improcedente o pedido (artigo 269, III, do CPC), em razão da prescrição por

considerar que "não exsurge que o demandante foi vítima de prisão, tortura ou perseguição política" - fl. 65. A

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa,

ficou suspensa, "enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita"

.

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, a imprescritibilidade da ação, por se

tratar de direitos indisponíveis, já que "decorre da violação a direito de natureza fundamental, inerente à

dignidade humana que não pode e nem é subtraída de proteção constitucional pelo simples decurso de tempo" -

fl. 72.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Pretende a parte autora com amparo na legislação que concedeu anistia - Leis n.ºs 6.683/79, 10.559/02 e artigo 8º

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988, o direito a indenização por danos morais por ter sido

compelido a executar ordens desabrigadas do contexto do serviço militar obrigatório no período de vigência do

regime militar.

 

Para respaldar a pretensão, o autor acostou aos autos apenas documentos pessoais, tais como CPF, RG, título de

eleitor, conta mensal de consumo de energia elétrica, além do certificado de reservista de 1ª categoria (f. 13/16).

Com efeito, a teor do artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é concedida anistia àqueles

que foram efetivamente atingidos por atos de exceção, institucionais ou complementares em virtude de motivação

exclusivamente política.

Na singularidade do caso, não restou demonstrado nos autos que o autor tenha sofrido qualquer perseguição

política.

Por conseguinte, a sentença deve ser mantida, pois a pretensão está fulminada pela prescrição.

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Pública, verbis:

 

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originaram.

 

No caso em tela, o autor busca a condenação da União ao pagamento de indenização por suposto dano moral que

teria sofrido durante a prestação do serviço militar obrigatório, no período de 15/5/1969 à 15/4/1970, em virtude

da imposição de "deveres alheios" a finalidade precípua do serviço castrense.

2009.60.02.003546-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL CONCONI

ADVOGADO : NEY RODRIGUES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00035466520094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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No entanto, a ação foi proposta apenas em 07.08.2009, quando já escoado o lustro de que dispunha para deduzir a

tal pretensão em Juízo.

O advento da Medida Provisória n.º2.151/2001, regulamentadora do artigo 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, produziu o reinício do prazo quinquenal somente para as demandas tendentes ao

restabelecimento dos direitos subtraídos por conta do regime militar. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR PROMOÇÃO. ANISTIA . ARTIGO 8º DO ADCT.

PRESCRIÇÃO . LEI Nº 10.559/2002. RENÚNCIA TÁCITA. OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do artigo 191 do atual Código Civil, o advento da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o disposto

no art. 8º do ADCT, implicou na renúncia tácita à prescrição ao estabelecer regime próprio para os anistiados

políticos e lhes assegurar reparação econômica de caráter indenizatório. 

2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200700468391, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ -

SEXTA TURMA, 18/05/2009)

ADMINISTRATIVO - ANISTIA DO POLÍTICO - ART. 8º DO ADCT - MP 2.151-3/2001 - LEI 10.559/2002 -

REPARAÇÃO PECUNIÁRIA - IMPRESCRITIBILIDADE. 1. É imprescritível a pretensão de reparação por

danos causados por atos de exceção institucional, incompatíveis com o respeito aos direitos de liberdade dos

cidadãos. 2. Inaplicabilidade do art. 1º do Decreto 20.910/32. 3. Recurso especial não provido.(RESP

200900482596, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/06/2009)

Ademais, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que são imprescritíveis as ações de reparação de dano

ajuizadas somente em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime

militar, conforme se depreende dos julgados que transcrevo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. PRISÃO ILEGAL E TORTURA DURANTE O PERÍODO

MILITAR. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PREVISTA NO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO-

OCORRÊNCIA. IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE

VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DA DITADURA

MILITAR. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. São imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas em decorrência de perseguição, tortura e prisão,

por motivos políticos, durante o Regime Militar, afastando, por conseguinte, a prescrição qüinqüenal prevista no

art. 1º do Decreto 20.910/32. Isso, porque as referidas ações referem-se a período em que a ordem jurídica foi

desconsiderada, com legislação de exceção, havendo, sem dúvida, incontáveis abusos e violações dos direitos

fundamentais, mormente do direito à dignidade da pessoa humana. 

2. "Não há falar em prescrição da pretensão de se implementar um dos pilares da República, máxime porque a

Constituição não estipulou lapso prescricional ao direito de agir, correspondente ao direito inalienável à

dignidade" (REsp 816.209/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 3.9.2007). 

3. "No que diz respeito à prescrição, já pontuou esta Corte que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do

Decreto-Lei n. 20.910/32 não se aplica aos danos morais decorrentes de violação de direitos da personalidade, que

são imprescritíveis, máxime quando se fala da época do Regime Militar, quando os jurisdicionados não podiam

buscar a contento as suas pretensões" (REsp 1.002.009/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de

21.2.2008). 

4. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200702582713, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:12/11/2008.)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PERSEGUIÇÃO

POLÍTICA. DITADURA MILITAR. PRISÃO E TORTURA A INTEGRANTE DO PARTIDO COMUNISTA

BRASILEIRO. DANOS CONFIGURADOS. IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA

DECORRENTE DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DE

EXCEÇÃO. ARTIGOS DE LEI APONTADOS COMO VIOLADOS NÃO PREQUESTIONADOS PELO

ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 211/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ANÁLISE DAS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que são imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas

em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o Regime Militar. Precedentes:

REsp 959.904/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 29/09/2009; AgRg no

Ag 970.753/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp

449.000/PE, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Tturma, julgado em 05/06/2003, DJ 30/06/2003 p. 195. 

2. Os artigos 4º e 16 da Lei n. 10.559/2002 não foram prequestionados no Tribunal de origem, apesar de a parte

ter opostos aclaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 
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3. No pertinente ao quantum indenizatório fixado pela instância a quo, o Superior Tribunal de Justiça consolidou

orientação de que a revisão do valor da indenização somente é possível quando exorbitante ou insignificante a

importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4. O Tribunal de origem, ao considerar as circunstâncias do caso concreto, as condições econômicas das partes e a

finalidade da reparação, entendeu por bem fixar o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a título de

danos morais e materiais. 

5. Desse modo, considerando que a quantia fixada pelo Tribunal a quo a título de indenização por dano moral e

material não escapa à razoabilidade, nem se distancia do bom senso e dos critérios recomendados pela doutrina e

pela jurisprudência, forçoso concluir que a pretensão esbarra na vedação contida na Súmula 7 do STJ, por

demandar a análise do conjunto fático-probatório dos autos. 

6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200901918869, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2010.)

 

Colaciono julgado desta Corte a respeito da matéria:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. CONDUTA NÃO TIPIFICADA EM QUALQUER

DOS INCISOS DO ARTIGO 2º DA LEI DE ANISTIA. LEI 10.559/02 AFASTADA. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL CONSUMADA. DECRETO-LEI Nº 20.910/32.

SENTENÇA MANTIDA PELA CONCLUSÃO. 1. A indenização por dano moral atinge apenas às vítimas da

ditadura militar instituída no país com o Golpe de 1964, que buscam a reparação essencialmente por prisão ilegal,

perseguição, e torturas sofridas, cometidas pelos órgãos de repressão do Estado, e as seqüelas decorrentes. 2. A

simples alegação, sem qualquer prova, de que sofreu constrangimentos e traumas de ordem psicológica, no

período em que prestou serviço militar obrigatório, não é suficiente para gerar direito à indenização por atos de

motivação exclusivamente política, como exige a Lei nº 10.559/02 (Lei de Anistia). 3. Caso em que o autor não se

inseriu em qualquer dos incisos do artigo 2º da Lei de Anistia, como ele próprio reconhece: "Para fazer valer esse

direito, há necessidade que o pretendente se amolde numa das enumerações do artigo 8º das Disposições

Transitórias Constitucionais e leis regulamentadoras, entretanto, como tal não ocorre com requerente que não se

encaixa em nenhuma dessas hipóteses, emerge a figura legal da anomia, o que não significa que ele não tenha

direito porque não foi contemplado na legislação especial que, muitas vezes são oriundas de um momento político

e estudo superficial, ficando as suas pretensões a serem identificadas e reconhecidas à luz das leis de caráter geral,

aplicando-se subsidiariamente a lei especial quando mais benéfica". 4. Afastada a hipótese da Lei 10.559/02,

impõe-se a regra da responsabilidade civil do Estado, inclusive para efeito de apreciação da prescrição. 5.

Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo prescricional da pretensão de indenização

contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados da ocorrência dos fatos, nos termos do Decreto nº 20.910/32.

6. Contado o prazo qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32) da exclusão da prestação do serviço militar, merece,

confirmação a r. sentença de consumação da prescrição, embora por fundamento diverso do invocado,

considerando-se que a ação foi proposta apenas em 03.08.09 (f. 02). 7. Sentença mantida, pela conclusão.(AC

00034695620094036002, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso em tela, nenhuma das hipóteses consideradas pelo STJ como imprescritíveis figuram na inicial como

causa petendi, pelo que se impõe mesmo o reconhecimento da prescrição.

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e ainda por confrontar com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal ajuizada por OGP PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA em

face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando seja declarada a nulidade de todos os lançamentos de créditos tributários

registrados em face da Autora que a obrigue ao recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -

TCFA, consoante o disposto na Lei n. 10.165/00 (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/23.

O IBAMA apresentou contestação (fls. 33/50).

A parte autora ofereceu réplica (fls. 68/70).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o feito, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 76/83).

A parte autora opôs embargos de declaração às fls. 85/87, sendo lhes negado provimento (fls. 90/90-v).

A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 94/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 101/102-v).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No presente caso, objetiva a Autora afastar a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA,

consoante o disposto na Lei n. 10.165/00, sustentando ser indevida, pois suas atividades não se enquadram no

Anexo VIII, da Lei n.10.165/00.

Consoante o contrato social de fls. 09/11, o objeto social da Autora é o comércio de produtos odontológicos e a

fabricação de placas base para dentaduras. Dessa forma, figura como sujeito passivo da Taxa de Controle e

Fiscalização Ambiental - TCFA, nos termos do art. 17-C, da Lei n. 6.938/81, com a redação dada 10.165/00.

Destaco que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade e cabe a parte autora o ônus da prova.

Outrossim, devidamente intimada a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 62), a Autora manifestou-se

no sentido de que não existiam provas a serem produzidas, pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fls.

68/70), de modo que, não há falar-se em cerceamento de defesa.

Ademais, pacificou-se o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da

Lei n. 10.165/00, consoante o julgado assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da

Lei 10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II.

I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei

10.165/2000: constitucionalidade. 

II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido."

(STF, Pleno, RE 416601/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 10.08.05, DJ 30.09.05, p. 5).

 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., REOMS n.

2001.61.00.010736-5 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 02.10.08, DJF3 de 13.10.08, e 3ª T., AMS n.

2001.61.00.009725-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.01.08, DJ 27.02.08, p. 292).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório e desta

Corte no sentido exposto, pelo quê a adoto.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

tendo em vista a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : OGP PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ANTUNES BATISTA e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00239252420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 753/755 - Trata-se de embargos de declaração opostos por PARANAPANEMA S.A, contra a decisão que,

com base na informação da Apelante no sentido de que os débitos em discussão forma incluídos no parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09, declarou extinto o mandado de segurança sem resolução de mérito e, negou

seguimento à apelação, porquanto prejudicada.

Menciona que o mandado de segurança foi impetrado com o objetivo ver processados os recursos hierárquicos

interpostos contra a decisão que consideraram não homologadas as compensações formuladas na esfera

administrativa.

Sustenta, em síntese, não ter incluído os débitos, objeto dos Processos Administrativos ns. 10805.000035/2003-

98, 10805.000095/2003-19, 10805.000177/2003-55, 10805.000176/2003-19, 10805.003061/2002-97,

10805.002909/2002-61, 10805.003005/2002-52, 10805.000227/2003-02, 10805.003060/2002-42,

10805.000036/2002-52 e 10805.000096/2003-55 no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, razão pela

qual devem ser acolhidos os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes para determinar o

processamento da apelação e do reexame necessário.

Às fls. 758/772, a União Federal informou ter se equivocado ao informar que os débitos em discussão haviam sido

incluídos no aludido parcelamento.

Feito breve relato, decido.

Com efeito, assiste razão à Embargante, tendo em vista que a Apelante equivocou-se ao afirmar que os débitos

objeto dos mencionados processos administrativos haviam sido incluídos no parcelamento instituído pela Lei n.

11.941/09, conforme alegação do Embargante e documentos apresentados às fls. 758/772, devendo ser dado

prosseguimento ao recurso.

Isto posto, com fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, para reformar a decisão de fls. 749/751 e, consequentemente, determinar o

processamento da apelação, nos termos expostos.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELUMA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARIANA FARAH CARRIAO e outro

No. ORIG. : 00014716920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CLICHERLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CLICHES E MATRIZES LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando

desconstituir a obrigação na qual se lastreia o respectivo executivo fiscal (Execução Fiscal n. 739/05) (fls. 02/06).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 07/96.

Determinada a comprovação do recolhimento da taxa judiciária (fl. 97), a Embargante a cumpriu (fls. 98/99).

Os embargos foram recebidos, a execução suspensa e a Embargada foi intimada para apresentar impugnação (fl.

101), que encontra-se acostada às fls. 103/110.

A Embargante apresentou sua réplica (fls. 115/117).

O MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares arguidas e declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 267, V, Código de Processo Civil, haja vista a litispendência, bem como determinou a suspensão do

feito executivo, até que seja indeferido o pedido de compensação nos autos da Ação declaratória n.

2001.61.05.008709-0. Condenou a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), à luz do disposto no art. 20, § 4º, do referido codex (fls. 126/132).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente a decadência do crédito

exequendo, bem como pleiteando pela reforma da sentença com a procedência dos presentes embargos (fls.

134/141).

Com contrarrazões (fls. 147/150), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, não merece acolhida a preliminar de decadência do crédito Exequendo, conforme passo a expor.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

2010.03.99.007497-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CLICHERLUX IND/ E COM/ DE CLICHES E MATRIZES LTDA

ADVOGADO : TAÍSA PEDROSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00729-8 1 Vr VALINHOS/SP
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DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

In casu, observo terem sido os créditos em cobro constituídos por meio de DCTF recepcionada pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil em 30.06.94 (fls. 04/13, dos autos da execução fiscal em apenso), de modo que não há

que se falar em decadência.

No mais, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser

conhecida, pois se apresenta dissociada da sentença.

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, diante da litispendência.

Entretanto, em suas razões, o Apelante reitera os argumentos apresentados na petição inicial, sem rebater a

existência da tríplice identidade, não guardando o recurso interposto qualquer relação com os fundamentos da

sentença.

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO

514, INCISO II, DO CPC.

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante

quando da oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal. 

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como

deveria, qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova

decisão" direcionado a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo.

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de

Processo Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas

Cortes.

4. Apelação não conhecida".

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394).

 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto

manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Declaratória Negativa ajuizada por SHOESTOCK COMÉRCIO DE CALÇADOS E

ACESSÓRIOS LTDA em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando, em sede de liminar, depositar os valores contra ela

lançados e determinar a suspensão da exigibilidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA (fls.

02/08).

Acostaram os documentos de fls. 09/84.

A medida liminar foi deferida para autorizar o depósito judicial no montante integral e em dinheiro do valor

correspondente à exigência discutida nos autos, bem como para suspender a exigibilidade da Taxa de Controle e

Fiscalização Ambiental - TCFA (fls. 88/93).

Foi comprovado o depósito judicial às fls. 95/96.

A parte ré ofereceu contestação (fls. 102/114).

A parte autora apresentou réplica (fls. 123/129).

O MM. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência a fim de determinar que o IBAMA aponte qual a

atividade exercida pela autora que legitima a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA (fls.

131/133).

O IBAMA esclareceu que a parte autora se encaixa na Instrução Normativa de n. 31/2009, enquadramento sob o

código 20-24 (fls. 135).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fls. 163/171).

A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença para reconhecer a

inconstitucionalidade da exigência da taxa em discussão ou, ao menos a redução dos honorários advocatícios (fls.

174/185).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 188/195).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No presente caso, objetiva a Autora afastar a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA,

consoante o disposto na Lei n. 10.165/00, sustentando ser indevida, pela inconstitucionalidade da exação e por não

se enquadrar nas atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

Consoante o contrato social de fls. 09/11, o objeto social da Autora é o comércio varejista de calçados, artigos de

vestuário e acessórios em geral de uso feminino e masculino.

Para atingir suas finalidades, a Autora declarou ao IBAMA, ter recebido, no ano de 2009, calçados e bolsas de

couro de cobra Phiton. Dessa forma, figura como sujeito passivo da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -

2010.61.00.008021-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SHOESTOCK COM/ DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA e outro

: SHOESTOCK COM/ DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA filial

ADVOGADO : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

No. ORIG. : 00080212720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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TCFA, nos termos do art. 17-C, da Lei n. 6.938/81, com a redação dada 10.165/00, em razão da comercialização

produtos ou subprodutos da fauna silvestre exótica.

Destaco que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade e cabe a parte autora o ônus da prova.

Ademais, pacificou-se o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da

Lei n. 10.165/00, consoante o julgado assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da

Lei 10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II.

I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei

10.165/2000: constitucionalidade. 

II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido."

(STF, Pleno, RE 416601/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 10.08.05, DJ 30.09.05, p. 5).

 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., REOMS n.

2001.61.00.010736-5 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 02.10.08, DJF3 de 13.10.08, e 3ª T., AMS n.

2001.61.00.009725-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.01.08, DJ 27.02.08, p. 292).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório e desta

Corte no sentido exposto, pelo quê a adoto.

Por fim, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Isto posto, tendo em vista a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tão somente para

reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios, reduzindo-os para R$ 1.000,00 (um mil reais), à luz

dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste

julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005443-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de recurso de agravo interposto pela UNIÃO nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, contra decisão monocrática do então Relator, Juiz Federal Convocado Ricardo China, que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

 

O agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 11ª Vara de São

Paulo/SP que, em execução de julgado, acolheu os cálculos elaborados pela autora, os quais contemplam a

inclusão de juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do ofício para

2011.03.00.005443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IBRAQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ION PLENS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124532219924036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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pagamento.

 

Alegou a agravante, em síntese, ser indevida a incidência de juros moratórios em continuação entre a data de

elaboração da conta e a expedição do ofício para pagamento, porquanto não resta caracterizada, in casu, a mora no

pagamento do débito, não podendo a União Federal ser penalizada com a inclusão dos juros moratórios, já que se

trata de medida em desconformidade com o disposto no art. 100, §1º, da CF.

 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 188/194).

 

Com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator negou seguimento ao agravo de

instrumento (fls. 196/197).

 

Irresignada, a UNIÃO recorreu nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil pleiteando a

reforma do decisum, sustentando, em síntese, que: (a) após a elaboração da conta não são devidos juros

moratórios, devendo a questão ser apreciada sob a égide da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186; (b) o novel posicionamento do Superior Tribunal de Justiça é

em sentido diametralmente oposto ao da decisão agravada (fls. 201/207).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de uma

obrigação.

 

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocínio sobre a incidência ou não dos juros de mora.

 

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios.

 

Observo, ademais, que o título judicial objeto da execução limitou-se a determinar a aplicação de juros de 1% ao

mês, a partir do trânsito em julgado da decisão (fl. 106), nada dispondo acerca da incidência de juros de mora no

período entre a data da conta homologada em juízo e a data da expedição dos ofícios requisitórios.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Confira-se: (destaquei)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento
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jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED,

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado

em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS

DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO

OU RPV. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e do efetivo pagamento do

precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV).

2. Tal entendimento restou consolidado pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1322077/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 25/09/2012)

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE

MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A

EXPEDIÇÃO DA RPV. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1242755/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 23/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. QUESTÃO

DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º

08/2008. SÚMULA 168/STJ. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIABILIDADE.

1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório ou da requisição de pequeno valor - RPV. (Corte Especial, REsp 1.143.677/RS, sob o regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008).

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado". (Súmula 168/STJ).

3. É descabida a pretensão de rejulgamento da causa nesta sede, quer pela análise de dispositivos

constitucionais, quer pela inovação recursal atinente à ofensa à coisa julgada.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1138627/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, DJe

15/05/2012)

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra

decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC.

Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. III - Agravo regimental improvido.(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-

02369-14 PP-02925)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no

artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-

01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)

 

Pelo exposto, de rigor a reforma da decisão objurgada, razão pela qual exerço o juízo de retratação, na forma do §

1º do art. 557 do Código de Processo Civil, para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União,

excluindo os juros de mora em continuação a partir de 10/2000, restando, por conseguinte, prejudicado o agravo

legal de fls. 201/207.

 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os

registros necessários.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039090-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.039090-9/SP
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010011-04.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra sentença mediante a qual o MM.

Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para determinar o prosseguimento da execução, com a

exclusão dos juros posteriores à quebra, mediante simples cálculo aritmético, preservada a CDA original.

Com as contrarrazões (fls. 37/43), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial, bem como do recurso de

apelação, tão somente para que sejam excluídos a multa e os juros moratórios anteriores à decretação da falência

da Embargante (fls. 48/52).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WILMINGTON TRUST COMPANY

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00178698620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.010011-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

APELADO : FAST PETRO POSTO DE SERVICOS LTDA Falido(a)

ADVOGADO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA e outro

No. ORIG. : 00100110420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Com efeito, sendo incabível a cobrança da multa administrativa em relação à massa falida, não há que se falar em

prosseguimento da execução, por não haver crédito a ser satisfeito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-04.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.005295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : WALMIR PEDRO BOM TEMPO

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS LOPES e outro

No. ORIG. : 00052950420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal relativa a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal

opostos por Walmir Pedro Bom Tempo em face da execução fiscal ajuizada contra si e contra a empresa VVA

Comercial Ltda. pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição para o

financiamento da seguridade social - COFINS.

Assim procedeu a MMª. Juíza Federal - após receber os embargos somente com relação à impugnação da penhora

- para declarar a nulidade da penhora por atingir bem de família, uma vez que o imóvel penhorado é a única

residência do devedor embargante, sendo que sua esposa é falecida desde 2006. Sem condenação em honorários

advocatícios (fls. 160/161).

Apelou a União Federal requerendo a reforma da r. sentença por entender que a documentação anexada à exordial

são meros indícios, não sendo suficiente para determinar a anulação da constrição. Subsidiariamente requer a

anulação da r. sentença para que seja determinada a abertura de instrução (fls. 164/166).

Recurso respondido (fls. 171/198).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Verifica-se através do Auto de Penhora e Depósito que foi penhorado um imóvel residencial nos autos da

execução (fls. 151/152 dos autos da execução em apenso).

Comprovam os documentos de fls. 32/42 que o imóvel penhorado é utilizado pelo embargante, bem como que é o

único imóvel pertencente à parte autora.

Nos termos da Lei nº 8.009/90 a impenhorabilidade que trata o seu art. 1º "...compreende o imóvel sobre o qual se

assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza..." (parágrafo único).

Ou seja, a penhora realizada sobre o imóvel está protegida pelo manto da impenhorabilidade, não sendo válida a

constrição sobre "bem de família".

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. ART. 1º DA LEI Nº 8.009/90. RESIDÊNCIA DE FAMILIARES

DO EXECUTADO.

1. "A jurisprudência desta Corte tem ampliado a interpretação dada à Lei 8.009/90, visando proteger a pessoa

inadimplente da perda total de seus bens e assegurar a ela, no mínimo, a manutenção do imóvel destinado à

residência, mesmo que o devedor nele não resida" (REsp 377.901/GO, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU

11.04.05).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1018814/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008,

DJe 28/11/2008)

 

Ressalta-se, por fim, que o caso dos autos não se encaixa em nenhuma das hipóteses restritivas de

impenhorabilidade enumeradas no art. 3º da Lei nº 8.009/90, mantendo íntegra a proteção legal sobre o "bem de

família".

O fato de o MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de provas (perícia contábil) requerida

pela embargada não caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada na inicial dos embargos - e

conhecida na sentença - não dependia desse tipo de prova, sendo suficiente a prova juntada aos autos pelo

embargante com a inicial. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior deve ela ser mantida.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial tida por ocorrida.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001312-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Fl. 143:

Homologo o pedido de desistência formulado pela recorrente, nos termos do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002182-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.001312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COSAN OPERADORA PORTUARIA S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00053785020114036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.002182-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GLOBAL JET LEASING INC

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005689220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007765-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do

pedido de efeito suspensivo.

Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que houve julgamento do mandado de segurança

impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto

restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não

remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao

seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil. Decorrido

o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008894-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais, notadamente IPI, a Fazenda Nacional postulou a inclusão do

sócio (fls. 36/37) da empresa executada como corresponsável solidário pela dívida. O d. Juízo a quo deferiu o

pleito, tendo, no entanto, reconsiderado sua decisão, em momento posterior, para excluir o sócio do pólo passivo

da execução fiscal. Aduziu não restar demonstrada gestão fraudulenta, eis que o mero inadimplemento não se

afigura suficiente a ensejar a aplicação da responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão do sócio notadamente em face do Decreto lei nº. 1.736/79, que

tem respaldo no art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a IPI (fl. 12).

2012.03.00.007765-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GLOBAL JET LEASING INC

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005689220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.008894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : N T ACESSORIOS EM COURO LTDA e outro

: MARCELO FRANZOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00055333319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI e imposto de renda

retido na fonte pois nesses casos o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o

descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros,

tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art.

135 do CTN (infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 2 de fl. 7 (inclusão do sócio no

pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011431-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão de sócio por

entender que o encerramento das atividades da empresa executada não foi perpretado por fraude dos sócios.

Consta que a empresa não foi encontrada para citação no endereço indicado uma vez que o local encontrava-se

desocupado (fl. 168).

Sucede que Roberto Vagner Moraes e Hector Manuel Arriagada Cabrera figuram como sócios gerentes da

empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

2012.03.00.011431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NALKA COM/ E ASSESSORIA EM ELETRO ELETRONICA LTDA

No. ORIG. : 00027448320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012559-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributo federal, notadamente imposto de renda retido na fonte, a Fazenda Nacional

postulou a inclusão do sócio (fls. 95/97) de empresa falida (6ª Vara Cível desta Capital) como corresponsável

solidário pela dívida. O d. Juízo a quo indeferiu o pleito, entendendo que a falência constitui forma de

encerramento regular da sociedade e que a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada,

admitindo-se o redirecionamento da execução fiscal aos administradores tão somente nas hipóteses de prática pelo

sócio, de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto social, mediante prova de

dolo ou culpa, colhida no processo falimentar.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão do sócio notadamente em face do Decreto lei nº. 1.736/79, que

tem respaldo no art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a imposto de renda retido na fonte (fls. 12/24).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

2012.03.00.012559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ARAUJO JUNIOR ENGENHARIA LTDA massa falida

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00064914320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de imposto de renda

retido na fonte pois nesses casos o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o

descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros,

tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art.

135 do CTN (infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 2 de fl. 7 (inclusão do sócio no

pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012757-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada no pólo passivo da demanda por entender o magistrado a quo que a responsabilidade do sócio

não resulta do mero inadimplemento ou da dissolução irregular da sociedade e, sim, do propósito de lesar o credor

tributário.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que no endereço indicado encontra-se estabelecida há mais de três anos a

empresa M. Sansei Comunicação Ltda e que é desconhecido o paradeiro da empresa executada (fl. 90).

Sucede que Eduardo de Campos Ferraz e Ana Claudia Ferraz figuram como sócios responsáveis pela empresa

que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com
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dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013797-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais (IRPJ, IRRF, CSLL, COFINS e PIS) e multa, a Fazenda Nacional

postulou a inclusão dos sócios (fls. 254/255) de empresa falida (1º Vara de Falências da Capital) como

corresponsáveis solidários pela dívida. O d. Juízo a quo indeferiu o pleito, com lastro em decisão do STJ,

entendendo que a falência constitui forma de encerramento regular da sociedade e que o mero inadimplemento da

obrigação tributária não constitui ato ilícito para fins de responsabilização tributária dos sócios, na forma prevista

pelo art. 135, III, do CTN. 

No presente agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, em face da responsabilidade solidária dos

administradores em se tratando de cobrança de débitos de imposto de renda retido na fonte, com respaldo no

disposto no artigo 8º do Decreto lei nº. 1.736/79 e art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a dívida ativa de IRPJ (fls. 14/28), imposto de renda retido na fonte (fls.

29/115), multa (fls. 116/118), CSLL (fls. 119/135), COFINS (fls. 136/178) e PIS (fls. 179/219).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de imposto de renda

retido na fonte, já que o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do
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dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de

delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (

infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item b de fl. 9 (inclusão dos sócios

no pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016757-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO CAPATO JUNIOR contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, em fase de execução de sentença, indeferiu o destacamento dos

honorários advocatícios contratuais do valor principal, com fundamento no § 4º, art. 22, Lei n. 8.906/94 e art. 22,

da Resolução n. 168/2011 do Conselho Federal da Justiça.

Sustenta, em síntese, a existência de contrato válido, firmado pelos representantes da empresa Autora, bem como

a prestação de serviços contínuos por mais de vinte e um anos, tendo conseguido a procedência da ação e

distribuído, em junho de 2009, ofício requisitório para recebimento do valor da condenação judicial.

Aduz, ainda, que o art. 22, §4º, da Lei n. 8.906/94 permite o recebimento de honorários pelo ora Agravante, não

havendo qualquer oposição de terceiros quanto ao levantamento pleiteado.

Assevera a possibilidade do levantamento mesmo após o deposito judicial, não havendo que se falar na aplicação

da Resolução do Conselho Federal da Justiça.

Ressalta não haver qualquer proibição para o advogado levantar autonomamente seus honorários contratuais.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para impedir que o valor depositado seja levantado ou transferido

para União Federal até final decisão neste Agravo e, ao final, o provimento do recurso.

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 218/220).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios, trata-se de imposição legal, constituindo direito

autônomo do advogado, contemplado no artigo 22, caput, e § 4º da Lei n. 8.906/94, que assim dispõe:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(-)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de
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levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

Induvidosamente, a referida regra visa assegurar a remuneração do profissional. Dessa forma, os honorários

incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, e sendo direito autônomo,

pode o mesmo executar a sentença nesta parte, podendo, inclusive, requerer que o precatório seja expedido em seu

favor.

No entanto, a controvérsia ora posta em debate é a questão relativa ao indeferimento do destacamento dos

honorários contratuais, com fundamento no § 4º, art. 22, Lei n. 8.906/94 e art. 22, da Resolução n. 168/2011 do

Conselho Federal da Justiça.

Com efeito, nos moldes do art. 22, §4º, da lei supracitada, é possível o pagamento dos honorários advocatícios

contratuais nos próprios autos da ação que o advogado tenha atuado, desde que seja apresentado o contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. DIREITO AUTÔNOMO DO

ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO.

1. A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da

Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor.

(Precedentes: REsp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; REsp 671.512/RJ, DJ 27.06.2005; AgRg no REsp 760.957/SC,

DJ 31.05.2007).

2. Estabelece o art. 22, 4º, da lei 8.906/94, in verbis:

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...omissis.

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

3. Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos

valores devidos a títulos de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que

apresentado o contrato de honorários tempestivamente.

4. Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à

expedição do precatório requisitório, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o

acórdão recorrido.

5. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a demonstração do dissídio

na forma prevista pelo RISTJ, o que não ocorreu in casu, porquanto o aresto paradigma versa sobre o direito

autônomo do advogado de postular o recebimento da parcela relativa aos honorários sucumbenciais,

independentemente da penhora efetuada, nada mencionando acerca do requerimento e da juntada do contrato de

honorários aos autos posteriormente à requisição para pagamento via precatório, consoante disposto no art.

22, § 4º, do EOAB.

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª. T., AgRg no Ag 1319119 / PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 19.10.10, DJe em 28.10.10, destaques meus)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO PELO PATRONO. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REQUERIMENTO APÓS EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os

pagou".

2. Hipótese em que o pedido de dedução dos honorários deu-se após a expedição do precatório.

3. Dissídio jurisprudencial não comprovado.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, 5ª. T., REsp 781615 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 27.09.07, DJ em 22.10.07, destaque meu).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATADOS

E CEDIDOS. OFÍCIO REQUISITÓRIO REFERENTE AOS HONORÁRIOS FIXADOS JÁ EXPEDIDO.

CRÉDITO DA EMPRESA EM COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     666/924



1.Ao que se depreende dos arts. 22§4º, 23 e 24,§1º, da Lei nº 8.906/94, é possível o pagamento dos honorários

advocatícios contratuais nos próprios autos da ação que o causídico patrocina, desde que haja a apresentação do

contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, nos termos de

mencionado art. 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

(...)

5.Em que pese o direito autônomo do advogado de executar os honorários nos próprios autos da ação, na

hipótese, o respectivo ofício requisitório já foi expedido, não sendo possível, nesta fase processual, o pagamento

dos honorários contratuais, tal como pleiteado. 

6.A matéria em debate, execução de contrato de cessão de honorários advocatícios é de interesse entre

particulares e deve ser dirimida na via processual própria. 

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF - 3ª Região, 6ª. T., AI 412114, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 19.04.12)

 

No presente caso, observo que o Agravante, ao constatar o depósito relativo ao ofício requisitório n. 20090000257

(fl. 134), requereu a expedição de alvará de levantamento de valor equivalente a 20% (vinte por cento) da quantia

depositada, sob o argumento de referirem-se a honorários contratuais (fls. 158/160).

Verifico, porém, que até a oportunidade da expedição do mencionado ofício, não houve a apresentação do

contrato de honorários, razão pela qual se impõe a manutenção da decisão agravada.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017301-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos

autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada

(Superintendente do IBAMA em São Paulo), a liberação do caminhão e os semi-reboques apreendidos, mediante

assinatura do termo de fiel depositário pelo Agravado, podendo utilizar o veículo e os equipamentos na forma do

artigo 106, parágrafo segundo, do Decreto n. 6514/2008, até ulterior decisão administrativa (fls. 121/124).

Sustenta, em síntese, a ausência dos pressupostos para a concessão da medida.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu

parcialmente a segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar, nos limites em que foi deferida.

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão
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antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018203-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta da certidão do Oficial de Justiça "não haver mais nenhum estabelecimento da executada, já que todos os

estacionamentos foram fechados" (fl. 133), desse modo não foram localizados bens penhoráveis.

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.
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Sucede que os sócios Nelson Eduardo Maluf e Vera Maria Daher Maluf eram sócios gerentes da empresa que,

como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados,cabendo ao Juízo

de origem apreciar a questão do óbito noticiado a fl. 123 dos autos originários.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018208-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

2012.03.00.018208-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERLIMA COM/ CONSTRUCOES E SANEAMENTO SIMPLES LTDA
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Consta da certidão de fl. 36 que o Oficial de Justiça Avaliador deixou de proceder à penhora e avaliação de bens

da executada "tendo em vista que, no local (conjuntos 201 a 203), encontra-se instalada a empresa AMAC

Assessoria e Contabilidade", oportunidade em que foi informado que não se conhece o atual paradeiro da

executada ou de seus representantes.

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que Agnaldo Barboza de Lima figura como sócio gerente da empresa que, como emerge dos autos,

dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face do sócio indicado.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018541-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LANCHETERIA MARQUEZ DE BAURU LTDA -ME
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão de sócios no pólo

passivo da lide por entender o magistrado a quo que a dissolução da empresa em momento posterior ao da

ocorrência do fato gerador não pode implicar responsabilidade dos sócios.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que o Sr. Sergio Luiz Márquez, representante legal da executada,

informou que a empresa encontra-se inativa há aproximadamente dois anos e não possui bens.

Sucede que o sócio Sergio Luiz Márquez figura como sócio administrador da empresa que, como emerge dos

autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra o sócio indicado.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018581-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MRJ REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de mandado de citação no mesmo endereço que constou da

citação postal com AR, o qual teve retorno "negativo".

Sustenta a agravante que tem fundado interesse em pleitear a citação por oficial de justiça seja para viabilizar para

constatar eventual dissolução irregular e assim autorizar o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios

da empresa executada (Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça), uma vez que a citação por edital não geraria

os efeitos necessários.

Decido.

Verifico que a tentativa de citação da empresa por meio dos Correios restou infrutífera diante da negativa do

Aviso de Recebimento-AR (fls. 115 do recurso - fls. 102 dos autos originários).

Todavia o pedido de citação por oficial de justiça no mesmo endereço foi indeferido o MM. Juízo de origem.

Sucede que é plausível o argumento da necessidade de citação por oficial de justiça a fim de se verificar eventual

dissolução irregular da empresa, além de ser condição necessária para futura citação por edital.

Por fim, deixo anotado que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO PELO OFICIAL DE

JUSTIÇA. ARTS. 224 DO CPC E 8º, I e III, DA LEI 6.830/80. 

I - Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil. 

II - Recurso especial provido.

(RESP - 913341, Relator FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00298 RSTJ

VOL.:00212 PG:00202)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).

2. Recurso especial provido.

(REsp 966.260/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 19/06/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei

6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de

citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009).

2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 414).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1192128/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 02/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR

com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.

Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa

executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão

vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do
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conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior,

não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção.

Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019091-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, sede de execução fiscal, indeferiu pedido

de nomeação à penhora de obrigações ao portador emitidos pela Eletrobrás, em razão da recusa da credora.

Requer a agravante suspensão da suspensão da execução até o final do processo de recuperação judicial da

empresa, ou, subsidiariamente, a suspensão da multa e dos juros.

Sustenta ainda que a nomeação de bens deve ser aceita em atenção ao princípio da menor onerosidade do devedor

, reafirmando a possibilidade de aceitação de "debêntures da Eletrobrás" para garantia do juízo da execução.

Decido.

De início cumpre registrar que a decisão agravada nada dispôs acerca do pedido de paralisação do curso da

execução ou pedido subsidiário de suspensão ao menos da cobrança de juros e multa em razão de a empresa

executada encontrar-se em recuperação judicial.

Desta forma não há espaço para a análise destes temas no âmbito deste recurso ausência de devolutividade, pelo

que não conheço de parte do agravo de instrumento.

No mais, pretende a empresa executada a reforma da decisão que indeferiu o pedido de nomeação de bens à

penhora.

A executada pretendeu nomear à penhora títulos de "Obrigação ao Portador de Centrais Elétricas Brasileiras

S/A - Eletrobrás" emitidas em 1971, atribuindo-lhes unilateralmente valor total superior a R$ 513.000,00 (fls.

2012.03.00.019091-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.01814-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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111/159).

Cumpre desde logo registrar que não se trata de "debêntures" como afirma a agravante, mas de obrigações ao

portador emitidas há mais 41 (quarenta e um) anos em razão de empréstimo compulsório sobre consumo de

energia elétrica.

E neste caso a seriedade da oferta é duvidosa. Se os créditos consubstanciados em tais cautelas - emitidas em 1971

- fossem válidas por que razão o credor não procurou recebê-los?

Sucede que tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo.

Deveriam ser resgatadas durante 20 (vinte) anos, sendo o termo final desse resgate o mês de julho de 1991. Ou

seja: há mais 21 (vinte e um) anos.

Ademais, tais apólices não contêm cláusula de correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela

agravante não tem a menor credibilidade.

Sobre tais temas colaciono a seguir jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFERECIMENTO À PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE RECUSA. ILIQUIDEZ E

DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA DOS BENS PENHORÁVEIS.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.050.199/RJ (Rel. Min.Eliana Calmon, DJe 9.2.2009), de acordo

com o procedimento de que trata o art. 543-C do CPC, deixou consignado que as obrigações ao portador emitidas

pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as

debêntures. O STJ também firmou sua jurisprudência no sentido de que as obrigações ao portador emitidas pela

Eletrobrás não possuem liquidez capaz de garantir o juízo em execução fiscal. Por outro lado, a jurisprudência da

Primeira Seção firmou-se no sentido de que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora

fora da ordem legal de preferência dos bens penhoráveis, uma vez que, não obstante o princípio da menor

onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor. Nesse sentido são os seguintes precedentes:

AgRg nos EREsp 1.052.347/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 1º.10.2009; EREsp 1.116.070/ES, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe 16.11.2010.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1334633/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 22/08/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS. LIQUIDEZ E CERTEZA DUVIDOSAS. INDEFERIMENTO DA NOMEAÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no AREsp 69.214/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 23/02/2012)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRAS.

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, as obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobras em razão do

empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com as debêntures e são insuscetíveis

de penhora, em razão de sua iliquidez e ausência de cotação em bolsa de valores.

2. Precedente: REsp 1050199/RJ, Rel. Min. Eliana, Calmon, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 73.703/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 13/02/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA

ELETROBRAS. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que as Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobras

distinguem-se das debêntures e são impróprias à garantia de Execução Fiscal, dada a ausência de liqüidez.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1399634/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2011,

DJe 01/09/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR

DA ELETROBRÁS. RECUSA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás

em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as debêntures (Resp

1.050.199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 09/02/2009, sistemática do art. 543-C do CPC) e são
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insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez.Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no

AREsp 39.683/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

02/12/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. INSUSCETIBILIDADE DE PENHORA.

ILIQUIDEZ. NATUREZA DIVERSA DAS DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez,

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal. Precedentes da Primeira Seção

do STJ.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C

do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), firmou o entendimento de que as obrigações ao

portador emitidas pela Eletrobrás não se confundem com as debêntures.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200900520911, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2009)

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS EMITIDOS COM

BASE NA LEI 4.156/62 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

1. As obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela

Lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures. Entendimento firmado no REsp 983.998/RS.

2. O STJ firmou posição no sentido de que as obrigações ao portador da ELETROBRÁS, diferentemente das

debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez. Precedentes.

3. Embargos de divergência providos.

(EREsp 796.116/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ

E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei

4.156/62 não se confundem com as debêntures. É cediço nesta Corte que as obrigações ao portador,

diferentemente das debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez" (AgRg no Ag

1.221.289/SP, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/6/10).

2. A verificação acerca do grau de onerosidade para o devedor, bem como da liquidez do título em comento,

demandaria o reexame de prova, o que é inadmissível em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1223475/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2011, DJe 24/03/2011)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". INDEFERIMENTO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À

GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS BENS A PEDIDO DA EXEQUENTE.

POSSIBILIDADE. 1. Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução

deve ser procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor. 2. No caso em tela, a ora agravante indicou à penhora

o crédito corporificado nas Obrigações ao Portador Série DD, sob o nº 0271743, avaliados unilateralmente, em

setembro de 2008, no valor de R$ 381.259,32 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e nove reais e

trinta e dois centavos), conforme fls. 109/148. 3. A exequente recusou o bem indicado, tendo em vista a inaptidão

deste para garantir a execução fiscal, pugnando, com fundamento do art. 15,II, da Lei nº 6.830/80, pela

substituição de tais bens por outros aptos a garantir a dívida, quais sejam, veículos, bem como a utilização do

sistema Bacenjud para o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existente em contas corrente do

executado, sendo que o d. magistrado de origem tão somente deferiu a penhora sobre os veículos indicados pela
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ora agravada. 4. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e

liquidez, por não possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não

se prestam à garantia do débito fiscal. 5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o

art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes jurisprudenciais. 6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a

nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei

nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, seja pela sua imediata indisponibilidade, seja

pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o quantum debeatur. 6. Faculdade conferida à

Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se

prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 7. Dessa forma, nada obsta que a

penhora recaia sobre os bens indicados pela exequente, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, na

hipótese dos autos. 8. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00497012720084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2011 PÁGINA: 1124)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA. TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da recusa fazendária à nomeação à penhora "Obrigações ao

Portador", emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, não se justificando a invocação dos

artigos 11 da LEF e 656 do CPC para a respectiva aceitação na garantia da execução fiscal. 2. Agravo inominado

desprovido.(AI 00003972020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO À PENHORA DE TÍTULO AO PORTADOR REPRESENTATIVO

DE OBRIGAÇÃO DA ELETROBRÁS, NOS TERMOS DAS LEIS Nº 4.156/62 E 4.364/64. LEGITIMIDADE

DA RECUSA DO TÍTULO, QUE APRESENTA BAIXA LIQUIDEZ NEM CERTEZA DUVIDOSA.

PRECEDENTES. 1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás nos anos sessenta, em razão de

empréstimo compulsório instituído nos termos da Lei nº 4.156/62 e 4.364/64, não se confundem com debêntures

nem são susceptíveis de negociação em bolsa de valores. 2. Trata-se de títulos de difícil alienação, pois

apresentam baixa liquidez e duvidosa certeza. 3. É legítima a recusa pelo exeqüente, diante da ordem de

preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei nº 6.830/80. 4. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00536402020054030000, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/05/2012)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCISA. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE AFASTADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. GARANTIA DA

EXECUÇÃO POR MEIO DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. Nulidade por

ausência de fundamentação não configurada, uma vez que a decisão, embora concisa, não deixou de indicar as

razões de decidir. 2. Não é possível a garantia da execução por meio da penhora de obrigações ao portador

emitidas pela Eletrobrás, pois tais títulos não são propriamente debêntures, já que não estão presentes no art. 11 da

LEF, são desprovidas de expressão econômica definida e carecem de liquidez imediata e não estão presentes no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal. 3. Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, a execução deve se

fazer de modo menos gravoso para o devedor quando por vários meios puder promovê-la o devedor, todavia o

processo se opera em prol do exequente, de sorte que o princípio da economicidade não deve superar o da maior

utilidade da execução para o credor. 4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.(AI 200803000386142,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:10/02/2010 PÁGINA: 85)

 

Por fim, é certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer -

ao contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

Assim, na parte conhecida o recurso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de

Tribunal Superior e com julgados deste Tribunal.

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente agravo de instrumento, nego-lhe seguimento com

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019755-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributo federal, notadamente IPI, a Fazenda Nacional postulou a inclusão dos

sócios (fls. 81/83) de empresa falida como corresponsáveis solidários pela dívida. O d. Juízo a quo indeferiu o

pleito, com lastro em decisão da e. Desembargadora Federal Alda Basto, afirmando ser possível a habilitação do

crédito tributário nos autos da ação falimentar, oportunidade em que suspendeu a execução.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, em face da responsabilidade solidária dos

administradores em se tratando de cobrança de débitos de IPI, com respaldo no disposto no artigo 8º do Decreto

lei nº. 1.736/79 e art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a dívida ativa de IPI (fls. 15/46).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

 

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI, já que o não-

pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar ao

erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto

na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 3 de fl. 10 (inclusão dos sócios

no pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020504-85.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.019755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IRMAOS ABREU S/A FUNDICAO MECANICA FERRAGENS massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168999820014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta dos autos que não foi possível citar a empresa executada uma vez que a mesma não se encontra

estabelecida no endereço fornecido (fl. 64). 

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que Ivone Ramiro Mariano figura como sócia administradora da empresa que, como emerge dos autos,

dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face da sócia indicada.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

2012.03.00.020504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : C R G EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA -ME

No. ORIG. : 00403261220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021178-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais (IRPJ, IRRF, COFINS e PIS), a Fazenda Nacional postulou a

inclusão dos sócios (fls. 168/170) de empresa falida (42ª Vara Cível da Capital) como corresponsáveis solidários

pela dívida. O d. Juízo a quo indeferiu o pleito, com lastro em decisão do STJ, entendendo que a falência constitui

forma de encerramento regular da sociedade e que o mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui

ato ilícito para fins de responsabilização tributária dos sócios, na forma prevista pelo art. 135, III, do CTN.

Aduziu, ainda, não haver nos autos comprovação de crime falimentar ou irregularidade na falência decretada, a

ensejar a responsabilidade dos sócios.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, em face da responsabilidade solidária dos

administradores em se tratando de cobrança de débitos de imposto de renda retido na fonte, com respaldo no

disposto no artigo 8º do Decreto lei nº. 1.736/79 e art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a dívida ativa de IRPJ (fls. 15/16), imposto de renda retido na fonte (fls.

17/44), COFINS (fls. 45/80) e PIS (fls. 81/113).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

 

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de imposto de renda

retido na fonte, já que o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do

dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de

delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (

infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 1 de fl. 7 (inclusão dos sócios

no pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021180-33.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SBC SISTEMA BRASILEIRO DE CONSORCIOS S/C LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00266304520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta dos autos que a executada não se encontra estabelecida no endereço fornecido e que, por meio de contato

telefônico, o representante da empresa informou ao Oficial de Justiça Avaliador que a mesma encerrou suas

atividades e não possui bens livres para garantia da dívida (fl. 169).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que Aroldo da Silva Camargo e Edina Maria Camargo figuram como sócios administradores da empresa

que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

2012.03.00.021180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : APLITERM ISOLACAO TERMICA LTDA

No. ORIG. : 00439775220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021438-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal por entender o magistrado a quo que não restou configurada a responsabilidade

tributária das pessoas indicadas.

Consta da certidão do Oficial de Justiça Avaliador que a empresa executada não está estabelecida no endereço

fornecido sendo informado pelo ocupante que o imóvel se trata de residência familiar e que não se conhece o atual

paradeiro da executada (fl. 160).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução, quais sejam: a existência de um fato que não seja o inadimplemento; dissolução

irregular; que o sócio indicado estava na direção, gerência ou representação quando do fato gerador e a

apresentação da cópia do processo administrativo de responsabilização.

Sucede que Edileusa Bento de Araújo Nascimento e Matilde da Silva Nascimento Lopes figuram como sócias

administradoras da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face das sócias indicadas.

2012.03.00.021438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : E D L REPRESENTACOES LTDA
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Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021700-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais (IRPJ, IRRF e CSSL), a Fazenda Nacional postulou a inclusão dos

sócios (fls. 43/44) da empresa executada como corresponsáveis solidários pela dívida. O d. Juízo a quo indeferiu

o pleito, sob o fundamento de que a responsabilidade dos sócios, prevista no artigo 135, III, do CTN, não resulta

do mero inadimplemento ou da não localização da empresa no endereço informado, mas tão somente da

comprovação de gestão fraudulenta dos mesmos, com intuito de lesar o credor tributário.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, com respaldo no Decreto lei nº. 1.736/79 e no art.

124, II, do CTN, considerando-se que o débito ora cobrado se refere a imposto de renda retido na fonte. Sustenta,

ainda, a União restar configurada hipótese de dissolução irregular da executada, a ensejar a responsabilização dos

sócios nos termos do artigo 135, III, do CTN, ao argumento de que o distrato social fora averbado sem que

houvesse a liquidação das obrigações tributárias e a certidão de fl. 40 certificou que a empresa executada não se

encontra instalada no local informado há mais de sete anos.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a IRPJ (fls. 24/28), imposto de renda retido na fonte (fls. 29/32) e CSSL (fls.

33/35).

Consta da certidão de fl. 40 que o Oficial de Justiça Avaliador deixou de proceder à penhora e avaliação de bens

da executada, sendo informado "pelo funcionário Adolfo que o executado mudou-se há mais de 7 anos, que não

sabe informar o endereço e que atualmente no local, encontra-se a CRS Componentes Eletrônicos Ltda., tendo por

CNPJ o nº 04.577.520/0001-12 e por representante legal Sonia Maria Jorge da Silva".

Sucede que Paulo Geraldo Puglieri, Victor Manuel Pacheco Arenas e Adolfo José da Nóbrega figuram como

sócios gerentes da empresa (fls. 52/56) que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquela Corte:

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

2012.03.00.021700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMPDISK ELETRO ELETRONICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280066620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557, §1º-A,

do CPC, dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024253-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025501-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.024253-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : IDAILDA APARECIDA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005884420124036118 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025501-4/SP
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DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios da empresa executada uma vez que não restou demonstrada a ocorrência de

excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato.

Consta que a empresa não foi encontrada para citação no endereço indicado e que o imóvel encontra-se

desocupado (para alugar).

Sucede que Alexandre Ricardo Aranha e Flavia de Carvalho Fronterotta Lenat figuram como sócios

administradores da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026978-72.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LENAT E FRONTEROTTA LTDA -ME

No. ORIG. : 06.00.00004-5 A Vr ITAPIRA/SP

2012.03.00.026978-5/SP
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027132-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais (IRRF, COFINS e PIS), a Fazenda Nacional postulou a inclusão

do sócio (fls. 79/80) de empresa falida (1ª Vara de Falências da Capital) como corresponsável solidário pela

dívida. O d. Juízo a quo indeferiu o pleito, afirmando que somente as hipóteses de crime falimentar e

irregularidade da falência ensejariam a responsabilidade dos sócios administradores.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão do sócio, em face da responsabilidade solidária dos

administradores em se tratando de cobrança de débitos de imposto de renda retido na fonte, com respaldo no

disposto no artigo 8º do Decreto lei nº. 1.736/79 e art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a dívida ativa de imposto de renda retido na fonte (fls. 13/40), COFINS (fls.

41/59) e PIS (fls. 60/72).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

 

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CORAM COM/ E REPRESENTACOES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : DANILO MARQUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024246720124036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.027132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JALU CONFECCOES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367111420104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de imposto de renda

retido na fonte, já que o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do

dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de

delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (

infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 1 de fl. 7 (inclusão do sócio no

pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027930-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada em virtude da ausência da comprovação dos requisitos previstos no artigo 135 do Código

Tributário Nacional.

Consta que a empresa não foi encontrada para citação no endereço fornecido e que no referido local encontra-se

estabelecida a Relojoaria Ramos há aproximadamente um ano (fl. 106).

Sucede que Renato Souza Vilas Boas e Ronaldo Souza Vilas Boas figuram como sócios administradores da

empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

2012.03.00.027930-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : 3 R COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -EPP

No. ORIG. : 05.00.00212-6 A Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     686/924



irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029234-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributos federais (IRPJ, IRRF, IPI, COFINS e PIS), a Fazenda Nacional postulou a

inclusão dos sócios (fls. 99/105) de empresa falida como corresponsáveis solidários pela dívida. O d. Juízo a quo

indeferiu o pleito, com lastro em decisão da e. Desembargadora Federal Alda Basto, afirmando ser possível a

habilitação do crédito tributário nos autos da ação falimentar, oportunidade em que suspendeu a execução.

No presente agravo a exeqüente insiste na inclusão dos sócios, em face da responsabilidade solidária dos

administradores em se tratando de cobrança de débitos de IRRF e IPI, com respaldo no disposto no artigo 8º do

Decreto lei nº. 1.736/79 e art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a dívida ativa de IRPJ (fls. 25/29), IRRF (fls. 30/40), IPI (fls. 41/53), CSSL

(fls. 54/58), COFINS (fls. 59/71) e PIS (fls. 72/84).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

 

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI e IRRF, já que o

não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar

ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal

previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (infração a lei).

2012.03.00.029234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ELOFLEX IND/ COM/ DE MANGUEIRAS CONEXOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item b de fl. 10 (inclusão dos sócios

no pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029309-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de bloqueio de

valores pelo sistema BACENJUD, sob o argumento de não terem sido esgotados os meios para localização de

outros bens da Executada passíveis de penhora.

Sustenta, em síntese, que, com a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou a

ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução.

Aponta a Resolução n. 524, do Conselho da Justiça Federal, prevendo a precedência do BACENJUD sobre outros

meios de constrição judicial no processo de execução.

Requer a concessão de antecipação de tutela e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, embora citada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para

contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

2012.03.00.029309-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line

prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.
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Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
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aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus).

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação da Executada (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação da Executada e

o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

No presente caso, a Agravada foi citada por carta, entregue em 11.01.10 (fl. 66-v) e a decisão acerca do pedido de

penhora on line formulado pela Exequente, proferida em 28.08.12 (fls. 146/146-v), sendo de rigor, portanto, a

reforma da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO para determinar o bloqueio de numerários em nome da Executada, depositados ou

aplicados em instituições financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado contra a decisão que indeferiu o pedido de cômputo de juros moratórios devidos

pela Fazenda Pública entre a data da conta homologada em juízo e a data da expedição das minutas dos

ofícios requisitórios a serem honrados pelo poder público (fl. 08 do recurso, fl. 341 dos autos originais).

Considerou a d. juíza federal que os juros moratórios somente incidirão se o precatório não for pago no prazo

constitucional, não sendo esta a hipótese dos autos.

Nas razões do agravo a recorrente afirma ser devida a incidência de juros de mora em continuação desde a data da

conta homologada (novembro de 2006) até a data da expedição do precatório (dezembro de 2008), tal como

estipulado no título executivo. 
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AGRAVANTE : BARBARELLA MODAS LTDA e filial
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Decido.

Juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de uma

obrigação.

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocínio sobre a incidência ou não dos juros de mora.

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios.

E diferentemente do quanto alegado pela agravante, o título judicial objeto da execução limitou-se a determinar a

aplicação de juros pela SELIC a partir de 01/01/1996 (fl. 46), nada dispondo acerca da incidência de juros de mora

no período entre a data da conta homologada em juízo e a data da expedição dos ofícios requisitórios.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Confira-se: (destaquei)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro

do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ

03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ

03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008,

DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força

da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI

618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG

06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl

nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe

03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.
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14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu

o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO OU RPV. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e do efetivo pagamento do

precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV).

2. Tal entendimento restou consolidado pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1322077/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 25/09/2012)

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS

DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DA RPV. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1242755/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 23/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS.

QUESTÃO DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SÚMULA 168/STJ. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIABILIDADE.

1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório ou da requisição de pequeno valor - RPV. (Corte Especial, REsp 1.143.677/RS, sob o regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008).

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado". (Súmula 168/STJ).

3. É descabida a pretensão de rejulgamento da causa nesta sede, quer pela análise de dispositivos constitucionais,

quer pela inovação recursal atinente à ofensa à coisa julgada.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1138627/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012,

DJe 15/05/2012)

 

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra

decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC.

Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do
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precatório. III - Agravo regimental improvido.(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-

02369-14 PP-02925)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o

disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG

31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)

 

Tratando-se de recurso cujas razões estão em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ,

na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029660-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON LACERDA, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados em sua

conta corrente, pelo Sistema BACENJUD.

Sustenta, em síntese, que são impenhoráveis os valores percebidos como vendedor externo, pois restou

incontroverso que o agravante percebe na referida conta, a título de salário e adiantamento o equivalente a R$

959,06 e R$ 384,00, consoante holerite de fl. 191, depositados no Banco Itaú, Agência n. 6330, Conta Corrente n.

04609-2 (fls. 02/16).

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso a fim de reformar a

decisão agravada, declarando a impenhorabilidade de sua conta salário, bem como liberados os valores

bloqueados.

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 248/263).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Assiste razão ao agravante.

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

2012.03.00.029660-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : WILSON LACERDA

ADVOGADO : ANDRÉ LOPES APUDE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LACERDA E LACERDA REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

Observo que o Agravante demonstrou, mediante a apresentação de extrato bancário e demonstrativo de pagamento

que os valores bloqueados em sua conta no Banco Itaú, Agência n. 6330, Conta Corrente n. 04609-2, são

provenientes do pagamento de salário (fls. 192, 194 e 217/219).

Dessa forma, revela-se procedente a pretensão do Agravante, ante a impenhorabilidade dos valores bloqueados na

conta corrente supramencionada.

Nesse sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte cujas ementas transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

CONHECIMENTO EX OFFÍCIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido".

(STJ - 2ª T., REsp 1189848, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 21.10.10, DJE 05.11.10).

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA

CORRENTE. CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC. 

1 - A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada. 

2 - A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da

atividade laboral. É impenhorável por que a lei determina. 

3 - A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do

que dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC. 

4 - Agravo legal desprovido".

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AI 447329, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 19.01.12, DJE 02.02.12).

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º -

A, do Código de Processo Civil, tão somente para desbloquear os valores penhorados em sua conta corrente n.

04609-2, do Banco Itaú, Agência n. 6330, cujos bloqueios estão descritos às fls. 218/219, consoante o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos sócios da empresa executada, acolheu as exceções de pré-executividade apresentadas por

Maurício Fares Sader e Douglas Jafet, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, bem como que a mesma tem apresentado

DIPJs informando a inatividade desde 2006, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do

art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a manutenção dos sócios no polo passivo, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimados, os Agravados apresentaram contraminuta (fls. 189/201).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 26), foi deferido o

pedido da Exequente de redirecionamento da execução ao representante legal - Maurício Fares Sader (fl. 33).

A seguir, em 16.06.05, a Exequente informou a adesão da Executada ao programa de parcelamento - PAES (fl.

38). Porém, em 01.11.06, requereu o prosseguimento da execução em razão da rescisão do referido parcelamento,

mediante a inclusão de Douglas Jafet no polo passivo da lide (fls. 43/44).

Posteriormente, os coexecutados apresentaram exceção de pré-executividade (fls. 91/100 e 107/116), as quais

foram acolhidas pela decisão de fls. 166/168, objeto do presente recurso.

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 53/58), embora Maurício Fares Sader e

Douglas Jafet tenham administrado a sociedade executada desde a sua constituição em 13.05.83, não constando

registro de sua retirada até a data que a pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro

societário - 12.09.05 - convém observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente,

uma vez que o que se tem é o retorno de AR negativo.

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a

empresa não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento

pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

: DOUGLAS JAFET

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR

PARTE RE' : CONSTRUTORA CONSAJ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553688220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido." 

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Ademais, cumpre salientar que a apresentação da DIPJ na situação de inativa apenas comprova que a pessoa

jurídica encontra-se temporariamente sem movimento, não se podendo concluir pela sua dissolução irregular,

cabendo ao Fisco provar se, efetivamente, tal ocorreu.

Além disso, a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos agentes tenham praticado

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à tais pessoas a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO 

NÃO CONSTANTE NA CDA. OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. (...)

2. "A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS,

da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução fiscal

foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento 

contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a)

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente

se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei n.º 6.830/80" (AgRgAg nº 1.101.780/RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJe 7/10/2009).

3. Reconhecida no acórdão recorrido, com amparo nos elementos de prova, a ocorrência das hipóteses previstas

no artigo 135 do Código Tributário Nacional, a autorizar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-

gerente, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário reexame dos

aspectos fácticos da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula desta

Corte Superior.

4. Agravo regimental improvido."

 (STJ - AgRg no Ag 1267515/SP, 1ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 05.10.10, DJe 01.12.10, destaques

meus).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     697/924



prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada.

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques

meus).

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre o presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030083-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCIDES QUADRADO, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, por

entender não ter ocorrido a alegada prescrição do débito.

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a execução fiscal ter sido

ajuizada após decorrido o prazo quinquenal de que dispunha a Fazenda Nacional para distribuir a ação, conforme

disposto no art. 174, do Código Tributário Nacional, contado da constituição do crédito, ocorrido na data de

vencimento do tributo.

Alega o decurso do prazo para a sua inclusão na lide, em razão de ter sido citado quando passados mais de dez

anos da data de constituição do crédito, sendo que a decisão agravada sequer apreciou a alegação de ocorrência de

prescrição intercorrente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida a prescrição do débito em cobro, e que,

ao final seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

2012.03.00.030083-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ALCIDES QUADRADO

ADVOGADO : ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MONTAGENS INDUSTRIAIS QUADRADO S/C LTDA

ADVOGADO : ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082954320014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento cópias dos recibos de entrega das declarações, mencionados na

decisão impugnada como constante nos autos das execuções fiscais às fls. 194 e 221, bem como relacionados na

manifestação da Exequente acerca da exceção de pré-executividade (fls. 15/21), documentos nos quais se

fundamentou a decisão agravada, razão pela qual não se torna possível verificar a questão referente à prescrição

do débito. 

Desse modo não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise, uma vez que para a concessão de efeito suspensivo ativo à decisão que não reconheceu a ocorrência de

prescrição do débito, medida de caráter excepcional, seria necessária a juntada de tais documentos para a

constatação, de pronto, da plausibilidade do direito invocado.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08

destaques meus).

 

Outrossim, no que tange à alegação de prescrição intercorrente para a inclusão do sócio no polo passivo da lide,

verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao menos neste momento processual.

Isso porque as mencionadas questões - referentes à ocorrência de prescrição intercorrente para a sua inclusão na

lide - embora tenham sido aventadas em sede de pré-executividade (fls. 13/14), não foram enfrentadas pelo Juízo

de primeiro grau, de modo que seu exame por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02,

DJ de 12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04).

Ademais, a meu ver, o equívoco instalado implica, em verdade, omissão em relação ao pedido formulado, de

modo que a via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535,

inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido tem entendido a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. IMPORTAÇÃO.

AFASTAMENTO DE PENALIDADES E MEDIDAS COERCITIVAS. DIVERGÊNCIA NA ADOÇÃO DE

CÓDIGOS DA TEC. INAPLICABILIDADE DE SOLUÇÕES DE CONSULTA. IMPORTAÇÕES

PRETÉRITAS E FUTURAS. OPERAÇÕES NO MERCADO INTERNO E EXTERNO.

(...).

4. O agravo de instrumento é recurso voltado à reforma de decisão judicial, não é instrumento adequado para

suprir eventuais omissões. Competia à agravante provocar pronunciamento judicial específico quanto a todos

os pedidos formulados. Não pode pretender que o tribunal defira ou indefira pedido omitido pelo juízo da

causa, sob pena de se estar decidindo em instância única, em flagrante violação ao princípio do duplo grau de

jurisdição."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 146378, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 26.06.02, DJ 23.08.02, p. 151, destaque

meu). 

 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,
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reversível unicamente pela via recursal, pois a prestação jurisdicional deve ser entregue de forma integral em cada

instância, já que não pode uma completar a função jurisdicional da outra, fato esse que afetaria o devido processo

legal (art. 5º, LIV, da Constituição Federal).

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual do Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tal questão deverá ser apreciada, primeiramente, pelo Juízo monocrático.

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030983-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora

online de eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do

esgotamento de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora online,

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil.

Aduz que, para possibilitar a penhora de ativos, foi introduzido o art. 655-A no Código de Processo Civil,

regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como

um instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a penhora em ativos financeiros.

Ademais, alega que o Oficial de Justiça certificou a inexistência de bens penhoráveis para fins de garantia da

execução.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o

bloqueio de numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

2012.03.00.030983-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HADDAD HADDAD IND/ E COM/ DE CAFE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 05.00.00003-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     700/924



 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora online prescinde

do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 
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6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 
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15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10).

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora online levando-se em consideração a prévia citação do Executado e

o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

No presente caso, a Agravada foi regularmente citada (fl. 120) e a decisão acerca do pedido de penhora online

formulado pela Exequente proferida em 30.08.12 (fls. 166/170), sendo de rigor, portanto, a reforma da decisão

agravada, a fim de determinar a realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários em nome dos Executados depositados ou aplicados em

instituições financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031022-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de execução fiscal de tributo federal, notadamente IPI, a Fazenda Nacional postulou a inclusão dos

sócios (fls. 72/77) de empresa falida (36ª Vara Cível desta Capital) como corresponsáveis solidários pela dívida.

2012.03.00.031022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EVETRON IND/ E COM/ LTDA Falido(a)

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05210052219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O d. Juízo a quo indeferiu o pleito, com lastro em decisão do STJ, entendendo que a falência constitui forma de

encerramento regular da sociedade e que o mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui ato ilícito

para fins de responsabilização tributária dos sócios, na forma prevista pelo art. 135, III, do CTN.

No presente agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios notadamente em face do Decreto lei nº. 1.736/79,

que tem respaldo no art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a IPI (fls. 14/17).

Sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.

 

Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI e imposto de renda

retido na fonte pois nesses casos o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o

descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros,

tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art.

135 do CTN (infração a lei).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado no item 2 de fl. 11 (inclusão dos sócios

no pólo passivo da execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031252-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão que indeferiu pedido de inclusão de sócios por

entender o magistrado a quo que não houve prova de que o encerramento das atividades da empresa executada foi

perpetrado por fraude dos sócios.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que a executada não foi encontrada para citação no endereço indicado e

que os vizinhos desconheciam o seu paradeiro, informou ainda ter comparecido à imobiliária que administrava o

imóvel sendo-lhe noticiado que a empresa "fechou as portas e não devolveu as chaves".

Sucede que Paulo Vitor de Oliveira e Paulo Vitor de Oliveira Junior eram sócios gerentes da empresa que, como

emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

2012.03.00.031252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AMI ALFA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

No. ORIG. : 00048261920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também contra os sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031316-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - ADEMIR

MIGUEL LIMA - e como parte R - ALAVANCA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu a inclusão no polo passivo da lide do sócio indicado, por

entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal de tal pessoa.

Sustenta, em síntese, que o sócio administrava a empresa a época do fato imponível, sendo que a empresa

executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência

efetuada por Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se

2012.03.00.031316-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADEMIR MIGUEL LIMA

PARTE RÉ : ALAVANCA COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00301778820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao seu administrador, nos termos do art. 135, III, do

CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo de intimá-lo

para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da pessoa jurídica, por via postal (fl. 52), e

por mandado, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado em 21.09.11, que outra empresa estava estabelecida no

local há seis anos (fls. 61/62), a União Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 66/67),

tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 81/83, objeto deste recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 76/80), Ademir Miguel Lima administrou

a empresa a partir de 31.01.08, não constando registro de sua retirada até 29.02.08, momento que a pessoa jurídica

deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a

sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha

qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora.

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica no último endereço informado à JUCESP, e de bens de

sua propriedade, e por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para

saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     706/924



culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Ademir Miguel Lima.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031713-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da União Federal (PFN) contra r. decisão que liberou os saldos de contas correntes nos

Banco Santander S/A e Banco do Brasil S/A, existentes em nome de João Augusto Cardoso, por considerar que se

tratava de contas onde o titular recebia exclusivamente os pagamentos a ele devidos na condição de professor e de

advogado conveniado com a Assistência Judiciária; sendo os salários e os honorários profissionais impenhoráveis

, não se legitimava a constrição sobre eles, em sede de penhora on line realizada para constrição de bens da

empresa unipessoal João Augusto Cardoso/ME.

Sustenta a agravante que a penhora foi ilegal porque não se tratavam de "contas salário" (regulamentadas pela

Res. Bacen n° 3402), isentas de tarifas bancárias, e sim de puras contas correntes; insiste em que a

impenhorabilidade do salário e dos benefícios previdenciários ocorre "na fonte pagadora", mas não mais quando o

numerário já se encontra disponível para o beneficiário. Aduz que na esteira do entendimento do STJ os "ganhos

acumulados" com o salário e seus equivalentes pode ser penhorado porque perderam seu caráter alimentar. Ou

seja: o que sobra dos salários - ultrapassado o momento em que o beneficiário se valeu do dinheiro para o sustento

próprio e da família - é riqueza nova e por isso pode ser constritado em sede de execução.

Alternativamente, argumenta que - a exemplo do que ocorre com a penhora do faturamento de empresas - é

possível a penhora de salários, honorários profissionais, benefícios previdenciários e assistenciais, no percentual

de 30%.

Pede tutela antecipada recursal para o retorno da penhora on line que incidiu sobre "disponibilidade econômica"

do executado, insistindo em que o caráter alimentar dos valores deve ser concebido ad futurum. Ou, ao menos,

que incida penhora em 30%.

Decido.

2012.03.00.031713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOAO AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO CARDOSO

PARTE RE' : JOAO AUGUSTO CARDOSO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00092-8 A Vr LIMEIRA/SP
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Trata-se de execução fiscal contra firma individual, cujas dívidas devem ser suportadas pela pessoa física também

diante da confusão de patrimônios.

Foi pedido o bloqueio de saldos de contas correntes de João Augusto Cardoso através do sistema Bancejud 2.0 (fl.

211), que resultou frutífero.

Veio aos autos o sr. João Augusto Cardoso postulando o desbloqueio ocorrido no Banco Santander S/A porque na

respectiva conta eram depositados seus salários de professor universitário na UNIP, e no Banco do Brasil S/A

porque na respectiva conta o peticionário recebia honorários profissionais pagos pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ao qual é conveniado.

Num primeiro passo o dr. Juiz de Direito de Limeira/SP deferiu o desbloqueio somente do saldo da conta mantida

no Banco Santander S/A, diante da prova de que se tratava de numerário pago na condição de empregado de

instituição de ensino.

Posteriormente foi concedido o desbloqueio e a liberação do saldo oriundo da conta mantida no Banco do Brasil

S/A, diante de comprovação de que a conta foi aberta para recepção junto ao Estado de São Paulo de honorários

profissionais de advogado que atendia pessoas carentes mercê de convênio com a Defensoria Pública.

A prova documental mostra que: (1) o agravado é professor empregado pela UNIP, que paga seus assalariados

através do Banco Santander S/A (cód. 033) como se vê de fl. 242; (2) o agravado presta serviços a Defensoria

Pública do Estado de São Paulo através do conhecido convênio mantido com a OAB e por isso recebe da

Secretaria da Fazenda do Estado os honorários respectivos através da entidade bancária eleita pelo Poder Público

(fl. 265), no caso o Banco do Brasil S/A depois que essa instituição adquiriu a Nossa Caixa/Nosso Banco (que era

o banco oficial remanescente do Estado de São Paulo).

Destarte, não resta a menor dúvida de que foram desbloqueados numerários correspondentes a contraprestação

laborativa (salários e honorários profissionais, estes pagos pelo Poder Público).

E tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a lei é clara e insofismável a respeito,

não estabelecendo quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.

Inexiste o menor vestígio daquilo que a agravante alega: que foram indisponibilizadas aplicações financeiras,

receitas suntuárias, os "ganhos acumulados" de que o beneficiário pode se valer depois de decotar o necessário a

sua manutenção.

Longe disso, o que se vê é que os saldos resumiam-se aos salários e honorários.

Ora, salários e honorários de profissional liberal têm eminente caráter de subsistência, destinam-se a alimentar

quem os recebe e seus dependentes.

Por isso são impenhoráveis na forma do art. 649, IV do CPC.

E são impenhoráveis na sua integralidade, pois a natureza alimentar contamina todo o numerário e não apenas

2/3 deles, ou 70% como pareceu possível à Fazenda Nacional.

A lei não distingue: todas as prestações de índole alimentar são contaminadas de impenhorabilidade.

Os numerários desbloqueados não têm a feição de rendimentos em mercado financeiro ou de resultado de

poupança; por isso sobre eles a impenhorabilidade é regra absoluta (STJ, AgRg no REsp 1154989/MS, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 09/10/2012).

Deveras, é incogitável a constrição das verbas previstas no art. 649, IV do CPC. Confira-se: "Sobre a interpretação

a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes jurisprudenciais desta Corte os

seguintes enunciados: "É possível a penhora 'on line' em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados

valores oriundos de depósitos com manifesto caráter alimentar." (REsp 904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis

Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); "São impenhoráveis os valores depositados em conta destinada ao

recebimento de proventos de aposentadoria do devedor." (AgRg no Ag 1.331.945/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria

Isabel Gallotti, DJe de 25.8.2011); "Indevida a penhora sobre percentual da remuneração depositado em conta-

corrente, pena de violação do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil." (AgRg no REsp 1.147.528/RO,

1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 10.12.2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em

conta-corrente, onde depositados os proventos da aposentadoria de servidor público federal. A

impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC."

(AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007, p. 243); "É

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou

aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no REsp 1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de

5.8.2008)." (REsp 1313787/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/08/2012, DJe 14/08/2012).

Na ótica do STJ, "a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de

acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou

consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve

descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, segundo o qual são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal"."
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(REsp 1211366/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011), e por isso mesmo "...é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas

no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria e pensões, entre outras" (REsp 904.774/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 16/11/2011).

Nesse cenário, vale o alerta enunciado pelo STJ: "A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que

contém princípio de ordem pública, cabendo ao magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC,

razão pela qual não há vício no decisum que acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de

advogado, para que fosse determinado o desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes" "REsp

1189848/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010,

DJe 05/11/2010).

Como se vê, o recurso da União conflita com a jurisprudência pacífica do STJ, razão pela qual nego-lhe

seguimento conforme o art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

[Tab]

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031918-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 46 (fl. 117 dos autos originais) que, em sede

de execução fiscal, rejeitou a nomeação à penhora ante a recusa da credora União Federal e também porque

desatendida a gradação legal. 

Pretendeu a empresa devedora ofertar em garantia do juízo 170 (cento e setenta) ações preferenciais nominativas

incorporadas ao capital social de executada e transferidas da empresa mineradora Aurobrás Mineração S/A,

sucessora da Ourobrás Pesquisas de Mineração da Amazônia, sediada em Manaus/AM, avaliadas unilateralmente

em R$ 600.000,00.

Requer a empresa devedora a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que os bens oferecidos à penhora

são os únicos que possui e que seu valor é superior ao débito fiscal executado.

Decido.

Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear bens

à penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF.

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

Assim, tanto a ordem de nomeação do artigo 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de

Processo Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de

garantia.

2012.03.00.031918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
DE CASTILHO MORAES COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIS DE CASTILHO MORAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299795620064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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No caso dos autos, é forçoso convir que a nomeação feita pela empresa executada não atendeu a gradação legal.

É relevante, portanto, a motivação da exequente acerca da inviabilidade da nomeação ante a ausência de liquidez e

desatendimento da ordem legal.

Assim, o recurso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominante em Tribunal Superior

(AgRg no REsp 1246400/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 23/03/2012; AgRg no REsp 1287437/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012) e com julgados deste Tribunal (AI 200103000066359,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/03/2010 PÁGINA: 203; AI 201003000274723, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/02/2011 PÁGINA: 236; AI

00383236920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012; AI 00205180620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA

COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012).

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031928-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o

presente recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na

forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032017-50.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.031928-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DAVI GARCIA

ADVOGADO : MARCUS PAULO TONANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PAVAUTO ATACADO DE PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03065400919944036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.032017-1/SP
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento contra decisão (fl. 215 do recurso, fl. 195 dos autos da execução fiscal originária) que

indeferiu pedido de levantamento de carta de fiança bancária formulado à conta da alegação de quitação

do parcelamento do débito exeqüendo formalizado pela devedora na forma da Lei nº 11.941/2009.

Nas razões do agravo a recorrente insiste em que o débito foi integralmente quitado por meio de programa de

parcelamento, implicando na extinção do crédito tributário, não sendo razoável que a executada permaneça

arcando com as despesas decorrentes da mencionada garantia.

Decido.

Observo dos autos que o pedido de parcelamento veio a ser instrumentalizado após a efetivação da penhora (fls.

113; 156/158), circunstância suficiente para a manutenção da constrição realizada enquanto o débito não estava

com a exigibilidade suspensa naquela ocasião.

E diferentemente do quanto alegado, não há comprovação inconsteste de que houve a quitação integral do

parcelamento já que os documentos apresentados pela agravante consistem em meros extratos e da dívida

consolidada (fls. 194/198). 

De se notar ainda a redação da Lei nº 11.941/2009 (destaquei):

 

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada.

 

E neste sentido há precedentes do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD

EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009.

1. (...)

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.

Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011;

AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010.

3. Na espécie, o Tribunal de origem, apesar de reconhecer que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender o curso da execução, com a respectiva manutenção das garantias do crédito fiscal, concluiu pela

impossibilidade da manutenção do bloqueio de valores do devedor por meio do Bacenjud, sob o fundamento de

que "a onerosidade imposta ao executado revela-se intensa, pois, de modo diverso da penhora sobre bens

corpóreos tais como imóveis e veículos, em que o devedor fica como depositário e continua com a posse do objeto

corpóreo, os valores bloqueados tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular, na prática, de todos os

direitos atinentes ao domínio" (e-STJ fl.. 177).

4. Ocorre que "o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da garantia encontra-se vinculada a

espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual for a

modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no

parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por

inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da

pretensão da parte credora" (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

22.2.2011, DJe 16.3.2011).

5. Recurso especial parcialmente provido.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AUNDE BRASIL S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 07.00.09086-3 A Vr POA/SP
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(REsp 1229028/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 18/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS - SÚMULA 7/STJ - PARCELAMENTO -

GARANTIA DO JUÍZO MANTIDA - ACÓRDÃO CONSONANTE COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

- SÚMULA 83/STJ.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1146538/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/03/2010, DJe 12/03/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO.

MANUTENÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA

CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2010, DJe 10/12/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PENHORA. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é

aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se

revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na

espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo. 3. Encontra-se consolidada a jurisprudência no

sentido de que não cabe a desconstituição de constrição em casos de adesão posterior a parcelamento. 4. Agravo

inominado desprovido.

(AI 00251746920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012) 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE

VALORES PENHORADOS. PARCELAMENTO. ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. PENHORA ON LINE.

BACEN JUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

DESNECESSIDADE. O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores

penhorados, uma vez que a penhora ocorreu em momento anterior ao pedido de novo parcelamento (art. 11, I, da

Lei n.º 11.941/09). Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei

11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito,

não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-

se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art. 185- A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. Na execução fiscal, citado o

devedor e não indicados bens à penhora, passível se tornou ao credor tributário o pedido de imediata penhora pelo

sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00168258220094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO

DE PENHORA. ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. 1. A decisão agravada

mostra-se salutar e deve ser mantida, pois a adesão ao parcelamento implica manutenção das garantias vinculadas

aos executivos fiscais ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já existentes. 2. No momento em que

prolatada a decisão que deferiu a penhora, em 1º de setembro de 2009, não havia ainda notícia do parcelamento,

que foi informado nos autos apenas em 25 de fevereiro de 2010. O fato de a efetivação da penhora ter ocorrido em

momento posterior não é motivo para a desconstituição da garantia. 3. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido.

(AI 00178003620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PARCELAMENTO DO DÉBITO -

LEVANTAMENTO DA PENHORA. O parcelamento da dívida não extingue a obrigação, o que só se verifica

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia deve ser mantida até o cumprimento
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integral do acordo.

(AI 00819827020074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012)

 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da penhora.

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior e deste Tribunal, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032185-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição da pretensão executiva em

face dos sócios.

Alega, em suma, a não ocorrência da prescrição indicada na decisão recorrida, pleiteando seja afastada a sua

ocorrência, bem como seja determinando o prosseguimento do feito em face dos sócios.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Sobre o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata.

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

2012.03.00.032185-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TEX PRINTING ESTAMPARIA DE TECIDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05063143219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição . De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). (...)

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 12/01/10)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/09)

 

Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a matéria.

Neste sentido, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

In casu, observa-se que o Oficial de Justiça certificou a inatividade da sociedade empresária executada em

19.01.2010 (fl. 102). A exequente teve ciência dessa situação em 26.01.2011 (fl. 104). Por seu turno, o

requerimento de inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal foi realizado em 10.02.2011 (fls.

105/106), quando não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em face do

agravado.

Por seu turno, o pedido para redirecionamento da ação em face dos sócios da empresa executada poderá ser

requerido, nos termos da consideração da actio nata, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela

agravante.

Nesse sentido, resguardado está o direito da agravante em requerer a inclusão daqueles que reputa responsáveis

por dívidas da sociedade empresária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para que o Juízo da causa analise o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada

em face da sociedade empresária.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041552-76.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.041552-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra AMÉRICA HUMANAS SERVIÇOS

TEMPORÁRIOS LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 495,90 (quatrocentos e

noventa e cinco reais e noventa centavos) (fls. 02/06).

A Executada não foi citada (fl. 08).

Em 01.07.03, o MM. Juiz a quo deferiu o pleito da União de fl. 10, para determinar o arquivamento do feito, nos

termos do art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 11).

Os autos foram desarquivados em 24.07.07 (fl. 11vº).

O MM. Juiz de primeira instância julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em razão de ser ínfimo o valor exequendo (fls. 21/23).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 25/31).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AMERICA HUMANAS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

No. ORIG. : 00.00.00269-7 1 Vr EMBU/SP
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I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.
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De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições
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anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

In casu, verifico terem sido os créditos em cobro constituídos por meio da DCTF n. 0960830157439.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) a referida DCTF foi entregue em 31.05.96 (fl. 38); 2) a execução fiscal

foi ajuizada em 26.09.00 (fl. 02); 3) a Executada não foi citada (fl. 08); e 4) o feito permaneceu arquivado de

01.07.03 a 24.07.07 (fl. 11) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela

prescrição.

Verifico não ter a Exequente requerido a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo

prescricional dos débitos em questão.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041553-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra COSTA E COSTA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE GESSO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 2.039,48 (dois mil e

trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) (fls. 02/06).

A Executada não foi citada (fl. 08).

Em 26.06.03, o MM. Juiz a quo deferiu o pleito da União de fl. 10, para determinar o arquivamento do feito, nos

termos do art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 11).

Os autos foram desarquivados em 24.07.07 (fl. 11vº).

O MM. Juiz de primeira instância julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em razão de ser ínfimo o valor exequendo (fls. 21/23).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 25/31).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

2012.03.99.041553-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,
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embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     720/924



DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

In casu, verifico terem sido os créditos em cobro constituídos por meio da DCTF n. 0970839466762.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) a referida DCTF foi entregue em 27.05.97 (fl. 38); 2) a execução fiscal

foi ajuizada em 26.09.00 (fl. 02); 3) a Executada não foi citada (fl. 08); e 4) o feito permaneceu arquivado de

26.06.03 a 24.07.07 (fl. 11) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela

prescrição.

Verifico não ter a Exequente requerido a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo

prescricional dos débitos em questão.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra COMERCIAL DE BATERIAS HL

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 73.931,78 (setenta e três

mil, novecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos) (fls. 02/44).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 49vº).

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular

de dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de

mérito, com fundamento nos arts. 267, IV e 462, do Código de Processo Civil (fls. 71/73). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 76/78). 

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 85/86).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução.

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional,

não é possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da
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execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido".

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10).

No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos

titulares de firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer

acolhida.

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam

natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do

mencionado diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art.

135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O

ART. 135, III, DO CTN.

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou

o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade

pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93,

só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.06.2006).

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1).

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo

com excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da

empresa, não há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses

previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80,

consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão

relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão

quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão

entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,

conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado

o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis,

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos,

qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6.

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em
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arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida". 

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra PETROL ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 393,75 (trezentos e noventa e

três reais e setenta e cinco centavos) (fls. 02/05).

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, 329 e 598, do

Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual à Fazenda Nacional, em razão de

ser ínfimo o valor exequendo (fls. 41/42).

Os embargos de declaração opostos às fls. 45/46 foram rejeitados (fl. 57).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 60/64).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no recurso especial representativo de controvérsia n. 1.111982/SP,

pacificou o entendimento de que as execuções fiscais objetivando a cobrança de débitos cujo valor seja igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida

pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

2012.03.99.041752-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PETROL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 99.00.00048-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, Min. Castro Meira, REsp n. 1.111982/SP, j. em 13.05.09, DJe 25.05.09, destaques meus).

Desse modo, os autos devem ser arquivados sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n.

10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a execução fiscal seja

arquivada, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela

Lei n. 11.033/04. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19746/2012 
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta para o fim de afastar de débitos tributários apurados em

nome da autora, a título de COFINS, nos períodos de 11/93, 01/94 a 12/95 e 01/96 a 02/97 a) a correção monetária

pela UFIR, b) taxa SELIC, porque incidiu como taxa de juros acima do percentual de 12% ao ano e de forma

capitalizada; c) a multa moratória, em razão da denúncia espontânea da dívida ou reduzir o seu percentual para

2%, à semelhança daquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, porque entende que a multa imposta foi

confiscatória. 

 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 142/148).

 

A autora no seu recurso de apelação reiterou os argumentos desenvolvidos na petição inicial (fls.155/160).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

2001.03.99.017808-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : MARITAL TEXTIL LTDA

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.09.03509-6 2 Vr SOROCABA/SP
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A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente consigno, que a Autora sequer acostou aos autos os documentos comprobatórios dos seus débitos a

título de COFINS nos períodos de 11/93, 01/94 a 12/95 e 01/96 a 02/97, já que os documentos de fls. 42/99

referem-se ao ICMS, as planilhas de fls. 20/23 não têm valor probante e as GRPS de fls. 40/41, evidentemente,

não se referem à COFINS e sim valores recolhidos ao INSS. 

 

Em todo caso não merece ser acolhido o seu pedido.

 

 

Correção Monetária pela UFIR

 

 

Não há ilegalidade alguma na atualização monetária de tributos pela UFIR, instituída pela Lei n. 8.383/91, além

do que não cabe ao contribuinte escolher este ou aquele índice de atualização monetária para corrigir

demonstrações financeiras, débitos tributários ou créditos em geral, pois essa prática implicaria em casuísmo

econômico e fiscal e afrontaria os princípios constitucionais da isonomia e da legalidade.

 

Nesse sentido são os precedentes dos Tribunais:

 

 

"Contribuição social. Atualização pela UFIR. Lei nº 8.383/91. Inexistência de afronta aos princípios da

irretroatividade e da anterioridade. Não há inconstitucionalidade na utilização da UFIR, prevista na Lei nº

8.383/91, para atualização monetária da contribuição social sobre o lucro, por não representar majoração de

tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A alteração operada foi somente quanto ao índice de

conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme prevista em norma legal." (RE 201.618, Rel. Min.

Ilmar Galvão, DJ 01/08/97) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

DETERMINADA A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, A PARTIR

DE JANEIRO DE 1996. RECURSO DE APELAÇÃO. INSS ALEGA QUE A TAXA SELIC JÁ É APLICADA AOS

DÉBITOS EXIGIDOS E REQUER A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. FUNDAMENTOS LEGAIS DA DEBCAD.

INDICAÇÃO DE QUE A TAXA SELIC É APLICADA AOS DÉBITOS DESDE 01/01/1995 NO CÁLCULO DOS

JUROS. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 1 - A DEBCAD n. 32.221.082-8, que ora o

autor se insurge, consolida lançamentos de débitos de contribuições sociais relativas ao período de 04/94 a 07/98

(fls. 24/30). 2 - Na esfera federal, a aplicação dos juros equivalentes à taxa SELIC em débitos fiscais pagos com

atraso é plenamente cabível, porquanto fundada nas Leis 9.065/95 (art. 13) e 10.522/2002 (art. 30), sendo esta

última resultado da conversão da MP 1.542/96 (art. 26), e reedições até a MP 2.176-79/2001. 3 - Com relação à

atualização monetária dos débitos fiscais, resta assentado no C. STJ, a orientação segundo a qual incide a taxa

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. 4 - No caso em tela, conforme consta nos fundamentos legais da

referida DEBCAD, a partir de 01/01/1995 o cálculo dos juros efetuado sobre o valor originário, nos termos do

art. 13 da Lei n. 9.065/95, considerou a aplicação da Taxa Média Mensal de Captação do Tesouro Nacional

Relativa a Dívida Mobiliária Federal Interna/Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC. 5 - Com relação à correção monetária, consta que até 31/12/1994, o índice aplicado é a UFIR (fl. 34).

Com relação aos períodos posteriores, não há menção expressa de que está sendo aplicada a Taxa SELIC para,

além dos juros, o cômputo da atualização monetária. 6 - Negado provimento ao recurso de apelação. (AC

00478543819994036100, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - OMISSÃO DE

RECEITAS - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - TRD - APLICABILIDADE 1. A sentença que julgar

procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública submete-se ao

reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II do CPC. 2. Por não conseguir, o embargante,

comprovar de maneira inequívoca a inexistência de omissão de receita operacional, remanesce a presunção de

liquidez e certeza da CDA que instrui a inicial de execução fiscal. 3. A UFIR (Unidade Fiscal de Referência),

instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais. 4. Os

créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR,

sem que isto implique prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 5. Nos termos

do art. 9º da Lei n.º 8.177/91, a TRD incide sobre os créditos tributários da Fazenda Pública, a título de juros de
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mora, no período de fevereiro a dezembro de 1991. (AC 12027640919954036112, DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2011 PÁGINA: 229

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA. UFIR.

FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. PERÍODO DISCUTIDO NÃO TRADUZ SUA INCIDÊNCIA.

ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS. LEGALIDADE. I. Não há que se falar em cerceamento de defesa em razão de julgamento antecipado da lide,

porquanto a questão posta não impõe dilação probatória, tratando de matéria exclusivamente de direito. II. Em

observância ao disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, tratando-se de tributos cujos fatos

geradores ocorreram entre 10/87 e 12/89 e decorrendo o crédito exeqüendo do termo de confissão espontânea

publicado em 14/05/1990, não há que se falar em decadência. III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita,

goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-constituída, ex vi do disposto no

artigo 204 do Código Tributário Nacional. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. Assim,

preenchendo a CDA os requisitos legais e tratando-se de débito constituído pelo próprio contribuinte, de se

afastar o argumento de cerceamento de defesa. IV. É legítima a utilização da UFIR como indexador da

atualização monetária do débito tributário constituído em 1990, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio

da Lei nº 8.383, não configurou majoração de tributos ou modificação de base de cálculo. V. Não procede o

inconformismo da apelante contra a suposta utilização da TR, pois se trata de cobrança de tributo, cujos

vencimentos datam de 20/04/88 a 12/03/90 e, como é cediço, a TR foi utilizada pelo fisco de fevereiro de 1991 a

dezembro de 1991, isto porque neste período inexistia índice de correção monetária, decorrente da desindexação

da economia levada a termo pela Lei 8.177/91, quando então posteriormente, em janeiro de 1992, com a edição

da Lei 8.383/91 criou-se a UFIR, como fator de atualização dos créditos fazendários. Ainda, sob esse aspecto,

infere-se da própria CDA (fl. 03, do apenso) que não há menção de aplicação da lei 8177/91 na correção

monetária ou juros de mora. VI. O encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido, vez que se destina a

ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional para haver o crédito a que faz jus, e substitui a condenação

do devedor em honorários advocatícios, não sendo com este cumulável. VII. A parcela relativa ao ICMS inclui-se

na base de cálculo do PIS. VIII. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. (APELREEX

00192030220004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. TR. APLICABILIDADE COMO TAXA DE JUROS. UFIR. INCIDENCIA COMO INDEXADORA

DE TRIBUTOS. 1. A aplicação da TR como índice de juros moratórios, na execução proposta, é revestida de

legalidade e constitucionalidade, não implicando qualquer nulidade ou excesso de execução. 2.

Constitucionalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 8.383/91, com base na UFIR, pelo que fica

rejeitada a argüição de nulidade ou de excesso de execução. 3. Apelação do INSS provida. Apelação da parte

autora improvida. (AC 00059033519974036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DO

DECISUM AFASTADA. UFIR. LIMITAÇÃO DE JUROS. TR A TÍTULO DE JUROS E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. Afasta-se a preliminar de nulidade do decisum, pois se

encontram presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 2. A UFIR pode ser utilizada

para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 3. Os débitos fiscais admitem a

utilização da TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 4. A limitação de 12% ao

ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 5. Não se aplica a TR na correção

monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 8.177/91, o INPC e, a partir

de janeiro/92, a UFIR. 6. Em todos os temas postos em exame (UFIR, limitação de juros e aplicação da TR) o

devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de apuração

da dívida, equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção da incidência da TR como índice

atualização monetária. 7. Os índices de reajustamento dos créditos tributários decorrem de lei, prescindindo-se

de prova a este respeito. 8. Honorários fixados nos termos do art. 20, § 3º, tendo em vista a sucumbência mínima

do INSS. 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do autor parcialmente provido. (AC 00215801319944036100,

JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2011 PÁGINA: 529 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

A incidência da taxa SELIC

 

 

A propósito especificamente do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que
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o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia

plena, para efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de

12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada

pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à

edição de lei complementar"

 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano

infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel.

Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de

19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor. 

 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN,

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que

a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de

abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador

estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de

26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 4. O reconhecimento

da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de

sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem

normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento."

 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da

cobrança da Taxa SELIC, verbis:

 

 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não

configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente

retido pelo devedor e inibir a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao

valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de

posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal
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Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min.

Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação

complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo

constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta

de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com

quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização

de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da

matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida."

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A

citação postal em execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com

poderes de gerência ou de administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2.

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução. 3. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento

essencial para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus

específico da embargante a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no

âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente

a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal

corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava

a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de

regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que

o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança

de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios

legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e

certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL.

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção

monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias,

aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação

tributária a tempo. II. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa

do Consumidor, não se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações

de consumo legalmente definidas, o que não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III.

Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte,

nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de

abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e,

posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional,

afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. V. Cabível o encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional,

para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários advocatícios.

Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da

União provida."

 

 

Da Denúncia Espontânea

 

 

A denúncia espontânea vem expressamente prevista no Código Tributário Nacional, em seu artigo 138, ao cuidar

da responsabilidade por infrações à legislação tributária, nos seguintes termos:

 

 

"Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
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administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração" 

 

Deve-se perquirir e interpretar o alcance e sentido empregado nesse dispositivo, para que se conclua quando é

cabível sua aplicação, considerando que sua finalidade é a de incentivar o contribuinte a adimplir

espontaneamente seu débito.

 

É a inexecução de uma obrigação tributária que permeia todo o dispositivo. É a responsabilidade pela infração

cometida, inferindo-se daquela regra que tanto o descumprimento de uma obrigação tributária principal quanto à

da acessória ensejam sua aplicação.

 

Para que o artigo 138 do C.T.N. tenha aplicação inconteste, o contribuinte deve, antes mesmo de qualquer atuação

do Fisco, pagar o tributo no momento em que é feita a denúncia. É este o incentivo à denúncia. A partir do

momento em que o contribuinte foi notificado do débito, ou mesmo, teve iniciado o procedimento de fiscalização

com o lançamento do tributo, inscrevendo-o em dívida ativa, não terá aplicabilidade referido dispositivo, pois,

cometida a infração fiscal, só o pagamento ilidirá a atuação do fisco. 

 

A sua admissão não exime o devedor das cominações legais decorrentes da inadimplência. A denúncia espontânea

é uma exceção aberta aos devedores inadimplentes, desde que o recolhimento do tributo se faça de uma única vez.

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça: :

 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente

declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 962379 / RS, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO EFETUADO A

DESTEMPO, APÓS A DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELA CONTRIBUINTE.NÃO CONFIGURAÇÃO.

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME

IMPLEMENTADO PELO ART. 543-C DO CPC (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA 360/STJ.

1. Apenas o pagamento integral do tributo devido, acrescido da respectiva correção monetária e juros

moratórios, anteriormente a qualquer ato de fiscalização empreendido pela Autoridade Administrativa, tem o

condão de conferir ao contribuinte o benefício da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN.

2. Nas hipóteses em que o contribuinte declara e recolhe com atraso tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como no caso dos autos, não se aplica o benefício da denúncia espontânea e, por conseguinte, não

se exclui a multa moratória. Inteligência da Súmula 360/STJ. Matéria submetida ao regime do art. 543-C do CPC

(Recursos repetitivos).

3. Impende considerar que, embora o embargante assevere que o pagamento dos tributos ocorreu

concomitantemente à entrega das DCTF, o acórdão embargado julgou a questão considerando o fato de que

houve " o autolançamento por meio de prévia declaração de débitos pelo contribuinte, desacompanhado do

pagamento". Essa premissa fática que embasou o acórdão recorrido não pode ser reapreciada em sede de

embargos de divergência.

4. O embargante, apesar de veicular pretensão fundada no art. 535 do CPC, não anunciou a existência de

omissão, contradição ou obscuridade capaz de anular a monocrática, limitando-se a expender razões de mérito

para a sua reforma. Sendo assim, aplico o princípio da fungibilidade recursal para receber os embargos

declaratórios como agravo regimental, e, em virtude do intuito procrastinatório imponho à recorrente a multa de

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa nos termos de art. 557, § 2º, do CPC, ficando a

interposição de outros recursos sujeita ao prévio recolhimento da penalidade.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. EDcl nos EDcl nos
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EREsp 1071199 / RSEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 2009/0027197-8, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO AFIRMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 07 DO STJ. ADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO. ACÓRDÃO FUNDADO EM

INTERPRETAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. RECURSO REPETITIVO (RESP 962.379/RS e 879.844/MG).

1. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial.

2. O recurso extraordinário é inadmissível quando não ventilada na decisão recorrida a questão federal

suscitada, bem como quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaração, não foi apreciada

pelo tribunal a quo (cf. Súmulas 282/STF e 211/STJ).

3. A denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco.

(Precedentes: AgRg nos EREsp 805702/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 17.03.2008; REsp 968.675/RS, SEGUNDA

TURMA, DJ 06.05.2008; EDcl no AgRg no REsp 967.190/CE, PRIMEIRA TURMA, DJ 08.05.2008)

4. In casu, o Tribunal a quo assentou a completa ausência de pagamento do crédito tributário, o que, por si só,

impede a cogitação de aplicação do benefício da denúncia espontânea, consoante dessume-se do seguinte excerto

do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "A Executada alega ter declarado o tributo, mas nada refere em

relação à quitação. Com efeito, segundo se dessume dos autos, a Autora confessou o débito com a finalidade de

obter o parcelamento, posteriormente descumprido.

Tal circunstância indica a inexistência de denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN, a qual exige o

pagamento integral do tributo devido, o que não é o caso dos autos.

5. Destarte, tendo o Tribunal de origem analisado a questão acerca da configuração da denúncia espontânea, à

luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, infirmar a decisão implica o revolvimento do de matéria

fática, o que é defeso a esta Corte Especial, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.

6. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na sua essência, configura arrependimento

fiscal, deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a

infração poderia carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer

procedimento para a apuração desses fundos líquidos.

7. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais,

como sói ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais.

8. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar

contra a norma inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar

o contribuinte que não se mantém obstinado ao inadimplemento.

9. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade

fiscal é aquela procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a

denúncia espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que

reveste-se de contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja

natureza sancionatória é inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato

objetivo do pagamento a destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal.

10. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. Precedentes jurisprudenciais.

11. In casu, a questão relativa à fixação do percentual da multa moratória, com observância ao princípio da

vedação do confisco - foi solucionada pelo Tribunal a quo à luz de princípios constitucionais, o que revela a

impossibilidade de exame da questão em sede de recurso especial. Precedentes do STJ: REsp 717025 / RN, 2ª

Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28/03/2006; REsp 645186 /PE, 2ª Turma, Rel. MIn. João

Otávio de Noronha, DJ 27/09/2004.

12. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos

juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade.

13. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a
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Fazenda Pública Federal e Estadual.

14. A utilização da taxa SELIC, também, é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na

atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção

dos mesmos critérios adotados na correção dosdébitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005;

EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ DELGADO, DJ08.3.2004).

15. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

16. À luz da novel metodologia legal, conforme o julgamento do Recurso Especial nº 962.379/RS e 879.844/MG,

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

17. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1100509 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2008/0237548-1, Relator(a) Ministro LUIZ FUX, - PRIMEIRA TURMA, DJe 16/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AVALIAÇÃO EQÜITATIVA. APLICAÇÃO. 1. Firmou-

se na 1ª. Seção o entendimento no sentido de que não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a

conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação

declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento. 2. Não configura-se exorbitante o valor

fixado a título de honorários advocatícios quando atendidos, com razoabilidade e eqüidade os critérios das

alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200400926146, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:01/02/2005 PG:00427.)

 

 

Esta Egrégia Corte adota o mesmo entendimento:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. - A isenção de multa prevista pelo

art. 138 do Código Tributário Nacional, para o caso de denúncia espontânea, é referente à multa punitiva, ou

"multa de ofício", imposta pelo fisco quando se constata infração às normas tributárias. Confessada a infração, e

pago o débito, antes de qualquer procedimento fiscal, fica a parte isenta da responsabilidade tributária, ou seja,

da imposição de multa pelo confessado descumprimento de obrigação tributária. - A multa moratória, devida

nestas situações e prevista expressamente na Lei nº 8.383/91, não se confunde com a multa punitiva. - Ainda que

presente a caracterização do instituto da denúncia espontânea, a multa moratória não pode ser elidida, tendo em

vista sua natureza indenizatória. - Ressalte-se ainda, que o artigo 138 do CTN não dispõe sobre a exclusão da

multa moratória, o que não pode ser deduzido pelo intérprete da norma. - Honorários advocatícios arbitrados à

luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor da causa,

limitado ao montante de R$ 20.000 ,00 (vinte mil reais), consoante entendimento da C. Sexta Turma. - Apelação

provida. (AC 00200733120054036100, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

DISPENSA DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DENÚNCIA

ESPONTÂNEA - EXIGIBILIDADE DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE DE OBTER CERTIDÃO NEGATIVA. 

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades,

deve o contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer

procedimento administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a

cobrança de multa. 

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui

confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação. 

3. É devida a multa moratória incidente sobre o tributo pago em atraso. (Processo n. 0025416-

42.2004.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, DJe 15/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO COM ATRASO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -

NÃO OCORRÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - AGRAVO
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LEGAL IMPROVIDO.

1. As contribuições são tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, são daqueles em que o

contribuinte tem o dever acessório de declarar ao Fisco por documento adequado e efetuar o pagamento

antecipado e nessa realidade jurídico-fiscal não há espaço para denúncia espontânea . Súmula 360 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. O instituto da denúncia espontânea não visa favorecer o atraso do pagamento do tributo, daí porque não se

aplica ao caso dos autos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Não há como considerar indevida a multa de mora, que decorre do não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado, sempre devida quando o pagamento é efetuado a destempo, nada tendo a ver com o artigo 138 do

Código Tributário Nacional.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do 'caput' do artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

5. Agravo legal a que se nega provimento. (Processo: 0006346-89.2002.4.03.6106, vo legal a que se nega

provimento.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006346-89.2002.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2010 PÁGINA: 237)

 

 

Insta consignar, ademais, que já se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução

da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do

Código de defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de

natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à

legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010).

 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da autora com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19733/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006830-68.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

2001.60.00.006830-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITADO : HERMES JOSE DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     733/924



 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Ante a concordância do INSS manifestada na petição de fls. 176 e considerando os documentos apresentados a fls.

172 e seguintes, HOMOLOGO a habilitação dos sucessores do autor falecido, nos termos do art. 1059 do Código

de Processo Civil, bem como do artigo 1829, IV do Código Civil.

 

Anote-se. Int.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004442-50.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a anuência do INSS (fls. 120), defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 109/117.

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias.

P.I.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024885-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

APELADO : MARIA ILMA COELHO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : ELIODORO BERNARDO FRETES

2006.61.20.004442-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITADO : NELSON SEBASTIAO incapaz

ADVOGADO : MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI

APELADO : ALZIRA DANTAS SEBASTIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2008.03.99.024885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Juntou certidão de casamento apontando a qualificação profissional do esposo, José Olavo Ribeiro, como lavrador

(fl. 07).

No entanto, extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada ora

determino, demonstra que ambos possuem vínculos de natureza urbana.

Manifestem-se as partes.

I. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001562-28.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Sobre fls. 308 - 313, manifestem-se as partes.

I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001384-81.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELINA RIBEIRO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00206-7 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.61.26.001562-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELADO : KEROLIN LETICIA SOUZA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA SOUZA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015622820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.14.001384-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA PAULINO
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DESPACHO

 

 

Sobre fls. 120 - 121, manifestem-se as partes.

I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028713-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando a concessão de auxílio-doença ao autor (fl. 200).

Sustenta, o agravante, que "conforme laudo pericial realizado, apesar de constatada a existência de incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, não foi possível estabelecer-se o início da incapacidade, o que é essencial,

no caso". Alega que "o último vínculo que o agravado teve com o Agravante, como segurado, foi no período de

20/10/08 a 10/11/08, no qual recebeu auxílio-doença", tendo havido a perda da qualidade de segurado, pois a ação

foi proposta em outubro de 2011. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Sumariando, o autor, ora agravado, ajuizou ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez em 19.10.2011 (fls. 07-14). Recebeu auxílio-doença no período de 28.05.2008 a 05.06.2008 e de

20.10.2008 a 10.11.2008 (fls. 187-188).

O laudo médico pericial, datado de 10.05.2012, indica a existência de "quadro de lombalgia crônica e cervicalgia

crônica, secundárias a artrose e abaulamento discal", concluindo pela incapacidade laboral parcial e permanente,

sem fixação do termo inicial da incapacidade (fls. 189-194). 

O inconformismo do agravante resume-se à alegação de perda da qualidade de segurado. Sem razão, contudo. 

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, o vínculo

do autor com a empresa "SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA" permanece em aberto, constando a

data de admissão em 22.03.2005. 

E, de acordo com documentos de fls. 23-26, a referida empresa encaminhou correspondência ao agravado, em

12.05.2011 e 17.08.2011, solicitando o seu comparecimento, ressaltando a necessidade de exame por médico do

trabalho para avaliação de possível retorno à função, caso não tenha havido a concessão de benefício por parte do

ADVOGADO : ADRIANA BELCHOR ZANQUETA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013848120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.028713-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.00281-7 1 Vr CAJAMAR/SP
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INSS. Declaração datada de 06.09.2011 e subscrita por funcionária do departamento de recursos humanos indica a

autorização da empresa para que o agravado realize "exames na ARAMED a título de possível retorno ao

trabalho, devido ao benefício não concedido pelo INSS, que será realizado dia 12/09/2011 às 14:00hrs" (fl. 23).

Mantendo, o agravado, vínculo empregatício com a empresa "SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA

", não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030272-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria

especial, indeferiu pedido de justiça gratuita (fls. 39-46).

Sustenta, o agravante, não possuir condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e o de sua família. Alega afronta ao disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Requer a

reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça gratuita.

Decido.

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem

como foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem

insuficiência de recursos.

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na

efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e

contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar

imparcialmente a Justiça.

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso

ao benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86).

Cumpre assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE

n° 204.458/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita

no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50,

com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte

necessitada - pela simples afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo,

do direito à assistência judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua

pobreza, ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado,

2012.03.00.030272-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOAO ROBERTO LUIZ

ADVOGADO : JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00074759220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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caso não impugnada pela parte contrária.

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua

família.

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar

efeito suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que

estão presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130)

 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em

assim proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50, o

que não ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se

carreie à parte contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada".

A denegação do pedido de justiça gratuita se deu sob o argumento de que o requerente "detém disponibilidade

financeira superior a R$ 2.810,40" (fl. 39). Tal informação, contudo, não é suficiente para comprovar que tenha

condições de arcar com as custas do processo.

Conforme demonstrativo e recibo de pagamento, referente ao mês de agosto/2012, o agravante recebeu salário de

R$ 2.603,64. Desse valor, tem-se que R$ 1.279,86 se referem ao pagamento de horas extras e "horas in itinere",

bem como há descontos de R$ 408,11 para o custeio de seguro de vida, convênio, refeitório, contribuição

federativa e INSS. O salário bruto, correspondente apenas às "horas normais", é de R$ 936,83 (fl. 48).

Nota-se, ainda, que o agravante juntou comprovantes de pagamento de prestação habitacional (CDHU) e telefone,

ambos em seu nome, datados de julho e agosto de 2012, totalizando despesas na ordem de R$ 216,29 (fls. 53-54).

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita, a qualquer tempo e em qualquer grau de

jurisdição, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para possibilitar ao agravante gozar

do benefício pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031338-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.031338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ADEVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 10.00.00322-5 3 Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     738/924



Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a realização de perícia médica junto ao Juizado Especial Federal de Osasco/SP (fls. 101-102).

O agravante, beneficiário da assistência judiciária gratuita, afirma que "é residente e domiciliado na Comarca de

Barueri-SP e, portanto, tem o direito de propor a ação e ser submetido a perícia médica naquele local". Sustenta

que essa comarca "dispõe de vários peritos judiciais que se encontram à disposição do juízo para a realização de

perícias médicas". Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se a

realização de perícia médica na comarca de Barueri/SP.

Decido.

Em princípio, não deve prevalecer determinação de que perícia seja realizada em cidade distinta do domicílio do

segurado, porquanto acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADO DOMICILIADO NO INTERIOR. PERÍCIA MÉDICA.

IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DO SEGURADO ATÉ A CAPITAL. REALIZAÇÃO DO EXAME NA

PRÓPRIA COMARCA.

I - Nenhuma decisão judicial que vá de encontro ao objetivo constitucional do amplo acesso à Justiça pode ser

prestigiada.

II - O fato de o serviço de saúde do Município ter condições de realizar o exame médico-pericial, somado à

circunstância de que o autor possui precárias condições de saúde e também de ordem financeira não

recomendam o seu deslocamento para a Capital.

III - A manutenção do decisum acarretaria graves prejuízos ao segurado, já que a perícia médica é essencial

para a comprovação do seu estado de invalidez. Precedentes jurisprudenciais.

IV - Recurso provido."

(AG nº 201922 - Processo nº 2004.03.00.013099-3 - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Newton de Lucca, j. 12.12.2005,

v.u., DJU 26.01.2006, p. 485).

 

Destarte, não é razoável exigir que se desloque para a realização de perícia médica, se possível ser efetivada em

localidade próxima ao seu domicílio.

No caso em exame, verifica-se que o agravante reside em Santana de Parnaíba (fls. 16-25) e que a distância entre

essa cidade e o município de Osasco é de 21 km, conforme informações extraídas do sítio do DER - Departamento

de Estradas de Rodagem. De se notar, contudo, que a cidade de Barueri dista apenas 11 km do município em que

reside a parte autora.

Recomendável a realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliado o

agravante, designando-se, dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial, salvo se não

houver, da confiança do juízo. Justificativa exceptiva que, diga-se, não apresentou o juízo agravado. Tanto é que

existem, nos autos, informações sobre a nomeação de perito em Barueri em outras varas cíveis da Comarca (fls.

12-14).

Cumpre destacar que a remuneração do perito judicial tem caráter de ônus sucumbencial, cabendo ao vencido seu

pagamento. No presente caso, a perícia foi requerida pelo autor, ora agravante (fls. 99-100). Nos termos do artigo

33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito "será paga pela parte que houver requerido o exame".

Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita, há isenção dos honorários de peritos (artigo 3º, V, da Lei n.º

1.060/50), que "serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa" (art. 11).

Ainda, ordenada a realização de perícia, dispõe o artigo 19, §2º, do Código de Processo Civil, que "compete ao

autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício", salvo em caso de

assistência judiciária (artigo 19, caput).

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita

Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos

necessitados" (artigo 1º, §3º da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal) que, posteriormente,

serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da

justiça gratuita.

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que a perícia médica seja

realizada na comarca de domicílio do agravante, nomeando, o juízo a quo, profissional para tanto habilitado,

sediado naquela localidade, salvo impossibilidade manifesta, devidamente motivada.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031409-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofícios

requisitórios relativos ao valor principal da dívida, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais

devidos, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 22, da Lei n. 8.906/94.

Sustenta, o agravante, Martucci Melillo Advogados Associados, que o magistrado não observou a legislação que

regula a questão, o artigo acima citado do Estatuto da Advocacia e artigo 21, caput, parágrafos 1º e 2º, da

Resolução n.º 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal, apontando que "ao advogado será atribuída a

qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários contratuais". Requer a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

A base legal do pedido do agravante é o §4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94.

Não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao advogado,

por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos

autos, a tempo e modo, o contrato de honorários.

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do §4º é impositivo, "o juiz deve

determinar que lhe sejam pagos diretamente" e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o

advogado e o cliente, seara privada que não lhe compete.

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Cláusula geral

que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do

contrato, assegurando trocas úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e

boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o

contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o

advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz,

Repertório Prático, verbete "Advocat", p. 205).

Yussef Said Cahali, em sua obra "Honorários Advocatícios", ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326,

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que "mandava riscar da

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada

da coisa litigiosa".

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: "O contrato quotalício tem entre os civilistas,

seus defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de

imoral. Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da

necessidade premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz

expressão usada pelo prof. Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro

usurário que resulta do conflito entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define

e pune como crime contra a economia popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp.

255-260). Se assim é, alinhados ainda os princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação

2012.03.00.031409-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ONOFRE SATIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00003143020004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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excessiva dos honorários contratados em manifesta desproporcionalidade com a prestação do serviço

profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros razoáveis".

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: "E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por

vezes fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura

coibir as estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional

prestado, reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a

inaplicabilidade da estipulação no caso concreto".

O caso concreto não é diferente dos demais que vi.

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício

previdenciário.

A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a

receber do INSS. Isso acrescido a outros 15% (quinze por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o

valor da condenação, também a ser pago pela autarquia.

O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no §4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo

99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no §4º do artigo 22, é que ao

valor da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação,

ademais, que tem nítido caráter alimentar.

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo

Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O

pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial,

excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos

voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será

obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade

do valor patrimonial obtido pela parte'."

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o

abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos

honorários contratuais.

A situação posta merece cautela e, se o §4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou,

quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado.

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber

os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É

dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-

la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº

7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais

cautelosa de se apurar o quantum efetivamente devido.

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.

- Denegada a ordem."

 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19722/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008746-13.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À minguá de manifestação contrária do INSS, conforme certidão de fl. 225, defiro o pedido de habilitação

requerido pela herdeira do autor (ora apelante) falecido, GHILHERME ALVES DE ALMEIDA, conforme

documentos de fls. 213/222, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Retifique-se a autuação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037604-49.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

97.03.008746-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROSANGELA DE ALMEIDA CORREA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

SUCEDIDO : GUILHERME ALVES DE ALMEIDA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00001-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2000.03.99.037604-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER MANZATTO e outros

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : ANGELA DAVINA MONTANHEIRO e outro

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

: FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 92.00.00043-1 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Fls.121/122: Para fins processuais, desnecessária a inclusão de eventuais cônjuges dos sucessores, devendo,

portanto, permanecer apenas os filhos do falecido autor. Defiro o pedido de habilitação dos filhos Valter Manzato

(fls.92 a 96), Ana Rosa Manzato Bernabé (fls. 99 a 103) e José Laurindo Manzato (fls.111/115). Retifique-se a

autuação para que os filhos constem como apelado.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036149-27.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requerimento de habilitação fls. 142/144 (documentos de fls. 145/181): diga o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2001.03.99.050654-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CANDIDO DE JESUS e outros

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : NIVALDO FERNANDES DOS SANTOS falecido

: ODAIR CECILIO DA LUZ

: OSCAR VIEIRA FILHO

: OSWALDO VENANCIO

: OTACILIO ANTONIO CERQUEIRA

: PAULINO PEREIRA DOS SANTOS falecido

: PAULO ELIAS

: PEDRO DE GOUVEIA BICHANGA JUNIOR

: REGINALDO GUILHERME DA CONCEICAO PINHEIRO

: REYNALDO RIO MARTINS

: ROBERTO DA SILVA RUAS

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.36149-3 3V Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004390-28.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 157: manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca do requerido pela apelada (implantação

e manutenção do benefício concedido por meio de antecipação da tutela em sentença).

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-28.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.418: Retifique-se a autuação para que em lugar de "Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda" passe a constar

"Biosev S/A", conforme documentação apresentada a fls.399/411 e 419.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-08.2005.4.03.6126/SP

2004.03.99.004390-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA NASCIMENTO SILVA SPAGNOL

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 01.00.00022-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2005.61.02.013535-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELADO : BIOSEV S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Fls. 265/271: Manifeste-se o INSS sobre a alegação de descumprimento da decisão de fls. 254/256, bem como a

respeito de descontos no benefício implantado. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. Expeça-se o necessário.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-77.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 109/112.

 

Defiro pelo prazo de 60 dias.

 

Após, retornem conclusos

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2005.61.26.002577-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.26.006336-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTINO DA CRUZ

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

: ROMEU TERTULIANO
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013641-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 186/212 - Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, dê-se vista ao recorrido para

contrarrazões, nos termos do art. 531 do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.154: Defiro o pedido de habilitação do Sr. Antonio Freire Rodrigues, devendo ele constar no pólo ativo da

ação. Intime-se o advogado da autora para que proceda a habilitação dos filhos da falecida constantes na certidão

de óbito a fls. 155, apresentando os documentos pertinentes (RG, CPF, procuração outorgada ao advogado).

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050115-98.2008.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.013641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 06.00.00088-1 1 Vr ITAI/SP

2008.03.99.003476-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

SUCEDIDO : EMMA BENNDORF RODRIGUES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00168-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2008.03.99.050115-0/SP
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DESPACHO

Fls. 163- Defiro o prazo de 90 dias para que seja promovida a habilitação.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000704-86.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação da Sra. Neusa Aparecida Caldeira de Abreu (esposa do autor/falecido). Retifique-se

a autuação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como o pedido de prioridade na

tramitação do feito em razão da idade da requerente, tudo nos termos do art. 1.211-A, do CPC.

Anote-se.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033559-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO ROMERO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 05.00.00014-1 2 Vr LINS/SP

2008.61.19.000704-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : NEUSA APARECIDA CALDEIRA DE ABREU

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

SUCEDIDO : HOMERO SOARES DE ABREU falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2009.03.99.033559-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação e documentos acostados às fls.121/134.

Após, ao MPF.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006344-78.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre a petição e documentos a fls.208/258 e 264/265. Prazo 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003298-36.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDELICE DE SOUZA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 06.00.00117-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.61.05.006344-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIR MARETTI

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063447820094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.20.003298-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MARQUES

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032983620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO

O documento de fls. 152 indica que ocorreu o óbito do autor, em 06-10-2012. Dessa forma, está extinto o mandato

outorgado ao advogado, que já não pode mais peticionar nos autos. Suspendo o processo por 30 dias, para que seja

promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente

ao Tabelião de Notas local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534,

de 10 de dezembro de 1997).

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-19.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.03.99.001844-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00221-8 1 Vr BOTUCATU/SP

2010.61.19.003019-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JENUINO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO : LILIAN SOARES DE SOUZA e outro
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DESPACHO

Fls. 86/88.

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de sua certidão de nascimento ou de

casamento.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011469-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030191920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.013668-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANDRA REGINA CARDOSO

ADVOGADO : CLAUDIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.19.011469-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

 

F. 104/105:

 

Considerando a antecipação da tutela jurídica na r. sentença de fls. 66/74 e o recebimento do recurso de apelação,

quanto a antecipação da tutela, no efeito devolutivo (fl. 84), determino ao INSS a imediata implantação do

benefício em favor da parte autora, como determinado na r. sentença recorrida, até o julgamento dos recursos

interpostos nestes autos.

 

Deverá a autarquia previdenciária comprovar o cumprimento desta ordem, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009991-08.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os termos da petição inicial (fls. 4), determino seja esclarecido pela autora Maria Aparecida

Rodrigues Pontes, se os seus filhos Jocimar Rodrigues Pontes e Jociano Rodrigues Pontes também fazem parte do

pólo ativo da presente ação.

Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022199-74.2012.4.03.0000/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA CORREIA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00114691420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.39.009991-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES PONTES

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MORAIS e outro

No. ORIG. : 00099910820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 47, que deferiu o pedido de

antecipação da tutela jurídica, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos autores.

Alega a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do Código

de Processo Civil. Sustenta, em síntese, ser devido o benefício pleiteado aos dependentes do segurado de baixa

renda, considerando-se o salário-de-contribuição do segurado preso, sendo que o último salário deste é superior ao

estabelecido na legislação para a concessão do beneficio, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Discute-se, nestes autos, o deferimento do pedido de antecipação de tutela para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão aos autores.

Prevê o artigo 80 da Lei Previdenciária que será devido o auxílio-reclusão, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

A Emenda à Constituição Federal vigente n. 20/98, artigo 201, IV, restringe a concessão desse benefício

previdenciário aos dependentes do segurado de baixa renda.

No caso, verifico, a partir da cópia da inicial de f. 21/27, tratar-se de pedido de auxílio-reclusão aos filhos

menores. 

Para a obtenção deste benefício, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente,

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e sua renda

bruta mensal não excedente ao limite.

A condição de dependentes do segurado restou comprovada por meio de cópia dos documentos de f. 30/34, que

apontam serem os autores filhos do segurado preso, bem como a qualidade de segurado deste (f. 37/39), e a

certidão de permanência carcerária (f. 41/42).

A questão controvertida cinge-se ao requisito relativo à renda.

Nesse ponto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o

entendimento de que a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes. Confiram-se,

nesse sentido, as seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." ( R.Extraordinário n.

2012.03.00.022199-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JEFERSON PABLO DA SILVA incapaz e outros

: PAMELA DE PAULA NEVES incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO MARTINELLI

REPRESENTANTE : LIDIA DA SILVA TURCI

ADVOGADO : ALESSANDRO MARTINELLI

AGRAVADO : JAMES PETERSON DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO MARTINELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00000-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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587.365/SC, DJ 8/5/2009, p. 01536) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE

ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do

auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será

concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte

Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. III - Recurso extraordinário conhecido e provido." (R.

Extraordinário n. 486.413/SP, DJ 9/5/2009, p. 01099) 

Assim, o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se verifique a condição de baixa

renda ou não do segurado recolhido à prisão.

No caso, a última remuneração mensal informada (R$ 1.520,41 - referente ao mês de julho de 2011 - sistema

CNIS/DATAPREV - folha 19) é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 862,60 -

MPS n.407, de 14/7/2011).

Ressalta-se que o salário do mês de agosto de 2011 (R$ 646,95 - CNIS/DATAPREV - folha 19) não pode ser

considerado para fins de constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional ao dias

trabalhados no referido mês.

Dessa forma, considerado o critério de baixa renda, verifica-se que o último salário-de-contribuição do segurado é

superior ao limite determinado pela legislação vigente à época, o que afasta a manutenção da tutela deferida em

Primeira Instância.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. (...) II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso

extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser

utilizada como parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações

extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado

no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de

R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no

art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).(...) V - Remessa oficial tida por

interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." (TRF/3ª Região, AC n.

1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 18/3/2010, p. 1.470) 

Isso posto, nesta preliminar, defiro o efeito suspensivo, para eximir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

de implantar o benefício de auxílio-reclusão reclamado.

Dê-se ciência ao Juízo da causa para integral cumprimento e solicitem-se informações, nos termos do artigo 527,

IV, do CPC.

Em seguida, ao Douto Ministério Publico Federal para manifestação.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024751-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024751-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA ZACCOLON

ADVOGADO : MARCIO PIMENTEL CAMPOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 11.00.00120-9 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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DESPACHO

Recebo o pedido de reconsideração de f. 55/60, conforme o disposto no parágrafo único, do art. 527, do Código de

Processo Civil.

Registro que o pedido de recebimento do presente recurso por instrumento fora anteriormente apreciado, mais

precisamente às f. 53/53vº. Inexiste fato novo hábil a justificar a sua reconsideração, neste momento. 

Ressalte-se, por fim, que os documentos novos, acostados às f. 57/60, não foram examinados pelo D. Juízo a quo,

a quem compete a análise inicial para, se for o caso, reconsiderar a sua decisão, não comportando aqui a sua

juntada. 

Assim, a análise por esta Corte implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico em

vigor. 

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de f. 53-verso.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029635-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Comprove o agravante, no prazo de 05 dias, a suspensão do expediente no dia 08.10.2012.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030183-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029635-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CORNELIO JOAQUIM DOMINGUES FILHO e outros

: DROUMONT CANDIDO BARBOSA

: EVANIR CARDOSO

: GENY SANTANA DE FRANCA

ADVOGADO : MARCELO RICARDO MARIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 97.00.00015-2 1 Vr ANDRADINA/SP

2012.03.00.030183-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     754/924



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Alega que a doença incapacitante teve início antes da refiliação ao RGPS.

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

O INSS sustenta ser a incapacidade anterior ao reingresso ao RGPS.

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP, tem o seguinte teor:

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser

verificada quando do início da incapacidade." 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 15/17) demonstram

recolhimento de contribuições, como contribuinte individual, nos períodos 09/2009 a 01/2011 e 05/2011 a

01/2012.

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - Plenus - demonstram o indeferimento

administrativo dos pedidos de auxílio-doença realizados em 26.11.2009 e 07.06.2010 por não comparecimento ao

exame médico, em 29.04.2010 por parecer contrário da perícia, e em 17.09.2010, 04.07.2011, 15.05.2012 e

19.06.2012, por ser o início da incapacidade anterior ao ingresso ou reingresso ao RGPS.

Os documentos juntados não esclarecem o início da doença incapacitante.

Como se vê, não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento

em que sobreveio a incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou

agravamento dessa mesma enfermidade.

Oportuno frisar que, ainda que após a refiliação o agravado tenha recolhido 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior ao início da

incapacidade.

Como é cediço, a doença preexistente só enseja o deferimento de auxílio-doença se restar comprovado que a

incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, nos termos do parágrafo

único do art. 59 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento adotado por esta 9ª Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o

trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

AGRAVADO : MARIA CLEMIDIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.08024-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 614).

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da

doença, bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda,

se a incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de

se aferir a verossimilhança da pretensão, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da

tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo agravada não restou comprovada, sendo de rigor a

cassação da tutela concedida em primeira instância.

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030259-36.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Concedo ao(à) agravante o prazo de cinco dias para comprovar o deferimento da justiça gratuita ou recolher as

custas nos termos da Resolução nº 411, de 21/12/2010, e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do Conselho de

Administração do TRF da 3ª Região.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030531-30.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.030259-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : KATIA VERONICA VALERIO ABDALA

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015737220094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.03.00.030531-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 10/12, que lhe indeferiu

o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos

problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o

caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se necessária,

entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos

carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova.

Com efeito, os atestados médicos acostados aos autos às f. 50, 56, 58/59 e 61, datados dos meses de abril, junho,

julho e agosto, embora declarem a incapacidade da parte autora naquele momento, são próximos as perícias

médicas realizadas pelos INSS, nos meses de abril e agosto (f. 64/65), que concluíram pela sua capacidade. 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de

incapacidade.

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu.

Desse modo, torna-se imperiosa a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade

para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031646-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MOACIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090646820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.031646-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : REGINA MARIA PALMEIRA

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual o segurado postula a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença, requerido em 13.04.2012.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo a

afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança

do pedido.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

O agravado sustenta o seu pedido nos receituários e exames que foram juntados por cópia às fls. 86/101. Referidos

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do agravado e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova

pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo agravado não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035856-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 12.00.08038-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.035856-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO DE MOURA CAVALCANTI NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO MOREIRA

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

No. ORIG. : 10.00.00048-7 1 Vr SOCORRO/SP
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DESPACHO

 

Diante do contido na petição de f. 142, defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias improrrogáveis.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035955-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada às fls. 11 foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o autor

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize a autora a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo a autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá

postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato

público.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037325-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035955-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUDITE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARA LIGIA REISER B RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON MATUYAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.037325-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : KAREN CASTILHO CORREA DA COSTA incapaz

ADVOGADO : ARACI CORRÊA LEITE
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DESPACHO

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora tem vários vínculos de emprego, sendo o atual

com LATASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, recebendo, em setembro de 2012, o valor de R$ 2.181,38

(dois mil, cento e oitenta e um reais e trinta e oito centavos). Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias.

 

Após, dê-se vista ao MPF.

 

Por fim, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039143-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 338/349:

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

REPRESENTANTE : KATIA MILENE CASTILHO CORREA DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00040-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.039143-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISANDRA LIMA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

REPRESENTANTE : MIRIA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00148-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041055-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 171/187:

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041074-68.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar da representação processual.

2012.03.99.041055-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUCINEIDE ALVES OLEGARIO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00116-2 1 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.99.041074-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSARIA VILHALVA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01010-2 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente

ao Tabelião de Notas local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534,

de 10 de dezembro de 1997).

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042742-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada às fls. 7 foi confeccionada por instrumento particular.

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o autor

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que a autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o

benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize a autora a sua representação processual,

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo a autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá

postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato

público.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19738/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-88.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.03.99.042742-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARLENE PRESTIA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-3 1 Vr FARTURA/SP

2009.61.09.004700-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Providencie o autor a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, da certidão de nascimento de sua sobrinha,

Rafaela Brenda Araújo da Silva, referida no estudo social de fls. 56/60.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19735/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023697-36.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVI NASCIMENTO ARAUJO CORDEIRO incapaz

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ROSANGELA MARIS NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 00047008820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2002.03.99.023697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM LEONEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00014-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024105-27.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025043-22.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.03.99.024105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DO CARMO PEDROZO

ADVOGADO : SILVIO BATISTA DIAS

No. ORIG. : 99.00.00034-7 1 Vr CACONDE/SP

2002.03.99.025043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00083-1 2 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     764/924



 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009082-92.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010641-78.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.61.02.009082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO APARECIDA JORGE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2002.61.04.010641-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO GOMES DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012025-73.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008847-95.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.61.05.012025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERDAN ARROIO

ADVOGADO : VINICIUS PACHECO FLUMINHAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2002.61.12.008847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO APARECIDO DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011048-18.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-08.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.61.26.011048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO VALERIANO ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.26.013312-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DOS REIS

ADVOGADO : ANTONIO NATRIELLI NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013693-16.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015595-04.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.61.26.013693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURITA MARIA DO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.26.015595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO APARECIDO CRUVINEL

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015633-16.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.61.26.015633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE RAIMUNDO LEAL

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.001894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO RIERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00147-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     769/924



 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006057-49.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013042-34.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2004.03.99.006057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : KARINA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 97.00.00157-6 1 Vr SAO VICENTE/SP

2004.03.99.013042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00094-6 4 Vr BOTUCATU/SP
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013062-25.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019644-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.03.99.013062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : FRANCISCO SOUZA CAMPOS FILHO

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 01.00.00223-5 1 Vr ORLANDIA/SP

2004.03.99.019644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO OLIVALDO MACHADO

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA

: DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00114-1 2 Vr ITUVERAVA/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019781-23.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020660-30.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.019781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILDA MARIA ALVES

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00050-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2004.03.99.020660-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NARCIZO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026670-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-89.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

No. ORIG. : 02.00.00264-0 3 Vr CATANDUVA/SP

2004.03.99.026670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR JACINTO CARNEIRO

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00009-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2004.60.02.004086-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEONICE FRANCISCO MARIANO

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004088-59.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-55.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.60.02.004088-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SUELI ROCHA

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.001617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MALVIM BERGADA GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

CODINOME : MALVIN BERGADA GOMES (= ou > de 65 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001979-57.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002500-02.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.001979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : NORBERTO PRADO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.04.002500-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADRIANO MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-57.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003891-89.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.003531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.003891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HUMBERTO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005762-57.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-82.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.005762-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : POLIBIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MANTOVANI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.04.005825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARILENE PEGORIN

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005708-88.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-91.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.05.005708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA MADALENA PIUBELI PRADO

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.06.005727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR RODRIGUES OLIVIERI

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-09.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007187-07.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2004.61.07.006172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLEONITA ISIDRA DE OLIVEIRA e outros

: CARMEN DE OLIVEIRA

: EDNEIA IZIDIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURO LEANDRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2004.61.09.007187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIDNEY RODRIGUES

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-81.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-70.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.17.003294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA FRANCISCHINI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.18.001652-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOEL PINTO HERCULANO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-26.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-47.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.20.004862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIS ROBERTO MOREIRA

ADVOGADO : ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.21.003580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO CEZAR CUNHA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro

: ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-07.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003813-52.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

2004.61.83.002943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSTO PAULINO DE FARIAS

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro

2004.61.83.003813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO FERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004829-41.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004915-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.83.004829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAPHAEL MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004915-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA PEREIRA CARDOSO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     783/924



Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-85.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-66.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.83.005615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BIXOFIS

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.002096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINO MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00033-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002151-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002413-64.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.002151-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONOFRE DANIEL DA LAVRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 02.00.00042-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2005.03.99.002413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FRANCISCO CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP

No. ORIG. : 02.00.00002-1 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004461-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006131-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.004461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAZIRA GOUVEIA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

CODINOME : NAZIRA GOUVEIA DO ANJOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00111-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.006131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007002-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-27.2005.4.03.9999/SP

 

APELANTE : FLAVIO MURARI

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00099-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2005.03.99.007002-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLAVO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

No. ORIG. : 03.00.00112-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2005.03.99.008035-0/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE CARVALHO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 02.00.00280-9 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.008872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA SEBASTIAO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : JOAO BAPTISTA SEBASTIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00086-7 2 Vr CONCHAS/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009204-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010245-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2005.03.99.009204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MAXIMO

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

No. ORIG. : 03.00.00150-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.010245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO RONALDO PARMEZANI

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00010-4 1 Vr JACAREI/SP
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011358-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014356-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2005.03.99.011358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS CAMPANA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 03.00.00129-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.014356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

: RAFAEL TONIATO MANGERONA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00176-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016597-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016908-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2005.03.99.016597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO MEDOLAGO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

No. ORIG. : 03.00.00124-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.016908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MANUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00191-0 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     791/924



Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021253-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021293-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

2005.03.99.021253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELINO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00072-5 2 Vr CONCHAS/SP

2005.03.99.021293-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUDO BARBOSA DE MOURA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERRAZ DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00121-9 1 Vr BARIRI/SP
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Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021434-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023891-31.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.021434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENI CALDEIRA MUNHOS

ADVOGADO : NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00050-6 1 Vr ROSANA/SP

2005.03.99.023891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BUENO (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

: BENEDICTO LUIS GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

: JOAQUIM OZANAN FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: JOSE ALVES DE ARAUJO FILHO (= ou > de 60 anos)

: JOSE ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: MARINA INEZ MARTINS LOZANO

: JOSE MOREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024164-10.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

: JOSE LUIZ CONCEICAO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00117-5 2 Vr CRUZEIRO/SP

2005.03.99.024164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANNA LUZIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: EURIDES ALVES DA SILVA

: HELIO PRIMO DA SILVA

: ZORAIDE DOS SANTOS FARIA

: JAIR ELOI PEREIRA

: JOSE ARRUDA

: JOSE DE GODOY ROCHA

: JOSE DELFINO DE LIMA

: JOSE PLACIDO FERREIRA DA COSTA

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00116-7 3 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     794/924



WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024313-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024557-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2005.03.99.024313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00064-5 2 Vr LIMEIRA/SP

2005.03.99.024557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOA BATISTA GRACIANO DIAS

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00411-9 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024647-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024650-92.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2005.03.99.024647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO HENRIQUE DE MACEDO

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GEORG POHL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00095-2 2 Vr ITAPEVI/SP

2005.03.99.024650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE AUGUSTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00004-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026927-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027511-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2005.03.99.026927-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERONIMA MELNIAK MENEGUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS

No. ORIG. : 01.00.00142-6 1 Vr BOTUCATU/SP

2005.03.99.027511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00426-7 3 Vr JUNDIAI/SP
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027677-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028225-11.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.03.99.027677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORNARIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00011-0 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.028225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL TORREZIN

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00175-9 1 Vr JUNDIAI/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031228-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031458-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.031228-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO CANISIO LOPES

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 03.00.00110-1 1 Vr TAMBAU/SP

2005.03.99.031458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANACLETO DE MOURA BORGES

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033324-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033734-20.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 02.00.00380-7 6 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.033324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECI DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00107-6 3 Vr CUBATAO/SP

2005.03.99.033734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MIGUEL XAVIER DE BARROS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034494-66.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034634-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00107-3 4 Vr TATUI/SP

2005.03.99.034494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIUSEPPE MASCIOLI

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00159-7 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.034634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039008-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039124-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MELO LOPES

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00029-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2005.03.99.039008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LOPES

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 01.00.00207-0 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.039124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     802/924



 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039408-76.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040783-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : RAIMUNDO RODRIGUES

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00143-8 6 Vr SAO VICENTE/SP

2005.03.99.039408-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GONZAGA DUARTE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00168-9 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2005.03.99.040783-0/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041516-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043185-69.2005.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00042-4 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.041516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALTER RAYMUNDO

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00218-1 1 Vr SAO VICENTE/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044832-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2005.03.99.043185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MIQUELINO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00140-6 2 Vr CUBATAO/SP

2005.03.99.044832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TOSHITAKE NAKANO e outros

: VICTOR VILAS BOAS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : VITOR VILAS BOAS

APELANTE : NAIR RIBEIRO COSTA

: ORLANDA CLARA DA CONCEICAO FERREIRA SILVA

: OSMAR OLIVEIRA

: OSVALDO CAPOANO

: PEDRO FABIANO

: PEDRO RODRIGUES SANTIAGO

: MARCIA APARECIDA CARNEIRO

: MANOEL BATISTA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00119-0 1 Vr CRUZEIRO/SP
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045536-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045679-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.03.99.045536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CONCEICAO DE MORAES BALDAN

ADVOGADO : THAÍS MELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00427-3 1 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.045679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LAERCIO AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00132-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052243-96.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-37.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.03.99.052243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ENIO VIRLA espolio

ADVOGADO : LUIZ LUCIO MARCONDES

REPRESENTANTE : DILMA OURIQUE VIRLA

ADVOGADO : LUIZ LUCIO MARCONDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00095-2 1 Vr CRUZEIRO/SP

2005.61.04.000342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO VAZ DOURADO (= ou > de 60 anos) e outros

: OLIVAL RIBEIRO DA SILVA

: NORIVAL DIAS (= ou > de 60 anos)

: OSEAS DE SOUSA CUNHA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008759-76.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

CODINOME : OSEAS DE SOUZA CUNHA

APELANTE : ONEZIR SILVA

: NORIVAL BUENO (= ou > de 60 anos)

: OSIAS RODRIGUES FEITOSA

: ORLANDO DO ESPIRITO SANTO

: ODUVALDO VENANCIO MARTINS

: NORIVAL BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.04.008759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ BISAFOGO RODRIGUES

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDILMAR ROCHA GUIMARAES
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-63.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-85.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2005.61.04.009316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.04.009321-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ROBERTO DE SOUZA MANDIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007713-49.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-97.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.05.007713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : FRANCISCO AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DORO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2005.61.09.005284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEONILDA SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-52.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-59.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.09.005287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.09.005293-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANGELO MANZATTO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-18.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-02.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.09.005438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.09.008168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AUCIR MAURO DE SANTANA

ADVOGADO : CLAUDIA AKIKO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-38.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900061-26.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.11.005197-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ANTONIO GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ADILSON VIVIANI VALENCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.14.900061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HAMILTON FLORENCIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008355-74.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-06.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.20.008355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DINEUSA SANCHES

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

2005.61.26.005125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAUL DE OLIVEIRA VENTURA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002409-29.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003317-86.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2005.61.83.002409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANTONIO FONSECA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANO ALVES GUIMARÃES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.003317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVO GANDOLFI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033178620054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-23.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005142-65.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2005.61.83.005106-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EXPEDITO RAIMUNDO XAVIER

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.005142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO GONCALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005255-19.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-22.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

2005.61.83.005255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARMELINO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

CODINOME : ARMELINO MOREIRA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052551920054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.005507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006133-41.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178493-16.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

2005.61.83.006133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MOISES RIBEIRO MENDES

ADVOGADO : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061334120054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.63.01.178493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVANA ANTIQUERA LOUBAK

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01784931620054036301 2 Vr CAMPINAS/SP
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Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0320748-94.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.63.01.320748-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSA MARIA SBRANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON PICOLOMINI RESTANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03207489420054036301 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.001374-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANUEL BENTO DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

No. ORIG. : 01.00.00080-5 1 Vr MATAO/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009924-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.001498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AUGUSTA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: SUZETE MARTA SANTIAGO

No. ORIG. : 04.00.00026-5 3 Vr TATUI/SP

2006.03.99.009924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAGNOR GONCALVES DIAS

ADVOGADO : LILIANA DEL PAPA DE GODOY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GEORG POHL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 03.00.00068-8 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028782-61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-84.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.99.028782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANNELIESE PATZKE

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 04.00.00021-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2006.60.03.000803-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSEFINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-39.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-68.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.60.03.000806-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JOAO DE MELO

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.60.03.000817-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ANTONIO CANDIDO

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-22.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-83.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.03.003529-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035292220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.04.000854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO NARCISO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-48.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-50.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.001018-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARNALDO DA SILVA

: JOSE RODRIGUES PERES FILHO

: ROBERTO GONCALVES

: MANOEL FERNANDIM

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.04.001380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEIDE PERES GUMIERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-26.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003024-07.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.04.001595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO PIRES

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.11.003024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE LESSI
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-82.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000749-76.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2006.61.13.001680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ROSA VILELA

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.000749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PAULINO
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-90.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001321-14.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2006.61.14.001440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CHERUBELLI

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.20.001321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO GOTARDE
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-29.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-52.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2006.61.20.001514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IDAIR CAETANO

ADVOGADO : ADALBERTO LUCIANO BRAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.21.003795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOSE MENDES

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-97.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-79.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037955220064036121 1 Vr TAUBATE/SP

2006.61.22.001134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.000436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PIFFARDINI

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA PICONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003687-08.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003744-26.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.003687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE FELIPE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : TANIA STUGINSKI STOFFA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036870820064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.26.003744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001635-62.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002032-24.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : ARLINDO BALBINO

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2006.61.83.001635-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLOVIS MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.002032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19737/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-78.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao Sr. Manoel

Vicente Rodrigues da Silva, autor na presente demanda, nascido aos 29/11/1953, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 664.194.508-10, filho de Raimundo Rodrigues da Silva e de Raimunda

Honorata da Silva, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a fim de averiguar o período de

vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza da atividade exercida (código

de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo,

principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a vinda das

informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

APELADO : MIGUEL NILDETE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO FERRAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.83.002570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ADOLFO CERQUEIRA DE SANTANA e outro

: MANOEL VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025707820014036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404771-63.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022812-22.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

2002.03.99.022117-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.04.04771-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.022812-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADUNIAS DIAS (= ou > de 65 anos) e outros

: ALMINDA LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT

CODINOME : ALMINDA LOPES

APELANTE : AMERICO SILVEIRA NUNES (= ou > de 65 anos)

: ANNA DELEVATTI STRAPAZZON (= ou > de 65 anos)

: APARECIDA TERRA OLIVEIRA

: ARLINDA PAES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

: AURELIO SAMANIEGO (= ou > de 65 anos)

: AVELINO COELHO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

: BERNARDINO GONCALVES (= ou > de 65 anos)

: CARMELIO CUCHINELLI (= ou > de 65 anos)

: CLEMENTE GOMES OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: CLEUSA BRITTO DA VEIGA

: CORNELIA OVELAR (= ou > de 65 anos)

: CRECENCIO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

: DELFINA NOGUEIRA NUNES (= ou > de 65 anos)

: DINA ALFONSO (= ou > de 65 anos)

: DOMINGOS VITRO (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     833/924



: ELOISA CANHETE (= ou > de 65 anos)

: ELUISA MARIA ALVES

: EMILIO ALONSO (= ou > de 65 anos)

: ERENIL RAMOS DORNELES

: ERNA LAURENA DILL KREIN (= ou > de 65 anos)

: FELIPA ROLON

: FERNANDO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

: GASPAR ALVES CORREIA (= ou > de 65 anos)

: GISELA SAUER

: GREGORIA BENITEZ CUBA

: HENRIQUETA PINTO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

: HERMENEGILDA DIAS CALONGA

: IRACEMA FERMIANA CORREIA (= ou > de 65 anos)

: IRENE CARVALHO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: IZABEL GIMENEZ LIMA (= ou > de 65 anos)

: JOANA RAMIRES (= ou > de 65 anos)

: JOANA ROSA VILHALBA (= ou > de 65 anos)

: JOAO RAMAO ACOSTA (= ou > de 65 anos)

: JOAQUIM BALDUINO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

: JOSE ANANIAS (= ou > de 65 anos)

: JOSE LUIZ FERREIRA (= ou > de 65 anos)

: LEDA CUNHA DE SALES

: LEONARDA AREVALO (= ou > de 65 anos)

: LEONTINA NATO DE AVILA (= ou > de 65 anos)

: LOURENCA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: LUCIA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: LUCINDA DA CONCEICAO DE JESUS (= ou > de 65 anos)

: LUISA RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

: LUIZ PISSININ (= ou > de 65 anos)

: MADALENA DE OLIVEIRA

: MAMEDE GOMES DE ABREU (= ou > de 65 anos)

: MANOEL MESSIAS SANTANA (= ou > de 65 anos)

: MARCELINO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

: MARIA APARECIDA GRANZOTTI (= ou > de 65 anos)

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA DE LA CRUZ VILHALVA (= ou > de 65 anos)

: MARIA DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA FRANCA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

: MARIA GONCALVES MEDINA (= ou > de 65 anos)

: MARIA LUIZA MODESTO NETO (= ou > de 65 anos)

: MARIA NATIVIDADE DOS SANTOS SILVA

: MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

: MAURA MARTINS (= ou > de 65 anos)

: MAURICIA ALONSO (= ou > de 65 anos)

: MERCIORA PORTILHO (= ou > de 65 anos)

: MIGUEL JOSE PAULINO (= ou > de 65 anos)

: MONICA MARTINS MARINHO

: NATIVIDADE LOPES (= ou > de 65 anos)

: NEUSA LEONIDAS DA SILVA

: ODETE PEREIRA JUNIOR (= ou > de 65 anos)

: ORALDINA MARIA DE LIMA (= ou > de 65 anos)

: OTONIEL NUNES CEDRO (= ou > de 65 anos)

: PAULINA RAUBER WINTER (= ou > de 65 anos)

: RAIMUNDO FRANCISCO MACEDO (= ou > de 65 anos)
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011044-78.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

: RAMAO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: SATURNINA GONCALVES BRANCO (= ou > de 65 anos)

: SILVEIRA BENITES (= ou > de 65 anos)

: TEREZA STIVANELLI ORVATI (= ou > de 65 anos)

: TILDE AVILA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

: TOMAS FRUTOS (= ou > de 65 anos)

: VALDOMIRO ELIAS GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00004-9 1 Vr IGUATEMI/MS

2002.61.26.011044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JUVINO SOBRINHO

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

CODINOME : JOSE JOVINO SOBRINHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600439-97.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas aos demais autores da presente

demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061781-55.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.03.99.000393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outros

: VINICIO CARLOS PEREIRA

: VALDOMIRO DE OLIVEIRA

: OSMAR REIS DE QUEIROZ

: NILSON ADRIANO PIMENTA

ADVOGADO : VALERIA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.00439-2 3 Vr CAMPINAS/SP

2003.03.99.015137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO CARLOS DA COSTA e outros

: JOAO MAZI

: IVANI ANTONIA MONTEIRO

: JOSE MARIA FONSECA

: RAIMUNDO BERALDO DA SILVA

: ABILIO DE LEMOS

: WALKER QUINTEIRO

: MANOEL CLEDON MEDEIROS

ADVOGADO : DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

CODINOME : MANOEL CLEODON DE MEDEIROS

APELANTE : JOAO CHACON MORILHA

ADVOGADO : DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Preliminarmente, verifico que não foram juntados pelo INSS os dados relativos ao autor ABILIO DE LEMOS.

 

Portanto, determino a intimação do INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas a ele, a fim

de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com a vinda dessas informações, dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a

representa, da juntada das informações constantes do CNIS/DATAPREV.

 

Ademais, da análise do CNIS/DATAPREV juntados aos autos, depreende-se o falecimento dos autores

GERALDO CARLOS DA COSTA, ARY MARCELINO DE OLIVEIRA, WALKER QUINTERO e

MANOEL CLEODON DE MEDEIROS.

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028671-82.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, LAÉRCIO NUNES DE OLIVEIRA, intime-se o INSS para que junte as referidas informações,

a fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.61781-1 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.028671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FILOMENA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00129-6 1 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012635-28.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

2004.03.99.006544-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SYLVIO LOPES DOS REIS

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

No. ORIG. : 97.00.00064-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2004.03.99.012635-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARENO SANCHES

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

No. ORIG. : 02.00.00145-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013688-44.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013730-93.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.03.99.013688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARUAL FARIA RITA

ADVOGADO : JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO

No. ORIG. : 00.00.00002-1 2 Vr BRAS CUBAS/SP

2004.03.99.013730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DA SILVA

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 01.00.00072-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017402-12.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017735-61.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.017402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR BERNARDO

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00114-3 6 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.017735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELZA PONTE FLORIDI

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019715-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022754-48.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00063-1 1 Vr VIRADOURO/SP

2004.03.99.019715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBILAN MARTINS DOS REIS

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

CODINOME : ROBILAM MARTINS DOS REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00055-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2004.03.99.022754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO VENANCIO
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025141-36.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025763-18.2004.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00125-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2004.03.99.025141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CAVALCANTI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00251-3 2 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.025763-3/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028962-48.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO DE LUNA

ADVOGADO : DARLEY BARROS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00093-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2004.03.99.028962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERILDE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

No. ORIG. : 03.00.00104-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2004.03.99.034527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO ALVES DA SILVA e outros

: IDA SACOLI CAVALCHA

: JOANA FRANCO

: IZABEL PAVAO AMANCHINE

: PEDRO PAVAO AMANCHINE

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

SUCEDIDO : JOAO ANTONIO AMANCHINI falecido

APELANTE : JOAO BARBOSA DE PAIVA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : AMELIA PEREIRA PARDIM e outros

: ANGELINA TIMONI FAZION

: ANGELO VICENTE

: ARCIDIO RAMOS MORAES

: ANTONIETA FELICIO PERES

: BENEDICTA DE OLIVEIRA

: BENEDICTA MENDONCA

: DALILA MOREIRA

: DIRCEU MANTOVANI

: EGIDA MARIA DE JESUS

: JOAO MANOEL DE SOUZA

: JOAQUIM VICARIVENTO

: JOSE GABRIEL DOS SANTOS

: JOSEFA DOS SANTOS

: JOSEFA RAMOS MANTOVANI

: LETICIA FERREIRA LEITE

: MARIA APARECIDA R TIEPPO

: MARIA DE LOURDES BARBOSA CORREIA

: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARTOS

: MARIA DOS ANJOS ALVES DE OLIVEIRA

: MARIA MADALENA NUNES EVARISTO

: MARINETI PEREIRA MAURICIO DA SILVA

: MIGUEL ATTUY

: NEIDE FERNANDES SOARES

: OLAVINO CORREA

: TEREZINHA APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 03.00.00039-7 1 Vr PIRAJUI/SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004993-52.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002366-72.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2004.61.03.004993-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ITAMAR ARIMATEIA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049935220044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.04.002366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GIOVANNI RINALDI (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-35.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005908-98.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.004787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELSON PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : WENDEL MASSONI BONETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.005908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IDALINA PIMENTEL OLIVAR (= ou > de 65 anos) e outro

: OTTILIA DE ASSUMPCAO RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

CODINOME : OTTILIA DE ASSUMPÇÃO DE RAMOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000982-62.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-91.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.08.000982-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE ANTONIO CAPAZ

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BRANCO e outro

2004.61.09.005513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MILTON FRANCHINI

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN CAMPOS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002052-08.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-07.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

2004.61.11.002052-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO LORENCETTI

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2004.61.11.003520-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MORELATTI e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-61.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-15.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

2004.61.12.003652-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL GALDINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.13.002271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ESTER IGNACIO GIOLO

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

CODINOME : ESTER IGNACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-70.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-76.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.13.002817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

2004.61.14.002312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURINDO SACCHETA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005149-07.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-59.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

2004.61.14.005149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDGARD MORENO

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2004.61.17.000961-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FATIMA BACHEGA FEIJO ROSA e outros

: MERCEDES TAGIAROLLI CAMARGO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : MERCEDES TAGGIAROLI CAMARGO

APELANTE : WALTER VICTOR DELLA TONIA
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DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao autor da presente

demanda, WALTER VICTOR DELLA TONIA, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a fim

de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza da

atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-25.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

: PEDRO ANTONIO MERCADANTE

: ANTONIO COLOVATI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : ANTONIO CALAVOTI

APELANTE : NELSON DO SANTOS

: WALTER JOSE LAZARI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : WALTER JOSE LAZZARI

APELANTE : VALDECY APARECIDO NOLA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : WALDECIR APARECIDO NOLLA

APELANTE : DOMINGOS VENTINO TORTORA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.61.17.003537-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA CYLENE DELLA COLETTA BATISTELA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004131-06.2004.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-98.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2004.61.28.004131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERES OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.83.000790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENUR DOMINGOS ALMEIDA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002525-69.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-89.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2004.61.83.002525-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVETE NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENIR GONCALVES DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.002556-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TERESA DE JESUS BARRIGAS

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO DIOMEDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-86.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004239-64.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

2004.61.83.003274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALBERTO LAURIA

ADVOGADO : LAERTE SOARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR BECHTOLD

ADVOGADO : MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042396420044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-93.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004927-26.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

2004.61.83.004541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIO ILDO FELICE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004927-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA LUCIA ALVES HERNANDES e outros

: REGINALDO ALVES HERNANDES

: THIAGO ALVES HERNANDES incapaz

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-48.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.004701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMAR PEDRO FELIPE

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : ADEMAR PEDRO FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00060-7 2 Vr CONCHAS/SP

2005.03.99.006889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE LOURDES RUFINO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00265-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, PAULO RUFINO DE MELO, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a fim

de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza da

atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009060-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009724-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.009060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODAIR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO SERGIO ZIMINIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00245-5 1 Vr ITATIBA/SP

2005.03.99.009724-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012494-72.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012703-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES FILHO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 03.00.00156-6 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.012494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO FRANCISCO NETO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00069-6 3 Vr TATUI/SP

2005.03.99.012703-1/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-92.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDEMIRO ROSA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00402-0 5 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.013107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DELFINO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00151-1 1 Vr VALINHOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014585-38.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018022-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2005.03.99.014585-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO FRANCISQUETTE

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00229-9 1 Vr BARRETOS/SP

2005.03.99.018022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALENTIM BENEDITO DE MORAES

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

No. ORIG. : 03.00.00176-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018457-61.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018499-13.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2005.03.99.018457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESIO BENEDITO ROSSI

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 03.00.00190-6 2 Vr MAUA/SP

2005.03.99.018499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA MARIA ARTONI BUSANELLI

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00431-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018503-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021231-64.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.018503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES RODAELLI (= ou > de 60 anos) e outros

: ARMANDO FURLAN

: ARMINDO FUGAGNOLLI

: ARY PISSINATTO

: BERTO PASQUOTTI

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : BERTHO PASQUOTTI

APELANTE : BONIFACIO GUIMARAES DA SILVA

: CAROLINA MARCUCCI MARTINS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

CODINOME : CAROLINA MARCUCI MARTINS

APELANTE : CLARA APARECIDA SANTOS BERNARDO

: EDUARDO PASTRE

: ELVIRA BORTOLANZA PAROLIN

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00022-9 2 Vr ARARAS/SP

2005.03.99.021231-9/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022133-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025077-89.2005.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARTINS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00194-0 1 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.022133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDISON FRANCISCO DE QUEIROZ

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.14953-9 2 Vr DIADEMA/SP

2005.03.99.025077-1/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025442-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNA ANASTACIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 03.00.00174-1 1 Vr CASA BRANCA/SP

2005.03.99.025442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DA ROSA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 03.00.00103-7 1 Vr JACAREI/SP
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026840-28.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029234-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

2005.03.99.026840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO ROGERIO XAVIER

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00060-2 1 Vr JUQUIA/SP

2005.03.99.029234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 05.00.00023-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029421-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029802-24.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2005.03.99.029421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : NILZA PEREIRA REBECCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00020-2 3 Vr DIADEMA/SP

2005.03.99.029802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDISON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00439-0 5 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029986-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031866-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2005.03.99.029986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARMEN MARIA DA PAIXAO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00128-5 1 Vr ITATIBA/SP

2005.03.99.031866-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SALVADOR BERTOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00085-3 1 Vr IPAUCU/SP
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031986-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032189-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.03.99.031986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

No. ORIG. : 03.00.00172-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.032189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ZANACHI NETO

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00435-3 4 Vr JUNDIAI/SP
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Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035383-20.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036607-90.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.035383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 03.00.00091-9 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2005.03.99.036607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : OSTERNO ANTONIO DA COSTA
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036975-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, JOÃO FRANCISCO DA CRUZ, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a

fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza

da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040959-91.2005.4.03.9999/SP

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 03.00.00169-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2005.03.99.036975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORA ALICE BIZELLI PIVA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00042-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040988-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.03.99.040959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO CONSTANTE FERREIRA

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00108-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2005.03.99.040988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSWALDO GENNARI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00186-4 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040999-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041020-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2005.03.99.040999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DIAS ROCHA

ADVOGADO : ECLESIANA N DOS SANTOS COLMANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00144-3 1 Vr IGARAPAVA/SP

2005.03.99.041020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INES LOURENCAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : VALMIR TRIVELATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 03.00.00137-8 3 Vr VALINHOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041258-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042446-96.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2005.03.99.041258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURO DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00031-0 2 Vr ITATIBA/SP

2005.03.99.042446-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO ANDRE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 03.00.00117-9 2 Vr IBITINGA/SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044560-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044563-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

2005.03.99.044560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR PINTO

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

No. ORIG. : 04.00.00008-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2005.03.99.044563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO APARECIDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 04.00.00041-4 1 Vr TAMBAU/SP
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045520-61.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046399-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.03.99.045520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE SISTO SARGE

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 03.00.00134-9 2 Vr MONTE ALTO/SP

2005.03.99.046399-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO PINHEIRO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 04.00.00002-6 2 Vr AMERICANA/SP
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Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047341-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048592-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.047341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUFROSINO GONCALVES

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 03.00.00114-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2005.03.99.048592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS DE PAULA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00031-4 4 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     877/924



 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049455-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050501-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.049455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAWLO JEWTUSZENKO

ADVOGADO : LUCILIA APARECIDA O A DE CASTRO E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 03.00.00215-4 2 Vr SAO VICENTE/SP

2005.03.99.050501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO MOREIRA MATIAS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050708-35.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052189-33.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FRANCISCO SILVINO TAVARES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00054-6 2 Vr MAUA/SP

2005.03.99.050708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO SERGIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 04.00.00122-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

2005.03.99.052189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052242-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELANTE : CARMEM VIEIRA MIRANDA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00121-8 3 Vr TATUI/SP

2005.03.99.052242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AURELIANO JOAQUIM DA SILVA e outros

: CICERO PEREIRA DA SILVA

: DEVALDO FERREIRA OLIVEIRA

: JAIR DUARTE PEREIRA

: JOAO ALBERTO REDAELLI

: JOAO FERREIRA

: JOAQUIM JOSE DA SILVA

: JOSE DE MOURA FILHO

: JOSE LEAL

: JOSE XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE OKIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00067-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052468-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002740-57.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2005.03.99.052468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ROBERTO NETO

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 03.00.00124-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2005.61.03.002740-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : FLAVIO ANTONIO MORAES

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-69.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2005.61.04.002739-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SONIA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

2005.61.04.004007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ALBERTO COSTA FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
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São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-96.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009320-03.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

2005.61.04.004813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICTORIA GAILEWITCH TSEIMAZIDES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.04.009320-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR DE OLIVEIRA JUCA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009335-69.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009358-15.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

2005.61.04.009335-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNIR FRANCISCO MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.04.009358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MANOEL CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010022-46.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011042-63.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2005.61.04.010022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIAS DE SOUZA MANDIRA

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.07.011042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ZONETE FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

CODINOME : JOSE ZONETTI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004945-41.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-88.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2005.61.09.004945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO JESUINO AVANZI

ADVOGADO : JOSE PINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.09.006953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDICTO SEBASTIAO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

CODINOME : BENEDITO SEBASTIÃO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007637-13.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002219-79.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2005.61.09.007637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DESTRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.14.002219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARMELO ALBELO FREGEL

ADVOGADO : MARIA DAS DORES ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-70.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, LAURO RODRIGUES CASTRO, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a

fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza

da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-61.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2005.61.19.007088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSIEL BLUME CASTRO incapaz e outro

: MISAEL RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO : SANDRA CEZAR AGUILERA NITO e outro

REPRESENTANTE : BELA MARIA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.26.001694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIRCE MARCOLIN BAPTISTELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002102-75.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-97.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

2005.61.83.002102-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE ALARICO REBOUCAS

ADVOGADO : RAFAEL HAMZE ISSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021027520054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.003271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AURENTINO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-69.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005064-71.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2005.61.83.003344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALIDES CALEGARO

ADVOGADO : FATIMA REGINA GOVONI DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.005064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : VANDEVALDO ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006088-37.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

2005.61.83.005110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEIKO NAKASHIMA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.006088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELEANA ALVES LEAL

ADVOGADO : SUELI DOMINGUES VALLIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006466-90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-02.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

2005.61.83.006466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ONILDO GONCALVES

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064669020054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.007028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SUELI FELICIO FARHAT

ADVOGADO : ANA SILVIA REGO BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044132-89.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-41.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.99.044132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REINIVALDO PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00189-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2006.60.03.000295-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RENE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

CODINOME : RENE DE OLIVEIRA SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-16.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-55.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.60.03.000717-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS CANAVARRO

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.04.002479-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-66.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-50.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.06.003228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA DE SOUZA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL

CODINOME : EVA CACHOLARI DE SOUZA

2006.61.13.003551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA DOURADO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE

CODINOME : JOSE FERREIRA DOURANDO FILHO (= ou > de 60 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-11.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003426-64.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.001691-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVONE SPANGA LINS

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.19.003426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO SIMONCELO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-56.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-97.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.21.002288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CEZARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.22.000067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIRCEU FREDERICO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-21.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-20.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

2006.61.22.000667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONCALVES BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2006.61.24.001572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ELENA FRACCARI DO PRADO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, SEBASTIÃO LEITE DO PRADO, intime-se o INSS para que junte as referidas informações, a

fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza

da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-27.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-92.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.000239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCIDES ALBERTO KAVALEK

ADVOGADO : ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.000267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LINDOLPHO FELIPE

ADVOGADO : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS e outro
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-11.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-64.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.001805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUVENAL RODE

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.003153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DOMINGOS

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-18.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-49.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.002692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANESIO STABILE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.002774-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL COELHO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003140-88.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003308-90.2006.4.03.6183/SP

 

 

2006.61.83.003140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI PEREIRA CALDEIRA e outros

: GABRIEL PEREIRA CALDEIRA

: ADRIELE PEREIRA CALDEIRA incapaz

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARLI PEREIRA CALDEIRA

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031408820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.003308-0/SP
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DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001884-96.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi dado atendimento à determinação retro.

Sendo assim, reiterando-a, intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte

autora da presente demanda, a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803156-29.1995.4.03.6107/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : NEUZA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.63.17.001884-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : IVAN PAROLIN FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.03.99.037382-8/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas aos autores da

presente demanda, VON PINTO CHAVES e NIVALDO ROQUE DOS SANTOS, intime-se o INSS para que

junte as referidas informações, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de

inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estavam no gozo de

benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores

percebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004792-04.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foram apresentadas as informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da

presente demanda, SEBASTIÃO BEZERRA DA SILVA FILHO, intime-se o INSS para que junte as referidas

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) e outros

: VON PINTO CHAVES

: JOAO SAMUEL DA SILVA

: PEDRO PEREIRA DE SOUZA

: FRANCISCO GOMES DE CARVALHO

: NIVALDO ROQUE DOS SANTOS

: LUIZ GARCIA DA SILVA

: VAZ PINTO CHAVES

: CELSO RODRIGUES BISCAIANO

: ESMAEL BARSALOBRES

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.08.03156-5 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.20.004792-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL DE JESUS SANTANA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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informações, a fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do

segurado, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios

previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no

prazo de 30 (trinta) dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19715/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044365-13.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.995,98, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.044365-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08005911520118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035385-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.210,81, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031168-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2012.03.99.035385-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00102-1 2 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.031168-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSINA RAMOS DE AGUIAR

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA KLINGUELFUS

No. ORIG. : 11.00.00099-0 1 Vr PIEDADE/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.109,14, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029587-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 461,51, mediante requisição pelo Juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031527-04.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.029587-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDO GALVANI

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO

No. ORIG. : 11.00.00013-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.99.031527-7/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.667,87, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031666-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.406,30, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PEREIRA CAZULO

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 11.00.00045-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.031666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

CODINOME : ILDA ALVES DE SOUZA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00094-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-31.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.270,39, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023990-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.24.000286-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : VILMAR GONÇALVES PARO e outro

No. ORIG. : 00002863120114036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.99.023990-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.447,28, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância das habilitadas com a proposta de conciliação (fl. 162), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague às apeladas, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 1.927,02 (fls. 133 e 158), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZINHA CASSARO ALVES

ADVOGADO : HERLON MESQUITA

CODINOME : THEREZINHA CASSARO

No. ORIG. : 09.00.00164-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.000834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDA FERRO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00001-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19719/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034913-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.082,92, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035385-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034913-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA CARMELIA DAS GRACAS SOUZA

ADVOGADO : ARY BARBOSA DA FONSECA

No. ORIG. : 11.00.00088-2 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2012.03.99.035385-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO CABRAL (= ou > de 60 anos)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.210,81, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037049-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.618,38, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00102-1 2 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.037049-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA GUIMARAES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REPRESENTANTE : MARIO PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00176-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda 2 benefícios de salário maternidade rural, no

valor de 1 salário mínimo por mês cada um, pelo prazo de 120 dias, a contar da data dos partos, 16/3/2005 e

8/11/2006 (DIB), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.985,38,

mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos

apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018960-38.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.003500-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : THAIS ELIZA DALOS

No. ORIG. : 09.00.00062-6 1 Vr QUATA/SP

2012.03.99.018960-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSENI DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH

No. ORIG. : 11.00.00057-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, pelo prazo de 120 dias, a contar da data do parto, 3/4/2006 (DIB), bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.913,54, mediante requisição pelo Juízo de origem,

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005759-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, pelo prazo de 120 dias, a contar da data do parto, 21/10/2009 (DIB), bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.379,87, mediante requisição pelo Juízo de

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

2012.03.99.005759-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO : AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

CODINOME : LUZIA HENRIQUE DE LIMA DINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00176-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, pelo prazo de 120 dias, a contar da data do parto, 7/8/2010 (DIB), bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.913,54, mediante requisição pelo Juízo de origem,

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031132-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2012.03.99.006623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDA MARA VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00093-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.031132-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANA ORTIZ DE MORAES

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00060-6 2 Vr PIEDADE/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, pelo prazo de 120 dias, a contar da data do parto, 20/8/2010 (DIB), bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.355,76, mediante requisição pelo Juízo de

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026116-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 22/4/2010 (DIB), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$

21.964,37, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026527-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026116-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA ELISA BALDO MARIN

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00069-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, no

período compreendido entre a DIB, 7/4/2010 e 25/12/2011, compensando-se os valores recebidos em virtude do

auxílio-doença n.º NB 31/5469961717, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor

de R$ 10.557,25, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033308-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2012.03.99.026527-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL ROBLEDILHO ARGENTINA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 10.00.00104-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.033308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA PEREIRA DIAS DE SOUZA e outros

: ANTONIO PEREIRA DIAS SOBRINHO

: EDEMILSON APARECIDO DIAS

: OSVALDO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ELICIA CARDOZA DIAS falecido

No. ORIG. : 05.00.00090-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     917/924



os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague aos apelados o montante de R$ 3.787,05, a título de

atrasados e honorários advocatícios, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030919-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.250,20, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033173-49.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00022-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 11/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.918,86, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030817-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.152,04, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2012.03.99.033173-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENTIL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00201-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.99.030817-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA ISABEL ORLATO SELEM

No. ORIG. : 10.00.00018-0 1 Vr IEPE/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004666-88.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/2/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.874,34, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031168-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.06.004666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO PEREIRA BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARISTELA RISTHER GONÇALVES e outro

No. ORIG. : 00046668820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.031168-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.109,14, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025349-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.046,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSINA RAMOS DE AGUIAR

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA KLINGUELFUS

No. ORIG. : 11.00.00099-0 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.025349-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEOVA MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA MARANGONI

No. ORIG. : 07000358220118260696 1 Vr OUROESTE/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027851-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.918,20, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028316-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027851-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE FERREIRA

ADVOGADO : CELSO GIANINI

No. ORIG. : 11.00.00084-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.028316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANALIA PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00005-6 2 Vr PIEDADE/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/2/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.987,61, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029522-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.779,58, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

2012.03.99.029522-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAOR ANTONIO LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00088-2 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     923/924



 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     924/924


		2012-11-23T18:56:12-0200




